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A

1 — Abaes:

—De sargentos do OC: 80 203, 229, 345, 368, 515, 647, 687
e 803.

2 — AcÓrdAos

—Do STA: 468 561.

3 — Adidos:

a. No Estado-Maior do Exército:

—AM: 199, 246, 401 e 770.
—CSCE: 166 e 228
—CM: 341 e 402.
—IMPE: 628 e 771.
—ISM: 718.
—MM: 361 e 683.
—OGFE: 274.

b. No Estado-Maior-General das forças Armadas:

—EMGFA: 2, 3, 73, 115, 166, 199, 22$, 246, 362, 474, 532,
565, 644, 683, 771 e $02.

— CCFAA: 116 e 644.
— CCFAAM: 362 e 532.
— CfSM: 566 e 644.
—DSPJM: 73, 229, 247, 341, 362. 444, 532, 536, 56 e 645.
— ESSM: 73, 199, 247, 402, 474, 645, 772 e 802.
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—IDN: 246.
—5PM: 73, 116, 200, 363 e 684.
—SSfA: 117, 200, 301, 363 e 567.
— SSfA/CPfA: 645.
— SSFA/LAM: 567.
—SSFA/LVM: 566 e 772.
—PR: 198.

e. Neutros Departamentos do Estado:

— AR/SCEPL: 74, 200, 646 e 684.
—MDN: 533 e 685.
—MDN/ANS: 3, 117, 364 e 533.
— CTCSI/Gab. Primeiro-Ministro: 247.

d. Nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9•D do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro: 74.

e. Nos termos da alínea b)-12) no n.° 1 do artigo 9.° do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro: 74, 200, 247 275, 301,
341, 402, 514, 533, 567 e 772.

4 — Aumentos:

—QP (Páras): 165, 196. 244, 273, 301, 514, 614 e 643.
— QP (13.° CfS): 393.

C

1 — Classificações: (ver também cursos) ‘ 1
:

— Curso de formação de Sargentos: —

Do 13.°: 435. lL :MM —

— Curso de Promoção a Sargentos-AjuJ’te:4 •)t).•

Do 12.° Curso (SM e BFE): 103.
Do 13.° Curso: .817 aia$

2 — Co1ocaçõe:

— De Sargentos de Complemento: . -.- ... -

tio l turno do CSM de 1987: 738. —

Do 15.°CFS (1. Parte): 554.
.
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3 — Comissões:

No CFSM: 39 e 633.

4 — Condecorações:

109, 161, 224, 335, 507 e 676.

5 — Cursos de:

Cartografia Automática: 58.
Cinema: 236.
Comandos: 629.
Educação Física Militar: 318.
Fotografia: 236.
Material e Segurança Cripto: 453.
Mecânicos de Equipamento de Engenharia: 452.
Metal Worker: 266.
Nato Officers Aud Sucos Ied Disposal: 766.
Operações Irregulares: 484 e 698.
Operador de Computador: 821.
Sapadores das Armas: 25.
Topografia e Cartografia: 58.
Transmissões das Armas: 319.
Vias de Comunicação: 217.

D

1 — Demissões:

Sargentos dos QQPP: 360.

2 — Desligados do serviço:

67, 107, 134, 191, 240 270, 333, 389, 441, 504, 528, 563, 673,
767 e 833.

3 — Despachos do EMGfA/DSPJM:

— De nomeação: 160, 300, 359 e 473.
—De exoneração: 195, 273, 300, 335 e 769.
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4 — Despachos do EMGFA/ESSM:

— De nomeação: 2, 223 e 800.
—De exoneração: 2, 223 e 359.

E

— Eliminação do ISM:

236.

2 — Especialidades/qualificações (averbamento):

266, 292, 353 e 787.

F

1 — forças de Segurança dc Macau:

Comissões: 39,

G

1 — Graduação no posto de SargAjd nos termos do Decreto-Lei
n.° 295/73, de 9 de Junho (Ref-Ext.):

160 e 800.

— Ingresso nos quadros:

a. Vindos da situação de adido:

1 — No Estado-Maior do Exército:

—AM: 165, 197 e 770.
—CSCE: 72.
—CM: 341.
—ISM: 165.
—MM: 340 e 643.

2 — No Estado-Maior-General das Forças Armadas:

—EMGFA: 2, 72, 198, 274, 340 e 770.
—CCFAAM: 770.
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—CFSM: 769.
—DSPJM: 531.
—ESSM: 197 e 361.
—SSFA: 198.
—SSFA/LVM: 720.

3 — Noutros Departamentos do Estado:

— AR/SCEPL: 644.

b. Vindos da situação de supranumerário: 166, 198, 245, 274,
301, 361, 474, 531, 565, 770 e 801.

c. Vindos da situação de inactividade temporária: 227.

d. Por terem completado com aproveitamento o 13.° CFS: 393.

1

1 — Listas homologadas para promoção nos termos da alínea rn) do

n.8 4 da Portaria n.° 497/76, de 31 de Agosto:

— Sargentos dos QQPP:

68. 135, 357, 390 e 793.

2 — Louvores:

114. 339, 513 e 681.

M

1 — Mudanças de quadro:

— [)c complemento aos QQPP:

13.0 CFS: 393 e 801.

Nos termos do Decreto-Lei n.° 43/76. de 20 de Janeiro: 196.

N

— Número de identificação:

Atribuição: 240.
Rectificação: 135, 192, 240, 297, 471, 529, 563, 611, 640 e 715.
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p

1 — Passagem à situação de contratado (complemento)

5, 117, 170, 203, 250, 277, 302. 369, 449 479, 515, 53$, 687, 720,
779 e 804.

2— Passagem à situação de disponibilidade (complemento):

61, 118, 172, 205. 230. 303, 345, 369, 403, 479, 515. 647, 689.
721 e 804.

3 — Passagem ao complemento de sargentos dos QQPP: 300.

4 — Passagem ao Recrutamento de Portugal: 72.

5 — Passagem à situação de inactividade temporária: 79, 345, 478
e 686.

6 — Passagem à situação de licença ilimitada:

—Sargentos dos OQPP: 4, 250 e 276.
— Sargentos de complemento: 516.

7 — Passagem à situação de reforma:

41. 169. 202. 250, 302, 367, 448, 514, 568, 646, 719 e 803.

8 — Passagem à situação de reserva:

3, 75, 167, 202, 248, 275, 302. 342, 366, 445, 534, 567, 569,
685. 718, 774 e 779.

9 — Passagem aos serviços moderados:

229. 449. 646 e 686.

10— Pensões:

—De reforma: 66. 189, 219, 268, 330, 387, 467, 526. 610. 671,
767 e 832.
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—De reserva 26, 59, 181, 236, 267, 293, 321, 381, 453, 486,
520, 629, 660, 701 e 821.

— Dc invalidez: 39, 66, 189, 219, 269, 331, 388, 46$, 527, 671,
713 e 833.

11 — Petiçõos:

39, 192, 240, 333, 441, 471 e 504.

12 — Portarias:

— De nomeação:

Adido em Bona: 71.
Adido em Bruxelas: 443 e 675.
Adido no CC Área 1bero-At1ntica da OTAN: 1, 159, 613 e
717.
Adido em Madrid: 799.
Adido em Washington: 299.
Estação Ibéria Nato: 195.

— De exoneração:

Adido cm Bona: 71.
Adido em Bruxelas: 443 e 675.
Adido no CC Área Ibero-Atlôntica da OTAN: 159, e 243.
Adido em Madrid: 799.
Adido em Washington: 299.
Estação Ibéria Nato: 195.

13 — Promoções e graduações:

— Sargentos dos QQPP e de complemento (diversos): 6, 41, 81,
119, 173, 206, 231, 252, 278, 303, 346, 370, 404, 450, 480, 517,
539, 570, 614, 649, 690, 721, 781 e 806.

— Sargentos dos QQPP:

Do 13.° CFS: 404.

— Sargentos de complemento:

Do 15.° CFS: 542.

R

— Regresso ao serviço activo:

— Da situação de licença ilimitada: 403 e 479.
—Da ATFA: 277, 345, 403, 569. 687 e 719.
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2 — Reforma compulsiva: 444.

3 — Reserva compulsiva: 244 e 360.

4 — Rectificação:

De alteração de nome: 192 e 240.
Da data do nascimento: 240.

S

— Separado do serviço: 244.

2 — Supranumerários Permanentes:

— Por excederem os quadros:
Vindos da situação de adido:

a. No Estado-Maior-General das forças Armadas:

DSPJM: 365. 366, 403 e 475.
EMGfA: 75, 201, 534 e 773.
ESSM: 803.
IDN: 366.
SPM: 201, 365 e 773.
SSfA: 201, 365 e 403.

b. Noutros Departamentos do Estado:

AR/SCEPL: 248, 718 e 773.
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3. SÉRIE
N.° 1/7 DE JANEIRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas
e os Chefes do Estado-Maior da Armada e do Estado-Maior do
Exército nomear, a contar de 08Ju186, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 377/75, de 18 de Julho, o I.° Sarg SM Carlos Mar
ques Janela (03094377), para o cargo de «E-1060 STOCK CON
TROLLER», no Comando em Chefe da Área Ibero-Atlântica da Orga
nização do Tratado do Atlântico Norte.

(Esta portaria anula e substitui a portaria de 02Ju186, anotada
pelo TC em 045et86.)

28Set86. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma
das, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, António de Sousa Leitão, almirante. — O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Jorge da Costa Satazar Braga, general.

(Anotada no TC em 05Nov86.)

(DR n.° 269— II Série, de 2lNov86.)

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas e o Chefe
do Estado-Maior do Exército, nos termos do n.° 2 do artigo 13.° do
Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e n.° 1 - 2 da Portaria n.° 257/
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/81, de 11 de Março, nomeiam o 1.0 Sarg Inf Rodrigo Alberto Pinto
Silva (61075758), para prestar serviço na Escola do Serviço de Saúde

Militar em subztituição do 1.0 S2rg Inf José António Alves (51360911),

que fica exonerado das funções que desempenhava pelo presente

despacho.

28Ago86. — O Chefe do Estado-Maior-General das forças Arma

das, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior do

Exército, Jorge da Costa Satazar Braga, general.

(Visado pelo TC em 24Nov86, sob o n.° 100 109, de 100ut86.

Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 284— II Série, de 1 lDez$6.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso no quadro

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Set86, nos ter
mos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,

o SargAjd, adido, Armando dos Santos Horta (50986511), do BSGE/
/EMGFA.

(Por portaria de 06Nov86.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut86, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de
25Jun86, inserta no DR n.° 245 — II Série, de 230ut86, o SargAjd
António José Marques Cardante (50452611), da EPA.

(Por portaria de 06Nov86.)
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Estado-Maior-General das forças Armadas

(Estação Ibéria Nato)

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut86, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de
02Mai86, inserta no DR n.° 238—11 Série, de 150ut86, o 1.0 Sarg
Fernando José da Silva Fernandes (04631878), do QGRML.

(Por portaria de 290ut86.)

Noutros Departamentos do Estado

Ministério da Defesa Nacional

Autoridade Nacional de Segurança

Passou a ser considerado nesta situação desde l50ut86, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Inf Domingos José Lopes
(51783911), do RCMDS.

(Por portaria de 290ut$6.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Joaquim Feteira Leal (46253760), da BOTP 1, desde
OlAgo86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 77 285$00 (a);

1.° Sarg Inf José Braz Segurado (51225211), do DRMBE, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 67 660$00 (b);

1.0 Sarg Inf João Garra Mesquita (50581111), do RIV, desde 31Ago86,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
72 920$00 (c);

1.0 Sarg lnf Maximino do Nascimento Costa (50151711), do TMTC,
desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão
mensal de 72 920$00 (c);

1.0 Sarg Inf António da Costa Batista (51189611), do QGRMC, desde
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3lAgo86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 72 920$00;

1.0 Sarg Inf João António Cruz Vicente (45561957), do RICB, desde

31Ago86, contando 36 anos anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 72 920$00 (c);
SargAjd Art José Bruno Coelho franco (52059811), do OGRMC,

desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 72 390$00;

1.0 Sarg Art José Augusto Monteiro (50453511), da EPA, desde
3lAgo86, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men

sal de 72 920$00 (b);
1.° Sarg Art Francisco Esteves da Silva (51230911), da EPA, desde

31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 67 660$00 (a);

1.0 Sarg Art Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), do PM, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 67 660$00 (a);

SargAjd SAM Manuel Martins Loureiro (52066111), do BAM, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 66 700$00 (d);

SargChefe SM Manuel de Almeida (52558011), do DGMG, desde
3lAgo86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 72 600$00 (a).

(Por portarias de 06Nov86.)

(a) fica apresentado no QGRML.
(.b) Fica apresentado no QGRMS.
(e) fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no OGRMN.

Passagem à situação de licença ilimitada

Quadro da arma de infantaria

1. Passou a ser considerado nesta situação desde OlSet86, ao
abrigo do Decreto-Lei n.° 1 52/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg José
Jorge Neto Ferreira (04788778), da ESE.

Transita para a situação de adido, nos termos da alínea a) do
n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
desde a mesma data.

2. Passou a ser considerado nesta situação desde OlNov86, ao
abrigo do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg Adérito
Rodrigues de Carvalho (05955970), da EPI.
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Transita para a situação de adido, nos termos da alínea a) do
n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
desde a mesma data.

(Por portarias de 18Dez86.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-
-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Carlos Manuel Sobreiro Abreu (05602485), da ESE, desde
08Ago86;

furMil Nuno Vieira Sousa (06740185), da ESE, desde O8Ago$6;
FurMil José António Lourenço Oliveira (04168585), do RICB, desde

0$0ut86;
FurMil José Conceição Pires Correia (12198986), da AM, desde

080ut86, sendo colocado no BIMec/1BMI/ABSM;
FurMil Licínio Manuel Oliveira Lourenço (15203786), do lBIMoto/

1BMI/RIT, desde 130ut86;
furMil Joaquim Videira Pereira (02305783), do RIO, desde 200ut86,

sendo colocado no QGRMS;
FurMil Manuel Joaquim Silva Ramalho (14850984), do RCMDS,

desde 220ut86;
FurMil Fernando António B. O. Borralho (00892484), da EPI, desde

270ut86;
FurMil Domingos Augusto V. Fernandes (12914985), do RCMDS,

desde 270ut86;
FurMil António João Ramalho Belém (16891185), do RCMDS, desde

270ut86.

Arma de cavalaria

FurMil Hélio Salvador Carvalho 5. B. félix (00835285), do RLL,
desde 060ut86, sendo colocado no QGRMS/EL.

Serviço de material

FurMil Ernesto Ferreira Véstia (09027185), do BSM, desde 150ut86,
sendo colocado no ABSM.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg João Dias Pires (45039960), contando a anti
guidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut$6.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Martins Azevedo (38686760), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Conselho Superior de Disciplina do Exército

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, António Agostinho Rodrigues
(50791911), contando a antiguidade desde O7Jun$4. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do
Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Oficiais

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Manuel Bernardo (51266911), contando
a antiguidade desde 11Jan83. Tem direito aos vencimentos do
novo posto, desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, António Marques Lucas (50141811),
contando a antiguidade desde 07Mai83. Tem direito aos ven
cimentos do novo posto, desde 15Nov86, nos termos do Decreto
-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portarias de 18Dec86.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, José Francisco Pacheco Xavier dos
Reis (50677811), contando a antiguidade desde 01Jun84. Tem
direito aos vencimentos do novo posto, desde 15Nov86, nos
termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de l8Dec86.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Praças

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Nicolau da
Silva Apolinário (46254960), contando a antiguidade desde
02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

Direcção da Arma de Infantaria

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, adido, Manuel Ferreira Azevedo (51767311),
contando a antiguidade desde lODec$6, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto.
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de l8Dec86.)

Direcção da Arma de Artilharia

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Caio Caimão (45554460), contando a
antiguidade desde O2Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Francisco António Albuquerque
(51782711), contando a antiguidade desde 08Ju122. Tem direito
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aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do
Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Abílio Ferreira do Carmo (50673411),
contando a antiguidade desde 24Ago82. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Joaquim António Calinhos (52055511),
contando a antiguidade desde 30Dec82. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.° Sarg, Res, Granger Pereira Cunha (50676211),
contando a antiguidade desde 20Mar83. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde l5Nov$6, nos termos do Decreto-Lei
0.0 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Silvestre de Almeida Alves (50193811),
contando a antiguidade desde 280ut83. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Manuel Antunes Batista (50045711),
contando a antiguidade desde 29Fev84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei

377/86, de 10 de Novembro.
SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Lopo Ribeiro Cardoso Alves (51760011),

contando a antiguidade desde 09Mar84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Ref Ext, Luís Paulino da Costa (52125711),
contando a antiguidade desde 05Jun84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Ref Ext, João Batina Araújo (50191211),
contando a antiguidade desde 180ut84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg, Res, Serafim
da Costa Cardoso (50892311), contando a antiguidade desde
05Abr82. Tem direito aos vencimentos do novo posto desde
l5Nov$6, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de No
vembro.

(Por portarias de 18Dec86.)
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Região Militar do Sul

SargAjd lnf o l.° Sarg António Clemente Gião Trinca (46334458),

contando a antiguidade desde O2Ago$6, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Públio António Passareiro Remédio (46268959),

contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

SargAjd SOE o 1.0 Sarg, Res, Joaquim da Rocha Monteiro (50349811),
contando a antiguidade desde, 15Jul82. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.° Sarg, Res, Joaquim Carvalho Cevada (50453011),
contando a antiguidade desde l2Jun83. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SOE o 1.0 Sarg, Res, António Martins Grilo (50347511),
contando a antiguidade desde 04Mar84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, João dos Santos Lavadinho (51188911),
contando a antiguidade desde 28Abr84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Manuel Ribeiro Serras (51999011),
contando a antiguidade desde 25Mai84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SOE o 1.0 Sarg, Res, Augusto Guerreiro Ricardo (50141411),
contando a antiguidade desde 09Jun84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Manuel Adriano de Brito Dias
(51707811), contando a antiguidade desde O7Nov84. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do
Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, António Inácio Filipe (50351911),
contando a antiguidade desde 12Nov84. Tem direito aos venci-
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mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
11.0 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portarias de 18Dec86.)

Zona Militar dos Açores

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ernesto Fusa dos Santos Forte (32031260),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, José António
Ribeiro Barata (01651264), contando a antiguidade desde
02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Heraclides da Conceição Oliveira (32254259),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd Inf o 1.0 Sarg António Leal Lebre (45570759), contando a
antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Horácio Manuel Nascimento (41364460), con
tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)
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Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd lnf o l.° Sarg Ezequiel Sochas Pires (46161460), contando
a antiguidade desde 14Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Regimento de Infantaria de faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Rufino João Fidalgo (39387859), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Evangelista fernandes (39411558), con
tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 290ut86.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Inácio Vera (34113160), contando a anti
guidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd Inf o l.° Sarg franco Luís Pimentel (48035761), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut$6.)

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Bernardino Mário Teixeira de Castro
(36131962), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, João Fortunato
Bizarro Calabaça (22877911), contando a antiguidade desde
02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portarias de 290ut86,)
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Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd Art o 1.0 Sarg António Coelho Proença (45352260), con
tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, António Ferreira (51272211), contando
a antiguidade desde 15Jan84. Tem direito aos vencimentos do
novo posto, desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Destacamento do forte do Alto do Duque

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Valente Vieira (31401760), contando a
antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut$6.)

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel Joaquim Bandeira (46348958), con
tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel Augusto Vila Nova Bocas (46274759),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 270ut86.)

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Joaquim Bento Pereira Soares (43229360),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut$6.)
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Transmissões

Regimento de Transmissões

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Francisco Silveira Pereira (32254958), con

tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Aníbal Lourenço de Sousa (50029011),

contando a antiguidade desde 28Set$3. Tem direito aos venci

mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei

n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Inf o SargAjd, adido no EMGFA, João Pedro Garraio
(50860111), contando a antiguidade desde 150ut86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Manuel Mendes Ferreira (52440811),
contando a antiguidade desde 16Jun84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Manuel Sequeira Martins (50535411),
contando a antiguidade desde 025et84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde J5Nov$6, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 1$Dec86.)
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1. Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, supranurnerário permanente, José Lopes Balão
Cosme (46012462), contando a antiguidade desde 02Ago86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o l.° Sarg António Vital (32155560), contando a anti

guidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 290ut86.)

Batalhão de infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjd Inf o l.° Sarg, supranumerário permanente, Josué Amoroso
(32256560), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Francisco Lopes
Simões Caneco (09307864), contando a antiguidade desde
desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portarias de 290ut86.)

10 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargAjd Inf o 1.° Sarg António Ramos Pereira (45571159), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José António Salgueiro Atanásio (32263259),
contando a antiguidade desde O2Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Júlio da Cruz Louro Patrício (51346711),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Amílcar Joa
quim Avó Dias (46008861), contando a antiguidade desde
02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portarias de 290ut86.)

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, supramimerário permanente, José Manuel
Rodrigues Baltazar (31587265), contando a antiguidade desde
O2Agos6, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Constantino
francelino Proença Geraldes (07073963), contando a antiguidade
desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portarias de 290ut86.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Francisco Manuel Buinhas Batista (4633645$),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Companhia de Transmissões/ABSM

SargAjd Tm o 1.0 Sarg Joaquim Jesus Sousa (32257359), contando
a antiguidade desde O2Ago$6, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Comandos

Regimento de Comandos

SargChefe Inf o SargAjd António Ramos Carrondo (50287511), con
tando a antiguidade desde 150ut86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)
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Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Jorge Henrique flora dos Reis (34081860),

contando a antiguidade desde 14Ago86, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Sarg Inf o 1.0 Sarg, adido (DFA), Amadeu Monteiro Vasconcelos
Barbedo (01514066), contando a antiguidade desde 02Ago86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

2.° Tribunal Militar Territorial do Parto

SargAjd Inf o 1.0 Sarg José Jacinto Rocha Neto (46059560), contando
a antiguidade desde 12Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1.° Sarg David Gonçalves Araújo (38191661), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Alexandre Augusto Teixeira dos Anjos
(43188861), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

rH
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Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Francisco JorgeCosta César (44313660), contando a antiguidade desde 02Ago86,data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
(Por portaria de 290ut86.)

Colégio Militar

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Fernando José das Neves Rodrigues (34012760),contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto.
(Por portaria de 290ut86.)

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd Inf o 1.° Sarg, adido (DFA), Germano Rodrigues Paulo(06836463), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partirda qual tem direito aos vencimentos do novo posto.SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Victor JoãoRodrigues Vicente (37300161), contando a antiguidade desde02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos donovo posto.

(Por portarias de 290ut86.)

Instituto dos Altos Estudos Militares
1

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Joaquim Sousa Basto Nova (50895811),contando a antiguidade desde 24Abr84. Tem direito aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lein.° 377/86, de 10 de Novembro.
(Por portaria de 1$Dec86.)

Estabelecimentos hospitalares
Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd SS, ramo de medicina, José Ramos Batista (44297961),contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qualtem direito aos vencimentos do novo posto.
(Por portaria de 270ut86.)
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Hospital Militar Regional a.° 3

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Francisco Oliveira Esperto (50831511),

contando a antiguidade desde OlMai84. Tem direito aos venci

mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei

n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Ricardo Pinheiro Ribeiro (35059261), con

tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Anastácio Ro

drigues Garcia (05678163), contando a antiguidade desde

02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto.
(Por portarias de 290ut86.)

SargAjd Tm o 1.0 Sarg António Rita Ferreira Mendes (45448661),

contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Depósito Geral de Material de Guerra

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Francisco Chança (46264859), con

tando a antiguidade desde OlSet$6, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim de Almeida Silva (36480860), con

tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 290ut86.)

Adidos
No Estado-Maior do Exército

Serviços Sociais das Forças Armadas/LVM

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Res, Alberto Gonçalves (51691411),

contando a antiguidade desde 26Jan84. Tem direito aos venci-
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mentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargAjd o 1.0 Sarg João dos Santos Malcata (06365463), contando a
antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

SargAjd o 1.0 Sarg Manuel Gardete Vinheiras (51344711), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Domingos Eugénio Ferreira Guimarães
(36272147), contando a antiguidade desde 31Dec82. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do
Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 18Dec86.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço de administração militar

Batalhão de Administração Militar

2.° SargMil SAM o FurMil Valdemar Augusto Oliveira Ferreira
(05764483), contando a antiguidade desde 3OSet86, data a partir
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da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei

n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil SM o FurMil José Luís Maia Coutinho de Paiva
(06728482), contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação, desde 15Dec86, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados do RIPD:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Albano Lourenço Vilela
(38301260);

1.0 Sarg Inf Manuel Rodrigues Gomes (38766059).

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Francisco Chança (46264859), do DGMG, desde
l2Dec86 (a);

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Mário Joaquim Barão Gan
sinho (01142365), da AM, desde 15Dec86 (a);
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SargAjd Art Francisco José Piteira Patinho (51337211), da EPA,
desde 12Dec86 (a);

1.0 Sarg Art Custódio João Costa Cochicho (08531377), do RALIS,
desde llDec86 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Zona Militar da Madeira

SargMor lnf, adido, Amadeu Glória de Jesus (51193511), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 25Nov86, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Luís Manuel dos Santos Alves fi
gueira (13812679), do BSS, devendo ser considerado nesta situa
ção desde 05Dec86, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargMor Inf Augusto Lopes Ribeiro (50087511), do DRMCB, devendo
ser considerado nesta situação desde lODec86, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf Delmar Teixeira Batista (50176711), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf Arlindo da Silva Barbosa (38205159), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec26, por conveniência
de serviço.
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Regimento de Infantaria de Tomar

1.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Diogo das Neves Silva
(53116311), do TMTT, devendo ser considerado nesta situação
desde 2lNov$6, por motivo disciplinar.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargAjd Art Manuel Nunes Guerra (46236560), do OGRMS, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lDec$6, por conveniência
de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

SargChefe Art Adelino Azóia Monteiro (50016111), do GAC/1BMI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art João Pedro Ruas Marrafa (51070911), do RAL, desde
13Dec86;

1.0 Sarg Art Narciso Barradas Pereira (46370454), do QGRMS, desde
l2Dec$6.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Cav Manuel Constantino Mira Baioneta (50788011), do

RCB, desde 14Dec86;
1.0 Sarg Cav, adido, Júlio Alexandre Teixeira (51192211), da DSPRO,

desde 09Dec86.
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Transmissões

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde 280ut86, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RT:

2.° Sarg Tm Miguel Carneiro Monteiro (04111081);
2.° Sarg Tm Sabino do Nascimento Morais Ferreira (11681781);
2.° Sarg Tm Fernando Marques de Sousa Pirraço (12766678).

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg SM Alfredo António (50841711), do RE 1, devendo ser con
siderado nesta situação desde O3Dec$6, por conveniência de
serviço.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd SS, ramo de medicina, José Maria Fernandes Poças
(51996811), do HMDIC, devendo ser considerado nesta situação
desde 12Dec86, por conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ANS/MDN)

SargChefe Inf, adido, Domingos José Lopes (51783911), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 150ut86, por con
veniência de serviço.

1 . Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
FurGrad Inf José Gomes Godinho (33061757), da CHESMATI, desde

1 5Dec$6;
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SargChefe Tm António Flores Soares (50249111), do BIMec/IBMI/
/ABSM, desde 03Nov86;

1.0 Sarg SAM, adido, António Manuel Rodrigues (43372057), da
EPAM, desde 04Dec86;

SargAjd SM Aníbal da Conceição Romeiro Marques (50011511), do

RIA, desde 09Dec86.

Comandos

Regimento de Comandos

SargAjd Tm Armando dos Santos Horta (50986511), do BSGE/
/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 245et86,
por conveniência de serviço.

Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

l.° Sarg Inf António Fernandes de Sousa (36404558), do BC 5,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

2.° Sarg Art João Carlos de Oliveira Alves (12524982), do RAC.
devendo ser considerado nesta situação desde 180ut86, por ter
sido admitido como cadete-aluno.

Instituto Superior Militar

l.° Sarg Cav Jorge de Almeida Simões (15422580), do RCB, devendo
ser considerado nesta situação desde 150ez86, a seu pedido.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

SargAjd SS, ramo de medicina, adido, António Delgado Alves
(50097811), do BSS, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 lDec86, por conveniência de serviço.
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Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde 15Dec86, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIC:

1.0 Sarg Inf José António da Cunha Nunes (01420577);
L0 Sarg lnf Alfredo Manuel Januário (12333577).

Depósito Geral de Material Sanitário

SargChefe SS, ramo de veterinária, António Júlio Lopes (52878111),
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por con
veniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargAjd Art António José Marques Cardante (50452611), da EPA,
devendo ser considerado nesta situação desde 010ut86, por ter
sido nomeado para o cargo de arquivista/amanuense do Gabinete
do Adido de Defesa no Maputo.

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino à Estação Ibéria Nato)

1.° Sarg Tm Fernando José da Silva Fernandes (04631878), do
QGRML, devendo ser considerado nesta situação desde 20Jun86.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram o «Curso de Sapadores das Armas» que decorreu
na EPE, no período de 02Set86 a 07Nov86, com a classificação que
a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav José Manuel Amaro Torrado (11697682), do RCSM,
15,00;

2.° Sarg Inf Luís Carlos Gomes Pereira (00178982), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, 14,50;
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2.° Sarg Inf Humberto Coelho de Carvalho (01537082), do BIMec/
/IBMI/ABSM, 14,00;

2.° Sarg Cav Paulo José Antunes Rainho (07741384), do RCSM,
14,00;

2.° Sarg Inf João José Pires Pascoal (16717583), do RIF, 14,00;
2.° Sarg Cav Virgílio António Tiaga Ferreira (13279883), do RLL,

14,00;
2.° Sarg Inf Rui António de Azevedo Moreira (19441082), do RIBE,

13,50;
2.° Sarg Inf Luís António Lima Tinoco Tovim (16158579), do

RCMDS, 13,00;
2.° Sarg Inf João Eduardo Mouro (01173483), do RIPD, 13,00;
2.° Sarg Inf José Manuel Rodrigues dos Anjos (03384780), do RIfC,

12,00.

2. Concluíram o «Curso de Material e Segurança Cripto» que
decorreu no BIRT, no período de 22Set86 a O7Nov86, com a classi
ficação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencio
nados:

1.0 Sarg Tm Agostinho Manuel Santos Rosa (10649978), do QGRMC,
17,04;

JO Sarg Tm José Manuel Rodrigues Marques (04582680), do
QGRMC, 16,73;

1.0 Sarg Tm António José Pavão Ramos (01227679), do RT, 16,40;
2.° Sarg Tm Manuel Joaquim Rodrigues Morais (05763783), do Cmd

e CCS/1BMI/ABSM, 15,62;
1.0 Sarg Tm José Manuel Pereira Morgado (10374980), do RT, 15,62;
2.° Sarg Tm José Manuel Andrade Grilo Lopes Silva (18756284), da

CHERET, 15,60;
2.° Sarg Tm Júlio César Gaspar Marçalo (00681584), da CTm/

/IBMI/ABSM, 15,48;
1.0 Sarg Tm Joaquim José Ferreirinha Caetano (12237380), do RT,

15,32;
2.° Sarg Tm Carlos Manuel Magro Anunciação (18291283), da

CHERET, 14,76.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 70/86, de 5 de
Abril, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os quanti
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tativos que a cada um se indica, desde 01Jan86, aos sargentos em
seguida mencionados:

SargMor José Francisco Inácio de Azevedo (51222711), do QGRMC,
89 360$00;

SargMor António Alves Cruz (50878211), do QGRML, 82630$00;
SargMor António Roque do Nascimento Delfino (51235311), do

QGRML, 91 810$00;
SargMor Fernando Abel Marmelo (51759511), do OGRML, 77 466$00;
SargMor Joaquim Monteiro (51138911), do OGRML, 89 360$00;
SargMor Luís da Rosa Alves Mota (50479011), do QGRMC,

75 900$00;
SargMor José Joaquim Pisco (51155211), do QGRMC, 82630$00;
SargMor António Jesus Sousa (51197811), do QGRML, 71 859$00;
SargMor Domingos Francisco Vaz (51132711), do QGRMN,

89 360$00;
SargChefe Álvaro Jorge Silva Magalhães Alberto (51192911), do

QGRMN, 79 000$00;
SargCliefe Gabriel Albino (51178511), do QGRMN, 79000$00;
SargChefe Olegário Carretas Amante (51782311), do QGRMN,

74 350$00;
SargChefe António da Cruz Salgueiro Cardoso (51789111), do

OGRMS, 86 421$00;
SargChefe Henrique Palmeiro Faustino (51099911), do QGRML,

79 000$00;
SargChefe Rogério Teodoro Nunes Ferreira (51118711), do QGZMM,

79 000$00;
SargChefe António Moreira Fragoso (50468311), do QGRMC,

72 600$00;
SargChefe Domingos Francisco Botelho Gama (51788811), do

QGRMS, 85 400$00;
SargChefe Fernando José Lopes (51786611), do QGRML, 80 167$00;
SargChefe Eudécio Veredas Matos (50421211), do QGRML,

73 038$00;
SargChefe Artur Cipriano Caramelo Mé (51788211), do QGRMS,

79 000$00;
SargChefe José de Matos Morais (50441311), do OGRMC, 72 600$00;
SargChefe António da Silva Perdigão (51202611), do QGRMN,

85 400$00;
SargChefe Alfredo António Portela (51778811), do QGRMN,

73 697$00;
SargChefe Felisberto dos Ramos (50469011), do OGRMN, 90300$00;
SargChefe Manuel Ribeiro (51788511), do QGRMN, 79000$00;
SargChefe Manuel da Silva Ribeiro (50461111), do QGRML,

72 600$00;
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SargChefc José Manuel Roberto (50450911), do QGRML, 80 167$00;

SargChefe Luís Bernardo Rocha (51762011), do QGRML, 72 600$00;

SargChefe Jorge de Jesus Rovisco (51129411), do QGRML, 81 536$00;
SargChefe Ernesto Ferreira dos Santos (51193811), do QGRMC,

79 000$00;
SargChefe Júlio Luciano da Silva (51790111), do QGRMN, 87232$00;
SargChefe Mário Fernandes Simões (50442511), do QGRML,

79 000$00;
SargChefe Aníbal Vitoriano Martins Teixeira (51123711), do QGRML,

85 400$00;
SargChefe César Augusto Teixeira (51790011), do QGRMN,

79 000$00;
SargChefe Agostinho Mendes Vaz (51995211), do QGRML, 72 600$00;
SargChefe Jorge Furtado Monteiro Júnior (50373911), do QGZMA,

72 096$00;
SargChefe Serafim Novais Moreira (51128911), do QGRMN,

73 980$00;
SargChefe António Manuel Moreno (50430411), do QGRML,

73 980$00;
SargChefe Armindo dos Anjos Neeto (51161011), do QGRML,

68 290$00;
SargChefe António Nunes (51761811), do QGRML, 63 208$00;
SargChefe Norberto Alves Nunes (51096211), do QGRMN, 68290$00;
SargChefe Albino Augusto de Oliveira (51718311), do OGRML,

61 731$00;
SargChefe Albino Reis de Oliveira (51149011), do QGRMC,

56 513$00;
SargChefe Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,

73 980$00;
SargChefe Manuel de Jesus Vaz Palma (50364911), do QGRML,

47 535$00;
SargChefe Fernando António Pereira (51173911), do QGRMC,

67 130$00;
SargChefe José Maria Pereira (50438211), do QGRML, 73 980$00;
SargChefe António ferreira Alves Pinto (51760311), do OGRML,

62 600$00;
SargChefe Artur da Assunção Pinto (52053211), do QGRMS,

71 451$00;
SargChefe Manuel António Martins Pinto (51786711), do QGRMS,

73 980$00;
SargChefe Manuel Pinto (51768711), do QGRMN, 70649$00;
SargChefe Manuel Santiago do Pomar (50424211), do QGRMS,

68 290$00;
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SargChefe António Martins Ramos (51717611), do QGRMC,
62 600$00;

SargChefe Germano António Sarmento Ramos (51777011), do
QGRML, 67 342$00;

SargChefe Filipe Gomes Rebelo (51718811), do QGZMA, 68290$00;
SargChefe José da Silva Rézio (50417811), do QGRMS, 62600$00;
SargChefe Ramiro da Rua (50458711), do QGRML, 68290$00;
SargChefe Alberto Augusto da Silva (51171811), do OGRMC,

73 980$00;
SargChefe António do Nascimento Silva (52056111), do QGRMC,

70 318$00;
SargChefe Francisco Domingos da Silva (51787311), do QGRMS,

62 849$00;
SargChefe Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), do QGRMN,

68 290$00;
SargChefe Sílvio Rodrigues dos Santos Silva (50467711), do QGRMN,

73 980$00;
SargChefe António dos Ramos Simões (51184511), do OGRML,

60 184$00;
SargChefe David Manuel de Sousa (51716311), do QGZMA,

73 980$00;
SargChefe Maximino de Sousa (50467411), do QGRML, 73980$00;
SargChefe António Ledo Teixeira (50466711), do OGRMN,

73 980$00;
SargChefe Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 65418$00;
SargChefe José Gonçalves Vargas (5171981 1), do QGZMA, 68 773$00;
SargChefe Joüo Pedro Venncio (51099211), do QGRMN, 68290$00;
SargChefe Artur Simão Albuquerque Malheiro da Silva (51052011),

do QGRML, 73 980$00;
SargAjd João Sobreira de Almeida Júnior (51137611), do QGRMN,

68 290$00;
SargAjd Victor Manuel Marques Dias Santo António (51112211), do

QGRMC, 60 237$00;
SargAjd João Maria Alves (51148311), do QGRMC, 62600$00;
SargAjd José Alves (51099311), do QGRMN, 62 600$00;
SargAjd António Augusto (51190711), do QGRML, 62600$00;
SargAjd Francisco do Nascimento Charuto Bandeiras (51778411), do

OGRMC, 73 980$00;
SargAjd António Gomes de Barros (51772511), do QGRMN,

70 246$00;
SargAjd Victor Manuel Cabral Bastos (51758911), do QGRML,

52 601$00;
SargAjd José António Boi (50458211), do QGRMC, 62600$00;
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SargAjd José Cardoso de Almeida Braz (51716011), do QGRMC,
73 980$00;

SargAjd Francisco Diniz Godinho Cabrita (51106311), do OGRMC,
62 600$00;

SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC,

68 290$00;
SargAjd António Correia Vieira de Castro (50474911), do QGRML,

73 980$00;
SargAjd Francisco António de Castro (51768111), do OGRMC,

62 600$00;
SargAjd José Alfredo Cerdeira (51789111), do QGRMN, 79 670$00;

SargAjd António da Costa (51146611), do QGRMC, 68290$00;

SargAjd Virgílio Bernardino da Costa (51215111), do QGRML,

62 600$00;
SargAjd Rafael da Silva Faria (50441111), do QGRML, 85400$00;

SargAjd José Marques Faustino (51998211), do QGRMC, 73980$00;

SargAjd José Coelho Tavares Ferreira (51772111), do QGRMN,

63 400$00;
SargAjd José Rosário Ferreira (50559411), do CFS/MACAU,

79 670$00;
SargAjd Fernando Augusto Fortuna (50465911), do QGRMN,

73 980$00;
SargAjd João Godinho Júnior (51780311), do OGRMC, 73 980$00;

SargAjd Aguinaldo Graça (50458611), do QGRMC, 73 980$00;

SargAjd José Anastácio Guerreiro (51215411), do QGRMS, 62600$00;

SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 68 290$00;

SargAjd Une! da Cruz Neixa Inglês (50416511), do QGRML,

73 980$00;
SargAjd Olegário Bernardo Leitão (51120011), do OGRML,

62 600$00;
SargAjd Rui Sebastião Lourenço da Luz (51778011), do QGRMS,

74 947$00;
SargAjd José Pinto Queiroz Marinho (51089111), do QGRMN,

68 290$00;
SargAjd Fernando Martins (51161211), do QGRML, 62600$00;

SargAjd Manuel Albino da Silva Martins (50488311), do QGRMN,

52 760$00;
SargAjd David Matias (51760611), do QGRMN, 70007$00;
SargAjd Aníbal Carvalho Miranda Júnior (51718611), do QGZMA,

73 980$00;
SargAjd Francisco de Sousa Miranda (51768211), do QGRMN,

62 600$00;
1.0 Sarg António Manuel Afonso (50470611), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Alvaro Maciel de Aguiar (51716211), do QGZMA, 69634$00;
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1.0 Sarg Francisco António de Albuquerque (51782711), do QGRML,
58 300$00;

1.0 Sarg João Carlos Limpo Alfaiate (51768911), do QGRML,
68 820$00;

1.° Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do QGRMS, 55 061$00;
1.0 Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511), do QGRMN,

60 765$00;
l.° Sarg Alfredo da Cruz Almeida (51178611), do QGRMC,

43 725$00;
1.0 Sarg Armando Baptista de Almeida (51194111), do OGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg César Gomes de Almeida (51056911), do QGRMC,

51 822$00;
1.0 Sarg Ayentino Portei a Alves (51762311), do OGRML, 41 925$00;
l.° Sarg João Manuel Rodrigues Abres (51101311), do QGRML,

47 243$00;
1.0 Sarg Lopo Ribeiro Cardoso Alves (51760011), do QGRML,

69 098$00;
l.° Sarg Manuel Pereira Alves (51194211), do QGRMN, 60256$00;
1.0 Sarg Inácio Ambrioso (51230011), do QGRMS, 58300$00;
1.0 Sarg Henrique Coelho de Amorim (51782611), do QGRMN,

38 867$00;
1.0 Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do OGRMN, 63560$00;
1.0 Sarg Manuel dos Anjos (51140011), do QGRMC, 69239$00;
1.0 Sarg Manuel António Antunes (51173511), do QGRML,

53 442$00;
l.° Sarg Luís António Antunes de Araújo (51193911), do QGRMN,

69 787$00;
1.0 Sarg Gustavo Costa Arnauth (51798611), do QGRMC, 50608$00;
1.° Sarg António Bernardo Azevedo (51764711), do OGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), do QGRML,

64 997$00;
1.0 Sarg Fernando da Sousa Baptista (51758511), do OGRMN,

35 358$00;
l.° Sarg Ninélio Pires Barreira (51219111), do QGRML, 56056$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Beirão (52020311), do QGRML, 66 878$00;
l.° Sarg José Luís Caeiro Benedito (51127611), do OGRML,

59 300$00;
1.° Sarg João de Medeiros Benevides (51798011), do QGZMA,

53 845$00;
l.° Sarg José Maria Bernardes (51769311), do QGRML, 34291$00;
1.0 Sarg António Joaquim Bordalo (50454211), do QGRMS,

63 560$00;
1.0 Sarg Joaquim Brízio (50372911), do QGRMN, 59750$00;
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1.0 Sarg José António Buinhas (51106611), do QGRML, 58 300$00;

1.° Sarg Arnaldo de Sousa Camboia (51758311), do QGZMA,

50 338$00;
1.0 Sarg Manuel Jorge de Montes São Brás Cara Nova (51185211),

do QGRML, 58 300$00;

1.° Sarg Domingos Vicente Cardoso (52024011), do OGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg Gualdino Cardoso (50472211), do QGRMN, 51 495$00;

1.0 Sarg Ilídio Sequeira Cardoso (51782111), do OGZMA, 6$ 820$00;

1.0 Sarg José Fonseca Cardoso (51987211), do OGRMC, 59750$00;

1.0 Sarg Abílio Oliveira Manaia Caridade (52012511), do QGRMC,

63 560$00;
l.° Sarg António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do QGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg Aníbal Lopes de Carvalho (51148611), do QGRMC,

53114$00;
1.0 Sarg Pauiino Gonçalves de Carvalho (51180711), do QGRMC,

53 847$00;
1.0 Sarg José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do QGRMC,

52 227$00;
1.0 Sarg Alberto Moreira Castro (51097011), do QGRMC, 63 560$00;

1.0 Sarg Manuel Guerra Catalão (51201711), do QGRML, 63 560$00;

1.0 Sarg Darnel Macana Centeno (52015411), do OGRMC, 53577$00;

1.0 Sarg José Pereira Cerqueíra (52012411), do OGRMN, 58300$00;

1.° Sarg Joaquim Carvalho Cevada (50453011), do QGRMS,

63 560$00;
1.0 Sarg Armando Cardoso Coelho (50469111), do QGRMN,

60 536$00;
1 .° Sarg José Eduardo Belfo da Conceição (51778111), do OGRMS,

63 560$00;
1.0 Sarg Armando dc Deus Correia (51118311), do QGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg João José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS,

62 383$00;
1.0 Sarg José Maria Ferreira da Silva Correia (51784211), do QGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg António Costa (51236511), do QGRMN, 60328$00;

l.° Sarg António Joaquim Costa (52054611), do OGRMC, 58300$00;
1.0 Sarg João Gil Pereira Costa (51761911), do OGZMA, 69050$00;

1° Sarg José Alberto Rodrigues da Costa (51198111), do QGRMC,

49 877$00;
1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do OGZMA, 61 794$00;
1.0 Sarg Umbelino José Cota (51982511), do OGRML, 58300$00;

l.° Sarg Jacinto Isidro Custódio (51206411), do QGRML, 5$ 300$00;
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1.0 Sarg Laurindo Gonçalves da Silva Dantas (52023311), do
QGRMN, 68 820$00;

1.° Sarg Aníbal José Dias (50477111), do OGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Joaquim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 60029$00;
1.0 Sarg Norberto Ramiro Diegues (51761211), do QGRMN,

58 300$00;
1.0 Sarg Custódio Sebastiüo Diogo (51795411), do OGRMS,

66 760$00;
1.0 Sarg Fernando Pereira Domingos (51186911), do OGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg Fernando Amaral Garcia Dutra (51667611), do QGZMA,

34 161$00;
1.0 Sarg José da Rosa da Silveira Dutra (51754411), do OGZMA,

68 820$00;
1.0 Sarg Ilídio Ferreira de Faria (51769911), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg António Sanches Feiteiro (51766511), do QGRMC, 68 820$00;
l.° Sarg Nuno Monteiro Félix (51095911), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Francisco António Fernandes (51169611), do QGRML,

68 820$00;
1.0 Sarg José Luís fernandes (51112811), do OGRML, 68820$00;
1.0 Sarg Virgílio Rodrigues Fernandes (51118611), do QGRML,

27 493$00;
1.0 Sarg Eduardo Rodrigues Ferreira (51140311), do QGRMC,

58 663$00;
1.0 Sarg Joaquim da Natividade Ferreira (51160411), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg José Gonçalves de Figueiredo (51232611), do QGRMN,

58 300$00;
1.0 Sarg Leonel Brites de figueiredo (50472111), do QGRMN,

37 758$00;
1.0 Sarg Libânio Henriques de Figueiredo (51989711), do QGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg Edmundo Rodrigues Filipe (51210711), do OGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg Joaquim José Filipe (51101211), do QGRMS, 68 820$00;
1.0 Sarg Ãngelo Amaral de Freitas (51994311), do QGRML,

50 878$00;
1.0 Sarg José Ascenção Baptista de Freitas (51760111), do OGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg José do Nascimento Furtado (51780711), do QGRMS,

65 010$00;
1.0 Sarg João Grazina Galama (51755911), do QGZMA, 63 560$00;
l.° Sarg Aloísio Emídio Gertrudes (51985511), do QGRMS,

57 987$00;
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1.° Sarg Jaime de Almeida Gomes (51716911), do QGRMN,
58 300$00;

1.0 Sarg José dos Santos Gomes (50443011), do QGRML, 44875$00;
1.0 Sarg Armando dos Santos Caramelo Gonçalves (50439511), do

QGRMS, 40 621$00;
1.0 Sarg Octávio Alegrias Gonçalves (51717511), do QGRMS,

45 904$00;
1.0 Sarg Serafim Figueiredo Gouveia (51130311), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg David Teixeira Guina (51128611), do QGRMC, 58300$00;
1.0 Sarg Manuel Comes de Lacerda (51719711), do QGZMA,

68 820$00;
1.0 Sarg Joaquim Ramos Ladeira (51210511), do QGRMC, 58300$00;
1.0 Sarg Francisco Gomes da Silva Laranjeiro (51160011), do

QGRMC, 47 099$00;
1.0 Sarg Jogo dos Santos Lavadinho (51188911), do QGRMS,

65 540$00;
1.0 Sarg José Pereira Leal (51988211), do OGZMA, 55 598$00;
1.0 Sarg Abel Pereira Leite (51183311), do OGRMN, 58 663$00;
1.0 Sarg Manuel Maria Pinto Leite (51986211), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg António de Carvalho Lima (51981611), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg João Aires Baltazar Lopes (51790211), do QGRMC,

68 820$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto Louro (50451411), do QGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg José Rodrigues Machado (52057611), do QGZMA, 68820$00;
1.0 Sarg Henrique Esteves de Magalhães (51997311), do QGRMN,

65 588$00;
1.0 Sarg Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães (51167411), do

QGRMC, 46 493$00;
J•0 Sarg Arlindo Marques (51996911), do QGRMC, 54521$00;
1.0 Sarg Manuel Faria Marques (51100411), do QGRMN, 44580$00;
1.0 Sarg Ãngelo do Carmo Gomes Martins (51203111), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg António Augusto Martins (51136111), do QGRMC,

63 560$00;
1.0 Sarg Euclides Augusto Martins (52026711), do QGRMC,

61 942$00;
1.0 Sarg Manuel Sequeira Martins (50535411), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA,

63 560$00;
1.° Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGRML,

32 867$00;
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1.0 Sarg Francisco da Fonte Meio (52058811), do QGZMA,
53 408$00;

1.0 Sarg José Feliciano de Meio (51755811), do QGZMA, 63 560$00;
1.0 Sarg Augusto António Fernandes Mendes (51188511), do

QGRMN, 22911$00;
1.0 Sarg José Pinto Morais (50468011), do QGRMN, 70016$00;1. Sarg Rodrigo Grilo Morais (51168611), do QGRMN, 63560$00;
1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML,

48 044$00;
1.0 Sarg António Manuel Moreira (51109111), do QGRMN,

6$ 820$00;
1.0 Sarg Júlio Pinto Moreira (51160511), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg José de Moura (51997511), do QGRML, 58 300$00;
1.0 Sarg Bento Mourão (51203911), do QGRML, 61 942$00;
1.0 Sarg António Gregório Mourinho (51133511), do QGRMS,

69 239$00;
1.0 Sarg José da Cruz Mousinho (50418211), do QGRMS, 63 560$00;
1.0 Sarg Francisco da Costa Muchacho (51992611), do OGRMS,

58 300$00;
1.0 Sarg João Filipe Narciso (51796311), do QGRML, 63560$00;
1.0 Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 59 100$00;
1.0 Sarg Nuno Gonçalo Fabeiro Portes de Ibérico Nogueira

(51161711), do OGRMN, 44940$00;
1.0 Sarg Joaquim Sousa Basto da Nova (50895811), do OGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg Clemente José Nunes (51164911), do QGRMS, 30667$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus Nunes (50365811), do OGRMS, 47369$00;
1.0 Sarg Manuel Robalo Nunes (50362311), do OGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), do QGRMS,

53 307$00;
1.0 Sarg Manuel Mendes Paixão (51116811), do QGRML, 68820$00;
1.0 Sarg Mário Augusto Palmeiro (51788611), do OGRMS, 69 183$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Alves Parreira (51166211), do QGRMN,

58 300$00;
1.0 Sarg Ernesto Noites Passinhas (51199211), do QGRMS, 69 239$00;
1.0 Sarg António da Silva Patrício (51185811), do QGRMN,

58 300$00;
1.0 Sarg Manuel Custódio Patrício (51782511), do QGRMS,

58 300$00;
1.0 Sarg Carlos Domingos Paula (51761011), do QGRMN, 52 252$00;
1.0 Sarg José Proença Robalo Pedro (51797911), do QGRML,

25 767$00;
1.0 Sarg Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), do QGRMC,

63 560$00;
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1.° Sarg Eduardo Alcino Pereira (50468211), do QGRMN, 63560$00;
1.0 Sarg Manuel Dias Pereira (50417711), do QGRMS, 58300$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Pereira (51719111), do QGRMC,

35 714$00;
1.0 Sarg Octávio Pereira (51762611), do OGRMC, 68820$00;
1.0 Sarg Celestino de Pina (52011011), do QGRMC, 58300$00;
1.0 Sarg Ezequiel Pina (51120911), do QGRML, 65 588$00;
1.0 Sarg Agostinho da Conceição Nunes de Sousa Pinto (51768411),

do QGRMN, 58 300$00;
1.0 Sarg Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), do QGRMC,

60 912$00;
1.0 Sarg Agostinho da Silva Praça (51133111), do QGRMN,

44 130$00;
1.0 Sarg Ramiro Francisco Ramalho (51096511), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg Francisco António Rego (51198211), do QGRMN, 70270$00;
1.0 Sarg Jaime Rosa Ribeiro (50422811), do QGRMN, 71 437$00;
1.0 Sarg Orlando da Silva Ribeiro (51199111), do QGRMC,

59 440$00;
1.0 Sarg Tomaz Augusto Ribeiro (50421811), do QGRMN, 60 323$00,
1.0 Sarg João da Costa Rita (50373311), do QGZMA, 68 820$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco da Rocha (52011111), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do

QGRML, 58 300$00;
1.0 Sarg José Monteiro Rosa (50471211), do QGRMN, 72 020$00;
1.0 Sarg Joaquim de Almeida Rossas (52015711), do QGRMS,

58 300$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Ruivo (51765611), do QGRMN, 30667$00;
1.0 Sarg José António Saldanha (52017911), do QGRMN, 58300$00;
1.0 Sarg Adriano Rodrigues dos Santos (51098211), do QGRML,

59 738$00;
1.0 Sarg António Manuel dos Santos (52014111), do QGRMN,

60 328$00;
1.0 Sarg Jaime dos Santos (51187011), do QGRMN, 45614$00;
1.0 Sarg Joaquim do Carmo Santos (51175511), do QGRMN,

56 141$00;
1.0 Sarg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, 58 300$00;

1.0 Sarg José de Sousa Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN,
34 266$00;

1.0 Sarg Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), do
QGRMN, 53 442$00;

1.0 Sarg Abel Seco (51097111), do QGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira Seco (51136811), do OGRML, 52084$00;
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l.° Sarg Manuel João Serafim (52021711), do QGRML, 58 300$00;
1.0 Sarg Manuel Ribeiro Serra (51999011), do QGRMS, 64 144$00;
1.0 Sarg Luciano Francisco Serrado (51988311), do QGZMA,

63 560$00;
1.0 Sarg Alfredo Godinho da Silva (50985911), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg Ernesto da Silva (51199911), do QGRML, 62 677$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva (51719911), do QGZMA, 68820$00;
1.0 Sarg Hernâni Ferreira Silva (52055911), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Cerqueira Silva (51130211), do QGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do QGRML, 63 560$00;
1.° Sarg Manuel Joaquim da Silva (51214811), do GGRML,

57 233$00;
1.0 Sarg Olegário Rodrigues Correia (51756511), do QGRML,

5$ 300$00;
1.0 Sarg Saúl Ernesto de Jesus da Silva (52023211), do QGRML,

70 270$00;
l.° Sarg Germano Sabino Dias Silvestre (52019211), do QGRMS,

63 560$00;
1.0 Sarg António Simão (50476011), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg Carlos de Sousa Simões (51117611), do QGRMC, 68 820$00;
1.° Sarg Virgílio Augusto Simões (50470211), do QGRMN, 68 820$00;
1.° Sarg Adriano Teixeira Soares (51790311), do QGZMA, 60912$00;
1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Valdemar Lobão Soares (51765911), do QGZMA, 49528$00;
1.0 Sarg José da Costa Sousa (50399911), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Francisco Gonçalves Tapadas (50440911), do QGRMS,

55 762$00;
1.0 Sarg Lucínio Rodrigues Teixeira (51781211), do QGRMC,

63 413$00;
1.° Sarg Fernando Carvalho Trigo (51214911), do QGRMC,

63 560$00;
1.° Sarg António Ferreira Urze (51126811), do OGRML, 68820$00;
l.° Sarg Manuel Luís Valente (51209611), do QGRMN, 42 780$00;
1.0 Sarg Arménio do Nascimento Veiga (51239911), do QGRMN,

44 536$00;
1.0 Sarg Roberto António Serrano Velez (5177981 1), do QGRMS,

60 265$00;
1.0 Sarg Abílio Francisco Viegas (51188811), do QGRMS, 61 500$00;
1.0 Sarg Diamantino Vieira (51182211), do QGRMN, 46 424$00;
1.0 Sarg Joaquim António Caldeira Vieira (50475111), do QGRML,

68 820$00;
1.0 Sarg Abel Luís Vinagre (51996611), do OGRML, 40 756$00;
l.° Sarg Alberto Alves Viola (51983611), do OGRMN, 58300$00;
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2° Sarg Manuel Frederico (51999211), do QGRML, 26 995$00;
2.° Sarg Manuel Lopes Pato (51788711), do QGRML, 31 224$00.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Aurélio Caeiro Valente (53115611), do QGRMC, 69 529$00,
desde 020ut86.

(Por portaria de 06Nov86.)

1.° Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC,
66 958$00, desde 17Ju186.

(Por portaria de 270ut86.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 75/83, de
8 de Fevereiro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
37445$00, desde 13Fev83, ao 1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira
(23115011), do OGRML.

(Por portaria de 270ut86.)

c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd José da Rosa Conceição (50482511), do QGRML, 71 761$00,
desde 25Ago86.

(Por portaria de 270ut86.)

SargAjd António José Azevedo Chaves (51787611), do QGRML,
63 722$00, desde 27Set86;

1.0 Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015811), do QGRML,
73 003$00, desde 21Fev86;

1.0 Sarg Argentino da Silva Pereira (51287711), do QGRML,
42 667$00, desde 30Ago84;

1.0 Sarg Joaquim Tavares Correia Carvalho (50881711), do QGRML,
62 400$00, desde 275et86.

(Por portarias de O6Nov86.)
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d. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 64/85, de 1
de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 49 700$00,
desde OlJan$5, ao 1.0 Sarg António Malcata de Sousa (50940911), do
QGRML.

(Por portaria de 270ut86.)

VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

Que, no «Diário da República» n.° 272 — II Série, de 25Nov86,
foi publicada a pensão mensal de invalidez, concedida ao FurMil Rui
Azevedo Camacho (71263465), do recrutamento da ex-PU de Moçam
bique, na importância de 12 122$00, desde OlDec86, data em que
passou a ser pago pela CGA, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de
Dezembro, na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de
25 de Junho.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço no DGMG, desde 3lAgo86, o SargChefe SM
Manuel de Almeida (52558086), do QGRML.

Petições

2. O 1.0 Sarg SM Diógenes Meneses de Araújo Dias (84139275),
do CFSM, foi autorizado, por despaccho de 05Dec86, a iniciar nova
comissão normal voluntária nas fSM, desde l9Mai87, nos termos
do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, conjugado
com o Decreto-Lei n.° 341/79, de 27 de Outubro.

Rectificações

3. Conta a antiguidade de 01Jul86, e não como foi publicado na
OE n.° 17/86_3.a Série, a páginas 621,o l.° Sarg Inf José Agostinho
Pereira (18915880), do BIMec/IBMI/ABSM.
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IX — OBITUÁRIO

1986

Novembro, 10 — SargAjd SGE Luís António Maria de Mira
(50513011), do QGRML, na situação de desligado do serviço a
aguardar passagem à situação de reforma por limite de idade.

Dezembro, 4—SargAjd, Ref, José Gambôa Vaz (53001911), do
QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército Int.°

Mário Firmino Migue!, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg Manuel José Luís (50111311), do OGRML, desde 050ut84;
1.0 Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QGRMN, desde

llFev86;
1. Sarg Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175911), do QGRMC,

desde 24Fev86;
l.° Sarg João Maria Gonçalo Rosa Teles Jordão Monteiro (51337111),

do QGRML, desde 12Mar86;
1.° Sarg José Antunes Vicente (50579111), do QGRML, desde

20Abr86;
1.° Sarg António Pereira da Cruz (51200511), do QGRML, desde

25Abr86.

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Luís Rafael dos Santos (51788111), con
tando a antiguidade desde 07Ago84. Tem direito aos vencimentos
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do novo posto desde l5Nov$6, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Carlos Alberto Santos Reis (52211911), con
tando a antiguidade desde 22Mai82. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde l5Nov8G, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 30Dec86.)

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, José dos Santos Espírito Santo (50850511),
contando a antiguidade desde lODec82. Tem direito aos venci
meitos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-
-Lei ri.0 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd o 1.° Sarg, Res, Américo João Tolentino Silva (87365946),
contando a antiguidade desde 14Dec82. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd o f0 Sarg, Res, José Reis Ferreira Travado (51697511), con
tando a antiguidade desde 31Dec82. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portarias de 19Dec86.)

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Henrique Simões Santos (51541511), con.
tando a antiguidade desde 30Set84. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei ri.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 30Dec86.)

Região Militar do Norte

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Manuel António Póvoa (50894811), con
tando a antiguidade desde l7Jun$3. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.
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SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Aníbal Alves Vieira (50848711), contando
a antiguidade desde 19Abr84. Tem direito aos vencimentos do
novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, José Pinto Morais (50468011), contando a
antiguidade desde 270ut84. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

(Por portarias de 19Dec86.)

Região Militar do Centro

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Manuel da Silva Mendes (52829111), con
tando a antiguidade desde 03Jan83. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Manuel Barata (50695411), contando a anti
guidade desde 04Mar83. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde J5NovS6, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Abílio de Castro Gonçalves (51700911), con
tando a antiguidade desde 16Dec83. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde l5Nov$6, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, António José da Helena (50185611), con
tando a antiguidade desde l9Abr84. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 1 5Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portarias de l9DecS6.)

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Orlando Jesus (50578511), contando a anti
õuidade desde 11 Set84. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

(Por portaria de 30Dec86.)

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, António Adriano Gaspar (52185311), con
tando a antiguidade desde 15Set84. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)
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Região Militar do Sul

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, José Vilhena (52561111), contando a anti
guidade desde 28Jun83. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Zona Militar dos Açores

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Álvaro Maciel Aguiar (51716211), contando
a antiguidade desde 22Jun84. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Zona Militar da Madeira

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Manuel Vieira (51700811), contando a
antiguidade desde 29Ju183. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Orlando Augusto (52395011), contando a
antiguidade desde 24Junh84. Tem direito aos vencimentos do
novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 30Dec86.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaéria de Cascais

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Manuel Eusébio Guerreiro (50364311), con
tando a antiguidade desde 070ut82. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.
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SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Domingos Santana (50443811), contando a

a antiguidade desde 04Set83. Tem direito aos vencimentos do

novo posto desde 15Nov86, nos termos dos Decreto-Lei n.° 377/

/86, de 10 de Novembro.

(Por portarias de 30Dec86.)

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Mário Gomes Moura (50087411), contando

a antiguidade desde 04Jan82. Tem direito aos vencimentos do

novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/

/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Joaquim Manuel de Sousa (50208211), con
tando a antiguidade desde 19Mar82. Tem direito aos vencimentos

do novo posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/

/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Alfredo Godinho da Silva (50985911), con
tando a antiguidade desde O8Nov$3. Tem direito aos vencimentos
do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei
n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de l9Dec$6.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Simplício Henrique Zorrinho (52262911),

contando a antiguidade desde 28Abr84. Tem direito aos ven
cimentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do Decreto
-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Valdemar Jesus Pires (52066411), contando
a antiguidade desde 01Ju182. Tem direito aos vencimentos do
novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/
/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 19Dec86.)

Diversos

Depósito Geral de Material Sanitário

SargAjd o 1.0 Sarg, Res, Francisco Elias (51061811), contando a anti
guidade desde 27Fev86. Tem direito aos vencimentos do novo
posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro.

(Por portaria de 30Dec86.)

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação desde 14Dec86, por conveniên
cia de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIFC:

SargChefe Inf Francisco frade Raimundo (50029611);
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Ressurreição fernandes (46384355).

Estado-Maior do Exército

(Com destino à CECA)

1.0 Sarg lnf José Joaquim Amaral (39321959). da ESE, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Dec$6, a seu pedido.
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Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Art fortunato da Cruz Temudo Paralta (14716674), do
QGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86,
por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargAjd Inf José Luís Vilela Barradas (50349911), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lDec86, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Norte

1.0 Sarg SM João Francisco Comes Travanca (50179211), do BApSvç/
J1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec86, por conveniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino à Delegação do Serviço de Material)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Francisco José Moreira Teixeira (51267611), da DSM,
desde lODec86;

1.° Sarg SM Serafim Alves Ferreira (52270711), do RIVR, desde,
15Dcc86.

Região Militar de Coimbra

(Com destino ao DRMMT)

2.° Sarg Tm Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan87.
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Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, Manuel Mendes Mandeiro (50882911), da
CHESMATI, desde l5Dec86;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Joaquim Caldeira Dinis (05936968),
do RIfC, desde 14Dec86.

Zona Militar dos Açores

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, António Manuel de Medeiros Moreira
(48083061), do RIFC, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Dec86, por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do Serviço de Material)

SargChefe SM José Augusto Barreto dos Reis (50330111), do BSM,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec86, por con
veniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

SargAjd SGE Manuel Machado Vilela (16166973), do RIVR, devendo
ser considerado nesta situação desde lODec86, por conveniência
de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf Acácio Matias (08622963), do EME, devendo ser consi
derado nesta situação desde 22Dec86, a seu pedido.
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Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde 15Dec86, a seu pedido,
os sargentos em seguida mencionados, do 2BIMoto/1BMI/RIA:
SargAjd Inf, supranumerário permanente, Amflcar Joaquim Avó

Dias (46008861);
1.0 Sarg Inf Rui Alface Gouveia (46083959);
1.0 Sarg Inf, adido, José Augusto Mina da Cruz (32051157).

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

1.0 Sarg SM, adido, Francisco José Antunes (38554855), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec86, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José António Pires Quintas (51761111), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 16Dec86 (a);

1.0 Sarg Inf José Sebastião Fernandes (16913579), do RIQ, desde
27Dec86 (b);

1.0 Sarg Inf António Manuel da Ressureição (10907177), do RIO,
desde 27Dec86 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Regimento de Infantaria de Faro

1.° Sarg SM, adido, Armando da Glória Vidal (51678911), do
DGMG, devendo ser considerado nesta situação desde 13Dec86,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Alberto Martins Videira (50470411), do RIVR, desde
lODec86;

1.0 Sarg Inf José Manuel de Meio Nunes da Silva (00394577), da
CRRMN, desde llDec86;
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SargChefe BFE, ramo de músicos, José dos Santos Ferradosa
(50880511), da EMEL, desde 13Dec86;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Fernandes Machado
(04147666), do QGZMA), desde lODec86.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargAjd SM Mário Cunha Pirnentel (52391311), do BSM, devendo
ser considerado nesta situação desde lODec86, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Luís Ledo Rodrigues Alves (50469911), do dOE,
desde 16Dec86;

1.0 Sarg SM, adido, Faustino Carvalho Malheiro (36492455), do CIOE,
desde 15Dec86;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, António Guerra
(51680111), da ESE, desde 15Dec86;

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Alberto Madureira da Silva
(04615265), do QGRMC, desde 15Dec86.

Regimento de Infantaria de Tornar

1,0 Sarg BFE, ramo de músicos, João Oliveira Zagalo (13915668),
do QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde
1 5Dec86, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefc Inf, adido, Arnaro de Sousa Pinto (50469511), do DRMVR,
desde 15Dec86;

SargAjd Inf José Maria Reis Guedes (51764611), do RCMDS, desde
09Dec86;

1.0 Sarg SM Américo António Esteves Soares (38462361), do QGRMN,
desde 1 lDec86;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Edgar da Silva fv1aga
lhães (18833367), do dOE, desde 12Dec86.
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Regimento de Infantaria de Visen

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, João Figueiredo do Amara! (44280757), da
CHESMATI, desde 15Dec86;

1.0 Sarg Inf Jorge Rodrigues Pereira (04181678), da EPSM, desde
I5Dec86;

SargAjd SM José Gomes Murtinheira (51329711), do dOE, desde
15Dec86;

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, João de Jesus Mateus
(52783611), da EPT, desde llDec86.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd Inf Henrique Neto Guerreiro (51763611), do RCMDS, de
vendo ser considerado nesta situação desde 09Dec86, por conve
niência de serviço.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

Sarg Ajd Art, adido, Amadeu António do Nascimento (51305111),
da DSPRO, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec86, por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

1.0 Sarg Art Eduardo Luís de Sousa Nuaes (17855074), do RAL1S,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Dec86, a seu
pedido.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art Joaquim Alexandre Alface Pereira Neto (01773777), do
GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86,
por conveniência de serviço.
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg SM Álvaro Manuel Constantino Fernandes (05987477), do
QAC/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

1 lDec$6, por conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Mário Augusto Leitão Manuel (52333111), da EPC,
desde llDec86;

1.0 Sarg SM Agostinho Teixeira Moreira (10587580), do BSM, desde
12Dec86;

1.° Sarg SM, adido, João António da Silva Ministro (51276711), do
RIAH, desde 13Dec86.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargAjd SM Aurélio Branco (50053911), do BApSvç/1BMI/ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por
conveniência de serviço.

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg SGE Joaquim dos Santos Freitas (19421678), do DRMPO,
devendo ser considerado nesta situação desde l5Dec$6, por
conveniência de serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm Mário Augusto Martins Pires (01261581), do RT, desde
01 Jan$7;
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SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Alberto Esteves de
Lima (50170311), do R1V, desde 15Dec86, por conveniência de
serviço.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf, adido, António Carlos de Sousa e Silva (51195611), do
QGZMM, desde 1 lDec86, por conveniência de serviço;

SargAjd SM José Gouveia Pronto (50009011), do IAEM, desde
l2Dec86, a seu pedido.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao Centro de Selecção de Setúbal)

1 ° Sarg Inf, adido, Manuel João Guerreiro (34020955), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por
conveniência de serviço.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM José António Machado Coimbra Magalhães (51996211),
do QGZMA, desde lODec86;

1.° Sarg SM João Domingos da Rosa Biscaia (10954480), do RIAH,
desde 12Dec86.

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Adelino de Oliveira Faria (50136711), da EPSM, desde
15Dec86;

SargAjd SM Orlando Francisco Alves (50489311), do GCC/IBMI/
/RCSM, desde 15Dec86;
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2.° Sarg Tm José Luís da Silva Garcia (01754381), do RT, desde
01Jan87;

2.° Sarg Tm António Alfredo Moutinho (10669681), do DGMT, desde
01Jan87;

1.0 Sarg SM Alberto Lourenço Morgado de Almeida (52244311), da
EPST, desde 12Dec86, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg SM João da Silva Paulo Pinto (39094158), do QGRMN,
desde 15Dec86, por conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

2.° Sarg Tm Victor José Abrantes Nunes (04584282), do DGMT,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan87.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

SargMor Inf Viriato Correia Gonçalves (50090611), do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por conveniência
de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

1.0 Sarg Inf Francisco do Carmo Albino (46044362), do RIBE, de
vendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por con
veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.° Sarg Inf, adido, Joaquim Moreira de Magalhães (52012011), do
dOE, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86,
a seu pedido.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

SargAjd Inf Aníbal José Rainho (51238211), do QGZMM, devendo
ser considerado nesta situação desde 150ec86, por conveniência
de serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operaç6es Especiais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg SM Avelino de Freitas (50477911), do RCB, desde llDec86;
1.0 Sarg SM Filipe Geada Faria (33176357), do BSM, desde 15Dec86;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Sebastião Esteves Ri

beiro (39368$56), do RIVR, desde l2Dec86.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Manuel Ribeiro Martins (07501077), do DGMG, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lDec86, por conveniência
de serviço.

Instituto de Altos Estudos Militares

1.0 Sarg SM António Felicíano Abreu (51286711), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Dec86, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel Rodrigues Galo
(01377182), do REi, devendo ser considerado nesta situação desde
15Dec86, por conveniência de serviço. 1

Kil
Diversos -

Depósito Geral de Material de Guerra

São coiisiclerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe SM Joaquim Manuel Bernardo Caliço (50896211), do

QGZMM, desde 15Dec86;
SargChefe SM José dos Reis Gorgulho (50029911), do BSS, desde

15Dec86;
SargAjd SM Custódio Manuel Rosário Ministro (51359711), do RIF,

desde 12Dec86;
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1.0 Sarg SM Joaquim Antunes Messias Carapeto (18387777), da EPC,

desde l2Dec86.

Depósito Geral de Material de Transmissões

Continuam colocados neste Depósito, desde 01 Jan87, por terem

terminado o Estágio de Adaptação à Manutenção do Material de

Transmissões, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm Manuel António Afonso Fernandes (09153780);

2.° Sarg Tm Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281);

1° Sarg Tm António José Ferreira Caldas Araújo (01183181);

2.° Sarg Tm Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781);

2.° Sarg Tm António Fernando Lampreia Cravinho (12543080).

IV — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram com aproveitamento o «Curso de Topografia e

Cartografia» que decorreu na CSCE, no período de 13Fev86 a

030ut86, com a classificação que a cada um se indica, os sargentos

em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Rui Manuel Simões Abreu (16577876), da CSCE, 13,20;
1.0 Sarg Eng Israel dos Santos Costa (03745576), do QGRMC, 13,17;

1.° Sarg Art Fernando Rebelo Dias (15317779), da CSCE, 12,31;
1.0 Sarg Inf Manuel Silva Martins (07204678), da CSCE, 11,51.

2. Concluíram com aproveitamento o «Curso de Cartografia

Automática» que decorreu na CSCE, no período de 02Jun86 a

19Nov86, com a classifica:ão que a cada um se indica, os sargentos

em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Rui Fernando Sampaio Barros (14751676), do RIO,

15,00;
1.0 Sarg Art Marcelo Hernâni Teves Borges (05379979), do CIAAC,

14,00;
1.0 Sarg SGE Amílcar Nunes Ferreira (04751277), da CSCE, 12,00.
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V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n° 70/86, de 5 de

Abril, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os quan

titativos que a cada um se indica, desde 01Jan86, aos sargentos em

seguida mencionados:

SargMor António Joaquim Elói Aleluia (51049911), do QGRMS,

89 360$00;
SargMor Cândido Lopes Antunes (50980511), do QGRML, 75 900$00;

SargMor José Porfírio da Glória (51008511), do QGRML, 75900$00;

SargMor António Maria Gornes (50526611), do OGRMC, 89 360$00;

SargMor José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), do OGRMN,
82 630$00;

SargMor José Dias Lucas (51042911), do QGRMS, 82 630$00;

SargMor Júlio Rodrigues de Oliveira (51062311), do QGRMC,
84 905$00;

SargMor António Manuel Paco (50563711), do QGRML, 82630$00;

SargMor José Alexandre Sanches (51083111), do QGRML, 82 630$00;
SargMor José Manuel Ferreira dos Santos (51001911), do OGRMC,

89 360$00;
SargMor António Pereira Guerreiro da Silva (50511711), do QGRML,

89 360$00;
SargChefe Manuel Alves (51062611), do QGRMC, 85400$00;
SargChefe João Afonso Barradas (50485311), do QGRMS, 79000$00;
SargChefe José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML,

85 400$00;
SargChefe Francisco da Assunção Liberdade Branco (51012811), do

QGRMS, 77 354$00;
SargChefe Eduardo Gomes de Carvalho (50533811), do QGRML,

82 950$00;
SargChefe Victor Manuel de Lima Coelho (51029011), do OGRMC,

85 400$00;
SargChefe Orlando Filipe Fernandes (50507011), do QGRML,

$5 800$00;
SargChefe Felicíssimo de Jesus ferreira (50507111), do QGRML,

71 868$00;
SargChefe Germiano da Conceição Sande Figueira (51013911), do

QGRMS, 74 525$00;
SargChefe Feliciano Francisco Florentino (50516211), do QGRML,

75 044$00;
SargChefe Joaquim João Gonçalves (51034011), do QGRMC,

86 494$00;
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SargChefe Júlio Augusto Jarra (50557011), do QGRMN, 79000$00;
SargChefe João Narciso Lebre (51014211), do QGRMS, 79000$00;
SargChefe Acácio Alves Luz (50982811), do QGRMC, 74 $69$00;
SargChefe Ricardo Carlos Dei Negro Parranca (51088611), do

QGRML, 72 600$00;
SargChefe Manuel Augusto Bravo da Piedade (51006711), do

QGRML, 79 000$00;
SargChefe Manuel Custódio Ramos (51081011), do QGZMM,

79 000$00;
SargChefe Francisco Manuel Rosado Rasteiro (51060711), do QGRML,

79 000$00;
SargChefe Américo dos Santos (50557511), do QGRMN, 74 131$00;
SargChefe Manuel José Inácio dos Santos (51013811), do QGRMS,

72 600$00;
SargChefe Augusto Veiga Meira Torres (50527511), do QGRMN,

79 438$00;
SargAjd Tobias dos Santos Almeida (50561211), do QGRMC,

73 980$00;
SargAjd António José Aives (50527711), do QGRMN, 73 980$00;
SargAjd João dos Reis Barata (51011811), do QGRMC, 62 600$00;
SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,

76 830$00;
SargAjd Manuel Sanches da Silva Boavida (50984511), do QGBMC,

68 290$00;
SargAjd António Henriques Branco (50982411), do QGRMC,

56 369$00;
SargAjd Alexandre Capela (50533311), do QGRMC, 68290$00;
SargAjd Bernardino Dorningues de Carvalho (50525211), do QGRMN,

48 689$00;
SargAjd Joaquim Maria Coelho (51012111), do QGRMS, 68290$00;
SargAjd Carlos Alberto da Silva Cordeiro (50483711), QGRML,

50 428$00;
SargAjd Galileu Sanches Cordeiro (51042711), do QGRMC,

68 290$00;
SargAjd António Pedro Correia (51007811), do QGRMS, 62 600$00;
SargAjd José Correia (50515311), do QGRML, 77 180$00;
SargAjd António José de Almeida Ferreira (51065411)), do QGRML,

62 600$00;
SargAjd Joaquim José Ferreira Frade (50521811), do QGRMS,

73 980$00;
SargAjd José Alves Garcia (50488411), do QGRMC, 62 600$00;
SargAjd António de Jesus dos Santos Gomes (51024311), do QGRMN,

73 980$00;
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SargAjd José dos Santos Carreto Comes (51051911), do QGRMS,
62 600$00;

SargAjd Ramiro Comes (50486911), do QGRML, 62 987$00;
SargAjd Luís Artur de Oliveira Gonçalves (51047911), do QGRMN,

73 980$00;
SargAjd Mário Augusto Grandüo (51089011), do QGRML, 68 290$00;
SargAjd Francisco Eugénio da Conceição Grilo (51086411), do

OGRML, 68 290$00;
SargAjd António Francisco Carretas Laço (51014511), do QGRMS,

68 290$00;
SargAjd José Áreas Lameirinhas (50531511), do OGRML, 68290$00;
SargAjd Jiílio Maria Antunes de Sonsa Larcher (51057$11), do

QGZMA, 62 600$00;
SargAjd Jorge Rodrigues Lima (50517811), do OGRML, 57 528$00;
SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMC, 73 980$00;
SargAjd Luís António Maria de Mira (50513011), do QGRML,

73 980$00;
SargAjd António de Sousa Moreira (51082511), do QGRMN,

68 290$00;
SargAjd Francisco Moreira (51083011), do QGRML, 73 980$00;
SargAjd Eduardo da Encarnação Lourenço Moriano (51043611), do

QGRMS, 62 600$00;
SargAjd Orlando da Silva Nova (51027111), do QGRMN, 74343$00;
SargAjd Francisco Femandes Afonso de Oliveira (51041411), do

QGRMN, 68 290$00;
SargAjd Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, 68290$00;
SargAjd José Esperança Palma Pereira (50980711), do QGRMS,

68 290$00;
SargAjd Alberto Rodrigues Pinto (51018111), do OGRMC, 62 664$00;
SargAjd José António Ramos (51013711), do OGRML, 62600$00;
SargAjd Alberto da Assunção Ribeiro Júnior (51027211), do QGRMN,

68 290$00;
SargAjd Adriano Ferreira de Sé (50527111), do QGRMN, 73980$00;
SargAjd Artur Ribeiro Santos (50519311), do QGRML, 62600$00;
SargAjd Albino Pereira da Silva (51066111). do QGRMC, 68290$00;
SargAjd João da Silva (50485811), do QGRML, 68290$00;
SargAjd José António Bajanca Valério (51014911), do QGRMS,

63 876$00;
SargAjd Fernando Tomaz dos Santos Vieira (50982211), do QGRMN,

73 980$00;
1.0 Sarg José Alberto (51027311), do OGRMN, 51 822$00;
1.0 Sarg Gonçalo de Almeida (51083411), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg António Alves (50514$11), do QGRML, 63 560$00;
f•0 Sarg António Nicolau Ferreira de Amorim (50528311), do

QGRMN, 63 560$00;
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1.0 Sarg José Caetano Barradas (5051651;), do QGRML, 54751$00;
1.0 Sarg Joaquim Lopes Vasconcelos Barros (51038011), do QGRMC,

64 406$00;
1.0 Sarg Humberto Ferreira Batista (51008411), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg Joaquim Jesus Salvador Bruno (50980211), do QGRML,

68 820$00;
1.0 Sarg Severino da Graça Serra Bugalho (50538411), do QGRML,

24 769$00;
1.0 Sarg António Augusto Caetano (5199111;), do QGRMN,

37 922$00;
1.0 Sarg José Conceição Camoesas (51014011), do QGRMN,

51 774$00;
1.0 Sarg Mário Mendes do Carmo (50511911), do QGRML, 63 923$00;
1.0 Sarg Renato Almeida Carrasqueira (51046211), do QGRML,

60 536$00;
1.0 Sarg Manuel de Carvalho (51036111), do QGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Catarino (51070411), do QGRMC, 47 774$00;
1.0 Sarg Adelino de Amorim Coelho (51080611), do QGRMN,

59 146$00;
1.0 Sarg António Correia da Conceição (50986911), do QGRML,

44421$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311), do QGRML,

68 820$00;
1.0 Sarg Fernando Manuel Martins Marques da Costa (51057111), do

QGRML, 68 820$00;
1.0 Sarg António Crisóstomo (50512111), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg José Pereira dos Santos Cristóvão (50487011), do QGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg José Manuel Cunha (50517611), do QGRML, 35493$00;
1.0 Sarg José Maria de Magalhães Dias (5106491]), do OGRMN,

65 516$00;
1.0 Sarg Israel Dorningues (50537311), do QGRML, 47099$00;
1.0 Sarg Arnaldo Duarte (51032911), do QGRMC, 63560$00;
1.0 Sarg João Maria Nicolau Duarte (50488511), do QGRMC,

5$ 300$00;
1 .° Sarg José Lopes Fernandes (50659111), do QGRMN, 58300$00;
1.0 Sarg Luís António Fernandes (51050711), do OGRMN, 57350$00;
1.0 Sarg Francisco ferreira (50486811), do OGRMC, 44670$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50539411), do QGRML, 57233$00;
JY Sarg Manuel Ferreira (51069011), do QGRMC, 58300$00;
1.° Sarg Francisco Prata Fialho (51005111), do QGRMS, 68820$00;
]0 Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML,

41 566$00;
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1.0 Sarg Joaquim Martins da fonseca (51991211), do QGRML,

70 206$00;
1.° Sarg José dos Santos Gomes Fróis (50489011), do QGRML,

34 143$00;
1.° Sarg José Semedo Godinho (51040811), do QGRML, 69239$00;

1.0 Sarg Alfredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML, 63560$00;

1.0 Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM, 61 492$00;

1.° Sarg José Aniceto Gonçalves (51039011), do OGRMS, 68820$00;

1.0 Sarg Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), do QGRML,

54 291$00;
1.0 Sarg Francisco Augusto Guerreiro (50486211), do QGRML,

48 718$00;
1.0 Sarg José Benvindo Rodrigues Guimarães (51006811), do OGZMA,

63 560$00;
1.0 Sarg Francisco da felicidade Jerónimo (51038811), do QGRMS,

68 820$00;
1.0 Sarg António Marques de Oliveira Lemos (51006511), do QGRML,

67 705$00;
1.0 Sarg João Pires Limpo (50484011), do QGRML, 62383$00;
1.0 Sarg Arnaldo Simões Lopes (51032211), do QGRMC, 70149$00;
1.0 Sarg José Augusto Lopes (51051511), do QGRML, 68820$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes (50527211), do QGRML, 68 820$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes (51035311), do QGRMN, 58 116$00;
1.0 João Batista Lourenço (51073011) do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg José Garcia Luís (50522111) do QGZMA, 58 300$00;
1.0 Sarg António José Marreiros (51118811), do QGRMS, 60550$00;
1.0 Sarg Joaquim Alberto Barão Martelo (50516611), do QGRML,

45 614$00;
1.0 Sarg Ãivaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg David Nascimento Martins (51027411), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg Fernando de Almeida Martins (50564011), do QGRMC,

53 702$00;
l.° Sarg Manuel fernandes Gomes Meira (51051111), do QGRML.

58 300$00;
J•0 Sarg Augusto GonçaIves Meio (51041911), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Marcolino Alexandre de Sampaio e Meio (50488211), do

QGRMN, 51 282$00;
1.0 Sarg João Mendes (50503711), do QGRML, 34953$00;
1. Sarg António Rodrigues Miguel (50484711), do QGRML,

68 820$00;
1.° Sarg Augusto dos Santos Monteiro (50533711), do QGRML,

55 736$00;
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1.0 Sarg António José Raposo Morais (51070511), do QGRML,
51 013$00;

1.0 Sarg Bernardino de Jesus Moreira (51027711), do QGRMN,
68 820$00;

1.0 Sarg João Afonso Nunes (51043111), do OGRMS, 68820$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (50980111), do QGRML,

58 300$00;
1.° Sarg Alexandre Soares de Oliveira (50982611), do QGRTvIC,

58 300$00;
1.0 Sarg Joaquim Manuel Marques Oliveira (50986711), do QGRML,

53 261$00;
1. Sarg João de Deus Patrício (51033811), do QGRMC, 53 702$00;
I.° Sarg Artur Adelino Paula (51028611), do QGRMN, 58 300$00;
1.0 Sarg Manuel Paulino (51022311), do QGRMS, 68820$00;
1.0 Sarg Manuel Pedro (51007311), do QGRMC, 58867$00;
1.0 Sarg Joaquim Anastácio Peixe (51043411), do QGRMS, 40 754$00;
1.0 Sarg Júlio Pereira (51003611), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Fernando Fraga Pinto (51065111), do QGRMN, 68820$00;
1.0 Sarg António fontainhas Piteira (51035$11), do QGRMN,

63 560$00;
1.° Sarg Bernardino Virgílio Quito (50483411), do QGRML,

37 247$00;
1.0 Sarg Eduarlo Rosa Rebelo (50983511), do QGRMC, 55900$00;
1.0 Sarg António Roque Ribeiro (50986411), do QGRMC, 25 233$00;
1.0 Sarg Arménio Correia Ribeiro (51009011), do QGRMN,

56411$00;
l.° Sarg Hermenegildo Possidónio Roberto (50984011), do QGRMS,

54 144$00;
1.° Sarg Delfim Rodrigues (51024011), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Roldão (51054611), do QGRMS,

47 376$00;
1.° Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC,

68 820$00;
1.0 Sarg João Guilherme Só (50593511), do QGRML, 68820$00;
1.° Sarg Luís António Gonçalves Sampaio (51064611), do QGRML,

47 081$00;
1.0 Sarg José Vaz Sanches (51070611), do QGRML, 69 183$00;
1.0 Sarg Abel de Oliveira Santos (51788011), do OGRML, 66327$00;
1.0 Sarg Fernando Carreira dos Santos (51024411), do OGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg Humberto Augusto dos Santos (50526411), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg Luís José Saramago (50980411), do QGRML, 63 560S00;
1.° Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 58300$00;
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1.0 Sarg Acácio Henriques da Silva (51011611), do QGRMS,
58 300$00;

1.0 Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do OGRML,
58 550$00;

1.0 Sarg Ãlvaro Marcolino Ferreira da Silva (50528511), do
QGRMN, 70 270$00;

1.0 Sarg José Alfredo Caldeira da Silva (51004011), do QGRML,
63 560$00;

1.0 Sarg José da Silva (51067511), do OGRMC, 58300$00;
1.0 Sarg Manuel António Moutinho da Silva (50557811), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Henriques Amendoeira da Silva (51088011), do

QGRML, 41 036$00;
1.0 Sarg Joaquim Reis Simões (50539311), do QGRMC, 70206$00;
1.0 Sarg Justino Sousa (51087311), do QGRMS, 63 560$00;
l.° Sarg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN, 58300$00;
1.0 Sarg Albano Fernandes Teresinho (50526711), do QGRMN,

58 300$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Veiga (51053511), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Francisco António Pereira Veloso (50527411), do QGRMN,

57 987$00;
2.° Sarg Francisco João Carapau (50484811), do QGRML, 26533$00.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, é melhorada a pensão mensal de reserva para os quanti
tativos que se indicam, ao 1.0 Sarg Manuel Luís de Meio Caxarias
(52135111), do QGRML:

Desde 20Fev82, 25 000$00;
Desde 20Fev83, 30656$00;
Desde 20Fev84, 37 067$00.

(Por portarias de 17Nov86.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov85, é rectificada a pensão mensal de reserva para 24 167$00,
desde 01Jan82, ao 1.0 Sarg Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111),
do QGRML.

(Por portaria de 17Nov86.)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 55/79, de
Março, é rectificada a pensão mensal de reserva para 7 050$00, desde
01Jan75, ao 1.0 Sarg Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111), do
QGRML.

(Por portaria de 17Nov86.)

e. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 5 14/79, de
28 de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
67 100$00, desde 3OAbr$6, ao SargAjd Eduardo José da Cunha
Viegas (52062811), do QGRMS.

(Por portaria de 17Nov86.)

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

Que, no «Diário da República» a.° 299 — II Série, de 30Dec86,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem
pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de 01Jan87, em
conformidade com o artigo 46.° e os fl•0s 1 e 3 do artigo 100.0 do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg António Pereira da Cruz (51200511), do QGRML, 58 300$00;
1.0 Sarg João Maria Gonçalo Rosa Teles Jordão Monteiro (51337111),

do QGRML, 5$ 300$00;
1.0 Sarg João da Silva Sotto Mayor (52129011), do QGRMN,

58 300$00;
L° Sarg Joaquim Rodrigues Valério Júnior (50175911), do OGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg José Antunes Vicente (50579111), do QGRML, 5$ 300$00;
1.0 Sarg Manuel José Luís (50110311), do QGRML, 59300$00.

VII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

Que, no «Diário da República» n.° 299 — II Série, de 30Dec86,
foram publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a serem
pagas pela Caixa Geral de Aposentações a partir de 01Jan87, em
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conformidade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do
Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida
mencionados:

2.° SargMil José Manuel Guerreiro Pereira da Silva (04095564), do
DRMLI, 12 122$00;

FurMil Victor Manuel Costa (14523070), do RIf, 13 176$00.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço no estabelecimento militar que se indica o
sargento em seguida mencionado:

Do QGRML

SargAjd SPM Domingos Eugénio Ferreira Guimarães (36272147), no
DRMLI, desde 15Dec86.

2. Deixou de prestar serviço no estabelecimento militar que se
indica o sargento em seguida mencionado:

Do QGZMA

1.0 Sarg SGE Tibério de Almeida Pavão (50372711), na delegação dos
SSFA de Ponta Delgada.

Desligados do serviço

De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC,
desde 06Dec86;
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SargAjd SGE António Correia Vieira de Castro (50474911), do
QGRML, desde 12Dec86;

SargAjd SGE Artur Domingos (52390411), do OGRML, desde
15Dec86;

SirgAjd SGE Carlos Gonçalves da Fonseca (50889311), do QGRMN,
desde 24Dec86;

1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA, desde
1 lDec86;

furriel BFE, ramo de músicos, Manuel Mendes Ginja (02388134), do
QGRMS, desde 30Dec86.

Rectificações

3. Na O. E. n.° 14/86 — 3. Série, a páginas 565, onde se lê
«QGRMC», deve ler-se «QGRML», respeitante ao 1.0 Sarg José Lima
Medeiros (52264111).

Diversos

4. Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas dos primeiros-sargentos que
terminaram com aproveitamento o 12.° CFSA, homologados por des
pacho do General Ajudante-General:

Promoção a sargento-ajudante

— Lista dos primeiros.sargentos a promover, depois de refor
mulada a escala de antiguidade

a. Por despacho de 22Dec86

Serviço de material

1—António Aurélio Gordo (51689711), do RIO;
2—Aníbal Romeira Marques (50011511), do RIA;
3—Rafael Lopes Batista (52183411), do RCE;
4 — José Ribeiro Lopes (43092160), do QGRMC;
5—Francisco Sabino Courela (50538611), do RICB;
6—francisco dos Reis Leal (51365911), da EPSM;
7—António feliciano de Abreu (51286711), do BST;
8—José Geraldes dos Reis (51269811), do BSGE;
9—Franklim Valente Dias (50461911), da EPT;
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10— João Oliveira Gomes (50539211), do BIA;
11—José Bento Paixão (52737611), da EPSM;
12 — Avelino de freitas (50477911), do RCB;
13—Armando Castro Gonçalves (50170811), do RCB;
14—Alfredo António (50841711), do RE 1.

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade

b. Por despacho de 26Nov86

Serviço de administração militar

1 — José António Marques (45038259), do 3AM;
2 — José Pina Godinho (32158560), do DGMA;
3 — José António Direitinho Mourato (46266460), da EPAM;
4—António Joaquim Barbosa da Silva (38520460), do CGF/LOG.

c. Por despacho de 22Dec86

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1 — José Maria Azeitona (50882011), do RIT;
2— José Manuel Pereira de Amorim (52126211), da EMEL;
3—José Joaquim Monteiro (51178211), do RIP;
4—Carlos Alberto Martins Coelho (51513411), do QGRMC.

d. Por despacho de 06Jan87

— Ramo de corneteiros e clarins

1 — José Lúcio de Oliveira Zagalo (46181460), da EPA;
2 — Eduardo Jesus Tavares (04017865), do BIA.

IX — OBITUÁRIO

1986

Setembro, 26 — 1.0 Sarg Ref Manuel José Bettencourt (52116611), do
OGRML.
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Novembro, 6—2.° Sarg Ref Álvaro Gregório dos Santos (53109811),

do QGRML.
Novembro, 16—l.° Sarg Ref Agostinho Pereira (51026111), do

QGRMN.
Dezembro, 4—2.° Sarg Ref Manuel Domingos Alves (52861311), do

QGRML.
Dezembro, 6—SargAjd Ref João Marques Rosa (50747311), do

QGRML.
Dezembro, 8— 1.0 Sarg João Pedro Rosado (50346511), do QGRMS.

Dezembro, 12— 1.° Sarg Res João Marques (50599411), do QGRMC.

O Chefe do Estado.Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3R SÉRIE
N.° 3/1 DE FEVEREIRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Minïstros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do general
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nomear, nos
termos dos artigos 3.° e 7.°, do n.° 1 do artigo 8.° e do n.° 1 do
artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 56/81, de 31 de Março, e da Portaria
n.° 639/83, de 1 de Junho, o 2.° Sarg Orlando da Cruz Paninho de
Almeida Gomes (029321-A), para o cargo de arquivista-amanuense do
adido de defesa em Bona, República Federal da Alemanha, em
substituiç5o do 1.0 Sarg Tm Joaquim Luís Rodrigues da Silva
Proença (01986873), que termina a sua comissão em Julho de 1986
e fica exonerado do referido cargo pela presente portaria, na data em
que o sargento agora nomeado assuma funções.

07Ju186. — O Ministro da Defesa Nacional, Leonardo Eugénio
Ramos Ribeiro de Almeida. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Pedro José Rodrigues Pires Miranda.

(Visada pelo TC em 02Dec86, sob o n.° 114 576, de 17Nov86.
Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 239 — II Série, de 22Dec86.)
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11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro:

Quadro da arma de Infantaria

1.0 Sarg, adido, Adérito Rodrigues de Carvalho (05955970), do
EMGFA, desde 010ut86.

(Por portaria de 26Nov86.)

Quadro da arma de engenharia

1.0 Sarg, adido, Israel dos Santos Costa (03745576), da CSCE, desde
040ut86.

(Por portaria de 05Dec86,)

Passagem ao recrutamento de Portugal

Por despacho de 06Nov86 do Director do Serviço de Pessoal,
foi deferido o requerimento em que o 1.0 Sarg Inf Bartolomeu Marçal
de Jesus (88026461), pedia passagem do Recrutamento de Timor ao
de Portugal, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 227/75, de 13 de Maio,
conjugado com o despacho de 13Ago75, do General Ajudante do
CEMGFA.

É considerado colocado no QGRML desde 280ut86, data em
que ingressa no quadro da arma de infantaria, nos termos do artigo
8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 17Nov86.)
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Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 200ut86, nos

termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção

que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de

15 de Setembro, o SargAjd Belmiro Gonçaives (52024511), da DAA.

(Por portaria de t7Nov86.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde 1 4Ago$6, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados.

Quadro da arma de infantaria

SargMor Barnabé de Meio (50849411), do QGRMN;
SargAjd António Gomes Figueiredo (50148711), do QGRMC.

(Por portarias de 17Nov86.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 130ut86, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg Eduardo Augusto Pereira de

Carvalho (02030574), do RIPD.

(Por portaria de 26Nov86.)

Serviços Prisionais Militares

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 270ut86, nos
termos da alínea b)-14) do n. 1 do artigo 90 do Decreto-Lei n.° 941/
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/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Domingos Cordeiro (50079111),
do BSGE.

(Por portaria de 26Nov86.)

Noutros Departamentos do Estado

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Dec86, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Art José Augusto Tomás
(52023111), do RALIS.

(Por portaria de 18Dec86.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargMor Marcos Silva (51711611), do RIAH, desde 17Nov86.
(Por portaria de 26Nov86.)

Quadro do serviço de material

SargMor Mário do Nascimento Alcântara Mateus (50588511), da
EPSM, desde lONov86.

(Por portaria de 26Nov$6.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargAjd Fernando dos Santos Bonifácio (51267811), do RAC, desde
07Nov86.

(Por portaria de 26Nov$6.)
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Quadro do serviço de material

SargAjd António Júlio de Castro (51542511), da EPSM, desde
150ut86.

(Por portaria de 06Nov86.)

Passagem à situação de supranumerário

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 300ut86, nos
termos da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargMor, adido, Teófilo José Lança Milho
Raposo (52165111), do BSGE/EMGFA.

(Por portaria de 17Nov86.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n.° 55/79, de 29 de Março, e
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:
1.0 Sarg lnf Oldemiro de Fátima Teixeira de Almeida (51201611),

do QGRMC, desde 05Ago86, contando 28 anos e 9 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 46 559$00.

(Por portaria de 05Dec26.)

2. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf José da Rosa Afonso (51085811), do RICB, desde
08Nov86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 73 980$00 (a);

SargAjd Eng Amândio da Silva Ribeiro (50696111), da EPE, desde
OlSet86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 72390$00 (a);

(Por portarias de 18Dec86.)

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Firmino Herculano Martins Moreno
(50418111), do HMR 4, desde 120ut86, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 63 560$00 (b).
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f•0 Sarg Cav Aníbal Antunes de Figueiredo (50792011), do IMPE,
desde 250ut86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 63 560$00 (e).

(Por portarias de 05Dec86).

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf José Ramos Folgado (51788411), do BSGE/EMGFA,
desde 09Jun86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 87 530$00 (e);

SargAjd Inf Benedito Albertino da Costa Simões (50220711), do
DRMSE, desde OlSet86, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 72 390$00 (d);

1.0 Sarg Inf Luís Conceição Lourenço (46080762), do RIA, desde
24Ju186, contando 29 anos e 2 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 47 234$00 (a);

1.0 Sarg Inf Albino Nóbrega Rodrigues (43332456), do RIVR, desde
l6Set$6, contando 31 anos e 5 meses de serviço, fica com a
pensão mensal de 54456$00 (d);

Furriel SS, ramo de medicina, Ezequiel António Gato da Silva
(05552063), do HMR 4, desde l8Ago$6, contando 22 anos e
8 meses de serviço. fica com a pensão mensal de 34 693$00 (b).

(Por portarias de 05Dec86.)

1.0 Sarg Inf João Galo ferreira Rainho (51992111), do RIE, desde
080ut86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 62400$00 (b);

1.0 Sarg Art António José Ribeiro Pinto (51191711), do CIAAC, desde
18Ago86, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 67 660$00 (b).

(Por portarias de 18Dec86.)

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf José Joaquim Campos dos Reis (50885811), do RICB,
desde 010ut86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 90 300$00 (a);

SargAjd Inf Manuel Gonçalves Presunto (32084360), do BSS, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 74767$00 (c);

SargAjd Inf José Salazar Oliveira Loja (51159811), do QGRMS,
desde OlSet86, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão
mensal de 72 390$00;
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1.° Sarg Inf Alfredo Campos Leite (50219811), do RIT, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 67 660$00 (a);

1.0 Sarg Inf Mário Fernando Roseira Dias (51986611), do RCMDS,
desde 010ut86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 72 920$00 (c);

SargMor Cav José Mendes Trindade Bagorro (50198711), do RCE,
desde 165et86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 94 260$00 (b);

SargMor Cav Frederico Marques Penedo (50693511), da AM, desde
310ut86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 80 800$00 (e);

SargAjd Cav Joaquim Augusto Gomes Ramalho (51047511), do
BSGE/EMGFA, desde 3lAgo$6, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 78 080$00 fc);

1.0 Sarg Cav Manuel Sanches Marcos (50199811), do QGRMC, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 72 920$00;

SargMor Eng Xavier Vicência Marques (50985611), da EPE, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 87 530$00 (a);

SargAjd Eng Humberto Bicho Leal Guerra (50107911), da DAE,
desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 66 700$00 (e);

SargAjd Eng Júlio Lourenço Rosa (50831211), da EPE, desde
31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 66 700$00 (a);

SargAjd Eng António Clemente (51148211), da DSFOE, desde OlSet86,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
66 700$00 (c);

1.0 Sarg Tm José Vintém de Sá Amorim (50151911), do RCSM,
desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 62 400$00 (a);

SargAjd SS, ramo de medicina, António Soares de Almeida (51189911),
do HMR 2, desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço, fica
com a pensão mensal de 72 390$00 (a);

SargAjd SS, ramo de medicina, Alberto fernandes Júnior (50943011),
do HMR 2, desde 010ut86, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 72 390$00 (a);

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Vítor António Estrada Amaral
(51007511), do LMPQF, desde 3fAgo86, contando 36 anos de
serviço. fica com pensão mensal de 73 720$00 (b);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Domingos Juliano Marques (52684911),
do RIF, desde 150ut86, contando 36 anos de serviço. fica com
a pensão mensal de 67 660$00 (b);
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Furriel SS, ramo de medicina, António Mendes Rijo (46255552), do
HM?, desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensão mensal de 55 100$00 (e);

SargMor SM Vítor Manuel Bento Baieta (50562711), da DSM, desde
3 lAgo86, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão mensal
de 87 530$00 (a);

SargAjd SM Francisco Pereira Nunes (50980811), do BSM, desde
OlAgo86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 72 390$00 (a);

SargAjd SM Adriano Correia Castanho (51015911), do RIE, desde
3fAgo86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 78 080$00 (b);

1.0 Sarg SM José Maria Pinto (50136311), do GCC/1MBI/RCSM,
desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 67 660$00 (a);

SargChefe SGE José António Correia (52783511), do DRMFA, desde
12Set86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 83 900$00 (b);

SargAjd SOE Armando José Cachucho Pires Reigota (52839311), do
RCE, desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 72 390$00 (b);

SargAjd SGE José António Brito Leão (50441211), do FG, desde
3lAgo86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
78080$00 (b);

1.0 Sarg SGE Alexandre Alves Lourenço (52158511), do 1.0 TMTL,
desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 67 660$00 (e);

SargAjd BFE, ramo de músicos, Américo Alves Ferreira (50516411), do
RIQ, desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 66 700S00 (e);

1. Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Carlos Duarte Gonçal
ves Serrenho (51350711), do RIF, desde OlAgo86, contando 36
anos de serviço. Fica com a pensão mensal de 67 660$00 (b);

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Custódio Feliciano de
Jesus (52258011), do RCMDS, desde 31Ago86, contando 36 anos
de serviço, fica com a pensão mensal de 67 660$00 (e);

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Manuel Henrique Cavaleiro
(50488611), da EPI, desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 62 400$00 (e);

(Por portarias de 05Dec86.)
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1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco Ramalho Car
doso (51064711), da EPI, desde 31Ago86, contando 36 anos de serviço.

Fica com a pensão mensal de 68 518$00 (e).

(Por portaria de 18Dec86.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) Fica apresentado no QGRMS.
(c) Fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMN.

Passagem à situação de inactividade temporária

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Ju186, por ter sido
julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta da
ATfA e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando com o
n.° 9770, o 1.0 Sarg Mário Lopes Domingues (00276781), do RIP.
Transita para a situação de adido desde aquela data, ao abrigo da
alínea a) do n. 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro.

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 7Set86, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATFA e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando com
o n.° 9790, o 1.0 Sarg José de Oliveira Fernandes (23112411), do
2.° BIMoto/1BMI/RIA. Transita para a situação de adido desde
aquela data, ao abrigo da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Ju186, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATFA e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando com o
n.° 9768, o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, António de Castro
Henriques (00471077), da EPT. Transita para a situação de adido
desde aquela data, ao abrigo da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Ago86, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATFA e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando com
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o n.° 9779, o 2.° Sarg Fernando Fernandes (03670781), do RT. Transita
para a situação de adido desde aquela data, ao abrigo da alínea a) do
no. 1 do arigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portarias de 06Nov86.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Nov86, por ter
sido julgado incapaz o 2.° FurMil SAM Duarte Salazar S C Braga
(00712183), da DSF.

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Marílio Carlos Oliveira Carvalho (04529485), do RCMDS,
desde 300ut86;

FurMil José Francisco Moreira ferreira (19535185), do BIA desde
l4Nov$6, sendo colocado no RIV.

Arma de transmissões

FurMil José Carlos Esteves Bento (01713$82), do BIRT, desde
310ut86;

FurMil José Carlos Cruz Vieira dos Santos (00887684), do BIRT, desde
07Nov86 , sendo colocado na CHERET.

Serviço de saúde

FurMil José António B. Ferreira Bicho (08444581), do HMR 2, desde
20Mar86.

Serviço de material

FurMil António Paulo Neves Alves Sousa (13206685), do DOMO,
desde 270ttt86, sendo colocado na EMEL.
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Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Fernando José Frade M. Vaz Sousa (04468481), do RIQ,
desde 05Nov86;

2.° SargMil Paulo Manuel Lopes Pereira Fonseca (11475781), do
RIV, desde 07Nov86;

FurMil Manuel Almeida Dias (08945781), do HMR 1, desde OlNov86,
sendo colocado no RIP;

FurMil Rui Paulo da Costa Trindade (07661580), do BST, desde
1 6Nov86;

furMil Licínio Manuel Oliveira Lourenço (15203786), do lBIMoto/
1BMI/RIT, desde 02Dec86.

Arma de cavalaria

2.° SargMil Manuel Francisco Fernandes Russo (18136482), do RCE,
desde l2Nov86.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel António Ferrugento Pestana (46067360),
contando a antiguidade desde 1 50ut86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Dec86.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Alberto Costa da Fonseca (51174211),
contando a antiguidade desde l2Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov$6.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Manuel Miranda Pascoal (51521311),
contando a antiguidade desde l2Nov86, data a partir a qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, José Justino de Cabedo Lencastre
(51983711), contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir
da qual em direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 26Nov86.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Serviço de Apoio Administrativo e Logístico

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José Ribeiro Marques
(51992911), contando a antiguidade desde 23Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Manuel Gonçalves Oliveira Marmelo
(51285711), contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

SargAjd Art o 1.0 Sarg António ferreira Claveiro (45545458), con
tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)
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Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Manuel Mendes Mandeiro (50882911),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Jaime da Silva Cravo (51765211), con
tando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

SargAjd Art o 1.0 Sarg Agostinho Pais fernandes (38488962), con
tando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Região Militar do Norte

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Aquilino Ramos da Costa (51189811),
contando a antiguidade desde l2Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Região Militar do Centro

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José Pereira da Fon
seca (51148711), contando a antiguidade desde 23Nov$6, data
a parir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)



84 ORDEM DO EXÊRCITO N.’ 3 3.’ Série

Região Militar do Sul

SargAjd Art o 1? Sarg Manuel Nunes Guerra (46236560), contando a

antiguidade desde 27Set86, data a partir da qual tem direito aos

vencimenos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, António Lavadinho Mourato (51984711),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir a qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Francisco Limberg Vieira Medeiros Festa
(47013761), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Nov86.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Antunes Dias (45571859), contando a
antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut$6.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Francisco Gonçalves Ventura (50287811),
contando a antiguidade desde l2Nov$6, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 382/84, e 4 de Dezembro.

(Por portaria de l7Nov86.)
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Manuel Costa Carvalho (51005311),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
ireito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Manuel Barata Centeio (51189111),
contando a antiguidade desde l2Nov$6, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Armindo Martins
Canês (51662411), contando a antiguidade desde 23Nov86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 05Dec86.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, José António Alves (51360911), contando
a antiguidade desde l2Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos o Deceto-Lei n.° 382/
/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Albino Oliveira (51675311), contando a
a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos o novo posto, nos termos do Decreto-Lei ri.0 382/
/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 26Nov86.)

SragChefe SM o SargAjd Mório Afonso Granjo (50220011), contando
a antiguidade desde lONov86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Dec86.)

Regimento de Infantaria de Elvas

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Otílio Joaquim Cunha Carreço (49098961),
contando a antiguidade desde 280ut86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Dec86.)
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, francisco João Pires (50056911), con
tando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o l.° Sarg,adido, Clarimundo António Nunes (51360311),
contando a antiguidade desde l2Nov$6, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 26Nov$6.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, José António Gorgulho (50161311),
contando a antiguidade desde l2Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Regimento de Infantaria do Funchal

SargChefe Inf o SargAjd Raúl Augusto Rodrígues Alves (50579$11),
contando a antiguidade desde 02Dec86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd lnf o 1.0 Sarg, adido, António Carlos Oliveira (51763711),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
ri.0 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Júlio Almeida Santos
Pinto (52270211), contando a antiguidade desde 23Nov86, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)
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Artilharia

Regimento de Artilharia de Leiria

SargAjd Art o 1.0 Sarg António Nobre (33245160), contando a anti
guidade desde 195et86, data a partir da qual tem direito aos ven
cimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd Art o 1.0 Sarg Francisco José Caeiro Leitão (46293360), con
tando a antiguidade desde 270ut86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Nov86.)

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Venâncio Conceição
Silvestre (51314411), contando a antiguidade desde 23Nov86,
ata a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargChefe Art o SargAjd Manuel Brardo da Silva (50892611), contando
a antiguidade desde OlMai86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Dec86.)

SargChefe Art o SargAjd Manuel Cunha da Silva (52024611), con
tando a antiguidade desde 270ut86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Nov86.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art o SargChefe Eduardo Pimenta Gonçalves Pina
(50929811), contando a antiguidade desde 05Dec86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1$Dec86.)
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Fernando Vitorino Ferreira (32205861), con
tando a antiguidade desde O2Agos6, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Manuel Rodrigues
Marques (52685411), contando a antiguidade desde 23Nov86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,

nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José Correia
(51519911), contando a antiguidade desde 23Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg, adido, Francisco Hortense Palminha
(50986211), contando a antiguidade desde 180ut86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de l7Nov86.)

Regimento de Engenharia n.° 1

SargMor Eng o SargChefe Henrique Figueiredo (52124511), con
tando a antiguidade desde 05Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 26Nov86.)
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Regimento de Engenharia de Espinho

SargChefe Eng o SargAjd Eugénio fernandes Machado (51772211),
contando a antiguidade desde 310ut86, data a partir a qual tem
ireito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Dec86.)

SargChefe Eng o SargAjd Diamantino Sousa Oliveira (50985511),
contando a antiguidade desde 05Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg José António Direitinho Mourato (46266460),
contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

Batalhão de Administração Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Iosé António Marques (45032259), contando
a antiguidade desde O2Ago$6, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Armando Mateus Pereira (50143111),
contando a antiguidade desde 1 2Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor Art o SargChefe, adido no SCEPL, José Augusto Tomás
(52023111), contando a antiguidade desde 05Dec86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lSDec86.)
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SargChefe Art o Sarg Ajd, adido no EMGfA, Belmiro Gonçalves
(52024511), contando a antiguidade desde 270ut86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Nov$6.)

SargAjd Tm o 1.0 Sarg, adido no EMGfA, Francisco Alberto Cas
tanheira (32260459), contando a antiguidade desde 02Ago86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Nov86.)

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Henrique Félix
Trindade (52439611), contando a antiguidade desde 23Nov86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg ,adido, Francisco Basilio
Lopes (51194711), contando a antiguidade desde 23Nov86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Francisco Basílio
contando a antiguidade desde 200ut86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Nov86.)

1 a Brigada Mista Independente

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Adelino Mendonça (51765711), con
tando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Grupo de Carros de Combate/RCSM

SargMor Cav o SargChefe Victor Manuel Pereira da Guia (52266511),
contando a antiguidade desde 310ut86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChete Cav o SargAjd Joaquim Gonçalves Lopes Monteiro
(50131711), contando a antiguidade desde 310ut86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 17Nov86.)

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, António Gomes da Costa (50219911),
contando a antiguidade desde l2Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, José Augusto Leonor (51763811), con
tando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 26Nov86.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

SargAjd Cav o 1.° Sarg Isidro Maria Carreteiro (46266159), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José Lopes das
Neves (51674611), contando a antiguidade desde 23Nov86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)
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Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Joaquim da Costa Bastos (51343711),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, José Cabrita Neves (50160411), contando
a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84,
de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Juvenal Carvalho
de Almeida (35082161), contando a antiguidade desde 02Ago86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut$6.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

SargChefe Inf o SargAjd, adido (DFA), Amaro de Sousa Pinto
(50469511) contando a antiguidade desde 16Abr84, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Despacho de 18Jun85, do General Ajudante-General.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido (DFA), Amaro de Sousa Pinto
(50469511), contando a antiguidade desde 30Set78, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Despacho de 18Jun85, do General Ajudante-General.

(Por portarias de 06Nov86.)
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

2.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa

SargAjd Inf o 1.° Sarg Lourenço Ornai dos Reis (88008059), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Nov86.)

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Manuel da Silva
Rodrigues (51250111) contando a antiguidade desde 23Nov86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Campo de Tiro de Alcochete

SargAjd Art o 1.0 Sarg Joaquim Manuel Rafael Candeias (33244561),
contando a antiguidade desde 07Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Dec86.)

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg Joaquim Maria Ladeiras
(39266860), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir
da qual tem direito ao svencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Manuel Oliveira dos Reis (37290261), contando
a antiguidade desde 150ut86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Nov$6.)
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SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Júlio do Carmo (51764511), contando
a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Manuel António Tecelão da Mata
(50167311), contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 26Nov86.)

Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1? Sarg, adido, Leonel da Silva
Pinheiro (52187011), contando a antiguidade desde 23Nov86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, António Jorge Correia
(51304011), contando a antiguidade desde 23Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, Júlio Monsanto Marques
(45307861), contando a antiguidade desde 06Mar85, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José Joaquim Mana
de Carvalho (52685511), contando a antiguidade desde 23Nov86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)
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Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Adriano Batista
Santos (51198511), contando a antiguidade desde 23Nov86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José de Sousa Neto
(51266611), contando a antiguidade desde 23Nov$6, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de 05Dec86.)

Hospital Militar Regional n.° 2

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Manuel Carreira
Monteiro (51525711), contando a antiguidade desde 23Nov86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 05Dec86.)

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Logística

SargAjd SAM o 1.0 Sarg António Joaquim Barbosa da Silva (38520460),
contando a antiguidade desde 31Ago86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

Depósito Geral de Material de Aquartelamento

SargAjd SAM o 1.° Sarg José Pina Godinho (32158560), contando a
antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

Depósito Geral de Material de Guerra

SargMor SM o SargChefe António Garcia Goulão (52391211), con
tando a antiguidade desde lONov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 05Dec86.)
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Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Sargchefe Inf o SargAjd José António Prates (50348911), contando a
antiguidade desde 02Dec86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 18Dec86.)

SargAjd lnf o 1.0 Sarg Lúcio da Silva Gardete (50850611), con
tando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 26Nov86.)

W — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Eng Mário Alfredo Martins (18632079), do RE 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Jan87, por conveniência
de serviço.

Direcção da Arma de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os saregntos em seguida mencionados:

SargAjd Tm Joaquim Ribeiro de Matos (51062111), do CTm/1BMI/
/ABSM, desde 19Dec86;

1.0 Sarg Tm Júlio Pinto Mineiro (36088061), do RT, desde 09Dec86.

Direcção do Serviço de Educação Física do Exército

1.0 Sarg Cav, adido, José Vieira de Castro (33136451), da DSPJM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jun86, por con
veniência de serviço.
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Direcção do Serviço de Saüde

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Fernando José de Carvalho Fidalgo
(18285979), da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde
22Dec86, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

2.° Sarg SM Alexandrino Emanuel Teixeira Correia (13565381), da
EMEL, devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargMor SAM, supranumerário, Teófilo José Lança Milho Raposo
(521651 11), do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta
situação desde 300ut86, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéisgenerais

Região Militar do Norte

(Com de destino à DSPJM/Delegação do Porto)

SargMor Inf, adido, Barnabé de Melo (50849411), da DSPJM, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago$6, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav, adido, Alvaro Peixoto (52393911), do CICA 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino à Delegação do SfOE)

1.0 Sarg Eng Israel dos Santos Costa (03745576), da CSCE, devendo
ser considerado nesta situação desde 040ut86, a seu pedido.
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Região Militar do Sul

1.0 Sarg Eng Nuno Joaquim Leal Mourato Ferreira (09959877), do
QGZMM, devendo ser considerado nesta situação desde 16Dec86,
por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

f0 Sarg Tm Francisco Policarpo Martins Carvalho (04015080), do
DGMT, devendo ser considerado nesta situação desde 08Dec86,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf Adérito Rodrigues de Carvalho (05955970), do EMGFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 010ut86, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os saregntos em seguida mencionados:

SargChefe lnf Heitor Martins (50167611), do RIC, desde l5Dec$6;
SargChefe BFE, ramo de músicos, Álvaro Manuel Vicente dos Reis

(50517311), do RIFC, desde 14Dec86;
SargAjd BFE, ramo de músicos, adido, António Maria Barão

(51009511), da EPI, desde 12Dec86;
SargAjd BfE, ramo de músicos, António Vicente Matias (52387811),

da EPI, desde 12Dec86.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg Inf, adido, José Meireles (43281058), do BST, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Dec86, por conveniência de
serviço.
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Artilharia

Regimento de Artilharia de Costa

1.° Sarg Art João José Ribeiro Duque Simões (03188277), do GAC/
/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
13Dec86, a seu pedido.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav, adido, Ângelo Luís de Almeida (52687211), do EME,
desde 31Dec86, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM Florindo António Balsa Gouveia (03657782), da EPSM,
desde 05Jan87;

2.° Sarg SM Eugénio da Silva Dias (15554678), da EMEL, desde
05Jan87;

2.° Sarg SM José João da Cruz Fitas da Silva (09443981), da EPSM,
desde 05Jan87.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde 17Dec86, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do GCC/1BMI/
/RCSM:

1.0 Sarg Cav António José Geraldes (50693711);
1.0 Sarg Cav João José Ribeiro Cardoso (02529881);
1.0 Sarg Cav Avelino Rodrigues Seco (08284678);
1.0 Sarg Cav Fernando Inácio Pé Curto Grego (04815480).

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Diamantino Sousa de Oliveira (50985511), do REE,
desde 29Dec86, por conveniência de serviço;
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SargAjd Eng Manuel Júlio Batista (51366211), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde 15Dec86, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Eng Manuel de Jesus Pedro (11539076), da CEng/1BMI/
/ABSM, desde 22Dec86, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM António Luís Nunes (03708482), da EMEL, desde
05Jan87;

2.° Sarg SM Manuel Joaquim Ribeiro Costa (12402081), da EPSM,
desde 05Jan87.

Regimento de Engenharia n.° 1

SargChefe Eng Severino Matos Boaventura (52417211), da DAE,
devendo ser considerado nesta situação desde 29Dec86, por con
veniência de serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, por conveniência de serviço, os sargentos em seguida
mencionados:

l.° Sarg Tm, adido, João Carril Alves (51202211), do OGZMM, desde
1 5Dec86;

2.° Sarg Tm Hélder José Machado Gonçalves (05372279), da ESE,
desde 22Dec86.

Regimento de Transmissões

2.° Sarg Tm António Peixoto da Silva (03856580), da EPT, devendo
ser considerado nesta situação desde lODec86, por conveniência
serviço.

Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Agostinho da Silva
(15193074), do RLL, devendo ser considerado nesta situação desde
12Dec86, por conveniência de serviço.
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Serviço de material

Escola Prática do Servïço de Material

1.0 Sarg SM Nuno Caldeira Rodrigues Florindo (51362711), do RE 1,
devendo ser considerado nest asituação desde 22Dec86, por con
veniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjd Art, adido, Belmiro Gonçalves (52024511), da DAA, devendo
ser considerado nesta situação desde 200ut86, por conveniência
de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

1.° Sarg SS, ramo de medicina, adido, Eduardo Augusto Pereira de
Carvalho (02030574), do RIPD, devendo ser considerado nesta
situação desde 130ut86.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SPM)

SargChefe Art, adido, Domingos Cordeiro (50007911), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 270ut86, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à AR/SCEPL)

SargChefe, Art, adido, José Augusto Tomás (52023111), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Dec86, por
conveniência de serviço.
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1 . Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Constantino Francelino

Proença Geraldes (07073963), do BApSvç/1BMI/ABSM, desde

15Dec86;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Eduardo Jorge Cunha Luís

(51530111), do HMR 2, desde 18Dec86.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cav António Luís ferreira Prates (18236778), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 17Dec86, por con
veniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd Eng Joaquim Gregório Centeio (51128811), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por conveniência
de serviço.

Companhia de Engenharia/ABSM

2.° Sarg Eng Luís Manuel Machado farias (07964678), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por
conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/ABSM

2.° Sarg Tm Jorge Manuel Pinheiro Severino (05763581), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec86, por con
veniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde 05Jan87, os sargentos em
seguida mencionados, da EMEL:
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2.° Sarg SM Rogério Paulo dos Santos Folgado (16845083);
2.° Sarg SM Armando Martins Cunha (17274582);
2. Sarg SM Narciso Nascimento de Sã Teixeira (02674483).

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm Victor Manuel Franco (05643776), do QGZMA, de
vendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por con
veniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

furMil Cav Sérgio Gonçalves Carreira Vicente (08850586), da EPC,
devendo ser consideradao nesta situação desde 28Nov86, por con
veniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde 15Dec86, a seu pedido,
os sargentos e mseguida mencionados:

2.° SargMil Inf Carlos José Pereirinha Dias (11224781), do RIFC;
furMil Inf Miguel A. C. B. Graça ferreira (15444783), do RIBE.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

De acordo com o determinado no n.° 18 do Regulamento de
Frequência e Classificação dos CPSA, se publica a relação dos pri
meiros-sargentos que terminaram com aproveitamento, nas datas abaixo
mencionadas, o 12.° CPSA, com a classificação (nível) que a cada um
se indica:
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Em 28 de Novembro de 1986

Serviço de material

António Aurélio Gordo (51689711), do RIO, 4;
Francisco dos Reis Leal (51365911), do RIPD, 4;
António Feliciano Abreu (51286711), do BST, 4;
Aníbal Conceição Romeiro Marques (50011511), do RIA, 4;
Rafael Francisco Lopes Batista (52183411), do RIE, 4;
Avelino Freitas (50477911), do RCB, 3;
José António Bento Paixão (52737611), da EPC, 3;
Armando Castro Gonçalves (50170811), do OGZMA, 3;
Francisco Sabino Courela (50530811), do OGZMM, 3;
João Batista de Oliveira Gomes (50539211), do BIA, 3;
José Gonçalves dos Reis (51269811), do BSGE, 3;
Franklin Ferreira Valente Dias (50461911), da EPI, 3;
Alfredo António (50841711), do RE 1, 3;
José Ribeiro Lopes (43092160), do OGRMC, 3.

Em 21 de Novembro de 1986

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramos de músicos

Carlos Alberto Pinheiro Martins Coelho (51513411), do QGRMC, 3;
José Manuel Ferreira Amorim (52126211), da EMEL, 3;
José Joaquim Monteiro (51178211), do RIP, 3;
José Maria Azeitona (50882011), do RIT, 3.

— Ramo de corneteiros e clarins

Eduardo Jesus lavares (04017865), do BIA, 3;
José Lúcio de Oliveira Zagalo (46181460), da EPA, 3.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

ci. I)e harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov5S, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
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quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargMor Ãngelo Miguel Fari a Cerqueira (52685011), do QGRML,
78 039$00, desde 100ut86;

SargMor Generoso Gonçalves Duarte (50943411), do QGRML,
77 433$00, desde 07Nov86;

SargAjd Francisco Pereira (50422211), do QGRML, 68290$00, desde
220ut86;

SargAjd Alcides Pedro (50123211), do QGRMN, 57 383$00, desde
300ut86;

1.0 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,
51 822$00, desde 22Set86;

1.0 Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611), do
QGRMC, 58 300$00 desde 30Set86;

1.0 Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,
55061$00, desde 110ut86;

1.0 Sarg António Maria Couteiro (51536711), do QGRML, 51 822$00,
desde 220ut$6;

1.0 Sarg Luís da Conceição Beleza (50439311), do OGRMN, 64997$00,
desde 260ut86;

1.0 Sarg Estevão José Alexandrino (88967562), do QGRML, 33 248$00,
desde 09Dec85.

(Por portarias de 1$Dec$6.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-/A 84, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargMor Generoso Gonçalves Duarte (50943411), do QGRML,
76 269$00, desde 05Ago66;

SargAjd António Montes (50852611), do QGRMN, 65465$00, desde
2$0ut86;

SargAjd José Paiva Linhares (50525011), do OGRML, 66250$00,
desde 010ut86;

1.0 Sarg Manuel Moieira dc Meio (51240611), do QGRMC, 51653$00,
desde 210ut86.

(Por portarias de l8Dec$6.)
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VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na DSPJM, Delegação de Coimbra, desde
l4Ago86, o SargAjd Inf António Gomes Figueiredo (50148711), do
OGRMC.

2. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida mencio
nados:

Do QGRML

1» Sarg Cav Aníbal Antunes de Figueiredo (50792011), no IMPE,
desde 250ut86.

Do OGRMN

SargChefe lnf Carlos Manuel Saldanha da Silva (51273011), no
DRMPO, desde OlJan$7.

Do QGRMC

SargAjd Inf José da Rosa Afonso (51085$11), no RICB, desde
08Nov86;

SargAjd Inf Manuel de Barros Martins (50147711), na Delegação de
Coimbra da CV?, desde O2Jan$7;

1.0 Sarg lnf Luís Conceição Lourenço (46080762), no RIA, desde
24Ju1$6;

SargChefe SM Licínio Dias da Cruz (50006111), no BSM, desde
01Jan87.

3. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SGE feliciano de Oliveira (50939311), no BSGE/SCEPL,
desde O3Jan$7.
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Do QGRMS

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, firmino Herculano Martins Moreno
(50418111), no HMR 4, desde 120ut86.

Desligados do serviço

De harmonia com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço, desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Feliciano da Silva (50939311), do QGRML, desde
03Jan87;

SargAjd SGE José Augusto Pereira Gabriel (53012211), do QGRMN,
desde 07Jan87.

VIII— OBITUÁRIO

1986

Outubro, 11—1.° Sarg Inf, Res, Francisco José Calado (46256550),
do QGRMS.

Novembro, 09—2.° Sarg SGE Manuel Sebastião (53100211), do
QGRMS.

Dezembro, 25— 1.° Sarg SGE, Res, Joaquim Brízio (50372911), do
QGRMN.

1987

Janeiro, 02— 1.° Sarg Inf, Res, Abel de Jesus Ramos (52191611), do
QGRMC.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marcjues, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MMOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 4/15 DE FEVEREIRO DE 7987

Publica-se ao Exército o seguinte

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Por portaria de 4 de Julho de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas,
nos termos da alínea e) do artigo 26.°, do n.° 1 do artigo 62.° e
n.° 3 do artigo 67°, todos do Regulamento da Medalha Militar,
aprovado pelo Decreto n.° 566/71, de 20 de Dezembro, condecorar
com a medalha de cobre de serviços distintos o SargMor Inf Manuel
Andrade Ferreira de Almeida (5232841 1).

O Chefe do Estado-MaLjr-General das forças Armadas, José
Lemos Ferreira, general.

(DR n.° 161 — II Série de 16Ju186.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 24 de Novembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 21.° e 26.° com referência ao n.° 3 do artigo 67.°,
todos do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Come
morativas das forças Armadas, de 20 de Dezembro de 1971, o
1.0 Sarg Cav Reinaldo José Ferreira. Monteiro (11943278).
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Por portarias de 27 de Novembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg Cav José Manuel
Gregório Lopes (01621075).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg Eng Manuel Joaquim
Mira Rosado (52681511).

Por portarias de 3 de Dezembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4a classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-
-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg lnf Francisco Ludovico
de Matos (51309611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-
-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o l.° Sarg SM Horácio Graça
da Silva (73001361).

Por portarias de 17 de Dezembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg Inf José dos Reis
Amoroso (45066958).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav, Res, Augusto
José Paulino Gordo (50132911).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Cav Humberto
Santos Almeida (46163456).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o l.° Sarg SS José Bernardino
Coelho (46301355).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM Joaquim de
Oliveira Mendonça (37314161).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Sttperior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SGE, Res, Alexandre
Alves Lourenço (52158511).

Por portarias de 23 de Dezembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar, a
título póstumo, com a medalha de mérito militar de 4. classe por,
segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina do Exército,
ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf
António de Oliveira Pais (61045457).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SM Victor Santos
da Guia (52183211).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SPM João António
Diogo Afonso (51573911).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Do Exército

Por despacho de 20 de Novembro de 1986

SargMor SAM Peres de Oliveira Neto (52184111);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Reinaldo fernandes Monteiro

(50152011).

Por despacho de 9 de Dezembro de 1986

SargAjd Art José da Rocha (50528611).

Por despacho de 11 de Dezembro de 1986

1.0 Sarg Inf João dos Santos Lopes (50148911);
f0 Sarg ml Arlindo Martins dos Santos (51258311);
SargAjd SM Manuel Bruno Mota (50443911).

Por despacho de 12 de Dezembro de 1986

SargMor Tm Jaime Domingos florindo (51067411);
SargChefe SS Manuel da Silva Cristo (50983611);
1.0 Sarg SS Augusto Nogueira da Silva (50151811).

Por despacho de 16 de Dezembro de 1986

SargMor Inf Rodolfo de Jesus Faustino (50054211);
SargMor Inf Olivério do Poço Sanches (50468611);
SargChefe Inf Manuel António Veríssimo Direitinho (51674011);
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SargAjd Inf Martinho da Silva (50512711);
SargAjd Inf José Marques (50512511);
1.0 Sarg Inf Casimiro Coroa do Monte Palma (52016811);
1.0 Sarg Cav Joaquim António Churra Sapateiro (50871711);
SargAjd SS José Joaquim Martins Mendes (51128211);
1.0 Sarg SS Eusébio Ratana Bento (46289155);
1.0 Sarg SS Joaquim Augusto Castanheiro (37191356);
1.0 Sarg SS Mário Nunes Victorino Rolo (51214011);
1.° Sarg SM José António Gomes (50694711);
SargChefe BFE, ramo de músicos, Leonardo Pereira Lopes Vieira

(52114511);
SargAjd BFE, ramo de músicos, João Figueira Quintal (52114211);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Manuel Carvalho Veiga

(51009111).

Por despacho de 19 de Dezembro de 1986

SargAjd Art Domingos Martins André (5069771 1);
SargAjd Eng Francisco Coito Ribeiro (52418511).

Por despacho de 29 de Dezembro de 1986

SargAjd Inf Daniel de Jesus Alves Gaspar (51182211).

Da Guarda Nacional Republicana

Por despacho de 2 de Junho de 1986

1.0 Sarg lnf Fernando Augusto Loureiro Figueiredo (129/580248).

Por despacho de 30 de Setembro de 1986

1.0 Sarg Inf Abel António Reto Ferreira (7/560374);
1.0 Sarg Inf António José dos Santos (61/58057).

Por despacho de 8 de Outubro dc 1986

SargAjd Rádio Mont Manuel Fernando Machado de Sousa
(10/580225).

Por despacho de 14 de Outubro de 1986

1.0 Sarg Inf Ramiro Fernandes (20/570184).
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Por despacho de 11 de Novembro de 1986

SargChefe Inf José Maria Castanho Tomázio (13/580134);

SargChefe Inf Delfim Ribeiro Gomes (8/590018);
1.0 Sarg Inf Manuel Avelino Ferreira (19/570187);
1.0 Sarg Inf António Manuel Vaz (8/590020);

1° Sarg Inf António Manuel Olaio Gomes (6/580203);
1.0 Sarg Inf Ângelo Agostinho Nogueira Teixeira (2/570193);

SargAjd Art Francisco José Piteira Patinho (5133721 1).

Por despacho de 20 de Novembro de 1986

1.0 Sarg Inf Ilídio de Jesus Costa (15/580177).

Da Guarda fiscal

Por despacho de 2 de Dezembro de 1986

SargMor João Magessi Leal — 2/85 (4637955);
SargChefe Victor Manuel Lopes Vicente — 20/83;
SargChefe José Caetano da Silva — 1/86 (46256552);

SargAjd António Rodrigues Faustino — 108/85 (34011053);

SargAjd José Joaquim da Conceição Caetano — 64/83 (N1P001557);
1.0 Sarg Manuel Caras Altas fanico—344/80 (32257$55);
1.0 Sarg António da Conceição Cara D’Anjo — 309/80 (32193755).

Louvores

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maicr do Exército

Por portaria de 24 de Novembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o 1.0 Sarg

Cav Reinaldo José ferreira Monteiro (11943278), do RCSM, porque

confrontado com uma situação muito difícil e de grande risco,

verificada na Zona de Reunião da sua Unidade, no decurso do

Exercício «Rosa Branca 86», se houve por forma excepcional,

demonstrando elevadas qualidades morais e profissionais, aliás já
do antecedente reconhecidas.

Ao aperceber-se, durante o combate a um incêndio que tinha
deflagrado no local, da situação crítica e perigosa em que se encon

trava o seu Comandante de Esquadrão, inanimado na torre de um
carro de combate rodeado de chamas, o 1.0 Sarg ferreira Monteiro,
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com grande coragem física e moral, espírito de sacrifício e com
o risco da própria vida, acorreu por sua iniciativa, e com opor
tunidade, em auxílio do seu Comandante, conseguindo com a ajuda
de outros militares retirá-lo da situação perigosa em que se encon
trava, bem como evitar elevados danos materiais.

Logo em seguida, o 1.0 Sarg ferreira Monteiro soube manter
a seneridade, assumindo-se como um precioso auxiliar do seu Coman
dante, o que permitiu que o Exercício não tivesse tido quebfa de
continuidade, possibilitando assim que fosse cumprida a missão
atribuída à sua Unidade.

O 1.0 Sarg Ferreira Monteiro revelou possuir um alto espírito
de missão e raras virtudes militares, devendo os referidos actos por si
praticados, de que resultou honra e lustre para o Exército, ser
considerados extraordinários e importantes.

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do Decreto-Lei n° 188/77, de 10 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do
Decreto-Lei n? 388/77, de 15 de Setembro

Quadro da arma de infantaria

SargMor José Pires Diz (50033311), do RICB, desde 02Dec86;
SargChefe Manuel Martins Bento (52442111), do BIRT, desde

02Dec86.

(Por portarias de l9Dec66.)

SargChefe, adido, António José Figueira (50656211), do BSGE/SPM,
desde 22Dec86.

(Por portaria de 16Jan87.)
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Quadro da arma de engenharia

SargMor Manuel Júlio Correia Antunes (50683211), do RE 1, desde
05Nov86.

Quadro da arma de transmissões

SargAjd Mário Pereira (50679211), da DAT, desde 03Nov86.

Quadro do serviço de administração militar

SargMor fortunato Rabaço Rasteiro (51761611), do CGf/LOG,
desde 02Dec86.

(Por portarias de 19Dec86.)

2. Nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro

Quadro do serviço de administração militar

SargAjd António João Pinéu Toucinho (52254811), da DSAM, desde
010ut86.

(Por portaria de 3ODec86.)

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 310ut66, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe Filipe Ramos Franco (5113921;),
do QGZMA.

(Por portaria de 19Dec86.)

Serviços Prisionais Militares

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 03Dec86, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
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n? 941/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe António José de Jesus
Bandeira Lopes (50656311), do RIf.

(Por portaria de 19Dec86.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Dec86, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargMor José Franco Bezerra
(50588911), do CIAAC.

(Por portaria de 19Dec86.)

Noutros Departamentos do Estado

Ministério da Defesa Nacional

Autoridade Nacional de Segurança

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Dec86, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargMor, adido, Manuel Evaristo
Azevedo de Lima e Silva (50373111), do BSGE/SCEPL.

(Por portaria de 16Jan87.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Manuel Pires Lourenço (13317386), do RIV, desde 17Nov86,
sendo colocado no BIMec/ 1 BMI/ABSM;

FurMil José Carlos Silva Cruz (06244085), do RIP, desde l9Nov$6,
sendo colocado no ABSM;

FurMil Fernando da Cruz Oliveira (06699285), do RIP, desde
21Nov86, sendo colocado no RIVR.
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Arma de artilharia

furMil Manuel Maria Marques Quintela (02416083), da EPA, desde
l8Nov86, sendo colocado no DGMG.

Arma de cavalaria

FurMil José Luís Vieira G. Martins (00706185), do RCE, desde

l8Nov86;
FurMil Rui Álvaro C. Silva R. Serrão (01102485), do RCSM, desde

25Nov86, sendo colocado na EPC.

Serviço de administração militar

furMil José Maria Costa Jesus (09633285), da DSFOE, desde
29Nov86.

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil António Loureiro Nogueira (10521082), do RIVR, desde

01Jan87;
FurMil Luís Carlos Ferreira Rodrigues (09887684), do RCMDS, desde

OlDec86;
FurMil Fernando Jorge Moura Esteves (00609084), do RCMDS, desde

22Dec86;
furMil António Francisco Lampreia (01105784), do RCMDS, desde

01Jan87;
FurMil Manuel José Pereira Marques (11783085), do RCMDS, desde

01Jan87.

Arma de artilharia

FurMil António Fernando Neves Ribeiro (18816283), do RLL, desde
01Jan87.

Arma de cavalaria

FurMil António Carlos Santos Lopes Vieira (08784082), do OGZMA,

desde 19Dec86, sendo colocado no RLL.
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Serviço de saúde

1.0 SargMil Francisco Caeiro Neves Martins (18883474), do HMDIC,
desde 01Jan87, sendo colocado no BSS;

furMil Carlos Liberto Dias Pires Fernandes (04009982), da EPI,
desde 01Jan87, sendo colocado no BSS.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção da Arma de Artilharia

SargChefe Art o SargAjd, adido (DFA), João de Alegria Dias Ceia
(52129911), contando a antiguidade desde 05Dec86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Dec86.)

Direcção do Serviço de Educação física do Exército

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, José Vieira de Castro (33136451),
contando a antiguidade desde O5Jan$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do
Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 16Jan87.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Ref Ext (DFA), Joaquim Marques da
Silva Moutela (51002011), contando a antiguidade desde 20Mar84.
Tem direito aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86,
nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 16Jan87.)
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Região Militar do Norte

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel Cardoso de Matos (38889660),
contando a antiguidade desde 03Dec86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posw.

(Por portaria de 19Dec86.)

SargAjd SGE o 1.0 Sarg, Ref Ext (DFA), Inácio Anselmo de Jesus
(50450211), contando a antiguidade desde 28Mai84. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do
Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 16Jan87.)

Região Militar do Centro

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Manuel de Oliveira (45011961), contando
a antiguidade desde 310ut86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Dec86.)

SargAjd SM o 1.0 Sarg, Res, António Queijinho Abelho (50006311).
contando a antiguidade desde 22Mar84. Tem direito aos ven
cimentos do novo posto desde 15Nov86, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 22]an87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargAjd Art o 1.0 Sarg Manuel Correia de Freitas (49245460),
contando a antiguidade desde 05Dec86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Dec86.)

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargChefe Art o SargAjd José flor Teodoro (52024711), contando
a antiguidade desde 05Dec86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 19Dec86.)
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Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg, Res, André Avelino Gagliardini Coelho
(51047311), contando a antiguidade desde 09Nov84. Tem direito
aos vencimentos do novo posto desde l5Nov86, nos termos do
Decreto-lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 22Jan87.)

la Brigada A’Iista Indepedente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargChefe Art o SargAjd Adelino Azóia Monteiro (50016111), con

tando a antiguidade desde 03Dec86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l9Dec86.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Manuel António Cigarro Nepomuceno
(46274159), contando a antiguidade desde 02Ago86, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 270ut86.)

Adidos
No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

SargAjd SAM o 1.0 Sarg Sílvio Afonso Martins (52395211), contando

a antiguidade desde 02Set77, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 271an87.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macau

SargMor lnf o SargChefe Manuel Maria Oliveira (51036011), con

tando a antiguidade desde 3lDec86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos - do novo posto.

(Por portaria de 22Jan87i
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Material

SargChefe SM Artur dos Santos Carvalho (51118211), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por
conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng António de Oliveira Pereira Rodrigues (50683811),
da DT, devendo ser considerado nesta situação desde l2Jan87,
por conveniência de serviço.

Direcção de Transportes

SargAjd Eng José Francisco Henriques (41050559), do BST, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan87, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng António João Braz (45551858), do CFSM, desde OlFev87;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Armindo da Silva Nunes

(43350058), do RIP, desde l2Dec$6, por conveniência de serviço.

Região Militar do Sul

SargAjd SGE Joaquim da Silva Remédios (32281953), da CHESMATI,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan87, por
conveniência de serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino à Delegação do SFOE)

1.0 Sarg Eng Jacinto José Pires Afonso (07680866), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan87, por
conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino à Delegação do SM)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM José Lopes da Silva (52846611), do RCB, desde
13Dec86, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM João António de Matos Barreto (15366282), da EPSM,
desde 05Jan87.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde 07Jan87, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg SM António Silva Gonçalves Calinhos (03642283), da
EMEL;

2.° Sarg SM António Mário Coelho (05877381), da EPSM.

Regimento de Infantaria de Chaves

l.° Sarg Inf, adido, José António Alves (51360911), da ESSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Ago86, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Costa Tavares (50485611), do BIA, desde
O6Jan$7, por conveniência de serviço;
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2.° Sarg SM José Alexandre Barreiros (10031179). da EPSM, desde
07Jan87.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargMor Art Joaquim Fernando Teixeira Lopes (52022911), do
QGRMN, devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86,
por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe Art José Flor Teodoro (52024711), do BSS, devendo
ser considerado nesta situação desde 22Dec86, por conveniência
de serviço.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2.° Sarg SM Fernando Casimiro Caldeira Leão (11254982), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg ‘SM Ilídio Cavalheiro Eusébio (08037579), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Cav Joaquim Manuel Azeitona Facadinhas (46310055), do
RCSM, desde l5Dec86, por conveniência de serviço;

FurGrad Cav Fernando José Ramalho Pina (46348258), do RCSM,
desde l5Dec86, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM Manuel António Efe Fróis (16782382), da EPSM, desde
05Jan87;

2.° Sarg SM José Manuel Duarte Rosa (19630582), da EMEL, desde
05Jan87.
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Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° Sarg SM Luís Manuel Magalhães da Rocha (15499982), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm Fernando Pereira Marques (16513179), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Jan87, por
conveniência de serviço.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Tm José Albertino Alves de Sousa (15163280), da EPT,
desde 19Jan87, a seu pedido;

1.0 Sarg Tm Augusto Monteiro Ricardo (17724676), da EMEL,
desde 20Jan87, por conveniência de serviço.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SM José António da Ponte Mateus (35199762), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec86, por
conveniência de serviço.

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Bernardino Monteiro Francisco Casaleiro (50007411),
da EPE, desde 13Jan87, por conveniência de serviço;

SargAjd SM José da Silva Mourato Figueiredo (50363111), do
RIPD, desde l5Dec86, por conveniência de serviço;



126 ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 3. Série

1.0 Sarg SM José António da Fonseca Teixeira (00877079), do
BApSvç/1BMI/ABSM, desde 17Dec86, por conveniência de ser
viço;

2.° Sarg SM Valdemar Ferreira da Piedade (11272482), da EMEL,
desde 05Jan87;

2.° Sarg SM Carlos Manuel Silva Rodrigues (19871182), da EMEL,
desde 05Jan87;

2.° Sarg SM Rogério Manuel São Pedro Ramalhete (05427082), da
EPSM, desde 09Jan87.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Gerat do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SOE Fernando Rosa Jorge (41276358), do OGZMM, desde
30Dec86, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SGE Victor Manuel Comes Rodrigues (06804781), do RAL,
desde 13Dec86, a seu pedido.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, adido, João Pires Diz (50033311), do RICB, desde
02Dc86;

SargChefe Inf, adido, Manuel Martins Bento (52442111), do BIRT,
desde 02Dec86;

SargMor Eng, adido, Manuel Júlio Correia Antunes (50683211), do
RE 1, desde 05Nov86;

SargAjd Tm, adido, Mário Pereira (50679211), da DAT, desde
03Nov86;

SargMor SAM, adido, Fortunato Rabaça Rasteiro (51761611), do
CGf/LOG, desde 02Dec86.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

SargChefe Inf, adido, António José de Jesus Bandeira Lopes

(50656311), do RIF, devendo ser considerado nesta situação

desde 03Dec86, por conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destïno aos SSFA)

SargMor Art, adido, José franco Bezerra (50588911), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Dec86, por
conveniência de serviço.

1 •a Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação, desde 05Jan87, os sargentos
em seguida mencionados, da EPSM:

2.° Sarg SM Albino da Luz Gomes Soares Martins Gama (04137580);
2.° Sarg SM Mário Alberto Borges Rebelo (13557180).

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação, desde 05Jan87, os sargentos
em seguida mencionados, da EPSM:

2.° Sarg SM António José Rodrigues Bento (17841779);
2.° Sarg SM Alberto Moreira Garrido (03838980);
2.° Sarg SM Luís dos Santos Gonçalves (18489081);
2.° Sarg SM Ismael Teixeira Carneiro (11491282);
2.° Sarg SM José Benedito Afonso Martins (14080682);
2.° Sarg SM Victor Manuel de Oliveira Matos (02501483);
2.° Sarg SM António José de Almeida Gonçalves (06667683).

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Paulo Filipe Diniz Rebelo (04346081), da EPSM, desde
05Jan87;

2.° Sarg SM Manuel Costa (11520781), da EPSM, desde 05Jan87;
2.° Sarg SM Manuel Filipe Tanganho Pascoal (08986082), da EPSM,

desde 05Jan87;
2.° Sarg SM João José Magro Ventura (16009032), da EPSM, desde

05Jan87;
2.° Sarg SM Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681), do CTA,

desde 2JJan87;
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Companhia de Engenharia/ABSM

2.° Sarg SM António Jorge da Soledade Dias (0338797$), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Horácio Manuel do Nascimento (41364460), do RIC,
desde 150ec86;

SargAjd Cav Valentim Brites Correia Girão (51194511), da EPC,
desde l2Dec$6;

SargAjd Cav Francisco Comes Lourenço (51221611), da FPC, desde
12Dec86.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

SargAjd Art Manuel da Piedade Moura (50038011), do GAG2,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por
conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos servços e outros elementos

Tribunais

Tribunal Militar Territorial dc Tomar

SargMor Inf, adido, Arlindo Tiago Andrade (50884011), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Jan$7, por
conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargAjd Inf António Clemente Gião Trinca (46334458), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por
conveniência de serviço.
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Campo de Tiro de Alcochete

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Luís Miguel Batista Cana (13343580), da EMEL, desde
05Jan87;

2.° Sarg SM Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681), do DGMG,
desde 19Jan87, a seu pedido.

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço os sargentos em seguida mencionados,
do BApSvç/ 1BMI/ABSM:

1.0 Sarg Tm Carlos Manuel Rosalino Antunes (18746178), desde
12Jan87;

1.0 Sarg Tm Henrique Martins Valdeira (18296476), desde 13Jan87.

Escola de Sargentos do Exército

2.° Sarg SM José António de Barros Martins (04370881), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim Maria Ladeiras (39266860),
do CIOE, devendo ser considerado nesta situação desde 29Dec86,
por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Jorge Rodrigues Ribeiro Cid (05294681), da EMEL,
desde 05Jan87.

2.° Sarg SM Luís Miguel Batista Cana (13343580), do CTA, desde
20Jan87, a seu pedido.
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Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg Tm Álvaro dos Reis Santos Rodrigues (06145580), do
GCC/1BMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
12Jan87, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargAjd SAM António João Pinéu Toucinho (52254811), da DSAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 010ut86, por
ter sido nomeado para o cargo de arquivista/amanuense do
adido de Defesa em Brasília.

Sargentos do quadro de complemento

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde 200ut86, por terem
terminado com aproveitamento a 2. parte do 14.° CfS, os sargentos
em seguida mencionados, da EPSM:
FurMil SM Joaquim António Rodrigues Durão (00188182);
furMil SM João Manuel franco Alexandre (16214382);
FurMil SM Paulo Manuel Machado Fonseca Jorge (01254684);
furMil SM António Manuel Jesus Faustino Silva Garcia (14585783);
FurMil SM Rogério Pedro Tavira Catela Geitoeira (16574481).

V — PENSÕES DE RESERVA

Rectificações

Tem a pensão mensal de reserva como se indica e não como foi
publicado nas OE_3.a Série, que se referenciam, o 1.0 Sarg Franklim
Fernandes da Silva Bento (02418364), do QGRMC:

—35954$00, desde 01Jan84—n.° 8/85, a páginas 272;
—42 526$00, desde 01Jan85—n.° 11/85, a páginas 360;
—49 806$00, desde 01Jan86—n.° 13/86, a páginas 542.
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VI—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço no EMGFA, desde 22Dec86, o SargChefe Inf,
adido, António José Figueira (50656211), do BSGE/SPM.

2. Presta serviço no MDN/ANS, desde 15Dec86, o SargMor
Art, adido, Manuel Evaristo Azevedo de Lima e Silva (50373111),
do BSGE/SCEPL.

3. Presta serviço no CCfAA, desde 310ut86, o SargChefe Eng,
adido, Filipe Ramos Franco (51139211), do QGZMA.

4. Presta serviço na Delegaçüo do Serviço de Material/RMC,
desde 150ec86, o 1.0 Sarg SM José Luís Marques Barroca (50342611),
do BSM.

5. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do QGRML

SargChefe Tm António Magno Máximo dos Santos (51518611), no
BSS/CSS, desde 12Jan87;

SargMor SGE Henrique Jordão dos Santos (50670311), no EME,
desde 310ut86, deixando de prestar serviço, desde a mesma
data, no QGZMM;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, João Carlos Limpo
Alfaiate (51768911), no LVM, desde 05Jan87. fica colocado no
BSGE para efeitos administrativos, desde a mesma data;

1.0 Sarg SPM José Dias Serras (32010443), no 2TMTL, desde
01Jan87.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf Albino da Nóbrega Rodrigues (43332456), no DRMVR,
desde 01Jan87;

1.0 Sarg Inf Fernando Fraga Pinto (51065111), no DRMVR, desde
OlJans7;

l.° Sarg Art Arménio do Nascimento Veiga (51239911), no QGRMN,
desde 01Jan87.
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Do QGRMC

1.0 Sarg Inf Augusto Martins dos Santos (44286259), no BSGE,
desde 09Jan87, deixando de prestar serviço, desde a mesma
data, no TMTT;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel fernandes Tomaz Simões
(50045611), no DRMCO, desde 12Jan87;

SargAjd SGE Raul da Silva Gaspar (5096711;), na Sucursal da
MM de Leiria, desde 02Jan87;

1.0 Sarg SGE Fernando Nogueira Silvestre (50838211), no DRMLE,
desde 05Jan87;

1.0 Sarg SGE Domingos Ribeiro (50150111), no Museu Militar de
Coimbra, desde 01Jan87.

Do QGRMS

SargMor Tm José Dias Lucas (51042911), na DAT, desde 14Jan87;
1.° Sarg SGE Rogério António Serrano Velez (51779811), no BSGE,

desde 15Jan87.

6. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargChefe Art Joaquim Antunes Pereira (50584711), na DSJRD,
desde 01Jan87;

1.0 Sarg Art Manuel Luís de Meio Caxarias (52135111), no LVM,
desde 01Jan87;

1.0 Sarg Art Francisco Madeira Salgueiro (50534511), na EPSM,
desde 01Jan87;

SargChefe SM Manuel Raimundo Marcos (51996411), na EPC, desde
01 Jan87;

SargChefe SM Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), no
LVM, desde OlJans7;

SargAjd SM José Fernandes (51034511), na DSM, desde OlJan87;
SargAjd SGE Francisco José Assunção (51719211), no DRMSA, desde

01 Jans7;
SargAjd SGE João Ribeiro Caeiro (50474811), no AGE, desde

01Jan87;
SargAjd SGE Francisco José Manguinhas (51054711), no CFE, desde

01Jan87;
SargAjd SGE Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811), no SCEPL,

desde 01Jan87;
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SargAjd SGE Francisco Henriques (50286111), no DRMLI, desde
01Jan87;

1.0 Sarg SGE Eliseu Martins dos Santos (50142011), no DRMSE,
desde 01Jan87.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf António Cunha (50849211), no QGRMN, desde 01Jan87;
1.0 Sarg Inf Manuel Rodrigues Pereira (50220311), no DRMBA,

desde 01Jan87;
SargChefe Tm Alberto da Silva Teixeira (50138411), no DRMPO,

desde 01Jan87;
SargChefe SS, ramo de medicina, Alcides Pedro (50123211), no

HMR 1, desde 01Jan87;
SargAjd SS, ramo de medicina, Henrique Augusto Moreira (5025381 1),

no HMR 1, desde OlJan87;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando dc Oliveira e Silva

(51186811), no BAM, desde 01Jan87;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Júlio Lopes (51238011), no

HMR 1, desde 01Jan87;
SargAjd SGE Samuel da Silva Moreira (51292711), no OGRMN,

desde 01Jan87;
SargAjd SGE José Ribeiro (51206811), no DRMPO, desde 01Jan87;
SargAjd SGE Joaquim Augusto João (51696411), na Delegação de

Miranda do Douro da CV?, desde 01Jan87;
SargAjd SGE Adelino Augusto de Almeida (50852711), no 2TMTP,

desde 01Jan87;
SargAjd SGE Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), na

Delegação de Vila Real da LCOMB, desde 01Jan87;
1.0 Sarg SGE Manuel Correia Viana (50252311), no HMR 1, desde

01Jan87.

Do QGRMC

SargAjd Eng José Joaquim Peixoto (50985211), no REE, desde
01Jan87;

SargAjd SGE Evaristo de Oliveira e Silva (50836211), na EPST,
desde 01Jan87;

1.0 Sarg SGE António André Simões (52735311), no ABSM, desde
01 Jan87.

Do OGRMS

1.0 Sarg Inf António Mateus Martins (51006011), no DRMBE, desde
01Jan87;
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1Y Sarg SGE Victor Cardoso da Cruz (51185711), na EPA, desde
01Jan87.

Do QGZMA

SargMor Inf Arlindo Sousa da Silva (51712611), no DRMAH, desde
01Jan87;

1.° Sarg Inf José Maria Soares (51983811), no QGZMA, desde
01Jan87.

Desligados do serviço

7. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE João António Domingos (51295011), do QGRMC,
desde 18Jan87;

SargAjd SGE Isidro José fragoso (5097881 1), do QGRMC, desde
19Jan87;

SargAjd SGE Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do
QGRMN, desde 23Jan87;

1 Sarg SGE Armindo Marques Silvério (50013511), do QGRMC,
desde 25Jan87.

Número de identificação

8. Ao 1.° Sarg, Res, Victor Manuel dos Santos Currito, do
QGRMS, foi atribuído o número de identificação 31433257, e não
o número 00423257 como erradamcnte vem sendo identificado.

Rectificações

9. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publi
cado na QE n.° 21/86 — 3. Série, a páginas 759, o 1.0 Sarg Ber
nardino Portilha (51516611), do OGRMC.

10. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publi
cado na OE n.° 4/86 — 3. Série, a páginas 184, o 2.° Sarg SS Jorge
Manuel Gornes Ferreira Dias (19017581), da ESSM.
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11. Tem o número como a seguir se indica e não como foi
publicado na OE n.° 2 1/86 — Série, a páginas 755, o SargChefe
Manuel Tomé Medeiros (51697211), do QGRML.

12. Tem o número corno a seguir se indica e não como foi
publicado na OE n.° 2l/86_3.a Série, a páginas 754, o SargAjd
José da Conceição Rodrigues (58239111), do QGRMS.

13. Conta a antiguidade do actual posto desde l7Dec$5, e não
desde 17Ju185, como consta na QE n.° 4/86 Série, a páginas 174,
o SargAjd Eng Augusto Figueiredo Martins (34216158), do EME.

14. Na QE n.° 20/86_3.a Série, a páginas 719, onde se lê
«período de 16Jul86 a l8Jul$6» deve ler-se «período de l6Jun$6 a
18Ju186».

Diversos

15. Nos termos da alínea in) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas dos segundos-sargentos,
primeiros-sargentos, sargentos-ajudantes e sargentos-chefes, homolo
gadas por despacho de 06Jan87, do General Ajudante-General, que
se indicam, tendo em vista as promoções a efectuar no corrente
ano de 1987:

1. Promoção a primeiro-sargento

— Lista dos segundos-sargentos a promover por diutu;-nidade

Arma de infantaria

1 — Juvenal Hermínio Barbosa Marques (13768078), do RIPD;
2 — António Bernardino Noronha Alexandrino Joaquim (03597377),

do EME;
3 — António Augusto Leal Veríssimo (10944380), do BlMec/1BMI/

/ABSM;
4—José Carlos Lopes (11253780), do BIMec/1BMI/ABSM;
5—José Manuel Afonso Costa (11137681), do RCMDS;
6— Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982), do RIB;
7— José Miguel Afonso (01780579), do BIMec/1BMI/ABSM;
8— Vítor Manuel dos Santos Miranda (16449781), da AM;
9— Altino Júlio Calvo (01719779), do BIMec/1BMI/ABSM;

10— Joaquim José Esturrica Garcia (15246181), do 2BIMoto/1BMI,’
/RIA;

11—José Plácido Lemos Silva (04214780), do RIfC;
12— Luís António Lima Tinoco Tovim (16158579), do RCMDS;
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13 — Joaquim Manuel Glória Cruz (12056379), do RCMDS;
14—francisco José Gordo Gasalho Bicho (12233081), do RCMDS;
15 — José Manuel das Chagas da Silva (05835182), do R1F;
16 — Fernando Manuel Saragoça Casa Nova (06386081), do RIE;
17—António José Bessa Fernandes (04081382), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
18— Francisco Alberto Pires (05182182), do lBIMoto/IBMI/RIT;
19 — Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581), do lBIMoto/1BMI/

JRIT;
20— Ernesto Augusto Ramos Calçarrão (15134180), do lBIMoto/

/1BMI/RIT;
21 — Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140281), do RICB;
22—Adriano de Araújo Rodrigues (01640181), do lBllvIoto/1BMI/

/RIT;
23 — Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981), da EPI;
24—Jorge Manuel da Costa Pereira (10174882), do lBIMoto/1BMI/

/RIT;
25 — Nascimento António Barroco Peniche (02174582), do BIMec/

/IBMI/ABSM;
26 — Armando Rodrigues de figueiredo (01797482), do BIMec/

/1BMI/ABSM;
27 — Roberto Jorge Seixas Martins (04549778), do RIQ;
28—António Jorge Pereira Relvas (16720881), do BIMec/lBMl/

/ABSM;
29— Francisco José Aleixo Caldeireiro (04918281), do EMGFA;
30—José Alexandre Veiga Martins (15777381), do 2BlMoto/IBMI/

IRIA;
31 — Carlos Alberto da Silva Osório (19328981), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
32—Carlos José Fazenda Quaresma (10474881), do RCMDS;
33 — José António Guerreiro Felício (13918079), do RIB;
34—António Manuel freitas Osório (12533380), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
35 — Fernando da Silva Franco (14828580), do RIB;
36— Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19337981), do RCMDS;
37 — Evaristo António Marques Valente (00886881), do 2BIMoto/

/ IBMI/RIA;
38—Adriano Pires Gomes (02233181), da ESE;
39—João Paulo Bento Alves (02686881), do RIQ;
40 — Luís Filipe Serras Alves (03557280), do 2BIMoto/IBMI/RIA;
41 — José Luís de Figueiredo Alves (08241682), da EPI;
42—Fábio Reis da Costa e Silva (11746581), do RIQ;
43—Saul Joaquim Nunes Valente (01569081), do RICB;
44—Luís Manuel dos Santos Margaça (01027$81), do CMEFED;
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45—Jorge Luís Venâncio (00292581), do 2BlMoto/1BMI/RIA;
46— Júlio Semedo Bravo (07688878), do RIE;
47—Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682), do RIO;
48 — Joaquim Correia de figueiredo (08855380), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
49 — Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081), do RIO;
50—António José Portugal Gonçalves (08254980), da EP1;
51 —Eugénio Realinho Farinha Palha (10362081), do RIO;
52— José Alves Martins Rodrigues (13038681), da EPI;
53 — José Manuel Cavaco da Costa (17032982), da EPI;
54—Carlos Agostinho Favita Madeira (03405880), da EPI;
55 — Carlos Alberto Neves (13006082), do lBIMoto/1BMI/RIT;
56—António Luís Ramalhete Malheiro (18820378), da ESE.

Arma de artilharia

1 — Carlos Manuel Barros Martins Beirão de Oliveira (13788681),

do RALIS;
2— João António Carrilho Alves de Sousa (18328681), da EPA;

3 — Joaquim António Catarino (10391280), do RAC;
4—João António Soares Lopes (02418281), do CTA;
5 — António Freitas de Meio (19338879), do CIAAC;

6—Augusto Tomé Penela (09714280), do GAC/1BMI/RAL;

7— Lino Vicente Graça (01690778), do GAC/1BMI/RAL;
8 — Joaquim António Oliveira Frade (07856582), do CIAAC;

9— Jorge Alberto Lopes Pereira (07159681), da EPA;
10—Manuel Bernardino Correia Duarte (09194080), do CIAAC;
11 — José António Encarnação Arsénio (00841978), do CIAAC;

12— Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa (02697081), da EPA;
13 — António Joaquim Fonseca Salvado Alves (17436181), do RALIS;
14— José Gregório Duarte Canatário (09258281), do GAC/IBMI/

/RAL;
15 — José Manuel da Silva (00227781), do RALIS;
16 — Paulo Jorge Santos Antunes Guerreiro (03684884), do RALIS;

17— Joaquim António Cabrai de Oliveira (15273778), do GAC/

/1BMI/RAL;
18— Victor Manuel Mendes Evangelista (09431181), do GAC/1BMI/

/RAL;
19— Fernando Tito Andrade Rodrigues Pimenta (10251881), do

GAG 1;
20—Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (07181481), do GAC/1BMI/

/RAL;
21—Manuel Francisco Nunes Viveiros (01439980), do GAG 2;
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22 — Luís Manuel Sameiro Santana Correia (19884481), do GAC/
/1BMI/RAL;

23 — Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481), do GAC/1BMI/
/RAL;

24— Victor Manuel Caixas Caldeira (08008983), da EPA;
25 — Carlos Manuel Clemente Meneses (14355380), do GAG 2;
26—Armando Lopes Dias da Silva (17860081), do CIAAC.

Arma de cavalaria

— Josá Alberto Neves Liberato (14305479), do RCSM;
2 — Francisco Véstia Ourives (02202680), do RCE;
3 — Francisco Luís Castelo Valente Casimiro (12463581), da EPC;
4—António José Rosário Torres (07986781), do RCSM;
5— Amândio José Freitas da Silva (12513978), do RCB;
6— João Afonso Sequeira Rodrigues (07982981), do RLL;
7—Carlos Batista Seixas (07212679), da EPC;
8 — António José Branquinho dos Santos (00305481), do Cmd e

CCS/IBMI/ABSM;
9—Luís Adelino Menezes Real (17180280), do RCSM;

10—Domingos Fernando de Barros (18812181), do RCSM;
11 — Luís Manuel Vicente Vargara Peres (09876279), da ESE;
12—Antóno José Alves Coutinho (12381781), do RCSM;
13—Armindo Santos Silva (19732683), da AM;
14— Carlos Augusto Lopes Pereira Nactividade Silva (11587481),

do RCSM;
15—Vasco Manuel Gomes Machado (00559781), da EPC;
16— Carlos Manuel Alves Lopes (13842281), do RCSM;
17 — Francisco Leite Barbosa (16018480), do RLL;
18—Arlindo Brás Álvaro Papafina (03337082), do ABSM;
19—Nélson Lucas Viegas Alves (03086981), do OGZMA;
20— José Luís de Oliveira Correia (00351981), da EPC;
21 — Manuel do Rosário Leandro Gonçalves (14881481), do RCSM;
22—Carlos Alberto Tavares Dias (03049182), do RCSM;
23 — Domingos Manuel Mendes Mariquitos (02286779), do RCSM;
24— Joaquim Manuel Monteiro Mariano (07646380), do RCSM;
25—António Manuel Fanha Rodrigues (19163881), do RLL;
26— Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente (10238381), do RLL;
27 — Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781), do RLL.

Arma de engenharia

1—António João Mendes Cordeiro (12366581), da EPE;
2— José Carlos Victória Constantino (17310380), da ESE;
3 — Carlos Martins Alves (Ú3597481), da CEng/1BMI/ABSM;
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4— Francisco firmino Esteves Sousa (05832779), da EPE;
5 — António Manuel Batista Pestana (00307681), da EPE;

6— José Henriques dos Santos (14081281), da CEng/1BMI/ABSM:

7 — Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira Silva (06856681), do

REE;
8— Manuel Mourato Trabuco (10316381), da EPE;

9 — Luís Filipe Cabeleira Leal (52805878), da EPE;

10 — Fernando Carvalho Lopes (07264082), da EPE;

11 — Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181), da EPE;

12 — Luís Manuel Machado Farias (07964678), da EPE;

13 — Paulo Domingos dos Santos (06165682), da EPE.

Arma de transmissões

1 — Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281), do DGMT;

2 — Joaquim Augusto da Silva Freitas (15626978), do DGMT;

3—António José Ferreira Caldas de Araújo (01183181), do DGMT;

4—Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781), do DGMT;

5 — Isidro Manuel dos Santos (05802079), do DGMT;

6— Miguel Carneiro Monteiro (04111081), do RT;

7—Sabino do Nascimento Morais ferreira (11681781), do RT;

$ — Hélder José Machado Gonçalves (05372279), da ESE;

9—António Fernando Lampreia Cravinho (12543080), do DGMT;

10— José Luís da Silva Garcia (01754381), do RT;

11 —Victor José Abrantes Nunes (04584282), do DGMT;

12— António Alfredo Moutinho (10669681), do DGMT;

13 — Fernando Marques de Sousa Pirraço (12766678), do RT;

14— Joaquim Rodrigues Duarte (16297779), do RT;

15—Feliciano Henrique Paula da Silva (07195480), do QGZMM;
16—Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482), do DGMT;

17—Fernando Fernandes (03670781), do RT;
18 — António Abílio Almeida (13377081), do BIRT;

19— Luís Gonzaga Terêncio (01713481), da CTm/lBMI/ABSM;

20—Mário Augusto Martins Pires (01261581), do RT;

21—António Gervásio Nunes da Silva Marques (00450379), do
BIRT;

22 — Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482), da

CTm/ 1 BM1/ABSM;
23 — Armando Jorge de Jesus Aparício (19006981), do BIRT;

24—Francisco Manuel Semião Pinto (02515278), do QGRMS;
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25 — Amândio Fernandes Correia (17683979), do RT;
26 — José de Jesus Lopes (10628482), do RT.

Serviço de administração militar

1 — Joaquim José Rodrigues Paiva (0504367$), do BAM;
2—Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078), da EPAM;
3—Vítor Manuel Assunção Pereira (09031981), da EPAM;
4— Amândio Nascimento Evangelista (11004180), da EPAM;
5 — Dinis Pires Matela (04243080), do BApSvç/1BMI/ABSM;
6—António Joaquim Cabaço Pereira (16992$80), da MM;
7 — António Fonseca ferreira (05532279), da EPAM;
$ — José Carlos Moreno Malveiro (16689380), do RIA;
9—Duarte Gomes Oliveira (07881881), da EPAM;

10— João Carlos Xavier de Mesquita (16327381), da EPAM;
11—António Maria Poejo Churra (19903282), da EPAM;
12 — João António Marques Matos (19420881), do Cmd e CCS/

/1BMI/ABSM;
13—Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481), da EPAM;
14—Carlos António Soares Marques Pimpão (07663182), do CGF/

/LOG;
15 — António Norberto Oliveira Rocha Brito (05702179), do BApSvç/

/1BMI/ABSM;

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1 — Fernando José Ribeiro da Fonseca (16392081), da ESSM;
2—Nélson Antunes Rodrigues dos Santos (12719381), da ESSM;
3 — Vítor Manuel Pereira dos Santos (07125182), da ESSM;
4—Vítor Manuel Pereirinha dos Santos (05167281), da ESSM;
5 — Rermenegildo José Durão Rodrigues (01434882), da ESSM;
6 — Eduardo Manuel Martins Farinha (04482882), da ESSM;
7 — João Manuel do Carmo Ribeiro (11998281), da ESSM;
8— José João Guedes Saavedra (02372482), da ESSM;
9—José Manuel Albuquerque Parelho (10244081), da ESSM;

10— Henrique Pires de Oliveira (12116881), da ESSM;
11—António Ferreira da Rocha (04282382), da ESSM;
12— Orlando dos Reis Estrela Palma Pereira (06662581), da ESSM;
13 — José António dos Santos Caseiro (19498680), da ESSM;
14— José Moreira Falcão (05260781), da ESSM;
15 — Vítor Manuel Carretas PesLna (04535581), da ESSM;
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16— Manuel Simões Ferraz (05855381), da ESSM;

17—francisco Manuel Teixeira Soares (03301881), da ESSM.

Serviço de material

1 — Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881), do GAC/1BMI/
/RAL;

2—Adelino Manuel Ribeiro Marques (11400680), do BSM;
3—José Manuel Gomes Dorningues (14043580), da EMEL;
4— José Manuel Moniz Catanlio (02125380), da EMEL;
5—Fernando Martins Dias (11560282), do BApSvç/1BMI/ABSM;
6—Joôo Manuel da Silva Dias (15853981), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
7 — Marcelino Gago Belchior (01876482), do BApSvç/1BI\’II/ABSM;
8 — António José Branco Pinto (18725181), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
9— Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580), da EPSM;

10— Rui Manuel Simões Godinho (07757680), do GCC/1BMI/
/RCSM;

11—Carlos Gameiro Marques (06214283), do BSM;
12 —Aníbal Manuel Jesus Critão (07676381), do CIAAC;
13—Mário Manuel da Silva Balbino (06576377), do CIAAC;
14—Carlos Manuel de Sousa Angelino (05114982), da EPSM;
15—João Francisco Alves dos Ramos (14545981), do GCC/1BMI/

/RCSM;
16— Lourenço José Ferreira Rato (10059281), do GCC/BMI/

/RCSM;
17—Mário Manuel Gaspar de Carvalho (07677382), do GCC/

/ IBMI/RCSM;
18— José Manuel Andrade Nogueira Pinto (02697680), do RCE;
19— José Francisco Lula Batuca (16599882), do GCC/IBMI/RCSM;
20—Carlos Manuel Alves Vieira da Costa (06096881), do BApSvç/

/ IBMI/ABSM.

Servço geral do Exército

1 — Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479), do REE;
2—Valentim Nogueira da Cunha (06135882), do BSGE;
3 — José Albino Filipe Seco (12770281), do ABSM;
4—Francisco da Conceição Correia Carvão (03317683), da EPA;
5—Victor Manuel da Graça Novais (11701479), d EPE;
6—Carlos Alberto Morganho Ferra (12865981), do RIE;
7—Arnaldo da Silva Santos Fernandes (05993181), do BSGE.
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Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1 — Fernando Manuel Cosme Moreira (03177683), da EPI;

2— Joaquim Fernando ferreira Peixoto (17500685), do QGRMC;

3 — Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida (16995684), do RIT;

4— Rogério Paulo Martins da Silva (03226382), do RIO;

5 — Óscar Manuel Gil Alves (16953182), do RIP;

6—Júlio Henriques Paiva figo (17391380), do QGRMC.

— Ramo de corneteiros e clarins

1 — João Celestino Garcia (13739981), da EPE;

2—José António Vitorino Andrade (19216286), do RLL.

— Lista dos segundos-sargentos a não promover

Arma de infantaria

1 — José Carlos da Silva Marques (13846079), do RIP (a);

2— Jorge João Botelho Moniz Rocha (04453381), do RIO (a).

(a) Por não satisfazer à 3•a condição geral de promoção.

2. Promoção a sargentos-ajudante

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de corneteiros e clarins

1 — Francisco Augusto Beira Barreto (46287760), do RALIS.

3. Promoção a sargento-chefe

— Lista dos sargentos-ajudantes a promover por escolha

Arma de infantaria

1 — Carlos Oliveira (50470511), do RIC;

2—Alberto Ferrão Silvano (50176311), do RIC;

3—Manuel Santos Coelho (51982811), da CRRMN;

4—José Nunes da Mata Joaquim (50884911), do QGRML.
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Arma de cavalaria

1 —Atónio Serafim Calça (52687411), do RCE;

2— José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711), do RCE;

3—Manuel Castanheira Alves (51510911), da DAC;

4—Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611), da DAC;

5 — José Francisco Moreira Pinto (50943711), do EME;

6—António Angélico David Varela (52112011), do RCE;

7—Leopoldo António Sardinha Mexia (51015811), do RCE.

Arma de transmissões

1 — Mário Pereira (50679211), do BSGE.

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1—Abel Teixeira Mendes (49119957), do CFSM;
2—António Vicente Matias (52387811), da EPI.

— Lista dos sargentos-ajudantes a promover por antiguidade

Arma de infantaria

1 — Alberto Fernão Silvano (50176311), do RIC;
2—Joaquim Fernando Sousa Moura (50850211), do RIP;
3—António João Guerreiro (51004711), da DSPSAAL;
4—Manuel Santos Coelho (51982811), da DSPJM;
5—João Castelo Branco Moura (50969111), do QGRMC;
6— Ramiro Jesus Fernandes Silva (51983511), do RIBE;
7—Artur Gomes Fernandes Azevedo Meio (51983911), da EPI;
8—Severiano Silva Leitão (51084211), da EPI;
9—Acácio Lopes Moreira (51084311), da DSPJM;

lO—Licínio Garcia Machado (50883911), do EME;
11 —Teodoro Nascimento Canelha (50175711), do BST;
12—José Nunes Mata Joaquim (50884911), do QGRML;
13—Luís Santos Teixeira (51984911), do CIOE;
14 — Alberto Martins Videira (50470411), do RIVR;

15 — Joaquim Santos Bidarra (50177411), do EME;
16—Fernando de Campos Miranda (53012811), do BSM;
17 — Joaquim Valério Martins (51360711), do 2BIMoto/IBMI/RIA;

18—Fernando Rio de Freitas (51360611), da DSPSAAL;

19—Joaquim Matos Esteves (50290911), do CEPE;
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20—Aníbal Ramiro Morais (51321011), do RIC;
21 — Henrique Neto Guerreiro (51763611), do RCMDS;
22—Romão Ambrósio Marques Mira (51365511), do EME;
23 — Ilídio Filipe Oliveira (35216459), da ESE;
24— Jerónimo Francisco Conceição Candeias (50089911), do Cmd

e CCS/IBMI/ABSM;
25—José Jesus (51516411), do CIOE;
26—Manuel Mendes Cabaço (51360811), da AM;
27—Manuel Fernandes (51004811), do RICB;
28—António Manuel Matias Santos (50512411), do RIBE;
29 — Olivier Matos Estevinha (50090411), do RIAH;
30—António Cruz Nunes Temudo (50287411), do RIO;
31—Firmino Augusto Abreu (50514711), da EPI;
32—Manuel Gomes Sousa (50143411), da DSPJM;
33—Joaquim Vaz Sarzedas (50292411), do RIO;
34—José Maria Reis Guedes (51764611), do RCMDS;
35—Manuel Gomes Nave (51764811), da IGE;
36—Manuel Anunciação (51764911), do BIRT;
37—João Lopes Surrécio (50178811), do Cmd e CCS/IBMI/ABSM;
38—André Soares Gonçalves Ribas (51329911), do BIRT;
39—Jerónimo André Martins Vaz (50563911), do RIV;
40—Carlos Oliveira (50470511), do RIC;
41 — José Matos Ivlarques (51312011), do lBIMoto/1BMI1’RIT;
42—José Dias (51303511), do RICB;
43—José Augusto Afonso Palbau (50470811), do RIVR;
44— João Franco Rodrigues (51201411), da EPI;
45 — António Joaquim Rodrigues (50470911), do QGRMN;
46— António Carvalho Simão (50090211), do RIO;
47—Aníbal José Rainho (51238211), do QGZMM;
48—Manuel José Torcato (51180811), do RIBE;
49—Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51711011), do DGMG;
50—João Lopes Branco Gonçalves (51249211), do RIO;
51 — Gilberto António Almendra (51272911), da EPI;
52— José Conceição Rodrigues (51200611), do RIP;
53—David Lages (51181911), da DAI;
54—José Lucas Mourato (51100111), do RICB;
55—António Alves Pombal (51766011), do DRMVR;
56—José Francisco Branco (50332511), da EPI;
57—António Joaquim Pimenta Gama (51094911), da CRRMS;
58—João Faria Vitória Silva (61136759), da DSPJM;
59—Manuel Vidigal Godinho (51766211), do OGRMS;
60—António Augusto (52833911), do CIOE;
61—António Augusto Vaz (51195411), do RIP;
62—José Adelino Antunes Catana (51533811), do RCMDS;
63—Fernando João Lisboa (51766611), do RIVR;
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64— José Sousa Lourenço Gonçalves (51225911), do RICB;

65—António Gomes figueiredo (50148711), da DSPJM;

66—Domingos Correia Moreira (51335011), do EME;

67—Manuel Diogo Ramos (51767111), do RIT;
68—Joaquim António Barco Baixinho (51083611), do QGRMS;

69—francisco Domingos Raposo (52011811), do BSS;

70—José Marques (50512511), do EME;

71—José João Dias (51256011), do IMPE;
72—Carlos Fernandes Leite (51675411), do RIC;
73—António da Costa Jesus (52834811), do EME;

74—António Ildefonso Silva (51038911), do RIAH;

75—Vírgolino José Martins (51303411), do lBMoto/IBMI/RIT;

76—Alfredo Luís Sério (52013111), do RIf;
77—Francisco António Paixão Guerreiro (51675511), do RIPD;

78—Estêvão Velada Gato (51040911), da DSPJM;
79—José Manuel Bexiga Leandro (52013411), do RIBE;

80— Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), do RIA;

81—Manuel Ribeiro Fontes (50177511), do RIC;
82—Aníbal José Peixe fernandes (51338711), da DSPJM;

83—Diamantino Ferro do Nascimento (50186911), do RIF;
84—Manuel do Nascimento Parreiras (52014211), do ISM;

85—Alcino Augusto Costa (50471411), do RIVR;
86—João dos Santos Lopes (50148911), do RCMDS;

87—João Ribeiro (51081111), do BSM;
88—Carlos Magalhães Moreira (52015211), do RIVR;

89—Silvestre da Costa Fernandes (50178611), do CIOE;

90—João Joaquim Cordeiro Roma (52015511), da DSJRD;

91—Adelino EsLrangeiro Renga (51106411), do RIE;
92— João Francisco Dias Picado (51315411), do RIE;
93—Manuel António Favita Silveira (51308711), do RIE;

94—José fernandes Teixeira (51760711), do RIC;
95—Domingos Barata Cabaço (50674911), da CHERET;
96—José António Lopes (50512311), do CIOE;
97—José Pereira Graça (52016711), do BIA;
98— Carlos José Coutinho fcrnandes (50178411), do RIC;
99— Dimas Conceição Artilheiro Algarvio (50096711), do RIE;

100—José António Silva Luís (50300511), do 2BIMoto/1BMI/

/RIA;
101— José Luís Rodrigues Oliveira (50090111), do RIF;

102 — Guilherme Teófilo da Encarnação Antunes (50167411), da
ESE;

103—José Maria Ruano Graças (52018311), do BSGE/MDN;
104—José Soares Vieira (50896011), do QGRMN;
105—Carlos Alberto Cunha Redondo (50564611), do QGRMN;
106— Joaquim Leal Marques Trinca (50849511), do RIPD;
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107— José Maria Lourinho Calha (51295911), do RIE;
108—Augusto Eugénio Lopes Vicente (50884611), do EME;
109— Joaquim Dias Gomes (50895911), do RIP;
110—Sabino Ponte Borges (52019411), do RIPD;
111 —Fernando Pires Salvado (51112911), da DSPRR;
112—João Nascimento Marques (50149611), da EPI;
113—Eleutério João Pinheiro Nunes (52019811), do PM;
114—António Joaquim Pires (50176911), do RIC;
115—Ricardo Ferreira Simões da Silva (52020211), da ESE;
116—Manuel Costa Tavares (50485611), do BIA;
117—Fernando Monteiro (51217211), do RIV;
118—José António da Conceição Silva (51004111), do QGRML;
119—Mário Jorge Garcia da Rosa (52020711), do EME;
120—Domingos de Almeida Costa (51004911), do BSS;
121 — José Ramos da Conceição Duarte (52020811), do RICB;
122— Hipólito laques Gonçalves (50148411), da EPST;
123— Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511), do RIAH;
124— José Serafim Trigueiro (52021511), do RIAH;
125—Diamantino Manuel Capela da Cunha (50221411), do RIO;
126— Manuel Viadimiro Osório Soares (88027561), do QGZMA;
127—Agostinho Marques Caldeira (51987311), do RIFC;
128—Manuel António Dias Madeira (51176111), do EME;
129—João Manuel Batista Barreto (51987711), do QGZMM;
130—José Justino Esturrica Lopes (51987911), do RCMDS;
131—Manuel Conde Lopes (51293811), do RIBE;
132—Miguel António Araújo (51283011), do RIVR;
133 — Almerindo Joaquim Pinheiro Rato (51005011), da EPI.

Arma de artilharia

1 — José Carreira Pereira dos Santos (50453411), do GAG 1;
2— Bernardino José Coelho Constâncio (52024911), do CIAAC;
3 — Adão Fadigas Ferreira dos Santos (51692711), do GAC/

/ 1BMI/RAL;
4—António de Almeida Zuna (51039111), da CHESMATI;
5—João Alves Vieira (50588011), da DSPJM;
6—João Monteiro Meira (51349911), do GAC/IBMI/RAL;
7—António Pereira Caetano (51036611), do CfSM;
8—Francisco da Piedade Silva (50019211), do BSGE/EMGfA;
9—José da Rocha (50528611), do CICA 1;

10—Francisco José Piteira Patinho (51337211), da EPA;
11—José dos Remédios Caeiro Canhão (52025811), do OGRMS;
12—Álvaro Ezequiel Andrade (52025911), do GAG 2;
13— Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511), do CIAAC;
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14—Joaquim Agostinho Martins (51284211), do EMGFA;

15—António Paulo figueira (50584911), da DAA;

16—José Vieira (51304711), do RAC;

17—Carlos Domingos da Raquel (50656911), do CIAAC;

18—José de Sá Pereira (50892111), da DSPJM;

19—Álvaro Gomes Lopes (51265911), da AM;

20 — Manuel da Silva Pereira (51754711), do RAC;

21 — Bento Perfeito Pestana (51117411), da AM;

22— Domingos Martins André (50697711), da DSPJM;

23—José da Silva (50895711), do GAC/1BMI/RAL;

24—José Batista Maria (51529511), da EPA;

25— António Martins Reis Dores (51067311), do CIAAC;

26—Manuel Frazão Valentim (50017111), do GAC/1BMI/RAL;

27—Manuel Silvares Jerónimo (50138511), do CTA;

28—Raul Augusto Alves (51339411), do PM;

29—Horácio Júlio Pinto (61066958), do CICA 1;

30—Augusto João Cabaço Ramos (51267211), da EPA;

31 — Jaime Manuel Machado Carneiro Leão (50895611), do GAG 1;

32— Manuel António Rodrigues Tavares (52026511), da CRRML;

33—António José Lopes Piteira (52010611), do RALIS;

34 — Joaquim Abrantes (52326411), do CIAAC;

35—fernando José Silva Nascimento (52121811), do RALIS;

36—Manuel Eusébio Ruas (52260211), do RAC;

37—Amadeu Martins Moreira (51124511), do RAC;

38—Manuel da Piedade Moura (50038011), do GAG2;

39—António Guilherme Português da Silva (51061611), do CIAAC;

40— Domingos Lopes Ribeiro (50697011), do RALIS;

41 —Alvarim de Jesus Rosinhas (50896111), do CICA 1;

42— José de Oliveira Amado (52128911), do CIAAC;

43—Romão António (51777811), da EPA;

44—Abílio de Ascensão Preto (51548511), do GAG 1;

45—Joaquim Mourato Pazadas (51116511), do CM;

46—José Faria Pinto (51231011), do CICA 1;

47—Augusto da Cruz Catarro (51095611), do EME;

48—Evaristo da Silva Calapez (51343311), do RAC;

49—José Martins Salvaterra (52326511), do ABSM;

50—Manuel Joaquim Granadeiro Batata (50589111), do QGRMS;

51—António de Freitas Godinho (51231311), da CHERET;

52 — José Monta Amado (52672711), da EPA;

53—Adelino Ramos Lopes (50441711), do Cmd e CCS/1BMI/

/ABSM;
54—Valdemar Valente Pinho (50586711), do CFSM;

55 — António Madeira Machado (50036011), da DSIE;

56—João Vitorino Montalto Grilo (50930611), do QGRMS;

57—Miguel Cândido da Silva (50837611), da EPST;
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58 — Rogério de Barros Ventura (50586611), do BSGE/CINCI
BERLANT;

59—Manuel João da Conceição Rita (50455711), da EPA;
60—Aníbal José Leão Marchante (50522611), do QGRMS;
61 —Alberto Marques Carneiro (50589611), da AM;
62—José Andrade Pereira (50838511), da EPST;
63—António Manuel Pestana Rato (52259811), da DAA;
64—António de Jesus Ribeiro (50528811), do RASP;
65— João António Trabulo (50896911), do QGRMN.

Arma de cavalaria

1— Lúcio Paulino Amiguinho (50203511), do RLL;
2— José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711), do FG;
3—António Serafim Calça (52687411), do RCE;
4—Manuel Rodrigues Trindade (50203711), do RLL;
5—Joaquim Manuel Esêvão Mendes (51514111), do RCSM;
6—Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611), da DAC;
7—Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911), do RCE;
8—Luís Faria (51778211), do QGZMA/EL;
9—Joaquim Coelho da Mata (50197711), do QGRMC/EL;

10—Leopoldo António Sardinha Mexia (51015811), do RCE;
11—João Cristóvão Cabaço (50693211), do CFSM;
12—António Angélico David Varela (52112011), do RCE;
13—Manuel da Conceição Simões (51065611), da EPC;
14— José Francisco Moreira Pinto (50943711), do EME;
15— Manuel Constantino Mira Baioneta (50788011), do RCB;
16—Valentim Brites Correia Girão (51194511), da EPC;
17— Francisco Manuel Cortina farropo (51520111), do RCE;
18—António Martins Afonso (51528611), do RLL;
19—Manuel Castanheira Alves (51510911), da DAC;
20— António Fernando Hei1or Morais (52687711), do RCSM;
21—Joaquim Eduardo Barbado Leal (50133111), do RCSM;
22—Faustino Manuel Conceição José (51511711), do RCE;
23—José Júlio Roque Lages (51688511), do RCMDS;
24—Demétrio Joaquim Pardal (51359911), do QGZMA.

Arma de engenharia

1 —António Leitão Silva (51781411), da EPE;
2—Marcos Joaquim Parreira Pinguinha (51014711), do QGRMS;
3—Manuel Landeiro Esteves (50601311), do BST;
4— Leocádio Marcolino Semião (50690011), do RE 1;
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5—José Garcia Paulino (52678711), do RE 1;
6— Francisco Caeiro Lourinho (50689211), da DSFOE;
7—Joaquim Barreiros (51147711), do QGRMC;
8—José Santos Nunes Ribeiro (50985711), da EPE;

9—José Correia Domingues Valente (50422011), do EMGFA;

10—João Albino Ferreii’a Chaves (52426811), da DSPRG;
11—francisco Coito Ribeiro (52418511), do RIP;
12—António Fernando Vasques (51361611), do OGRMN;
13—Vicente Borrego Carreto (51779711), do BST;
14—Alvaro da Silva Freitas (51297111), da EPST;
15—José Jõrge Magalhães Abreu (51243911), do RIP;
16—Francisco Silva (52123211), da AM;
17—José Mídões Vidinha (51252311), do REI;
18—José Manuel Dinis (51203211), da EPE;
19—Manuel Júlio Batista (51366211), do BApSvç/1BMI/ABSM;
20—Fernando Horócio Silva Simões (51781011), do ABSM;
21 — João dos Santos Rodrigues Lazarino (51128711), do RE 1;
22—José da Conceição Ribeiro (51366411), da EPE;
23— José Carvalho Simões (50986011), da CEng/1BMI/ABSM;
24— José Manuel Conceição Pereira (50986111), da EFE;
25— Joaquim Gregório Centeio (51128811), da EPE;
26—Fernando Pereira dos Santos (51274911), da EFE;
27 — Agostinho Fernando Cabeceira Nunes (46270459), do RIE.

Arma de transmissões

1 —Álvaro António Pires Miguel (50980911), do RT;
2—João Francisco Parrulas Valadas (50199611), do QGRMS;
3—João Damasceno Ferreira Morgado (50361211), da EMEL;
4—Aristóteles João Fidalgo Marques (52399511), da EPT;
5—Mário Pereira (50679211), do BSGE;
6—José Augusto Marques Mata (50677511), da DAT;
7—Manuel Pinto Carneiro (52263311), do BIRT;
$ — João Miguel Horta Silvares de Carvalho (52682511), da DAT;
9—José António Batista Colaço (51128011), do BSGE;

10— Edmundo Conceição Segundo (50251111), do QGZMA;
11—Manuel Jorge Sobral (50162711), do DGMT;
12—Miguel Veríssimo Velez Oliveira (50364811), da EPA;
13—Júlio Ferreira (50162811), da EPC;
14— Silvério Joaquim Pateiro (50244911), da EMEL;
15 — José Pascoinha Neto Vasco (50986311), da EPT;
16—Francisco Almeida Moura (50970711), do ABSM;
17 — Manuel Henriques Figueiredo Costa (50425311), do QGRMC;
18—Júlio Vieira Pereira (50342711), do QGRML;



150 ORDEM DO EXËRCITO N.° 4 3. Série

19—Aparício Lopes Santos (50251211), do QGRMN;
20—João Rosa Louro (52563311), do RT;
21 — Jacinto da Conceição Labisa (50251311), do RT;
22—José Maria Cardoso (50572611), do RT;
23— Fernando Neves Serrano (52268611), do QGZMM;
24—Joaquim Ribeiro Matos (51062111), da DAT;
25— Joaquim da Fonseca (51289611), da EPT;
26— Jorge Manuel Simões Dias (52309211), da CHERET;
27—José Maria Costa (52682711), do QGRMN;
28—Armando dos Santos Horta (50986511), do RCMDS;
29— Carlos Manuel Ruivo Antunes (52123511), do lBIMoto/1BMI/

/RIT;
30—Manuel Maria Geraldo (50251011), do BSGE;
31 — Josézinho Caldeira Gonçalves (52682911), do RT;
32—Benvindo da Conceição Velez (51511911), da EMEL;
33 — Armindo Teixeira Santos (43288158), da EPT;
34— Francisco da Conceição Afonso (45501360), do QGRML;
35 — Idálio Maria Santos (33205959), do BSGE.

Serviço de administração militar

— José Pedroso Toscano (52254911), do BSGE;
2—Carlos Guilherme da Silva Loures (61100458), do CGF/

/ZMM;
3—António João Pineu Toucinho (52254811), do BSGE;
4—Armando Manuel Morais dos Santos (51024711), do 3AM;
5—José Henrique Borralho (50081111), da MM;
6—fernando dos Reis Giesteira (51194311), do BAM;
7—António Jorge Cruz (50477011), da EPAM;
8—Manuel Mendes de Barros (51996511), da MM;
9—Augusto das Mercês Pereira Veloso (51175611), do Cmd e

CCS/1BMI/ABSM;
10—Bento Cachopo Campaniço (51024611), do RCMDS;
11—Cândido Melim Vaz (51308511), do CGF/RMN;
12— Joaquim Manuel ferreira (51337911), do CGfG;
13—Manuel Cosme da Silva Pedro (52254111), do CGFSM;
14—Manuel dos Santos Borrego (51204611), da EPAM;
15—José Manuel Ribeiro Marques (51114311), do BAM;
16— José Castelo Henriques (51203811), da MM;
17—José Manuel Amado Lima (51674711), da DSI;
18—Francisco Ribeiro Ctirado (52062011), da EPAM;
19—Carlos Alberto Sanches Duarte (51093211), da EPI;
20—Aureliano dos Santos Proença (61139160), da EPC;
21 — Ricardo Pereira Teixeira (52680811), da MM;
22 — Luís Lopes de Sousa (52681111), do BApSvç/1BMI/ABSM.
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Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1—Mateus de Sousa Amorim (52441111), do HMR 1;

2—José Joaquim Esteves (50471811), do HMR 1;

3—Manuel Fernandes da Silva (51057511), do HMR3;

4—José Maria Fernandes Poças (51996811), do HMDIC;

5—José Maria Torneiro (51129511), do CM;
6—José Maria Correia (51007411), do HMR 1;
7—Agostinho Ferreira Borges (51128111), do HMR4;
8—António de Jesus Caldeira (52107311), do HMP;
9—José Joaquim Martins Mendes (51128211), do HMDIC;

10— Fausto Cortesão Pimentel (51275511), do HMR2;
11—Joaquim Veríssimo Reis (51275511), do HMR4;

12—Albino da Silva Pereira (51104011), do HMP;

13— Raul António Estrada Amaral (51091011), da DSS;

14—Leonardo de Carvalho Cardoso (50046511), do HMR 1;

15— Júlio de Jesus Gonçalves Valverde (50479711), da ESSM;

16— João das Chagas fernandes Pereira (51192811), do HMR 1;

17— Joaquim Mendes Pereira da Graça (52318611), do DGMS;

18—Adelino Armindo Costa (51513511), do HMR 1;

19 — Francisco Gomes Selgas Martins (50103611), do DGMS;

20— António Joaquim ferreira (52389311), do HMR 2;

21 — José Maria Ribeiro (51028911), do HMR 1;
22—Manuel Eduardo Fialho Pegacha (46158961), do HMP;

23 — António Moreira Vinagre (45585059), do HMR 3;
24— José Bernardino Moreira (42129260), do HMP;
25 — João Poças (45559158), do HMP;
26—Armando da Fonseca Gaudêncio (31033459), do HMR2;

27 — José Maria Duarte (37187057), da MM.

— Ramo de veterinária

1 — José Eduardo Pimentel (39166362), da AM.

Serviço de material

1 — João da Rocha Simões (50685211), do GAG 1;
2—António José Bettencourt dos Santos (50426011), da EPST;
3—José da Silva Mourato de figueiredo (50363111), do RIPD;
4— José da Conceição Gonçalves (50360811), da DSM;
5 — Domingos Marques Barrisco (50363011), da EMEL;
6—Vítor Manuel Marques Nobre Hipólito (50461011), do BSGE;
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7—José Manuel Maçaroco Pires (50298311), do BSGE;
8—Mário Cunha Pimentel (52391311), do BSM;
9—Norberto Martins dos Santos (50589011), da EMEL;

10— Joaquim Cardoso Pinto Carneiro (52721111), do REE;
11—Manuel da Silva Barbosa Lopes (52848311), do DGMG;
12—Alexandre Pires Martins (51541411), do CM;
13—fernando Lopes Dias Agudo (51190211), do EME;
14— José Loureiro Pinto (50892911), da EPT;
15—Manuel Bruno da Mota (50443011), do BSGE;
16—António Augusto Lúcio Romão (52511811), do RICB;
17—Daniel de Jesus Alves Gaspar (5l1í211), do lBlMoto/IBMI/

/RIT;
18—Ernesto Rosa Agostinho (51049111), do Cmd e CCS/1BMI/

/ABSM;
19— Júlio Raposo Esteves (51049011), da EPSM;
20—António Martins Araújo (51261411), do BApSvç/1BMI./

ABSM;
21 —Anselmo Dias da Costa (50585011), do BApSvç/1BMI/

/ABSM;
22—António Joaquim Trindade Magro (51069611), do RIE;
23—José Rebelo da Costa (51125311), do BApSvç/1BMI/ABSM;
24—José da Cruz Dias (51155311), do GAC/1BMI/RAL;
25—Custódio Manuel Rosário Ministro (51359711), do RIf;
26—António Alberto (52327811), do REI;
27 — José Gomes Murtinheira (51 329711), do CIOE;
28—Armando da Conceição Nora Raleira (31185111), do RIE;
29—Manuel Afonso Marujo (52511711), do RALIS;
30—Manuel Lopes Domingos Branco (52271011), do QGRMS;
31—José Pereira Marques (52188311), do CIAAC.

Serviço geral do Exército

1 —Manuel Júlio Gama Vieira (52134611), do DRMFU;
2—PorTírio Manuel Casaca Serrano (51354611), da DRPRS;
3—Alexandre José Carapinha Batista (51340211), do 2TMTL;
4—José Maria Vaz (51520911), da CSGE;
5—António Luís Martins Oliveira (51100911), do RICB;
6— José Ferreira Lopes (50688611), da DSPJM;
7 — António Fernando Correia (50472911), do RIF;
8—Manuel Maria Moreira Neves (50853211), do DRMPO;
9—Joaquim Marques da Silva (52634711), da DSPJM;

10— Edmundo Ferreira Aguiar (51279511), do DRMPO;
11—Amadeu Palinhos (51039511), do DRMLE;
12— António Bernardino dos Santos Afonso (50882211), do

QGZMM;
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13 —Armando Marques Ferreira (52113811), do GAG 2;
14—José António dos Santos (50854711), do DRMAV;
15—Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211), da DSPJM;
16—francisco Julião da Conceição Águas (50854511), do 2TMTP;
17—José António Barradas (51113111), do CIOE;
18— Francisco Costa Nunes (46256660), do DRMEV;
19— Jerónimo José Carapinha Barreo (40650658), do QGRMS;
20—Fernando Rosa Jorge (41276358), do QGZMM;
21 —Rufino Marques Fonseca (61199862), do DRMAV;
22 — Américo Diniz Enxuto (33258059), da EPI;
23— José Augusto Teixeira Roque (42450060), da DSPJM;
24 — Luís Augusto Rodrigues (39514962), do HMR 3;
25 — António Manel Florido (38519362), do QGZMM;
26—Basílio Pereira (51008111), do QGRMC;
27— Manuel dos Santos Paixão (50330911), do BC 5;
28—Adérito de Jesus Gouveia (39412911), do DRMSE;
29— Joaquim da Silva Remédios (32281953), da CHESMATI.

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1—Abel Teixeira Mendes (49119957), do CFSM;
2 — João Pires Monteiro (3226815$), da EPI;
3—Francisco do Rego Paquete (50150911), do QGZMA;
4—Luís Filipe Moreira (31649760), da EPI;
5—António Roque Ribeiro Varino (05b8u263), do QGRMC;
6—António Vicente Matias (52387811), da EPI;
7—Manuel Serafim (51061711), do RIO;
8—João Figueira de Quintal (52114211), do RIFC;
9—Eduardo José Pires Fernandes (46336462), do R1T;

10— João Joaquim Carvalho Borges (31633260), da EMEL;
11—António José Lourenço Martins (46269657), da EMEL;
12—José Ramos de Brito (51509311), do RIO;
13—Eduardo Félix Freire (31646160), da EPI;
14—João Gonçalves Gomes (50788111), do RIP;
15— Leonel Isidoro Pestana (52114311), do RIFC;

16—Manuel dos Santos Lucas (50151211), da EPI;
17—António Vieira de Oliveira (38552411), do RIP;
18—José Manuel Ferreiro Matos (09019464), do QGZMA.

— Ramo de cornetefros e clarins

1 — José Garcia Esteves (51033311), do ABSM;
2—Manuel Alberto Esteves Lima (50170311), do RIV;
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3—Manuel da Conceição ferreira Ribeiro (50204911), do
QGRML;

4 — Francisco da Conceição Ferreira (46225758), do RALIS;
5—João de Jesus Mateus (52257811), da EPT.

Serviço postal militar

1—fernando Domingos Jacinto (51336011), do BST;
2—Filipe dos Santos Braz (45147158), do BSGE/CPFA;
3 — João Maria dos Santos Cruz (41075360), da DSPRR.

4. Promoção a sargento-mor

— Lista dos sargentos-chefes a promover por escolha

Arma de infantaria

1— José Gonçalves da Cruz (51034211), do RIT;
2—Diogo Rosado Leitão (50348411), do RIBE;
3—José Fernandes de Carvalho (51095711), do RIP;
4—Armindo de Almeida (50883611), do RICB;
5—António de Jesus Campos (50580911), do RIV;
6—Manuel Nunes dos Santos (51005211), da EPI;
7—Vilar Manuel da Conceição Pires (50096011), do RIA;
8—Francisco Manuel de Jesus Pereira (51785011), da EPI;
9—João Gardete Cabaço (50512211), do RIO;

10—José da Silva Ventura (50666211), da ESSM;
11—David Carmo Silva (50191911), do CIOE.

Arma de artilharia

1—António dos Santos Simões (51033511), da DSPJM;
2—José Fernandes (51542311), da EPST;
3—Francisco da Conceição Mourato Ramos (51529211), do GAG 2;
4—Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do EME;
5—José Rosa Caldeira (50342311), do Cmd e CCS/1BMI/ABSM.

Arma de cavalaria

1—Mariano da Costa Nicolau Dias (50439911), da EPC;
2—João Manuel Fróis Caldeira (51013011), do RCE;
3—José Claudino Fernandes Luzia (51517311), do RLL;
4—António Henriques Sabino ferreira (50202711), da E?C.
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Arma de engenharia

1 — Aurélio ferreira Serigado (50982011), da EPE;

2—Luís Farinha Furtado (5068411;), do BSGE/EMGFA;

3—Álvaro Valadas (50688111), do BSGE/EMGFA;

4—Narciso José Medeiros (52419611), da DSFOE;

5—António Alves Moço (50984711), da EPE;

6—Fortunato da Cruz (52681411), da EPE;

7—Armando Albuquerque Sirgado (51506411), do RE 1.

Arma de transmissões

1 — Domingos Caciro Gouveia Esturrenho (50350511), do OGRMS;

2—Emídio Ferreira André (51325211), do BSGE;

3 — Joaquim dos Santos Pereira (50687711), do BSGE.

Serviço de administração militar

1 — Geraldino Vicente (52264611), do BSGE;

2—António Ramos Salvado (52136411), da DSPJM;

3 — Armindo António Lourenço Gonçalves (50476211), do CGFG;

4—Alberto Salgueiro Carreira (51204011), da DSf;

5 — Jolio Francisco Parreira (52440611), do BAM;

6—António Joaquim Filipe Barreto (51994211), da MM;

7— Péricles Augusto Bettencourt Pinto (51310011), do BSGE;

8—Joe Salvado Robalo dos Santos (51998711), da MM;

9—Adelino Pedrosa Nora (52420711), da EPAM.

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1—José da Cunha (51046811), do HMR1;

2—José Joaquim Cordeiro (52054111), do BSS;

3 — Humberto da Silva Cardoso (5009771 1), da ESSM;

4—Manuel Reis fidalgo Serôdio (52426111), do HMR 2;

5—Domingos José da Costa e Silva (50045511), da DSS;

6—José Chorão (50254011), do HMR 1;

7—António da Silva Nabais Rapoula (50030011), do EMGFA;

8 — Manuel da Silva Cristo (50983611), do HMR 2;

9—Manuel Gonçalves Lopes (50123711), do BSGE;

10—José dos Reis (50070611), do HMR2;

11—Carlos Rosa Pombo (50748511), da MM;
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12—António da Silva Brandão Ruela (51038511), do HMR 1;
13— Leonel Pires (50944811), do FIM?.

Serviço de material

1 — José Carlos Silva (52258311), do BSGE;
2—francisco José Moreira Teixeira (51267611), da DSM;
3—José Maria Nabiça (50009511), do BSM;
4—Vicente Calixto Rosado Simão (52310411), da DSM.

Serviço geral do Exército

lZJosé Rosado Pereira (51034411), da DSPRS;
2—Cosme José Martins (50881111), da CSCE;
3—António Marques Dias (52388811), do LMPQf;
4— José Manuel Piçarra Trindade (50879111), do EMGFA;
5—Victor Manuel dos Santos Loureiro (50487511), do BC 5;
6—António Maurício da Costa Biquinha (50015611), do EMGFA/

/CCfAM;
7— Leonel Eduardo Máximo Peças (50880811), do BSGE/SPM;
8— Ilídio Manuel Serra Santos (52403911), do BSGE/STM.) .1

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1 —Álvaro Manuel Vicente dos Reis (50488011), do RIfC;
2—Fernando Alves Pereira (52945911), do RIO;
3 — João Marcelino dos Santos (50146211), do QGRMC;
4— Joaquim Isidro Mendes Mestre (42266059), da EMEL;
5—Luís José Soares Correia (51354111), do QGRMS;
6—Ernesto de Medeiros (51664911), do QGZMA;
7—Viriato Carneiro Araújo (51101111), do RIP;
8—Adriano Teixeira Soares (51665511), do OGRMC;
9— José dos Santos Ferradosa (50881811), do RIO.

— Ramo de corneteiros e clarins

1 — Manuel Carlos Alves Ferreira (51007711), do BSS/CSS;
2—Luís José Jesus Correia (51048411), do BSGE/SSFA;
3 — António Manuel Caeiro Fandango (50351011), do OGRMS;
4—Emílio Cândido Rendeiro de Oliveira (52111411), do QGRMN;
5—António Campos Jacinto (51315111), do QGRMC.
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Serviço postal militar

1 — Augusto Manuel Cordeiro (51535611), da CHESMATI;

2—Joaquim Dias Albino (51074511), do E?vIE.

Vil—OBITUÁRIO

1986

Novembro, 7— 1.0 Sarg Ref Joaquim do Sacramento Fura (50046311),

do QGRML.
Dezembro, 29 — SargAjd SGE, Res, Francisco Eugénio da Conceição

Grilo (51086411), do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3•& SÉRIE
N. 5/7 DE MARÇO DE 7987

Publica-se ao Exército o seguinte

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e o Chefe do Estado-Maior da Armada exonerar, a contar de
02Dec86, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 377/75, de
18 de Julho, o SargAjd SM Horácio Amílcar dos Santos Pereira
(50007611), do cargo de «E-1008 Transport Operations Supervisor»,
no Comando-Chefe da Área Ibero-Atlântica da Organização do
Atlântico Norte, e nomear, em sua substituição, o SargAjd SM
José Alexandre Trindade Magro (51507511).

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e o Chefe do Estado-Maior da Armada exonerar, a contar de
02Dec86, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 377/75, de
18 de Julho, o SargAjd SM José Alexandre Trindade Magro
(51507511), do cargo de «E-1012 Mechanic», no Comando-Chefe
da Área Ibero-Atlântica da Organização do Atlântico Norte, e
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nomear o 1.0 Sarg SM Benjamim Pereira Soares (52541111), para
o referido cargo.

05Jan87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar
madas, José Lemos Ferreiro, general. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, António Egídio de Sonsa Leitão, almirante.

(Anotadas pelo TC em 23Jan87.)

(DR n.° 33 — II Série, de 09Fev87.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Miliar

Despacho

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o SargAjd Inf António Gomes de Figueiredo (50148711),
nomeação referida a 01fev87 para efeitos administrativos. (Não
carece de visto do TC.)

O4fev$7. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 36— II Série, de 12Dec86.)

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição Geral

Por portaria de 6 de Fevereiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
de SargAjd Art, na situação de reforma extraordinária, nos termos
dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de Junho,
o 2.° Sarg João Batista Pires Cardoso (52999511), contando a anti
guidade desde 1 de Junho de 1977.

A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data
da mudança de situação (artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de
9 de Junho).
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11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 9 de Dezembro de 1986

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-
-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg Eng Horácio Aguiar
dos Santos Manaia (05393078).

Por portarias de 6 de Janeiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Manuel Gonçalves

de Oliveira Marmelo (51285711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf José Maria Graça
Gomes Leitão (73929972).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Cav Aníbal Amálio Raminhas
(52130411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SM Luís fonseca dos Reis
Mendes (45047359).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE Victor António
Alvarez da fonseca (51676911).

Por portaria de 7 de Janeiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Manuel Nunes da
Silva (14068174).

Por portarias de 15 de Janeiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Deezmbro de 1971, o 1,0 Sarg Inf Casimiro Coroa do
Monte Palma (52016811).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm Mário Pereira (50679211).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm José Augusto Marques
da Mata (50675511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Tm Domingos Lopes Correia
(31085157).
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Por portaria de 16 de Janeiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 21.° e 26.° com referência ao n.° 1 do artigo 67.°
todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, o SargAjd Inf José Salazar Oliveira Loja (51159811).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Do Exército

Por despacho de 9 de Janeiro de 1987

SargAjd Inf Fernando João Lisboa (51765511).

Por despacho de 14 de Janeiro de 1987

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando Ribeiro da Cunha
(50854311).

Por despacho de 16 de Janeiro de 1987

SarChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, Luís José de Jesus
Correia (51048411);

1.0 Sarg RFE, ramo de músicos, Bernardino Carlos Arruda Palmeira
(51666211).

Por despacho de 19 de Janeiro de 1987

SargMor SM José Carlos Costa (52405011);
SargAjd SM Fausto Emilio Pio das Chagas Rodrigues (50519911)
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Por despacho de 20 de Janeiro de 1987

SargChefe Inf Diogo Rosado Leão (50348411);
1.0 Sarg Inf Fernando Carlos Brita Gonçalves (51990611).

Por despacho de 27 de Janeiro de 1987

1.0 Sarg Cav José Lourenço Carapinha (46223655).

Por despacho de 28 de Janeiro de 1987

1.0 Sarg Inf Armindo do Coito Almeida (51554511);
1.0 Sarg Inf António João Carona Batista (52013511).

Da Guarda Nacional Republicana

Por despacho de 12 de Janeiro de 1987

1.0 Sarg Inf Arnaldo de Sousa felgueiras (8/560420);
1.0 Sarg Inf Cândido Ferreira (3/560272);
1.0 Sarg Inf David de Jesus dos Santos (5/570036);
l.° Sarg Tm Adriano de Lemos Meireles (107/580083).

Por despacho de 15 de Janeiro de 1987

1.0 Sarg Inf David Magueta Cruz Domingues (7/580193).

Louvores

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 9 de Dezembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o 1.0 Sarg
Eng Horácio Aguiar dos Santos Manaia (05393078), da Direcção
do Serviço de Fortificações e Obras do Exército, por ter revelado
muito zelo e competência profissional no acompanhamento e fisca
lização técnica das obras de valorização do Campo dc S. Jorge
e do Museu Militar de Aljubarrota.
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Muito metódico, dedicado e brioso, sempre disponível para
colaborar em todos os serviços, o 1.0 Sargento Santos Manaia demons
trou nesta acção ser possuidor de elevadas qualidades e virtudes
militares que se consideram dignas de relevo através deste público
louvor.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01fev87, ao
abrigo do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 3l.° ambos do
Decreto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58, vindos da fAP/BETP para
transitarem para a situação de reserva, os sargentos Pára em seguida
mencionados:

SargMor Alfredo Augusto dos Santos (53120211);
SargChefe Manuel António Godinho Sofio (46265259).

(Por portarias de lOFev87.)

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro

Quadro da arma de infantaria

SargAjd, adido, Manuel do Nascimento Parreiras (52014211), do
ISM, desde l5Dec86;

1.0 Sarg, adido, Antero Castelo Afonso (00329478), da AM, desde
04Dec86.

(Por portarias de 30Dec86.)
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2. Nos termos do a.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro

Quadro da arma de artilharia

SargMor, supranumerário, Virgílio Cardeira Lourenço (50571511),
do RAC, desde OlDec86.

(Por portaria de 30Dec86.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Passaram a ser considerados nesta situação desde 040ut86, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei ri.0 941/76,
de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Manuel da Silva Martins (07204678), do RCMDS.

Quadro da arma de artilharia

1.0 Sarg Fernando Rebelo Dias (15317779), do RALIS;
1. Sarg Rui Manuel Simões de Abreu (16577876), do RALIS.

(Por portarias de 18Dec86.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Dec86, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 dc Setembro, o SargChefe Josué Marques de Carvalho (51799111)
do EME.

(Por portaria de 3ODec8&)
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Estado-Maior-General das Forças Armadas

CINCIBERLANT

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 08Ju186, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Carlos Marques Janela (03094377),
da EMEL.

(Por portaria de 05Dec86.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro

SargAjd Inf Manuel Ferreira de Azevedo (51767311), da DAI, desde
llDec86, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 68 290$00 (a);

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim de Almeida e Silva
(50187211), do HMP, desde 15Dec86, contando 33 anos e 2
meses de serviço, fica com a pensão mensal de 57 673$00 (a).

(Por portarias de 27Jan87.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Medeiros da Silva (51336711),
do BApSvç/IBMI/ABSM, desde 310ut86, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 66 700$00 (b).

(Por portaria de 27Jan$7.)

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.° do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do
artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro

2.° Sarg Inf João Martins Vieira (50676511), do QGRML, desde
310ut86, contando 17 anos e 11 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 24 387$00.

(Por portaria de 271an87.)
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2.° Sarg Eng Acácio de Jesus (50634811), do QGRML, desde 310ut86,
contando 16 anos e 2 meses de serviço. fica com a pensão
mensal de 22 005$00.

(Por portaria de 22Jan87.)

4. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo l.° do
Decreto-Lei n. 5 14/79, de 28 de Dezembro

1.0 Sarg Inf Manuel Gonçalves (39098860), do RCMDS, desde
15Dec86, contando 30 anos e 1 mês de serviço. Fica com a

pensão mensal de 52 144$00 (a);
l.° Sarg BfE, ramo de músicos, João dos Santos Silva (51666511),

do QGZMA, desde lONov$6, contando 27 anos e 7 meses de
serviço. fica com a pensão mensal de 44 670$00.

(Por portarias de 27Jan87.)

5. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo l.° do
Decreto-Lei n. 514/79, de 28 de Dezembro

SargAjd Inf José Carvalho (50849811), do RIV, desde OlDec$6,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
72 390$00 (e);

1° Sarg 55, ramo de medicina, Armando da Silva (36241656), do
HMR 1, desde 150ut86, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 67 660$00 (b);

1.° Sarg SM Armando Martins Pinto (52061811), do QGRMC, desde
OlDec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 72 920$00.

(Por portarias de 30Dec86.)

SargMor Art José dos Santos Moura (50892411), do RASP, desde
OlDec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 87 530$00 (b);

1.° Sarg Eng Joaquim da Costa e Silva (50208411), do REE, desde
OlDec$6, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 67 660$00 (b).

(Por portarias de 16Jan87.)

1.0 Sarg Inf Joaquim da Costa Landeiro (51338611), do RIF, desde
02Dec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 67 660$00 (a).

(Por portaria de 22Jan87.)
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SargMor lnf Adelino Dias Alves (51214111), do QGRMN, desde

31Dec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 87 530$00;
SargAjd Inf Júlio do Carmo (51764511), da ESE, desde 15Dec86,

contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de

66700$00 (a);
SargAjd Inf Aquilino Ramos da Costa (51189811), do QGRMN,

desde 31Dec86, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão

mensal de 66 700$00;
1.0 Sarg SM Victor Manuel Azevedo Ventura (50011011), do BSM,

desde OlDec$6, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 72 920$00 (e);
1.0 Sarg SM Estêvão Fernando Loureiro Palmela (51272011), da

EPAM, desde 15Dec86, contando 36 anos de serviço. fica com

a pensão mensal de 67 660$00 (a).

(Por portarias de 27Jan87.)

(a) Fica apresentado no OGRML.

(b) Fica apresentado no QGRMN.

(c) Fica apresentado no QGRMC.

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.°

do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro. os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Acácio Augusto Caetano (50977411), do QGRMN, desde

220ut85;
SargAjd José Antunes Vieira Mota (50877711), do QGRMC, desde

14Dec85;
SargAjd Alberto Peixoto Rodrigues (50877811), do QGRML, desde

l5Mar86;
SargAd Joaquim Lopes (50844411), do QGRMN, desde 31Mar86;

fy Sarg José dos Santos Romão (50161511), do OGRMS, desde

2lNov85;
1.0 Sarg Arlindo Gorgulho (50483611), do QGRMC, desde 25Mar86;

IY Sarg Álvaro Ferreira dos Santos (50578411), do OGRMC, desde

lSMai86.
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Sargentos do quadro de complemento

Abates

São considerados nesta situação desde 16Jan87, por terem
sido julgados incapazes, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Art Paulo Jorge Gonçalves Serra (03008386), da EPA;
2.° FurMil Cav Manuel Eduardo Silva Macedo (14228686), do

QGRMS/EL;
2.° FurMil SM Martinho Lobo Almeida Meco Castro (04414780),

do DGMG;
2? FurMil ST Afonso Henriques P. Q. Martins Nogueira (07129684),

da EPST;
2? FurMil ST Carlos Jorge Brito Deus Gonçalves (08395886), do

RCSM.

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil José Luciano Minhoto (07343285), do RCMDS, desde 24Nov86;
FurMil Carlos Alberto da Costa Soares (06823285), do RIFC, desde

26Nov$6, sendo colocado no BIMec/IBMI/ABSM;
FurMil Artur Manuel Coelho Pinheiro (05566785), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, desde 26Nov86;
furMil Fernando Manuel Lézico Rebocho (08292985), do BST, desde

26Nov86, sendo colocado no RIE;
furMil Inocêncio Rodrigues da Cruz (11647984), do lBIMoto/1BMI/

/RIT, desde 28Nov86;
FurMil João C. Mesquita Esteves Correia (17843585), do HMR 3,

desde 29Nov86;
FurMil José Carlos Frade Campos (10853883), do RIFC, desde

29Nov86, sendo colocado na AM;
FurMil Rui Fernando Trindade Barata (19299685), do RIE, desde

29Nov86, sendo colocado no ABSM;
FurMil Joaquim 1. Joaquinito Guerlixa (19857585), do RIAH, desde

29Nov86, sendo colocado no RIFC;
FurMil Hélder Almeida Gabriel (19094685), do RIA, desde 29Nov86,

sendo colocado no BIMec/1BMI/ABSM;
FurMil Jorge Manuel Coelho Figueiredo (16460985), do RIPD, desde

29Nov$6;
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FurMil Egídio Valente Pinto (17384185), do RIPD, desde 29Nov86,
sendo colocado no RIQ;

FurMil José Joaquim Leitão Nunes Mascata (07777686), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde 29Nov86, sendo colocado no lBIMoto/
/IBMI/RIT;

FurMil Joaquim Manuel Santos Ramos (00653185), do RICB, desde
02Dec86, sendo colocado no 2BIMoto/IBMI/RIA;

FurMil Marco Aurélio da Silva Martins Ferreira (01311585), do
CIOE, desde 05Dec86;

FurMil João Manuel do Nascimento Trindade (00853685), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 08Dec86, sendo colocado no RIE;

FurMil Francisco António da Silva Pereira (19577086), do BIA,
desde 09Dec86, sendo colocado no RIBE;

FurMil Carlos João Dias Mousinho (16377286), do RIBE, desde
O9Dec$6.

Arma de artilharia

FurMil José Manuel Azevedo Caseiro (16749785), do CIAAC, desde
29Nov86.

Arma de cavalaria

FurMil António Francisco Domingos Foutoura (05444285), do RCSM,
desde 28Nov86, sendo colocado no RCB;

FurMil Rui Manuel Bruno Alves (10306585), do RCB, desde 29Nov$6;
FurMil Aníbal José Fernandes Afonso (11045185), do RCSM, desde

09Dec86, sendo colocado no ERec/IBMI/RCSM.

Serviço de administração militar

FurMil Paulo Jorge Salgado Marmeleiro (00529684), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde 140ut86, sendo colocado na EMEL;

FurMil Luís Filipe Portelinha Rocha (19366085), da EPAM, desde
29Nov86;

FurMil José Luís Serôdio Nunes (14421585), do BIMec/1BMI/
/ABSM, desde 29Nov86;

FurMil Luís Filipe Vieira Simões (13270582), da DSM, desde
29Nov86.



172 ORDEM DO EXËRCITO N. 5 3. Série

Serviço de material

FurMil Abel António f. Santos Meio Costa (18940584), do DGMG,
desde 29Nov86, sendo colocado na EPSM.

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMii António Pedro Correia de Lemos Ouintcla (00602181),
do DfAD, desde OlJans7, sendo colocado no RIV;

2.° SargMil Paulo Virgílio Rodrigues Oliveira (08828077), do RIO,
desde 11Jan87;

2.° SargMil Fernando Manuel Saraiva Dinis (09189781), da AM,
desde 17Jan87, sendo colocado no RIV;

2.° SargMil Josó Carlos Almeida Ribeiro (14158782), do RIV, desde
2OJan$7;

FurMil Carlos Manuel Sobreiro Abreu (05602485), da ESE, desde
17Dec86, sendo colocado no RIO;

furMil José Manuel Moreira (10016983), do BIMec/13M1/ABSM,
desde 240ec86;

FurMil António J. C. Almeida (16952983), do OGZMA, desde
3lDec$6;

FurMil Manuel Jaime da Silva (12475084), do RCMDS, desde
01Jan87;

FurMii Marílio Carlos Oliveira Carvalho (04529485), do RCMDS,
desde 15Jan87.

Serviço de saúde

furMil António B. ferreira Bicho (08444581), do HMR2, desde
OlDec86, sendo colocado no BSS.

Serviço de material

2.° SargMil Ulisses Correia florêncio (00989375), do DGMG, desde
OlDec86, sendo colocado no BSM;

2.° SargMil João Manuel Daldeiras Xavier (18252081), do RLL,
desde 01Jan87.
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2. Passou à situação de disponibilidade, por ter desistido dc
15.0 CfS, o FurMil Art José Luís Nunes Catalão (19506763), da
ESE, desde 04Nov86, sendo colocado no RALIS.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg, Res, Albino Martins

Alves júnior (51354511), contando a antiguidade desde 18ju183.

Tem direito aos vencimentos do novo posto desde 15Nov86,

nos termos do Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 04Fcv87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Furriel lnf o furGrad António Augusto (43659554), contando a

antiguidade desde 19Nov86, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei

n.° 492/80, de 18 de Outubro.

(Por portaria de 27Jan87.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Alexandre Miranda Dias (32261558), con

tando a antiguidade desde 05Nov86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3ODec$6.)
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1. Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços!ABSM

SargChefe Inf o SargAjd José Rosa das Neves (51015511), con
tando a antiguidade desde 03Dec86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3ODec8ó.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargChefe Inf o SargAjd Filipe Mesquita (51982011), contando a
antiguidade desde 12Dec86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Dec86.)

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChef Inf o SargAjd Manuel Martins Ferreira (50219011), con
tando a antiguidade desde 12Dec86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Dec86.)

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

2.° SargMil Inf o FurMil João Manuel Ormonde Fagundes (08340281),
contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI
/79, de 29 de Abril.
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2.° SargMil Tm o furMil José Paulo Palhas Lourenço (10771382),
contando a antiguidade desde 305et86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-AI
/79, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil Inf o furMil Alberto Luís Seco (01974081), contando
a antiguidade desde 305et86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço
como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril.

Engenharïa

Escola Prática de Engenharia

2.° SargMil Eng o furMil Vítor Manuel Folgado Antunes (16337283),
contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A/
/79, de 29 de Abril.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil António Miguel Pereira Nogueira Alves
(05316982), contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Comandos

Regimento de Comandos

2.° SargMil Inf o FurMil Francisco José Pereira Alves (13877483),
contando a antiguidade desde 31Jul86, data a pat-tir da qual
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tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar
ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI
/79, de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargChefe Art, adido (DFA), João D’Alegria Dias Ceia (51229911),
da DAA, devendo ser considerado nesta situação desde 21Jan87,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Jnfantara de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel do Nascimento Parreiras (52014211), do ISM,
desde 15Dec86;

1.0 Sarg Inf Antero Castelo Afonso (00329478), da AM, desde
04Dec86.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco António da Costa Barros (51093911),
do DGMG, devendo se considerado nesta situação desde 03Fev87,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

SargAjd Inf Ernesto Elisa dos Santos Forte (32031260), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde lODec8G, por
conveniência de serviço.
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Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do EME,

devendo ser considerado nesta situação desde 02Fev87, por

conveniência de serviço.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Joaquim Marques Borrego (50982511), do REE,

desde 02fev87;
1.0 Sarg Eng José Lopes Pereira (07461566), da CEng/1BMI/ABSM

desde l9Jan$7.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Carlos Alípio Martins (17569280), do RCE, desde

12Jan87, por conveniência de serviço;
2.° Sarg SM Albino Miguel Neves Julião (05447383), da EMEL,

desde O5Jan$7;
2.° Sarg SM Carlos Filipe Pinheiro Miranda (09646182), da EMEL,

desde 05Jan87;
2.° Sarg SM José Miguel da Fonseca Gonçalves Vieira (11480982),

da EMEL, desde O5Jan$7.

Batalhão do Serviço de Material

2.° Sarg SM Carlos Alberto da Silva Xavier (01308586), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Jan87.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Francisco Costa Nunes (46256660), do DRMEV, desde
02Jan87;

SargAjd SGE Alexandre José Carapinha Batista (51340211), do
2TMTL, desde 09Jan87.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargChefe Inf, adido, Josué Marques de Carvalho (51799111), do
EME, devendo ser considerado nesta situação desde l2Dec$6,
por conveniência de serviço.

Ja Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargAjd Art José de Oliveira Amado (52128911), do CIAAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por conveniência
de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Centro de Gestão Financeira Geral

SargChefe SAM Jose Rodrigues Cortez (52503311), do CGF/RMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan87, por con
veniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

São considerados nesta situação desde 40ut86, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Manuel da Silva Martins (07204678), do RCMDS;
1.0 Sarg Art Rui Manuel Simões de Abreu (16577876), do RALIS;
1.0 Sarg Art Fernando Rebelo Dias (15317779), do RALIS.
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No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

(Com destino ao CINCIBERLANT)

1 .° Sarg SM Carlos Marques Janela (03094377), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Ju186, por ter sido
nomeado para o cargo de «E-1060 STOCK CONTROLLER»
no Comando-Chefe da Área Ibero-Atlântica da Organização
do Tratado do Atlíintico Norte.

Sargentos do serviço postal militar

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

1.° Sarg José Manuel Silva Alves (06009063), do DRMLI, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Dec86, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército

Direcção de Transportes

20 FurMil ST Bernardo Castro Bianco (19395684), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 08Jan87, a seu pedido.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

2.° FurMil Cav Casimiro Pedralva Silva (06008286), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 06Jan87, por troca.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

furMil Inf Carlos Alberto Marques Domingues (07497983), do
ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec86,
a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Vila Real

furMil Francisco Luís dos Santos Pereira (15451184), do ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 22Dec86, a seu
pedido.

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

FurMil Art António Martins farias (09283682), do GAG 1, devendo
ser considerado nesta situação desde 22Dec86, a seu pedido.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Cav Nuno Miguel Silva Oliveira (11166982), do QGRMS/
/EL, desde O7Jan$7, por troca;

2.° furMil ST Miguel A. Sá Gomes Carvalho (00051681), do RICB,
desde 11Jan87, a seu pedido.

1 a Brigada Mista Indepandente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

2.° FurMil Art José Leitão fernandes (05362480), do RAC, devendo

ser considerado nesta situação desde O6Jan$7, a seu pedido.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Centro de Gestão financeira da Região Militar do Centro

2.° FurMil SAM Joaquim José Vinagre da Costa Pires (08436483),

do CGfSM, devendo ser considerado nesta situação desde

12Jan87, a seu pedido.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 64/85, de

15 de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para

49 700$00, desde 01Jan85, ao 1.0 Sarg Alberto Gonçalves (51691411),

do QGRML.

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 70/86,

de 5 de Abril, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan86, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargMor Joaquim Anselmo (50689811), do QGRML, 77 907$00;
SargMor Arlindo Madeira Bonifácio (50683111), do QGRML,

83 068$00;
SargMor João Alves Diogo (50748311), do QGRML, 78029$00;
SargMor José Vaz Martins (50564411), do QGRMC, 92977$00;
SargMor Manuel António Pinto (50840211), do QGRMC, 82630$00;
SargMor Atílio Domingos Pires (50691511), do QGRML, 89 798$00;
SargMor Modesto da Silva (50665111), do QGRMC, 89360$00;
SargChefe João Pereira Borges (50676611), do QGRMN, 85 698$00;
SargChefe Joaquim Alves Borges (50572711), do QGRMN, 79438$00;
SargChefe José Barreto Lopes Crucho (50841211), do QGRMC,

85 400$00;
SargChefe Francisco dos Santos Duarte (50594411), do QGRMC,

87 629$00;
SargChefe Francisco Estevens (50663111), do QGRML, 79 000$00;
SargChefe Filipe Joaquim da Conceição Martins (50693411), do

QGRMC, 74 939$00;
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SargChefe João Martins Mendes (50692411), do QGRML, 79 000$00;
SargChefe António Sanches Monteiro (50674011), do QGRMC,

79 000$00;
SargChefe Manuel Henrique da Conceição Nunes (50682$11), do

QGRML, 85 983$00;
SargChefe António César Ramos de Oliveira (50666611), do QGRMN,

79 000$00;
SargChefe Alfredo Henriques Jorge Pereira (50691411), do QGRMC,

85 400$00;
SargChefe José Vieira de Sousa (50848211), do QGRMN, 85 400$00;
SargAjd José Ferreira de Almeida (50654111), do QGRMC, 62 600$00;
SargAjd António Monteiro Andrade (50594211), do QGRMC,

60 422$00;
SargAjd Augusto Cardoso Batata (50569511), do QGRMN, 6$ 290$00;
SargAjd Rafael Póvoas Félix (50666111), do QGRML, 62963$00;
SargAjd Américo Alípio Fernandes (50848911), do OGRMN,

73 980$00;
SargAjd Adelino da Costa Ferreira (50849311), do QGRMN.

62 600$00;
SargAjd Joaquim Pereira Santos figueiredo (50576311), do QGRML,

73 980$00;
SargAjd António de Lima (50667211), do QGRML, 70907$00;
SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

69 136$00;
SargAjd Victorino Batista Machado (50583011), do QGRML,

73 980$00;
SargAjd João Marques (50599411), do QGRMC, 62 600$00;
SargAjd Francisco Jorge Martins (50663611), do QGRML, 62 600$00;
SargAjd Arlindo da Silva Meira (5084911;), do QGRMN, 73980$00;
SargAjd João Fernandes Moreira (50691811), do QGRML, 68 290$00;
SargAjd Domingos Pereira Pina (50582911), do QGRML, 68290$00;
SargAjd Abel Augusto Tavares Ribeiro (50698211), do QGRML,

53 813$00;
SargAjd Raul Pereira da Rosa (50682611), do QCRML, 60 716$00;
SargAjd António Joaquim dos Santos (50577711), do QGRMC,

73 980$00;
SargAjd Barnabé Gaocho Saúde (50652711), do QGRML, 73 980$00;
SargAjd Alfredo Sequeira (50577311), do QGRMC, 73 980$00;
SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 62 600$00;
SargAjd António Valente Silva (50848011), do QGRML, 65217$00;
SargAjd Francisco José da Silva (50570011), do OGRML, 68290$00;
SargAjd António José Soares (50845011), do QGRMN, 68290$00;
SargAjd António de Oliveira Tavares (50570611), do QGRMC,

68 290$00;
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SargAjd Inácio António Toscano (50617811), do QGRMS, 73 980$00;
SargAjd António da Veiga (50682411), do QGRML, 73 980$00;
1.0 Sarg Armando Morais de Abreu (50577511), do QGRMC,

25 750$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos Abreu (50564911), do QGRMC,

63 560$00;
1.0 Sarg José João Alexandre (50589211), do QGRML, 63 560$00;
f. Sarg António Joaquim Alpalhão (50667111), do OGRIvIL,

58 663$00;
1.0 Sarg António ferreira Alves (51027011), do QGRMN, 63 560$00;
1.0 Sarg Álvaro Oliveira Andrade (50840411), do QGRMC, 64 527$00;
1.0 Sarg Ilídio de Andrade (50579511), do QGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg João Asseiceira (50665511), do OGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Barata (50695411), do OGRMC, 58300$00;
1.° Sarg Artur Teixeira Barros (50715911), do QGRMN, 42373$00;
1.0 Sarg Pedro Simão de Bastos (50564811), do QGRMC, 68820$00;
1.0 Sarg António Isidoro Batista (50788711), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Bernardo (50678611), do QGRML, 33 773$00;
1.0 Sarg Pedro de Sousa Borralho (50660411), do QGRML, 68820$00;
1.0 Sarg José de Oliveira Canelas (50678011), do QGRML, 54 732$00;
1 ° Sarg Damião Dias Cardoso (50845411), do OGRMN, 68820$00;
1.0 Sarg Albino Ferreira do Carmo (50673411), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do QGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg Silvestre Carrola (50600011), do QGRMC, 60377$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Carvalho (50678911) do QGRMS, 59899$00;
1.0 Sarg Rui Manuel de Carvalho (50619711), do QGRMC, 58 300$00;
1.0 Sarg António Cerqueira (50792411), do QGRML, 58300$00;
1. Sarg Gaspar José Cerqueira (50849911), do QGRMN, 68820$00;
l.° Sarg António Claro (50789311), do QGRML, 56498$00;
1.0 Sarg António Luís ferreira Coelho (50654311), do QGRML,

53 847$00;
1.0 Sarg Custódio Nery da Silva Coelho (50847611), do QGRMN,

58 300$00;
1Y Sarg José Folgado Coelho (50688011), do QGRML, 59 146$00;
1.0 Sarg Josué Ribeiro Coelho (50839011), do QGRMC, 50760$00;
1.0 Sarg José Inocêncio Coito (50586211), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, 63 560$00;
1° Sarg José Augusto da Silva Costa (50518211), do QGRML,

50 068$00;
1.0 Sarg Mário Veloso da Costa (50847511), do QGRMN, 58 300$00;
l.° Sarg Granger Pereira da Cunha (50676211), do QGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg José Costa da Cunha (50845611), do QGRMN, 48583$00;
1.0 Sarg Marcos António Dias (50629611), do QGRMS, 69 303$00;
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1.° Sarg Rogério Lourinho Alves Diniz (50618611), do QGRMS,
63 560$00;

1.0 Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Francisco Lopes Faria (50594711), do QGRML, 59 215$00;
1.0 Sarg José Orlando Faria (50571711), do QGZMM, 63 085$00;
1.0 Sarg Clemente Batista Fernandes (50696411), do QGRML,

67 907$00;
1.0 Sarg Guilherme ferreira (50580811), do QGRMC, 63 560$00;
1.° Sarg José Monteiro Pinto ferreira (50695111), do QGRML,

49 528$00;
1.0 Sarg Alexandre Teixeira da Fonseca (50847111), do QGRMN,

38 867$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Marques da Fonseca (50688911), do QGRMN,

63 560$00;
1.0 Sarg João Vasco Paixão Gama (50680311), do QGRMC, 68820$00;
1.0 Sarg Joaquim Ramos Gata (50580611), do QGRMC, 57233$00;
1.0 Sarg Albano Pires Gomes (50663411), do QGRMN, 58300$00;
1.0 Sarg Manuel Vieira Gomes (50610811), do QGRML, 58300$00;
l.° Sarg Virgílio Rafael Gonçalves (50789611), do QGRMC,

52 889$00;
1.0 Sarg José Governo (50685411), do OGRML, 6$ 820$00;
1.0 Sarg Luís Ferreira Graça (50671811), do QGRML, 73 980$00;
1.0 Sarg Domingos Ramos Jerónimo (50748911), do QGRML,

41 836$00;
1.0 Sarg José Jorge (50830311), do QGRMS, 45 610$00;
l.° Sarg Dionísio Mendes Leal (50841011), do OGRMC, 67221$00;
1.0 Sarg António Jacinto Leocádio (50656111), do QGRML,

58 300S00;
1,0 Sarg José Ventura Luz (50789$11), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do OGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg Fernando Ribeiro Martins (50657311), do QGRML,

68 820$00;
1.0 Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML, 46964$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Mestre (50571011), do QGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC, 63 560$00;
1.0 Sarg Ëlio Fernando Moreira Morgado (50676311), do QGRML,

63 560$00;
1.0 Sarg José Alves Mouta (50587111), do QGRML, 58300$00;
1.0 Sarg Abílio Galheira das Neves (50593711), do QGRMC,

58 300$00;
1.0 Sarg Augusto Henriques oe Oliveira (50685111), do QGRML,

36 572$00;
1.0 Sarg João Pereira de Oliveira (50685711), do QGRML, 43 050S00;
1.0 Sarg José Ferreira de Oliveira (50696011), do QGRMC, 68 820$00;
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1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão (50372711), do QGZMA,
62 067$00;

1.0 Sarg José Maria Pereira (50847911), do QGRMN, 68 820$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Pereira (50577211), do QGRMC, 58 300$00;
1.0 Sarg Marciano Augusto Pereira (50421111), do QGRML,

58 300$00;
1.0 Sarg Ildeberto da Costa Pinto (50589411), do QGRMN, 68820$00;
1.0 Sarg Alberto Serra Ramos (50584.611), do QGRML, 5$ 558$00;
1.0 Sarg Jorge Augusto Reis (50840511), do QGRMC, 52967$00;
1.0 Sarg Norberto António Ricardo (50836911), do QGRMS,

53 800$00;
1.0 Sarg Manuel Josó Rodrigues (50689111), do QGRML, 55 601$00;
1.0 Sarg Manuel Simões Roque (50837311), do QGRMC, 68820$00;
1.0 Sarg João do Nascimento Rosinha (50748611), do OGRML,

4$ 751$00;
1.0 Sarg Carlos Mourão dos Santos (50577911), do QGRMC,

58 300$00;
1.° Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,

58 300$00;
1.0 Sarg Mário Luís dos Santos (50569611), do QGRML, 63560$00;
1.0 Sarg José Alberto Simas da Silva (50682911), do QGRML,

55 196$00;
1.0 Sarg José António da Silva (50748711), do QGRMN, 5$ 300$00;
1.0 Sarg Fernando Nogueira Silvestre (50838211), do QGRMC,

6$ 820$00;
1.0 Sarg Antero Augusto Teixeira (50564311), do QGRMN, 58943$00;
1.0 Sarg Teófilo da Conceição Teixeira (50849711), do OGRMN,

58 300$00;
1.0 Sarg Henrique Florêncio Veríssimo (50788311), do QGRML,

68 820$00;
1.0 Sarg Francisco Viegas (50787611), do QGRML, 63 560$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim do Nascimento Viegas (50585411), do

QGRMS, 47 964$00;

2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 53 800$00;

2° Sarg Manuel João Atmaça da Cruz (50678811), do QGRMC,

20 190$00;

2.° Sarg José Luciano Pulido (50664011), do QGRML, 24 160$00;

2.° Sarg Benjamim da Silva lavares (50674611), do QGRML,

2$ 556$00;

2.° Sarg Adolfo Cardoso Alves Teixeira (50572811), do OGRMC,

42 465$00.
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2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958,
de l4Nov5$, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd António Montes (50852611), do QGRMN, 66 700$00, desde
280ut86.

(Por portaria de 30Dec86.)

SargAjd Mário Felisberto (50852911), do QGRMN, 66000$00, desde
25Nov86;

1.0 Sarg Luís António Reis Terras (50536511), do QGRML, 38867$00,
desde 05Nov86.

(Por portarias de 16Jan87.)

SargChefe Manuel Sabino Brinco (51699411), do QGZMA, 72600$00,
desde 20Nov86;

1.0 Sarg João Diogo Felismino (51221511), do OGRMC, 63560$00,
desde 08Nov86;

1.0 Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do QGRMN,
60 029$00, desde 09Dec86;

l.° Sarg José Tomé Magarreiro ferreira (50350211), do QGRMS,
61173$00, desde 18Dec86;

2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML,
49 317$00, desde lODec86.

(Por portarias de 27Jan87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
62 067$00, desde lODecS6, ao 1.0 Sarg Tibério de Almeida Pavão
(50372711), do QGZMA.

(Por portaria de 27Jan87.)

c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 75/83, de
8 de Fevereiro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
31 346$00, desde l3Fev$3, ao 1.0 Sarg Franklim fernandes da Silva
Bento (02418364), do QGRMC.

(Por portaria de 27Jan87.)

d. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei ,0 81-A/84,
de 12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva,
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para os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em
seguida mencionados:

1.° Sarg Hermínio Martins Esteves (50010211), do QGRMC, 58367$00,
desde 01Ju186.

(Por portaria de 16Jan87.)

1.0 Sarg João dos Santos Silva (5166511), do QGZMA, 47 811$00,
desde l7Nov$6.

(Por portaria de 27Jan87.)

e. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 377/86,
de 10 de Novembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva,
para os quantitativos que a cada um se indica, desde 15Nov86,
aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd João dos Santos Lavadinho (51188911), do QGRMS,
70 270$00;

SargAjd Francisco António de Albuquerque (51782711), do OGRML,
62 600$00;

SargAjd Aníbal Lourenço Sousa (50029011), do QGRML, 73 980$00;
SargAjd Manuel Vieira (51700811), do QGZMM, 68290$00;
SargAjd Joaquim Sousa Bastos Nova (50895811), do QGRML,

68 290$00;
SargAjd António Ferreira (51272211), do QGRML, 68290$00;
SargAjd Manuel Bernardo (51266911), do QGRML, 68290$00.

(Por portarias de 22Jan87.)

SargAjd Orlando Augusto (52395011), do OGRMN, 62 600$00;
SargAjd Lopo Ribeiro Cardoso Alves (51760011), do QGRML,

74 258$00;
SargAjd Silvestre de Almeida Alves (50193$11), do QGRML,

62 600$00;
SargAjd Valdemar Jesus Pires (52066411), do OGRMC, 68 290$00;
SargAjd Manuel António Póvoa (50894811), do QGRMN, 68290$00;
SargAjd Carlos Alberto dos Santos Reis (52211911), do QGRML,

55 934$00;
SargAjd José Francisco Xavier dos Reis (50677$11), do QGRML,

68 290$00;
SargAjd Augusto Guerreiro Ricardo (50141411), do QGRMS,

71 490$00;
SargAjd José Vilhena (52561111), do QGRMS, 62600$00;
SargAjd Aníbal Alves Vieira (50848711), do QGRMN, 62600$00;
SargAjd António Incio Filipe (50351911), cIo QGRMS, 63 857$00;

SargAjd Alberto Gonçalves (51691411), do QGRML, 62 600$00;
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SargAjd Joaquim Carvalho Cevada (50453011), do QGRMS,
68 290$00;

SargAjd Manuel Mendes Ferreira (52440811), do QGRML, 62 600$00;
SargAjd Manuel Antunes Batista (50045711), do QGRML, 62 842$00;
SargAjd Albino Ferreira do Carmo (50673411), do QGRML,

6$ 290$00;
SargAjd Serafim da Costa Cardoso (50892311), do OGRML,

62 600$00;
SargAjd Granger Pereira Cunha (50676211), do QGRML, 62 600$00;
SargAjd Manuel Adriano de Brito Dias (51707811), do QGRMS,

73 980$00;
SargAjd Francisco Oliveira Esperto (50831511), do QGRMC,

62 600$00;
SargAjd Domingues Santana (50443811), do QGRML, 62 600$00;
SargAjd José dos Santos Espírito Santo (50850511), do QGRML,

68 290$00;
SargAjd Henrique Simões Santos (51541511), do QGRML, 69378$00;
SargAjd Luís Rafael dos Santos (51788111), do QGRML, 68290$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Serra (51999011), do QGRMS, 68 874$00;
SargAjd Emérico João Tolentino da Silva (87365946), do QGRML,

73 980$00;
SargAjd João da Rocha Monteiro (50349811), do QGRMS, 68290$00;
SargAjd Manuel Sequeira Martins (50535411), do QGRML, 68 290$00;
SargAjd Simplício Henrique Zorrinho (52262911), do QGRMS,

62 600$00;
SargAjd Domingos Eugénio Ferreira Guirnarães (36272147), do

QGRML, 62 600$00;
SargAjd Manuel Eusébio Guerreiro (50364311), do QGRML,

68 290$00;
SargAjd António Martins Grilo (50347511), do QGRMS, 71 590$00;
SargAjd António Marques Lucas (5014181]), do QGRML, 68 290$00;
SargAjd Orlando de Jesus (50578511), do QGRMC, 62165$00;
SargAjd Mário Gomes de Moura (50087411), do QGRMC, 68290$00;
SargAjd José Pinto Morais (50468011), do QGRMN, 75 176$00.

(Por portarias de 27Jan$7.)

3. Rectificações

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
2$ de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
16 720$00, desde 09Jun86, ao 2.° Sarg Alberto Ferreirinho Diogo
(51993011), do QGRML.

(Por portaria de 16Jan87.)
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VII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 27 — II Série, de 27Jan87, foram

publicadas as pensões mensais dc reforma, passando a serem pagas

pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlFev87, em con

formidade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.0 do

Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Acácio Augusto Caetano (50977411), do QGRMN, 67 200$00;

SargAjd Alberto Peixoto Rodrigues (5087781 1), do QGRML,

64 300$00;
SargAjd José Antunes Vieira Mota (50877711), do QGRMC,

63 800$00;
SargAjd Joaquim Lopes (50844411), do QGRMN, 64300$00;

1.0 Sarg Álvaro ferreira dos Santos (59578411), do QGRMC,

59 900$00;
l.° Sarg Arlindo Gorgulho (50483611), do QGRMC, 59900$00;

1.0 Sarg José dos Santos Romão (50161511), do QGRMS, 59400$00.

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 27 — II Série, de 27Jan87, foram

publicadas as pensões mensais de invalidez, passando a serem pagas

pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlFev87, em con

formidade com o artigo 46.° e os n.0s 1 e 3 do artigo 100.0 do

Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° SargMil Manuel Francisco Figueira Martins (03606765), do

DRMfA, 14 700$00;
FurMil José Manuel Esteves (41208260), do DRMSE, li 700$00.
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IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

Do CGRML

SargChefe Inf Fernando José Lopes (51786611), no EME/COfT,
desde 02Fev87;

SargAjd Inf Manuel Ferreira de Azevedo (51767311), na DAI, desde
1 lDec86;

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim de Almeida e Silva
(50187211), no HMP, desde 15Dec86;

SargAjd SM Henrique Simões dos Santos (51541511), no RT, desde
02Fev87;

SargAjd SGE António Francisco Anselmo (52310111), no DRMSE,
desde 09fev87.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf António Fernando de Azevedo (51764711), na Sucursal
da MM do Porto, desde O2fev$7.

Do QGRMC

1.0 Sarg Inf Manuel Parracho Alfredo (23114211), no AOSM, desde
19Jan87;

SargAjd SGE António da Conceiçiio Martins (52331311), no TMTT,
desde 05Jan87.

Do QGZMA

1.0 Sarg Inf Gil Cordeiro (52061611), no DRMPD, desde 21Jan87.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargChefe Inf José Gonçalves da Cruz (50658911), no EME, desde
05Fev87;
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1.° Sarg Cav António Veríssimo Bonito (50944311), nos SSFA/
/LAM, desde 21Jan87.

SargAjd SGE José Morais da Costa (50572311), no QGZMM, desde
28Jan87.

Do QGRMC

1.0 Sarg Inf Arménio Marques Costa (52263611), na CVP de Águeda,
desde 01Jan87;

SargChefe Art Salvador Nunes Pinto (51357111), no DRMAV, desde
01Jan87;

l.° Sarg Cav João Diogo Felismino (51221511), no DRMCB, desde
01Jan87;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, José Sanches Pinto (50070411), na
Delegação de Tomar da LCOMB, desde 01Jan87;

SargAjd SGE Manuel das Neves Rapoula (50885311), no HMR3,
desde 01Jan87;

SargAjd SGE Joaquim Manuel de Sousa (50208211), na EPE, desde
01Jan87.

3. Prestou serviço no QGZMA, desde lONov86 até 16Nov86, o
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, João dos Santos Silva (51666511), do
QGZMA.

4. O SargAjd SM, adido, José Alexandre Trindade Magro
(51507511), do EMGFA/CINCIBERLANT, iniciou uma nova comis
são no cargo «E-1008 TRANSPORT OPERATIONS SUPERVISOR»
no CINCIBERLANT, desde 02Dec86.

Desligados do serviço

5. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade, para transitarem para a situação
de reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML,
desde O9fev$7;

SargAjd SGE José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, desde
12Fev87;

SargAjd SGE Érmino Batista Bandeira (52401211), do OGRMN,
desde 30Jan87;
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1.0 Sarg SGE Adalberto António de Jesus Mocho (52256611), do
QGRMS, desde 30Jan87;

1.0 Sarg SGE João Pereira (52730911), do QGZMM, desde 04Fev87.

Número de identificação

6. O 1.0 Sarg, Res, Carlos da Conceição Reis Vieira, do QGRMC,
tem atribuído, o número de identificação 37303961, e não o nú
mero 37306971.

Petições

7. Por despacho de l2Jan$7, foi autorizado ao 1.0 Sarg BfE,
ramo de músicos, José Augusto da Silva Costa (50518211), do
QGRML, a alteração do nome para José Augusto da Silva Costa
Coelho.

Rectificação

8. Presta serviço no BSGE/EMGfA, desde 20Jun86 e não como
foi publicado na OE n.° 19/86 — 3. Série, a páginas 698, o SargChefe
Inf Joaquim Vicente da Saúde (50860411), do QGRML.

9. Conta a antiguidade do actual posto desde 02Mar84 e não
como foi publicada na OE 1/87 — 3.’ Série, a páginas 9, o SargAjd,
Res, António Martins Grilo (50347511), do QGRMS.

Diversos

10. Graduações

Por não ter sido publicado em tempo oportuno, se declara
que os FurGrad SPM, em seguida mencionados, foram graduados
no posto de segundo-sargento do SPM, contando a antiguidade
desde as datas que lhes vão indicadas, desde quando passaram a
ter direito aos vencimentos do novo posto:
António Augusto Casimiro (39502262), desde l5Set7l;
José Sargento Lopes Antunes (00826763), desde 235et7l;
António Calado Rafael (08555765), desde 270ut71.
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X — OBITUÁRIO

1986

Maio, 16_l.0 Sarg Inf, Res, Manuel Lázaro da Silva Santos
(39095757), do OGRML.

Julho, 12—1.° Sarg Ref Jorge da Costa (52375711), do QGRMN.

Novembro, 8 — 1.0 Sarg Ref Salvador José da Luz Letras (50198411),
do OGRMS.

Novembro, 21 —2.° Sarg Ref José Manuel Carrilho (53084111), do
QGRML.

Dezembro, 7—2.° Sarg Ref António Runa (52956811), do QGRML.
Dezembro, 13—SargAjd Ref Augusto Moura Stofel (50083711), do

QGRMC.

1987

Janeiro, 4— SargAjd Ref Lauro José de Mendonça Peixoto (53010711),
do QGRMN.

Janeiro, 6—1.° Sarg Ref José Marques Rodrigues (52204811), do
QGRMC;

Janeiro, 6—2.° Sarg Ref Luís Maria Alves (52360211), do QORMN.
Janeiro, 7 — SargAjd Ref António Henriques de Carvalho (52406011),

do QGRMC.
Janeiro, 8— SargAjd Ref José Joaquim Ascenção (52390011), do

QGRML.
Janeiro 12,— 1.0 Sarg Ref António Francisco dos Santos (50216311),

do QGRMC.
Janeiro, 13— 2.° Sarg Ref Manuel dos Santos (50940511), do

OGRML.
Janeiro 16— l.° Sarg Ref Joaquim Pereira (52977311), do OGRMS.
Janeiro, 20 — SargAjd SOE, Res, Francisco Luís Pulquério (52266111),

do QGRML.
Janeiro, 21 — 1.0 Sarg Cav, Res, António Veríssimo Bonito (50944311),

do QGRML.
Janeiro, 24— 1.° Sarg Eng, Res, José Carlos Belém Fernandes

(51507311), do QGRML.
Janeiro, 28 — SargAjd SOE, Res, José Morais da Costa (50572311),

do QGZMM.
Janeiro, 28 — SargAjd SOE, Res, José Coelho Tavares Ferreira

(51772111), do QORMN.
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O Chefe do Estado-Maior do Exercito

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gornes Marques, general
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3 SÉRIE
N. 6/15 DE MARÇO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Portaria

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o Chefe
do Estado-Maior da Armada, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.° 191/71, de 11 de Maio, nomeiam o 1.0 Sarg Nuno José Dias
Apolánia (579359), para o cargo de técnico SATCOM de Abasteci
mento da Estação Ibéria NATO, em substituição do SargAjd SM José
Manuel Maçaroco Pires (50298311), que fica exonerado do referido
cargo pela presente portaria.

A presente portaria deve produzir efeitos a partir de 09Mar87.

13Jan87.—O Chefe do Estado-Maior da Armada, José Lemos
Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior da Armada, António
Egídio de Sousa Leitão, Almirante.

(Visada pelo TC em 04fev87, sob o n.° 8905, de 29Jan87.
Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 42 — II Série, de 19Fev87.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funcões que desempenhava no Serviço de Polícia
Judiciária Militar o SargAjd Cav Joaquim António Arrifes Saloio
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(50619111), exoneração referida a 01 Fev87, para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

06Fev87. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 38— II Série, de 14Fev87.)

II— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tem ingresso no quadro do serviço geral do Exército, desde

3JAgo77, nos termos do Decreto-Lei n.° 210/73 e 43/76, de 9 de Maio

e 20 de Janeiro e Portarias n.0’ 6 19/73 e 162/76, de 12 de Setembro

e 24 de Março, respectivamente, o 2.° SargMil Inf Luís Manuel Afonso

Cardoso (61452774), do RICB.
Conta a antiguidade de 2.° Sarg do quadro permanente desde

3lDec77.
Transita para a situação de adido desde 31Ago77, nos termos da

alínea b)-9), do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31

de Dezembro.

(Por portaria de 04Fev87.)

III MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

-“j .. a

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Ao abrigo do § 4•0 do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.°,
ambos do Decreto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe Pára Carlos Herculano da Silva Ferreira (35093361), da
FAP/BOTP 1, desde 01Fev87 (a);
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SargChefe Pára António Ferreira dos Santos (42471261), da FPA/AC,
desde OlFev87 (a);

SargChefe Pára José António da Silva (53120311), da fAP/BETP,
desde 01Fev87 (a);

SargAjd Pára João Manuel da Fonseca Tavares (41165659), da FAP/
/BETP, desde 01Fev87 (a);

1.0 Sarg Pára Abel Manuel de Sousa Rodrigues (53120411), da fAP/
/BETP, desde 01fev87 (a).

a) Transita para a situação de reserva desde a data do aumento.

(Por portarias de 17Fev87.)

2. Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 16/86, de 11 de Junho:

Quadro do serviço de material

2.° Sarg SM Manuel Augusto Leitão Anok (84192677), da EPSM,
desde 060ut86.
Encontrava-se na situação de desertor desde 12Dec78.

(Por portaria de 27Jan87.)

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro:

Quadro da arma de infantada

1. Sarg, adido, Rodrigo Alberto Pinto da Silva (61075758), do BSGE/
/ESSM, desde 15Dec86.

(Por portaria de 16Jan87.)

1.0 Sarg, adido, António José Brígida Rogado (19196778), da AM,
desde OlJan$7.

(Por portaria de 27Jan87.)
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Quadro da arma de cavalaria

SargAjd, adido, José da Cruz Oliveira (51355611), do BSGE/SSFA,
desde 12Dec86.

(Por portaria de 16Jan87.)

Quadro da arma de transmissões

1.0 Sarg, adido, Joaquim Luís Rodrigues da Silva Proença (61986873),
do EMGfA, desde OlAgo86.

(Por portaria de 22Jan87.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro:

Quadro do serviço de administração militar

SargMor, supranumerário. Teófilo José Lança Milho Raposo
(52165111), da DSAM, desde 02Dec86.

(Por portaria de 04fev87.)

Quadro do serviço de material

SargChefe, supranumerário, Horácio Amílcar Santos Pereira
(50007611), do DGMG, desde 17Dec86.

(Por portaria de 22Jan87.)

Passagem à situação de adido

Presidência da República

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 19Jan87, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Jacinto da Conceição
Labisa (50251311), do RT.

(Por portaria de 04Fev87.)
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No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Dec86, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Francisco da Silva
(52123211).

(Por portaria de 27Jan87.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Pasou a ser considerado nesta situação desde 20Nov86, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezemro, por ter sido nomeado por portaria de 27Jun86,
inserta no DR n.° 268— II Série, de 20Nov86, o 1.0 Sarg António
Manuel da Rocha (09940674), do RCMDS.

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Jan87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o SargAjd Lúcio Paulino Amiguinho (50203511), do RLL.

(Por portarias de 27Jan87.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Dec86, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Manuel Ribeiro Fontes
(50177511), do RIO.

(Por portaria de 27Jan87.)

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago86, nos
termos do n.° l.°—2 da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, por ter
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sido nomeado por despacho de 28Ago86, inserto no DR n.° 284
— II Série, de llDec86, 1. Sarg Rodrigo Alberto Pinto Silva
(61075758), do RIQ.

(Por portaria de 19Dec86.)

Serviços Prisionais Militares

Quádro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 17Dec86, nos
termos da alínia b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de de 31 de Dezembro, o SargChefe José Carvalho Rio
(52406311), da EMEL.

(Por portaria de 16Jan87.)

• Serviços Sociais das forças Armadas

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe, adido, António Miguel Tapum
Martins (50133011), do BSGE/EMGfA.

(Por portaria de 17Fev87.)

Noutros Departamentos do Estado

Assembleia dá República

Serviços de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Dec86, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Manuel Rodrigues Trindade
(5020371 1),do RLL.

(Por portaria de 04Fev87.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.°
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do Decreto-Lei n.° 94 1/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargChefe João Antunes de Oliveira (50534111), do BSGE/SSfA,
desde 22Jan87.

Quadro do serviço de material

SargChefe José Duarte Gomes (51769011), do BSGE/LAM, desde
1 7Fev87.

(Por portarias de 17Fev87.)

Passagem à situação de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-
-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men
cionados:

Quadro da arma de infantaria

SargMor, adido, Artur Fernando Pimenta (51714611), do BSGE/
/EMGfA, desde 02Jan87.

Quadro da arma de artilharia

SargMor, adido, José Franco Bezerra (50588911), do BSGE/SSFA,
desde 02Jan87.

(Por portarias de 22Jan87.)

Quadro do serviço de material

SargChefe, adido, Horácio Amílcar dos Santos Pereira (50007611),
do BSGE/CINCIBERLANT, desde 02Dec86;

SargChefe, adido, José Rodrigues Faria (50007511), do BSGE/SPM,
desde 08Dec86.

(Por portarias de 16Jan87.)
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Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

2.° Sarg lnf Francisco Ferreirinha Luíza (51990711), do QGRMC,
desde 310ut86, contando 15 anos e 2 meses de serviço. fica com

a pensão mensal de 20 644$00.

(Por portaria de O4fev$7.)

2. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei

n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargAjU Inf António Lavadinho Mourato (51984711), da EPI, desde

3fDec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 72 790$00 (a);
1.0 Sarg Inf António Francisco da Silva (52021011), do 355, desde

31Dec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 67 660$00 (a);
SargAjd Art Manuel Domingos Filipe Pereira (50527611), do

QGRMN, desde 31Dec86, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 72 390$00.

(a) fica apresentado no QGRML.

(Por portarias de 04Fev87.)

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma ao abrigo do artigo 2.°

do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd António Azevedo Vaz de Castro (50835911), do QGRMN,
desde 27Fev$6;

SargAjd Miguel Inácio Sernedo (50513211), do QGRML, desde
25Mai86;

SargAjd António de Carvalho (50013211), do QGRMN, desde
28Jun86;

SargAjd António Soeiro (52571911), do QGRML, desde 04Ju186;
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SargAjd Francisco António da Cruz (50927411), do QGRML, desde

30Ju186;

1.0 Sarg António Pernas Anão (52330611), do QGRMS, desde

04Ago86.

Sargentos do quadro de complemento

Abates

Passou a ser considerado nesta situação desde O3Fev87, por ter

sido julgado incapaz, o 2.° FurMil Inf Carlos Jorge Batalha Moita

Henriques (09173686), da EPI.

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam

ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n? 316-A/76, de
2) de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Nuno Gilberto M. D. Pires Afonso (04751283), do RIO, desde

08Ago86, sendo colocado na CHESMATI;
FurMil Júlio Nogueira Tomé (01492611), do BSGE, desde 29Nov$6;

FurMil João Carlos Condessa Silva (14140185), do RIF, desde

29Nov86, sendo colocado no RIBE;
FurMil Jorge Rodrigues Brites (13754285), do RIO, desde 29Nov86;

FurMil José Carlos Cardoso Correia (17942285), da EPI, desde

29Nov86,
FurMil Elpídio Gonçalves Fernandes (17585985), do ABSM, desde

29Nov86;
FurMil João Manuel Ferreira (18223685), do BIMec/IBMI/ABSM,

desde 29Nov86;
FurMil Luís Manuel Cardoso Relvas Marino (06371285), do RIO,

desde 29Nov86;
furMil Manuel 1. Saraiva Medeiros (07335185), do RIVR, desde

29Nov86;
FurMil Iazid Aly Momade (14364283), do DGMG, desde 29Nov86;
FurMil Pedro Miguel Batalha Santos Rosa (19427585), do RIE,

desde 29Nov86;
furMil Luís Miguel Marino Barbosa Magalhães (11562185), do RICB,

desde 1 4Jan87, sendo colocado no RIfC;
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FurMil José Avelino G. Silva (05005885), do RCMDS, desde 26Jan87;
FurMil José Manuel R. Cruz (04933385), do RCMDS, desde 27Jan87;
furMil Eusébio Fernandes Ferreira (08896285), do RCMDS, desde

28Jan87;
FurMil Luís Manuel de Oliveira Durão (15632785), do RCMDS, desde

28Jan87.

Arma de artilharia

FurMil José Luís Delgado Correia (18905485), do RAC, desde
29Nov86;

furMil Luís Henrique Batista (14457385), do RAC, desde 29Nov86,
sendo colocado no BSGE/ESSM;

FurMil Eliseu Soares fraga (12588485), do GAG 1, desde 29Nov86;
FurMil Paulo Jorge Palma Godinho (15501485), do RALIS, desde

29Nov$6;
FurMil Luís Manuel Almeida Helena (15946085), do RAC, desde

29Nov86, sendo colocado no GAG 2;
FurMil Armindo Pires Matela (08373785), do RAC, desde 29Nov86,

sendo colocado no GAG 1;
furMil Amândio Paulo Rodrigues Pereira (16877185), do RAC,

desde 29Nov86;
furMil Mário António Martins Ramos (10292085), do RALIS, desde

22Dec86, sendo colocado na DSEfE.

Arma de engenharia

furMil João M. Lopes Carvalho Dias (17229684), do RE 1, desde
29Nov86, sendo colocado no REE.

Arma de transmissões

FurMil Eduardo T. Fernandes Gonçalves (14852784), do QGRMC,
desde 29Nov86, sendo colocado na EPT.

Serviço de administração militar

FurMil Jorge Manuel Gonçalinho Gomes (03015985), do DGMG,
desde 08Ago86;

FurMil António José F. Oliveira (02802385), do BST, desde O8Ago$6;
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furMil Carlos M. Almeida Costa (14305785), do DGMA, desde

23Jan87, sendo colocado na DSf.

Serviço de material

FurMil José António Paiva Silva Martins (17808684), da EPSM, desde

29Nov$6;
FurMil João Pedro Carvalho Nunes T. Pinto (12120485), da DSIE,

desde 29Nov$6;
furMil José Manuel ferieira Santos (01968985), do BSM, desde

05Jan87, sendo colocado na EMEL.

Serviço de pessoal

FurMil João Carlos Viegas Andrade (05273885), do OGRMN, desde

29Nov86, sendo colocado no OGRMC/CSC.

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Mário Afonso lanez Lopes (01859482), do BSGE, desde
OlJan87, sendo colocado no RIO;

1° SargMil José Luís Gonçalves Viana (11766178), do BSGE, desde
OlJan87, sendo colocado no RIF;

FurMil Fernando A. Batista Oliveira Borralho (00892484), da EPI,

desde llFev87;
FurMil Fernando Alberto Nobre Vale (12166484), do RIT, desde

l2Fev87.

Arma de cavalaria

FurMil João António Pardal Paulino (11174585), do QGZMA/EL,
desde 08Jan87, sendo colocado no RLL.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Ribeiro Lopes (43092160), contando
a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg, Res, José Ribeiro Correia
(50880711), contando a antiguidade desde 27Mai84. Tem direito
aos vencimentos do novo posto, desde 15Nov86, nos termos do
Decreto-Lei n.° 377/86, de 10 de Novembro.

(Por portaria de 17Fev87.)

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg Carlos Alberto Pinheiro
Martins Coelho (51513411), contando a antiguidade desde
29Nov86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargAjd Inf o 1.0 Sarg Francisco Sabino Courela (50538611), contando
a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)
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Regimento de Infantaria do Porto

SargAjd BFE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg José Joaquim Monteiro
(51178211), contando a antiguídade desde 29Nov86, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Regimento de Infantaria de Queluz

SargMor Inf o SargChefe Heitor Martins (50167611), contando a
antiguidade desde 31 Dez86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Jan$7.)

SargAjd SM o 1.0 Sarg António Aurélio Gordo (51689711), contando
a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Regimento de Infantaria de Tomar

SargAjd BfE, ramo de músicos, o 1.0 Sarg José Maria Azeitona
(50882011), contando a antiguidade desde 29Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargAjd SM o 1.0 Sarg João Batista Oliveira Gomes (50539211),
contando a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd SM o 1.0 Sarg, adido, Ãngelo de Jesus (50930911), contando
a antiguidade desde 09Fev87, data a partir da qual tem direito
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aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 17fev87.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargMor Cav o SargChefe Mariano da Costa Nicolau Dias (50433911),
contando a antiguidade desde 0lJan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Jan87.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav o 1.0 Sarg Jose Gomes Miranda (52183711), contando
a antiguidade desde 18Dec86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 168/79, de 5 de Julho. -

(Por portaria de 16Jan87.)

Regimento de Cavalaria de Braga

SargAjd SM o 1.0 Sarg Armando Castro Gonçalves (50170811),
contando a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd SM o 1.0 Sarg Rafael Francisco Lopes Batista (52183411),
contando a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual
tem direito ao vencimento do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Lucíllo Vieira da Costa (37201462), contando
a antiguidade desde 3 1Dec86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto. - ,

(Por portaria de 27Jan87.)
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Transmissões

Escola Prática de Transmissões

SargAjd SM o 1.0 Sarg Franklim ferreira Valente Dias (50461911),

contando a antiguidade desde 22Nov$6, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Regimento de Transmissões

SargAjd SM o 1.0 Sarg Alfredo António (50841711), contando a anti

guidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l6Jan$7.)

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Inf o J0 Sarg, adido, António Carlos Sousa Silva (51195611),

contando a antiguidade desde 14fev87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-

-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 17Fev87.)

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

SargAjd SM o 1.0 Sarg Francisco dos Reis Leal (51365911), contando

a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
SargAjd SM o 1.0 Sarg José António Bento Paixão (52737611), con

tando a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 16Jan87.)
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargAjd SM o 1.0 Sarg José Geraldes dos Reis (51269811), contando
a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

1 . Brigada Mista Independcnte

Batalhão da Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd SM o 1.0 Sarg Aníbal Conceição Romeiro Marques
(50011511), contando a antiguidade desde 22Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Õrgãos execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargChefe Inf o SargAjd José Diogo Nunes Galrito (50065211), con
tando a antiguidade desde 31Dec86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd SM o 1.0 Sarg Avelino Freitas (50477911), contando a anti
guidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)

Escola Militar de Electromecânica

SargAjd BfE, ramo de músicos, o 1.° Sarg José Manuel Pereira de
Amorim (52126211), contando a antiguidade desde 29Nov86,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 16Jan87.)
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Instituto de Altos Estudos Militares

SargAjd SM o 1.0 Sarg António Feliciano Abreu (51226711), contando
a antiguidade desde 22Nov86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1 6Jan87.)

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Zona Militar dos Açores

1.0 SargMil lnf o 2.° SargMil João José Gonçalves Rocha (09616664),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto nos termos da Portaria
n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

(Por portaria de 22Jan$7.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil José Armindo Serpa Caetano (73627572),
contando a antiguidade desde l2NovS6, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos da Portaria
n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

(Por portaria de 22Jan$7.)
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1 a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Manuel Amador Bernardo (00237462),
contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos da
Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

(Por portaria de 27Jan87.)

Comandos

Regimento de Comandos

1.0 SargMll Inf o 2.° SargMil António Augusto ferreira Rodrigues
(03349371), contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
da Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

1.0 SargMil Inf o 2.0 SargMil Victor Manuel Carvalho Correia
(60436269), contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
da Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil João Alves Dâmaso (73744772),
contando a antiguidade desde l2Nov86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos da
Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Carlos Jorge fernandes de Cerveira
Pinto (23003711), contando a antiguidade desde 12Nov86, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos
termos da Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

(Por portarias de 22Jan87.)

Distritos de recrutamento e mobillização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

1.0 SargMil Inf o 2.° SargMil Nélson Oliveira Leite Monteiro

(04064064), contando a antiguidade desde 12Nov86, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos

da Portaria n.° 1069/83, de 29 de Dezembro.

(Por portaria de 27Jan87.)
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V — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg SGE Manuel de Jesus Vilhena (11929978), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Fev87, por conveniência
de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, supranumerário, Artur Fernando Pimenta (51714611),
do BSGE/EMGFA, desde 02Jan87, por conveniência de serviço.

SargAjd Inf Joaquim Sousa Luz Gonçalves (51719011), do DGMG,
desde 16fev87, a seu pedido.

Direcção da Arma de Artilharia

SargMor Art, supranumerário, José Franco Bezerra (50588911), do
BSGE/SSFA, devendo ser considerado nesta situação desde
02Jan87, por conveniência de serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

1.0 Sarg Inf António José Brígida Rogado (19196778), da AM,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jan87, por conve
niência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

(Com destina à delegação do serviço de material)

SargChefe SM, supranumerário, José Rodrigues de Faria (50007511),
do BSGE/SPM, devendo ser considerado nesta situação desde
08Dec86, por conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargChefe Inf Manuel António Veríssimo Direitinho (51674011), do
RIP, devendo ser considerado nesta situação desde l3Fev87, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf Rodrigo Alberto Pinto da Silva (61075758), do BSGE/
/ESSM, devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Dec86,
por conveniência de serviço.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav José Cruz de Oliveira (51355611), do BSGE/SSFA,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Dec86, por
conveniência de serviço.

Transmissões

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm Joaquim Luís Rodrigues da Silva Proença (01986873),
do EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde
OlAgo86, por conveniência de serviço.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM Mário Afonso Granjo (50220011), do RIC, devendo ser
considerado nesta situação desde 16Dec86, por conveniência
de serviço.
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino à Presidência da República)

SargAjd Tm, adido, Jacinto da Conceição Labisa (50251311), do RT,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Jan87, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao EMGFA)

SargAjd Cav, adido, Lúcio Paulino Amiguinho (50203511) do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 06Jan87, por conve
niência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino à ESSM)

SargAjd Inf Manuel Ribeiro Fontes (50177511), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Dec86.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino aos SPM)

SargChefe SM, adido, José Carvalho Rio (52406311), da EMEL,
devendo ser considerado nesta situação desde l7DecS6, por
conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino à SCEPL)

SargAjd Cav, adido, Manuel Rodrigues Trindade (50203711), do RLL,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Dec86, por con
niência de serviço.

1 a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd SS, ramo de medicina, adido, José Lopes das Neves
(51674611), do ERec/ 1 BMI/RCSM, devendo ser considerado
nesta situação desde 1 1Fev87, por conveniência de serviço.
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Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM João Francisco Alves Ramos (14545981), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde OlDec86;

2.° Sarg SS, ramo de medicina, José João Guedes Saavedra (02772482),
do BApSvç/1BMI/ABSM, desde 1 lFev87.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Mcochete

2.° Sarg SM António José Branco Pinto (18725181), do BApSvç/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
16Fev87, por conveniência de serviço.

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg Tm Vasco Jorge Pinheiro Correia (10077480), da CTm/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
02Fev87, por conveniência de serviço.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra
(Com destino à delegação do SM/RML)

SargChefe SM, supranurnerário, Horácio Amílcar dos Santos Pereira
(50007611), do BSGE/CINCIBERLANT, devendo ser considerado
nesta situação desde 02Dec86, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

1.0 Sarg Inf António Manuel da Rocha (09940674), do RCMDS,
devendo ser considerado nesta situação desde 20Nov86, por ter
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sido nomeado para o cargo de auxiliar do Oficial de Ligação
no Luxemburgo.

Escola do Serviço de Saúde Militar

1.0 Sarg Inf Rodrigo Alberto Pinto Silva (61075758), no RIO,
devendo ser considerado nesta situação desde l2AgoS6, por
conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis..generais

Zona Militar dos Açores

1.0 SargMil Inf José Armindo Serpa Caetano (73627572), do RIPD,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Fev87, por
motivo disciplinar.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram o «Curso de Vias de Comunicação» que decorreu na
EPE, no período de OlSct86 a l9Dec$6, com a classificação que
a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng José Emílio da Silva (14347883), do REE, 15,33;
1.° Sarg Eng Lino Alberto Carvalho Roque (18653179), do REE,

14,60;
2.° Sarg Eng Paulo Manuel ferreira Pereira (04238985), da CEng.a/

/1BMI/ABSM, 13,58;
2.° Sarg Eng António Fernando Silva Rodrigues (05620431), do

REE, 13,45;
1.0 Sarg Eng José Gomes Correia Rama (01216278), da AM, 12,16;

2.° Sarg Eng Manuel Mourato Trabuco (10316381), da EPE, 11,97;

2.° Sarg Eng José Luís Cardoso fontoura (12102984), da EPE,

10,48.
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VII— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde l5Nov86,
aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Agostinho Rodrigues (50791911), do QGRML,
68 290$00;

SargAjd António Adriano Gaspar (52185311), do QGRMC, 63 627$00;
SargAjd Manuel Barata (50695411), do QGRMC, 62600$00;
SargAjd Alfredo Godinho da Silva (50985911), do QGRMC,

62 600$00;
SargAjd Joaquim Manuel de Sousa (50208711), do QGRMC,

73 980$00;
SargAjd António José da Helena (50185611), do QGRMC, 73 980$00;
SargAjd André Avelino Gagliardini Coelho (51047311), do QGRML,

62 600$00;
SargAjd António Queijinho Abelho (50006311), do QGRMC,

65 800$00;
SargAjd Abílio Castro Gonçalves (51700911), do QGRMC, 74705$00;
SargAjd Álvaro Maciel de Aguiar (51716211), do OGZMA, 74 794$00;
SargAjd Manuel Silva Mendes (52829111), do QGRMC, 68290$00.

(Por portarias de 04Fev87.)

2. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 141/83,
de 29 de Março, é rectificada a pensão mensal de reserva para
38 810$00, desde 04Jan83, ao 1.0 Sarg Manuel Silva Mendes
(52829111), do QGRMC.

(Por portaria de 04Fev87.)

b. Tem a pensão mensal de reserva de 59 360$00, desde
01Jan85 e não como foi publicado na OE n.° 23/85_3.a Série, a
páginas 718, o 1.0 Sarg José Miguel da Fonseca (50895411), do
QGRML.

c. Tem a pensão mensal de reserva de 58 542$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na OE a.° 22/86 — 3L Série, a pági
nas 826, o 1.0 Sarg Manuel Antunes Batista (50045711), do QGRML.
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VIII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 48 — li Série, de 26Fev87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela CGA, a partir de OlMar87, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9
de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Azevedo Vaz de Castro (50835911), do QGRMN,
70 100$00;

SargAjd António de Carvalho (50013211), do QGRMN, 64 300$00;
SargAjd António Soeiro (52571911), do QGRML, 70 100$00;
SargAjd Francisco António da Cruz (50927411), do QGRML,

64 300$00;
SargAjd Miguel Inácio Semedo (50513211), do QGRML, 70 100$00;
1.0 Sarg António Pernas Anão (52330511), do QGRMS, 65 200$00.

IX — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 48 — II Série, de 26Fev87, foi
publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao 2.° SargMil
Constantino Francisco Contins (02442664), do DRMLI, na impor
tância de 13 600$00, pelo que deve ser abatido ao efectivo da sua
unidade desde OlMar87, data em que passou a ser pago pela CGA,
em conformidade com o artigo 46.° e os fl0s 1 e 3 do artigo 100.0
do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro.

X — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço nos SSfA, desde 02Fev87, o SargAjd Cav,
adido, António Miguel Tapum Martins (50133011), do BSGE.
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2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRMN

1.0 Sarg SAM Victorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes
(61123711), na Messe de Sargentos do Porto, desde 13Fev87;

1.° Sarg SM Manuel Rodrigues Josué (52175511), no DRMVR,
desde 01Jan87, deixando de prestar serviço, desde a mesma data,
no RIVR.

Do QGRMC

SargChefe Tm Manuel da Silva (50679111), na EPST, desde 05Jan87,
deixando de prestar serviço, desde a mesma data, no EME;

1.0 Sarg SM José Afonso Cordeiro (52393611), no MUSM/Coirnbra,
desde 01Jan87, deixando de prestar serviço, desde a mesma data,
no BSM;

SargAjd SGE António Rodrigues da Costa (51701411), no DRMCB,
desde 16Jan87, deixando de prestar serviço, desde a mesma data,
no ABSM;

1.0 Sarg SGE Serafim dos Reis Martins (50840011), no ABSM,
desde 01Jan87, deixando de prestar serviço, desde a mesma data,
no DRMPD.

Do QGRMS

SargAjd SGE João dos Santos Lavadinho (51188911), no RIE,
desde 25Nov86;

SargAjd SGE António Joaquim Eustáquio (52214211), na Delegação
de Portalegre da LCOMB, desde 22Jan87.

3. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do OGRML

1.0 Sarg SM Rafael Andrade (52134911), no RIPD, desde OlJan$7.

Do QGRMN

SargMor SS, ramo de veterinária, Joaquim Victor Manuel Ribeiro
Marecos (50090711), na Delegação de Braga da LCOMB, desde
13Jan87.
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Rectificações

4. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado
na OE n.° 22/86_3.a Série, a páginas 820, o 1.0 Sarg Marcolino
de Jesus Santa Maria (51297611), do QGRMS.

5. Tem o nome como a seguir se indica e não como foi publicado
na OE n.° 22/86_3.a Série, a páginas 829, o 1.0 Sarg Eduardo
Duarte Santos (52020611), do QQRMC.

Diversos

6. Que fique sem efeito a passagem à situação de adido no
BSGE/CINCIBERLANT, constante da OE n.° 18/86 — 3. Série,
a páginas 647, do 1.0 Sarg SM, adido, Carlos Marques Janela
(03094377), da EMEL.

7. Em aditamento à declaração publicada na OE n.° 24/85
— 3. Série, a páginas 802, se declara que o SargAjd SGE, Res,
João Pinheiro dos Santos (51185911), do RE 1, mantém Castelo
Branco como guarnição militar de preferência.

XI— OBITUÁRIO

1986

Novembro, 16 — 2.° Sarg Ref Higino Pinto Ribeiro (00128419), do
QGRML.

1987

Janeiro, 13—2.° Sarg Ref Leonildo da Silva Correia, do QGRML.
Janeiro, 27— 1.0 Sarg Ref José Lima Medinas (52264111), do

QGRML.
Fevereiro, 11— 1.0 Sarg Ref Silvério Ferreira (50574011), do QGRMS.
Fevereiro, 13—SargChefe SM José Maria Nabiça (50009511), do

BSM.
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O Chefe do Estado-Maior do Exercito

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

José Fernando Lopes Gornes Marques, general
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4’.
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3• SÉRIE
N.° 7/1 DE ABRIL DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional
Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o
Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do n.° 2 do ar
tigo 13.° do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 de Agosto, e do n.° 1.2
da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, nomeiam o SargAjd Inf
Manuel Ribeiro Fontes (50177511), para prestar serviço na ESSM,
em substituição do 1.0 Sarg Inf Rodrigo Alberto Pinto da Silva
(6107575$), que fica exonerado das funções que desempenhava pelo
presente despacho.

06Jan87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar
madas, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior
do Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Visado pelo TC em l6Fev87. Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 53 — II Série, de 05Mar87.)
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11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 27 de Janeiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4.a classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi
derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SS
Joaquim Veríssimo dos Reis (51275511).

Por portarias de 10 de Fevereiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi
derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art
Diamantino Joaquim da Costa (01597763).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi
derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SM
Adriano Pereira dos Santos (51258211).

Por portarias de 17 de Fevereiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi
derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf,
Res, José Gonçalo de Carvalho (51985911).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf

Mário de Jesus Damas (02336664).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf

Manuel Marques (51173111).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4,a classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf

Manuel Jogo Martins Sousa (45274557).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE

Manuel António Borralho Famoso (51278311).

Por portarias de 26 de Fevereiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com

a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer
do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi
derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Art
Manuel Miranda Canário (52674511).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com
a medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer

do Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido consi

derado ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da

Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Eng
Manuel Landeiro Esteves (50601311).
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Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em
seguida mencionados:

Do Exército

Por despacho de 4 de Fevereiro de 1987

SargChefe Tm Joaquim dos Santos Pereira (50687711).

Por despacho de 6 de Fevereiro de 1987

SargChefe Inf Francisco Tadeu da Silva Serra (51165811);
SargChefe Art José da Rosa Caldeira (50342311).

Por despacho de 9 de Fevereiro de 1987

SargAjd Eng José Correia Domingos Valente (50433011).

Por despacho de 11 de Fevereiro de 1987

SargAjd Inf Luís dos Santos Teixeira (51984911);
SargAjd SM José Luís Mendes da Silva (51272611).

Por despacho de 17 de Fevereiro de 1987

SargChefe SAM José Salvado Robalo dos Santos (51998711).

Por despacho de 18 de Fevereiro de 1987

SargChefe Art, Res, António da Silva Carvalho (50831811);
l.° Sarg BfE, ramo de músicos, João António Morcela Neves

(52257311).

Por despacho de 24 de Fevereiro de 1987

SargChefe Inf Vilar Manuel da Conceição Pires (50096011);
1.0 Sarg Inf João Póvoa Félix (32206856);
f•0 Sarg Inf Daniel Augusto Leonardo (39304753);
SargChefe Art João Pedro Garraio (50860111).
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Por despacho de 26 de fevereiro de 1987

l.° Sarg Cav João Ribeiro Pires (32262856).

Por despacho de 27 de Fevereiro de 1987

1.0 Sarg Inf José Batista Gonçalves (51988511);
1.° Sarg Inf Manuel Dinis de Almeida Rebelo (51229511).

Da Guarda Nacional Republicana

Por despacho de 3 de fevereiro de 1987

1.0 Sarg Inf António Maria Mora (18/580061).

Por despacho de 17 de fevereiro de 1987

l.° Sarg Inf Artur da Conceição Casacão Alves (580086).

Da Guarda fiscal

Por despacho de 6 de Fevereiro de 1987

SargChefe firmino Cardoso Ferreira (8/86);
SargChefe Francisco da Costa Batista (10/82.)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Dec86, ao
abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg, adido, Joaquim António Lopes Fernandes (16254073),
da EPAM.

(Por portaria de 22Jan87.)
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Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Passaram a ser considerados nesta situação desde 20Nov86,
nos termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 90 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencio
nados:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg Rui Fernando Sampaio Barros (14751676), do RIQ.

Quadro da arma de artilharia

1.0 Sarg Marcelo Hernâni de Teves Borges (05399779), do CIAAC.

Quadro do serviço geral do Exército

1.0 Sarg Amílcar Nunes Ferreira (04751277), da CSCE.

(Por portarias de 27Jan87.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

CINCIBERLANT

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Dec86, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Benjamim Pereira Soares
(52541111), da DSM.

(Por portaria de 17Fev87.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev87, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9,0 do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd António Gomes de figueiredo
(50148711), do QGRMC.

(Por portaria de 17Fev87.)

Passagem aos serviços moderados

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Dec86, ao
abrigo da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de

3ODec6l, o 1.0 Sarg, adido, Joaquim António Lopes Fernandes

(16254073), da EPAM.

Sargentos do quadro de complemento

Abates

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas
que se indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em

seguida mencionados:

Arma de artilharia

2.° FurMil João Carlos Gaspar Milho (19783680), do RÃS?, desde
09Fev87;

2.° FurMil Manuel José Gonçalves Medeiros Casquilho (12507380),

do CIAAC, desde 09Fev87;
2.° FurMil Armando Alves Fernandes Rocha (04032285), do GAC/

/1BMI/RAL, desde 16fev87.

Arma de cavalaria

2.° FurMil Vítor Alexandrino Teixeira Nunes Leite (11147382),

do RCSM, desde l6Fev87.
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Serviço de administração militar

2.° FurMil António Manuel feijão Marques (08479482), da MM,
desde 09fev87;

2.° furMil Rui Antero Lopes Belo Cautela (08470779), do CGfSM,
desde O4Mar$7.

Serviço de material

2.° FurMil Álvaro Afonso Barata Duarte (02288982), da EPSM,
desde 04Mar87;

2.° furMil Fernando Manuel Figueiredo Dias (09600482), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, desde 04Mar87.

2. Pasou a ser considerado nesta situação desde 06Mar87, por
ter sido transferido para as reservas da marinha, nos termos da
alínea e) do n.° III do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 41 339, de
25Nov57, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.° 48 256,
de 21Fev68, o FurMil Eng Carlos Manuel Sutil Soares (03720181),
do REi.

Passagem à situação de disponibilidade

1. São considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil José Duarte Fernandes (00610782), do RCMDS, desde
07Mar87;

2.° SargMil Carlos Marques Pinto (05224982), do BIRT, desde
llMar87;

FurMil Artur Macedo Teodósio (11813585), do RIfC, desde lOMar87;
FurMil Egídio Augusto Reis Fernandes (18903584), do RCMDS,

desde llMar87.

Arma de transmissões

FurMil Eduardo Torneiro Fernandes Gonçalves (14852784), da EPT,
desde 31Jan87, sendo colocado no RT.
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Serviço de administração militar

2.° SargMil Fernando Rosalino Ferreira (12502781), do Cmd e

CCS/1BMI/ABSM, desde 01fev87;
furMil Leontino Dias Castro (17577883), do RE 1, desde l8Fev87;

FurMíl José Fernando Carvalho Ruivo (07057685), do BApSvç/

/1BMI/ABSM, desde llMar87.

2. Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev87, ao

abrigo do Decreto-Lei n.° 412/78, de 20 de Dezembro, por ter

sido considerado amparo, o 2Y furMil SEF José Francisco Nunes

Guilherme (14497281), do CMEfED, sendo colocado no RIF.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Zona Militar dos Açores

2° SargMil Inf o FurMil António 1. C. Almeida (16952983),

contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A/

/76, de 29 de Abril.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil António Manuel Leite Medeiros (02943582),

contando a antiguidade desde 3lJan$7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar

a frequentar o 14.° CFS.
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V — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.0 Sarg Art Manuel Nélson do Rosário Mendes (02866577), da
CHERET, devendo ser considerado nesta situação desde l3Mar$7,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

SargMor SGE Manuel da Silva Antunes (50880011), da CSCE,
devendo ser considerado nesta situação desde O4Mar87, por
conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

SargAjd SM António Aurélio Gordo (51689711), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Mar87, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Centro

(Com destino ao SIM)

1.0 Sarg Tm José Manuel Monteiro (16408480), do DGMT, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Jan87, a seu pedido.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

SargMor Cav Mariano da Costa Nicolau Dias (50439911), da EPC,

devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev87, por

conveniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargMor Cav José Pedro Miguel Camilo (50198611), do RCE,

devendo ser considerado nesta situação desde 27Fev87, por

conveniência de serviço.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

1.° Sarg Eng António Joaquim Vaz Nobre (05257379), da CEng/

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

13Dec86, por conveniência de serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.° Sarg SM Antero de Sousa (51307411), do RIP, devendo ser

considerado nesta situação desde 13fev87, por conveniência

de serviço.

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 05Jan87, por terem ido

frequentar o Estágio de Adaptação à Manutenção do Material de

Transmissões, os seguintes sargentos da EMEL:

2.° Sarg Tm Nuno Henrique de Almeida Raimundo (09651681);

2.° Sarg Tm Vítor Manuel Alves de Castro (12171879).
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1. Brigada Mista Independente

Companhia de Engenharia /EPE

2.° Sarg Eng Luís Filipe Cabeleira Leal (1280587$), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Jan87, por con
veniência de serviço.

Orgãos de execução dos serviços e outros elementos
Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, José Luís Fernandes Serrão Fonseca
(61819474), devendo ser considerado nesta situação desde 25Fev87,
por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem ido frequentar o Estágio de Adaptação à Manutenção do
Material de Transmissões, os seguintes sargentos da EMEL:
2.° Sarg Tm Manuel Fernando Rosa Candeias (17675883), desde

05Jan87;
2.° Sarg Tm José Manuel Cardoso dos Santos (15630883), desde

05Jan87;
2.° Sarg Tm Manuel Fernando Jesus Cardoso (02183183), desde

05Jan87;
2.° Sarg Tm João Manuel Santos Ponte Franco (00755479), desde

05Jan87;
2.° Sarg Tm Carlos Venâncio Marques Bica (17128183), desde

05Jan87;
2.° Sarg Tm Carlos Manuel Jerónimo Ferreira (08478482), desde

02Mar87.

Adidos
No Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

São considerados nesta situação desde 20Nov86, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf Rui Fernando Sampaio Barros (14751676), do RIQ;
1.0 Sarg Art Marcelo Hernâni de Teves Borges (05379979), do

CIAAC.
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No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

(Com destino ao CINCIBERLANT)

1.0 Sarg SM Benjamim Pereira Soares (52541111), da DSM, devendo

ser considerado nesta situaçêo desde 02Dec86, por ter sido

nomeado por portaria de 05Jan87, inserta no DR n.° 33

—II Série de 09fev87.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Com destino à delegação de Coimbra)

SargAjd Inf António Gomes de figueiredo (50148711), do QGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde Olfev$7, por

conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Material de Instrução

2.° FurMil Grad Inf Fernando Vieira Lisboa Vendreil Henriques

(16969383), do RIFC, devendo ser considerado nesta situação

desde 15fev87, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Porto

FurMil lnf António José Gomes Sousa Cardoso (14362384), do

RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 21Fev87,

a seu pedido.
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j•a Brigada Mista Independente

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

FurMil Inf Eugénio Manuel Casaga Marçal (02667785), do RICB,
devendo ser considerado nesta situação desde l6Fev87, a seu
pedido.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram o «Curso de Cinema» — especialidade 399SC,
que decorreu no CAV/CHESMATI, no período de l5Set86 a 06Mar87,
com a clasificação que a cada um se indica, os sargentos em seguida
mencionados:

1.0 Sarg Inf João Fernando Dias Gaspar (08505977), do RCMDS,
13,70;

1.° Sarg SM Aníbal da Silva André (73518172), da CHESMATI,
12,90.

2. Concluiu o «Curso de Fotografia» — especialidade 413SC,
que decorreu no CAV/CHESMATI, no período de l5Set86 a 06Mar87,
com a classificação de 12,10, o 1.0 Sarg Inf António José Brígida
Rogado (19196778), da CI-IESMATI.

3. Nos termos do n.° 1 da alínea B) do artigo 19.0 do Regu
lamento Escolar do ISM, foi eliminado do «Curso B> o 1.0 Sarg SM
Rui Manuel Galiano franco (61217272), da EPSM.

VII— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84,
de 2 de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para
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43 815$00, desde 01Jan84, ao 1.0 Sarg Américo dos Santos Pais
(34291961), do QGRMS.

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84,
de 2 de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para
60 940$00, desde 01Jan84, ao SargChefe António Boulanger Teixeira
Soares Marinho (51196011), do QGRML.

c) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 64/85, de

1 de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para 72 920$00,

desde 01Jan85, ao SargCliefe António Boulanger Teixeira Soares

Marinho (5119601), do QGRML.

d) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 70/86, de

5 de Abril, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan86, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargChefe António Baulanger Teixeira Soares Marinho (51196011),

do QGRML, 85 400$00;

SargAjd Artur Gonçalves (51004211), do QGRML, 73 980$00;

l.° Sarg Agostinho Costa Romão (51092411), do QGRMC, 63 560$00.

2. Rectificações

a) Tem a pensão mensal de reserva como a seguir se indica, e

não como foi publicado nas OE — 3. Série que se referenciam,

o SargAjd Carlos Pereira (52266111), do QGRML:

—18480$00, desde 01Jan79; 21 340$00, desde 01Ju179 —n.° 3/

/80, a páginas 113;
—22290$00, desde OlJan8O; 24310$00, desde 011u180;

25 520$00, desde OlOut8O — e.° 1/82, a páginas 17;

—28 600$00, desde OlMai8l —n.° 4/83, a páginas 144;

—35 230$00, desde 01Jan82 — n.° 8/83, a páginas 263;

—41780$00, desde 01Jan83—n.° 20/83, a páginas 663;

—48870$00, desde OlJanS4—n.° 12/85, a páginas 378;

—58250$00, desde 01Jan85—n.° 24/85, a páginas 790;

—68290$00, desde OlJan$6—n.° 22/86, a pLígínas 817.

b) Tem a pensão mensal de reserva de 37 419$00, desde 01Jan83,

e não como foi publicado na OE n.° 23/83 — Série, a páginas 767,

o l.° Sarg Américo dos Santos Pais (34291961), do QGRMS.
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c) Tem a pensão mensal de reserva de 52 306$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na DE n.° 16/85 — 3. Série, a páginas 500,
o 1.0 Sarg Américo dos Santos Pais (34229161), do QGRMS.

d) Tem a pensão mensal de reserva de 58 542$00, desde OlJanS6,
e não como foi publicado na DE n.° 22/86 — 3. Série, a páginas 826,
o 1.0 Sarg Manuel Antunes Batista (50045711), do QGRML.

e) Tem a pensão mensal de reserva de 23 479$00, desde OlJans6,
e não como foi publicado na DE n.° 22/86 — 3• Série, a pági
nas 825, o 2.° Sarg Alexandre dos Ramos Marques (53117811), do
QGRML.

1) Tem a pensão mensal de reserva de 37 247$00, desde 01Jan86,
e não corno foi publicado na DE n.° 23/86 — 3. Série, a pági
nas 863, o 1.° Sarg Saúl Rodrigues da Silva (50852811), do QGRMN.

g) Tem a pensão mensal de reserva de 69 520$00, desde 01Jan86,
e não corno foi publicado na DE n.° 24/86 — 3. Série, a pági
nas $94, o 1.0 Sarg José Miguel da Fonseca (50895411), do QGRML.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Passaram a prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

l.° Sarg Art Manuel Luís de Meio Caxaria (52135111), no LVM/
/Runa, desde OlMar87;

1.0 Sarg SM Augusto dos Santos Monteiro (50533711), no BSGE,
desde 01Jan87;

SargAjd BFE, ramo dc músicos, Manuel Gomes (52436011), na
CHESMATI, desde 02Mar87;

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, José Augusto da Silva Costa Coelho
(50518211), no LVM/Runa, desde 24Fev87;

SargAjd SGE Francisco António da Silva (50028611), no BSS, desde
23Fev87;
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SargAjd SOE Granger Pereira da Cunha (50676211), no CEV/TML,
desde 23Fev87;

1.0 Sarg SOE Libório da Piedade Júlio (52423511), no DRMLI, desde
02Mar87.

Do QGRMN

1.0 Sarg Tm Bernardino de Amorim Rodrigues (51286011), no
DRMBA, desde 19Fev87.

Do QGRMC

1.0 Sarg SAM Manuel Duarte Folgado (52440111), na delegação
de Coimbra dos SSFA, desde 23Fev87;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Trindade Lopes (51290211),
no HMR 2, desde 17Fev87;

1.0 Sarg SGE Júlio Pereira Anes (50150411), no DRMCO, desde
23Fev87.

Do QGRMS

1.0 Sarg Art Manuel António Rosado (46029054), no DRMEV, desde
O2Jan$7.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

1? Sarg Cav António Cebola Rodrigues (52171711), na DSPRS,
desde 24Fev87;

SargMor SAM Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), no CGF/
/LOG, desde 03Mar87;

SargMor SOE José António Tinta Fina Taniças (52441311), no
EME, desde lOMar$7;

1.0 Sarg SGE Ângelo Socorro Peixoto Stein Lira (87035148), no
RIQ, desde 23Fev87;

1.0 Sarg SOE Eduardo de Almeida Pinto (50579411), no DRMSE,
desde 18Fev87.

Do QGRMN

SargChefe Inf Custódio Fernandes Castro Cadilhe (51787411), no
CSP, desde OlMar87.
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Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° cio
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Leonel da Silva Ferreira (50190411), do QGRMN,
desde 28Fev87;

1.0 Sarg SM João de Deus Duarte (50587011), do QGRML, desde
02Mar87;

1.0 Sarg SM Álvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC,
desde O3Mar$7;

1.° Sarg SGE Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do OGRML,
desde 05Mar87;

1. Sarg SMP João Batista Lourenço (51073011), do QGRML, desde
26Fev87.

Número de identificação

4. O 1. Sarg Inf Jorge Manuel Correia do Carmo, do RIfT,
tem atribuído o número de identificação 34261761, e não o nú
mero 22937211, como vem sendo identificado.

5. O 1.° Sarg SGE António Jeremias Caseiro Marques, do
2BIMoto/BMI/RIA, tem atribuído o número de identificação
0929757$, e não o número 00297578, como vem sendo identificado.

6. Ao 2.° Sarg Inf João Carlos Dias Seabra, do BApSvç/1BMI/
/ABSM, foi atribuído o número de identificação 02753184.

Petições

7. Por despacho de 04Mar87, foi autorizado ao 1.0 Sarg Inf
Abel Cerqueira (50219711), do QGRMN, a alterar o nome para
Abel Cerqueira da Silva.

Rectificações

8. O 1.0 Sarg SM António Maria Mamede (45586759), do
QGRML, nasceu em 05Dec39 e não em 05Jan40, como consta na
Lista de Antiguidades dos Sargentos do Exército Português, referida
a 01Jan86, a páginas 219.
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9. Na OE n.° 6/85_3.a Série, a páginas 201/202, onde se lê

«FurMil» Carlos Policarpo Martins Rodrigues (10011883) deve ler-se
«2.° furMil» Carlos Policarpo Martins Rodrigues (10011883). Este
2.° FurMil pertence ao RIBE.

Diversos

10. Por despacho de 25fev$7 do general VCEME, foi autorizado
aos sargentos do RCMDS, a seguir mencionados, o uso de insígnia
de Pára-quedista de grau 1 das Forças Armadas da República Federal
da Alemanha:

1. Sarg Inf Aires Fernando Jesus Bernardo (62133571);
1.0 Sarg Inf Francisco António Teiga (10432572);
1.0 Sarg Inf Fernando Alberto Marques Vergueiro de Sousa (15668374).

IX — OBITUÁRIO

1986

Dezembro, 17 — SargAjd Ref Evaristo da Conceição Soares
(52158211), do QGRMS.

1987

Janeiro, 21— 1.° Sarg Ref Isidro Mateus Dinis Ornelas (52116011),
do QGZMA.

Janeiro, 31 —2.° Sarg Ref António dos Santos Farrajota (52997311),
do QGRML.

Fevereiro, 3—1.° Sarg Ref Francisco da Silva e Sousa (52676311).
do QGRML.

Fevereiro, 1$—SargAjd Ref Luís da Piedade (52109011), do
OGRMN.

Fevereiro, 18—1.° Sarg Ref António Antunes de São João (52979511),
do QGRML.

Fevereiro, 20— 1.° Sarg Abel Taveira (52380011), do OGRMN.
Fevereiro, 21— 1.0 Sarg Ref Francisco Antunes de Lima (53076411),

do QGRML.
Fevereiro, 23— 1.° Sarg SGE, Res, Ângelo Socorro Peixoto Stein

Lira (87035148), do QGRML.
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fevereiro, 24 — 1.0 Sarg Cav, Res, António Cebola Rodrigues
(52171711), do QGRML.

Março, 4—1.° Sarg Inf, Res, José Albino Correia (51989311), do
QGZMA.

Março, 11 — SargAjd SGE, Res, Virgílio Pereira dos Santos
(50165711), do QGRMC.

Março, 13— 1.° Sarg Inf, Res, António Ribeiro Monteiro (50018611),
do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguet, general

Está conforme:

O Ajdante-General

José Fernando Lopes Gomes Marques, general

t)
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAJOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 8/15 DE ABRIL DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e os Chefes do Estado-Maior da Armada e do Estado-Maior do
Exército exonerar, a contar de 26Set86, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 377/75, de 18 de Julho, o 1.0 Sarg Inf Heitor Patrício
Jorge (13415070), do cargo «E — 1010 Personnel Clerk» no Comando
em Chefe da Área Ibero-Atlântica da Organização do Atlântico Norte.

1 lFev87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior
da Armada, António de Sousa Leitão, almirante. — O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Anotado pelo TC em 18Mar87.)

(DR n.° 78 — II Série de 03Abr87)
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II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Estado-Maior do Exército

Separado do serviço

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo 144.° do RDM, homologo a
deliberação do Conselho Superior de Disciplina do Exército, proferida
em 22Dec86 e relativa ao 1.0 Sarg Eng, Res, Luís de Sousa Machado
(08237863), pelo que determino a sua passagem à situação de separado
do serviço, nos termos do disposto na 2. Parte do n.° 2 do artigo 34.°
do RDM.

08Jan87. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Firmino
Miguel, general.

Reserva compulsiva

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo 144.’ do RDM, homologo a
deliberação do Conselho Superior de Disciplina do Exército, proferida
em 26Jan87 e relativa ao 1.0 Sarg Cav João Manuel Carvalho Ganhão
(46339555), pelo que determino a sua passagem compulsiva à situação
de reserva, nos termos do disposto na 2.’ Parte do n.° 2 do artigo 34.°
do mesmo RDM.

l8Mar87. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Firmino
Miguel, general.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

1. Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev87, vindo
da FAP/BETP, ao abrigo do § 4( do artigo 19.° e alínea b) do arti
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go 31.0 ambos do Decreto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58, o 1.0 Sarg Pára
Pedro Sarmento Dantas Guimarães (21021761).

Transita para a situação de reserva desde a data do aumento.

(Por portaria de 23Mar87.)

2. Passaram a ser considerados nesta situação desde 23Jan87, ao
abrigo do § 4.° do artigo 19.0 e allnea b) do artigo 31.° ambos do
Decreto-Lei n.° 42075, de 31Dec58, vindos da fAP/BOTP2, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Pára António Francisco Pitadas Boeiro (08997170);
2.° Sarg Pára João Carlos Dias Seabra (02753184).

Transitam para a situação de supranumerário permanente ao
abrigo do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril, desde
a data do aumento.

(Por portarias de 10Fev87.)

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01fev87, nos
termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargMor, supranumerário, Artur Fernando Pimenta (51714611),
da DAI.

Quadro do serviço de material

SargChefe, supranumerário, José Rodrigues Faria (50007511), do
QGRMN.

(Por portarias de 10Fev87.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

SargChefe, supranumerário, José Amável Pereira Pinto de Sá
(51354411), do RIO.

(Por portaria de 17Fev87.)
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Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev87, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd António Costa (50455311).

(Por portaria de 09Mar87.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/87, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de
15 de Setembro, o SargChefe Armindo António Lourenço Gonçalves
(50476211), do CGFG.

(Por portaria de 17Fev87.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Instituto de Defesa Nacional

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 06Mar87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargMor, adido, António Carlos
Alves dos Santos (50537811), da DSM.

(Por portaria de 23Mar87.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Jan87, nos termos

da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de

31 de Dezembro, o SargAjd António de Jesus Ribeiro (50528811), do

RAS?.

(Por portaria de lOFev87.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço de saúde

= Ramo de veterinária

Passou a ser considerado nesta situação desde 02Fev87, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargMor António Grilo (52175611), do

DGMS.

(Por portaria de 09Mar87.)

Noutros Departamentos do Estado

Comissão Técnica do Conselho Superior de Informação

(Gabinete do Primeiro-Ministro)

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Fev87, nos

termos da alínea b)-13) do n 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o 1.° Sarg, adido, Gualdín José Cordeiro

Dias (46417856), do BSGE.

(Por portaria de 23Mar87.)

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men

cionados:

Quadro da arma de infantaria

SargAjd João Lopes Surrécio (51078811), do Cmd e CCS/IBMI/

/ABSM, desde 04Jan87;
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SargAjd Romão Ambrósio Marques Mira (51365511), do EME, desde
1 7Jan87;

SargAjd Aníbal Ramiro Morais (51321011), do RIC, desde 20Jan87;
SargAjd José Dias (51303511), do RICB, desde 06Fev87;
SargAjd António Joaquim Rodrigues (50470911), do QGRMN, desde

15fev87.
SargAjd David Lages (51181911), da DAI, desde 19Fev87.

(Por portarias de 17Fev87.)

Quadro do serviço de saúde
— Ramo de medicina

SargAjd Manuel Fernandes da Silva (51057511), do I-IMR 3, desde
02Fev87.

(Por portaria de 17Fev87.)

Passagem à situação de supranumerário

Quadro da anna de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde lOFev87, nos
termos da alínea c) do n.’ 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargMor, adido, Francisco da Silva Brás
(51315011), do BSGE/SCEPL.

(Por portaria de 17Fev87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, e a.’ 1 do artigo 5.° do Decreto-
-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.° Sarg Cav António Candeias Godinho (51518911), do QGRMN,
desde 2OMar$6, contando 22 anos e 2 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 31 649$00.

(Por portaria de 09Mar87.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do a.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Inf José Albino Correia (51989311), do RIAH, desde
310ut86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 67 660$00 (a);
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1.’ Sarg Inf Fernando Silveira Bartolomeu (47083661), do RIAH,
desde 20Nov86, contando 29 anos e 4 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 50 844$00 (a);

Furriel Inf António Augusto (43059554), do BIA, desde 21Nov86,
contando 34 anos e 8 meses de serviço. Fica com a pensão
mensal de 53 059$00 (b);

SargMor Cav Vítor Manuel Pereira da Guia (52266511), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde 18Dec86, contando 34 anos e 3 meses de
serviço. Fica com a pensão mensal de 83 275$00 (b);

1.0 Sarg SM Alfredo Coelho Rodrigues (31052357), do DGMG, desde
310ut86, contando 29 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 50 844$00 (c);

1.0 Sarg SM João Dionísio Gornes Ferreira (50685911), do RIQ, desde

20Nov86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 72 920$00 (c);

(Por portarias de 09Mar87.)

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo •0 do Decreto-

-Lei 11.0 514/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-

-Lei n.’ 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.0 Sarg SS, ramo de medicina, Joaquim Rodrigues Trindade

(51327811), do QGRML, desde 20Nov86, contando 14 anos

e 11 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de 20 303$00.

(Por portaria de 09Mar87.)

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei

n? 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Vicente Neves de Cintra Correia (34180858), do RIF,

desde 02Dec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 67 660$00 (c);

(Por portaria de 10Fev87.)

SargAjd Inf Hélder Caliço Labisa (52948611), do RIF, desde 31Dec86,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

77 867$00 (d);

(Por portaria de l7fev$7.)

1•’ Sarg SM Manuel Pedro da Rosa (52388011), do RIAH, desde

OlDec86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 72 920$00 (a).

(Por portaria de 09Mar87.)
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(a) fica apresentado no QGZMA.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(e) fica apresentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:
1.0 Sarg Alfredo Lima da Silva (51509211), do QGRML, desde

14Mai86;
1.0 Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, desde

12Ju186;
1.0 Sarg Mateus da Encarnação Barreto (50964511), do QGRMC,

desde 095et86.

Passagem à situação de licença ilimitada

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde l7Fev$7, ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg José Bruno
Guerreiro (06701181), do RAC.

Transita para a situação de adido nos termos da alínea a) do n.° 1
do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, desde
a mesma data.

(Por portaria de 23Mar87.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 50 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de
29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Manuel Fernandes Delgado (05462185), do RCMDS, desde
02fev87;
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FurMil Vítor Manuel Freire Silva (09818785), do RCMDS, desde

12Fev87;
FurMil António Paulo Ambrósio Marfins (16026885), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde 16fev87;
FurMil Timóteo Mota Mendes (01324885), do 2BlMoto/1BMI/RIA,

desde 17Fev87;
FurMil José Carlos F. Delgado (08551085), do RCMDS, desde

17Fev87;
FurMil Alberto Pinto Guedes (08814985), do RCMDS, desde 18Fev87.

Arma de artilharia

FurMil João Henrique Dias Pinto de Sousa (18100785), do RASP,

desde 03Fev87;
FurMil José Marques da Silva (19778585), da EPA, desde 03fev87,

sendo colocado no RAL;
FurMil António Augusto Prates Rosado (12253785), do RALIS, desde

16Fev87, sendo colocado ao GAC/lBMI/RAL

Arma de cavalaria

FurMil Armando Val Silva Teixeira (12936585), do RLL, desde

19Dec86.

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Luís Alberto Pereira dos Reis (10187682), do QGRMN,

desde 2OFev87, sendo colocado no RIP;

2.° SargMil Jorge Manuel ferreira Pinheiro (18132681), do RIV,

desde 14Mar87;
2.° SarMil João Figueiredo Duarte (08693381), do BIA, desde 15Mar87;

FurMil José Eduardo Barreiras Feliciano (09387684), do RIO, desde

07Fev87;
FurMil António José Pereira Ferreira (02828384), do lBIMoto/IBMI/

/RIT, desde llMar87;
FurMil Luís Adriano Pires Martins (06570282), do RIC, desde

15Mar87;
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FurMil Edgar Jorge Filipe dos Santos (03268682), do BST, desde
15Mar87;

FurMil José Luís Oliveira Rodrigues (19483381), do QGRML, desde
23Mar87, sendo colocado no RIT.

Arma de artilharia

2.° SargMil Camilo Correia Oliveira (04134380), do RASP, desde
15Mar87;

FurMil Joaquim Silva Santos (05897285), do RASP, desde llMar87;
FurMil José Manuel Azevedo Caseiro (16749785), do CIAAC, desde

05Mar87, sendo colocado no RALIS.

Arma de cavalaria

furMil Manuel Paradela Cerqueira (07905483), da EPC, desde
12Mar87, sendo colocado no RCB.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Daniel Luís Rosa Vicente (01683282), da DSI, desde
15Mar87, sendo colocado no BAM;

FurMil João Carlos Albuquerque Antunes (00501485), do HMP, desde
1 lMar87, sendo colocado no BAM.

Serviço de saúde

FurMil Carlos Manuel Leitão Maia (00021084), do RIE, desde
l2Mar87.

Serviço de material

2.° SargMil Manuel Augusto Canejo Nunes (14872880), da EPSM,
desde 23Nov86, sendo colocado no BSM.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Bernardino Noronha Alexandrino
Joaquim (03597377), contando a antiguidade desde OlJan87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)
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Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargAjd Eng o 1.0 Sarg Darlindo Correia dos Santos (42234561),
contando a antiguidade desde 01fev87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOFev87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf o SargAjd Carlos Oliveira (50470511), contando
a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Inf o SargAjd Alberto Fernão Silvano (50176311), contando
a antiguidade desde 01Fev87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 10fev87.)

Regimento de Infantaria de Elvas

SargChefe Eng o SargAjd Marcos Joaquim Pereira Pinguincha
(51014711), contando a antiguidade desde 02fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 10fev87.)

Regimento de Infantaria de faro

SargChefe Inf o SargAjd Alberto Gonçalves Conceição (51004611),
contando a antiguidade desde 28Abr86, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Juvenal Hermínio Barbosa Marques (13768078),
contando a antiguidade desde 01Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O9MarS7.)

Regimento de Infantaria de Tomar

SaigMor Inf o SargChefe José Gonçalves da Cruz (51034211),
contando a antiguidade desde 01fev87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 10fev87.)

Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art o 1.0 Sarg José de Sá Madalena (36103760), contando
a antiguidade desde 30Jan87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17fev87.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

SargChefe SM o SargAd João Rocha Simões (50685211), contando
a antiguidade desde 01Fev87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOFev87.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe Art o SargAjd Bernardino José Coelho Constâncio
(52024911), contando a antiguidade desde 30Jan87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargAjd Art o 1.° Sarg Virgílio Esteves (45264462), contando a anti
guidade desde 15Jan87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOfev87.)
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargMor Cav o SargChefe Manuel Jogo Fróis Caldeira (51013011),
contando a antiguidade desde 01Fev87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Cav o SargAjd António Serafim Calça (52687411), con
tando a antiguidade desde 01Fev87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOFev87.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargMor Eng o SargChefe Aurélio Ferreira Serigado (50982011), con

tando a antiguidade desde 01fev87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17fev87.)

SargChefe Eng o SargAjd António Leitão Silva (51781411), contando

a antiguidade desde OlFev87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 10Fev87.)

Transmissões

Regimento de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Álvaro António Pires Miguel (50980911),

contando a antiguidade desde 05fev87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Fev887.)

Serviço de administração militar

Batalhão de Administração Mifitar

SargChefe SAM o SargAjd Armando Manuel Morais dos Santos

(51024711), contando a antiguidade desde 02Fev87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O9Mar$7.)
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Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

SargMor SS, ramo de veterinária, o SargChefe José Marques Grilo
(52736311), contando a antiguidade desde 02Fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Tm o SargAjd, adido no EMGFA, Mário Pereira
(50679211), contando a antiguidade desde 05fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17fev87.)

SargChefe SAM o SargAjd, adido no EMGFA, José Pedroso Toscano
(52254911), contando a antiguidade desde 01fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe SM o SargAjd António José Bettencourt dos Santos
(50426011), contando a antiguidade desde 13Fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)

1.a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, Eduardo Jorge da
Cunha Luís (51530111), contando a antiguidade desde 07Fev87,
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data a partir da qual tem direito os vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de l7Fev87.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, José Maria Lopes
Henriques (52258211), contando a antiguidade desde 07Fev87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.° Sarg, adido, António Augusto
de Oliveira (50529011), contando a antiguidade desde 07fev87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto,
nos termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portarias de l7Fev$7.)

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Zona Militar da Madeira

SargChefe SAM o SargAjd Carlos Guilherme da Silva Loures
(61100458), contando a antiguidade desde 01Fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargChefe SAM o SargAjd António João Pinéu Toucinho (52254811),
contando a antiguidade desde 02Fev87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)
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Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

2. SargMil Trn o FurMil João Manuel da Silva Alves (03822082),
contando a antiguidade desde 3OSet$6, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil Tm o furMil Idalécio M. Neves Sousa (17124980),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Sul

2.° SargMil SGE o FurMil João Carlos Mendes Faztudo (07824282),
contando a antiguidade desde 311an86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Chaves

2.° SargMil Inf o FurMil Eugénio António Reis (09344483), contando
a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço como
contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29
de Abril.
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Regimento de Infantaria do Porto

2.’ SargMil Inf o FurMíl José Manuel Faria Rodrigues (07264381),

contando a antiguidade desde 30Set85, data a partir da qual tem

tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao

serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.’ 3l6-A/76,

de 29 de Abril.
2.’ SargMil Inf o FurMil António R. Monteiro Gouveia (04476482),

contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao

serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° SargMil lnf o FurMil José A. M. Esteves Garcia (06767281), con
tando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Batalhão de Caçadores n.° 5

2.° SargMil Art o FurMil Carlos Alberto Mendes Farinha (03301683),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontraf
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A/76,
de 29 de Abril.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.’ SargMil Art o furMil Jorge M. Encarnação Rodrigues (19924583),
contando a antiguidade desde 3lJan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76,
de 29 de Abril.
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° SargMil Art o FurMil António Martins Farias (09283682), con
tando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil Art o FurMil Armando Jorge L. M. Sarmento (10072181),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2. SargMil Tm o FurMil Jorge Manuel C. Silva Matos (16890380),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-A/76,
de 29 de Abril.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

2.° SargMil Cav o furMil Pedro P. Nunes Cordeiro (01162083), con
tando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n. 31 6-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil Cav o furMil António Estêviío Gonçalves Vieira Ferreira
Belo (01251282), contando a antiguidade desde 31Jan87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do DecretoLei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° SargMil ST o FurMil Jorge Manuel L. C. Galriça (15917481),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.
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Engenharia

Escola Prática de Engenharia

2.° SargMil ST o FurMil Aníbal Manuel Vaz Gomes (08188779),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-A/76,
de 29 de Abril.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

2.° SargMil Inf o FurMil fausto Luís Leal Silva Teixeira (04879881),
contando a antiguidade desde 31Jul86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço corno contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

2.’ SargMil SS o FurMil Carlos 1. ferreira Carvalho (18664182),
contando a antiguidade desde 31Jan86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° SargMil Inf o FurMil Joaquim José Almeida Baltazar Lopes
(02165381), contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon
trar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.’ 316-A/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil ST o FurMil Carlos Alberto Brás Ferreira (17642383),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° SargMil Inf o FurMil Augusto António Calixto Silva (03856582),
contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 2 de Abril.

2.’ SargMil Inf o FurMil Manuel António M. Santos Lopes (13686581),
contando a antiguidade desde 31 Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil SGE o FurMil Joaquim Manuel Direitinho Lavadinho
(08587171), contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por
se encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Comandos

Regimento de Comandos

2.’ SargMil Inf o FurMil José António Martins Ramos (11610179),
contando a antiguidade desde 31 Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-A/76,
de 29 de Abril.

2.° SargMil Inf o FurMil José Patrício Ferrão (14339881), contando
a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço como
contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-A/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

2.° SargMil Inf o FurMil José Joaquim C. Alves (02547183), contando
a antiguidade desde 31jan87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço como
contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

2.° SargMil Art o PurMil António João R. O. Branco (10436483),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Art, adido, José Bruno Guerreiro (06701181), do RAC,

devendo ser considerado nesta situação desde 17fev87, por ter

requirido a passagem à situação de licença ilimitada.

Região Militar do Sul

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav, adido, Joaquim António Arrifes Saloio (50619111), da

DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde 01Fev87,

por conveniência de serviço.

Infantaria

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António Francisco Pitadas

Boeiro (08997170), da BOTP 2, devendo ser considerado nesta

situação desde 23Jan87, por ter sido autorizada a sua passagem

ao Exército.
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Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargMor Cav, supranumerário, Francisco da Silva Brás (51315011),
do BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde
12fev87, por conveniência de serviço.

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

SargChefe Eng Armindo Teixeíra da Silva (50208611), do QGRMN,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Mar87.

1.a Brigctcla Mista Inclep2ndente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

2.° Sarg Inf, supranumerário permanente, João Carlos Dias Seabra
(02753184), da BOTP 2, devendo ser considerado nesta situação
desde 23Jan87, por ter sido autorizada a sua passagem ao
Exército.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° Sarg SGE, adido (DfA), Luís Manuel Afonso Cardoso (61452774),
do RICB, devendo ser considerado nesta situação desde 23Fev87,
por ter optado pelo activo em regime que dispensa plena validez.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargChefe SAM, adido, Armindo António Lourenço Gonçalves
(50476211), do CGFG, devendo ser considerado nesta situação
desde 02Fev87.



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° $ 265

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao IDN)

SargMor SM, adido, António Carlos Alves dos Santos (50537811),
da DSM, devendo ser considerado nesta situação desde O6Mar87.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino à ESSM)

SargMor SS, ramo de veterinária, adido, António Grilo (52175611),
do DGMS, devendo ser considerado nesta situação desde 02fev87,
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino ao Gabinete do Primeiro-Ministro)

1,0 Sarg Eng, adido, Gualdino José Cordeiro Dias (46417856), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 05Fev87, por con
veniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos
Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

SargAjd SS, ramo de medicina, adido, José Fernandes Maneira
(52417511), do RIQ, devendo ser considerado nesta situação
desde 09Mar87, por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

FurMil Inf Joaquim Manuel S. Ramos (00653185), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação desde

18Fev87, por troca.
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1. Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 SargMil SAM Manuel Amador Bernardo (00237462), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
14Abr87, por conveniência de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
da EPI:

2. FurMil Inf Luís Filipe Gonçalves Conde (00863385), desde
05Dec86;

2.° FurMil Inf Pedro Manuel Condesso Ângelo (08240982), desde
23Mar87.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

2.° SargMil Inf José Acácio Morgado Esteves Garcia (06767281), do
RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde 16Mar87,
a seu pedido.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluiu o «Curso de METAL WORKER», que frequentou
nos EUA, no período de 19Set86 a 30Jan87, o 2.° Sarg SM Hélio
João Silva Coelho (08580879), da EPSM.

2. Por despacho do Brigadeiro DSP de 06Mar87, foram reclas
sificados na especialidade de «Vias de Comunicação» os sargentos
cm seguida mencionados:

1.° Sarg Eng José Gomes Correia Rama (01216278), da AM;
1.0 Sarg Eng Lino Alberto Carvalho Roque (18653179), do REE;
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2.’ Sarg Eng José Emilio Esteves da Silva (14347583), do REE;
1° Sarg Eng Paulo Manuel Ferreira Pereira (04238985), da CEng/

/IBMI/ABSM;
2.° Sarg Eng António Fernando Silva Rodrigues (05620481), do REE;
2.’ Sarg Eng Manuel Mourato Trabuco (10316381), da EPE;
2.’ Sarg Eng José Luís Cardoso Foutoura (12102984), da EPE.

VII— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84, de

2 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan84, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargAjd Júlio Antunes Gaspar (51359811), do QGRMC, 48 870$00;

SargAjd Manuel Francisco Rodrigues (52415411), do QGRML,

48 870$00.

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 64/85, de

15 de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para

os quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan85, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargAjd Júlio Antunes Gaspar (51359811), do OGRMC, 58 250$00;

SargAjd Germano António Sarmento Ramos (51777011), do QGRML,

58 632$00.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

l4Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as

datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg António Maria Couteiro (51536711), do QGRML, 53 442$00,

desde 24Dec86;
1.’ Sarg Rafael Andrade (52134911), do QGRML, 53 307$00, desde

3 lDec86;
1.0 Sarg Manuel Luís Melo Caxaria (52135111), do OGRML,

56411$00, desde 3lDec86.

(Por portarias de lOFev87.)
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SargChefe António Gonçalves Pinto (5083741 1), do QGRML,
87 961$00, desde3lOut86;

1.0 Sarg António Costa Barros Araújo (50466511), do QGRMN,
56 681$00, desde 20Dec86;

1.° Sarg António Almeida e Silva (50516911), do QGRMN, 56 681$00,
desde 05Nov86.

(Por portarias de O9Mar87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.0 377/86, de
10 de Novembro, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde
15Nov66, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Albino Martins Alves Júnior (51354511), do QGRML,
62 600$00;

SargAjd José Ribeiro Correia (50880711), do QGRMC, 63 192$00.

(Por portarias de 09Mar87.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 5 14/79, de
28 de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
49 920$00, desde 31Jan84, ao 1.0 Sarg José Miguel da Fonseca
(50895411), do QGRML.

(Por portaria de 09Mar87.)

b. Tem a pensão mensal de reserva de 68 533$00, desde 01Jan87,
e não como foi publicado na O. E. n.° 1/87 - 3. Série, a página 29,
o SargAjd Germano António Sarmento Santos (51777011), do
OGRML.

VIII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da Reptblica n.° 72 - II Série, de 27Mar87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlAbr87, em conformi
dade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Alfredo Lima da Silva (51509211), do QGRML, 59 900$00;
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1.0 Sarg Manuel Pinto Meireles (51133311), do QGRMN, 55300$00;
1.0 Sarg Mateus da Encarnação Barreto (50964511), do OGRMC,

59 900$00.

IX — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 72-TI Série, de 27Mar87, foram

publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos sargentos

em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo das

suas unidades a partir de OlAbr87, desde quando passam a ser pagos

pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.0

e os •OS 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova
situação:

FurMil José António Rodrigues Brito Ferreira (33013460), do DRMBE,

11 700$00;
furMil Francisco Pimenta Victória (06373165), do RIT, 14 700$00;

FurMil João Paulo ferreira Machado (09715683), do RIFC, 14 700$00.

X—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na DSPJM, desde 15Jan87, o SargAjd Art, adido,

António de Jesus Ribeiro (50528811), do RASP.

2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida

mencionados:

Do QGRML

SargAjd SS, ramo de medicina, José Francisco Carvalho (50860611),

no DGMS, desde 2lMar$7;
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1.’ Sarg SS, ramo de medicina, Francisco Augusto Guerreiro
(50486211), no LAM, desde 13Mar87.

Do QGRMC

1.0 Sarg SM Abílio Galheiro das Neves (50593711), no Centro de
Selecção de Coimbra, desde 01Jan87.

3. Deixaram de prestar serviço nos estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida mencio
nados:

Do QGRML

1.0 Sarg SGE Virgílio Maria Botelho (51787511), no LVM, desde
1 7Mar87;

1.0 Sarg SGE António Feliciano (51249011), no DRMLI, desde
24Mar87.

Do QGRMC

l.° Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Fernandes Tomaz Simões
(50045611), no DRMCO, desde 18Mar87.

Desligados do serviço

4. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd SGE Rui firmino Pacheco Moreira (51148811), do QGRML,

desde 15Mar87;
1.0 Sarg SGE Nestor Octávio Moreira (51295711), do QGRML, desde

23Mar87;
1.0 Sarg SGE Manuel Carvalho Garrido (51292111), do QGRMC,

desde OlAbr87.

Números de identificação

5. Ao 2.° Sarg Inf João Carlos Dias Seabra, do BApSvç/IBMI/
/ABSM, foi atribuído o número de identificação 02753184.
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Rectificações

6. Na O. E. n.° 1/87 — 3. Série, a páginas 28 e 29 do «SargChefe
Jorge Furtado Monteiro Júnior (50373911), do QGRMA, até ao
SargChefe Artur Simão Albuquerque Malheiro da Silva (51052011),
do QGRML, ambos inclusive,» têm o posto de SargAjd e não de
SargChefe como foi publicado.

XI— OBITUÁRIO

1986

Dezembro, 31 — SargAjd Ref Manuel da Conceição Moreira
(50651411), do GGRML.

1987

laneiro, 1 —2.° Sarg Ref António Magro Romão (53013811), do
QGRML.

Janeiro, 27_1.0 Sarg Ref Francisco Marques (52953811), do
QGRML.

Março, 7—2.° Sarg Ref José António (53087111), do QGRML.
Março, 11 — SargAjd Ref David Luís Pereira (50652911), do QGRML.
Março, 13—2.° Sarg Ref António Romão (50111811), do QGRML.
Março, 20— 1.0 Sarg Ref António dos Anjos (52184911), do QGRMN.
Março, 20 —2.° Sarg Ref José Luís de Matos (52307111), do

QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro Cde Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXERCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SERIE
N.° 9/1 DE MAIO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhando no serviço de
Polícia Judiciária Militar o SargChefe SAM António Ramos Salvado
(52136411), exoneração referida a OlAbr87, para efeitos adminis
trativos. (Não carece de visto do TC.)

OlAbr87. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 83 — lI Série, de 09Abr87.)

11—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 1 lMar87, vindo
da FAP/BOTP 2, ao abrigo da alínea b) do artigo 31.° do Decreto-Lei
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n.° 42 075, de 3lDec58, o 1.0 Sarg Pára António Morgado Luís
(03567070). Transita para a situação de supranumerárío permanente,
nos termos do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril,
desde a mesma data.

(Por portaria de 23Mar87.)

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro:

Quadro do serviço de material

SargAjd, adido, José Manuel Maçaroco Pires (50298311), do EMGfA/
/ESTAÇÃO IBÉRIA NATO, desde 09Mar87.

(Por portaria de 23Mar87.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 1 0.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de cavalaria

SargMor, supranumerário, Francisco Silva Braz (51315011), do RCE,
desde 05Mar87.

(Por portaria de 23Mar87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Oficinas Gerais de fardamento e Equipamento

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde OlFev87, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe José Rodrigues Cortez (52503311),
do CGFG.

(Por portaria de O9Mar$7.)
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Nos termos da alfnea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar87 o

SargAjd Cav Luís faria (517782$11), do QGZMA/EL.

(Por portaria de 23Mar87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que

se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1.° Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei ,o 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Ernesto Pita Barrancos (50007811). do B!RT, desde

12Jan87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão

mensal de 93 750$00 (a);
SargAjd Inf António Carlos de Sousa e Silva (51195611), do BSS,

desde 15Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 87 320$00 (b);
SargAjd Cav José Vieira de Castro (33136451), da DSEfE, dcsde

O6Jan$7, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão

mensal de 80 960$00 (b);

2. Nos termos da alínea b)-1,° do artigo 1.0 do Decreto-Lei

n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e do n.° 1 do artigo 5.° do Decreto-

-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.° Sarg Art Celínio José Reis Carvalho (45021351), do QGRML,

desde 03Fev87, contando 13 anos e 4 meses de serviço. Fica

com a pensão mensal de 20 296$00.

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg lnf Gilberto Garcia Serpa (13346075), do RIAH, desde

16Jan87, contando 12 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 19 933$00 (c).

4. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do Decreto-Lei n.° 5 14/79,

de 28 de Dezembro:

SargMor Inf José Boino Bento (50082211), do BSGE, desde 31Jan87,

contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal de

105 340$00 (b);
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SargMor Inf Francisco Pedro Romana (50186111), da DAI, desde
01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 105 340$00 (b);

SargMor Inf Alfredo Augusto dos Santos (53120211), da FAP/BETP,
desde 01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 97 557$00 (d);

SargChefe Inf Manuel António Godinho Sofio (46265259), da FAP/
/BETP, desde 01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 97 600$00 (d);

SargChefe Inf Carlos Herculano da Silva Ferreira (35093361), da
FAP/BOTP 1 desde OIFev87, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 104 444$00 (b);

SargChefe Inf António Ferreira dos Santos (42471261), da AC/FAP,
desde 01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 111 798$00 (b);

SargChefe Inf José António da Silva (53120311), da fAP/BETP, desde
01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 101 975$00(d);

SargAjd Inf João Manuel Fonseca Tavares (41165659), da FAP/BETP,
desde OlFev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 98 320$00 (d);

1.0 Sarg Inf Pedro Sarmento Dantas Guimarães (21021761), da FAP/
/BETP, desde 01fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 86 145$00 (d);

1.0 Sarg Eng António João Braz (45551858), do QGRMC, desde
01fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 69 800$00.

(Por portarias de 23Mar87.)

(a) fica apresentado no QGRMS.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(e) Fica apresentado no QGZMA.
(d) Fica apresentado no OGRMC.

Passagem à situação de licença ilimitada

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde OlMar87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.° Sarg Carlos
Alberto Alexandrino dos Santos (11346970), da EMEL.

Transita para a situação de adido nos termos da alínea a) do
n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
desde a mesma data.

(Por portaria de 06Abr87.)
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Regresso ao serviço activo

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Mar87, nos
termos do artigo 54.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter
sido julgado pronto para todo o serviço pela junta da ATFA em
04Mar87, com parecer homologado em 16Mar87, o 2.° Sarg José
Manuel Afonso da Costa (11137681), do RCMDS.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas qu se indicam,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29
de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furMil Serafim José Pereira Rito (15843785), do RIC, desde 23Fev87,
sendo colocado no RIFC;

FurMil Carlos Alberto Üngaro Silva (08992485), do RCMDS, desde
05Mar87;

furMil Paulo Maria Oliveira Martins (11155285), do RIAH, desde
O5Mar$7, sendo colocado no RIT;

FurMil Augusto José Pereira Figueira (02377085), do RIFC, desde
09Mar87, sendo colocado no RIQ;

furMil António Dias Brazinha Mochacho (05939384), do RCMDS,
desde lOMar87;

FurMil Luís Manuel Caldeira Pereira (14240085), do RIQ, desde
lOMar87, sendo colocado na DSPRR;

furMil José Casimiro Oliveira da Silva (17589585), do RIE, desde
l6Mar$7, sendo colocado no lBIMoto/1BMI/RIT.

Serviço de administração militar

furMil Vítor José Lopes Martins (05190085), do RICB, desde
09Mar87, sendo colocado no QGRML.

Serviço de transportes

furMil José Pedro Branquinho Branco (06213185), do RICB, desde
23Fev87, sendo colocado no RALIS.
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

SargChefe Cav o SargAjd, Res, Joaquim Maria Cabaço (50677111),
contando a antiguidade desde 310ut84. Tem direito aos venci
mentos do novo posto desde OlAbr87, nos termos do Despacho
do Brigadeiro DSP, de OlAbr87.

(Por portaria de 06Abr87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Cav o SargAjd, adido no EMGFA, Lúcio Paulino
Amiguinho (50203511), contando a antiguidade desde 05Mar87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Mar87.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

forte da Graça

SargChefe Cav o SargAjd [osé Joaquim Clemente Oliveira (50692711),
contando a antiguidade desde 05Mar87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Mar87.)

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargChefe SS, ramo de veterinária, o SargAjd José Eduardo Pimentel
(39166362), contando a antiguidade desde O2Fev87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 09Mar87.)
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SargAjd SS, ramo de medicina, o 1.0 Sarg, adido, António Coelho dos

Santos (52685611), contando a antiguidade desde 07fev87, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos

termos do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 17fev87.)

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargMor o SargChefe Augusto Manuel Cordeiro (51535611), contando

a antiguidade desde 28fev87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Mar87.)

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar de Lisboa

2.° SargMil Inf o furMil António José Asper Branco (17973382),

contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de

29 de Abril.
2.° SargMif Art o furMil Rui Manuel Conceição Reis (03871982),

contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de

29 de Abril.
2.° SargMil Art o furMil Carlos Alberto G. Pacheco (10098683), con

tando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de

29 de Abril.

Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf o FurMil António Manuel Costa Bacelar Simões

(02811582), contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir
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da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se
encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Zona Militar dos Açores

2.° SargMil Art o FurMil José Silveira da Rosa (09112064), contando
a antiguidade desde 30Abr69, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço de administração militar

2.° SargMil SAM o FurMil Leontino Dias de Castro (17577883), con
tando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser
viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.

Distritos de recrutamento e mobilização
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

2.° SargMil Inf o FurMil Vítor Marcelino Silva de Sousa (06772565),
contando a antiguidade desde 3 lAgo69, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o furMil João Batista Sanches Nunes (13662083),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar o CFS.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° SargMil Inf o furMil Manuel F. Constanço Serrano (01910780),
contando a antiguidade desde 3lJan87, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargChefe Inf José Nunes da Mata Joaquim (50884911), do QGRML,

devendo ser considerado nesta situação desde l3Abr87, por con

veniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos

1.° Sarg lnf, supranumerário permanente, António Morgado Luís

(03567070), da BOTP 2, devendo ser considerado nesta situação

desde llMar87, por ter sido autorizada a sua passagem ao

Exército.

Direcção do Serviço de Material

SargChefe SM António Ligeiro (51350511), da EPSM, devendo ser

considerado nesta situação desde OlAbr87, por conveniência de

serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Fernando de Campos
Miranda (53012811), do BSM, devendo ser considerado nesta

situação desde l3Abr$7, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Ouartéis-generais

Região Militar de Lisboa

l .° Sarg SM, adido, Carlos Alberto Alexandrino dos Santos
(11346970), devendo ser considerado nesta situação desde
OlMar87, por ter passado situação de licença ilimitado.
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Região Militar do Sul

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Manuel José Marçal Gabriel (50096811), do RIBE, desde
14Abr87 (a);

SargAjd Inf José Maria da Encarnação Festas (51316811), do BIRT,
desde 15Abr87 (b);

1.0 Sarg Inf, adido, João José Pombeiro (00024957), da EPSM, desde
13Abr87 (b);

1.0 Sarg Art, adido, José Madeira Mestrinho (46033457), do CIAAC,
desde 13Abr87 (b);

1.0 Sarg Art Henrique António Canoa Ribeiro (15758679), do CIAAC,
desde J3Abr87 (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Zona Militar dos Açores

2.° Sarg 55, ramo de veterinária, Luís Manuel Figueira Marono
(07548182), da EPSVM, devendo ser considerado nesta situação
desde 06Abr87, por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargMor Inf Víriato Correia Gonçalves (50090611), do DRMAB,

desde 13Abr87;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Joaquim Dórdio (51756311),

do 2BIMoto/1BMI/RIA, desde 15Abr87.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde 13Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf Carlos Manuel Ferreira de Almeida (14451379), do

RCMDS;
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1.0 Sarg Inf Manuel Ventura Gomes Ribeiro (16827477), do RCMDS;

SargAjd SM Carlos Cruz Maia Florindo (50010511), do BSM.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Eugénio Gilberto da Conceição (34172460), do RIf, desde

13Abr87;
SargAjd Inf José Evangelista Fernandes (39411558), do RIf, desde

13Abr87;
1. Sarg lnf José Jacinto Mira Ferro (13248582), do RIAH, desde

14Abr87.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Paulo Morais (39126258), do CICA 1, desde llAbrs7;
1.0 Sarg Inf adido, José Alves dos Santos (43146756), do CICA 1,

desde l3Abr$7;
l.° Sarg Inf Eduardo Francisco Lourenço (06157577), do BST, desde

l4Abr87.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Alberto Fernão Silvano (50173611), do RIC, desde

14Abr87;
SargAjd Inf, adido, Clarimundo António Nunes (51360311), do RIE,

desde 13Abr87;
SargAjd Inf Bernardino Morais de Almeida Carneiro (51662711), do

BSS, desde 14Abr87;

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2.° Sarg lnf António Joaquim Paulos Cerdeira (02026981), do RIAH,
devendo ser considerado nesta situação desde O4Abr87, por
motivo disciplinar.
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Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Augusto Pires da Conceição
(52857711), da EPI, devendo ser considerado nesta situação desde
12Abr87, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf Victor Manuel da Costa Ribeiro (11517776), do DOMO,

desde l3Abr$7;
1.0 Sarg Inf Serafim Bártolo dos Santos (14338377), do DOMO, desde

13Abr87;
1.0 Sarg Inf Jorge Manuel Ramos (44312059), do BST, desde 1 4Abr$7.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargMor Inf fernão Magalhães Oliveira Morais Antas (51278011),
do RIP, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87,
por conveniência de serviço.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Art, adido, Manuel António Parreira de Oliveira (51167311),

da EMEL, desde l3Abr87;
SargAjd SM Alfredo António (50841711), do RT, desde lOAbr87.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargMor Art Henrique Jerónimo Dias (51118411), do CICA 1, desde

OlAbr87;
SargChefe Art Virgílio Baltazar do Nascimento Cardoso (50016511),

da EPA, desde 14Abr87;



3? Série ORDEM DO EXERCITO N.° 9 285

SargAjd Art José da Silva (50895711), do GAC/IBMI/RAL, desde
15Abr87;

l.° Sarg Art José Manuel Jaleca Cardinhos (18456578), do GAC/
/1BMI/RAL, desde 15Abr87;

1.0 Sarg Art Carlos Manuel da Costa Nogueira (09974778), do GAC/
/IBMI/RAL, desde l5Abr$7.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Pedro José Andrade de Oliveira (50929911), do PM,

desde lOAbr87;
1.° Sarg SM António Augusto ferreira (43446511), do GAG 1, desde

1 5Abr87;
SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, José Garcia Esteves

(51033311), do ABSM, desde 15Abr87.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde 14Abr87, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Narciso Nascimento de Sé Teixeira (02674483), do

DGMG;
2.° Sarg SM José António de Barros Martins (04370881), da ESE.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde 14Abr87, por conveniência

de serviço os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Manuel Cardoso de Matos (38889660), do QGRMN;

SargAjd SM Adelino de Oliveira faria (50136711), do BSM.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação, desde das datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SurgChefe Art Manuel Alberto Martins Fialho (52023811), do GAG 1,

desde 24Mar87, por conveniência de serviço;
SargChefe Art Adão fadigas Ferreira dos Santos (51692711), do

GAC/1BMI/RAL, desde 15Abr87, por conveniência de serviço;
SargChefe BFE, ramo de músicos, Filipe Martins da Luz (50487911),

do RIO, desde OlAbr87.
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav José Gomes Miranda (52183711), do RLL, desde
l5Abr87;

1.0 Sarg Cav António Eustáquio Boné (46408556), do QGZMA/EL,
desde 14Ahr87;

SargAjd SM Victor Santos da Guia (52183211), do ERec/IBMI/
/RCSM, desde 15Abr87.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargAjd Cav Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611), da DAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Abr87, por con
veniência de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav António Henriques Sabino Ferreira (50202711), da
EPC, desde 13Abr87;

1.0 Sarg Cav, adido, Gracindo Rodrigues Fragoso (46091657), do RLL,
desde 15Abr87.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

1.0 Sarg Eng, adido, Domingos Pereira Almeida (43383457),
do BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Abr87, por conveniência de serviço.

Regimento de Engenhara de Espinho

SargAjd Eng José da Conceição Ribeiro (51366411), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde l3Abr$7, por conveniência
de serviço.
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Transmissões

Escola Prática de Transmissõe€

SargAjd 5AM José Manuel Ribeiro Marques (51114311), do BAM,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87, por con

veniência de serviço.

Regimento de Transmissões

SargAjd SM José Fatela Delgado (51121011), do GAG 2, devendo

ser considerado nesta situação desde 16Abr87, por conveniência

de serviço.

Serviço de administração militar

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SAM David Teixeira da Silva Marques (36068258), da EPT,

desde 13Abr87;
SargAjd SAM Pedro Marques (52024811), do BApSvç/IBMI/ABSM,

desde 15Abr87;
SargAjd SAM Luís Lopes de Sousa (52681111), do BApSvç/1BMI/

/ABSM, desde 15Abr87.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

l.° Sarg Inf, adido, Américo da Conceição Banha (46153257), da

DSPRO, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87,

por conveniëncia de serviço.

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao Centro de Selecção de Setúbal)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Américo Monteiro Paiva (5179$81 1), do RIAH, desde

1 4Abr87;
1.0 Sarg Inf, adido, Manuel José Crisanto Francisco Esse Lobo

(87042551), da CHESMATI, desde 13Abr87.
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Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SGE Gil de Oliveira de Jesus (18552380), da EPST, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr87, por conveniência
de serviço.

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde l3Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Maria Lourinho Calha (51295911), do RIE;
1.° Sarg lnf, supranumerário permanente, José de Almeida Perpétua

(36371761), do BSS;
l.° Sarg Inf, adido, Augusto de Almeida Santos (61141758), do BSS/

/CSS.

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim Ferreira (51991811), do OGRMC, desde

13Abr87;
1.0 Sarg Inf José Alves de Matos (04691963), do QGRMC, desde

1 3Abr87;
1.0 Sarg Art Tito Rodrigues Ribeiro (07855478), do GAG 2, desde

15Abr87;
SargAjd SM António Matias Gomes (51276911), do RIAR, desde

1 5Abr87.

1 .‘ Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Mário Rodrigues Mendes Costa
(08006065), do HMR 2, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Abr87, por conveniência de serviço.
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1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.0 Sarg Inf, adido, José de Oliveira Batista Gadanho (45203751), do

DRMPD, devendo ser considerado nesta situação desde 09Abr87,

por conveniência de serviço.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Moisés Jacinto da Silva (32118261),

do RIA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87,

por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação, desde 15Abr87, os sargentos

em seguida mencionados.

SargAjd Art António Nobre (33245160), do RAL (a);

SargAjd Art, adido, Justiniano da Silva (51300711), do RAL (a);

1.0 Sarg SM José Manuel Páscoa Guardado Mendes (05078079), do

BApSvç/IBMI/ABSM (b).

(a) Por conveniência de serviço.

(b) A seu pedido.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Eng José Pedro Castanheiro (10790776), da CEng/IBMI/

/ABSM, desde 15Abr87 (a);
SargAjd 8AM José António Marques (45038259), do BAM, desde

f3Abr87 (b);
SargAjd 8AM Manuel José Abreu Fernandes (52165811), do BAM,

desde 13Abr87 (b);
SargAjd 88, ramo de medicina, José de Moura Ribeiro (51028911),

do HMR 1, desde 15Abr87(b);
SargAjd SS Aurélio Branco (50053911), da EPE, desde 15Abr87 (c);

1.° Sarg SM Victor Manuel Domingues (09280876), do CIAAC,

desde 15Abr87 (b);
1.0 Sarg SGE José Coelho de Almeida (12496869), do DRMLA, desde

14Abr87 (b).

(a) Por proposta do QG/IBMI.
(b) Por conveniência de serviço.
(e) A seu pedido.
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Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

São considerados nesta situação desde l3Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Luís Rodrígues Oliveira (50090111), do RIF;
1° Sarg SOE Joaquim Pereira Rodrigues (04001277), do DRMCO.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

1.0 Sarg SOE, adido, José Francisco Frade (50512711), do BIMec/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr87, por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

1.0 Sarg SOE, adido, Alfredo Marques (50351811), do DMMEV,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87, por con
veniência de srviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

1.0 Sarg Cav, adido, Fernando da Graça (45054355), do GCC/IBMI/
/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87,
por conveniência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

SargMor lnf Francisco Nunes Serrano (50885611), do RIA, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr87, por conveniência
de serviço.

Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

SargAid Art António Martins Reis Dores (51067311), do CIAAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87, por con
veniência dc serviço.
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Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde 13Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIC:

SargAjd Inf Carlos Fernandes Leite (51675411);
SargAjd Inf João de Sousa Ferreira (51797411);
SargAjd Inf Carlos Jose Coutinho Fernandes (50178411).

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, Francisco da Conceição
Ferreira (46225758), do RALIS, devendo ser considerado nesta
situação desde 14Abr87, por conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf José Manuel de Ascenção dos Anjos (16982273), do RIC,
desde 13Abr87;

1.0 Sarg Inf Luís dos Santos Morais (50472011), do RIC, desde
13Abr87;

1 o Sarg Inf, supranumerário permanente, António Aires Alves
(09768377), do BIMec/1BMI/ABSM, desde 15Abr87;

SargMor SM Francisco José Moreira Teixeira (51267611), do
OGRMN/Del.SM, desde 13Abr87;

1.0 Sarg SM, adido, Adão Araújo (03722864), do GAG 1, desde
1 4Abr87.

Depósito Geral de Material de Guerra

(Com destino à Delegação do Serviço de Material)

SargChefe SM João Rocha Simões (50685211), do GAG 1, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Abr$7, por conveniência
de serviço.
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Adidos

No Estado-Maior do Exército

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

SargChefe SAM José Rodrigues Cortez (52503311), do CGFG, devendo
ser considerado nesta situação desde OlFev87.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de faro

FurMil Inf Joaquim Lourenço Carvalho (16058384), da CRRMS,

devendo ser considerado nesta situação desde 27Mar87, a seu
pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

2.° FurMil Inf Paulo Jorge Machado da Silva Reis (09411586), do
RIQ, devendo ser considerado nesta situação desde 06Abr87, a
seu pedido.

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia de Cascais

2.° furMil Art António Luís Coelho Matos Rosa (18582483), do
GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde 18Mar87,

a seu pedido.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Por despacho do Brigadeiro DSP, de 27Mar87, foram reclassifi

cados nas especialidades que se indicam os sargentos em seguida
mencionados:

1. Especialidade 406 Tm (Montador de Cabos)

2.° Sarg Tm Mário Augusto Martins Pires (01261581) da EPT.
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2. Especialidade 428 Tm (Mecânico-teleimpressor)

2.° Sarg Tm António Fernando Lampreia Cravinho (12543020), do

DGMT.

3. Especialidade 429 Tm (Mecânico de Material Telefónico

e Centrais Automáticas)

2.° Sarg Tm José Luís da Silva Garcia (01754381), do BApSvç/1BMI/

/ABSM.

4. Especialidade 766 Tm (Mecânico-Radiomontador)

l.° Sarg Tm Manuel António Afonso Fernandes (09153780), do

DGMT;
1.0 Sarg Tm José Manuel Monteiro (16408480), do QGRMC;

2.° Sarg Tm Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281), do

DGMT;
2.° Sarg Tm Joaquim Augusto Silva Freitas (15626978), do QGRMC;

2.° Sarg Tm António José Ferreira Caldas Araújo (01183181), do

DGMT;
2.° Sarg Tm Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781), do

DGMT;
2.° Sarg Tm Isidro Manuel dos Santos (05802079), do OGRMC;

2.° Sarg Tm Victor José Abrantes Nunes (04584282), da CTm/IBMI/

/ABSM;
2.° Sarg Tm António Alfredo Montinho (10669681), do BApSvç/

/1BMI/ABSM;
2.° Sarg Tm Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482), do

GCC/ 1 BMI/RCSM.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actuallações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 74-B/84, de

2 de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para 41 700$00,

desde 01Jan84, ao 1.° Sarg Pedro António Carvalho Silva (52269411),

do CFSM.

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 64/85, de 1

de Março, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica desde OlJan$5, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargChefe Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do QGRML,

55 972$00;
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SargAjd João Gomes da Silva (52267811), do QGRML, 5$ 250$00;
1 Sarg Amarílio José Gonçalves de Amorim (55171011), do QGRMN,

54 180$00;
1 ° Sarg António Clemente Júnior (51299111), do QGZMA, 63 140$00.

c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 70/86, de 5 de
Abril, é actualizada a pensão mensal de reserva para 58 663$00, desde
01Jan86, ao 1.0 Sarg Fernando Ribeiro dos Santos (51295$11), do
OGRMC.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 251-A/78, de
24 de Agosto, é melhorada a pensão mensal de reserva para 17 270$00,
desde 05Jan78, ao SargAjd Carlos Pereira (52266111), do OGRML.

(Por portaria de 23Mar$7.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 49-A/82, de
18 de Fevereiro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
30 500$00, desde OlDec8l, ao SargAjd Carlos Pereira (52266111), do
QGRML.

(Por portaria de 23Mar87.)

e. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/$4, de
12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 54 973$00,
desde OlAbr86, ao furriel José Cabaço Goulão (45278850), do
QGRMC.

(Por portaria de 23Mar87.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28
de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para 31 606$00,
desde I5Fev$2, ao 1.0 Sarg Américo dos Santos Pais (34291961), do
QGRMS.

(Por portaria de 23Mar87.)

b. Tem a pensão mensal de reserva de 78 875$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na QE n.° 24/85 — 3. Série, a páginas $89,
o SargMor Júlio Augusto Alfredo Costa e Sousa (52255$11), do
QGRML.
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c. Tem a pensão mensal de reserva de 74 128$00, desde 01Jan85,
e não corno foi publicado na OE n.° 5/86 — 3. Série, a páginas 258,
o SargChefe José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML.

d. Tem a pensão mensal de reserva de 67 237$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na DE 7/86 — 3. Série, a páginas 343,
o SargChefe Francisco da Assunção Liberdade Branco (51012811),
do OGRMS.

e. Tem a pensão mensal de reserva de 59 458$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na OE n? 5/86 — 3. Série, a páginas 258,
o SargAjd Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML.

f. Tem a pensão mensal de reserva de 69 498$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na DE n.° 24/86 — 3. Série, a páginas 890,
o SargAjd Joaquim Martins Cabaço (50677111), do OGRML.

g. Tem a pensão mensal de reserva de 64 308$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na OE n.° 5/86 — 3. Série, a páginas 258,
o SargAjd António José Alves (50527711), do OGRMN.

Ii. Tem a pensão mensal de reserva de 64 308$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na OE n.° 5/86 — 3. Série, a páginas 258,
o SargAjd Lúcio Lopes Dias (51347111), do QGRMC.

i. Tem a pensão mensal de reserva de 75 208$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na DE n.° 22/86 — 3•a Série, a páginas 809,
o SargAjd Lúcio Lopes Dias (51347111), do QGRMC.

j. Tem a pensão mensal de reserva de 47 962$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na DE n.° 2/86 — 3. Série, a páginas 80,
o 1.0 Sarg Amaral da Costa Gravito (50243311), do QGRML.

k. Tem a pensão mensal de reserva de 56 064$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na DE n.° 22/86 — 3. Série, a páginas 823,
o l.° Sarg Amaral da Costa Gravito (50243311), do QGRML.

1. Tem a pensão mensal de reserva de 50437$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na DE n.° 5/86 — 3? Série, a páginas 259,
o l.° Sarg António Henriques Felicidades (51327911), do QGRML.

ia. Tem a p ‘nsão mensal dc reserva de 58 957$00, desde 01Jan86,
c não corno foi p blicado na OE n.° 23/86 — 3? Série, a páginas 862,
o 1° Sa: Àr5 o Heaiqucs Fc1icidads (51327911), cio QGRML
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ii. Tem a pensão mensal de reserva de 48 726$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na OE n.° 2 1/86 — 3. Série, a páginas 760,
o 1.0 Sarg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QGRML.

o. Tem a pensão mensal de reserva de 58 021$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na OE n.° 24/86 — 3. Série, a páginas 894,
o 1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadilha (52137711), do QGRML.

Vil—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Deixou de prestar serviço no CCS, desde 13Abr87, o SargAjd
Inf Francisco António Lagarto Carola (46131161), do BSS.

2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que
se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

DO OGRML

SargMor SGE Júlio Augusto Alfredo Costa e Sousa (52255811), na
CSGE, desde OlMar87;

SargAjd SGE Ramiro da Rua (50458711), no BSGE/SCEPL, desde
OlAbr87.

DO QGRMS

l.° Sarg Inf Manuel de Oliveira Roldão (51054611), no TMTE, desde
02Abr87;

SargAjd SGE José Bernardes Murcho (50345311), no DRMEV, desde
OIAbr27.

DO QGZMA

1.° Sarg Inf Gilberto Garcia Serpa (13346075), no DRMAH, desde
06fev87;

1.0 Sarg Inf Gilberto Garcia Serpa (13346075), no RIAH, desde
26Mar87, deixando de prestar serviço desde a mesma data no
DRMAH.
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3. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos

militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em

seguida mencionados:

DO QGRML

1.0 Sarg SGE Joaquim Daniel fialho Barnabé (50422311), na DSS,

desde O2Abr87.

DO QGRMC

SargAjd SGE Joaquim ferreira de Meio (51001711), no DRMLE,

desde OlAbr87.

4. Prestou serviço no RIAH, desde 16Jan87 até 05fev87, o

1° Sarg Inf Gilberto Garcia Serpa (13346075), do QGZMA.

Números de identificação

5. O SargAjd Inf Jacinto da Silva Lampreia, da DSPRO, tem

atribuído o número de identificação 09785264, e não o número

01136863, corno vem sendo identificado.

6. O SargAjd Inf António da Silva Gonçalves, da DSPRO, tem

atribuído o número de identificação 06585164, e não o número

01140764, como vem sendo identificado.

7. O 1.° Sarg Inf Nuno Álvaro Silva, do RIQ, tem atribuído o

número de identificação 02373766, e não os números 22926111 ou

12947211, como vem sendo identificado.

Rectificações

8. Tem o nome como a seguir se indica, e não como foi publicado

na OE n.° 3/87 — 3. Série, a páginas 107, o SargAjd SGE feiiciano

de Oliveira (50939311), do OGRML.

9. Presta serviço no HMR4, desde 120ut86, e não como foi
publicado na OE n.° 3/87 — 3. Série, a páginas 106/107, o 1.0 Sarg

SS, ramo de medicina, Res, Firmino Herculano Martins Moreno

(50418111), do QGRMS.
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10. Os sargentos constantes dos números 1 e 2 da OE n.° 2/81
— 3• Série, a páginas 67, encontram-se na situação de reserva.

11. O 1.0 Sarg SGE Tibério de Almeida Pavão (50372711), do
QGZMA, constante da QE n.° 2/87 — 3. Série, a páginas 67, presta
serviço na delegação dos SSfA de Ponta Delgada, desde 15Dec86.

VIII— OBITUÁRIO

1986

Novembro, 20—2.° Sarg Ref Alfredo da Costa (52297511), do
QGRMN.

1987

Março, 9— 2.° Sarg António Augusto Martins (50890211), do
QGRML.

Março, 19 — 1.0 Sarg SM, Res, Álvaro de Oliveira Andrade
(50840411), do QGRMC.

Março, 20—1.° Sarg Ref João Jorge (50983111), do QGRMC.
Março 29 — 1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, João Oliveira Zagalo

(13915668), do RIT.
Abril 1 — 1.0 Sarg Ref Faustino Gonçalves Barreira (52382211), do

QGRMN.
Abril 8— 1.° Sarg Ref José Miguel (52060$11), do OGRMC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

--

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da

Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do general

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do

n.° 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 233/8 1, de 1 de Agosto, e da

Portaria n.° 982/si, de 18 de Novembro, nomear o 2.° Sarg SGE Jorge

Manuel Morais de Araújo (18166479), para o cargo de amanuense-

-arquivista do NLR SACLANT, em Washington, como reforço tempo

rário àquela missão, em subtituição do 1.0 Sarg Art Luís Afonso da

Silva Costa (74415473), que termina a sua comissão em Junho de 1987,

e fica exonerado do referido cargo, pela presente portaria, na data em

que o sargento agora nomeado assuma funções.

18Mar87. — O Ministro da Defesa Nacional, Leonardo Eugénio

Ramos Ribeiro de Almeida. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,

Pedro José Rodrigues Pires de Miranda.

(Visada pelo TC em 09Abr87, sob o n.° 36 312, de 02Abr87.

Não são devidos emolumentos.)

(DR n.° 95 — II Série, de 24Abr87.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior das Forças Armadas
Serviço de Policia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o SargChefe lnf Manuel Martins Ferreira
(50219011), exoneração referida a OlMai87 para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

14Abr87. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 95— II Série, de 24Abr$7.)

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o SargAjd Inf Acácio Lopes Moreira
(51984311), exoneração referida a O lMai27 para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

Nomeio para exercer funções no Serviço de Policia Judiciária
Militar o SargAjd SAM Joaquim Mesquita Ribeiro Miranda(61101762), nomeação referida a OlMai87 para efeitos administrativos.
(Não carece de visto do TC.)

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o SargChefe Inf José António Prates
(50348911), exoneração referida a OlMai$7 para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

23Abr87. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 102 — 11 Série, de 05Mai87.)

II— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente
Passagem ao quadro de complemento

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Jan87, por lhe
ter sido deferido o requerimento por despacho desde a mesma data,
o 2.° Sarg Manuel Augusto Leitão Anok (84192677), da EPSM.

(Por portaria de 29Abr87.)
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111—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 27Mar87, vindo
da FAP/BETP, ao abrigo do § 4.° do artigo 1 9.° e alínea b) do arti
go 31.° ambos do Decreto-Lei n.° 42075, de 31 Dec58, o 2.° Sarg Pára
Carlos Manuel Gonçalves dos Reis (17570885). Transita para a
situação de supranumerário permanente ao abrigo do artigo 4.° do
Decreto-Lei n.° 5 1/77, de 13 de Abril, desde a data do aumento.

(Por portaria de 06Abr87.)

Ingresso nos quadros

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Pasou a ser considerado nesta situação desde OlAbr87, nos termos
do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o SargChefe, supranumerário, Josá da Cunha (51046811), do HMR 1.

(Por portaria de 06Abr87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviços Sociais das Forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 23Mar87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Manuel Lobo de Carvalho
(50583411), do RALIS.

(Por portaria de 06Abr87.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passou a ser considerado nesta situação, desde 25Mar87, o
SargAjd Eng Manuel Pinto Carneiro (52263311), do BIRT.

(Por portaria de 06Abr87.)
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Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:
SargAjd SGE Manuel António Borralho Famoso (51278311), do BSGE,

desde 27Jan87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 82 720$00, sendo colocado no QGRML.

SargAjd SGE Manuel Raposo Arruda (51665711), do QGZMA, desde
06Mar87, contando 35 anos e 9 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 69 514$00.

(Por portarias de 06Abr87.)

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd António Martins (51193711), do QGRML, desde 28Fev85;
SargAjd João Maria Cabaço (51507711), do QGRML, desde 270ut85;
SargAjd João Octávio Henrique de Sousa (51210111), do QGRMC,

desde 14Nov85;
SargAjd Joaquim Cordeiro (50438311), do OGRML, desde O8Mai$6;
SargAjd José Paulo Santos (50877511), do QGRMC, desde 28Mai86;
SargAjd Augusto Jorge Alves (52721911), do QGRMC, desde 21Jun86.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Fernando André Neto Duarte (19345284). do RIQ, desde
23Mar87.

Arma de artilharia

FurMil Francisco Paulo Oliveira Cruz (10153385), do RALIS, desde
24Mar87, sendo colocado na CRRMS.
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Serviço de material

FurMil Armando Gameiro Gonçalves (07517285), do BSM, desde

24Mar87.

Passagem à situação de disponibilidade

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos

em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Manuel Joaquim Ferreira Ventura (12517382), do RIQ,

desde l5Mar87;
2.” SargMil Custódio Rodrigues Almeida (02724282), do BIA, desde

2lAbr87.

Arma de cavalaria

furMil João Manuel Bento Ribeiro (03094985), do ERec/IBMI/

/RCSM, desde llMar87;
FurMil António Jorge Mesquita Lopes Pereira (19300883), do RCB,

desde OlAbrS7.

Arma de transmissões

2.° SargMil Manuel Moreira Cruz (19787082), do RT, desde l5Mar$7.

VI— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

Secção de Apoio Administrativo e Logístico

SargChefe Inf o SargAjd, adido (DfA), António João Guerreiro

(51004711), contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O6Abr$7.)



304 ORDEM DO EXËRCITO N.” 10 3. Série

Direcção da Arma de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd Manuel Castanheira Alves (51510911),
contando a antiguidade desde 25Mar87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargChefe Art o SargAjd António de Almeida Zuna (51039111),
contando a antiguidade desde 23Mar87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Regiões e zonas militares

Quartéisgenerais

Região Militar de Lisboa

SargChefe Inf o SargAjd José Nunes da Mata Joaquim (50884911),
contando a antiguidade desde OiAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Região Militar do Centro

SargChefe Inf o SargAjd José Castelo Branco Moura (50969111),
contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf o SargAjd Joaquim Fernando Sousa Moura (50850211),
contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)
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Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Maria Sousa Almeida (39418961), con

tendo a antiguidade desde l5Mar87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargMor Cav o SargChefe José Claudino Fernandes Luzia (51517311),

contando a antiguidade desde 25Mar87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O6Abr$7.)

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

SargChefe SM o SargAjd José da Silva Mourato de Figueiredo

(50363111), contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Cav o SargAjd, adido no SCEPL, Manuel Rodrigues

Trindade (50203711), contando a antiguidade desde 25Mar87,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

1 a Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargChefe Art o SargAjd Adão fadigas Ferreira dos Santos (51692711),

contando a antiguidade desde l5Mar87, data partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)
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Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChefe Inf o SargAjd Manuel dos Santos Coelho (51982811), con
tando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Abr87.)

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Reis Pinto (15904781), con
tando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço
como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-A/76, de 29
de Abril;

2.° SargMil Cav o FurMil António M. Guterres Simplício (01236681),
contando a antiguidade desde 31 Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço
como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29
de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.° SargMil Art o FurMil José Gabriel Paz Pereira (03795483), con
tando a antiguidade desde 30Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar o 14.° CFS.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° SargMil Cav o furMil António Jorge M. Lopes Pereira (19300883),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
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direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao

serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,

de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Saúde

SargMor SS, ramo de veterinária, José Marques Grilo (52736311), da
EPSVM, devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr87,
por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

SargMor SM, adido, Mário do Nascimento Alcântara Mateus
(50588511), da EPSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 28Abr87, por conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéfs-generais

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor lnf José Gonçalves da Cruz (51034211), do RIT, desde
13Abr87;

SargChefe Inf António José Simões dos Reis (50148811), da ESE,
desde 15Abr87;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, António José Roque Santos

(02444775), do BApSvç/IBMI/ABSM, desde l5Abr$7.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, José Dias (51303511), do RICB, desde 14Abr87;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, João Almeida Medeiros (02010664),

do RIfC, desde 15Abr87.
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Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do SFOE)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Eng Carlos Manuel Marralheira Cavadas (06569177), do

QGRMC/SFOE, desde 14Abr87;
2.° Sarg Eng Rui Jorge Galiza Matos Naldinho (00743679), do

QGRMN/SFOE, desde 12Abr87.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.° Sarg Inf Custódio Luís Lágea de Oliveira (07157576), do RIV,

desde 15Abr87;
1.0 Sarg Cav Ricardo Alberto de Campos Rodrigues (15684677), do

RCE, desde 15Abr87;
1? Sarg Cav José Francisco Velez Realinho (19918180), do RCE,

desde 15Abr87;
1. Sarg SM António João do Rego (50930511), do RALIS, desde

14Abr87.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros)

1.0 Sarg Cav Fernando Manuel Filipe Matias (01264479), da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Arménio Caldas Fernandes
(02378264), devendo ser considerado nesta situação desde
13Abr87, por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Olivier de Matos Estevinha (50090411), do RIAH, desde
14Abr87, por conveniência de serviço;

SargAjd Inf José António Salgueiro Atanásio (32263259), do
2.° BIMoto/1BMI/RIA, desde 15Abr87, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde 14Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RCMDS:

SargChefe Inf António Ramos Carrondo (50287511);
SargAjd Inf João dos Santos Lopes (50148911).

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe lnf José de Barros Rodrigues (50178211), do RIVR, desde
15Abr87;

SargAjd Inf José de Jesus (51516411), do dOE, desde l5Abr8l;
SargAjd Inf Luís Santos Teixeira (51984911), do dOE, desde

15Abr87;
1.0 Sarg Inf Octávio Augusto fitas Cruz (39498162), do CICA 1, desde

15Abr87;
1.0 Sarg Inf Hélder António de Barros Oliveira (01530978), do

QGZMM, desde 24Abr87.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Diogo Nunes Galrito (50065211), da AM, desde
l3Abr$7;

Sargdhefe Inf Luís Oliveira Roldão (51015411), do RCMDS, desde
14Abr87;

SargChefe Inf Vilar Manuel da Conceição Pires (50096011), do RIA,
desde 15Abr87;
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SargAjd Inf Carlos Joaquim Rocha Serrano (51057411), do RIBE,
desde l4Abr$7;

SargAjd lnf António Manuel Dias Bucho (51243511), do RIBE, desde
l4Abr87;

1.0 Sarg SM Caetano José Pombeiro Gazimba (46285957), da EPSM,
desde 13Abr87.

Regimento de Infantaria de faro

(Com destino ao destacamento de Tavira)

SargAjd Inf Eduardo Martins dos Santos (51988611), da CRRML,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.° Sarg Inf Fernando de Almeida Pereira (18784278), do RIV, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Abr87, por conveniência
de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Rui Camelo Trindade (50883711), do RIFC, desde
13Abr87;

1 .° Sarg Inf, supranumerário permanente, António Marinheiro Costa
(01147961), do QGZMA, desde 15Abr87.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg SGE Delfim Moutinho dos Santos Diogo (10519678), do
GCC/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde
14Abr87, por conveniência de serviço.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

l.° Sarg Inf Adriano Dias (43087357), do BST, devendo ser consi
derado nesta situação desde 14Abr87, por conveniência de serviço.
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Artilharia

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art António Ribeiro da Silva (5001671 1), do RAL, desde

l4Abr$7, por conveniência de serviço;
SargAjd Art Daniel dos Santos Chinopa (51129711), do RALIS, desde

20Abr87, a seu pedido.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd Art António Pinto Moreira (51154711), do CIAAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 15Abr87, por conveniência
de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargAjd Art António das Neves Batista (51032611), do TMTC,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr87, por con
veniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe Art José Fernandes (51542311), da EPST, devendo ser
considerado nesta situação desde O4Mai87, por conveniência de
serviço.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav, adido, Lúcio Paulino Amiguinho (50203511), do
BSGE/EMGFA, desde 25Mar87 (a);

L° Sarg SM Benjamim Cardoso (88016760), do QGZMM, desde
28Abr87, por conveniência de serviço.

(a) Continua na situação de adido no EMGFA na situação de
diligência permanente.
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Serviço de administração militar
Escola Prática de Administração Militar

SargChefe SAM Alberto Salgueiro Carreira (51204011), da DSF,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Abr87, por con
veniência de serviço.

Serviço de saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe 55, ramo de veterinária, José Eduardo Pimentel (39166362),

da AM, desde 12Abr87;
1.° Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Maria Oliveira Rosendo

(12172177), do QGZMA, desde l4Abr87.

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 13Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Inf, supranumerário permanente, Jacinto da Cruz Calhegas

(01121159), do RIFC;
1.0 Sarg SM José Alves de Barros (51334411), do DGMG.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino aos SSfA)

SargChefe Art, adido, Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 23Mar87,
por conveniência de serviço.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
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SargChefe Inf Eduardo Ferreira Machado (51090911), do CMEFED,
desde 20Abr87;

SargChefe Inf, adido, Reinaldo Carreira ferreira (50969311), do
CMEFED, desde 20Abr87;

SargMor Art Manuel Parracho Carnide (51680411), do RAL, desde
27Abr87;

1° Sarg SM Silvio Marques de Carvalho (51115411), do GAG 2, desde
1 5Abr87;

1.0 Sarg SGE Manuel Pereira Cação (01572179), do BSM, desde
15Abr87.

Centro de Instrução do Condução Auto n.° 1

São considerados nesta situação desde 15Abr87, por conveniência
dc serviço, os sargentos em seguida mencionados, do GAG 1:

SargAjd Art Américo Mendes Ferreira (50588911);
SargAjd Art Jaime Manuel Machado Carneiro Leão (50895611).

1.” Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria MeeanizadoJABSM

São considerados nesta situação, desde 15Abr87, os sargentos em
seguida mencionados:

1.° Sarg Inf António Nascimento Silva Porto (07504979), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, a seu pedido;

1.0 Sarg Inf Armandino dos Santos Vale Freixo (18197378), do
BApSvç/ 1BMI/ABSM, por conveniência de serviço.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorfzado/RIT

São considerados nesta situação desde as datas qtie se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Carlos de Oliveira (50470511), do RIC, desde l4Abr$7;
1.0 Sarg Inf Joaquim Fernando da Silva (10281580), do RIfC, desde

15Abr87;
2.° Sarg SAM João António Marques de Matos (19420$81), do Cmd

e CCS/IBMI/ABSM, desde 21Abr87.
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cav, adido, Isaac Pereira Alves (39114554), do QGRMN/
/CSP, devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr87,
por conveniência de serviço.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

2.° Sarg Inf, supranumerário permanente, Carlos Manuel Gonçalves
dos Reis (17570885), da BETP, devendo ser considerado nesta
situação desde 27Mar$7, por ter sido autorizada a sua passagem
ao Exército.

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

SargAjd SM Manuel dos Santos Lopes (50442911), da EPC, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Abr87, por conveniência
de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Antunes Dias (45571$59), do RICB, desde
13Abr87;

SargAjd Inf, adido, Aníbal Ramiro de Morais (51321011), do RIC,
desde 13Abr87;

SargAjd Inf, adido, Albino de Oliveira (51675311), do RIC, desde
1 3Abr87;

1.0 Sarg Inf Jorge Frederico Araijo Rolim Duarte (05388473), do
RIPD, desde lOAbr87;

1.0 Sarg Inf Fernando Viegas Lousa (03052878), do RIAR, desde
l4Abr87.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

SargMor Inf Armindo de Almeida (50883611), do RICB, devendo ser
considerado nesta situação desde l5Abr$7, por conveniência de
serviço.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

1.0 Sarg Inf, adido, João Miguel Fernandes (51796111), do OGZMM,

devendo ser considerado nesta situação desde 09Mar87, a seu
pedido.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.0 Sarg SGE Sérgio Duarte Lima (17224278), do dOE, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Abr87, por conveniência de
serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos
Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

1.0 Sarg Inf Reinaldo Loureiro Duarte (03279379), do 2BIMoto/1BMI/
IRIA, devendo ser considerado nesta situação desde l5Abr$7,
por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

Sargdhefe Inf António Ramos Acácio (50300311), do RIAH, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Abr87, por conveniência
de serviço.

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

São considerados nesta situação desde 13Abr87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf Manuel António Rodrigues (50185811), da EPI;
SargAjd SS, ramo de veterinária, Edmundo Poeiras Barradas

(03657667), da EPSVM.

Escola Militar de Electromecânica

1.° Sarg Art, adido, João Serra Amaro Saraiva (31112$56), do CEPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87, a seu
pedido.
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Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf José Carlos Pereira da Costa (51714911), do QGRMC/
/CSC, desde 13Abr87;

SargChefe Inf Victor Manuel Caetano Vieira (50969511), do RIAH,
desde 14Abr87.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde lOAgo85, para efeitos
administrativos, os sargentos em seguida mencionados, da ESSM:

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Jorge Manuel Gomes Ferreira Dias
(19017581);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel Peixoto de Sousa
(12112080);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Eduardo Luís Brandão Alves
(07202$83);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Augusto Serrano Couceiro
(11435982);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Casimiro Matos Ventura (09035182);
2.° Sarg SS, ramo de medicina, Francisco José Bastos Pereira Batalha

(05750582);
2.° Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Luís Ribeiro Lopes (05997882).

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg Tm José Mateus Aniceto Vieira (34041860), do RT, devendo
ser considerado nesta situação desde 060ut86, por conveniência
de serviço.

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

SargAjd Inf, supranumerário permanente, António Joaquim da Costa
Ramos (41132961), do QGRMC/CSC, devendo ser considerado
nesta situação desde 13Abr87, por conveniência de serviço.
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Sargentos do serviço postal militar

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Centro

SargAjd Elias do Nascimento Gomes (39456162), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Zona Militar dos Açores

1.0 SargMil Inf Orlando Júlio Vila Verde Rocha (61648672), do RIV,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr887, por con
veniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2.° FurMil Inf Jorge Manuel Cordeiro Gomes Teixeira (16002286),
do RIAI-I, devendo ser considerado nesta situação desde O4Abr$7,
por motivo disciplinar.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

furMil SAM Pedro Manuel Marques Silva Penetra (06329282), do
RIO, devendo ser considerado nesta situação desde 23Abr87, a
seu pedido.
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Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

2.° FurMil ST José António da Rocha Neves (16108785), do CICA 1,
devendo ser considerado nesta situação desde lOMarS7, por troca.

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf José Fernando Lopes da Rocha (06945287), do RIP,
desde 06Mar87, a seu pedido;

2.° FurMil ST Albano Jorge Moreira da Silva (19926381), da EPST,
desde 09Mar87, por troca.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

2.° FurMil SS João Paulo Góis Pinto Moinhos (09177384), do
lBIMoto/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 6Mar87, por conveniência de serviço.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram o «Curso de Educação Física Militar» que frequen
taram no CMEFED, no período de 060ut86 a OlAbr87, com a classifi
cação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

2,° Sarg Cav José Manuel de Jesus Francisco (03402981), do RLL,
14,0;

2.° Sarg Art Victor Manuel Simões Barata (11752881), do RALIS,
14,0;

2.° Sarg Inf Hélder Abílio Gomes Palavras (07031283), do BIMec/
/1BMI/ABSM, 13,6;
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2.° Sarg Eng Manuel Caldeira Arcângelo (08120183), da EPE, 13,0;

2.° Sarg Cav Manuel Arlindo Amorim da Silva (05494784), do

RCSM, 12,8;
2.° Sarg Inf António Augusto Pinto Pereira (14725183), do RCMDS,

12,8;
2.° Sarg Inf Rui Paulo Monteiro Duarte (15416282), do lBlMoto/

/IBMI/RIT, 12,7;
2.° Sarg Art Paulo Jorge de Morais Pinto (01647386), do GAG 1,

12,4;
2.° Sarg Art José Manuel Santana Mariano (05946883), do CIAAC,

12,3;
2.° Sarg Inf Álvaro Martins Marques (15115283), do BIMec/YBMI/

/ABSM, 12,3;
2.° Sarg Inf João Carlos Morais (10009683), do RIBE, 12,1;

2.° Sarg Art Carlos Alberto Saltão Parente (18263182), do RAL,

11,8;
2.° Sarg Inf Vítor Manuel Alegre Chaves (02095683), do RIfC,

11,3;
2.° Sarg Art Jorge Manuel Coelho Rita (14833885), do GAG2, 11,1.

2. Concluíram o «Curso de Transmissões das Armas» que fre

quentaram na EPT, no período de 05Jan87 a 20Mar87, com a classifi

cação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria

2.° Sarg Joaquim António Madureira de Oliveira (16887983), do
BIMec/1BMI/ABSM, 16,36;

2.° Sarg Mário Manuel Queiroga Pereira (10394583), do 2BIMoto/
/IBMI/RIA, 15,49;

2.° Sarg Luís Filipe Marques Correia (09049383), da EPI, 15,31;
2.° Sarg José Albano Teixeira Pinheiro (05672881), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, 15,00;
1.0 Sarg Fernando Costa Fontes (04990778), do RIP, 14,72;
2.° Sarg João GiLberto da Silva Loureiro (10517983), do RCMDS,

14,46;
1.0 Sarg José Augusto da Cunha Aires (04861977), do RIVR, 14,19;
2.° Sarg José Admar Castanheira Lopes (17574283), do RIF, 14,16;
2.° Sarg Ângelo Dinis Vieira (09956781), do RCMDS, 13,97;
1.0 Sarg Antero Castelo Afonso (00329478), do RIC, 13,73;
2.° Sarg Francisco Cabral Gabriel (06366983), do RIPD, 13,41;
2.° Sarg Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581), do RIFC, 13,03;
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Artilharia

2.° Sarg António Valentim Barros da Silva (12408181), do RAC,
16,82;

2.° Sarg Carlos Eduardo Pinto Ferreira (15383082), do GAC/1BMI/
/RAL, 16,58;

2.° Sarg Francisco Manuel Janeiro Rita (09028083), da EPA, 16,41;
2.° Sarg João Guilhermino Madureira Fernandes (01315083), do

GAG2, 16,11;
2.° Sarg António Hermínio da Costa Santos (17771584), do CIAAC,

15,67;
2.° Sarg Pedro Manuel de Sá Gonçalves (11166683), do GAC/1BMI/

/RAL, 14,75.

Cavalaria

2.° Sarg Amândio José freitas da Silva (12513978), do RCB, 16,06;
2.° Sarg Manuel Joaquim da Silva Cunha (10522483), do RCSM,

15,95;
2.° Sarg Luís António Leite Faria (10080682), da EPC, 15,47;
2.° Sarg António José Nunes Salvador (01883483), do RCSM, 15,42;
2.° Sarg Virgílio António Tiago ferreira (13279883), do RLL, 14,44;
2.° Sarg Paulo José Antunes Rainha (07741384), do RCSM, 14,36;
2.° Sarg José Manuel Amaro Torrado (11697682), do RCSM, 14,24;
2.° Sarg José Henrique Pacheco Botelho (16368183), do QGZMA/EL,

13,95;
2.° Sarg Alfredo Eusébio da Costa Novo da Silva (13498583), do

RCSM, 13,78;
2.° Sarg António Carlos Dietrich Lopes (02725083), do RCSM, 13,50.

Engenharia

2.° Sarg António João Mendes Cordeiro (12366581), do RE 1, 15,63;
2.° Sarg António Manuel Ferreira Brás (04318381), da CEng/1BMI/

/ABSM, 14,68;
2.° Sarg António José Pagaimo Sousa (17779383), da EPE, 14,25;
2.° Sarg Nélson de Sousa e Silva (06114382), do REE, 14,04.

3. Concluíram o «Curso de Auxiliar de Interpretação de Foto
grafia Aérea» que frequentaram no SCE, no período de 26Jan87
a 03Abr87, com classificação que a cada um se indica, os sargentos
em seguida mencionados:



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 10 321

1.0 Sarg Art Rui Manuel Simões Abreu (16577$76), do SCE, 15,20;

1.0 Sarg Inf Manuel da Silva Martins (07204678), do SCE, 15,20;

1.0 Sarg lnf Marciano Cardoso Albuquerque (07530773), do RIE,

14,41;
2.° Sarg Cav Carlos Manuel Alves Lopes (13842281), do RCSM,

13,$9;
2.° Sarg Inf José António Pimenta Todo Bom (17833582), do

RCMDS, 13,73.

VII— PENSÕES DE RESERVA

1 — Actualizações

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87 de 26 de

fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor Joaquim Augusto fernandes Almeida (23111411), do

QGRMC, 102 149$00;
SargMor Eduardo Espadinha Amendoeira (23111211), do QGRMC,

110 840$00;
SargMor Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), do OGRML,

92 320$00;
SargMor José Dias Lucas (51042911), do QGRMS, 92320$00;

SargMor Joaquim Vítor Manuel Ribeiro Marecos (50090711), do

QGRMN, 84 800$00;
SargMor José Oliveira (23113811), do QGRMC, 102 683$00;

SargMor Arlindo de Sousa da Silva (51712611), do OGZMA,

97 220$00;
SargMor José António Tinta fina Taniças (52441311), do OGRML,

99 840$00;
SargChefe Custódio Fernandes Castro Cadilhe (51787411), do

QGRMN, 86 207$00;
SargChefe Jacinto da Conceição Carneiro (23112511), do QGRMC,

103 320$00;
SargChefe Hcnrique Carreira (23110011), do QGRMC, 98512$00;

SargChefe José Gonçalves Cruz (50658911), do OGRML, 88 250$00;

SargChefe Licínio Dias de Cruz (50006111), do QGRMC, 95400$00;

SargChefe Renato da Silva Dias (36369560), do QGRMN, 93 287$00;

SargChefe João António Esgalhado (52510911), do QGRML,

94 250$00;
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SargChefe João Luís Gameiro (23110211), do QGRMC, 85 137$00;
SargChefe Fernando Nascimento Picanço Gonçalves (23109011), do

OGRML, 76 240$00;
SargChefe Fernando José Lopes (51786611), do QGRTvIL. 89417$00;
SargChefe Manuel Raimundo Marcos (51996411), do QGRML,

100 300$00;
SargChefe João Duarte Marques (23113611), do QGRMC, 91 565$00;
SargChefe Luciano fonseca Marques (23113911), do QGRMC,

105 560$00;
SargChefe António Maia Nunes (45552060), do QGRML, 91 075$00;
SargChefe Alcides Pedro (50123211), do QGRMN, 80 625$00;
SargChefe Joaquim Antunes Pereira (50584711), do QGRML,

86 000$00;
SargChefe José Joaquim Pacífico Pereira (23111311), do QGRMC,

105 662$00;
SargChefe Salvador Nunes Pinto (51357111), do OGRMC,

100 300$00;
SargChefe Manuel António Romão (46217261), do OGRMC,

104 012$00;
SargChefe António Magno Máximo dos Santos (51518611), do

QGRML, 81100$00;
SargChefe Victorino Bento dos Santos (23114111), do OGRMC,

9$ 410$00;
SargChefe Artur Correia da Silva (23110111), do QGRML, $8 892$00;
SargChefe Carlos Manuel Saldanha da Silva (51273011), do QGRMN,

101 400$00;
SargChefe Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), do

QGRML, 86 000$00;
SargChefe Alberto da Silva Teixeira (50138411), do QGRMN,

86 799$00;
SargChefe Aurélio Caeiro Valente (53115611), do QGRMC,

77 640$00;
SargChefe Fernando dos Santos Vaz (39179859), do QGRMC,

100 971$00;
SargAjd José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, 70 000$00;
SargAjd Adelino Augusto de Almeida (50852711), do QGRMN,

74 600$00;
SargAjd Francisco José da Assunção (51719211), do QGRML,

74 100$00;
SargAjd Êrmino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN, 70000$00;
SargAjd João Bastos (42237059), do QGRMC, 93 204$00;
SargAjd José António Cadete Beichiorinho (23097011), do QGRMC,

85 756$00;
SargAjd Armando Brito (52425211), do QGRML, 80460$00;
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SargAjd João Ribeiro Caeiro (50474811), do QGRML, 80460$00;

SargAjd António Domingos Carreto (52107511), do QGRMC,

86 820$00;
SargAjd António José de Azevedo Chaves (51787611), do QGRML,

74 100$00;
SargAjd Francisco Carneiro Correia (43151360), do QGRMC,

87 238$00;
SargAjd Raimundo do Céu Torrão Correia (23109411), do QGRMN,

78 556$00;
SargAjd José Morais da Costa (50572311), do QGZMM, 82 720$00;

SargAjd Vítor Cardoso da Cruz (51185711), do QGRMS, 80460$00;

SargAjd Granger Pereira da Cunha (50676211), do QGRML,
70 000$00;

SargAjd Joaquim José Bernardo da Cunha (23110311), do QGRMC,
80 262$00;

SargAjd José Tomé Dias (23112311), do QGRMC, 77690$00;
SargAjd Lócio Lopes Dias (51347111), do QGRMC, 83928$00;

SargAjd João António Domingos (51295011), do QGRMC, 70000$00;

SargAjd Francisco Luas (51061811), do QGRML, 70000$00;
SargAjd António Joaquim Eustáquio (52214211), do QGRMS,

79 910$00;
SargAjd José Fernandes (51034511), do QGRML, 86820$00;
SargAjd José Coelho Tavares Ferreira (51772111), do QGRMN,

70 800$00;
SargAjd Leonel da Silva Ferreira (50190411), do QGRMN, 70000$00;
SargAjd Isidro José Fragoso (50978811), do OGRMC, 70000$00;
SargAjd José Augusto Ferreira Gabriel (53012211), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Germano (23111811), do QGRMC,

79 498$00;
SargAjd Gabriel Correia Garcia (42349060), do OGRMC, 89 923$00;
SargAjd Raul Silva Gaspar (50967111), do OGRMC, 77 160$00;
SargAjd Joaquim José Gomes (23112011), do QGRMC, 81 000$00;
SargAjd Manuel Gomes (52436011), do QGRML, 74600$00
SargAjd António Martins Grilo (50347511), do QGRMS, 80460$00;

SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Francisco Henriques (50286111), do QGRML, 80 460$00;
SargAjd Joaquim Augusto João (51696411), do QGRMN, 74 100$00;
SargAjd Hélder Caliço Labisa (52948611), do QGRMS, 87046$00;
SargAjd José da Costa Machado (23109511), do QGRML, 86622$00;
SargAjd Francisco José Manguinhas (51054711), do QGRML,

74 100$00;
SargAjd Manuel Jesus Martinho (35299861), do QGRMC, 68 996$00;
SargAjd Manuel de Barros Martins (50147711), do OGRMC,

76 360$00;
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SargAjd José Maria Devesa Mirra (36964461), do QGRMN,
91 425$00;

SargAjd José Gonçalves de Morais (38720959), do OGRML,
28 421$00;

SargAjd Henrique Augusto Moreira (50253811), do OGRMN,
74 100$00;

SargAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (51148$11), do OGRML,
74 100$00;

SargAjd Samuel Silva Moreira (51292711), do QGRMN, 80460$00;
SargAjd Feleciano Oliveira (50939311), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Américo Almeida de Pais (45144561), do QGRMC,

87 352$00;
SargAjd Fernando Almeida Pais (52734011), do OGRML, 74 100$00;
SargAjd Abílio Maria Paulo (23109711), do QGRMN, $5 300$00;
SargAjd José Joaquim Peixoto (50985211), do QGRMC, 74 100$00;
SargAjd Armando dos Santos Pereira (23112211), do OGRMC,

85 858$00;
SargAjd Francisco Luís Pulquério (52261411), do QGRML,

71 750$00;
SargAjd Germano António Sarmento Ramos (51777011), do QGRML,

76 491$00;
SargAjd Manuel das Neves Rapoula (50885311), do QGRMC,

86 820$00;
SargAjd José Ribeiro (51206811), do QGRMN, 86820$00;
SargAjd António Alves Rodrigues (52817411), do QGRMN,

74 100$00;
SargAjd Belmiro Carreiras dos Santos (44011360), do QGRML,

79 829$00;
SargAjd David Martins Santos (51257811), do QGRML, 74 100$00;
SargAjd Henrique Simões dos Santos (51541511), do OGRML,

77 448$00;
SargAjd Lourenço Rodrigues Reis Santos (31513354), do OGRMC,

67 002$00;
SargAjd Marcelino Pereira Neto dos Santos (50466311), do QGRMN,

20 460$00;
SargAjd Virgílio Pereira Santos (50165711), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Álvaro Teixeira Silva (61000949), do OGRMC, 74 100$00;
SargAjd David da Silva (39108959), do OGRMN, 79 625$00;
SargAjd Evaristo de Oliveira e Silva (50836211), do OGRMC,

87 320$00;
SargAjd Francisco António da Silva (50028611), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Manuel António da Silva (33187461), do QGRMC,

79 396$00;
SargAjd Sancho Maria da Silva (23114011), do QGRML, 79 727$00;
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SargAjd Afonso de Sousa (23105911), do QGRMC, 91 810$00;
SargAjd Joaquim Manuel de Sousa (50208211), do QGRMC,

86 820$00;
SargAjd José Vieira Sousa (37189259), do QGRMC, 96 818$00;
1.° Sarg Hermes Torcato Pombeiro Abalroado (23114411, do

QGRMC, 70 850$00;
l.° Sarg Mariano Joaquim Ëvora Abalroado (23113411), do GGRMC,

80 682$00;
1.0 Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg João Carlos Limpo Alfaiate (51768911), do OGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Arlindo Pereira de Almeida (23113711), do OGRMC,

87 120$00;
1.0 Sarg António Dinis Alves (23114911), do QGRMN, 50247$00;
1.0 Sarg Rafael Andrade (52134911), do QGRML, 63 365$00;
l.° Sarg Júlio Pereira Anes (50150411), do QGRMC, 54635$00;
1.0 Sarg César António (01129860), do QGRML, 74526$00;
1.0 Sarg Fernando da Silveira Augusto (23112711), do OGRML,

82 606$00;
1.0 Sarg António Bernardo de Azevedo (51764711), do QGRMN,

71 080$00;
l.° Sarg Artur fernandes da Silva Bento (42137559), do QGRMC,

85 165$00;
1.0 Sarg Franklim Fernandes Silva Bento (02418364), do QGRMC,

55 648$00;
1.0 Sarg António Veríssimo Bonito (50944311), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Virgílio Maria Botelho (51787511), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg José Maria Fausto Bugalho (32219661), do QGRMC,

76 624$00;
1.0 Sarg José Pires Canhoto Cabreirinha (46238158), do QGRMC,

81 603$00
l.° Sarg João António Mendes Carujo (23102411), do QGRMS,

70 050$00;
1.0 Sarg Jaime Castro Castanheira (40005759), do QGRMC,

87 959$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Melo Caxarias (52135111), do QGRML,

67 054$00;
IY Sarg nio António Prata Chinita (23108311), do QGRMC,

79 026$00;
1.0 Sarg Augusto Leopoldo Claudino (23114511), do QGRML,

73 791$00;
1.0 Sarg José Augusto da Silva Costa Coelho (50518211), do QGRML,

55 994$00;
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1.0 Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150811), do QGRMN, 45278$00;
1.0 Sarg Gil Cordeiro (52061611), do QGZMA, 3$ 918$00;
1.° Sarg Hermano Mendes Correia (23113011), do QGRMS,

75 313$00;
1.0 Sarg José Albino Correia (51989311), do QGZMA, 75 680$00;
1.0 Sarg Arménio Marques Costa (52263611), do QGRMC, 60 562$00;
1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do QGZMA, 69 106$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Rocha Cruz (03599663), do QGRMN,

74 959$00;
1.0 Sarg António Cunha (5084921 1), do QGRMN, 75 180$00;
1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 63389$00;
1.0 Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Manuel Peixoto Espadilha (52137711), do QGRML,

64 758$00;
1.0 Sarg Hermínio Martins Esteves (50010211), do QGRMC,

65 450$00;
1.0 Sarg Francisco Maria Galinha Faro (23096911), do QGRMC,

78 872$00;
1.0 Sarg António Henriques Felecidades (51327911), do OGRML,

65 793$00;
l.° Sarg António Mota Felício (23114311), do QGRMC, 82539$00;
1.0 Sarg João Diogo Felismino (51221511), do QGRMC, 75 180$00;
1.0 Sarg Domingues José Marques Félix (01121260), do OGRMC,

72 935$00;
1.0 Sarg José Carlos Belém Fernandes (51507311), do QGRML,

71 080$00;
l.° Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do OGRMN.

81 060$00;
1.0 Sarg Manuel Duarte Folgado (52440111), do OGRMC, 62028$00;
1.0 Sarg João Augusto fonseca (51796411), do QGRMC, 56 144$00;
l.° Sarg Manuel Gameiro Francisco (37139856), do QGRMC,

77 057$00;
1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 67 131$00;
1.0 Sarg Manuel Carvalho Garrido (51292111), do OGRMC,

65 200$00;
1.° Sarg Manuel Joaquim Gonçalves (33249960), do QGRMC,

79 426$00;
1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo (50132911), do QGRMS,

58 106$00;
1.0 Sarg Amaral da Costa Gravito (50244311), do QGRML, 62 565$00:
1,0 Sarg José dos Reis Guerra (50033011), do QGRMC, 61 208$00;
1.° Sarg Francisco Augusto Guerreiro (50486211), do QGRML,

54 484$00;
l.° Sarg José Fernando Ferreira Jorge (01153464), do QGRMC,

56 667$00;
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1.0 Sarg Manuel Silva Jorge (32263760), do OGRMC, 87444$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 67 131$00;
1.0 Sarg Ângelo Socorro Peixoto Sten Lira (87035148), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg António Júlio Lopes (51238011), do QGRMN, 69300$00;
1.0 Sarg João Batista Lourenço (51073011), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg Alvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg António Mateus Martins (51006011), do OGRMS, 75 180$00;
1.0 Satg Ciro Ascenção Martins (23112811), do OGRMC, 76455$00;
1.0 Sarg Albertino Santos Mendes (05065365), do OGRMC,

47 004$00;
1.0 Sarg Adalberto António Jesus Mocho (52256611), do OGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg António Ribeiro Monteiro (50018611), do OGRML,

39 844$00;
1.0 Sarg Augusto dos Santos Monteiro (50533711), do QGRML,

62 332$00;
l.° Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN, 62545$00;
1.0 Sarg Orlando Martins Nogueira (40159457), do OGRMC,

81 908$00;
1.0 Sarg Américo dos Santos Pais (34291961), do QGRMS, 68 540$00;
1.° Sarg Manuel Parracho Alfredo (23114211). do QGRMC,

62 241$00
1.0 Sarg José de Passos (38718260), do QGRMN, 86 736$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Paulino (33195252), do QGRML.

80 476$00;
1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do OGRML, 67824$00;
1.0 Sarg João Pereira (52730911), do OGZMM, 71 080$00;
1.0 Sarg João Sousa Pereira (38681960), do QGRMN, 77 990$00;
J,0 Sarg Manuel Rodrigues Pereira (50220311), do QGRMN,

75 180$00;
1 .° Sarg Edmundo Almeida Pinto (50579411), do OGRML, 76 960$00;
1.0 Sarg Fernando Fraga Pinto (51065111), do QGRMN, 76960$00;
1.0 Sarg José António Alves Pinto (23115111), do QGRMC,

81 774$00;
1,0 Sarg José Sanches Pinto (50070411), do QGRMC, 53 900$00;
1.0 Sarg Adelino da Silva Pires (23114811), do OGRMC, 64 171$00;
1 ° Sarg Abel Jesus Ramos (52191611), do QGRMC, 35 012$00;
l.° Sarg Joaquim Pedro Rasgado (23113211), do QGRML, 60931$00;
1.0 Sarg Domingos Ribeiro (50150111), do QGRMC, 69 106$00;
1.0 Sarg Albino Nóbrega Rodrigues (43332456), do QGRMN,

56 899$00;
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1.0 Sarg Alfredo Coelho Rodrigues (31052357), do QGRML,
56 874$00;

1.O Sarg António Cebola Rodrigues (52171711), do QGRML,
63 511$00;

1.0 Sarg Bernardino Amorim Rodrigues (51286011), do QGRMN,
57 085$00;

1.° Sarg Manuel António Rodrigues (51312311), do QGRMN,
67 131$00;

1.0 Sarg Manuel Dias Roque (23113311), do OGRMC, 77452$00;
1.0 Sarg Fernando Luís Rosa (23112911), do QGRMC, 83 786$00;
J•0 Sarg Manuel António Rosado (46029054), do QGRMS, 65 040$00;
1.0 Sarg Francisco Madeira Salgueiro (50534511), do QGRML,

69 700$00;
1.0 Sarg Diamantino Pais dos Santos (01124057), do QGRMC,

64 025$00;
1.0 Sarg Eliseu Martins dos Santos (50142011), do OGRML,

75 180$00;
1.0 Sarg Manuel Tavares Santos (44111559), do QGRMC, 81 664$00;
1.0 Sarg João José de Jesus Serigado (23113111), do QGRMC,

66 393$00;
1.° Sarg José Dias Serra (32010443), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Fernando de Oliveira e Silva (51186811), do QGRMN,

69 300$00;
1.0 Sarg Armando Marques Silvério (50013511), do GGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Fernando Nogueira Silvestre (50838211), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg António André Simões (52735311), do QGRMC, 81 060$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Tomás Simões (50045611), do QGRMC,

57 201$00;
1.0 Sarg Nélson Armando Simões (23113511), do QGRMC, 82080$00;
1.0 Sarg José Maria Soares (51983811), do QGZMA, 69 300$00;
1.0 Sarg Alberto Sousa (23115211), do QGRMC, 85 611$00;
1.° Sarg Arménio do Nascimento Veiga (51239911), do QGRMN,

48 598$00;
1.0 Sarg Rogério António Serrano Velez (51779811), do QGRMS,

67 165$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Viana (50252311), do QGRMN, 69 300$00;
1.0 Sarg Carlos da Conceição Reis Vieira (37303961), do QGRMC,

66 340$00;
Furriel José Cabaço Goulão (45276850), do QGRMC, 61 557$00;
Furriel Ezequiel António Gato Silva (05552063), do QGRMS,

38 848$00.
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2. Melhorias

De harmonia com o dísposto no Decreto-Lei a.° 8I-A/84, de 12 de
Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 66 700$00,
desde 2lMai86, ao SargAjd David Martins Santos (51257811), do
QGRML.

(Por portaria de 06Abr87.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 5 14/79, de
28 de Dezembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde
as datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe José Vicente Bandeira (50587911), do QGRMS, 84300$00,
desde 22Jun86;

SargAjd Lúcio Lopes Dias (51347111), do QGRMC, 54 148$00, desde
OlNov84.

(Por portarias de 06Abr87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° $1-A/84, de

12 de Março, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde as

datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Domingos Carreto (52107511), do QGRMC,
78 080$00 desd2 17Abr86;

SargAjd Fernando Almeida Pais (52734011), do QGRML, 66700$00.
desde OlMai86;

SargAjd Álvaro Teixeira da Silva (61000949), do QGRMC, 66 700$00,
desde 3lMai86;

SargAjd Armando de Brito (52425211), do QGRML, 72 390$00, desde
01Ju186;

SargAjd António José Azevedo Chaves (51787611), do QGRML,
66 700$00, desde 27Set86.

(Por portarias de O6Abr87.)

c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 330/84, de
13 de Outubro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
4’) 382$00, desde OlNov84, ao SargAjd Germano António Sarmento
Ramos (51777011), do QGRML.

(Por portaria de O6Abr87.)
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d. Tem a pensão mensal de reserva de 34 750$00, desde 01Jan84,
e não como foi publicado na QE n.° 8/85 — 3. Série, a páginas 270,
o l.° Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do OGRMC.

e. Tem a pensão mensal de reserva de 41 417$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicado na OE o.° 2 1/85 —3? Série, a páginas 674,
o 1.0 Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do QGRMC.

f. Tem a pensão mensal de reserva de 74 155$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na OE n.° 22/863.’ Série, a páginas 814,
o SargAjd Manuel Nunes Pereira (51123311), do QGRMC.

g. Tem a pensão mensal de reserva de 70481$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na QE n.° 12/86 —3? Série, a páginas 511,
o l.° Sarg Francisco Lourenço (32165560), do QGRMS.

h. Tem a pensão mensal de reserva de 54 622$00, desde OlJan86,
e não como foi publicado na OE n.° 20/86 — 3. Série, a páginas 727,
o l.° Sarg Vitorino Joaquim da Silva Moreira Fernandes (61123761),
do OGRMN.

i. Tem a pensão mensal de reserva de 48 583$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na OE n.° 23/86 — 3? Série, a páginas 862,
o 1.° Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do QGRMC.

1. Tem a pensão mensal de reserva de 86 608$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na QE n.° 2/87 — 3. Série, a páginas 59,
o SargChefe José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML.

k. Tem a pensão mensal de reserva de 78 537$00, desde 011an86,
e não como foi publicado na OE n.° 2/87 — 3.’ Série, a páginas 59,
o SargChefe Francisco da Assunção Liberdade Branco (51012811),
do QGRMS.

1. Tem a pensão mensal de reserva de 75 188$00, desde 10Jan86,
e não como foi publicado na OE n.° 2/87 — 3. Série, a páginas 60,
o SargAjd António José Alves (50527711), do OGRMC.

VIII — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 98 — II Série, de 29Abr87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlMai87, em confor
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midade com o artigo 46.° e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei

n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd António Martins (51193711), do QGRML, 66 700$00;

SargAjd Augusto Jorge Alves (52721911), do QGRMC, 64300$00;

SargAjd Joaquim Cordeiro (50438311), do QGRML, 74 300$00;

SargAjd José Paulo Santos (50877511), do QGRMC, 68500$00;

SargAjd João Octávio Henrique de Sousa (51210111), do QGRMC,

70 100$00;
SargAjd João Maria Cabaço (51507711), do QGRML, 58300$00.

IX — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Dicírio da Repóbtica n.° 98— lI Série, de 29Abr87, foram

publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos sargentos

em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo das

suas unidades a partir de OlMai87, desde quando passam a ser pagos

pela Caixa Geral de Aposentações em conformidade com o artigo 46.°

e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova

situação:

2.° SargMil Albino Magalhães Leite Araújo (03524265), do DRMBA,

11 700$00;
2.° SargMil Filipe António Cardoso Malta da Costa (08499765), do

DRMLI, 48 300$00.

X — DECLARAÇÕES

1. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares que

se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida men

cionados:

DO QGRML

1.0 Sarg Inf Manuel Damas (50366011), na DSJRD, desde 25Abr87,

deixando de prestar serviço desde a mesma data no QGZMM;

SargAjd SM Francisco Elias (51061811), no RLL, desde llAbr87,

deixando de prestar serviço desde a mesma data no DGMS;
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1.0 Sarg SM Rafael Andrade (52134911), no RE 1, desde 14Abr87;SargAjd SGE Manuel António Borralho Famoso (51278311), no
BSGE, desde 27Jan87;

SargAjd SOE Fernando de Almeida Pais (52734011), na DSPRO,
desde OlAbr87;

SargChefe BfE, ramo de músicos, Manuel Pinto Marques Aires
(51002911), no CIAAC/D. QUELUZ, desde OlAbr87, deixando
de prestar serviço desde a mesma data no RIO;

SargAjd BFE, ramo de músicos, Albino Martins Alves Júnior
(51354511), no CIAAC/D. QUELUZ, desde OlAbr87, deixando
de prestar serviço desde a mesma data no RIO.

DO QGRMC

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Norberto Pereira da Costa (50103511),
no CSC, desde OlAbr87.

DO QGZMA

SargAjd SOE Manuel Raposo Arruda (51665711), na delegação dos
SSFA de Ponta Delgada, desde 06Mar87.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em
seguida mencionados:

DO QGRML

SargChefe Inf António Joaquim Martins (51789011), no RCMDS,
desde 02Mai87;

1.0 Sarg Inf Jerónimo Lopes Pereira (23115011), na DSJRD, desde
07Abr87;

SargAjd SM André Avelino Gagliardini Coelho (51047311), na EPSM,
desde OlMai87;

SargAjd SGE Alberto Gonçalves (51691411), no LVM/SSFA, desde
l6Abr$7.

DO QGRMC

1.0 Sarg Inf Eduardo Duarte Santos (52020611), no QGRMC, desde
30Abr87.

DO QGZMA

1.0 Sarg Inf Emanuel Leite Pacheco (00115263), no DRMPD, desde
OlMai87.
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Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

1° Sarg SGE Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC,
desde lOAbr87;

1.0 Sarg SGE Américo Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, desde
14Abr87;

1.0 Sarg SGE Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, desde
1 8Abr87;

2.° Sarg Art Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, desde
25Abr87.

Pelições

4. Por despacho de 15Abr87, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foram autorizados a passar à comissão normal por volun
tariado, nas FSM, desde as datas que indicam, ao abrigo do artigo 5.°
do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto, os sargentos em seguida

mencionados, do CFSM:

1.° Sarg SM António João Carneireiro Gonçalves (52320811), desde
24Set85;

SargAjd BfE, ramo de músicos, Abel Teixeira Mendes (49119957),
desde 15Nov85.

5. Por despacho de 15Abr87, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foi autorizado a renovar a comissão normal voluntária,

nas FSM, desde 24Nov87, ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei

n.° 345/77, de 20 de Agosto, o l.° sarg Inf Mário Manuel Maria

Martins (41259555), do CFSM.

XI— OBITUÁRIO

1986

Novembro, 30_lo Sarg Ref João Rodrigues Fernandes (50201611),
do OGRML.
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1987

Março, 2—2.° Sarg Ref João Filipe Nunes (52837711), do QGRMC.
Março, 24 — SargAjd Ref Próspero Rodrigues (52877811), do

QGRML.
Março, 28—1.° Sarg Ref Virgílio Teixeíra Lopes (52856311), do

QGRML.
Março, 29 — FurMil (DFA) David Gomes Vilela (40184856), do

QGRMC.
Abril, lO—SargAjd SGE, Res, Hélder Vítor Dórdio (51365611), do

QGRMS.
Abril, 16— SargAjd SGE, Res, Manuel das Neves Rapoula

(50885311), do QGRMC.
Abril, 18— SargAjd Ref José Luís Machado de Almeida (52060611),

do QGRMS.
Abril, 26 — 1.0 Sarg Ref Carlos António Rodrigues Ferreira

(52197911), do OGRMC.
Abril, 27_1.0 Sarg Ref Eugénio do Vale Ramos (52364411), do

QGRMN.
Maio, 1 — 1.0 Sarg Inf, Res, Emanuel Leite Pacheco (00115263), do

QGZMA.

O Chefe do Estado.Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

/

Manuel Ribeiro Oliveira Carvalho, general
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Publica-se ao Exército o seguinte: ecnsiv

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia judiciária Militar o SargChefe Art António dos Santos Simões
(51033511, exoneração referida a O lMai87, para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

05Mai87. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 110— II Série, de 14Mai87.)

11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 4 de Março de 1987

Manda a Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
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por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei

n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 2.0 Sarg SGE, Ref, Valentim Jorge

(50904811).

Por portaria de 17 de Março de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de

20 de Dezembro de 1971, o SargChefe SAM Péricles Augusto do

Livramento Bettencourt Pinto (51310011).

Por portarias de 27 de Março de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 2l.° e 26.° com referência ao n.° 1 do artigo 67.°

todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de

1971, o SargMor Inf Artur Fernando Pimenta (51714611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

a medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4•a classe,

por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei

n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargChefe Inf João Correia da Silva
(50185311).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd Inf Martinho da Silva
(50512711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg Cav, Res, Augusto José
Paulino Gordo (50132911).

Por portaria de 3 de Abril de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4•a classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg Inf António da Costa Batista
(51189611).
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Por portarias de 10 de Abril de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4,a classe por, segundo parecer do
Coselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd 55, ramo de farmácia, António
Alves (50943611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg SM Joaquim Bento de Oliveira
Latas (12963773).

Por portaria de 16 de Abril de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Cav António Fidalgo
Canaveira (51282111).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exemplar

em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida men
cionados:

Do Exército

Por despacho de 10 de Março de 1987

SargAjd Eng José Manuel Dinis (51203211).

Por despacho de 13 de Março de 1987

SargMor lnf Joaquim Marques da Silva (51198011);
SargAjd SOE Francisco José Manguinhas (50154711).
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Por despacho de 19 de Março de 1987

1.° Sarg SGE João Gaspar Cid Garcia (50882111).

Por despacho de 1 de Abril de 1987

SargChefe Inf Caetano Pires Patrocínio (51006311);
1.0 Sarg Inf Francisco dos Santos Agostinho (50860011);
SargAjd Art Cristóvão Valente Vieira (52025011);
1.0. Sarg Art José António Rodrigues Grãos Duros (50522911).

Por despacho de 2 de Abril de 1987

l.° Sarg BFE, ramo de músicos, Victor Manuel da Conceição Reis
(51008811).

Por despacho de 3 de Abril de 1987

1.0 Sarg SM António da Silveira Gomes (50969811);
1.0 Sarg SM Augusto José Cartaxo Lourenço (50983$11).

Por despacho de 7 de Abril de 1987

SargChefe Art António dos Santos Simões (51033511).

Por despacho de 9 de Abril de 1987

SargAjd Cav Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611).

Por despacho de 10 de Abril de 1987

SargChefe Inf Raul Augusto Rodrigues Alves (50579811);
SargChefe Inf, Res, João Correia da Silva (50185311);
SargAjd Inf Manuel Gomes Nave (51764811).

Por despacho de 20 de Abril de 1987

SargMor BFE, ramo de músicos, José Viso Marques (50150311);
SargAjd BfE, ramo de músicos, António José Laureano Martins

(46269757).

Por despacho de 22 de Abril de 1987

1.0 Sarg Art Francisco José Custódio Pereira (52675211).
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Da Guarda Nacional Republicana

Por despacho de 11 de Março de 1987

SargChefe Inf José Luís Gonçalves (2/570183);

SargChefe Inf Amélio Duarte Baião (7/580170);
1.0 Sarg Inf José Vicente Roma (10/570046);
1.0 Sarg Inf João José Sebastião Penteado (10/570181);

1.° Sarg lnf António dos Reis (13/580087);
SargChefe Cav Fernando Rondão Pina (5/590017).

Louvores

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 23 de Janeiro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar o SargMor

Inf Artur Fernando Pimenta (51714611), prestando serviço na Repar

tição de Estudos Gerais da Direcção da Arma de Infantaria, pela

excepcional acção que devotada e abnegadamente tem desenvolvido

durante cerca de 15 meses, assim confirmando em absoluto todos os

atributos evidenciados ao longo de quase 33 anos efectivos de carreira.

Permanentemente interessado na sua valorização profissional e no

acréscimo da sua muito apreciável cultura geral militar tem conseguido,

com elevado espírito de missão, ultrapassar as múltiplas dificuldades

existentes e, excedendo-se, numa dádiva integral das suas capacidades

alicerçadas em vasta e sólida experiência, mesmo suplantar as expecta

tivas com que, justificadamente, a sua acção tem vindo a ser acom

panhada, ao longo dos anos.
Caldeando um sentido das responsabilidades muito vivo com uma

grande sensibilidade e uma percepção acutilante dos problemas com

que se defronta a Repartição em que serve, tem o Sargento-Mor

Pimenta sabido de forma sensata e discreta operar uma ligação e

urna colaboração estreitas com as restantes áreas da Repartição, o que

se reflecte positivamente no rendimento global do serviço.

Militar de elevadas capacidades de trabalho e organização, com

um forte sentido da disciplina militar, criterioso, íntrego e muito

objectivo, não só pela sua capacidade técnica mas também pelo

aprumo, idoneidade e fino trato, coube-lhe participar em grupos de

trabalho em que a sua disponibilidade generosa e a sua sensatez se

traduziram em eficácia e foram fortemente notadas e dignas de realce,

chegando a merecer elogiosas referências.
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De entre a sua colaboração valiosa que tem prestado merecedestaque a compilação e ordenação rigorosas de documentação sobrelotes de material para as Unidades de Infantaria, a comparticipaçãoem várias intervenções na Escola Prática de Infantaria e na Direcção
do Serviço de Material sobre o programa da adaptação da viaturaCOURNIL para o Pelotão de Reconhecimento de Batalhão de Infan
taria, a cooperação em formalidades administrativas relativas ao Exercício ORION $5, a execução, com grande meticulosidade, das váriastarefas respeitantes ao Anuário da Direcção da Arma de Infantaria
relativo aos anos de $3 - $4 - 85, e permanente apoio aos preparativosdas Comemorações do Dia da Infantaria nos anos de 1985 e 1986.

Militar que cultiva no mais alto grau as virtudes da lealdade e
da camaradagem, tem sido o Sargento-Mor Artur Fernando Pimentasempre exemplar nas suas atitudes e pode ser considerado paradigmado Sargento de Infantaria de elevada craveira, assim ganhando jus aque os serviços por si prestados, que dignificam e honram a classe
em que se insere e prestigiam a Arma a que pertence, devam serconsiderados extraordinários e importantes, deles tendo resultadohonra e lustre para as Instituições Militares.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 deDezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

l.° Sarg, adido, Heitor Patrício Jorge (13415070), do EMGFA/
/CINCIBERLANT, desde 26Set86.

Quadro do serviço de administração militar

SargAjd, adido, José Henriques Borralho (50081111), da MM, desde
O lAbr87.

(Por portarias de lOAbr87.)
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l.° Sarg, adido, António João Silva da Conceição (05639281), do CM,

desde 07Abr87.

(Por portaria de 29Abr87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Colégio Militar

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde O6Ahr87, nos

termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9,0 do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Joaquim José Barrigó Freire (09173065),

do lBIMoto/1BMI/RIT.

Por portaria de 29Abr$7.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciárfa Militar

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Mar87, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargÀjd Joaquim Mesquita Ribeiro de

Miranda (61101762), da EPAM.

(Por portaria de 29Abr$7.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9° do Decreto-Lei

n.° 941/76 de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados’

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg João Miguel Fernandes (51796111), do DRMFU, desde
28Set78.
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Quadro da arma de artilharia

SargChefe, adido (DFA), Manuel Pires Carreiro (52022311), do EME,
desde 24Abr87.

(Por portarias de 06Mai87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-l.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargChefe Inf Alcibíades Soares Longo (50883411), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, desde 05Jan87, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 93 750$00 (a);

SargAjd Inf Manuel Mendes Mandeiro (50882911), do QGRMS, desde
21Jan87, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão mensal
de 87 320$00;

SargAjd Inf Martinho da Silva (50512711), do IMPE, desde 22Fev87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
82 720$00 (b);

SargAjd Cav António de Brito Guerreiro (50202411), do EME, desde
O$Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 80 960$00 (b);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Hermenegildo Carrilho Gaspar
(51013411), do RAC, desde 03Jan87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 71 080$00 (b);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António dos Santos Ribeiro (51219711),
do HMR 2, desde 24fev87, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 65 200$00 (a);

SargAjd SM Ângelo de Jesus (50930911), do RALIS, desde lOFev87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
70 000$00 (b);

SargAjd SGE Francisco Joaquim da Costa (50881011), do DRMBE,
desde 20Mar87, contando 36 anos de serviço. fica com a
pensão mensal de 74 600$00 (e);

(Por portarias de lOAbr$7.)

SargAjd SS, ramo de medicina, Belmiro Alcino Pires (51546011), do
RIC, desde 19Jan87, contando 36 anos de serviço, fica com a
pensão mensal de 87 320$00 (d);

SargAjd SPM Arnaldo Faustino Ribeiro (51538011), da DSPRO,
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desde 25Mar87, contando 35 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 80 422$00 (b);

(Por portarias de 29Abr87.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do artigo 50 do Decreto-
-Lei n.° 434-5/82, de 29 de Outubro.

2,° Sarg Tm Alberto Rita Santana (50361111), do QGRML, desde
05Jan87, contando 13 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 20 296$00.

(Por portaria de lOAbr87.)

f0 Sarg SAM José Jesus Filipe Rodrigues (52165011), do QGRMC,
desde 05Jan87, contando 17 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 28 239$00.

(Por portaria de 29Abr87.)

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Gentil de Oliveira Gonçalves Rua (51790611), do
DRMLA, desde OlFev87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 97 820$00 (d);

SargChefe Inf Manuel Marques Teodoro (50884411), do RIT, desde
31Jan87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 100 900$00 (a);

1.0 Sarg Inf Abel Manuel de Sousa Rodrigues (53120411), da BETP,
desde 01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 76 624$00 (a);

SargChefe Art Artur Rodrigues Barroso (51526211), do RALIS, desde
30Jan87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 100 900$00 (a);

SargChefe Art João José Grilo Borrega (50836611), da EPST, desde
l5Mar$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 100 900$00 (a);

SargMor Cav Manuel da Cunha Ferreira (52686711), do RCE, desde
01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 97 820$00 (e);

SargMor Cav Manuel João Fróis Caldeira (51013011), do RCE, desde
O5Mar$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 105 340$00 (c);

SargChefe Cav António Serafim Calça (52687411), do RCE, desde
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05Mar87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 93 750$00 (e);

SargMor Eng Henrique de Figueiredo (52124511), do RE 1, desde
01fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 97 820$00 (a);

SargChefe Eng Diamantino de Sousa Oliveira (50985511), da EPE,
desde 02Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 86 600$00 (a);

SargChefe Tm José febra Ventura (50250711), do RT, desde 05Fev87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
86 600$00 (b);

SargMor SAM Peres de Oliveira Neto (52184111), do BSGE/EMGFA,
desde 01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 90 300$00 (b);

SargChefe SM Elísio da Silva Silvestre (50535111), do BSM, desde
01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 86 600$00 (a);

SargChefe SM José de Jesus Carlos Barata (51117911), da EMEL,
desde 01Fev87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 93 750$00 (b);

SargChefe BFE, ramo de músicos, Adriano Teixeira Soares (52331411),
do QGRMC, desde OlFev87, contando 36 anos de serviço. fica
com a pensão mensal de 86 600$00;

SargMor SPM João Pinheiro Moura (51344411), do BSGE, desde
02Fev87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 90 300$00 (b);

SargMor SPM Josué Afonso Goulão (51074111), do EME, desde
28Fev87, contando, 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 90 300$00 (b).

(Por portarias de lOAbr87.)

SargMor Eng Dionísio dos Santos (50687611), do BSGE/SSFA, desde
18Mar87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 90 300$00 (b).

(Por portaria de 29Abr87.)

(a) fica apresentado no QGRMC.
(b) fica apresentado no OGRML.
(e) Fica apresentado no QGRMS.
(d) fica apresentado no QGRMN.
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Passagem à situação de inactividade temporária

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser cconsiderado nesta situação desde 18Mar87, ao
abrigo do artigo 2$.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta
da ATFA, e considerado auxiliado desde a mesma data, ficando com
o n.° 9836, o 1.0 Sarg Manuel Mateus Prates (11116176), do CIAAC.
Transita para a situação de adido desde aquela data, nos termos da
alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro.

(Por portaria de IOAbr87.)

Regresso ao serviço activo

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Mai87, ao abrigo
da alínea a) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por
ter sido julgado pronto para todo o serviço pela junta da ATFA, em
sessão de 07Abr87, o 1.0 Sarg Domingos da Conceição Palmilhas Caeiro
(46281557), do RCE.

Sargentos do quadro de complemento

Abates

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° FurMil Grad Inf Jorge Artur de Oliveira Lopes (15201586), do
2BIMoto/1BMI/RIA, desde 12Fev87;

2.° FurMil Inf Carlos Augusto Rafael (02266485), do RIA, desde
06Abr87.

Passagem à situação de disponibilidade

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Dec86, por ter
desistido do 14.° CfS, o FurMil SM António Manuel Domingos Paulino
(00315784), da EPI, sendo colocado no BSM.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Material

SargMor SM o SargChefe Vicente Calisto Rosado Simão (52310411),
contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SM o SargAjd José da Conceição Gonçalves (50360811),
contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAbrs7.)

Direcção do Serviço de finanças

SargMor SAM o SargChefe Alberto Salgueiro Carreira (51204011),
contando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SAM o SargAjd José Henrique Borralho (50081111), con
tando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 29Abr87.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargMor SM o SargChefe Francisco José Moreira Teixeira (51267611),
contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAbr87.)

Região Militar do Sul

SargMor Tm o SargChefe Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho
(50350511), contando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Tm o SargAjd João Francisco Parrulas Valadas (50199611),
contando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 29Abr87.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros do Instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Beja

SargMor Inf o SargChefe Diogo Rosado Leão (50348411), contando
a antiguidade desde OlAbr87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAbr8l.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargMor lnf o SargChefe Armindo de Almeida (50883611), contando
a antiguidade desde l5Abr$7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Abr87.)

Regimento de Infantaria de Chaves

Furriel Inf o FurGrad Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352),
contando a antiguidade desde l9Mar87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 492/80, de 1$ de Outubro.

(Por portaria de 06Mai87.)

Regimento de Infantaria do Porto

SargMor Inf o SargChefe José fernandes de Carvalho (51095711),
contando a antiguidade desde l5Abr$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Abr87.)

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargChefe Cavo SargAjd Joaquim Manuel Estêvão Mendes 51514111),
contando a antiguidade desde lOAbr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 29Abr87.)
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Serviço geral do Exercito

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor 5AM o SargChefe, adido no EMGfA, Geraldino Vicente
(52264611), contando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor SAM o SargChefe, adido no EMGFA, Armindo António
Lourenço Gonçalves (50476211), contando a antiguidade desde
l5Abr87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portarias de 29Abr87.)

SargMor SM o SargChefe, adido no EMGFA, José Carlos Silva
(52258311), contando a antiguidade desde OlAbr87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg, adido (DfA), Luís Manuel Afonso Cardoso
(61452711), contando a antiguidade desde 3lDec8O, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAbr87.)

Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução e Operações Especiais

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, Alberto da Conceição Gomes (50193511),
contando a antiguidade desde 29Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 13Mai87.)

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Comando das forças de Segurança de Macau

SargChefe Art o SargAjd António Pereira Caetano (51036611), con
tando a antiguidade desde l3Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O6Mai87.)
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V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Finanças

SargAjd SAM José Henriques Borralho (50081111), da MM, devendo
ser considerado nesta situação desde OlAbr87, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

1.0 Sarg Art João de Jesus Moreira (03954672), do GAG 2, devendo
ser considerado nesta situação desde 16Abr87, por conveniência
de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino à delegação do SFOE)

1.0 Sarg Eng, adido, Albano Ribeiro de Queiroz (39150657), do
QGZMA/SfOE, devendo ser considerado nesta situação desde
16Abr87, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Victor de Oliveira Barbeiro
(23011711), do BIRT, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Abr87, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

1.0 Sarg Cav António Francisco Nicolau Malacão (00272559), do RCE,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago85, por con
veniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

SargAjd SM Rogério Augusto Rijo Pola (52200311), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Mai87, por conveniência
de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

1. São considerados nesta situação, desde OlAbr$7, os sargentos
em seguida mencionados, do RIO:

SargMor BFE, ramo de músicos, José Viso Marques (50150311);
SargMor BFE, ramo de músicos, Manuel António Costa Falé

(50289211);
SargChefe BFE, ramo de músicos, Fernando Alves Pereira (52945911);
SargChefe BFE, ramo de músicos, Álvaro Manuel Vicente dos Reis

(50517311);
SargChefe BFE, ramo de músicos, José Amável Pereira Pinto de Sá

(5 135441 1);
SargAjd BFE, ramo de músicos, Joaquim José Prates Caeiro

(50515911);
SargAjd BFE, ramo de músicos, Manuel Serafim (51081711);
SargAjd BFE, ramo de músicos, José Ramos de Brito (25575960);
SargAjd BFE, ramo de músicos, Hernâni José Feliciano dos Santos

(51008911);
SargAjd BFE, ramo de músicos, António Vicente Matias (52387811);
SargAjd BFE, ramo de músicos, António Maria Barão (51009511);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Josué Mourato Costa (10896167);
1 .° Sarg BFE, ramo de músicos, Domingos Solano Parente (05216264);
1 .° Sarg BFE, ramo de músicos, Gilberto da Conceição Lourenço

(05781365);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Aguiar dos Santos Ferreira (39370256);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Amaral Vídicas (52436111);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Abílio Ferreira Ramos (19071968);
l.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Eduardo da Silva Pleno

(19234069);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Alfredo Garcia da Rosa (47084657);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Sarzedas Martins (50516811);
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1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Santos Poeiras Soeiro
(03797964);

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Leonildo Fernandes da Silva

(52265911);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Joaquim Carapiço Monteiro

(00853464);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Maria Monteiro Grave

(00328515);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Carlos Alberto Guimarães dos Santos

(41336160);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, José António Rodrigues de Freitas

(01182165);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Barroso Roxo (69011465);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Hélder Martins da Mata (51227211);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Armando Teixeira de Carvalho

(50487611);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Vasco Mendes Serra (46267559);
1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Henriques Lousa (30506861);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Maria Roque Gonçalves

(02571460);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco José Vilalva Rato

(07957965);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Joaquim Alves de Amorim

(51769211);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Arménio Monteiro da Silva (0833096iY
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Augusto Fernandes Delicada

(06937565);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, António Solano Parente (32225260);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Garcia Claré Batista

(12970369);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Gualberto Monteiro Fausto Santa

(50488011);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Pedro Mourato da Conceição

(09230264);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Daniel José Baião Carvalho (46378261);
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José João das Neves Pacheco

(46287560);
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Rogério Paulo Martins da Silva

(03226382);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Luís Filipe Tavares Duarte de Almeida

(16995684);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, João Raul Pereira de Jesus (00098083);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Filipe Vida Rodrigues (19440580);
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2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Ricardo Isidro Martins Xavier
(12812283).

2. Sarg BFE, ramo de músicos, adido, Jerónimo dos Santos
Pacífico Cachimbo (50516711), do QGZMA, devendo ser considerado
nesta situação desde 04Abr87, por conveniência de serviço.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav António Francisco Nicolau Malacão (00272559), do
QGZMM/EL, devendo ser considerado nesta situação desde
15Abr87, por conveniência de serviço.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm, adido, Carlindo de Carvalho Basto (43356857), do
QGZMM/CCFAM, devendo ser considerado nesta situação desde
27Abr87.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf Heitor Patrício Jorge (13415070), do EMGFA/
/CINCIBERLANT, devendo ser considerado nesta situação desde
26Set86, por conveniência de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

1.0 Sarg SGE Claudino José Pires Pato (01019963), do BApSvç/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 04Mai87,
por conveniência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de intrução

Escola de Sargentos do Exército

SargAjd SM Rogério da Silva Amaro Lourenço (51089411), do
BApSvç/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 15Abr87, por conveniência de serviço.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Rigional n.° 2

FurGrad SS, ramo de medicina, Joaquim António Carapeta de Oliveira
(46246457), do Cmd e CCS/1BMI/ABSM, devendo ser consi
derado nesta situação desde 22Abr87, por conveniência de serviço.

Diversos

Centro de Gestão financeira Geral

1.°Sarg SAM António João Silva da Conceição (05639281), do CM,
devendo ser considerado nesta situação desde 07Abr87, por conve
niência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Colégio Militar

l.° Sarg SAM Joaquim José Barrigó freire (09173065), do lBIMoto/
/1BMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
06Abr87, porconveniência de serviço.

VI — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Por despacho do Brigadeiro DSP, de 15Mai87, foram reclassifi
cados na especialidade de «Mecânicco de Equipamento de Enge
nharia» os sargentos em seguida mencionados:

1’ Sarg Eng José Ferrinho da Fonseca (08931876), do REE;
1.0 Sarg Eng António Joaquim Vaz Nobre (05257379), da EPE;
1.0 Sarg Eng Domingos José Gonçalves Rodrigues Limão (09867979),

do RE 1;
1° Sarg Eng Carlos Martins Alves (03597481), do RE 1;
2.” Sarg Eng Francisco Firmino Esteves de Sousa (05832779), do

RE 1;
2.° Sarg Eng Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva

(06856681), do REE;
2.° Sarg Eng Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181), do RE 1.
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VII— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Aurélio Caeiro Valente (53115611), do QGRMC, 79 893$00,
desde 04Fev87;

1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN, 69494$00,
desde 09Jan87;

1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 65 200$00,
desde 22Jan87;

1.0 Sarg Augusto José Paulino Gordo (50132911), do QGRMS,
61 578$00, desde 09fev87;

1.0 Sarg Teófilo da Costa (50373811), do OGZMA, 71 080$00, desde
13Fev87;

1.0 Sarg João Augusto fonseca (51796411), do QGRMC, 57 956$00,
desde 1 5Fev87;

1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (51318311), do QGRMN,
69 106$00, desde OlMar87.

(Por portarias de 29Abr87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargMor Joaquim Vítor Manuel Ribeiro Marecos (50090711), do
QGRMN, 90 300$00, desde 13Jan87;

SargMor Joaquim Pedro Galvão Bento (52130911), do QGRML,
97 820$00, desde 03Mar87;

SargChefe José Gonçalves Cruz (50658911), do OGRML, 93 750$00,
desde 05fev87;

SargChefe Custódio fernandes Castro Cadilhe (51787411), do
QGRMN, 91 560$00, desde OlMar87;

1.0 Sarg Augusto César fernandes Pinheiro (50894311), do QGRMN,
62 400$00, desde OlAgo86;

1.0 Sarg Edmundo Almeida Pinto (50579411), do QGRML, 81 560$00,
desde 10Fev87;

1.0 Sarg Virgílio Maria Botelho (51787511), do QGRML, 69 800$00,
desde 17Mar87.

(Por portarias de 29Abr87.)

e. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
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62 600$00, desde 15Nov86, ao SargAjd Francisco Elias (51061811), do
OGRML.

(Por portaria de 29Abr87.)

2. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg João dos Santos Magalhães (51256111), do QGRMS,
56 383$00, desde OlAbr86;

J0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC,
67 660$00, desde 17Ju186.

(Por portarias de 29Abr87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargMor Júlio Vicente Pacheco (50678211), do QGRML, 80800$00,
desde 03Mar86;

SargAjd Mário Felisberto (50852911), do QGRMN, 65465$00, desde
OIMai86;

1.0 Sarg António Martins Grilo (5034751 1), do QGRMS, 67 660$00.
desde OlMar86;

1.0 Sarg Serafim António Nogueira (51306111), do QGRMC,
65 781$00, desde 30Abr86;

1.0 Sarg Manuel António Ferreira (52736611), do QGRMN,
72 920$00, desde OlMai86.

(Por portarias de 29Abr87.)

e. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 330/84, de
15 de Outubro, são rectificadas as pensões mensais de reserva, desde
01 Nov84, aos sargentos emseguida mencionados:

SargChefe Francisco de Assunção Liberdade Branco (51012811), do
QGRMS, 56 378$00;

SargChefe José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML,
62 148$00;

SargAjd António José Alves (50527711), do QGRMN, 54 148$00;
SargAjd Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML, 50078$00;
1.0 Sarg Manuel Peixeiro Espadilha (52137711), do QGRML,

41 807$00;
1.0 Sarg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do QGRML,

35 109$00;
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1.0 Sarg Amaral Costa Gravito (50243311), do QGRML, 40425$00;
1.0 Sarg António Henriques Felicidades (51327911), do QGRML,

42 511$00.

Por portarias de lOAbr87.)

d. Tem a pensão mensal de reserva de 60 328$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicado na OE n.° 2 1/86 — 3. Série, a páginas 758,
o 1.0 Sarg Albino Ilídio Morais (51543811), do QGRMN.

VIII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Passou a prestar serviço na situação de adido na DSPJM,
desde 31Mar87, o SargAjd SAM Joaquim Mesquita Ribeiro de Miranda
(61101762), da EPAM.

2. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida
mencionados:

DO QGRML

SargAjd Inf Martinho da Silva (50512711), no IMPE, desde 22Fev87;
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Hermenegildo Carrilho Gaspar

(51013411), no RAC, desde 03Jan87;
SargAjd SM Ângelo de Jesus (50930911), no RALIS, desde 10fev87;
SargAjd SPM Arnaldo Faustino Ribeiro (51538011), na DSPRO, desde

25Mar87.

DO QGRMC

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António dos Santos Ribeiro (51219711),
no HMR 2, desde 24Fev87.

3. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:
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DO QGRML

1.0 Sarg SGE Rogério Casimiro da Mata (52269511), no RLL, desde
12Mai87.

DO QGRMN

SargMor Inf Diamantino Teixeira (50468711), no DRMVR, desde
OlMai87.

Desligados do serviço

4. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg SM José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, desde

1 lMai87;
SargAjd SGE António de Ascenção de Ohm Marote (52503111), do

QGRML, desde 17Mai87.

Rectificações

5. Conta a antiguidade de 27Fev83, e não como foi publicado na
DE n.° 2/87_3.a Série, a páginas 46, o 1.0 Sarg SM, Res, Francisco
Elias (51061811), do DGMS, actualmente colocado no RLL.

Diversos

6. Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publica a lista dos sagentos a promover no ano de
1987, homologada por despacho de 13Mai87, do General Ajudante
-General.

Promoção a sargento-mor

— Lista de sargentos-chefes a promover por escolha

Arma de cavalaria

1 — Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511), do RCE;
2 —Manuel António Ramos Fernandes (50439711), do RCSM;
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3— Jeremias da Conceição Burrinhas (50197511), do RIL;
4—Domingos da Paz Carvalho (50203411), do RCB.

IX — OBITUÁRIO

1987

Abril, 27—2.° Sarg Ref Norberto de Sousa Braga (50515011), do
QGRMN.

Maio, 6— 1.0 Satg SM, Res, Argentino da Silva Pereira (51287711),
do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Ex6rcito

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SÉRIE
N.° 12/15 DE JUNHO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e o Chefe
do Estado-Maior do Exército, nos termos do Decreto-Lei n.° 266/79,
de 2 de Agosto, e da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, exoneram
o 1.0 Sarg Inf Alberto Lúcio da Conceição (50155311), de prestar
serviço na Escola do Serviço de Saúde Militar, por ter marchado para
o Regimento de Infantaria de Chaves, em 13Abr87.

Este sargento havia sido nomeado para prestar serviço na Escola
do Serviço de Saúde Militar por despacho publicado no DR n.° 270
— II Série, de 21Nov84.

l6Abr87 — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma
das, José Lemos Ferreira, general. — O Chefe do Estado-Maior do
Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Anotado pelo TC em llMai87, sob o n.° 8927, de llMai87.)

(DR n.° 123 — II Série, de 29Mai87.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o SargAjd Art António de Jesus Ribeiro (51528811), nomeação
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referida a 01Jun87, para efeitos administrativos. (Não carece de
visto de TC.)

l4MaiS7. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 117—11 Séríe, de 22Mai87.)

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Estado-Maior do Exército

Reserva compulsiva

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo 144.° do RDM, homologo a deli
beraço do Conselho Superior de Disciplina do Exército, proferida
em 12Jan87 e relativa ao 2.° Sarg lnf José Carlos da Silva Marques
(13846079), pelo que determino a sua passagem compulsiva à situação
de reserva, nos termos do disposto na 2. parte do n.° 2 do artigo 34.°
do mesmo RDM.

19Jan87 — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Firmino
Miguel, general.

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Demissões

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 121an87, nos termos
do artigo 66.° do Código Penal, o SargAjd, Res, Manuel Correia de
Abreu (50208111), do QGRMN, por ter sido condenado na pena de
2 anos e 6 meses de prisão pelo 2.° TMTP.

(Por portaria de 20Mai87.)
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Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro:

Quadro do serviço de material

SargAjd, adido, Manuel Bruno da Mota (50443911), do BSGE/ESSM,
desde lOAbr87.

(Por portaria de 06Mai87.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia

SargMor, supranumerário, José Franco Bezerra (50588911), da DAA,
desde 13Abr87;

SargMor, supranumerário, Domingos Andrade Cruz Dias (50453311),
da EPA, desde 15Abr87;

SargChefe, supranumerário, Domingos Cordeiro (50007911), da PM,
desde l5Abr$7.

(Por portarias de 06Mai87.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

SargChefe, supranumerário, José dos Santos Ferradosa (50880511), do
RIFC, desde OlMai87.

(Por portaria de 20Mai87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Abr87, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9. do Decreto-Lei n.° 941/76,
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de 31 de Dezembro, o SargChefe Joaquim da Silva Vilaça (51509611),
do BSGE/SSFA.

(Por portaria de 06Mai87.)

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação, desde 13Abr87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/87, de 10 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/87, de 15 de
Setembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

2.° Sarg Carlos Agostinho favita Madeira (03405880), da E?!.

Quadro da arma de artilharia

SargChefe Victorino Gonçalves da Cunha (50660811), do CIAAC.

(Por portarias de 06Mai87.)

Comando-Chefe das Forças Armadas do Arquipélago da Madeira

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Abr87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 2.° Sarg Manuel Lemos Soares (00101981),
da EPT.

(Por portaria de O6Mai87.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:



3. Série ORDEM DO EXERCITO N.° 12 363

Quadro do serviço de administração militar

SargAjd Joaquim Mesquita Ribeiro Miranda (61101762), da EPAM,
desde OlMai87, por ter sido nomeado por despacho de 23Abr87,
inserto no DR n.° 102 — II Série, de 05Mai87.

(Por portaria de 20Mai87.)

2. Nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto.
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe António José Simões dos Reis (50148811), do QGRMC,
desde 15Abr87.

Quadro da arma de artilharia

SatgAjd João António Trabulo (50896911), do QGRMN, desde
14Abr87.

(Por portarias de 06Mai87.)

Serviços Prisionais Militares

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Abr87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe António de Almeida Zuna
(51039111), da CHESMATI.

(Por portaria de O6Mai87.)

Serviços Sociais das forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 13Abr87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargMor Manuel Joaquim Estalagem
Charréu (50452711), da EPA.

(Por portaria de 06Mai87.)
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Noutros Departamentos do Estado

Ministério da Defesa Nacional

Autoridade Nacional de Segurança

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 30Abr87, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe José Coito Soares (50982911),
do BSGE.

(Por portaria de 20Mai87.)

Nos termos da alínea b)-2) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação, desde 27Abr87, o
SargMor Cipriano da Silva Santos (52268511), da EPC.

(Por portaria de 06Mai87.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargAjd Manuel Vidigal Godinho (51766211), do QGRMS, desde
08Abr87.

(Por portaria de 13Mai87.)

Quadro da arma de artilharia

SargAjd Carlos Domingos de Raquel (50656911), do CIAAC, desde
l2MaiS7.

(Por portaria de 20Mai87.)
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Quadro do serviço geral do Exército

SargAjd José António dos Santos (50854711), do DRMAV, desde

20Abr87.

(Por portaria de 13Mai87.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

SargAjd Viriato Carneiro de Araújo (51101111), do RIP, desde

1 7Mai87.

— Ramo de corneteiros e clarins

SargAjd António Pereira de Sousa (50151411), da EPT, desde llMai87.

(Por portarias de 20Mai87.)

Passagem à situação de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que

se indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 1 0.0 do Decreto-

-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguuida mencio

nados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, Manuel Martins ferreira (50219011), da DSPJM,
desde OlMai87;

SargChefe, adido, José António Prates (50348911), da DSPJM, desde

OlMai87.

(Por portarias de 20Mai87.)

Quadro da arma de artilharia

SargMor, adido, Domingos Andrade da Cruz Dias (50653311), do

BSGE/SSFA, desde 14Abr87;
SargChefe, adido, Domingos Cordeiro (50007911), do BSGE/SPM,

desde 14Abr87.

(Por portarias de ObMai87.)
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Quadro do serviço de administração militar

SargChefe, adido, António Ramos Salvado (52136411), da DSPJM,
desde OlAbr$7.

(Por portaria de 06Mai87.)

Quadro do serviço de material

SargMor, adido, José Maria Moreira da Costa e Silva (51100211), do
BSGE/EMGFA/IDN, desde 04Mai87.

(Por portaria de 23Mar87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Celestino Carneiro Cirinéu (51506111), da EPST, desde
02Abr87, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão mensal
de 81100$00 (a);

SargAjd 55, ramo de medicina, José Francisco Carvalho (50860611),
do DGMS, desde 2lMar$7, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 76 360$00 (b);

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Maria dos Santos
(52720411), do ABSM, desde O4Abr$7, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 65 200$00 (a).

(Por portarias de 13Mai87.)

SargAjd Inf Alberto Costa da Fonseca (51174211), do EME, desde
09Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de $2 720$00 fb);

1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim fernandes (50698111), do BIA, desde
lOÃbr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de $1 560$00 (a);

SargAjd Eng Luís Gomes Xavier (50684911), do RI?, desde 05Abr87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
74 600$00 (e).

(Por portarias de 20Mai87.)
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2. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei

n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Adélio Teixeira Pacheco (51781811), do BIA, desde

OlAbr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 97 820$00 (a);
SargChefe Inf Valentim José Branco (51786811), do RIE, desde

OlAbr87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão

mensal de 100900$00 (d);
SargMor Cav José Pedro Miguel Camilo (50198611), do RCE, desde

25Mar87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal

de 105 340$00 (b);
SargMor SM Ramiro Costa Rodrigues Massa (51053411), do BSM,

desde OlAbr$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 90 300$00 (a).

(Por portarias de 06Mai87.)

SargChefe Inf Gilberto Nazário Santana (51785511), do RIE, desde

OlAbr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 100 900$00 (d).

(Por portaria de 13Mai87.)

SargChefe Cav José Joaquim Clemente de Oliveira (50692711), do

FG, desde lOAbr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a

pensão mensal de 100 900$00 (cl);
SargChefe SS, ramo de medicina, Manuel Reis fidalgo Serôdio

(52426111), do HMR2, desde OlAbr87, contando 36 anos de

serviço. Fica com a pensão mensal de 86 600$00 (a).

(Por portarias de 20Mai87.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.

(b) Fica apresentado no QGRML.

(e) Fica apresentado no QGRMN.

(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.°

do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em

seguida mencionados:

SargAjd Joaquim Azevedo (50165411), do QGRMN, desde 31Ju186;

SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do OGRML,

desde 25Ago86;
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1.0 Sarg Fernando José Batista (52310511), do QGRML, desde
OlSet85;

1.0 Sarg Luís Agostinho Teles Júnior (50659611), do QGRML, desde
O5Mai$6;

1.0 Sarg Jorge Duarte (50903811), do OGRML, desde 27Ju186;
1.0 Sarg Horácio Lopes Carvalho (52724711), do OGRML, desde

2 lAgo86;
1.0 Sarg António Francisco Sousa (50091111), do OGRMC, desde

02Set86;
1.0 Sarg Mário Alberto Marcelo (52419511), do QGRML, desde

04Set86;
2.° Sarg Joaquim Caetano da Conceição (52234511), do QGRMC,

desde 04Fev86;
2.° Sarg Joaquim Augusto dos Santos (52234311), do QGRMC, desde

30Mar86;
2.° Sarg Cipriano José dos Reis (52412811), do QGRML, desde

O2Dec$6.

Sargentos do quadro de complemento

Abates

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem sido julgados incapazes, os sargentos em seguida mencio
nados:

FurMil Inf Laudino Sena Tendinha (09826966), do RIF, desde
O5Mai$7;

2.° FurMil Inf Rui Luís Jesus Martins (16637683), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 21Abr87;

2.° FurMil Inf Hélio Silva Rodrigues (09424084), do dOE, desde
05Mai87;

2.° FurMil Inf Herculano Abrantes Maia (13890380), do RIP, desde
1 lMai87;

2.° FurMil Inf Jorge Miguel O. Pãozinho (11692886), do RIT, desde
13Mai87;

FurMil Cav José Borges Simões (00594669), do DRMCO, desde
1 3Mai87;

2.° FurMil Eng Armando Manuel C. 1. Pinho (18255280), da CEng/
/1BMI/ABSM, desde O5Mai87;

FurMil SAM João Gil Sampaio Francisco (14458870), do DRMLI,
desde 13Mai87;

2.° FurMil SM António José Júlio Reis (01360281), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde 05Mai87.
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Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316.A/76, de

29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Luís Manuel Caldeira Pereira (14240085), do RIO, desde

lOMar87, sendo colocado na DSPRR;
FurMil Manuel Alberto Fernandes (13200785), do RIC, desde 23Abr87,

sendo colocado no QGZMA;
furMil José Alberto Monteiro Rodrigues (19240485), do RIV, desde

OlMai87, sendo colocado no QGZMA.

Arma de artilharia

furMil Júlio Cerdeira Mendes (10062784), do GAG 2, desde 03Abr87.

Arma de cavalaria

FurMil Rui Amaro Anastácio Falcão (15216484), do RCE, desde

23Jun86, sendo colocado no QGRMC;
FurMil José Eduardo Serpa Afonso (17583985), do RLL, desde

26Mar87, sendo colocado na DSPGA;
FurMil Paulo Manuel Alfaite Poupino (13044285), do RLL, desde

20Abr87.

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29Abril, os

sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Júlio Fernandes Oliveira (02537982), do RIC, desde

1 lMai$7.
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Arma de artilharia

FurMil Virgílio Horta Guedes (11281384), da DAI, desde 27Mai$7,
sendo colocado no RALIS.

Arma de transmissões

furMjl José Carlos Cruz Vieira Santos (00887684), da CHERET,
desde 20Mai87, sendo colocado no BIRT.

Serviço de administração militar

2.° SargMil João Manuel Mendes Quelhas (01759382), da EPAM,
desde 13Abr87, sendo colocado no BAM.

2. Passou a ser considerado nesta situação, desde lOAbr87, por
ter sido considerado amparo, o 2.° FurMil ST José Paulo dos Santos
Afonso (09372283), do CICA 1, sendo colocado no BST.

IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargChefe Inf o SargAjd Licínio Garcia Machado (50883911), con
tando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)

Direcção do Serviço de fortificações e Obras do Exército

SargMor Eng o SargChefe Narciso José Medeiros (52419611), contando
a antiguidade desde 30Abr87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2OMai87.)
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Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargMor Art o SargChefe, adido na DSPJM, António dos Santos

Simões (51033511), contando a antiguidade desde OtMai87, data

a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Mai87.)

Região Militar do Sul

SargChefe Art o SargAjd Francisco José Piteira Patinho (50337211),

contando a antiguidade desde OiMai87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto;
SargChefe Art o SargAjd José Remédios Caeiro Canhão (52025811),

contando a antiguidade desde OlMai87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 13Mai87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargChefe Inf o SargAjd Artur Gomes Fernandes Azevedo Meio
(51983911), contando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;
SargChefe Inf o SargAjd Severino Silva Leitão (51984211), contando

a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 06Mai87.)

Regimento de Infantaria de Beja

SargChefe Inf o SargAjd Ramiro Jesus Fernandes Silva (51983511).

contando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)
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Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf o SargAjd Luís Santos Teixeira (51984911), contando
a antiguidade desde 0lMai87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai87.)

Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargAjd BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 1.0 Sarg Francisco
Augusto Beira Barreto (46287760), contando a antiguidade desde
llMai87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 20Mai87.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargMor Art o SargChefe Francisco da Conceição Mourato Ramos
(51529211), contando a antiguidade desde OlMai87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Mai87.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art o SargChefe José Fernandes (51542311), contando a anti
guidade desde OlMai$7, data a partir da qual tem direito aos ven
cimentos do novo posto.

(Por portaria de 2OMai$7.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Destacamento de Queluz)

SargChefe BFE, ramo de músicos, o SargAjd António Vicente Matias
(52387811), contando a antiguidade desde 17Mai87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Mai87.)
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Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

SargChefe Cav o SargAjd Vicente Esteves Ribeiro Dias (50441611),

contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai87.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargMor Cav o SargChefe António Henriques Sabino Ferreira

(50202711), contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai87.)

SargChefe Cav o SargAjd Albertino Francisco Carvalho Simões

(50197911), contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Mai87.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargMor SAM o SargChefe António Ramos Salvado (52136411), con

tando a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

SargMor SM o SargChefe Manuel de Matos Véstia Damásio
(50135111), contando a antiguidade desde l5Abr87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 2OMaiB7.)
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Art o SargAjd, adido no EMGFA, Francisco da Piedade
Silva (50019211), contando a antiguidade desde l3Abr$7, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)

SargMor Eng o SargChefe, adido no EMGFA, Álvaro Valadas
(50688111), contando a antiguidade desde 30Abr87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor Eng o SargChefe, adido no EMGFA, Luís Farinha Furtado
(50684111), contando a antiguidade desde 30Abr87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargMor SM o SargChefe, adido na ESSM, Orlando Venâncio Nunes
(50016411), contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe SM o SargAjd, adido no EMGFA, Victor Manuel Marques
Nobre Hipólito (50461011), contando a antiguidade desde
27Abr87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portarias de 20Mai87.)

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes
SargChefe Inf o SargAjd Teodoro Nascimento Canelha (50175711),

contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O6Mai87.)

SargChefe Eng o SargAjd Manuel Landeiro Esteves (50601311), con
tando a antiguidade desde 3OAbr$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai87.)

Centro de Instrução de Condução Auto f

SargChefe Art o SargAjd José da Rocha (50528611), contando a anti
guidade desde 13Abr87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)
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Ja Brigada Mista Independente

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

SargChefe Art o SargAjd João Monteiro Meira (51349911), contando

a antiguidade desde 13Abr87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

SargCliefe SGE o SargAjd Manuel Júlio Gama Vieira (52134611),
contando a antiguidade desde 30Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Mai87.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargChefe SM o SargAjd Domingos Marques Barrisco (50363011),
contando a antiguidade desde l5Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 13Mai87.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

SargChefe SM o SargAjd José Manuel Maçaroco Pires (50298311),
contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 20Mai87.)

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChefe Art o SargAjd João Alves Vieira (50588011), contando a
antiguidade desde 13Abr87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)
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Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas o serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° SargMil Inf o FurMil Carlos Alberto Marques Domingues
(07497983), contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encon
trar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exercito

Direcção da Arma de Engenharia

1.0 Sarg Eng Carlos Alberto Pereira da Silva (17818279), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 18Mai87, por con
veniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao CCfAAM)

2.° Sarg Tm, adido, Manuel Lemos Soares (00101981), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87, por con
veniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargAjd BfE, ramo de músicos, adido, António Maria Barão

(51009511), do CIAAC/Queluz, devendo ser considerado nesta

situação desde 01Jun87, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

SargChefe Inf José Castelo Branco Moura (50969111), do OGRMC,

devendo ser considerado nesta situação desde 27Mai87, por con

veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Chaves

1.0 Sarg Inf, adido, Benjamim Souto Xavier (51164411), do ISM,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Abr87, por con

veniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Inf, supranumerário, Manuel Martins Ferreira (50219011),

da DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde

OlMai87, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Queluz

l.° Sarg Inf, supranumerário permanente, José Araújo Ramos
(02657566), do BST, devendo ser considerado nesta situação desde
19Mai87, por motivo disciplinar.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargMor Art, supranumerário, Domingos Andrade da Cruz Dias
(50453311), do BSGE/SSfA, devendo ser considerado nesta
situação desde 14Abr87, por conveniência de serviço.
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd SM, Manuel Bruno da Mota (50443911), do BSGE/ESSM,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAbr87, por con
veniência de serviço.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargChefe 5AM, supranumerário, António Ramos Salvado (52136411),
da DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde
01 Abr87, por conveniência de serviço.

Serviço do material

Escola Prática de Serviço de Material

SargMor SM, supranumerário, José Maria Moreira da Costa e Silva
(51100211), do BSGE/EMGfÀ/IDN, devendo ser considerado
nesta situação desde 04Mai87, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Material

SargChefe SM António José Bettencourt dos Santos (50426011), da
EPST, devendo ser considerado nesta situação desde 20Mai87,
por conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação, desde 13Abr87, os sargentos em
seguida mencionados:

2.° Sarg Inf, adido, Carlos Agostinho Favita Madeira (03405880), da
EPI, a seu pedido;

SargChefe Árt, adido, Vitorino Gonçalves da Cunha (50660811), do
CIAAC/Queluz, por conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

SargChefe Art, adido, António de Almeida Zuna (51039111), da
CHESMATI, devendo ser considerado nesta situação desde
13Abr87, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSfA)

SargMor Art, adido, Manuel Joaquim Estalagem Charréu (50452711),
da EPA, devendo ser considerado nesta situação desde 13Abr87,
por conveniência de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mecionados:

SargChefe Inf, supranumerário, José António Prates (50348911), da
DSPJM, desde OlMai87;

SargChefe Inf Teodoro Nascimento Canelha (50175711), do BST,
desde llMai87.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

SargChefe Art, supranumerário, Domingos Cordeiro (50007911), do
BSGE/SPM, devendo ser considerado nesta situação desde
14Abr87, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

SargChefe Eng Joaquim da Silva Vilaça (51509611), dos SSfA/LVM,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr87, por pro
posta da MM.
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No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd SAM Joaquim Mesquita Ribeiro Miranda 61101762), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde OlMai87,
por conveniência de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

furMil Inf Ramiro de Jesus Pereira (12466284), do 2BIMoto/IBMI/
IRIA, devendo ser considerado nesta situação desde 29Mai87,
a seu pedido.

Artilharia

Destacamento do Forte do Alto do Duque

2.° FurMil Inf Eduardo Manuel Santos C. Almeida (05907086), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde 26Mai87,
por motivo disciplinar.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

FurMil Inf Fernando Dias Matos (01860184), do QGRMN, devendo
ser considerado nesta situação desde 180ut86, por ter ingressado
no 1.0 ano do curso geral.

Diversos

Centro de Gestão financeira de Santa Margarida

2.° furMil SAM António Júlio Rosa Pereira (10237480), do BApSvç/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
29Mai87, a seu pedido.
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VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26

de fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor Manuel António (52998811), do QGRMC, 103 014$00;

SargMor José Manuel Prazeres Bento (53119611), do QGRMC,

96 284$00;
SargMor Raimundo Ventura Magalhães Cardoso (53117011), do

QGRMN, 102 829$00;
SargMor Henrique Matos de Carvalho (51073211), do QGRML,

97 220$00;
SargMor Adão Lopes Coelho da Costa (53119211), do QGRMC,

100 994$00;
SargMor António Carlos de Carvalho Godinho (53119311), do

QGRMC, 108 820$00;
SargMor Vítor Manuel Pereira da Guia (52266511), do QGRMC,

93 065$00;
SargMor Jorge Manuel Oliveira de Martins (53117511), do QGRML,

101 300$00;
SargMor José Possidónio Mendes (53115811), do QGRML,

109 771$00;
SargMor Fernando Joaquim Rodrigues (53119511), do QGRMC,

108 718$00;
SargMor António Valada Santos (53119411), do QGRML, 108 820$00;

SargMor Henrique Jordão Santos (50670311), do QGRML, 92 320$00;

SargMor Júlio Augusto Alfredo Costa e Sousa (52255811), do

QGRML, 87 775$00;
SargChefe Artur Tavares Antão (53116811), do QGRMC, 92246$00;

SargChefe José Manuel Batista (52849011), do QGRML, 94977$00;

SargChefe João Ferreira Cardoso (53116211), do OGRMC, 98 715$00;

SargChefe Herculano Baltazar Nunes Cruz (53117611), do QGRMC,

90 094$00;
SargChefe José Silva Gaio (51713111), do QGRMN, 86000$00;

SargChefe Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), do QGRMS,

86 000$00;
SargChefe Adelino Nascimento Menino (53116611), do QGRMC,

95 609$00;
SargChefe Abel José Carvalho Martins (53115411), do OGRMC,

94 250$00;
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SargChefe António Joaquim Martins (51789011), do QGRML,
8$ 250$00;

SargChefe Joaquim António Ribeiro Mata (51189511), do QGRML,
83 463$00;

SargChefe Joaquim António Murteira (50348011), do QGRML,
86 000$00;

SargChefe António Cândido de Sousa Neves (53118411), do QGRMC,
100 437$00;

SargChefe Manuel Joaquim Pereira (53104911), do QGRMC,
94 870$00;

SargChefe Francisco Edmar Rodrigues Portela (53115711), do
QGRML, 96 373$00;

SargChefe João Alexandre dos Santos (51304811), do QGRMS,
93 150$00;

SargChefe Amorim Santos Ribeiro da Silva (53116411), do QGRMC,
98 944$00;

SargChefe César Franco Veiga (53118511), do QGRMC, 99 692$00;
SargAjd António Queiginho Abelho (50006311), do QGRMC,

71 905$00;
SargAjd Manuel Correia Abreu (50208111), do QGRMN,

$0 960$00 (a);
SargAjd Bernardo José Afonso (51183911), do QGRMN, 66061$00;
SargAjd Francisco António Alho (51283211), do QGRMC, 80460$00;
SargAjd António Francisco Anselmo (52310111), do QGRML,

65 754$00;
SargAjd Manuel Barata Barreleiro (53118011), do QGRMC,

93 770$00;
SargAjd José Virgílio da Rocha Borges (51667511), do QGZMA,

$6 820$00;
SargAjd Luís dos Santos Caetano (53115911), do QGRMC, 87 360$00;
SargAjd António Augusto Jacob Caldeira (52389711), do QGRML,

24 674$00;
SargAjd André Avelino Gagliardini Coelho (51047311), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Abílio Plácido de Andrade Correia (51701911), do QGRML,

74 100$00;
SargAjd Hélder Vítor Dórdio (51365611), do QGRMS, 82 720$00;
SargAjd José Franco (50167711), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Alberto Gonçatves (51691411), do QGRML, 7000$00;
SargAjd Manuel de Jesus Gonçalves (50659911), do QGRMC,

80 460$00;
SargAjd José Paiva Linhares (50560311), do QGRML, 74 100$00;
SargAjd Manuel Pereira Marques (53002011), do QGRMC, 92 549$00;
SargAjd António da Conceição Martins (52331311), do QGRMC,

$6 820$00;
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SargAjd Joaquim ferreira de Meio (51001711), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd José Bernardes Murcho (50345311), do QGRMS, 76360$00;

SargAjd José Manuel Oliveira (53100611), do OGRMC, 79829$00;

SargAjd Manuel Nunes Pereira (51123311), do QGRMC, 82 548$00;

SargAjd Manuel Araújo Pinto (51229611), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML, 70520$00;

SargAjd Ramiro da Rua (50458711), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd José Carlos Paula Simões (50235911), do QGRMC,

85 756$00;
SargAjd Fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do

QGRML, 95 320$00;
SargAjd Raul Elísio Ramalho Zenha (53117111), do QGRMC,

85 158$00;
f 0 Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC,

75 180$00;
1.0 Sarg Álvaro de Oliveira Andrade (50840111), do QGRMC,

72 047$00;
1.0 Sarg Joaquim Daniel Fialho Barnabé (50422311), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Aurélio do Carmo Brito (53012711), do QGRMS, 69 311$00;

1.0 Sarg Jesuíno Vieira Cabral (80002760), do QGRML, 78 763$00;

1.0 Sarg José Francisco Ragageles Cachucho (51127111), do QGRMC,

83 039$00;
1.0 Sarg António Augusto Caló (51167511), do QGRMC, 76960$00;

1.0 Sarg José António Leal Caracol (00496963), do QGZMA,

36 125$00;
1.0 Sarg António Silva Cardoso (50570811), do QGRML, 75 180$00;

1.0 Sarg Armindo de Carvalho (50171211), do QGRMN, 69300$00;

1.0 Sarg Vasco Lino Oliveira Colimão (87467355), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Ernesto Rodrigues Conceição (50053311), do QGRMC,

69 300$00;
1.0 Sarg Eugénio da Conceição (50695711), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg Manuel Amaro Cristo da Conceição (51511611), do QGRML,

76 230$00;
1.0 Sarg Norberto Pereira da Costa (50103511), do QGRMC,

60 521$00;
1Y Sarg António Valente Dias (51115311), do QGRMC, $7 360$00;

1.0 Sarg Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), do QGRML,

55 284$00;
1.0 Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015811), do QGRML,

81 960$00;
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1.0 Sarg Vitorino Joaquim da Silva Moreira fernandes (61123761),
do QGRMN, 61 059$00;

1.0 Sarg António Vital Penas ferreira (52882211), do QGRMC,
83 784$00;

1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN, 60505$00;
1.0 Sarg José António Galhardas (53012611), do QGRMC, 72 922$00;
1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 59 767$00;
1.0 Sarg José Gonçalves (51009211), do QGRMC, 75 180$00;
1.0 Sarg Libório da Piedade Júlio (52423511), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim feiteira Leal (46253762), do QGRML, 86 374$00;
l.° Sarg Duarte Martins Caracol Leitão (46308456), do QGRMC,

81 774$00;
1.0 Sarg Améyico Mendes Lopes (50183711), do QGRMC, 76 960$00;
1.0 Sarg José Sousa Lopes (52880411), do QGRMC, 73 110$00;
1.0 Sarg Manuel Trindade Lopes (51290211), do QGRMC, 54333$00;
1.° Sarg Francisco Lourenço (32165560), do QGRMS, 78 770$00;1.0 Sarg João Gomes da Costa Macedo (53117911), do QGRMC,

87 806$00;
1.0 Sarg Luís Sonsa Machado (08237863), do QGRML, 29080$00;
f0 Sarg José Major (52677011), do OGRMC, 78 659$00;
1.0 Sarg Manuel Moreira Meio (51240611), do QGRMC, 57 750$00;
1.0 Sarg Ismael Augusto Monteiro (50578711), do QGRMC,

71 080$00;
l.° Sarg Abílio ilídio Morais (51543811), do QGRMN, 67228$00;l.° Sarg Manuel Quarenta Moreira (50089211), do QGRMC,81 060$00;
1.0 Sarg Néstor Octávio Moreira (51295711), do QGRML, 71 080$00;1.0 Sarg Abílio Galheira das Neves (50593711), do QGRMC,65 200$00;
1.0 Sarg José Silva Nogueira (51714311), do QGRMN, 75 180$00;1.0 Sarg Emanuel Leite Pacheco (00115262), do QGZMA, 36524$00;l.° Sarg Carlos Fernando Cabanas Pebre (53116911), do QGRML,79 757$00;
1.0 Sarg António Pelicano (51249011), do QGRML, 71108$00;1.0 Sarg António Pereira (52946011), do QGRML, 81 699$00;
1.0 Sarg Luís Joaquim Pereira (52309811), do QGRMC, 77080$00;1.0 Sarg Augusto da Conceição Raposo (50064711), do QGRMS,81 060$00;
1.0 Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 3$ 383$00;1.0 Sarg José Catanas Rodrigues (45577459), do QGRML, 61 208$00;1.0 Sarg Manuel de Oliveira Roldão (51054611), do QGRMS,52 981$00;
1.0 Sarg António Lobo da Rosa (52880211), do QGRMC, 78770$00;
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1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do OGRMS,

63 182$00;
1.° Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML, 67 131$00;

1.0 Sarg Valdemar Labão Soares (51765911), do QGZMA, 55 390$00;

1.0 Sarg Joaquim António Ameixa Tiago (46341560), do QGRMC,

82 199$00;
1.0 Sarg Alcides Lopes Trindade (53118611), do QGRMC, 82493$00;

2.° Sarg Pompílio Ribeiro Antunes (53119011), do QGRML,

40 689$00;
2.° Sarg Gaspar Fernandes Leite de Castro (53084911), do QGRML,

41 667$00;
2.° Sarg Alberto ferreirinho Diogo (51993011), do OGRML,

1$ 693$00;
2.° Sarg Salvador António faneca (52863111), do QGRML,

50 167$00;
2.° Sarg António Candeias Godinho (51518911), do QGRMN,

35 405$00;
2.° Sarg Leonel Correia de Lima (52120211), do QGZMA, 34 141$00;

2.° Sarg Francisco Ferreirinho Luíza (51990711), do QGRMC,

23 087$00;
2.° Sarg Joaquim Alfredo Ferreira Pinto (16260575), do OGRMN,

11111$00;
2.” Sarg Manuel Godinho Rebocho (23114611), do QGRMS,

36 883$00;
2.° Sarg Manuel Marques da Silva (53118811), do OGRML,

30 103$00;

2.° Sarg Joaquim Rodrigues Trindade (51327811), do QGRML,

22 706$00;

furriel António Augusto (43059554), do QGRMC, 59 415$00;

Furriel Francisco dos Santos Duarte (46109550), do QGRMS,

57 100$00.

(a) Suspensa a pensão desde llJan$7, por ter sido demitido a

partir de 12Jan87.

2. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n2 41 958, de

14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os quan

titativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencio

nados:

1.0 Sarg Fernando Vaz Coimbra (52150811), do QGRMN, 47089$00,

desde 191an87;
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1.0 Sarg Manuel Rodrigues Josué (52175511), do QGRMN, 69 106$00,
desde lOFev87;

furriel José Cabaço Goulão (45276850), do QGRMC, 61 700$00,
desde 19Mar87.

(Por portarias de 06Mai87.)

SargChefe Alberto da Silva Teixeira (50136411), do QGRMN,
87 000$00, desde 26Mar$7;

SargAjd Bernardino José Afonso (51183911), do QGRMN, 78 124$00,
desde 04fev87;

1.0 Sarg Manuel Gardete (50289011), do QGRML, 71 080$00, desde
06Jan87;

1.0 Sarg Joaquim Garcia Gaspar (32266559), do QGRMC, 61 578$00,
desde 02Mar87;

1. Sarg José Catanas Rodrigues (45577459), do QGRML, 65 157$00,
desde 23Mar87;

1.0 Sarg João Vieira dos Santos (36561558), do QGRML, 69 106$00,
desde 23Mar87.

(Por portarias de 13Mai87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/$4, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargMor José António Tinta Fina Taniças (52441311), do QGRML,
105 340$00, desde lOMar87;

1.0 Sarg António Lopes da Silva (50836311), do QGRMC, 62400$00,
desde 15Ago86.

(Por portarias de 06Mai87.)

3. Rectificações

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41958, de
l4Nov5$, é rectificada a pensão mensal de reserva para 73 527$00,
desde 05Jun86, ao 1.0 Sarg António Pereira (52946011), do QGRML.

(Por portaria de 13Mai87.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 514/79, de
28 de Dezembro, é rectificada a pensão mensal de reserva para
62 800$00, desde 3lAgo86, ao 1.0 Sarg Manuel Henrique Cavaleiro
(50488611), do QGRML.

(Por portaria de 06Mai87.)
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c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de

12 de Março, são rectificadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida men

cionados:

SargMor Generoso Gonçalves Duarte (50943411), do QGRML,

76 872$00, desde O5Ago$6;
SargChefe José Silva Gaio (51713111), do QGRMN, 76 700$00, desde

19Set86;
1.° Sarg António Pereira (52946011), do QGRML, 70395$00, desde

08Abr86;
1.0 Sarg Manuel Moreira Meio (51240611), do QGRMC, 52000$00,

desde 2lOut$6.

(Por portarias de 13Mai87.)

d. Tem a pensão mensal de reserva de 53 920$00, desde 01Jan85,

e não como foi publicado na OE n.° 16/85 — 3. Série, a páginas 497,

o SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML.

e. Tem a pensão mensal de reserva de 63 120$00, desde 01Jan86,

e não como foi publicado na OE n.° 22/86 — 3.’ Série, a páginas 811,

o SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML.

f. Tem a pensão mensal de reserva de 54 238$00, desde 01Jan86,

e não como foi publicado na OE n.° 13/86 — 3. Série, a páginas 543,

o 1.0 Sarg André Barrigas Filipe (52677511), do QGRMN.

VII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 121 — II Série, de 27Mai87, foram

publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas

pela CGA, a partir de OlJun87, em conformidade com o artigo 46.°

e os n.°5 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de

Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Boaventura de Sousa Carvalho (50569411), do QGRML,

70 100$00;
SargAjd Joaquim Azevedo (50165411), do QGRMN, 64 300$00;
1.0 Sarg Fernando José Batista (52310511), do OGRML, 64 700$00;
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1.0 Sarg Horácio Lopes Carvalho (52724711), do OGRML, 59 900$00;
1.0 Sarg António Francisco Sousa (50091111), do QGRMC, 59 900$00;
1.0 Sarg Jorge Duarte (50903811), do QGRML, 59900$00;
1.0 Sarg Luís Agostinho Teles Jónior (50659611), do QGRML,

59 900$00;
1.0 Sarg Mário Alberto Marcelo (52419511), do QGRML, 63 100$00;
2.° Sarg Joaquim Augusto dos Santos (52234311), do QGRMC,

39 400$00;
2.° Sarg Joaquim Caetano da Conceição (52234511), do QGRMC,

51100$00;
2.° Sarg Cipriano José dos Reis (52412811), do QGRML, 29 100$00.

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuições

No Diário da República n.° 121 — II Série, de 27Mai87, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos sargentos
em seguida mecionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo das
suas unidades a partir de 01Jun87, desde quando passam a ser pagos
pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o artigo 46.°
e os •OS 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei ri.0 498/72, de 9 de
Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes da nova
situação:

FurMil João Manuel Rebelo de Almeida (05245477), do DRMLI,
14 700$00;

FurMil Lúcio António Xerez Borrego (02539366), do RIQ, 14 700$00;
FurMil Carlos Alberto Oliveira Lobo (01601066), do DRMPO,

43 100$00.

IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Passaram a prestar serviço na situação de adido na DSPJM,
desde as datas que se indicam, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe Inf António José Simões dos Reis (50148811), do QGRMC,

desde 15Abr87;
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SargAjd Art João António Trabulo (50896911), do QGRMN, desde
14Abr87.

2. Presta serviço no MDN/ANS, desde 30Abr87, o SargChefe
SGE, adido, José Coito Soares (50982911), do BSGE.

3. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam os sargentos na situação de reserva, em seguida men
cionados:

Do QGRML

SargAjd Inf Alberto Costa da Fonseca (51174211), no EME, desde

09Abr87;
1.0 Sarg Inf Oldemiro de Fátima Teixeira de Almeida (51201611), no

BSGE/CPFA, desde 29Mai87;
1.0 Sarg Cav Abílio José Mestre (52126411), no AGE, desde 29Mai87;

SargAjd SGE António de Almeida Lopes (50652011), na CHESMATI,

desde 06Jan87.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf Armando Martins Magalhães (51515711), no dOE,

desde 1$Mai87;
1.° Sarg SGE Manuel Machado Soares (51229411), na Delegação de

Braga da LCOMB, desde 15Mai87.

Do QGRMC

SargChefe Inf Celestino Carneiro Cirinéu (51506111), na EPST, desde

02Abr87;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Maria dos Santos

(5272041;), no ABSM, desde 04Abr87.

4. Deixou de prestar serviço no DRMCO, desde 16Mai87, o

SargAjd SGE Avelino Pascoal (50147111), do QGRMC.

Desligados do serviço

5. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
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desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Marvanejo Júnior (50329211), do QGRMS, desde
01Jun87;

l.° Sarg SGE José Paulo da Veiga (52388711), do OGRML, desde
23Mai87.

Diversos

6. Nos termos da alínea rn)do n.’ 4 da Portaria n.° 497/78, de
31 de Agosto, se publica a lista dos sargentos a promover no ano de
1987, homologada por despacho de 28Abr87, do Ajudante-General:

Promoção a sargento-mor

— Lista de sargentos-chefes a promover por escolha

Serviço de material

1—Manuel de Matos Véstia Damásio (50135111), do BSM;
2—Orlando Venâncio Nunes (50016411), do BSGE/ESSM;
3—Raul Amaral Silva Matos (50586311), da EMEL;
4—Horácio Amílcar dos Santos Pereira (50007611), do DGMG.

7. Por ter ingressado no Curso da Academia Militar em 180ut86,
deixa de estar na situação de contratado o FurMil Inf Fernando Dias
Matos (01860184), do QGRMN.

X — OBITUÁRIO

1987

Abril, 24—1.° Sarg Ref António Machado Pereira (52129111), do
QGZMA.

Maio, 6— 1.0 Sarg Ref Virgílio Dias Nunes (50673211), do QGRML.
Maio, 10—2.° Sarg Ref Pedro José Francisco Azevedo (52412211), do

QGRML.
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Maio, 13— 1.° Sarg Ref José Virgílio da Saúde Frangolho (50183911),
do QGRMS.

Maio, 13 — 2.° Sarg Inf João Carlos Marques Cravo (01904479), do
1 BIMoto/1BMI/RIT.

Maio, 16—SargAjd SGE, Res, Avelino Pascoal (50147111), do
QGRMC.

Maio, 23— 1.° Sarg Ref João Augusto Teixeira Baptista (51660511),
do QGZMM.

Maio, 29 — SargAjd Inf António Manuel Pazadas Madeira
(46275659), do RIE.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Pvíário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro Oliveira Carvalho, general
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MINSTÉRI0 DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 13/1 DE JULHO DE 1987

_________-

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente das armas e serviços que
se indicam desde 09Ago86, ao abrigo da alínea a) do artigo 7.° do
Decreto-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por terem completado
com aproveitamento o 13.° CFS, os sargentos do complemento em
seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

Furriel Luís Filipe Marques Correia (09049383);
2.° Sarg José Albano Teixera Pinheiro (05672881);
Furriel Hélder Abluo Gomes Palavras (07031283);
Furriel Manuel Ventura Vasques Nunes (01677683);
Furriel José Júlio Cabete Azevedo (12610683);
Furriel Mário de Jesus Bonfím Lopes (18655281);
2.° Sarg José Augusto da Silva Barroso Gomes (15647582);
Furriel Luís Manuel Mesquita (02670582);
Furriel António Manuel de Magalhães Vieira (00696583);
Furriel José Carlos Soares Mendes (11724584);
Furriel Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581);
Furriel António Augusto Pinto Pereira (14725183);
Furriel Joaquim António Madureira de Oliveira (16887983);
Furriel Joaquim José dos Santos Pereira (04707283);
Furriel Adriano Fernando Cardoso (07814482);
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Furriel Carlos João Pinto da Silva (14967982);
Furriel João José Pires Pascoal (16717583);
Furriel Mário Manuel Queiroga Pereira (10394583);
Furriel Álvaro Ferreira dos Santos Monteiro (05224881);
furriel João Gilberto da Silva Loureiro (10517983);
Furriel José Manuel Rodrigues Anjos (03384780);
Furriel Octávio Manuel Martins Alves Diz (11855983);
Furriel José Manuel Ribeiro Aspeçada (14210683);
Furriel Manuel Rodrigues Guerra (15386183);
Furriel Manuel Pereira Gomes (05135482);
Furriel Álvaro Martins Marques (15115283);
Furriel Carlos Manuel da Fonseca Salgado Alves (01583284);
Furriel Elísio Freitas Pedrosa (11339885);
Furriel João Paulo Tomás Borrega (14389783);
Furriel Justino Manuel Cerzeira Graça (11567983);
Furriel Manuel Gonçalves Teixeira da Costa (19840483);
Furriel Manuel João Rodrigues Martins (10803485);
Furriel José Joaquim Miranda da Silva (11103882);
Furriel José António Pimenta Todo Bom (17833582);
furriel Edmundo José Correia Viana (12731081);
Furriel Arnaldo José Marie Jeanne (01776782);
Furriel António Monteiro Magro (09105681);
Furriel Mário José Neves Pacheco (17627982);
Furriel Vítor Manuel Alegre Chaves (02095683);
Furriel António Manuel Matos Pedro (04708181);
furriel José Ademar Castanheira Lopes (17574283);
furriel José Alexandre Sanches Monteiro da Cunha (15970982);
Furriel Carlos Ãngelo Lourenço Justino (01323482);
Furriel Jorge Manuel Bento Boavida Pimentel (01526784);
Furriel Francisco Jorge Ferreira Nogueira (16837084);
Furriel João Carlos Morais (10009683);
Furriel Victor Manuel de Almeida (03956283);
Furriel José Carlos Teixeira Cardoso (03125283);
Furriel Rui António de Azevedo Moreira (19441082);
Furriel Francisco Cabral Gabriel (06366983);
Furriel Luís Carlos Comes Pereira (00178982);
Furriel Eduardo Bernardino Malha Varela (15779783);
Furriel João Eduardo Mouro (01173483);
Furriel Samuel Obadia do Nascimento (08369983).

Quadro da arma de artilharia

Furriel Vítor Manuel Simães Barata (11752881);
Furriel Francisco Manuel Janeiro Rita (09028083);
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Furriel Eurico José Simão Coelho (01582$81);

Furriel Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082);

Furriel José António Pratas Guerreiro (07770283);

furriel Nélson Luís Rogério Lima de Bragança (16290381);

Furriel Armindo Manuel Veiga Cardoso (07351983);

Furriel António Valentim Barros da Silva (12408181);

furriel António Manuel Ramos Nascimento (14605284);

Furriel Jorge Manuel Marreiros (19567480);
Furriel Carlos Alberto de Lemos Almeida (09741483);

Furriel Mário José Ribas Rocha (04012283);
Furriel Lúcio Robalo Pereira (09258$83);
Furriel António José Lisboa Gonçalves (03985684);
Furriel Paulo Jorge Vaz Pereira (08400883);
Furriel Nélson José dos Santos Alpalhão (08272083);
furriel José Manuel Santana Mariano (05946883);
Furriel Paulo Jorge dos Santos Almeida (17452682);
Furriel António Hermínio Costa Santos (17771584);
Furriel João Manuel Soeiro Paíva (09942982);
Furrjel Carlos Manuel d Moura Dinis dos Santos Vasconcelos

(00070079);
Furriel José Manuel Carvalho (17589983);
Furriel Carlos Alberto Saltão Parente (18263182);
Furríel Rui de Jesus Palma Teixeira Barata (15654083);
Furriel Sérgio Manuel Aires de Matos (01770984);
Furriel Henrique Sampaio Monteiro da Silva (12897082);
Furríel Vftor Mário Pires Lopes (05732483);
Furriel Jorge Manuel Coelho Rita (14833885);
Furriel Etelvino Serras Aparício (07390981);
Furriel António Joaquim Bernardo Carapinha (14527982);
Furriel Domingos António Cristão Macedo (09403782);
Furriel Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582);
Furriel Pedro Manuel Sé Gonçalves (11166683);

Furriel João Guilhermino Madureira Fernandes (01315083);

Furriel Rodrigo Luís da Silveira e Lorena Pinto (01597784);

Furriel Paulo Jorge de Morais Pinho (01647386);

Furriel António Agostinho Cabedal Pacheco (06262484);
Furriel Delfim António Alves Carmona (15206383);

Furriel José Manuel Machado Figueira (10684983);
Furriel Oscar Manuel felizardo Borrego (02917182);

Furriel Luís Manuel Isaías (13751783);
Furriel Manuel Fernando Rodrigues Campino (00068684);

Furriel João Carlos Barreiro Pires (13567983);

Furriel José Joaquim Realinho Ricardo (15651684);
Furriel Carlos Manuel Nabais Moiteiro (12964982).
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Quadro da arma de cavalaria

2.° Sarg Luís António Leite Faria (10080682);
Furriel José Manuel de Jesus Francisco (03402981);
Furriel Vasco Xavier Alexandre (02405284);
Furriel Victor Manuel Cambiais Fróis Caldeira (12747384);
Furriel João Manuel Trindade fernandes Rodrigues (05095183);
Furriel Manuel Arlindo Amorim da Silva (05494784):
Furriel Paulo José Antunes Rainho (07741384);
Furriel Virgílio António Tiago ferreira (13279883);
Furriel Francisco José Boia Palha (00066280);
Furriel José Henrique Pacheco Botelho (16368183);
Furriel António José Nunes Salvador (01883483);
Furriel Alfredo Eusébio da Costa Novo da Silva (13498583);
Furriel Carlos Manuel Nabais Gonçalves (00911886);
Furriel Jorge Manuel Trindade Barata (09064783);
Furriel Carlos José Rodrigues Sé Pombo (12841583);
furriel Manuel de Jesus Diogo Magalhes (15898783);
furriel Manuel Joaquim da Silva e Cunha (10522483);
Furriel Mário Ãngelo Tavares Candeias (02743284);
Furriel José Manuel Amaro Torrado (11697682);
Furriel Luís José da Silva Ferreira (09063483);
Furriel Tobias José Lopes Barradas (00765381);
Furriel Urbano José Rosado da Senhorinha (17132783);
Furriel António Carlos Dietricli Lopes (02725083);
Furriel José Eduardo Lopes (11758780).

Quadro da arma de engenharia

Furriel José Daniel fajardo Chaves (12637083);
2.° Sarg José Maria Martins Fernandes (07982281);
Furriel Paulo Manuel Ferreira Pereira (04238985);
Furriel José Emílio Esteves da Silva (14347583);
furriel Manuel Caldeira Arcângelo (08120183);
Furriel Américo Luís Gomes Pereira (08190385);
Furriel Nélson de Sousa Silva (06114383);
furriel Isolino Ferreira Lopes da Costa (03841082);
Furriel Carlos Reis Pio (16017183);
Furriel António Manuel Rodrigues Veiga Brando Ruela (16351782);
Furriel José Luís da Silva Pereira (01395384);
Furriel Carlos Manuel Ervideira Diogo Grácio (18419383);
Furriel António Fernando da Silva Rodrigues (05620481);
Furriel Luís Manuel Fernandes da Silva (06199682);
furriel António José dos Santos Campos (19522283);
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Furriel António José Pagaimo de Sousa (17779383);
Furriel Esmeraldo Pereira dos Santos (01268183);
Furriel José Luís Cardoso Fontoura (12102984);

Quadro da arma de transmissões

Furriel António Maria Borges Gonçalves (08015283);
Furriel Arlindo Jordão de Oliveira (09431283);
Furriel Fernando Gaspar Dias (18828782);
Furriel Manuel Ribeiro Machado (11099582);
Furriel Carlos Humberto Marques Batista (13480183);
Furriel Vítor Fernando da Silva Modesto (07680781);
Furriel Armando Tavares de Almeida Agostinho (01676584);
Furriel José Vaz Afonso (15338381);
Furriel Alberto Vítor do Nascimento Barreiro (00751683);
Furriel António Luís Paiva Madail (06453683);
furriel David Gonçalves Rodrigues (03118181);
Furriel Carlos Maria Ribeiro de Sousa (00724284);
Furriel Luís Alberto da Silva Reis (01483885);
Furriel Luís Fernando Monteiro da Mota (06547286);
Furriel Rui Jorge Pereira Miranda da Silva (15965882);
Furriel José Manuel Andrade Grilo Lopes da Silva (18756284);
Furriel Luís Alexandre Bandeiras Moutinho (18144283);
Furriel Manuel Joaquim Rodrigues Morais (05763783);
Ftirriel Carlos Manuel Magro Anunciação (18291383);
Furriel Mariano Francisco Maltez Leitão (06613184);
Furriel Júlio César Gaspar Marçalo (00685184);
Furriel Carlos Manuel de Sousa Narra (04088$84);
Furriel Manuel Jerónimo Silva Duarte (15702781);
Furriel António Manuel de Seixas (19991684).

Quadro do serviço de administração militar

furriel Carlos Manuel da Silva Almeida (06231781);
Furriel Hélder Manuel Talhinhas Batata (13295281);
Furriel José Carlos Ribeiro Gomes (01952582);
furriel Jorge Manuel Fernandes Ventura (16886985);
Furriel Inocêncio Soares Dias (00107082);
Furriel Jorge Manuel da Eugénia Aleixo (05119882);
Furriel João Manuel de Oliveira Salgado (16099481);
furriel Fernando Ceita da Silva (03772882).
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Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Furriel Jorge Manuel Raposo Nunes (07738884);
Furriel Florentino Manuel dos Santos Serranheira (00491186);
Furriel Carlos José Correia de Oliveira (12124383);
Furriel José Joaquim Aveiro Ornelas (04163084);
Furriel António Manuel Rodrigues Caldeira (11850781);
Furriel Salvador Veríssimo Herculano (08719184).

— Ramo de veterinária

Furriel António Fernando Pereira Casaca (04638682);
Furriel Jorge Humberto Alves Carvalho (10288483).

Quadro do serviço de material

Furriel Álvaro da Costa Pereira (15337681);
Furriel João Manuel Pereira da Fonseca (11549782);
furriel Fernando António Lourenço de Jesus (03383382);
Furriel Mário Humberto Santos Sousa (07572280);
Furriel Victor Manuel Correia Mendonça (02883082);
Furriel Domingos Manuel Calado Correia (15419483);
Furriel Fernando Manuel Gomes Fontes (15053581);
Furriel Severino José Dias Loureiro (13935583);
Furriel Alfredo António Gouveia (09469582);
Furriel Carlos Alberto Reis (16669681);
Furriel Rui Jorge de Oliveira Faria (18320380);
Furriel Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581);
Furriel Edgar de Barros Martins (15573684);
Furriel João da Paz Pires (14444983);
Furriel Carlos Alberto Jorge Moura (08199382);
Furriel António Carlos Ribeiro Figueiredo (06992884);
Furriel Júlio João Calção Miguens Jorge (15799280);
Furriel António Manuel Mendes de Matos (11185883);
Furriel Fernando Manuel Figueiredo Pimenta (14795583);
furriel Luís José Vieira Faustino (00942182);
Furriel José Manuel dos Santos Cordeiro (19796484);
Furriel Serafim Fernando dos Santos Pacheco (18630583);
Furriel João Manuel da Silva (16667683);
Furriel José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181);
Furriel José Manuel de Oliveira Morgado (01976780);
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furriel Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082);
Furriel António José fernandes Alonso (18643083);
Furriel Carlos Alberto Marques Henriques Martins Horta (16502883);
Furriel Carlos Manuel Rodrigues Fernandes (13732383);
Furriel António Alberto Nunes Agostinho (04598283);
Furriel Rui António Bento Henriques (15684882);
Furriel António Manuel dos Santos Belo (08407581);
furriel José Augusto Águas Amador (03204482);
Furriel José António Ruivo Ferreira (04166383);
furriel João António Gonçalves Féria (18769483);
furriel Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Emídio (12663282);
Furriel Manuel Fernando Teixeira Machado (09701983);
furriel Hilário Fernandes Coutinho de Sousa (14228784);
Furriel António José de Jesus Bernardo (00063183);
furriel Henrique Manuel Balsinhas Raleira (01336083);
Furriel Manuel Agostinho Borges Machado (17673483);
furriel João Manuel da Silva Pinto (04530584);
Furriel Armando Reis Abrantes (19166683);
furriel Armando Ribeiro Jorge (11386782);
furriel Manuel José Ferreira Pauleta (05777283);
Furriel Mário José Gonçalves Bernardo (00449883);
Furriel Carlos Manuel Afonso Vieira da Costa (06058383);
furriel Álvaro Herculano Morais (09724483);
Furriel Arménio Mendes Lopes (07093283);
Furriel Francisco José feitinha Espadinha da Cruz (02536982);
furriel Luís Paulo Lopes Vicente Januário (06120383);
Furriel João Carlos Alves Martins (06607983);
furriel José Carlos Abadesso dos Santos (18029283);
Furriel Claudino Figueiredo Soares Campos (17413884);
Furriel José Pires Ribeiro da Cruz (08962484);
Furriel Fernando José Gabriel Vieira (03816280);
Furriel José Manuel Milheiro Vaz (07495583);
Furriel António Manuel Lopes Alegre (07077784);
Furriel Carlos Manuel dos Santos fraga (19661483);
Furriel José Manuel Ladeiras Natário (08134784);
furriel Luís do Carmo Dias (03330084);
Furriel José António Moreira Lopes (06754984);
Furriel António Lopes Dias Ribeiro (06618081).

Quadro do serviço geral do Exército

Furriel Luso de Jesus Machado dos Santos (10398583);
Furriel Fernando Manuel Lourenço Nisa (18149086);
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Furriel Carlos Manuel Clemente Ramos (16015483);
Furriel José Carlos Churrito Feliciano (08063785).

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

furriel António Manuel Dias Rodrigues (02319185);
FurGrad Francisco Manuel Relva Pereira (08251481);
FurGrad Ãlvaro Augusto Fernandes Araújo (13823176);
FurGrad Luís Manuel Oliveira Drogas (05539476);
Furriel João António Soares Ribeiro de Oliveira (12720785);
FurGrad Carlos Manuel Pereira Serrote (03699576);
Furriel João Higino Araújo de Oliveira (14929885);
Furriel José Augusto Malva Craveiro (14492886);
FurGrad José António Gonçalves dos Santos (00652879);
FurGrad António Carlos Soeiro Ramalho (14177076);
FurGrad Fernando Moniz Tavares (14593275);
Furriel Jorge Pereira Dias (16262985);
Furriel Manuel Luís da Conceição Gonçalves (03938186);
furriel Adriano Joaquim Soares de Carvalho (07393386);
FurGrad Manuel José de Gouveia (17857681);
furriel João José Vitorino Pessoa (14855683);
Furriel Luís Lúcio Oliveira Dias (00629384);
Furriel Ilídio Manuel de Oliveira Nunes (07605786);
furriel João Augusto fernandes de Lemos (05062585);
furriel Paulo José Nuno Alves Gordo (16539085);
furriel Carlos Manuel Nunes da Silva (17121884);
Furriel João Alberto de Jesus Sousa (00513486);
Furriel Carlos Manuel Marques Cardoso (01300183);
Furriel João Vieira Melo (15503183);
FurGrad João António Martins Oliveira (03817076);
Furriel José Brochado de Oliveira (14123783);
Furriel Gonçalo Pereira da Rocha (08849983);
FurGrad Diamantino Vicente Rosa Godinho (09026276);
FurGrad António Joaquim de Almeida Pereira (00821279);
Furriel José Augusto da Silva Martins Marques (19112485);
Furriel Paulo Jorge Madeira Ribeiro Canhoto (05762285);
Furriel Manuel José Carvalho Veiga (08933685);
FurGrad José dos Santos Vieira (1561147$).

— Ramo de corneteiros e clarins

FurGrad Fernando Augusto Rodrigues Macedo (10220376);
Furriel Rui Manuel Oliveira Direitinho (14863184);
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Furriel Henrique Manuel Lemos Botelho (06705487);
Furriel João Carlos Proença Adrião (17651582);
Furriel Paulo José Gomes Ferreira Coelho (07177284);
Furriel António Maria Henrique Pereira (09316282);
furriel Justino de Almeida Martinho (03109182);
FurGrad Serafim Resende ferreira (06485779);
FurGrad Jesuíno dos Santos Velez Pinto (16574376);
Fuiriel Arnaldo Manuel Soares Ramalho (06966886);
Furriel António Fernando Brites Couto (10572585).

(Por portaria de 02Jun87.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 18Nov83, nos
termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
o 1.0 Sarg Bernardino dos Prazeres (51276011), do QGRMC.

Encontrava-se demitido desde 18Nov83 e por despacho de
09Abr87, do CEME, foi revogada a Portaria de lOAbr84 que tinha
determinado a sua demissão.

(Por portaria de 20Mai87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Abr87, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg, adido, Manuel Ferreira da Silva Correia
(51313111), do RCSM.

(Por portaria de 13Mai87.)
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Colégio Mifitar

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde OlJan$7, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd Diamantino Candeias Zuna Arrifes
(51192511), do CM.

(Por portaria de 13Mai87.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 05Mar87, nos
termos do n.° 2 do artigo 1.0 da Portaria n.° 257/81, de 11 de Março,
por ter sido nomeado por despacho de 06Jan87, inserto no DR n.° 53
— II Série de 05Mar87, o SargAjd, adido, Manuel Ribeiro fontes
(50177511), do BSGE/ESSM.

(Por portaria de 23Mar87.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargAjd Aníbal José Rainho (51238211), da CRRMC, desde 30Mar87.

(Por portaria de 13Mai87.)

Quadro da arma de transmissões

SargAjd Adolfo Lopes Caldeira (50981111), do BApSvç/IBMI/ABSM,
desde 25Mai87.

(Por portaria de 02Jun87.)

Passagem à situação de supranumerário

Nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:
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Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, Acácio Lopes Moreira (51984311), da DSPJM, desde
OlMai87, por ter sido exonerado por despacho de OlMai87, inserto
no DR n.’ 102 — II Série, de 05Mai87.

Quadro da arma de artilharia

SargChefe, adido, Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do BSGE/
/SSfA, desde 0$Mai$7.

(Por portarias de O2Jun$7.)

Regresso ao serviço activo

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Mai87, ao abrigo
do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho,
1. Sarg Inf, adido, Adriano da Silva Teixeira (12224473), do RIP,
vindo da situação de licença ilimitada. Ingressa no quadro desde
a mesma data, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 02Jun87.)

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde l8Mai87, ao abrigo
da alínea a) do artigo 52.° do Decreto-Lei n? 44 131, de 3ODec6l, por
ter sido julgado pronto para todo o serviço pela JATFA, em sessão
de 05Mai87, o 1.0 Sarg Emanuel Francisco Calado Rio Paiva
(04512378), do RCSM.

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os
sargentos em seguida mencionados:

Arma de artilharia

FurMil José Alberto Fernandes Alves (12228684), do QGRML, desde
O2Abr$7, sendo colocado no RAC.
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Arma de cavaÍaria

FurMil Carlos Manuel Pereira Domingos Rosa (16228087), do RLL,
desde l7DecS6;

FurMil Hélio Salvador C. Sousa B. Félix (00835285), do OGRMS/EL,
desde 20Mai87, sendo colocado no RLL.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Vítor M. Ribeiro Leal Ribeiro (14035081), da EPAM,
desde l4Mar87, sendo colocado no 3AM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro pemanente

Regiões e zonas militares

Ouartéis-generais

Região Militar do Centro

São promovidos ao posto de 2.° Sarg BFE, ramo de músicos,
contando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida men
cionados:

FurMilGrad Francisco Manuel Relva Pereira (08251481);
FuiMil José Augusto Malva Craveiro (14492886);
FurMil Adriano Joaquim Soares de Carvalho (07393386);
FurMil Ilídio Manuel de Oliveira Nunes (07605786);
FurMil João Augusto Fernandes de Lemos (05062585);
FurMil Gonçalo Pereira da Rocha (08849983);
FurMil José Augusto da Silva Martins Marques (19112485);
ftirMil Manuel José Carvalho Veiga (08933685).

(Por portaria de 02Jun87.)

Região Militar do Sul

São promovidos ao posto de 2.° Sarg, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:
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furMilGrad, BFE, ramo de músicos, Luís Manuel Oliveira Drogas
(05539476);

FurMilGrad, ramo de músicos, Carlos Manuel Pereira Serrote
(03699576);

FurMilGrad, BFE, ramo de músicos, António Carlos Soeiro Ramalho
(14177076);

furMilGrad, BfE, ramo de miisicos, João António Martins Oliveira
(03817076);

furMilGrad, BfE, ramo de corneteiros e clarins, Jesuíno dos Anjos
Velez Pinto (16574376).

(Por portaria de 02Jun87.)

Zona Militar dos Açores

São promovidos ao posto de 2.° Sarg BFE, ramo de músicos,
contando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida men
cionados:

FurMilGrad Fernando Moniz Tavares (14593275);
FurMil Carlos Manuel Marques Cardoso (01300183).

(Por portaria de 02Jun87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Inf, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

furMil Luís Filipe Marques Correia (09049383);
2.° SargMil José Albano Teixeira Pinheiro (05672881);
FurMil Hélder Abílio Gomes Palavras (07031283);
FurMil Manuel Ventura Vasques Nunes (01677683);
FurMil José Júlio Cabete Azevedo (12610683);
FurMil Mário de Jesus Bonfim Lopes (18655281);
2.° SargMil José Augusto da Silva Barroso Gomes (15647582);
furMil Luís Manuel Mesquita (02670582);
FurMil António Manuel de Magalhães Vieira (00696583);
furMil José Carlos Soares Mendes (11724584);
FurMil Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581);
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FurMil António Augusto Pinto Pereira (14725183);
FurMil Joaquim António Madureira de Oliveira (16887983);
FurMil Joaquim José dos Santos Pereira (04707283);
FurMil Adriano Fernando Cardoso (07814482);
FurMil Carlos João Pinto da Silva (14967982);
FurMil João José Pires Pascoal (16717583);
FurMil Mário Manuel Gueiroga Pereira (10394583);
furMil Álvaro Ferreira dos Santos Monteiro (05224881);
FurMil João Gilberto da Silva Loureiro (10517983);
furMil José Manuel Rodrigues Anjos (03384780);
FurMil Octávio Manuel Martins Alves Diz (11855983);
FurMil José Manuel Ribeiro Aspeçada (14210683);
FurMil Manuel Rodrigues Guerra (15386183);
FurMil Manuel Pereira Gomes (05135482);
FurMil Álvaro Martins Marques (15115283);
FurMil Carlos Manuel da Fonseca Salgado Alves (01583284);
FurMil Elísio Freítas Pedrosa (11339885);
FurMil João Paulo Tomás Borrega (14389783);
FurMil Justino Manuel Cerzeira Graça (11567983);
FurMil Manuel Gonçalves Teixeira da Costa (19840483);
FurMil Manuel João Rodrigues Martins (10803485);
FurMil José Joaquim Miranda da Silva (11103882);
FurMil José António Pimenta Todo Bom (17833582);
FurMil Edmundo José Correia Viana (12731081);
FurMil Arnaldo José Marie Jeanne (01776782);
FurMil António Monteiro Magro (09105681);
FurMil Mário José Neves Pacheco (17627982);
FurMil Vítor Manuel Alegre Chaves (02095683);
FurMil António Manuel Matos Pedro (04708181);
FurMil José Ademar Castanheira Lopes (17574283);
furMil José Alexandre Sanches Monteiro da Cunha (15970982);
FurMil Carlos Ãngelo Lourenço Justino (01323482);
FurMil Jorge Manuel Bento Boavida Pimentel (01526784);
FurMil Francisco Jorge Ferreira Nogueira (16837084);
FurMil João Carlos Morais (10009683);
FurMil Victor Manuel de Almeida (03956283);
FurMil José Carlos Teixeira Cardoso (03125283);
FurMil Rui António de Azevedo Moreira (19441082);
FurMil Francisco Cabral Gabriel (06366983);
FurMil Luís Carlos Gomes Pereira (00178982);
FurMil Eduardo Bernardino Malha Varela (15779783);
FurMil João Eduardo Mouro (01173483);
FurMil Samuel Obadia do Nascimento (08369983).

(Por portaria de 02Jun87.)
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Regimento de Infantaria do Funchal

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, o FurMilGrad Manuel José Gouveia
(17857681), contando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O2Jun$7.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargChefe SM o SargAjd Mário Cunha Pimentel (52391311), contando
a antiguidade desde OlMai87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 02Jun87.)

Regimento de Infantaria do Porto

So promovidos ao posto de 2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros
e clarins, contando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir da qual
têm direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida
mencionados:

FurMil Rui Manuel Oliveira Direitinho (14863184);
FurMil Henrique Manuel Lemos Botelho (06705487);
FurMil João Carlos Proença Adrião (17651582);
FurMil Paulo José Gomes Ferreira Coelho (07177284);
FurMil António Maria Henrique Pereira (09316282);
FurMil Justino de Almeida Martinho (03109182);
FurMilGrad Serafim Resende Ferreira (06485779);
FurMil Arnaldo Manuel Soares Ramalho (06966886);
FurMil António Fernando Brites Couto (10572585).

(Por portaria de O2Jun$7.)

Regimento de Infantaria de Queluz

São promovidos ao posto de 2.° Sarg BFE, ramo de músicos,
contando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida men
cionados:

FurMil António Manuel Dias Rodrigues (02391985);
FurMilGrad Álvaro Augusto Fernandes Araújo (13823176);
FurMil João Higíno Araújo de Oliveira (14929885);
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furMil Jorge Pereira Dias (16262985);
furMil Manuel Luís da Conceição Gonçalves (03938186);
furMil João José Vitorino Pessoa (14855683);
FurMil Luís Lúcio Oliveira Dias (00629384);
FurMil Paulo José Nuno Alves Gordo (16539085);
FurMil Carlos Manuel Nunes da Silva (17121884);
FurMil João Alberto de Jesus Sousa (00513486);
furMil João Vieira Melo (15503183);
furMilGrad António Joaquim de Almeida Pereira (00821279);
FurMil Paulo Jorge Madeira Ribeiro Canhoto (05762285).

(Por portaria de 02Jun87.)

Regimento de Infantaria de Tomar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg BFE, ramo de músicos,
contando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida men
cionados:

FurMilGrad Diamantino Vicente Rosa Godinho (09026276);
furMilGrad José dos Santos Vieira (15611478).

(Por portaria de 02Jun87.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° Sarg BFE, ramo de cometeiros e clarins, o furMilGrad Fernando
Augusto Rodrigues Macedo (10220376), contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
do novo posto.

(Por portaria de 02Jun87.)

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Art, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Vítor Manuel Simões Barata (11752$81);
FurMil Francisco Manuel Janeiro Rita (09028083);
FurMil Eurico José Simão Coelho (01582881);
furMil Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082);
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FurMil José António Pratas Guerreiro (07770283);
FurMil Nélson Luís Rogério Lima de Bragança (16290381);

FurMil Armindo Manuel Veiga Cardoso (07351983);

FurMil António Valentim Barros da Silva (12408181);

FurMil António Manuel Ramos Nascimento (14605284);

FurMil Jorge Manuel Marreiros (19567480);

FurMil Carlos Alberto de Lemos Almeida (09741483);

FurMil Mário José Ribas Rocha (04012283);

FurMil Lúcio Robalo Pereira (09258883);

FurMil António José Lisboa Gonçalves (03985684);
furMil Paulo Jorge Vaz Pereira (08400883);
furMil Nélson José dos Santos Alpalhão (08272083);
FurMil José Manuel Santana Mariano (05946883);
FurMil Paulo Jorge dos Santos Almeida (17452682);
FurMil António Hermínio Costa Santos (17771584);
FurMil João Manuel Soeiro Paiva (09942982);
FurMil Carlos Manuel de Moura Dinis dos Santos Vasconcelos

(00070079);
FurMil José Manuel Carvalho (17589983);
furMil Carlos Alberto Saltão Parente (18263182);
FurMil Rui de Jesus Palma Teixeira Barata (15654083);

FurMil Sérgio Manuel Aires de Matos (01770984);
FurMil Henrique Sampaio Monteiro da Silva (12897082);
FurMil Vítor Mário Pires Lopes (05732483);
FurMil Jorge Manuel Coelho Rita (14833885);
FurMil Etelvino Serras Aparício (07390981);
FtirMil António Joaquim Bernardo Carapinha (14527982);
FurMil Domingos António Cristão Macedo (09403782);
FurMil Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582);
FurMil Pedro Manuel Sá Gonçalves (11166683);
FurMil João Guilhermino Madureira Fernandes (01315083);
FurMil Rodrigo Luís da Silveira e Lorena Pinto (01597784);
FurMil Paulo Jorge de Morais Pinho (01647386);
FurMil António Agostinho Cabedal Pacheco (06262484);
FurMíl Delfim António Alves Carmona (15206383);
FurMil José Manuel Machado Figueira (10684983);
FurMil Óscar Manuel felizardo Borrego (02917182);
FurMil Luís Manuel Isaías (13751783);
FurMil Manuel Fernando Rodrigues Campino (00068684);
FurMil João Carlos Barreiro Pires (13567983);
FurMil José Joaquim Realinho Ricardo (15651684);
FurMil Carlos Manuel Nabais Moiteiro (12964982).

(Por portaria de 02Jun87.)
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Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São promovidos ao posto de 2.° Sarg Cav, contando a antiguidade
desde O9Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

2.° SargMil Luís António Leite Faria (10080682);
FurMil José Manuel de Jesus Francisco (03402981);
FurMil Vasco Xavier Alexandre (02405284);
FurMil Victor Manuel Cambiais Fróis Caldeira (12747384);
FurMil João Manuel Trindade Fernandes Rodrigues (05095183);
FurMil Manuel Arlindo Amorim da Silva (05494784);
FurMil Paulo José Antunes Rainho (07741384);
FurMil Virgílio António Tiago Ferreira (13279883);
FurMil Francisco José Boia Palha (00066280);
FurMil José Henrique Pacheco Botelho (16368183);
FurMil António José Nunes Salvador (01883483);
FurMil Alfredo Eusébio da Costa Novo da Silva (13498583);
FurMil Carlos Manuel Nabais Gonçalves (00911$86);
FurMil Jorge Manuel Trindade Barata (09064783);
FurMil Carlos José Rodrigues Sá Pombo (12841583);
FurMil Manuel de Jesus Diogo Magalhães (15898783);
FurMil Manuel Joaquim da Silva e Cunha (10522483);
FurMil Mário Ãngelo Tavares Candeias (02743284);
FurMil José Manuel Amaro Torrado (11697682);
FurMil Luís José da Silva Ferreira (09063483);
FurMil Tobias José Lopes Barradas (00765381);
FurMil Urbano José Rosado da Senhorinha (17132783);
FurMil António Carlos Dietrich Lopes (02725083);
FurMil José Eduardo Lopes (11758780).

(Por portaria de O2Jun$7.)

Regimento de Cavalaria de Braga

Furriel Cav o FurGrad Fernando Graça Barbosa (43218451), contando
a antiguidade desde 31Mai87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 492/80, de 1$ de Outubro.

(Por portaria de 12Jun87.)
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Engenharia

Escola Prática de Engenharia

So promovidos ao posto de 2.0 Sarg Eng, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil José Daniel Fajardo Chaves (12637083);
2.° SargMll José Maria Martins Fernandes (07982281);
FurMil Paulo Manuel Ferreira Pereira (04238985);
furMil José Emílio Esteves da Silva (14347583);
furMil Manuel Caldeira Arc6ngelo (08120183);
furMil Américo Luís Gomes Pereira (08190385);
furMil Nélson de Sousa Silva (06114383);
FurMil Isolino Ferreira Lopes da Costa (03841082);
furMil Carlos Reis Pio (16017183);
FurMil António Manuel Rodrigues Veiga Brando Ruela (16351782);
FurMil José Luís da Silva Pereira (01395384);
furMil Carlos Manuel Ervideira Diogo Grácio (18419383);
FurMil António Fernando da Silva Rodrigues (05620481);
FurMil Luís Manuel Fernandes da Silva (06199682);
FurMil António José dos Santos Campos (19522283);
FurMil António José Pagaimo de Sousa (17779383);
FurMil Esmeraldo Pereira dos Santos (01268183);
FurMil José Luís Cardoso Fontoura (12102984).

(Por portaria de 02Jun87.)

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

So promovidos ao posto de 2.° Sarg Tm, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

furMil António Maria Borges Gonçalves (08015283);
FurMil Arlindo Jordo de Oliveira (09431283);
FurMil Fernando Gaspar Dias (18828782);
FurMil Manuel Ribeiro Machado (11099582);
FurMil Carlos Humberto Marques Batista (13480183);
FurMil Vítor Fernando da Silva Modesto (07680781);
furMil Armando Tavares de Almeida Agostinho (01676584);
FurMil José Vaz Afonso (15338381);
FurMil Alberto Vítor do Nascimento Barreiro (00751683);
FurMil António Luís Paiva Madail (06453683);
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FurMil David Gonçalves Rodrigues (03118181);
FurMil Carlos Maria Ribeiro de Sousa (00724284);
FurMil Luís Alberto da Silva Reis (01483885);
FurMil Luís Fernando Monteiro da Mota (06547226);
FurMil Rui Jorge Pereira Miranda da Silva (15965882);
furMil José Manuel Andrade Grilo Lopes da Silva (18756284):
FurMil Luís Alexandre Bandeiras Moutinho (18144283);
FurMil Manuel Joaquim Rodrigues Morais (05763783);
FurMil Carlos Manuel Magro Anunciação (18291383);
FurMil Mariano Francisco Maltez Leitão (06613184);
FurMil Júlio César Gaspar Marçalo (00685184);
FurMil Carlos Manuel de Sousa Narra (04088884);
furMil Manuel Jerónimo Silva Duarte (15702781);
FurMil António Manuel de Seixas (19991684).

(Por portaria de 02Jun87.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

Serviço de administração militar

furMil Carlos Manuel da Silva Almeida (06231781);
FurMil Hélder Manuel Talhinhas Batata (13295281);
FurMil José Carlos Ribeiro Gomes (01952582);
FurMil Jorge Manuel Fernandes Ventura (16886985);
FurMil Inocêncio Soares Dias (00107082);
FurMil Jorge Manuel da Eugénia Aleixo (05119882);
FurMil João Manuel de Oliveira Salgado (16099481);
FurMil Fernando Ceita da Silva (03772882).

Serviço geral do Exrcfto

FurMil Luso de Jesus Machado dos Santos (10398583);
FurMil Fernando Manuel Lourenço Nisa (18149086);
FurMil Carlos Manuel Clemente Ramos (16015483):
FurMil José Carlos Churrito Feliciano (08063785).

(Por portaria de 02Jun87.)
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Serviço de saúde

Escola do Serviço de Saúde Militar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg SS, ramo de medicina, con
tando a antiguidade desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito
aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

furMil Jorge Manuel Raposo Nunes (07738884);
furMil Florentino Manuel dos Santos Serranheira (004911 86);
FurMil Carlos José Correia de Oliveira (12124383);
FurMil José Joaquim Aveiro Ornelas (04163084);
FurMil António Manuel Rodrigues Caldeira (11850781);
furMil Salvador Veríssimo Herculano (08719184).

(Por portaria de 02Jun87.)

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

São promovidos ao posto de 2.° Sarg SS, ramo de veterinária,
contando a antiguidade desde O9Ago86, data a partir da qual têm
direito aos vencimentos do novo posto, os sargentos em seguida
mencionados:

FurMil António Fernando Pereira Casaca (04638682);
FurMil Jorge Humberto Alves Carvalho (10288483);

(Por portaria de 02Jun87.)

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São promovidos ao posto de 2.° Sarg SM, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Álvaro da Costa Pereira (15337681);
FurMil Fernando António Lourenço de Jesus (03383382);
FurMil Domingos Manuel Calado Correia (15419483);
FurMil Fernando Manuel Gomes Fontes (15053581);
FurMil Severino José Dias Loureiro (13935583);
FurMil Alfredo António Gouveia (09469582);
FurMil Carlos Alberto Reis (16669681);
FurMil Rui Jorge de Oliveira Faria (18320380);
FurMil Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581);
FurMil Edgar de Barros Martins (15573684);
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FurMil João da Paz Pires (14444983);
FurMil Carlos Alberto Jorge Moura (08199382);
FurMil Júlio João Calção Miguens Jorge (15799280);
FurMil José Manuel dos Santos Cordeiro (19796484);
FurMil Serafim Fernando dos Santos Pacheco (18630583);
FurMil João Manuel da Silva (16667683);
FurMil José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181);
FurMil José Manuel de Oliveira Morgado (01976780);
FurMil Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082);
FurMil António José Fernandes Alonso (18643083);
FurMil Carlos Alberto Marques Henriques Martins Horta (16502883);
FurMil Carlos Manuel Rodrigues fernandes (13732383);
ft;rMil António Alberto Nunes Agostinho (04598283);
FurMil Rui António Bento Henriques (15684882);
FurMil António Manuel dos Santos Belo (08407581);
furMil José Augusto Águas Amador (03204482);
FurMil José António Ruivo Ferreira (04166383);
FurMil João António Gonçalves Féria (18769483);
FurMil Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Emídio (12663282);
FurMil Manuel Fernando Teixeira Machado (09701983);
FurMil Hilário Fernandes Coutinho de Sousa (14228784);
FurMil António José de Jesus Bernardo (00063183);
FurMil Henrique Manuel Balsinhas Raleira (01336083);
furMil Manuel Agostinho Borges Machado (17673483);
FurMil João Manuel da Silva Pinto (04530584);
FurBil Armando Reis Abrantes (19166683);
FurMil Armando Ribeiro Jorge (11386782);
FurMil Manuel José Ferreira Pauleta (05777283);
FurMil Mário José Gonçalves Bernardo (00449883);
FurMil Carlos Manuel Afonso Vieira da Costa (06058383);
FurMil Álvaro Herculano Morais (09724483);
furMil Arménio Mendes Lopes (07093283);
FurMil Francisco José Feitinha Espadinha da Cruz (02536982);
FurMil Luís Paulo Lopes Vicente Januário (06120383);
FurMil João Carlos Alves Martins (06607983);
FurMil José Pires Ribeiro da Cruz (08962484);
FurMil Fernando José Gabriel Vieira (03816280);
FurMil José Manuel Milheiro Vaz (07495583);
FurMil Carlos Manuel dos Santos Fraga (19661483);
FurMil José Manuel Ladeiras Natário (08134784);
FurMil Luís do Carmo Dias (03330084);
FurMil José António Moreira Lopes (06754984);
FurMil António Manuel Lopes Dias Ribeiro (06618081).

(Por portaria de 02Jun87.)
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Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

1.0 Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd Art o 1.0 Sarg José Almeida Ribeiro (44340159), contando
a antiguidade desde 02Ago86, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Jun87.)

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

São promovidos ao posto de 2.° Sarg, contando a antiguidade
desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos vencimentos do
novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

Serviço de material

FurMil João Manuel Pereira da Fonseca (11549782);
FurMil Mário Humberto Santos Sousa (07572280);
FurMil Victor Manuel Correia Mendonça (02883082);
FurMil António Carlos Ribeiro Figueiredo (06992884);
FurMil António Manuel Mendes de Matos (11185883);
FurMil Fernando Manuel Figueiredo Pimenta (14795583);
FurMil Luís José Vieira Faustino (00942182);
FurMil José Carlos Abadesso dos Santos (18029283);
FurMil Claudino Figueiredo Soares Campos (17413884);
FurMil António Manuel Lopes Alegre (07077784).

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

FurMil João António Soares Ribeiro de Oliveira (12720785);
FurMilGrad José António Gonçalves dos Santos (00652879);
FurMil José Brochado de Oliveira (14123783).

(Por portaria de 02Jun87.)
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Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macau

SargChefe BFE, ramo de músicos, o SargAjd Abel Teixeira Mendes
(49119967), contando a antiguidade desde 17Mai87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 12Jun87.)

Sargentos do quadro de complemento

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

2Y SargMil Inf o FurMil Manuel Serrano Fulgêncio (08805672),
contando a antiguidade desde 30Nov75, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:

2.° Sarg Tm José Manuel Andrade Grilo Lopes da Silva (18756284);
2.° Sarg Tm Carlos Manuel Magro Anunciação (18291383).

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

Continuam colocados nesta Região Militar, desde 09Ago86, por
terem terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Francisco Manuel Relva Pereira
(08251481);
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2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel José Carvalho Veiga
(08933685);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Gonçalo Pereira da Rocha (08849983);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Augusto Malva Craveiro

(14492826);
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, João Augusto Fernandes Lemos

(05062585);
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Ilídio Manuel de Oliveira Nunes

(07605786).

Região Militar do Sul

1. Continuam colocados nesta Região Militar, desde 09Ago86,
por terem terminado o l3.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Carlos Manuel Pereira Serrote
(03699576);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Luís Manuel Oliveira Drogas
(05539476);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, João António Martins Oliveira
(03817070).

2. 2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Paulo Jorge Madeira Ribeiro
Canhoto (05762285), do RIO, devendo ser considerado nesta situação
desde 09Ago86, por ter terminado o 13.° CFS.

Zona Militar dos Açores

1. São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.° CUS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav José Henrique Pacheco Botelho (16368181), da EPC;
2? Sarg BfE, ramo de músicos, João Higino Araújo de Oliveira

(14929885), do RIO;
2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Luís Lúcio Oliveira Dias (00629384),

do RIO.

2. Continuam colocados nesta Zona Militar, desde 09Ago86, por
terem terminado o 13.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Carlos Manuel Marques Cardoso
(01300183);

2.° Sarg 3FF, ramo de músicos, Fernando Moniz Tavares (14593275).
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1. Continuam colocados nesta Escola, desde O9Ago86, por terem
terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Luís Filipe Marques Correia (09049383);
2.° Sarg Inf José Augusto da Silva Barroso Gomes (15647582).

2. São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, António Manuel Dias Rodrigues
(02391985), do RIQ;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Augusto da Silva Martins
Marques (19112485), do QGRMC.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefc Inf, supranumerário, Acácio Lopes Moreira (51984311), da
DSPJM, desde OlMai87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Inf Mário José Neves Pacheco (17627982), da EPI, desde
09Ago86, por ter terminado o 13.° CFS;

2.° Sarg SGE José Carvalho Churrito Feliciano (08063785), da EPAM,
desde 09Ago86, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf António Manuel Matos Pedro (04708181);
2.° Sarg Inf João Carlos Morais (10009683);
2.° Sarg Inf Rui António de Azevedo Moreira (19441082).

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, João Carlos Proença
Adrião (17651582), do RIP, devendo ser considerado nesta
situação desde 09Ago86, por ter terminado o 13.° CfS.
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Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf, adido, Alberto Lúcio da Conceição (50155311), da
ESSM, desde 13Abr87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Fernando Augusto
Rodrigues Macedo (10220373), do RIVR, desde O9Ago$6, por ter
terminado o 13.° CFS.

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Rui Manuel de Oliveira
Direitinho (14863184), do RIP, devendo ser considerado nesta
situação desde 09Ago86, por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Infantaria de faro

São considerados nesta situação desde 09Ago26, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf José Carlos Soares Mendes (11724584);
2.° Sarg Inf João José Pires Pascoal (16717983);
2.° Sarg Inf António Monteiro Magro (09105681);
2.° Sarg Inf José Ademar Castanheira Lopes (17574283).

Regimento de Infantaria do Funchal

1. São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Joaquim José dos Santos Pereira (04707283), da EPI;
2.° Sarg Inf Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581), da EPI;
2.° Sarg Inf José Manuel Rodrigues dos Anjos (03384780), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel Rodrigues Guerra (15386183), da EPI;
2.° Sarg Inf Carlos Manuel da Fonseca Salvado Alves (01583284),

da EPI;
2.° Sarg Inf Arnaldo José Marie Jeanne (01776782), da EPI;
2.° Sarg Inf Vítor Manuel Alegre Chaves (02095683), da EPI;
2 ° Sarg Inf José Alexandre Sanches Monteiro da Cunha (15970982),

da EPI;
2.° Sarg Inf Vítor Manuel de Almeida (03956283), da EPI;
2.° Sarg Inf Edmundo José Correia Viana (12731081), da EPI;
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2.° Sarg BfE, ramo de músicos, João Vieira de Meio (15507183),
do RIQ.

2. Continua colocado neste Regimento, desde 09Ago86, por ter
terminado o 13.° CfS, o 2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Manuel José
de Gouveía (17857681).

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o l3.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf Carlos Ângelo Lourenço Justino (01323482), da EPI;
2.° Sarg Inf José Carlos Teixeira Cardoso (03125283), da EPI;
2.° Sarg Inf Francisco Cabral Gabriel (06366983), da EPI;
2.° Sarg Inf Eduardo Bernardino Molha Varela (15779783), da EPI;
2.° Sarg Inf João Eduardo Mouro (01173483), da EPI;
2.° Sarg Inf Samuel Obadia do Nascimento (08369983), da EPI;
2.° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, António Maria Henriques

Pereira (09316282), do RIP.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Alvaro Augusto Fernandes de Araújo
(13823176), do RIO;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Manuel Luís Conceição Gonçalves
(03938186), do RIO;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Diamantino Vicente Rosa Godinho
(09026276), do RIT;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, António Carlos Soeiro Ramalho
(14177076), do QGRMS.

Regimento de Infantaria do Queluz

Continuam colocados neste Regimento, desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Carlos Manuel Nunes da Silva
(17121884);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, António Joaquim de A. Pereira
(00821279);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, João José Vitorino Pessoa (14855683).
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Regimento de Infantaria de Tomar

1. Continua colocado neste Regimento, desde O9Ago86, por ter
terminado o 13.° CfS, o 2.° sarg BFE, ramo de músicos, José dos
Santos Vieira (15611478).

2. São considerados nesta situação, desde as datas qtie se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg 3FF, ramo de músicos, João Alberto Jesus Sousa (00513486),
do RIO (a);

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Jorge Pereira Dias (16262985), do
RIO (a);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Paulo José Nunes Alves Gordo
(16539085), do RIO (a);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Adriano Joaquim Soares Carvalho
(07393386), do QGRMC (a);

2.° Sarg 3FF, ramo de músicos, Diamantino Vicente Rosa Godinho
(09026276), do RIP (b).

(a) Desde 09Ago86, por terem terminado o 13.° CFS.
(b) Desde 15Abr87, por conveniência de serviço.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

1. Continuam colocados nesta Escola, desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Francisco Manuel Janeiro Rita (09028083);
2.° Sarg Art António José Lisboa Gonçalves (03985684).

2. 2.° Sarg SGE Luso de Jesus Machado dos Santos (10398583),
da EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago86,
por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art José António Pratas Guerreiro (07770283), da EPA;
2.° Sarg Art António Valentim Barros da Silva (12408181), da EPA;
2.° Sarg Art António Manuel Ramos Nascimento (14605284), da EPA;
2.° Sarg Art Jorge Manuel Marreiros (19567480), da EPA;
2.° Sarg Art Carlos Alberto de Lemos Almeida (09741483), da EPA;
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2.° Sarg Art Lúcio Robalo Pereira (09258883), da EPA;
2.° Sarg Art José Manuel Carvalho (17589983), da EPA;
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Arnaldo Manuel Soares

Ramalho (06966886), do RIP.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082), da EPA;
2.° Sarg Art Carlos Alberto Saltão Parente (18263182), da EPA;
2 ° Sarg Art Vítor Mário Pires Lopes (05732483), da EPA;
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Justino de Almeida

Martinho (03109182), do RIP.

- Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art, supranumerário, Manuel Lobo de Carvalho (50583411)
(a);

2.° Sarg Art Victor Manuel Simões Barata (11752881) (b);
2.° Sarg Art Armindo Manuel Veiga Cardoso (07351983) (b);
2.° Sarg Art Nélson José dos Santos Alpalhão (08272083) (b);
2° Sarg Art Paulo Jorge dos Santos Almeida (17452682) (b);
2.° Sarg Art João Manuel Soeiro Paiva (09942982) (b);
2.° Sarg Art Rui de Jesus Palma Teixeira Barata (15654083) (b).

(a) Do BSGE/SSFA, desde O8Mai$7, por conveniência de
serviço.

(1) Da EPA, desde O9Ago86, por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

2.° Sarg Art Carlos Manuel de Moura Dinis dos Santos Vasconcelos
(00070079);

2.° Sarg Art Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582);
1° Sarg Art José Joaquim Realinho Ricardo (15651684).
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Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

2.° Sarg Art Rodrigo Luís da Silveira e Lorena Pinto (01597784);
2.° Sarg Art Paulo Jorge de Morais Pinho (01647386);
2.° Sarg Art Carlos Manuel Nabais Moiteiro (12964982);
2.° Sarg Art Manuel Fernando Rodrigues Campino (00068684).

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPA:

Art Domingos António Cristão Macedo (09403782);
Art Jorge Manuel Coelho Rita (14833885);
Art António Joaquim Bernardo Carapinha (14527982);
Art João Guilhermino Madureira Fernandes (01315083);
Art António Agostinho Cabedal Pacheco (06262484);
Art Luís Manuel Isaías (13751783).

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Paulo José Gomes
Ferreira Coelho (07177282), do RIP, devendo ser considerado
nesta situação desde 09Ago86, por ter terminado o 13.° CfS.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao destacamento de Queluz)

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Eurico José Simão Coelho (01582881), da EPA;
2.° Sarg Art Nélson Luís Rogério Lima de Bragança (16290381),

da EPA;
2.° Sarg Art Mário José Ribas Rocha (04012283), da EPA;
2.° Sarg Art Paulo Jorge Vaz Pereira (08400883), da EPA;
2.° Sarg Art José Manuel Santana Mariano (05946883), da EPA;
2.° Sarg Art António Hermínio Costa Santos (17771584), da EPA;
2.° Sarg BFE, ramo de músicos, João José Vitorino Pessoa (14855683),

do RIO;

2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg &

/
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2.° Sarg BFE, ramo de músicos, António Joaquim de Almeida Pereira
(00821279), do RIO;

2.° Sarg BfE, ramo de músicos, Carlos Manuel Nunes da Silva

(17121884), do RIO.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

1. Contínua colocado nesta Escola, desde 09Ago86, por ter termi

nado o 13.° CFS, o 2.° Sarg Cav Luís António Leite Faria (10080682).

2. São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem

terminado o 1 3.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, Jorge Humberto Alves Carvalho

(10288483), da EPSVM;
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Fernandes Brites

Couto (10572585), do RIP.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi

nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav José Manuel Jesus Francisco (03402981), da EPC;

2.° Sarg Cav Virgílio António Tiago Ferreira (13279883), da EPC;

2.° Sarg SS, ramo de veterinária, António Fernando Pereira Casaca

(04638682), da EPSVM.

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Henrique Manuel Lemos

Botelho (06705487), do RIP, devendo ser considerado nesta

situação desde 09Ago86, por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde O9Agos6, por terem termi

nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPC:

2.° Sarg Cav Victor Manuel Cambiais Fráis Caldeira (12747383);

2.° Sarg Cav João Manuel Trindade fernandes Rodrigues (05095183).
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Cav Manuel Arlindo Amorim da Silva (05494784), da EPC;
2.° Sarg Cav António José Nunes Salvador (01883483), da EPC;
2.° Sarg Cav Alfredo Eusébio da Costa Novo da Silva (13498583),

da EPC;
2.° Sarg Cav Carlos Manuel Nabais Gonçalves (00911886), da EPC;
2.° Sarg Cav Luís José da Silva ferreira (09063483), da EPC;
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Serafim Resende Ferreira

(06485779), do RIP.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

Continuam colocados nesta Escola desde 09Ago86, por terem ter
minado o 13.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Eng Manuel Caldeira Arcângelo (08120183);
2.° Sarg Eng Carlos Manuel Ervideira Diogo Grácio (18419783);
2.° Sarg Eng José Luís da Silva Pereira (01395384);
2.° Sarg Eng José Luís Cardoso Fontoura (12102984);
2.° Sarg Eng António José Pagaimo de Sousa (17779383).

Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPE:

2.° Sarg Eng José Daniel Fajardo Chaves (12637083);
2.° Sarg Eng Américo Luís Gomes Pereira (08190385).

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPE:

2.° Sarg Eng José Maria Martins Fernandes (07982281):
2.° Sarg Eng José Emílio Esteves da Silva (14347583);
2.° Sarg Eng Isolino Ferreira Lopes da Costa (03841082);
2.° Sarg Eng Nélson de Sousa e Silva (06114382);
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2° Sarg Eng António Manuel Rodrigues Veiga Brandão Ruela
(16351782);

2.° Sarg Eng António Fernando Silva Rodrigues (05620481);
2.° Sarg Eng Luís Manuel Fernandes da Silva (06199682);
1° Sarg Eng Esmeraldo Pereira dos Santos (01268183).

Transmissões

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:

2.° Sarg Tm Rui Jorge Pereira Miranda da Silva (15985$83);
2.° Sarg Tm José Vaz Afonso (15338381);
2.° Sarg Tm Luís Alexandre Bandeira Moutinho (18144283).

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

Continuam colocados nesta Escola, desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SAM Carlos Manuel Silva Almeida (06231781);
2.° Sarg SAM José Manuel Fernandes Ventura (16886985);
2 ° Sarg SAM Inocêncio Soares Dias (00107082);
2.° Sarg SAM Jorge Manuel da Eugénia Aleixo (05119882).

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPAM:

2.° Sarg SAM João Manuel de Oliveira Salgado (16099481);
29 Sarg SAM José Carlos Ribeiro Gomes (01952582).

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

1. Continuam colocados nesta Escola, desde O9Ago86, a fim de
frequentarem o Curso Complementar de Mecânicos do SM, os sargentos
em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Alvaro da Costa Pereira (15337681);
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2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
1° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

(16502883);
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2? Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2? Sarg SM
2.° Sarg SM
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2.° Sarg SM
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Severino José Dias Loureiro (13933583);
João da Paz Pires (14444983);
Hilário Fernandes Coutinho de Sousa (14228784);
Rui Jorge de Oliveira Faria (18320380);
Fernando António Lourenço de Jesus (03383382);
Domingos Manuel Calado Correia (15419483);
Carlos Alberto Reis (16669681);
Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Emídio (12663282);
Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082);
José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181);
Carlos Alberto Jorge Moura (08199382);
José Manuel de Oliveira Morgado (01976780);
José Manuel dos Santos Cordeiro (19796484);
Carlos Alberto Marques Henriques Martins Horta

José Augusto Águas Amador (03204482);
António José Fernandes Alonso (18643083);
António Alberto Nunes Agostinho (04598283);
Rui António Bento Henriques (15684882);
João Manuel da Silva (16667683);
João Manuel da Silva Pinto (04530584);
Mário José Gonçalves Bernardo (00449883);
Manuel José Ferreira Pauleta (05777283);
Armando Reis Abrantes (19166683);
Luís Paulo Lopes Vicente Januário (06120383);
Armando Ribeiro Jorge (11386782);
Carlos Manuel Afonso Vieira da Costa (06058383);
Fernando José Gabriel Vieira (03816280);
Manuel Fernando Teixeira Machado (09701983);
Manuel Agostinho Borges Machado (17673483);
João Carlos Alves Martins (06607963);
António Manuel Lopes Dias Ribeiro (06618081);
Luís Carmo Dias (03330084);
José António Ruivo Ferreira (04166383);
Carlos Manuel dos Santos Fraga (19661483);
Álvaro Herculano Morais (09724483);
José Manuel Ladeiras Natário (08134784);
João António Gonçalves Féria (18769483);
José Pires Ribeiro da Cruz (08962484);
Arménio Mendes Lopes (07093283);
José Manuel Milheiro Vaz (07495583);
José António Moreira Lopes (06754984);
Henrique Manuel Balsinha Raleira (01336083);
Francisco José Feitinha Espadinha da Cruz (02536982);
Fernando Manuel Gomes Fontes (15053581);
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2. São considerados nesta situação, desde 09Ago86, os sargentos
em seguida mencionados:

2.° Sarg SGE Fernando Manuel Lourenço Nisa (18149086), da EPAM,
por conveniência de serviço;

2.° Sarg 3FF, ramo de corneteiros e clarins, Jesuíno dos Anjos Velez
Pinto (16574376), do QGRMS, por ter terminado o 13.° CfS.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° Sarg SOE Carlos Manuel Clemente Ramos (16015483), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago86, por con
veniência de serviço.

1 a Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Cav Jerónimo Francisco Riço Abegoaria (50943511), do
RCE, (a);

2.° Sarg Cav Manuel de Jesus Diogo Magalhães (15898783), da
EPC (b);

2.° Sarg Cav Jorge Manuel Trindade Barata (09064783), da EPC (b).

(a) Desde 08Jun87, por conveniência de serviço.
(b) Desde 09Ago86, por ter terminado o 13.° CFS.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581);
Júlio João Calção Miguens Jorge (15799280);
Alfredo António Gouveia (09469582);
António José de Jesus Bernardo (00063183);
António Manuel dos Santos Belo (08407581);
Carlos Manuel Rodrigues Fernandes (13732383);
Serafim Fernando dos Santos Pacheco (18630563);
Edgar de Barros Martins (15573684).
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2.° Sarg Inf Hélder Abílio Gomes Palavras (07031283), da EPI;
2.° Sarg Inf Joaquim António Madureira Oliveira (16887983), da

EPI;
2.° Sarg Inf Octávio Manuel Martins Alves Diz (11855983), da EPI;
2.° Sarg Jnf Álvaro Ferreira dos Santos Monteiro (05224881), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel Pereira Gomes (05135482), da EPI;
2.° Sarg Inf Álvaro Martins Marques (15115283), da EPI;
2.° Sarg Inf Elísio Freitas Pedrosa (11339885), da EPI;
2.° Sarg Inf João Paulo Tomás Borrega (14389783), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel Gonçalves Teixeira da Costa (19840483), da EPI;
2.° Sarg Inf Manuel João Rodrigues Martins (10803485), da EPI;
2.° Sarg Inf Jorge Manuel Bento Boavida Pimentel (01526784), da

EPI;
2.° Sarg Inf Francisco Jorge Ferreira Nogueira (16837084), da EPI;
2.° Sarg SAM Fernando Ceita da Silva (03772882), da EPAM.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg Inf José Albano Teixeira Pinheiro (05672881);
2.° Sarg Inf Manuel Ventura Vasques Nunes (01677683);
2.° Sarg Inf Mário de Jesus Bonfim Lopes (18655281);
2.° Sarg Inf António Manuel de Magalhães Vieira (00696583);
2.° Sarg Inf Carlos João Pinto da Silva (14967982).

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde O9Ago$6, por terem termi
nado o 13.0 CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPI:

2.° Sarg lnf Mário Manuel Queiroga Pereira (10394583);
2.° Sarg Inf José Joaquim Miranda da Silva (11103882);
2.° Sarg Inf Luís Carlos Gomes Pereira (00178982).

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Art Sérgio Manuel Aires de Matos (01770984) (a);
2.° Sarg Art Etelvino Serras Aparício (07390981) (a);
2.° Sarg Art Pedro Manuel de Sá Gonçalves (11166683) (a);
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(a) Da EPA, desde 09Ago86, por ter terminado o 11° CFS.
(b) Do RAL, desde l5Abr$7, por conveniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

Cav Paulo José Antunes Rainho (07741384) (a);
Cav Francisco José Bóia Palha (00066280) (a);
Cav Carlos José Rodrigues Só Pombo (12841583) (a);
Cav Urbano José Rosado da Senhorinha (17132783) (a);
Cav António Carlos Dietrich Lopes (02725083) (a);
Cav José Eduardo Lopes (11758780) (a);
Cav Manuel Arlindo Amorim da Silva (05494784) (b);
Cav António José Nunes Salvador (01883483) (b);
Cav Carlos Manuel Nabais Gonçalves (00911$86) (b).

(a) Da EPC, desde 09Ago86.
(b) Do RCSM, desde 17Dec86.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

2.° Sarg Eng António José dos Santos Campos (19522283), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago86, por ter
terminado o 13.° CFS.

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPC:

2.° Sarg Cav Manuel Joaquim da Silva Cunha (10522483);
2.° Sarg Cav Mário Ângelo Tavares Candeias (02743284);
2.° Sarg Cav José Manuel Amaro Torrado (11697682);
2.° Sarg Cav Tobias José Lopes Barradas (00765381).

430

2.° Sarg Art
2.° Sarg Art
2.° Sarg Art
2.° Sarg Art
2.° Sarg Art
2.° Sarg Art

Delfim António Alves Carmona (15206383) (a);
José Manuel Machado Figueira (10684983) (a);
Óscar Manuel felizardo Borrego (02917182) (a);
João Carlos Barreira Pires (13567983) (a);
Carlos Alberto Saltão Parente (18263182) (b);
Carlos Eduardo Pinto Ferreira (05383082) (b).

2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
1° Sarg
2.° Sarg
2.° Sarg
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Companhia de Engenharia/ABSM

São considerados nesta situação desde O9Ago$6, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPE:
2.° Sarg Eng Paulo Manuel Ferreira Pereira (04238985);
2.° Sarg Eng Carlos Reis Pio (16017183).

Companhia de Transmissões/ABSM

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:
2.° Sarg Tm Manuel Joaquim Rodrigues Morais (05763783);
2.° Sarg Tm Carlos Manuel de Sousa Narra (04088884);
2.° Sarg Tm Mariano Francisco Maltês Leitão (06613184);
2.° Sarg Tm Júlio César Gaspar Marçalo (00681584).

Cotnandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:
2.° Sarg Inf António Augusto Pinto Pereira (14725183), da EPI;
2.° Sarg Inf Adriano Fernando Cardoso (07814482), da EPI;
2.° Sarg Inf João Gilberto da Silva Loureiro (10517983), da EPI;
2.G Sarg Inf José Manuel Ribeiro Aspeçada (14210683), da EPI;
2.° Sarg Inf Justino Manuel Cerzeira Graça (11567983), da EPI;
2.° Sarg Inf José António Pimenta Todo Bom (17833582), da E?!;
2.° Sarg Tm David Gonçalves Rodrigues (03118181), da EPT.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

1. São considerados nesta situação desde 09Ago86, a fim de fre
quentarem o Curso Complementar de Transmissões, os sargentos em
seguida mencionados, da EPT:

2.° Sarg Tm António Maria Borges Gonçalves (05015283);
2.° Sarg Tm Arlindo Jordão de Oliveira (09431283);
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2.° Sarg Tm Fernando Gaspar Dias (18828782);
2.° Sarg Tm Manuel Ribeiro Machado (11099582);
2.° Sarg Tm Carlos Humberto Marques Batista (13480183);
2.° Sarg Tm Víctor Fernando da Silva Modesto (07680781);
2.° Sarg Tm Armando Tavares de Almeida Agostinho (01676584);

2.° Sarg Tm Alberto Victor do Nascimento Barreiros (00751683);
2.° Sarg Tm António Luís Paiva Madail (06453683);
2.° Sarg Tm Luís Alberto da Silva Reis (01483885);
2.° Sarg Tm António Manuel Seixas (19991684).

2. Continuam colocados nesta Escola desde 09Ago86, a fim de
frequentarem o Curso Complementar de Mecânicos do SM, os sar
gentos em seguida mencionados:

Continuam colocados nesta Escola desde 09Ago86, por terem
terminado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José António Gonçalves dos Santos
(00652879);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, João António Soares Ribeiro Oliveira
(12720785);

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Brochado de Oliveira
(14123783).

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CfS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf José Júlio Cabete Azevedo (12610683), da EPI;
2.° Sarg Inf Luís Manuel Mesquita (02670582), da EPI;

2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

José Carlos Abadesso dos Santos (18029283);
Cláudio figueiredo Soares Campos (17413884);
António Carlos Ribeiro Figuciredo (06992884);
Vítor Manuel Correia de Mendonça (02883082);
João Manuel Pereira da fonseca (11549782);
António Manuel Lopes Alegre (07077784);
Luís José Vieira Faustino (00942182);
Fernando Manuel Figueiredo Pimenta (14795583);
António Manuel Mendes Matos (11185883);
Mário Humberto Santos Sousa (07572280).

Escola Militar de Electromecânica

(Com destino à OLE)
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2.° Sarg Art Henrique Sarnpaio Monteiro da Silva (12897082), da
EPA;

2.° Sarg Cav Vasco Xavier Alexandre (02405284), da EPC.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

São considerados nesta situação desde 09Ago86, para efeitos
administrativos, os sargentos em seguida mencionados, da ESSM:

2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Joaquim Aveiro de Ornelas
(04163084);

2» Sarg SS, ramo de medicina, Salvador Veríssimo Herculano
(08719184);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel Raposo Nunes
(07738884);

2.° Sarg SS, ramo de medicina, António Manuel Rodrigues Caldeira
(11850781);

2.’ Sarg SS, ramo de medicina, Carlos José Correia de Oliveira
(12124383);

2» Sarg SS, ramo de medicina, Florentino Manuel dos Santos
Serranheira (00491186).

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Sul

2.° Sarg SAM Hélder Manuel Talhinhas Batata (13295281), da
EPAM, devendo ser considerado nesta situação desde 09Ago86,
por ter terminado o 13.° CFS.

Depósito Geral de Material de Transmissões

2.° Sarg l’m Manuel Jerónimo Silva Duarte (15702781), da EPT,
devendo ser considcrado nesta situação desde O9Ago$6, por ter
terminado o 13.° CFS.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

1.0 Sarg Cav Manuel ferreira da Silva Correia (51313111), do RCSM.
devendo ser considerado nesta situação desde 1 5Abr87.
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No Estado-Maior-General das forças Armadas

Escola do Serviço de Saúde Militar

SargAjd Inf Manuel Ribeiro fontes (50177511), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde 05Mar87.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Zona Militar dos Açores

2» furMil Inf Jorge Augtisto da Cunha Araújo (17424186), do
RIAH, devendo ser considerado nesta situação desde 07Abr87,
por motivo disciplinar.

Esco1a práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Viseu

2.° furMil Inf Luís Manuel Coutinho Machado (02707885), do
2BIMoto/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação
desde 27Mai87, por motivo disciplinar.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Averbametos

Classificação no fim da l.a e 2.a partes e final geral do 1 3.° Curso de formação de Sargentos, obtida pelos saigentos das armas e serviços que se indicam:

N. de ClassificaçãoPosto Nome
Ident. 1.” Parte 2. Parte Final

Arma de infantaria

FurMil Luís Filipe Marques Correia 09049383 14,11 16,25 15,182° SargMil José Albano Teixeira Pinheiro 05672881 14,74 15,49 15,12furMil Hélder Abílio Gomes Palavras 07031283 14,54 15,26 14,90FurMil Manuel Ventura Vasques Nunes 01677683 14,22 15,57 14,90FurMil José Júlio Cabete Azevedo 12610683 14,27 15,22 14,75FurMil Mário de Jesus Bonfim Lopes 18655281 14,15 15,22 14,692Y SargMil José Augusto da Silva Barroso Gomes 15647582 14,22 15,12 14,67FurMil Luís Manuel Mesquita 02670582 14,22 14,90 14,56António Manuel de Magalhães Vieira 00696583 14,20 14,81 14,51» José Carlos Soares Mendes 11724584 13,40 15,12 14,26» Paulo Adriano Nunes da Silva 12922581 13,84 14,66 14,25António Augusto Pinto Pereira 14725183 14,11 14,14 14,13» Joaquim António Madureira de Oliveira 16887983 12,80 15,13 13,97» Rui Paulo Monteiro Duarte 15416282 12,91 15,01 13,96» Armando José Batista Teixeira 13910984 13,51 14,24 13,88» Joaquim José dos Santos Pereira 04707283 13,36 14,35 13,86» Adriano Fernando Cardoso 07814482 13,10 14,00 13,55Carlos João Pinto da Silva 14967982 12,59 14,15 13,37» João José Pires Pascoal 16717583 13,47 13,27 13,37» Mário Manuel Queiroga Pereira 10394583 12,82 13,80 13,31» Álvaro Ferteira dos Santos Monteiro 05224881 12,96 13,60 13,28» João Gilberto da Silva Loureiro 10517983 12,82 13,65 13,24» José Manuel Rodrigues Anjos 03384780 13,19 13,24 13,22» Humberto Coelho de Carvalho 01537082 11,98 14,30 13,14» Octávio Manuel Martins Alves Diz 11855983 12,68 13,42 13,05» José Manuel Ribeiro Aspeçada 14210683 12,19 13,77 12,98» Manuel Rodrigues Guerra 15386183 12,86 12,97 12,92Armando Eduardo de Almeida Pascoal 14441080 11,89 13,92 12,91» Manuel Pereira Gomes 05135482 11,47 14,34 12,91» Álvaro Martins Marques 15115283 11,42 14,35 12,89» Carlos Manuel da fonseca Salgado Alvcs 01583284 12,31 13,43 12,87» Elísio freitas Pedrosa 11339885 12,15 13,50 12,83» João Paulo Tomás Borrega 14389783 12,24 13,31 12,78» Justino Manuel Cerzeira Graça 11567983 12,67 12,88 12,78» Manuel Gonçalves Teixeira da Costa 19840483 12,28 13,20 12,74» Manuel João Rodrigues Martins 10803485 12,94 12,24 12,59» José Joaquim Miranda da Silva 11103882 12,54 12,39 12,47» José António Pimenta Todo Bom 17833582 12,27 12,66 12,47» Edmundo José Correia Viana 12731081 12,18 12,63 12,41» Arnaldo José Marie Jeanne 01776782 11,39 13,42 12,41» António Monteiro Magro 09105681 12,75 11,92 12,34Mário José Neves Pacheco 17627982 11,64 12,86 12,26» Vítor Manuel Alegre Chaves 02095683 10,98 13,50 12,24» António Manuel Matos Pedro 04708181 11,04 13,41 12,23» José Ademar Castanheira Lopes 17574283 11,14 13,22 12,18» José Alexandre Monteiro da Cunha 15970982 10,85 13,37 12,11» Carlos Ãngelo Lourenço Justino 01323482 11,54 12,49 12,02» Jorge Manuel Bento Boavida Pimentel 01526784 11,66 12,21 11,94Francisco Jorge Ferreira Nogueira 16837084 10,81 13,01 11,91» João Carlos Morais 10009683 10,61 13,09 11,85» Vítor Manuel de Almeida 03956283 11,20 12,30 11,75» José Carlos Teixeira Cardoso 03125283 11,30 12,05 11,68
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N.° de Classificação
Posto Nome Ident. 1. Parte 2. Parte Final

FurMil Rui António de Azevedo Moreira 19441082 10,49 12,70 11,60

» Francisco Cabral Gabriel 06366983 10,82 12,16 11,49

» Luís Carlos Comes Pereira 00178982 10,68 12,10 11,39

» Eduardo Bernardino Malha VareJa 15779783 10,54 12,16 11,35

» João Eduardo Moura 01173483 10,66 11,79 11,23

» Samuel Obadia do Nascimento 08369983 10,75 11,68 11,22

Arma de artilharia

FurMil Vítor Manuel Simões Barata 11752$81 15,69 14,59 15,14

» Francisco Manuel Janeiro Rita 09028083 14,77 14,73 14,75

» Eurico José Simão Coelho 01582881 14,47 14,72 14,60

» Carlos Eduardo Pinto Ferreira 05383082 14,31 14,50 14,41

» José António Pratas Guerreiro 07770283 14,00 14,47 14,24

» Nélson Luís Rogério Lima de Bragança 16290381 14,24 14,22 14,23

» Armindo Manuel Veiga Cardoso 07351983 14,16 13,85 14,01

» António Valentim Barros da Silva 12408181 13,98 13,9$ 13,98

» António Manuel Ramos Nascimento 14605284 14,00 13,60 13,80

» Jorge Manuel Marreiros 19567480 13,61 13,88 13,75

» Carlos Alberto de Lemos Almeida 09741483 13,31 13,79 13,55

» Mário José Ribas Rocha 04012283 13,17 13,92 13,55

» Lúcio Robalo Pereira 09258883 13,32 13,36 13,34

» António José Lisboa Gonçalves 03985684 12,98 13,45 13,22

» Paulo Jorge Vaz Pereira 08400883 13,08 13,31 13,20

» Nélson José dos Santos Alpalhão 08272083 12,57 13,57 13,07
José Manuel Santana Mariano 05946883 12,74 13,06 12,90

» Paulo Jorge dos Santos Almeida 17452682 12,90 12,80 12,85
» António Hermínio Costa Santos 17771584 12,75 12,93 12,84
» João Manuel Soeíro Paiva 09942982 12,87 12,69 12,78
> Carlos Manuel de Moura Dinis dos Santos

Vasconcelos 00070079 12,09 13,36 12,73
» José Manuel Carvalho 17589983 12,03 13,43 12,73
» Carlos Alberto Saltão Parente 18263182 12,20 13,22 12,71

Rui de Jesus Palma Teixeira Barata 15654083 12,83 12,51 12,67
Sérgio Manuel Aires de Matos 01770984 12,26 13,02 t2,64
Henrique Sampaio Monteiro da Silva 12897082 12,24 12,82 12,53

» Vítor Mário Pires Lopes 05732483 12,26 12,75 12,51
» Jorge Manuel Coelho Rita 14833$85 12,28 12,43 12,36
» Etelvino Serras Aparício 07390981 12,05 12,67 12,36
» António Joaquim Bernardo Carapinha 14527982 12,11 12,52 12,32
» Domingos António Cristão Macedo 09403782 11,95 12,66 12,31

Henrique Manuel Lopes da Silva 14957582 11,54 12,72 12,13
» Pedro Manuel Sá Gonçalves 11166683 12,13 12,00 12,07
» João Guilhermino Madureira fernandes 01315083 11,07 12,99 12,03

Rodrigo Luis da Silveira e Lorena Pinto 01597784 11,69 12,21 11,95
» Paulo Jorge de Morais Pinho 01647386 11,98 11,63 11,81
» António Agostinho Cabedal Pacheco 06262484 11,85 11,56 11,71
» Delfim António Alves Carmona 15206383 12,11 11,30 11,71

José Manuel Machado Figueira 10684983 10,79 12,46 11,63
» Óscar Manuel Felizardo Borrego 02917182 11,33 11,84 11,59
» Luís Manuel Isaías 13751783 11,68 11,4$ 11,58
» Manuel Fernando Rodrigues Campino 00068684 11,39 11,49 11,44
» João Carlos Barreiro Pires 13567983 11,25 11,31 11,28
> José Joaquim Realinho Ricardo 15651684 10,85 11,60 11,23
» Carlos Manuel Nabais Moiteiro 12964982 10,82 11,59 11,21

Asma do cavalaria

2.° SargMil Luís António Leite Faria 10080682 14,05 16,03 15,04
FurMil José Manuel Jesus Francisco 03402981 14,00 15,67 14,84

» Vasco Xavier Alexandre 02405284 14,00 14,78 14,39
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N.° de ClassificaçãoPosto Nome
Ident.

1. Parte 2. Parte Final

FurMil Vítor Manuel Cambiais Fróis Caldeira 12747384 13,61 14,85 14,23» João Manuel Trindade Fernandes Rodrigues 05095183 13,49 14,85 14,17» Manuel Arlindo Amorim da Silva 05494784 13,39 14,63 14,01» Paulo José Antunes Rainho 07741384 12,48 15,14 13,81Virgílio António Tiago ferreira 13279883 13,96 13,53 13,75» Francisco José Boia Palha 00066280 12,83 14,63 13,73José Henrique Pacheco Botelho 16368183 13,27 13,94 13,61» António José Nunes Salvador 01883483 12,76 14,39 13,58» Alfredo Eusébio da Costa Novo da Silva 13498583 13,02 14,06 13,54» Carlos Manuel Nabais Gonçalves 00911886 13,07 13,95 13,51» Jorge Manuel Trindade Barata 09064783 12,54 14,45 13,50» Carlos José Rodrigues Sá Pombo 12841583 12,79 13,92 13,36» Manuel de Jesus Diogo Magalhães 15898783 12,13 14,24 13,19» Manuel Joaquim da Silva Cunha 10522483 12,40 13,96 13,18» Mário Ângelo Tavares Candeias 02743284 12,23 13,82 13,03» José Manuel Amaro Torrado 11697682 12,21 13,42 12,82» Luís José da Silva Ferreira 09063483 12,03 13,25 12,64» Tobias José Lopes Barradas 00765381 11,84 12,84 12,34» Urbano José Rosado da Senhorintia 17132783 10,73 13,78 12,26» António Carlos Dietrich Lopes 02725083 11,83 12,53 12,18» José Eduardo Lopes 11758780 10,58 12,85 11,72

Arma de engenharia

furMil João Cardoso Marques 19168281 14,96 14,57 14,77» José Daniel Fajardo Chaves 12637083 14,54 14,37 14,462.° SargMil José Maria Martins fernandes 07892281 14,35 13,94 14,15FurMil Paulo Manuel Ferreira Pereira 04238985 13,61 14,38 14,00» José Emílio Esteves da Silva 14347583 13,32 14,36 13,84» Manuel Caldeira Arcângelo 08120183 14,10 13,51 13,81» Américo Luís Gomes Pereira 08190385 13,32 14,23 13,78» Nélson de Sousa Silva 06114383 13,30 13,84 13,57» Isolino Ferreira Lopes da Costa 03841082 13,07 13,95 13,51» Carlos Reis Pio 16017183 13,15 13,78 13,47» António Manuel Rodrigues Veiga Brandão Ruela 16351782 12,85 13,47 13,16» José Luís da Silva Pereira 01395384 12,89 13,17 13,03» Carlos Manuel Ervideira Diogo Grácio 18419383 12,95 13,03 12,99» António Fernando da Silva Rodrigues 05620481 13,06 12,72 12,89» Luís Manuel Fernandes da Silva 06199682 12,56 12,82 12,69António José dos Santos Campos 19522283 12,56 12,31 12,44» António José Pagaimo de Sousa 17779383 12,18 12,44 12,31Esmeraldo Pereira dos Santos 01268183 11,62 12,58 12,10» José Luís Cardoso Fontoura 12102984 12,00 12,19 12,10» Abílio da Conceição Ribeiro 14312883 10,58 11,83 11,21

Arma de transmissões

FurMil António Maria Borges Gonçalves 08015283 15,47 15,13 15,30» Arlindo Jordão de Oliveira 09431283 15,15 14,98 15,07» Fernando Gaspar Dias 18828782 14,93 14,4$ 14,71» Manuel Ribeiro Machado 11099582 14,47 14,59 14,53» Carlos Humberto Marques Batista 13480183 14,48 14,47 14,48» Vítor Fernando da Silva Modesto 07680781 14,48 14,35 14,42» Armando Tavares de Almeida Agostinho 01676584 14,68 13,88 14,2$José Vaz Afonso 15338381 13,59 14,07 13,83» Alberto Vítor do Nascimento Barreiro 00751683 12,93 14,70 13,82» António Luís Paiva Madail 06453683 13,27 13,85 13,56» David Gonçalves Rodrigues 03118181 12,78 , 14,12 13,45» Carlos Maria Ribeiro de Sousa 00724284 13,04 , 13,70 13,37» Luís Alberto da Silva Reis 01483885 12,62 13,84 13,23
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N.° de Classificação
Posto Nome —rueflt. 1. Parte 2. Parte Final

FurMil Luís Fernando Monteiro da Mota 06547286 12,82 13,64 13,23

» Rui Jorge Pereira Miranda da Silva 15965882 12,99 13,34 13,17

» José Manuel Andrade Grilo Lopes da Silva 18756284 12,68 13,33 13,01

» Luís Alexandre Bandeiras Moutinho 18144283 12,77 13,10 12,94

» Manuel Joaquim Rodrigues Morais 05763783 12,35 12,86 12,61
Carlos Manuel Magro Anunciação 18291383 11,71 13,34 12,53

» Mariano Francisco Maltês Leitão 06613184 11,97 13,07 12,52
» Júlio César Gaspar Marçalo 00685184 11,84 13,09 12,47
» Carlos Manuel de Sousa Narra 04088884 11,60 13,29 12,45
» Manuel Jerónimo Silva Duarte 15702781 11,16 13,71 12,44

» António Manuel de Seixas 19991684 11,19 13,43 12,31

Serviço de administração militar

FurMil Carlos Manuel da Silva Almeida 06231781 15,84 14,79 15,32
» Hélder Manuel Talhinhas Batata 13295281 14,01 14,61 14,31
» José Carlos Ribeiro Gomes 01952582 14,02 14,55 14,29
» Jorge Manuel Fernandes Ventura 16826985 14,37 13,27 13,82
» Inocêncio Soares Dias 00107082 14,04 13,24 13,64
» Jorge Manuel da Eugénia Aleixo 05119$82 12,95 13,98 13,47
» João Manuel de Oliveira Salgado 16099481 13,13 13,42 13,28
» Fernando Ceita da Silva 03772882 11,78 13,54 12,66

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

FurMil Jorge Manuel Raposo Nunes 07738884 14,60 17,12 15,86
» Florentino Manuel dos Santos Serranheira 00491186 15,22 15,99 15,61
» Carlos José Correia de Oliveira 12124383 14,38 16,74 15,56

José Joaquim Aveiro Ornelas 04163084 15,15 15,74 15,45
» António Manuel Rodrigues Caldeira 11850781 14,01 15,94 14,98
» Salvador Veríssimo Herculano 08719184 13,67 14,77 14,22

— Ramo do veterinária

FurMil António Fernando Pereira Casaca 04638682 13,84 15,05 14,45
» Jorge Humberto Alves Carvalho 10288483 13,38 15,50 14,44

Serviço de material

FurMil Álvaro da Costa Pereira 15337681 15,20 16,65 15,93
» João Manuel Pereira da Fonseca 11549782 14,69 16,78 15,74
» Fernando António Lourenço de Jesus 03383382 14,86 16,39 15,63
» Mário Humberto Santos Sousa 07572280 14,43 16,51 15,47
» Vítor Manuel Correia de Mendonça 02883082 14,22 16,52 15,37

Domingos Manuel Calado Correia 15419483 14,54 15,96 15,25
» Fernando Manuel Gomes fontes 15053581 14,75 15,62 15,19
» Severino José Dias Loureiro 13935583 14,63 15,38 15,01
» Alfredo António Gouveia 09469582 14,04 15,88 14,96
» Carlos Alberto Reis 16669681 14,37 15,48 14,93
» Rui Jorge de Oliveira Faria 18320380 14,36 15,42 14,89
» Manuel Abrantes Rocha Cecílio 01992581 14,67 14,92 14,80
» Edgar de Barros Martins 15573684 14,02 15,58 14,80
» João da Paz Pires 14444983 13,69 15,82 14,76
» Carlos Alberto Jorge Moura 08199382 13,66 15,75 14,71
» António Carlos Ribeiro Figueiredo 06992884 13,23 16,17 14,70

Júlio João Calção Miguens Jorge 15799280 14,55 14,78 14,67
» António Manuel Mendes de Matos 11185883 13,14 16,05 14,60
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Classificação
N. de — — - ———-—_______

Posto Nome
ldent. 1. Parte 2. Parte Final

FurMil Fernando Manuel Figueiredo Pimenta 14795583 13,12 15,96 14,54» Luís José Vieira Faustino 00942182 13,01 15,87 14,44» José Manuel dos Santos Cordeiro 19796484 ‘-‘13,56 15,29 14,43» Serafim Fernando dos Santos Pacheco 18630583 13,42 15,28 14,35» João Manuel da Silva 16667683 13,19 15,48 14,34» José Carlos Rodrigues Salgueiro 08921181 13,67 14,94 14,31» José Manuel de Oliveira Morgado 01976780 1 13,63 14,98 14,31» Manuel Eusébio Pereira da Costa 12158082 13,80 14,76 14,28» António José Fernandes Alonso 18643083 13,25 15,06 14,16Carlos Alberto Marques Henriques Martins Horta 16502883 13,41 14,80 14,11» Cai-los Manuel Rodrigues fernandes 13732383 13,09 15,13 14,11» António Alberto Nunes Agostinho 04598283 13,25 14,90 14,08» Rui António Bento Henríques 15684882 13,21 14,94 14,08» António Manuel dos Santos Belo 08407581 12,75 15,37 14,06» José Augusto Águas Amador 03204482 13,33 14,76 14,05» José António Ruivo Ferreira 04166383 12,56 15,52 14,04» João António Gonçalves Féria 18769483 12,43 15,63 14,03» Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Emídio 12663282 13,97 14,04 14,01» Manuel Fernando Teixeira Machado 09701983 12,82 15,18 14,00» Hilário Fernandes Coutinho de Sousa 14228784 12,79 15,19 13,99» António José de Jesus Bernardo 00063183 12,91 15,01 13,96Henrique Manuel Balsinhas Raleira 01336083 11,78 16,10 13,94» Manuel Agostinho Borges Machado 17673483 12,88 14,97 13,93» João Manuel da Silva Pinto 04530584 13,18 14,63 13,97» Armando Reis Abrantes 19166683 13,08 14,70 13,89» Armando Ribeiro Jorge 11386782 13,05 14,70 13,88» Manuel José Ferreira Pauleta 05777283 13,09 14,63 13,86» Mário José Gonçalves Bernardo 00449883 laB 13,15 14,52 13,84» Carlos Manuel Afonso Vieira da Costa 06058383 13,04 14,64 13,84» Álvaro Herculano Morais 09724483 12,43 15,22 13,83» Arménio Mendes Lopes 07093283 12,35 15,19 13,79» Francisco José Feitinha Espadinha da Cruz 02536982 11,73 15,80 13,77» Luís Paulo Lopes Vicente Januário 06120383 13,06 14,42 13,74» João Carlos Alves Martins 06607983 12,76 14,57 13,67» José Carlos Abadesso dos Santos 18029283 12,06 15,27 13,67» Claudino Figueiredo Soares Campos 17413884 1 12,5$ 14,74 13,66» José Pires Ribeiro da Cruz 08962484 “ 12,39 14,92 13,66» Fernando José Gabriel Vieira 03816280 12,84 14,28 13,56» José Manuel Milheiro Vaz 07495583 12,25 14,75 13,50» António Manuel Lopes Alegre 07077784 ‘ I 11,36 15,44 13,40» Carlos Manuel dos Santos Fraga 19661483 ) 12,55 14,22 13,39» José Manuel Ladeiras Natário 08134784 ‘ 12,39 14,30 13,35» Luís do Carmo Dias 03330084 12,67 13,98 13,33» José António Moreira Lopes 06754984 11,91 14,44 13,18» António Manuel Lopes Dias Ribeiro 06618081 126$ 13,63 13,16

Serviço geral do Exército

FurMil Luso de Jesus Machado dos Santos 10398583 14,65 15,16 14,91>i Fernando Manuel Lourenço Nisa 18149086 14,24 14,88 14,56» Carlos Manuel Clemente Ramos 16015483 13,72 14,9] 14,32» José Carlos Churrito Feliciano 08063725 13,73 14,56 14,15

Bandas e fanfarras do Exército
— Ramo de músicos

Fui-Mil António Manuel Dias Rodrigues 02391985 14,74 15,21 14,98FtirMilGrad Francisco Manuel Relva Pereira 08251481 15,15 14,00 14,58» Alvaro Augusto Fernandes Araújo 13823176 14,06 14,30 14,1$Luís Manuel Oliveira Drogas 05539476 13,97 14,29 14,13
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N.° de Classificaçao
Posto Nome

Id t -

____________

Cfl 1.” Parte 2.” Parte final

FurMil João António Soares Ribeiro de Oliveira 12720785 13,34 14,36 13,85
FurMilGrad Carlos Manuel Pereira Serrote 03699576 13,61 14,06 13,84

FurMil João Higino Araújo de Oliveira 14929885 13,11 14,43 13,77
» José Augusto Malva Craveiro 14492886 13,32 14,05 13,69

FurMilGrad José António Gonçalves dos Santos 00652879 13,43 13,92 13,68
» António Carlos Soeiro Ramalho 14177076 13,21 14,10 13,66
» Fernando Moniz Tavares 14593275 13,04 14,15 13,60

FurMil Jorge Pereira Dias 16262985 13,23 13,91 13,57
» Manuel Luís da Conceição Gonçalves 03938186 12,84 14,23 13,54
» Adriano Joaquim Soares de Carvalho 07393386 13,22 13,65 13,44

FurMilGrad Manuel José de Gouveia 17857681 13,06 13,76 13,41
FurMil João José Vitorino Pessoa 14855683 12,70 14,08 13,39

» Luís Lúcio Oliveira Dias 00629384 13,07 13,52 13,30
» Ilídio Manuel de Oliveira Nunes 07605786 12,19 14,31 13,25
» João Augusto Fernandes de Lemos 05062585 13,86 12,3$ 13,12
» Paulo José Nuno Alves Gordo 16539085 12,61 13,54 13,0$
» Carlos Manuel Nunes da Silva 17121$84 13,07 12,97 13,02

João Alberto de Jesus Sousa 00513486 12,25 13,61 12,93
» Carlos Manuel Marques Cardoso 01300183 12,33 13,50 12,92
> João Vieira Meio 15503183 12,30 13,38 12,84

FitrMílGrad João António Martins Oliveira 03817076 12,59 12,99 12,79
FurMil José Brochado Oliveira 14123783 12,64 12,89 12,77

Gonçalo Pereira da Rocha 08849983 12,86 12,34 12,60
FurMilGrad Diamantino Vicente Rosa Godinho 09026276 12,46 12,30 12,3$

» António Joaquim de Almeida Pereira 00821279 11,99 12,69 12,34
FurMil José Augusto da Silva Martins Marques 19112485 12,17 12,37 12,27

» Paulo Jorge Madeira Ribeiro Canhoto 05762285 12,17 12,31 12,24
» Manuel José Carvalho Veiga 08933685 11,8$ 11,74 11,81

FurMilGrad José dos Santos Vieira 1561147$ 11,63 11,66 11,65

— Ramo de corneteiros e clarins

FurMilGrad Fernando Augusto Rodrigues Macedo 10220376 14,41 13,69 14,05
FurMil Rui Manuel Oliveira Direitinho 14863184 13,56 13,19 13,3$

Henrique Manuel Lemos Botelho 06705487 12,62 14,13 13,38
» João Carlos Proença Adrião 17651582 13,74 12,80 13,27
» Paulo José Gomes Ferreira Coelho 07177284 13,29 13,11 13,20
» António Maria Henrique Pereira 09316282 13,12 13,21 13,17
» Justino de Almeida Martinho 03109182 13,28 12,97 13,13

FurMilGrad Serafim Resende Ferreira 06485779 13,25 12,96 13,11
» Jestiíno dos Anjos Veles Pinto 16574376 13,08 13,01 13,05

FurMil Arnaldo Manuel Soares Ramalho 06966886 12,07 13,95 13,01
> António Fernando Brites Couto 10572585 12,74 12,26 12,50

)i!1l

.; .;.

)fi

‘‘.
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VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempeiiho de funções

1. Presta serviço no BSGE/STM, desde 01Jun87, o SargAjd SGE,
Res, António dos Ramos Simões (51184511), do OGRML.

Desligados do serviço

2. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 2$ 404, de 31Dec87, são considerados nesta situação de
desligados do serviço desde as datas que lhe vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

1. Sarg Inf António Ribeiro (52195911), do QGRMC, desde
12Jun87;

SargAjd SGE Raúl Serra (50587311), do QGRML, desde 07Jun87;
1.0 Sarg SGE Alberto Catlos Barbosa de Oliveira (50247911), do

QGRML, desde l6Jun$7.

Petições

3. Por despacho de 15Jun87, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foi autorizado a passar à comissão normal por voluntariado
nas FSM, desde 15Nov85, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20
de Agosto, o 1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel da Fonseca
Teixeira (60060566), do CFSM.

4. Por despacho de l5Jun87, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foram autorizados a prorrogar a comissão voluntária nas
fSM, desde as datas que se indicam, ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 405/83, de 18 de Novembro, aos sargentos em seguida meneio
nados, do CFSM:

1 .° Sarg Inf António da Costa Pacheco (22907711), desde 05Jan88;
1.0 Sarg Art Carlos Manuel da Cruz Estrada (01384179), desde

23Nov$7;
1.0 Sarg Cav António Manuel Azevedo Carolino (51098811), desde

23Nov87.
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5. Por despacho de 15Jun87, do Brigadeiro Director do Serviço
dc Pessoal, foi autorizado a prorrogar a comissão vo1untria nas FSM,
devendo a mesma terminar no final do ano lectivo 1987/88, ao abrigo
do DecretoLei n.° 405/83, de 18 de Novembro, o 1.0 Sarg Inf António
Domingos da Silva (60458168), do CfSM.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmi,io Miguei, general

Esiú conforme:

O Ajudante-General

7/ /_//
/

-- )
III

tWanttel Ribeiro de Oliveira Carvalho. general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3S SÉRIE
N.° 14/75 DE JULHO DE 7987

Publica-se ao Exército o seguinte

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e Negócios Estrangeiros, por proposta do General
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nomear nos
termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 1.0, artigo 3.°, n.° 1 do artigo 8.°
do Decreto-Lei n.° 233/81, de 1 de Agosto, e Portaria n.° 986/81, de
19 de Novembro, o 1.0 Sarg Manuel Gaspar (510558), para o cargo
de amanuense condutor da Missão Militar OTAN, em Bruxelas, em
substituição do 1.0 Sarg do SGE José António Neves Rodrigues
(08726674), que termina a sua comissão de serviço em lOJunS6 e
fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data em
que o sargento agora nomeado assuma funções.

16Abr86. — O Ministro da Defesa Nacional, Leonardo Eugénio
Ramos Ribeiro de Almeida. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Pedro José Rodrigues Pires de Miranda.

(Visada pelo TC, em 08Ago86, sob o n.° 54 993, de 2lMai86.
Não são devidos emolumentos.)

O Chefe da Secretaria-Geral, João Pedro Saldanha Goui’eia,
coronel de cavalaria.

(DR n.° 199 — II Série, de 30Ago86.)
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11—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Estado-Maior do Exército

Reforma compulsiva IAM - -

Despacho

Ao abrigo do disposto no artigo n.° 144.° do RDM, homologo a
deliberação do Conselho Superior de Disciplina do Exército, proferida
em l2Mai8l e relativa ao 1.0 Sarg SGE, Res, José Amadeu Diogo
Rodrigues (50342411), determinando a sua passagem compulsiva à
sítuação de reforma, nos termos do disposto na 2.’ Parte do n.° 2 do
artigo 34.° do mesmo RDM.

20Mai87. — O Chefe do Estado-Maior do Exército, Mário Firmino
Miguel, general.

III— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 90 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

SargAjd António de Jesus Ribeiro (50528811), do RASP, desde
01Jun87, por ter sido nomeado por despacho de 14Mai87, inserto
no DR n.° 117—li Série, de 22Mai87.

(Por portaria de 12Jun87.)
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2. Nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do
Decreto.Lei 11.0 941/76, de 31 de Dezembro:

SargMor António dos Santos Simões (51033511), do QGRMC, desde
OlMai87.

(Por portaria de 25Mai87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei 514/79, de 28 Dezembro:

SargAjd Inf António Alves Patrão (50512811), da EPI, desde 07Fev87,

contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de

87 720$00 (a);
SargAjd SOE Manuel das Neves Oliveira (51559311), do DRMLE,

desde lOAbr$7, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão

mensal de 82 720$00 (b).

(Por portarias de 25Mai87.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

1.0 Sarg Inf Mauel da Preta Aleixo (51271611), do EME, desde

20Mar87, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal

de 81 560$00 (a).

(Por portaria de 25Mai87.)

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 514/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 2
do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434.S/82, de 29 de
Outubro:

2.° Sarg Tm Fernando Alfredo da Palma (51298411), do QGRML,
desde lOMar87, contando 16 anos e 6 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 25 117$00.

(Por portaria de 25Mai87.)
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4. Nos termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf José António Mota Cunha (50193411), do RIE, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 90 300$00 (e);

SargMor Inf Alberto Gonçalvcs Afonso (50148111), do RIV, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 105 340$00 (b);

SargMor Inf Marcos Silva (51711611), do RIAH, desde 15Abr87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
105 340$00 (d);

SargChefe Inf António dos Santos Martins (51784711), cio FG, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 93 750$00 (e);

SargAjci Inf Francisco João Pires (50056911), do RIE, desde 15Abr67,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
87 320$00 (e);

SargAjd Inf José António Alves (51360911), do RIC, desde 15Abr87,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
74 600$00 (e);

SargAjd Inf José Cabrita das Neves (50160411), do DRMFA, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 80 960$00 (c);

1.0 Sarg Inf António Joaquim Guerreiro (51771711), do RIT, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 77 921$00 (b);

1.0 Sarg Inf Bonifácio Veríssimo (51070011), da CSCE, desde
15Abr87, contando 36 anos de setviço. Fica com a pensão mensal
de 81 560$00 (a);

1.0 Sarg Inf Manuel João Martins Sousa (46274557), da ESE, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 69 800$00 (a);

1.0 Sarg Inf Fernando Parreira fernandes (33023259), do BApSvc/
/1BMI/ABSM, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 80 493$00 (b);

1. Sarg Inf Manuel da Conceição Esteves de Carvalho (43333857),
do RIVR, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 69 800$00 (e);

Sarg Mor Art Manuel Beiras Bolrão (50453611), do OGRMS, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 105 340$00;
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1.0 Sarg Art josé António Rodrigues Grãos Duros (50522911), do
QGRMS, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 75 680$00.

(Por portarias de 25Mai87.)

SargAjd Inf Joaquim Costa Bastos (51343711), do DRMBE, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 74 600$00 (e);

SargMor Art Orlando Birlo Bagorro (50583311), do BSGE/MDN,
desde l5Abr$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 97 820$00 (a);

SargMor Art Filipe Afonso dos Reis (50832111), do BSGE, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 105 340$00 (b);

SargChefe Art Manuel Cunha da Silva (52024611), do RÃS?, desde
l5Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 93 750$00 (e);

SargAjd Art António Fernandes de Brito (50571911), do RASP, desde
15Ãbr87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 87 320$00 (e);

1.0 Sarg Cav José Domingos Sovela Canto (46381455), do FG, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 69 800$00 (e);

1.0 SargCav Jerónimo Joaquim de Jesus Oliveira (50440311), do RCE,
desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a penso
mensal de 81 560$00 (e);

1.0 Sarg Cav Joaquim António Churra Sapateiro (50871711), da
CRRMS, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço, fica com
a pensão mensal de 81 560$00 (e);

SargMor Eng Henrique Lourenço (50985111), do BSGE, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 90 300$00 (a);

SargMor Trn Jorge Alberto de Jesus Alves (51780611), do Cmd e
CCS/1BMI/ABSM, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 97 820$00 (b);

SargAjd Tm Manuel Maria Geraldo (50251011), do BSGE/EMGFA,
desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 74 600$00 (a);

SargMor SAM Eduardo João Bandeiras (51190311), da EPAM, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 90 300$00 (a);

SargMor SAM David Pereira da Silva (51187411), do BAM, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 97 820$00 (e);
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SargMor SAM Rogério Neves da Silva (52244411), do 3AM, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 90 300$00 (e);

SargAjd SS, ramo de medicina, Francisco Basílio Lopes (51194711),
da EPST, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 81117$00 (b);

SargAjd SS, ramo de medicina, José Pereira da Fonseca (511148711),
do QGRMC, desde l5Abr$7, contando 36 anos de serviço.
fica com a pensão mensal de 74 600$00 (b);

1.0 Sarg SM António Henrique Carvoeiro Pacheco (50350611), do
RCE, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 81 560$00 (c);

1.0 Sarg SGE José Luís de Medeiros (50248511), do QGZMA, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 82 360$00;

1.0 Sarg SPM João Miguel Guilherme Batista (51073311), da DSP
SAAL, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 75 680$00 (a).

(Por portarias de 02Jun87.)

(a) fica apresentado no QGRML.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGZMA.
(e) fica apresentado no QGRMN.

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Sérgio de Assunção Figueiredo (51050111), do QGRMC,
desde OlSet82;

SargAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QGRMC, desde OlMai86;
SargAjd António Correia Vieira de Castro (50474911), desde 12Dec86;
SargAjd João António Domingos (51295011), do QGRMC, desde

18Jan87;
SargAjd Isidro José fragoso (5097$81 1), do QGRMC, desde 19Jan87;
SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, desde

09fev87;
SargAjd José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC, desde

12fev87;
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1.0 Sarg Carmelino de Freitas Martins (51719311), do QGZMA, desde
03Abr85;

1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do QGRMN, desde 17Ago86;
1.° Sarg José Marques Carneiro (50247711), do QGRML, desde

22Ago86;
1° Sarg Joaquim Rodrigues (50216711), do QGRMN, desde 05Set86;
1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS, desde 08Nov86;
1.0 Sarg Armindo Marques Silvério (50013511), do QGRMC, desde

25Jan87;
1.0 Sarg Adalberto António de Jesus Mocho (52256611), do QGRML,

desde 30Jan87.

Passagem aos serviços moderados

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Mai87, nos termos
da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6I, por
decisão da Junta da ATFA de 14Abr87, homologada em 04Mai87, o
1.0 Sarg, adido, Manuel Garcia Claré Batista (12970369), do CIAAC/
/D. Queluz. Ingressa no quadro desde a mesma data, nos termos do
artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 25Mai87.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 5•0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de
Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil José António J. Araújo (19632585), do RIQ, desde 12Mai87,
sendo colocado no BIA.

Serviço de transportes

FurMil João Fernando Almeida Graça (09586285), do BST, desde
22Mai87, sendo colocado no RLL.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SaigMor Cav o SargChefe Jerónimo Francisco Riço Abegoaria
(50943511), contando a antiguidade desde 27Abr87, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Mai87.)

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargMor SM o SargChefe Raul Amaral Silva Matos (50586311),
contando a antiguidade desde 27Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 25Mai$7.)

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChefe Inf o SargAjd Acácio Lopes Moreira (51984311), contando
a antiguidade desde 15Abr87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 06Mai87.)
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V — COLOCAÇÕES E TRANSfERNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

(Com destino à DSPJM/Delcgação de Coimbra)

SargMor Art, adido, António dos Santos Simões (31033511), da

DSPJM, devendo ser considerado nesta situação desde OlMai87,

por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

SargChefe Art Francisco Josó Piteira Patinho (51337211), do

QGRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 23Jun87,

por conveniência de serviço.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Alberto Esteves

Lima (50170311), da EPT, devendo ser considerado nesta situação

desde 29Jun$7.

Servço de material

Escola Prática do Serviço de Material

SargChefe SM Justino Andrade de Barros (50362711), da DSM,

devendo ser considerado nesta situação desde OlAbr87, por

conveniência de serviço.
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Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas
Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd Art António de Jesus Ribeiro (50528811), do RASP, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Jun87, por conveniência
de serviço.

Sargentos do serviço postal militar
Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.° Sarg António Pinto fernandes (51537811), do QGZMA, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Mai87, por conveniência
de serviço.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

1. Concluíram o «Curso Complementar para mecânicos de Equi
pamento de Engenharia» que frequentaram: a parte na EPSM, no
período de 210ut85 a 18Ju186; e a 2. parte no RE 1, no período de
15Set86 a lOAbr87, com a classificação que a cada um se indica, os
sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Eng José Ferrinho da Fonseca (08931876), do REE, 15,3$;
1.0 Sarg Eng António Joaquim Vaz Nobre (05257379), da EPE, 14,55;
2.° Sarg Eng Emanuel Jesus Rodrigues Moreira Silva (06856681), do

REE, 14,52;
2.° Sarg Eng Francisco firmino Esteves Sousa (05832779), do RE 1,

13,69;
2.° Sarg Eng Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181), da EPE,

13,43;
1.0 Sarg Eng Domingos José Gonçalves Rodrigues Limão (08967979),

do RE 1, 13,41;
1.0 Sarg Eng Carlos Martins Alves (03597481), do RE 1, 13,40.
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2. Concluíram o «Curso dc Material e Segurança Cripto» que
f;equentaram no BIRT, no período de 27Abr87 a 16Jun87, com a
classificação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencio
nados:

2.° Sarg Tm Mário José Ribeiro Duarte (02150282), do RT, 15,65;
SargChefe Tm Leonel Maria Chumbinho (51718011), do RT, 14,81;
1.0 Sarg Art Custódio João Costa Cochicho (08531377), do OGRMS,

14,69;
2.° Sarg Tm Fernando de Andrade Alves (09832281), do RT, 13,91.

VII— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

a) De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de
Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde 01 Jan87, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor João Pereira Guerreiro Bonita (50138011), do QGRML,
$4 800$00;

SargMor José Miguel Camponês Canelo (50006211), do QGRMC,
84 800$00;

SargMor José Carlos Pezarat Correia (50977311), do OGRML,
62 422$00;

SargMor Alberto Cardão Couto (51695311), do QGRMN, 99 840$00;
SargMor António Alves da Cruz (50878211), do QGRML, 92 320$00;
SargMor Francisco Azevedo Fernandes (50192811), do QGRMN,

99 840$00;
SargMor Nélson Ferreira (50514311), do QGRML, 92 320$00;
SargMor Humberto Gonçalves (51233411), do QGRML, 84 800$00;
SargMor Manuel Martins Gonçalves (51246511), do QGRML,

99 840$00;
SargMor Joaquim da Silva Graça (50683911), do OGRML, 74 004$00;
SargMor Valdemar da Silva Guerra (50147611), do QGRMC,

92 320$00;
SargMor José Duarte Junça (51140511), do QGRML, 84 800$00;
SargMor José Pedro Voz de Sousa Machado (51713611), do QGZMA,

92 320$00;
SargMor Manuel João Madeira (50154911), do QGRML, 92 320$00;
SargMor José da Costa Magalhães (51021111), do QGRMC, 82 062$00;
SargMor José Carreira Mendes (50688411), do OGRML, $3 622$00;
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SargMor António José Pereira (50468511), do QGRML, 99 840$00;
SargMor Domingos Mendes Raposo (51073911), do QGRML,

84 800$00;
SargMor António da Luz Batista Santos (50748411), do QGRML.

84 800$00;
SargMor António Vcnceslau Gonçalves Sengo (50035611), do

QGRML, 99 840$00;
SargMor José Manuel da Silva (50201711), do OGRML, 92 320$00;
SargMor Diamantino Teixeira (50468711), do QGRMN, 99 840$00;
SargMor Joaquim José Pinto Teixeira (50442211), do QGRML,

92 320$00;
SargChefe Manuel Pinto Marques Aires (51002911), do QGRML,

70 963$00;
SargChefe António dos Santos Almeida (51755511), do QGRML,

86 616$00;
SargChefe Júlio Nunes de Azevedo (50033211), do QGRMC,

88 250$00;
SargChefe José Correia Barbosa (51544911), do QGRMN, 88 250$00;
SargChefe Carlos Pereira Batista (50123111), do QGRMC, 81100$00;
SargChefe Manuel Sabino Brinco (51699411), do QGZMA, 81100$00;
SargChefe Joaquim Mota Capo (51525211), do QGRML, 102 550$00;
SargChefc Manuel da Encarnaçilo Carrilho (51715311), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe António da Silva Carvalho (50837811), do QGRMC,

88 250$00;
SargChefe Eduardo Peixoto Pinto de Carvalho (51185511), do

QGRML. 88 250$00;
SargChefe Almerindo Gonçalves Correia (51712811), do QGRMN,

$8 250$00;
SargChefe Hélder da Silva Correia (50792111), do OGRML,

88 250$00;
SargChefe Raul Severino Elias (50441011), do QGRML, 81 100$00;
SargChefe Manuel Clemente Garcia (50297311), do QGRML,

81100$00;
SargChefe Abílio Ribeiro Gonçalves (51338011), do QGRML,

77 533$00;
SargChefe António Heitor Josezinho (51217511). do QGRML,

88 250$00;
SargChefe António Rodrigues Leitão (50656411), do QGRML,

8$ 250$00;
SaigChefe João António Martins Lourinho (5053351 1), cio QGRML,

88 250$00;
SargChefe Abel Marques (50175511), do QGRMN, 95 400$00;
SargChefe José Alves Marques (51007011), do QGRML, $8 250$00;
SargChefe Elio Avelino Mendes (50476911), do QGRML, $8 250$00;
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SargChefe José Francisco Neves (50064911), do QGRMS, 95 400$00;

SargChefe Humberto Patrício Almeida Pinto (50657711), do QGRML,

95 400$00;
SargChefe Virgílio António Mendes Rosa (51252711), do OGRML,

81 100$00;
SargChefe José António cio Rosário (51209711), do QGRMC,

81 100$00;
SargChefe Joaquim Vicente da Saúde (50660411), do QGR’IL,

88 250$00;
SargChefe Filipe Nobre da Silva (50691611), do QGRML, 88 250$00;

SargChefe João Correia da Silva (50185311), do QGRML, 95 400$00;

SargChefe Manuel da Silva (50679111), do QGRMC, 77 832$00;

SargChefe José Vicente Roberto Trindade (5065951;), do QGRML,

81 100$00;
SargAjd José da Rosa Afonso (51085811), do OGRMC, 82 720$00:
SargAjd António Ribeiro Alberto (51325911), do QGRML, 82 720$00;

SargAjd Joaquim Augusto Canoco Almas (5175941 1), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd Euclides António de Almeida (50466411), do OGRMN.

82 720$00;
SargAjd Joaquim Correia de Almeida (50265911), do QGRMC.

82 720$00;
SargAjd Albino Martins Alves Júnior (51354511), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Manuel Pais do Amaral (51226411), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd Salviano Duarte de Oliveira Amaral (50561311), do QGRMC,
76 360$00;

SargAjd António Fcrreira Batista (50292211), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd João dos Santos da Conceição Batista (50055111). do

QGRMC, 76 360$00;
SargAjd Manuel Bernardo (51266911), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd Serafim Bernardo (52127011), do QGRML, 70 000$00:
SargAjd Laurentino Ferreira Borges (51172511), do QGRML.

76 360$00;
SargAjd Luís Brás (51547711), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Joaquim Martins Cabaço (50677111), do QGRML.

76 360$00;
SargAjd José Manuel Cachatra (51250911), do QGRMC, 70 000$00;

SargAjd Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, 76 360$00;
SargAjd Francisco da Rosa Caldeira (51699311), do OGRML.

82 720$00;
SargAjd Manuel José Orelhas Canhita (51545611), do QGRML.

76 360$00;
SargAjd António Cardoso (51098611), do QGRMC, 82 720$00;
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SargAjd José Silveira Cardoso (50289311), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd António Dias Grancho Carriço (51185611), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Jacinto Manuel Chaveiro (51176511), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd José Ribeiro Coelho (51001$11), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd António Rodrigues da Costa (51701411), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd Manuel da Costa Cruz (51271311), do OGRML, 82 720$00;
SargAjd Armando Marques José Cunha (51136611), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Ventura Dias da Silva (51285211), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd Francisco José Courela (50618111), do QGRMS, 76 360$00;
SargAjd Etelvino Alves Craveiro (50340111), do OGRML, 76 360$00;
SargAjd Manuel Adriano de Brito Dias (51707811), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd Francisco de Oliveira Esperto (50831511), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd Francisco de Oliveira Felício (51308011), do QGRMC,

62 720$00;
SargAjd António Eduardo Matoso de Meio Fernandes (51199011), do

OGRML, 76 360$00;
SargAjd João da Câmara Lyra fernandes (51340711), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Tomás de Sousa ferrão (51233011), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd António Ferreira (51272211), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd José Rosário Ferreira (50559411), do CFSM, 89 080$00;
SargAjd Joaquim de Jesus Figueiredo (50878611), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd João José de Brito Figueira (51241511), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Américo Maria Filipe (51277711), do OGRMC, 82 720$00;
SargAjd Manuel Simão Florentino (51196811), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Abílio de Jesus Francisco (51349511), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd José Domingos de Sousa Franco (50093811), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd Manuel Bernardino de Freitas (51340411), do QGRMM,

82 720$00;
SargAjd Norberto Augusto Garcia (50467611), do QGRMN,

70 000$00;
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SargAjd Adriano Dias Gonçalves (50146411), do OGRML, 70 000$00;
SargAjd José António Gonçalves (50536911), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Ramiro Gonçalves (51175211), do QGRMC, 70 000$00;
SargAjd João Ribeiro Goulão (50688311), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Fernando Sotelo Grijo (50246811), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd José Guerreiro (50658511), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd Manuel Eusébio Guerreiro (50364311), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Domingos Eugénio ferreira Guimarães (36272147), do

OGRML, 70 000$00;
SargAjd Hermínio de Almeida Guimarães (51204911), do OGRML,

76 360$00;
SargAjd António José da Helena (50185611), do QGRMC, 82 720$00;

SargAjd Orlando de Jesus (50578511), do QGRMC, 69 514$00;

SargAjd João dos Santos Lavadinho (51188911), do OGRMS,

76 360$00;
SargAjd Custódio Júlio Lícias (51756711), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd António de Almeida Lopes (50652011), do QGRML,

77 206$00;
SargAjd António Joaquim Lopes (50217111), do QGRMN, 76 360$00;

SargAjd José Joaquim Mendes Lourinho (51295111), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd António Marques Lucas (50141811), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd José Maria Lucas (50042111), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd José Augusto Machado (51332411), do QGRML, 70 000$00;

SargAjd José Manuel da Silva Magalhães (50332111), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd João Venâncio de Sonsa Marcelino (51323211), do OGRML,

70 000$00;
SargAjd António Ascensão de Ohm Marote (52503111), do OGRML,

70 000$00;
SargAjd Antero Cardoso Martins (51184411), do QGRML, 70 000$00;

SargAjd José Jerónimo Martins (50347011), do QGRMS, 70 000$00;

SargAjd Manuel Sequeira Martins (50535411), do OGRML, 76 360$00;

SargAjd José Marvanejo Júnior (50329211), do QGRMS, 76 360$00;

SargAjd Alfredo Augusto Matias (51297511), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Carlos Amado de Matos (51360411), do QGRMC, 76 360$00;
SargAjd Fernando do Nascimento Matos (51202711), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd António Virgílio Mendes (51002211), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd Álvaro Gonçalves de Miranda (50253711), do OGRivIN,

70 000$00;
SargAjd Mário Gomes Moura (50087411), do QGRMC, 76 360$00;
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SargAjd Manuel Correia de Almeida Neves (51311411), do OGRMS,
70 000$00;

SargAjd Fernando Mencles Pereira Norte (51212211), do CFSM.
82 720$00;

SargAjd Joaquim de Sousa Bastos da Nova (50895811), do QGRML,
76 360$00;

SargAjd Fernando Henrique Nunes (51523811), do QGRML,
76 360$00;

SargAjd Ãngelo da Costa Oliveira (51521111), dc) OGRMN.
70 000$00;

SargAjd António Teixeira de Oliveira (50204611), do QGRML.
76 360$00;

SargAjd António Jerónimo Loureiro Palmela (5074$21 1), do QGRML,
76 360$00;

SargAjd Avelino Pascoal (50147111), do QGRMC, 70 000$00;
SargAjd José Joaquim Cruz Perdigo (51513811), do QGRML,

75 476$00;
SargAjd Abílio Pereira (51004511), do QGRMC, 70 000$00;
SargAjd Francisco Pereira (50422211), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Duarte Correia Pessoa (50332611), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd José Pereira Dias Pilroto (51377111), do OGRML, 69080$00;
SargAjd Francisco Luís Pimenta (50941511), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd José Joaquim Alfacinha Pinguinhos (51046111), do OGRMS.

76 360$00;
SargAjd Francisco Pinto (51101511), do QGRML, 70 000500:
SargAjd Luís Inácio da Silva Pinto (50246911), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Luís Morais Pinto (51101011), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Porfírio Gaspar Pinto (51194911), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd ]oiio Maria Franco Pombeiro (50506911), do OGRML,

76 360$00;
SargAjd Manuel António Póvoa (50894811), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Joüo Pedro Batista Quintans (51245811), do QGRMS,

70 000$00;
SargAjd Américo Manuel Rebola (5019621 t), do QGRMS, 76 360$00;
SargAjd João António Redondeiro (51358911), do OGRML,

76 360$00;
SargAjd José Francisco Pacheco Xavier dos Reis (50677811), do

QGRML, 76 360$00;
SargAjd Nélson Duarte Reis (50026211), do QGRMC, 76 360$00;
SargAjd José Moreira Riscado (51662211), do QGRML, 68 936$00:
SargAjd Alberto Alves da Rocha (51232311), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd António Pedro Evangelino Morais da Rocha (51696211), do

QGRML, 76 360$00;
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SargÀjd António dc Sousa Rodas (51719511), do QGZMA, 76 360$00;
SargAjd Alfredo Francisco Rodrigues (51044511), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd António Agostinho Rodrigues (50791911), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd José Hilário dos Santos Rodrigues (50977611), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Artur Soares da Rosa (51280111), do QGRML, 70 000$00;

SargAjd António Belo Salvado (50162211), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd António Sanches (51537511), do QGRML, 70 000$00;

SargAjd Domingos Santana (50443811), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Fortunato Hilário dos Santos (51336611), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd João Pinheiro dos Santos (51185911), do OGRML, 82 720$00;
SargAjd José Gonçalves dos Santos (51136711), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Vanzete Tomai Saraiva (50454711), do QGRMC, 58 333$00;

SargAjd José Amaro Parreira Srrgaço (50352111), do QGRMS,
62 222$00;

SargAjd Alfredo Godinho da Silva (50985911), do OGRMC,
70 000$00;

SargAjd Armindo Silva (50215511), do QGRMN, 82 720$00;
SargAjd Artur Simão Albuquerque Malheiro Silva (51052011), do

QGRML, 82 720$00;
SargAjd Astério da Silva (50193011), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Domingos Boucela Vieira dc Àraújo Silva (51023511), do

QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Joaquim dc Almeida e Silva (50187211), do QGRMS,

64 491$00;
SargAjd José Henrique Nogueira Esteves da Silva (50134511), do

QGRMC, 76 360$00;
SargAjd Abílio da Costa Simões (51332811), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Henrique Rodrigues Simões (50046211), do OGRMC,

70 000$00;
SargAjd Aníbal Lourenço de Sousa (50029011), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Armando Jesus de Sousa (51182511), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Lúcio Tuinger Ferreira de Sousa (50655111), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Mário José de Sousa (51309411), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd António Martins Teixeira (50285211), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Manuel Jorge Teixeira (50465811), do QGRMN, 70 000$00;
SargAjd Alvaro Assunção Valverde (50203311), do CFSM, 82 720$00;
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SargAjd Joaquim António Praças Ventura (51147111), do QGRMS,
82 720$00;

SargAjd Aníbal Alves Vieira (50848711), do QGRMN, 70 000$00;
SargAjd Manuel Vieira (51700811), do QGZMM, 76 360$00;
SargAjd Ricardo Francisco Alves Vieira (50517911), do QGRML,

70 000$00;
1.0 Sarg César Gomes de Almeida (51056911), do OGRMC,

57 956$00;
1.0 Sarg Sidónio Eugénio Jaime Barros Almeida (51710611), do

QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg António Augusto Alves (51005711), do OGRMC, 64 596$00:
1.° Sarg Américo António (51533611), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 50 711$00;
1.0 Sarg Álvaro Guimarães Araújo (50217711), do QGRMN.

65 200$00;
1.0 Sarg António da Costa Barros Araújo (50466511), do OGRMN,

63 389$00;
1.° Sarg Francisco Augusto (50507711), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Arnaldo dos Santos Batista (50006511), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Gilberto Ambrósio Batista (50484411). do QGRML.

76 960$00;
l.° Sarg Luís da Conceição Beleza (50439311). dc) QGRMN.

72 684$00;
1.° Sarg António Joaquim Cordeiro l3iscaia (51230711). do QGRML.

65 200$00;
1.° Sarg Domingos Dias Bonjardim (50215911), do QGRMC.

39 392$00;
1.0 Sarg Quintino Nicolau dos Santos Botelheiro (51053611), do

QGRML, 59 233$00;
1.0 Sarg José Dimas Branco (33047850), do QGRML. 71 080S00;
1.0 Sarg Aníbai Brízida (51537711), do OGRML, 65 979$00;
1.0 Sarg firmo Joaquim Roupa Calado (51185011), do QGRMS.

65 200$00;
1.0 Sarg José Domingues Carreira (51046711), do QGRMC, 65200$00;
l.° Sarg Manuel Francisco Casaca (51251211), cio QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg António Ribeiro de Castro (50219611), do QGRMN,

67 131$00;
1.0 Sarg Domingos Correia Cerqueira (51689611), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Alfredo da Silva Conde (00157465), do QGZMA, 38 033$00;
1.0 Sarg José Armindo Pinto da Costa (50896811), do QGRMN,

65 200$00;
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1.0 Sarg António Maria Couteiro (51536711), do QGRML, 59 767$00;
1.0 Sarg Florival Cristina (33176457), do QGRMS, 63 389$00;
1.0 Sarg Acácio dos Anjos do Cubo (50249711), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Luís ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 65 157$00;
1.0 Sarg Manuel Damas (50366011), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Lídio Martins f)avid (50518611), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Jaime Diz (50893111), do QGRMN, 60 672$00;
1.° Sarg António Domingues (50507511), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 45 278$00;
1.0 Sarg Diamantino Duarte (51249611), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Feliciano José Duarte (506696211), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Sílvio Marques Duarte (50588211), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg José farias Eleutério (46314862), do QGRMS, 43 316$00;
1.0 Sarg Simplício Vasques Fadista Júnior (51512611), do OGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg José Salgado ferreira (51362511), do QGRMN, 56930$00;
1.° Sarg José Tomé Magarreiro Ferreira (50350211), do QGRMS,

68 409$00;
1.0 Sarg Joaquim de Jesus fial (50906411), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do QGRMS,

47 089$00;
1.0 Sarg Aníbal Antunes de figueiredo (50792011), do QGRML,

71 080$00;
1 ° Sarg Victor Manuel dos Santos Frota (50331$11), do OGRML,

52 522$00;
1.° Sarg João Gaspar Gil Garcia (50882111), do QGRMC,

51 919$00;
1.0 Sarg Joaquim António Sardo Garrinhas (50202111), do QGRML,

71 080$00;
l.° Sarg Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), do OGRMS, 49 353$00;
1 ° Sarg Manuel Gomes (50983311), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Leonel Dias Gonçalves (50471111), do QGRMN, 57 259$00;
1.0 Sarg Mário Vieira Gonçalves (51213411), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,

59 767$00;
1.0 Sarg António Guerreiro (51304211), do QGRML, 71 080$00;
1.° Sarg António Augusto da Silva Honorato (51717111), do

QGRMC, 61 208$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus (50008411), do QGRML, 52 522$00;
1.0 Sarg José Marques Ribeiro Laia (51327311), do QGRML,

61 578$00;
1.0 Sarg José Maria Lemos (38583655), do QGRMN, 55 239$00;
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1.0 Sarg Fernando Marques Lima (51718211), do QGRML,
76 960$00;

1.0 Sarg Serafim Lopes da Lomba (51544011), do OGRMC,
76 960$00;

1.° Sarg António da Conceição Lopes (50366311), do QGRMC,
48 749$00;

1.0 Sarg Luís Conceição Lourenço (46080762), cio QGRMC,
52 824$00;

1.0 Sarg Amândio Pinheiro Machado (50208511), do QGRMN,
50 184$00;

1.0 Sarg Armando Martins Magalhães (51515711), do QGRMN,
71 080$00;

1.0 Sarg Inácio Maria (50665011), do QGRML, 71 080$00;
1.° Sarg Armando António da Silva Martins (51152811), do

QGRML, 71 982$00;
1.0 Sarg João Martins (50292011), do QGRMC, 76960$00;
1.° Sarg Serafim dos Reis Martins (50840011), do OGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Rogério Casimiro da Mata (52269511), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg João Pires de Matos (50010311), do QGRML, 56498$00;
1.0 Sarg Artur Dias Mendes (50841111), do QGRMC, 22840$00;
1.° Sarg José Ferreira da Costa Mendes (50577811), do QGRMC,

49 361$00;
1.° Sarg Abílio José Mestre (52126411), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg António Manuel Mestre (50142411), do QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto dos Santos Moreira (51543511), do

QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg José fernandes Moreira (51297411), do QGRML, 23 117$00;
1.° Sarg Firmino Herculano Martins Moreno (50418111), do

QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Héider Casimiro Neto (34001658), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Delfim Sereno da Silva Neves (50894411), do QGRMN,

57 956$00;
J0 Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50525811), do QGRMC.

47 089$00;
1.0 Sarg Joaquim Guerra Nunes (50522811), do QGRMS, 70 369$00;
1.0 Sarg Guilherinino Romano Palito (61032057), do QGRMN,

63 389$00;
1° Sarg José Júlio Martins Parcial (50090311), do OGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Domingos Paulo (51263911), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Hermínio Valença da Silva Peixe (43384259), do OGRMN,

54133$00;
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1.0 Sarg Argentino da Silva Pereira (51287711), do QGRML,
66 167$00;

1.0 Sarg Aureliano Pereira (51512011), do QGRML, 65 157$00;
1.0 Sarg Carlos Moreira Lopes Pereira (07657865), do QGRMN,

37 581$00;
IY Sarg Manuel Dias Pereira (50417711), do QGRMS, 65200$00;
1.0 Sarg Francisco Martins Belo Pires (51226111), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg Jacinto Soares Pires (50199111), do QGRML, 76960$00;
l.° Sarg João Francisco Pissana (51691611), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg José Joaquim Carvalho Pomar (50677911), do QGRML,

56 144$00;
J•o Sarg Marnede Porfírio (35160160), do QGRML, 38 184$00;
1.0 Sarg Manuel Alves de Paiva Queiroz (51700611), do QGRMN,

76 960S00;
1.0 Sarg Armando José Raimundo (51057311), de QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg João Baltazar Ramos (51536411), do QGRML, 61 208$00;
1.0 Sarg António Joaquim Redondeiro (50665711), do OGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML. 65 200$00;
1.° Sarg Manuel de Almeida Ribeiro (49192645), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Raul Serrano Pires Ribeiro (50131911), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg José Lopes da Rocha (50170711), do OGRMN, 47367$00;
1.0 Sarg Fernando António Almeida Rodrigues (50675411), do

QGRML, 47 844$00;
1° Sarg Joaquim dos Santos Rodrigues (45568256), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg João Rodrigues Romão (51694211), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Adelino Miranda dos Santos (41000257). do QGRMC,

50 107$00;
1.0 $arg Augusto Martins dos Santos (44286259), do QGRML,

58 246$00;
1.0 Sarg Edgar Valério dos Santos (33215054), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Srg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML,

65 200$00;
l.° Sarg Manuel da Costa Santos (38208357), do QGRMN,

41 233$00;
l.° Sarg Ãngelo Teixcira da Silva (50889811), do QGRMN,

59 767$00;
l.° Sarg António de Almeida e Silva (50516911), do QGRMN,

63 389$00;
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1.0 Sarg José Luís da Silva (50248611), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg José Manuel Pires da Silva (50178711), do QGRMN,

76 247$00;
l.° Sarg José Silva (51698811), do OGRMC, 71 080$00;
l.° Sarg Manuel António da Silva (50479611), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Miguel Ângelo Palmeira da Silva (43109658), do QGRMN,

55 120$00;
1.0 Sarg Rogério Silva (50578911), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Fernando Nogueira Silvestre (50838211), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Manuel Machado Soares (51229411), do OGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg António da Silva Teixeira (50208711), do QGRMC,

61 208$00;
1,0 Sarg Luís António Reis Terras (50536511), do QGRML.

43 467$00;
1.0 Sarg José dos Santos Vaz (51280411), do QGRMN, 61 578$00;
l.° Sarg José Paulo da Veiga (52388711), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Américo Vicente (51318011), do QGRML, 69 106$00;
1.0 Sarg Manuel Correia Vicente (50292111), do QGRMC,

76 960$00;
l.° Sarg Eitel André Vieira (50285711), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Vilhena (51511411), do QGRML,

71 080$00;
2.° Sarg Romeu Horta Alberto Silvares de Carvalho (32029650), do

QGRMC, 60 200$00;
2.° Sarg João da Conceição Santos (50789211), do QGRML,

60 200$00;
2.° Sarg Alfredo Fernandes Tudela Júnior (42105248), do QGRMC,

60 200$00;
2.° Sarg Francisco Rodrigues Vitoi’ino (50966911), do OGRMC,

40 133$00;
Furriel Janwírio Alves dos Santos (36045553), do QGRMN,

46 526$00.

2. Melhorias

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida men
cionados:

l.° Sarg Valdemar Lapão Soares (51765911), do QGZMA,
59465$00, desde 18Fev87.

(Por portaria de 25Mai87.)
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SargAjd António Augusto Jacob Caldeira (52389711), do QGRML,
35440$00, desde 05Fev87;

1.° Sarg Arménio Marques da Costa (52263611), do QGRMC,
64216$00, desde 09Abr87;

1.0 Sarg José Sanches Pinto (5007041 1). do QGRMC, 9 515$00,
desde i3Abr87;

2.° Sarg Alberto ferreirinho Diogo (51993011), do QGRML,
20 382$00, desde 23Mar87.

(Por portarias de 02Jun87.)

c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida men
cionados:

SargAjd Feliciano Oliveira (50939311), do QGRML, 74 600$00,
desde O3Jan$7;

SargAjd Joaquim Ferreira Meio (51001711), do OGRMC, 80960$00,
desde OJAbr87;

1.0 Sarg António Pelicano (51249011), do QGRML, 75 680$00,
desde 24Mar87;

l.° Sarg Joaquim Daniel fialho Barnabé (50422311), do QGRML,
75 680$00, desde 02Abr87.

(Por portarias de 25Mai87.)

SargChefe António Joaquim Martins (51789011), do QGRML.
93 750$00, desde 02Mai87;

SargAjd Manuel Nunes Pires (52422411), do QGRML, 45320$00,
desde lOMai84;

SargAjd Alberto Gonçalves (51691411), do QGRML, 74600$00,
desde 1 6Abr87;

SargAjd André Avelino Gagliardini Coelho (51047311), do QGRML.
75 000$00, desde OlMai87;

1.0 Sarg Vasco Lino Oliveira Colimão (87467355), do QGRML.
49 341$00, desde 31Jan84;

1.0 Sarg Jerónimo Lopes Pereira (23115011), do QGRML, 71977$00,
desde 07Abr87.

(Por portarias de 02Jun87.)

3. Rectificações

t) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov58, é rectificada a pensão mensal de reserva para 62 400$00,
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desde OlAgo86. ao 1.0 Sarg Armindo dc Carvalho (50171211), do
QGRMN.

(Por portaria de 25Mai87.)

b) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 5 14/79, de
2$ de Dezembro, são rectificadas as pensões mensais de reserva para
os quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida
mencionados:

SargMor Henrique Jordão dos Santos (50670311), do QGRML,
59 156$00, desde 31Jan84;

SargAjd Manuel Araújo Pinto (51229611), do QGRML, 49039$00,
desde 13Fev84.

(Por portarias de 02Jun87.)

e) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, são rectificadas as pensões mensais dc reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida men
cionados:

SargMor Henrique Matos de Carvalho (51073211). do QGRML,
87530$00, desde 01Fev86;

SargChefe Joaquim Manuel Rosado Galego (50198511), do OGRMS.
77 500$00. desde 09Abr86;

SargChefe João Alexandre dos Santos (51304811), dc) QGRMS,
63 900$00. desde OlMai86;

SargChefe Joaquim António Murteira (50348011), do QGRML,
77 500$00, desde 01Ju186;

SargAjd Fernando José Marques Carvalho Vilar (50664611), do
QGRML, 86 580$00 desde 2lMar86;

SargAjd Manuel dc Jesus Gonçalves (50659011), da QGRMC.
72 390$00, desde 16Abr85;

SargAjd Abílio Plácido de Andrade Correia (51701911), do QGRML.
66 700$00, desde 01 Jun86;

SargAjd José António Roberto e Silva (50691711), do QGRMC.
72 390$00, desde 15Ju186;

SargAjd José de Paiva Linhares (50560311). do OGRML, 66700$00,
desde 010ut86;

1.0 Sarg Joaquim Gonçalves Fernandes (50015$11), do QGRML,
73 820$00, desde 21Fev86;

l.° Sarg José Gonçalves (51009211), dc) QGRMC, 67660$00, desde
25Fev86;

1.0 Sarg Augusto da Conceição Raposo (50064711), do QGRMS,
72 920$00, desde l7Mar86;
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1.0 Sarg António Silva Cardoso (50570811), do QGRML, 67 660$00,
desde 3OAbr$6;

1.0 Sarg José da Silva Nogueira (51714311), do QGRMN, 67 660$00,
desde OlMai$6;

1.0 Sarg António José de Almeida (50562611), do QGRMC,
67 660$00, desde 27Mai86;

1° Sarg Manuel Quarenta Moreira (50089211), do QGRMC,
72 920$00, desde 01Ju186;

1.0 Sarg Ernesto Rodrigues Conceição (50053311), do QGRMC,
62400$00, desde OlSet86.

(Por portarias de 25Mai87.)

SargAjd José Virgílio da Rocha Borges (51667511), do QGZMA,
78 080$00, desde lOAbr86;

SargAjd António da Conceição Martins (52331311), do QGRMC,
78 080$00, desde 19Mai86;

SargAjd António Joaquim Eustáquio (52214211), do QGRMS,
72 390$00, desde OlAgo$6.

(Por portarias de 02Jun86.)

b) Tem a pensão mensal de reserva de 68 290$00, desde OlJan$6,
e não como foi publicado na Oli n.° 22/86 — 3. Série, a páginas
812, o SargAjd Manuel José Orelhas Canhita (51545611), do
QGRML.

VIII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 144 — 11 Série, de 26Jun87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a ser pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlJul$7, em conformi
dade com o artigo 46.° e os 0S 1 e 3 do artigo 100.° do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos cm seguida mencionados:
SargAjd António Correia Vieira de Castro (50474971), do QGRML,

75 900$00;
SargAjd Inácio Anselmo de Jesus (50460211), do QGRML,

74 600$00;
SargAjd Isidro José fragoso (50978811), do QGRMC, 70 000$Ot);
SargAjd João António Domingos (51295011), do QGRMC, 70 000SOO;
SargAjd Joaquim Bernardo (52271911), do QGRMC, 64 300$00;
SargAd José Gonçalves Afonso (50286311), do QGRMC. 70000$00:
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SargAjd José Mendes Guerreiro (51169911), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Sérgio de Assunção Figueiredo (51050111), do OGRMC,

74 600$00;
1.0 Sarg Adalberto António de Jesus Mocho (52256611), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Armando Pereira (52423611), do OGRMN, 59900$00;
1.0 Sarg Armindo Marques Silvério (50013511), do QGRMC,

65 200$00;
IY Sarg Carmelino de Freitas Martins (51719311), do QGZMA,

59 400$00;
1.0 Sarg João Cabrita Rocha (52326911), do QGRMS, 65200$00;
1.0 Sarg Joaquim Rodrigues (50216711), do QGRMN, 65200$00;
1.0 Sarg José Marques Carneiro (50247711), do QGRML, 59900$00;
1.0 Sarg Francisco Batista Godinho (01119461), do QGRML,

83 880$00.

IX — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 144— II Série, de 26Jun87, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos sargentos
em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo
das suas unidades a partir de 01Ju187, desde quando passam a ser
pagos pela Caixa Geral de Aposentações em conformidade com o
artigo 46.° e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes
da nova situação:

2.° SargMil Manuel Júlio Barbosa (06370166), do RLL, 51 300$00;
FurMil Francisco Teixeira de Oliveira (02881972), do DRMPO,

14 700$00;
FurMil José António Fernandes Ramos (10368580), do BIRT,

13 600$00.

X —ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Administrativo

Acordam na 1.0 Secção do Supremo Tribunal Administrativo

José dos Reis Geraldes, 1.0 Sarg Inf, interpôs recurso contencioso
de anulação do acto do Brigadeiro Director do Serviço de Pessoal.
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praticado em O9Out$5, que indeferiu a pretensão de revisão da sua
exclusão do 12.° CPSA.

Na seu Visto incial o ExmY magistrado do Ministério Público
(EMMP) suscitou a excepçiio de incompetência absoluta desde STA
para conhecer e julgar o presente recurso dada a categoria do autor
do acto recorrido.

Ouvido o recorrente entende que «verdadeiramente a entidade
recorrida é o CEME, entidade abrangida pela competência deste
Tribunal», isto porque o acto recorrido foi praticado no uso de
subdelegação de poderes conferida pelo General Ajudante-General,
este, no uso de competência delegada pelo General CEME.

Com os vistos legais cumpre decidir a questão suscitada.
Como mostram os autos o acto recorrido foi praticado pelo

Brigadeiro Director do Serviço de Pessoal, em 090ut85, no uso de
competência subdelegada e contra esta entidade foi interposto o
recurso contencioso de anulação.

Os actos praticados por delegação ou subdelegação de poderes
inserem-se na competência própria dos entes para os quais é transfe
rido o exercício da competência e, nos recursos tendentes à anulação
desses actos, a relação processual estabelece-se necessariamente, no
lado passivo, com a entidade autora do acto — artigo 36.°-1-c) do
Decreto-Lei 267/85 de 16 de Julho (LPTA). Não é, pois, possível
admitir a intervenção no recurso da autoridade subdelegante ou dele
gante, como entende o recorrente.

Ora, como diz o EMMP, este Supremo Tribunal Administrativo
não é competente em razão da categoria do autor do acto para apre
ciar e julgar o presente recurso.

A competência da Secção de Contencioso Administrativo em
contencioso de anulação é específica e definida de acordo com a
categoria da autoridade autora do acto impugnado, como ressalta da
interpretação dos artigos 7.° e 26.° - 1 - b) e Ii) do Decreto-Lei 129/84,
de 27 de Abril.

Só são susceptíveis de recurso contencioso de anulação para a
l.a Secção do STA os actos em matéria administrativa praticados
pelas autoridades referidas nas alíneas b) e d) e os actos administra
tivos cometidos pelos árgãos indicados nas alíneas e) a ti) do citado
artigo 26.° - 1.

O Brigadeiro Director do Serviço de Pessoal não é nenhuma
dessas autoridades ou órgãos.

Pelo exposto, julgando procedente a excepção arguida pelo
EMMP, declaram a incompetência absoluta desta Secção de Conten
cioso Administrativo do Supremo Tribunal Admínistrativo para
conhecer desde recurso contencioso de anulação.
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Custas pelo recorrente, fixando o imposto de justiça, nos mínimos
legais.

Lisboa, 16 de Junho de 1987.

Assinaturas: ilegíveis.

XI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRMN

SargAjd SGE Aníbal Alves Vieira (50848711), no BAM, com
destino à CT de Viana do Castelo, desde 31Jan87, deixando de
prestar serviço, desde a mesma data, no QGRMN.

Do QGRMC

SargAjd SGE Manuel das Neves Oliveira (51559311), no DRMLE,
desde lOAbr87.

Do OGRMS

SargAjd SGE Custódio José Alves Runa (50300011), no DRMBE,
desde 15Jun87;

1.° Sarg SGE Manuel Dias Pereira (50417711), no HMR 4, desde
01Jan87.

2. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRMC

SargAjd SGE José Maurício de Almeida (52734711), no SCEPL de
Coimbra, desde 15Jun87.
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Do QGRMS

l.° Sarg SM Florival Cristina (33176457), no RlF, desde 241un87.

Números de identificação

3. O 2° Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Arnaldo
Manuel Soares Ramalho, do RIP, tem atribuído o número de
identificação 06966$86, e não o número 01308586, como vem sendo
identificado.

Petições

4. Por despacho de 29Jun87, do Brigadeiro Director do Serviço
de Pessoal, foi autorizado a passar à comissão normal por voluntariado
nas FSM, desde 070ut85, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 345/77, de
20 de Agosto, o SargChefe Eng António Carvalho Luís (51068811),
do CFSM.

XII — OBITUÃRIO

1987

Fevereiro, 15_1.0 Sarg Ref David António Tinoco (50107511),
do QGRMC.

Maio, 29—1.° Sarg Ref Cipriano Pereira Reis (50146711), do
QGRMC.

Junho, 4—1.° Sarg Ref Joaquim Jorge (50423511), do QGRML.
Junho, 5 — 2.° Sarg Ref António Rodrigues (50416611), do QGRML.
Junho, 13—1.° Sarg SGE, Res, Luís César de Carvalho (50243111),

do QGRML.

O Chefe do Estado-Maior do Exercito

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o SargChefe Inf António José Simões dos Reis (50148811),
nomeação referida a OlAgo87, para efeitos administrativos. (Não
carece de visto do TC.)

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polfcia Judiciária
Militar o SargAjd SPM Elias do Nascimento Gomes (39456162),
nomeação referida a OlAgo87, para efeitos administrativos. (Não
carece de visto do TC.)

08Ju187. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o 1.0 Sarg Inf António José Roque dos Santos (02444775),
nomeação referida a OlAgo87, para efeitos administrativos. (Não
carece de visto do TC.)

Nomeio para exercer funções no Serviço de Polícia Judiciária
Militar o SargAjd Art João António Trabulo (50896911), nomeação
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referida a OIAgo8l, para efeitos administrativos. (Não carece de
visto do TC.)

09Ju187. — O Director do Serviço de Polícia Judiciária Militar,
Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro.

(DR n.° 161 — II Série, de 16Ju187.)

II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Mai87, nos
termos do n.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, o SargChefe, supranumerário, Manuel Martins Ferreira
(50219011), do RIP.

(Por portaria de 22Jun87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde lSMai$7, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15
de Setembro, o SargAjd Leocádio Marcolino Semião (50690011),
do RE 1.

(Por portaria de 22Jun87.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jun87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
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n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Jorge da Silva Carlos

(05093473), do RIQ.
(Por portaria de 22Jun87.)

Passagem à situação de supranumerúrio

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Mai87, nos

termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o SargMor, adido, António dos Santos Simões

(51033511), do QGRMC/DSPJM.

(Por portaria de 22Jun87.)

Passagem à situação de reserva

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf Alberto da Conceição Gomes (50193511), do dOE,

desde 30Abr87, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão

mensal de 87 320$00 (a);
Furriel Art Francisco dos Santos Duarte 46109550), do QGRMS,

desde 02Mar86, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 51 000$00;
2? Sarg SM Manuel Martins Pereira (50221511), do OGRMN,

desde 02Mar87, contando 23 anos e 9 meses de serviço Fica com

a pensão mensal de 37 934$00. Encontrava-se na situação de

licença ilimitada;
SargMor SGE Ulisses Lopes Ferreira Martins (50878511), do

QGRMC, desde 21Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com

a pensão mensal de 97 820$00.

(Por portarias de 22Jun87.)

Furriel Cav Fernando da Graça Barbosa (43218451), do RCB, desde

01Jun87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal

de 61 700$00 (a);
SargAjd SGE João Celestino da Encarnação Barreto (50440511), da

EPC, desde llMai87, contando 36 anos de serviço, fica com a

pensão mensal de 87 320$00 (b).

(Por portarias de 22Jun87.)
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2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargMor Inf Barnabé de Meio (50849411), do QGRMN, desde
2OMar$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 105 340$00;

furriel Inf Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352), do RIC, desde
20Mar87, contando 34 anos e 10 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 55 250$00 (a);

2.° Sarg Tm António Miranda Flores (51270611), do QGRML, desde
06Abr87, contando 15 anos e 3 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 23 214$00. Encontra-se na situação de licença
ilimitada.

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Inf António Parcial Correia (51282211), do RCMDS, desde
OlMai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 74 600$00 (b);

SargAjd lnf Adelino Mendonça (51765711), do RIA, desde OlMai87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
87 320$00 (e);

SargAjd Inf Josué Amoroso (32256560), do BIMec/IBMI/ABSM,
desde OlMai$7, contando 36 anos de serviço. fica ema a pensão
mensal de 89 923$00 (e);

SargMor Art Eduardo Pimenta Gonçaives Pina (50929811), do
CIAAC, desde OlMaiS7, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 105 340$00 (d);

SargMor Eng Gabriel Lopes Amaro (52064111), do BSGE, desde
30Abr87, contando 36 anos de seiviço. Fica com a pensão mensal
de 90300$00 (b);

SargMor SS, ramo de medicina, Domingos Pacheco António
(50039411), da MM, desde OlMai87, contando 36 anos de serviço.
Fica com a pensão mensal de 91100$00 (b);

SargAd SS, ramo de medicina, Adriano Batista dos Santos
(51198511), do QGRMN, desde OlMai$7, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 87 320$00;

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Josó Martins de Abreu (31158860),
do CIAAC, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 69 800$00 (b);

l.° Sarg SS, ramo de medicina, José Francisco da Conceição André
(34169056), do HMR 3, desde OlMai87, contando 36 anos de
serviço. Fica com a pensão mensal de 69 800$00 (d);
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SargMor SM Luís Pinto Leal (50594311), do BSM, desde OlAbrS7,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

97820$00 (c);
SargMor SM José António Gonçalves da Silva Moura (50209511),

do DGMG, desde l5Abr$7, contando 36 anos de serviço. Fica

com a pensão mensal de 105 340$00 (a);
SargChefe SM José Vila Mendes de Paula (50135911), do BSM,

desde OlMai87, contando 36 anos de serviço, fica crno a pensão

- mensal de 93 750$00 (c);
SargAjd SM Joaquim fernandes Costa (50456911), da EPA, desde

OlMaiS7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 80 960$00 (b);

1.0 Sarg SM Manuel Pereira Coelho (50220111), do RCB, desde
l5AbrS7, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal
de 69 800$00 (a);

1.0 Sarg SM Artur Nunes Romão (51125411), da EPSM, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 81 560$00 (c);

1.0 Sarg SM Joaquim Adriano Lemos Salvaterra (46417566), do
BSM, desde OlMai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de $1 560$00 (c);

1.0 Sarg SM Belmiro Moreira Pinto Leal (51232511), do RIP, desde
OlMai$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 75 680$00 (a);

SargChefe BfE, ramo de músicos, Filipe Martins da Luz (50489711),
do CIAAC, desde OlMai87, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 86 600$00 (b);

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Manuel Rodrigues Ferreira
(50880911), do RIT, desde 15Abr87, contando 36 anos de
serviço. fica com a pensão mensal de 69 800$00 (c);

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel Franquelino
Ramos Martins (51341611), do RIT, desde OlMai87, contando
36 anos d çerviço. Fica uiii a pi& iL1c11U1 dc 09 aootoo (e);

5trgAjd SGE Joaquim da Silva dos Remédios (32281951), do
QGRMS, desde OlAbr87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 74 600$00;

SargAjd SGE José da Silva Gomes (50880311), do lBIMoto/1BMI/
/RIT, desde 15Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal dc 74 600$00 (e);

SargAjd SGE Norberto Pestana (51994511), do DRMfU, desde

30Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal

de 74 600$00 (b);



478 ORDEM DO EXËRCITQ N.° 15 3. Série

SargAjd SGE João César da Costa e Silva (51354311), do DRMSE,
desde OlMai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 74 600$00 (b).

(Por portarias de 22Jun87)

SargChefe Inf Vítor Manuel Caetano Vieira (50969511), da ESE,
desde OlMai87, contando 36 anos de serviço. Fica cmo a pensão
mensal de 100 900$00 (e);

1.0 Sarg Inf Manuel Domingues Serrano (37075054), da ESE, desde
15Abr87, contando 36 anos de serviço, Fica com a pensão mensal
de 69 800$00 (e);

SargMor Art Manuel Parracho Carnide (51680411), da EPST, desde
0lMai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 90300$00 (c);

SargAjd Art Amadeu António do Nascimento (51305111), da EPA,
desde OlMai87, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão
mensal de 87 320$00 (d);

SargMor Eng Aurélio Ferreira Serigado (50982011), da EPE, desde
30Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 97 820$00 (c);

SargMor SAM Fortunato Rabaça Rasteiro (51761611), do BSGE,
desde lOAbr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 84 800$00 (b);

SargMor SM Vicente Calisto Rosado Simão (52310411), da DSM,
desde 27Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 90 300$00 (b).

(Por portarias de 22Jun87)

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMC.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Passagem SitUÇ0 de tmft.LivIdade teInporria

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 19Mai87, ao
abrigo do artigo 28.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter
sido julgado temporariamente incapaz do serviço efectivo pela junta

da ATFA, o 2.° Sarg Domingos Manuel Mendes Mariquitos
(02286779), do RCSM. Transita para a situação de adido desde a
mesma data, nos termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 12Jun87.)
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Regresso ao serviço activo

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jun87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 152/78, de 22 de Junho, o 1.0 Sarg Aniceto
Aníbal Pinheiro (01690077), do OGRML. Encontrava-se na situação
de licença ilimitada, desde OIMai86.

(Por portaria de 22Jun87.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

Passou a ser considerado nesta situação desde 25Mai87, ao
abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29
de Abril, o FurMil Inf Rui Manuel Costa Sousa Santos (16619185),
do RIVR, sendo colocado no lBIMoto/IBMI/RIT.

Passagem à situação de disponibilidade

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil João Manuel Ormonde Fagundes (08340281), do
QGRML, desde 24Jun87, sendo colocado no RIAH;

2.° SargMil José Manuel Faria Rodrigues (07264381), do RIP, desde
01Jul87;

2.° SargMil Américo António Barbosa Camarinha (04698382), do
RIP, desde 01Jul87;

2.° SargMil Fausto Luís Silva Teixeira (04879881), do BSS, desde
0lJu187;

FurMil Luís Manuel Gomes Freitas (15818382), do DGMG, desde
OlJun87, sendo colocado no RIQ;

FurMil Luís Manuel de Oliveira Durão (15632785), do RCMDS,
desde 09Jun87.
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Arma de artilharia

FurMil José Luís Delgado Correia (18905485), do RAC, desde
01Ju187.

Arma de cavalaria

furMil José Luís Vieira G. Martins (17678486), do RCE, desde
09Jun87.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Mário Pereira Machado (07358582), do DGMA, desde
01Ju187, sendo colocado no BAM.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

SargChefe Cav o SargAjd José Fernando Moreira Pinto (50943711),
contando a antiguidade desde 25Mai87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l2Jun$7.)

Direcção da Arma de Infantaria

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, supranumerário permanente, Óscar Franklim
Gomes Sabença Soares (35210661), contando a antiguidade desde
02Ago86, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 12Jun87.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargMor Cav o SargChefe Manuel António Ramos Fernandes
(50439711), contando a antiguidade desde 25Mai$7, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Jun87.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centro de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

2.° SargMil Inf o FurMil Manuel Pombo M. Rosinha Tavares
(09593979), contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, por se
encontrar ao serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.

Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° SargMil Art o FurMil João Paulo Frazão Cacela (01462981),
contando a antiguidade desde 30Set86, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar au
serviço como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,
de 29 de Abril.
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1V — COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centro de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Beja

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Mário Joaquim Barão
Gansinho (01142365), do QGRMS, devendo ser considerado
nesta situação desde 30Jun87, por conveniência de serviço.

Artilharia

Regimento de Artilharia de Lisboa

2.° Sarg Art Carlos Manuel Barros Martins Beirão de Oliveira
(13788681), do RAC, devendo ser considerado nesta situação
desde 18Abr86, a seu pedido.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

SargMor Art, supranumerário, António dos Santos Simões (51033511),
do QGRMC/SPJM, devendo ser considerado nesta situação
desde 26Mai87, por conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGfA)

SargAd Eng, adido, Leocádio Marcolino Semião (50690011), do
RE 1, devendo ser considerado nesta situação desde 18Mai87,
por conveniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

1.0 Sarg Inf, adido, Jorge da Silva Carlos (05093473), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde 01Jun87, por con
veniência de serviço.

1 a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

2.° Sarg SM Fernando Martins Dias (11560282), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 19Mai86, por conveniência
de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Diversos

Depósito Geral de Fardamento e Calçado

1.0 Sarg 5AM Aniceto Aníbal Pinheiro (01690077), do QGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde OlJun87, vindo
da situação de licença ilimitada.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Zona Militar da Madeira

2.° FurMil Inf António Carlos Silva Cardoso (15879387), do RIFC,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Abr87, por
motivo disciplinar.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

2.° furMjl Inf Francisco Paulo F. Morais Antunes (01783786), da
EPI, devendo ser considerado nesta situação desde l6Jun$7, por
motivo disciplinar.
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V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram o «Curso de Operações Irregulares> que frequen
taram no dOE, no período de O4MaiS7 a 05Jun87, com a classifi
cação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

Infantaria

2.° Sarg Luís Filipe Marques Correia (09049383), da EPI, 16,79;
2.° Sarg Alvaro Martins Marques (15115283), do BIMec/1BMI/

/ABSM, 16,60;
2.° Sarg António Augusto Pinto Pereira (14725183), do RCMDS,

16,43;
2.° Sarg Manuel Ventura Vasques Nunes (01677683), do lBIMoto/

/1BMI/RIT, 15,94;
2.° Sarg José Joaquim dos Santos Pereira (04707283), do RIfC,

15,67;
2.° Sarg José Júlio Cabete Azevedo (12610683), da ESE, 15,63;
1° Sarg José Albano Teixeira Pinheiro (05672881), do lBIMoto/

/IBMI/RIT, 15,46;
2.° Sarg José Manuel Rodrigues dos Anjos (03384780), do RIFC,

15,15;
2.° Sarg Mório Manuel Queiroga Pereira (10394583), do 2BIMoto/

/1BMI/R1A, 15,08;
2.° Sarg João Gilberto Silva Loureiro (10517983), do RCMDS, 15,02;
2.° Sarg Manuel Gonçalves Teixeira da Costa (19840483), do BlMcc/

/1BMI/ABSM; 13,98;
2.° Sarg Carlos Ângelo Lourenço Justino (01323482), do RIPD, 13,83;
2.° Sarg António Manuel Matos Pedro (04708181), do RIBE, 13,71;
2.° Sarg José Ademar Castanheira Lopes (17574283), do RIf, 13,64;
2.° Sarg Ãlvaro Ferreira dos Santos Monteiro (05224881), do BIMec/

/1BMI/ABSM, 13,61;
2.° Sarg António Monteiro Magro (09195681), do RIF, 13,42;
2.° Sarg Paulo Adriano Nunes da Silva (12922581), do RIFC, 13,32;
2.° Sarg Joaquim António Madureira de Oliveira (16887983), do

BlMec/1BMI/ABSM; 13,25;

2.° Sarg José António Pimenta Todo Bom (17833582), do RCMDS,
13,17;

2.° Sarg João Eduardo Mouro (0117383), do RIPD, 11,13.

Artilharia

2.° Sarg francisco Manuel Janairo Rita (09028083), da EPA, 14,99;
2.° Sarg Mário José Ribas Rocha (04012283), do CIAAC/DQ, 14,89;
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2.° Sarg Jos1 Joaquim Realinho Ricardo (15651684), do RASP, 14,65;
2.° Sarg Flenrique Sampaio Monteiro da Silva (12897082), da ESE,

14,55;
2.° Sarg Jolio Luís S. M. Cruz Bucho (04946983), do GAG 2, 14,49;
2.° Sarg Jotio Carlos Fale B. Matoso (01469983), do CIAAC, 13,96;
2.° Sarg Delfim António A. Carmona (15206383), do GAG/1BMI/

/RAL, 13,90;
2.° Sarg Pedro Manuel de Só Gonçalves (11166683), do GAC/IBMI/

/RAL, 13,52;
2.° Sarg Sérgio Manuel Aires de Matos (01770984), do GAC/1BMI/

/RAL, 13,50;
2.° Sarg António Agostinho C. Pacheco (06262484), do GAG 2, 13,38;
2.° Sarg Carlos Eduardo Pinto Fcrreira (05383082), do GAC/IBMI/

/RAL, 13,14;
2.° Sarg Óscar Manuel Felizardo Borrego (02917182), do GAC/

/1BMI/RAL, 12,83;
2.° Sarg Paulo Jorge dos Santos Almeida (17452682), do RALIS,

12,40;

2.° Sarg Carlos Manuel M. D. S. Vasconcelos (00070079), do RASP,
12,3$;

2.° Sarg João Manuel Soeiro Paiva (09942982), do RÃLIS, 12,17;
2.° Sarg José Manuel Machado Figueira (10684983), do GAC/1BMI/

/RAL, 12,17;
2.° Sarg Etelvino Serra Aparício (07390981), do GAC/1BMI/RAL,

12,05.

Cavalaria

2? Sarg Francisco José B. Palha (00066280), do RCSM, 15,90;
2.° Sarg Alfredo Eusébio C. N. da Silva (13498583), do RCSM, 15,40;
2.° Sarg Luís José da Silva Ferreira (09064363), do RCSM, 15,13;
2.° Sarg Manuel J. Diogo Magalhães (15898763), do Cmd e CCS/

/IBMI/ABSM, 14,99;
2.° Sarg Manuel Joaquim da Silva Cunha (10522483), do RCSM,

14,98;
2.° Sarg José Manuel Jesus Francisco (03402981), do RLL, 14,97;
2.° Sarg António José Nuncs Salvador (01883483), do RCSM, 14,86;
2.° Sarg Victor Manuel C. F. Caldeira (12747383), do RCE, 14,69;
2.° Sarg Manuel Arlindo Arnorim da Silva (05494784), do RCSM,

13,94;
2.° Sarg Luís António Leite Faria (10080682), da EPC, 13,88;
2.° Sarg António Castro Dietrich Lopes (02725083), do RCSM, 12,17;
2.° Sarg Urbano José R. Senhorinha (17132783), do RCSM, 11,80.
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Transmissões

2.° Sarg David Gonçalves Rodrigues (03118181), do RCMDS, 15,02;

2.° Sarg José Manuel A. G. L. Silva (18756284), da CHERET, 13,28;

2.° Sarg Manuel Jerónimo Silva Duarte (15702781), da DAT, 12,83;

2.° Sarg Hernânj Alexandre L. S. Martins (03565482), da CTm/

/1BMI/ABSM, 10,87.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de

fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor Carmindo dos Santos Almeida (50046411), do QGRMC,

90 300$00;
SargMor José Boino Bento (50088211), do QGRML, 105 340$00;

SargMor Luís Miranda Bonacho (50009911), do QGRMC, 99840$00;

SargMor Raul Pires Duarte Caracas (50095411), do QGRMS,

97 820$00;
SargMor Luís Repsina fernandes (50129811), do OGRMC, 92320$00;

SargMor José Gomes (50108211), do QGRML, 97820$00;
SargMor António Vaz Gonçalves (50175211), do OGRMN,

92 320$00;
SargMor José Alves Guerreiro (50042211), do QGRML, 97820$00;

SargMor Vicente Manuel da Rosa Marújo (50009411), do QGRMC,
85 160$00;

SargMor Demosthenes António Pico Mesquita (50159811), do
QGRMS, 101 590$00;

SargMor José Vieira Morgado (50087611), do QGRMC, 92826$00;
SargMor Manuel Bernardino Nunes (50037511), do QGRML,

99 840$00;
SargMor Cremildo Lobato Possante (50168511), do QGRML,

98 484$00;
SargMor Manuel farinha Robalo (50009811), do QGRML, 97 820$00;
SargMor Eurípedes ferreira da Silva (50166511), do QGRMS,

99 840$00;
SargMor António Mourão de Sousa (50170011), do QGRMN,

105 340$00;
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SargMor Geraldo Cortiço Ventura (50056111), do QGRMC,

97 820$00;
SargMor Felisberto Domingos Pires Rodrigues Capareira (52259111),

do QGRMS, 85 695$00;
SargMor Ãngelo Miguel Faria Cerqueira (5268501 1), do QGRML,

87 191$00;
SargMor António Mendes Miguel (52053811), do QGRMC,

95 449$00;
SargChefe João Calado Alves (50130711), do QGRMC, 88 250$00;

SargChefe João da Conceição Unas Barata (50094611), do QGRMS,

93 750$00;
SargChefe Fernando António Mão Ferro Cara de Anjo (50015511),

do QGRMS, 74 155$00;
SargChefe António dos Santos do Carmo (50155011), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe José António Cavaco (50143011), do QGRMS, 91 032$00;

SargChefe Eugénio Sequeira Correia (50160311), do QGRMS,

90 333$00;
SargChefe Filipe da Silva Correia (50185211), do OGRMS,

95 400$00;
SargChefe Francisco Manuel da Cruz (50095711), do QGRMS,

95 400$00;
SargChefe José Joaquim Besouro Duarte (50088511), do QGRMC,

90 350$00;
SargChefe Luís Augusto Esparteiro (50005911), do OGRMC,

96 200$00;
SargChefe José Agostinho Fonseca (50055711), do OGRMS,

93 750$00;
SargChefe João Tomé Frederico (50166611), do OGRMC, 88250$00;

SargChefe Henrique Antunes Lelé (50089011), do QGRMC,
100 900$00;

SargChefe Hermenegildo Ferreira Rico Lopes (50149711), do

QGRMC, 91 050$00;
SargChefe Marcelino Pinto Lourenço (50016011), do QGRML,

86 600$00;
SargChefe Jaime Francisco Maia (50035911), do QGRML,

100 900$00;
SargChefe Manuel Farinha Marques (50007711), do QGRMC,

100 900$00;
SargChefe Francisco Alves Miguel (50160211), do QGRMS,

100 900$00;
SargChefe Celestino Tobias Moedas (50090811), do QGRMC,

97 582$00;
SargChefe Lucínio Baia Montalvão (50175811), do QGRMN,

69 085$00;
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SargChefe Humberto Fernandes Neiva (50175611), do QGRMN,
100 900$00;

SargChefe Adelino ferreira Nery (50190311), do QGRMC,
102 550$00;

SargChefe Manuel Joaquim Alexandre Pinheiro (50086911), do
OGRMS, 88 250$00;

SargChefe José António Batista do Pombal (50135411), do QGRMC,
79 53000;

SargChefe Aristidcs Pereira Machado Rodrigues (50176211), do
Q.GRMN, 96 494$00;

SargChefe Fernando dos Santos Rodrigues (50161111), do QGRMS,
95 400$00;

SargChefe Camilo Fernandes Serrano (50024011), do OGRML,
88 250$00;

SargChefe António Martins Silva (50095511), do QGRMS, 95 400$00;
SargChefe José Joiio de Sousa (50159211), do OGRMS, 95 400$00;
SargChefe Manuel Duarte de Sousa (50185911), do QGRMS,

86 600$00;
SargChefe Manuel António Teixeira (50185511), do OGRMS,

97 58200;
SargChfe Fernando Augusto Xavier (50150011), do QGRMC,

$4 428$00;
SargChefe Manuel de Almeida (52558011), do QGRML, 81 100$00;
SargChefe José Pacheco de Amoral (51784611), do OGZMA,

95 400$00;
SargChefe José André Pires florindo (52330311), do QGRMS,

62 890$00;
SargChefe Artur Mariano (52512111), do OGRMC, 88250$00;
SargChfe João de Medeiros (52022611), do OGZMA, 86250$00;
SargChefe Manuel Jacinto Pacheco Júnior (52182611), do QGRMC,

95 400$00;
SargChefe Agostinho Alves Viola (52405411), do OGRML, 81100$00;
SargAd Manuel Joaquim Sequeira Afonso (50095611), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd firmino Aires (50174511), do QGRMN, 82 720$00;
SargAd Adriano Vieira de Santo Amaro (50067611), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Abel do Rosário Barreira (50175011), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Manuel Antunes Batista (50045711), do QGRML, 70242$00;
SargAjd Eduardo Joaquim Pernas Bizarro (50094411), do QGRML,

82 720$00;
SargAid António Borges (50131111), do OGRMN, 76360$00;
SargAid Augusto Fernandes Borges (50174111), do QGRMN,

76 360$00;
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SargAjd António Gomes Durão Branco (50174911), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd A17t6no Antão Caroço (5009401;), do QGRMS, 76 360$00;

SugAjd Olegário Josó Carretas (50028511), do QGRML, 71 450$00;

SargAjd Ernesto da Silva Carvalho (50039311), do QGRMS,

70 000$00;
SargAjd Gustavo ferreira de Carvalho (50146011), do QGRMN,

$2 720$00;
SargAjd Nicolau Jesus da Conceição (50055311), do OGRMS,

82 720$00;
SargAjd Domingos Aresta Cruz (50160811), do QGRMS, 82720$00;

SargAjd Sarnuel Martins da Cruz (50014311), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Tolentino da Conceição Dias (50157$11), do QGRMS,

76 784$00;
SargAjd Ernesto Esteves Faustino (50143311), do OGRMS,

80 960$00;
SargAjd António ferraz (50085211), do QGRMC, 82 720$00;

SargAjd Guilherme Marcelino de Sousa fialho (50108511), do

QGRML, 82 720$00;
SargAjd José Henriques da Fonseca (50033611), do QGRMN,

87 320$00;
SargAjd João Ribeiro Freitas (50166711), do QGRML, 87 320$00;

SargAjd Joaquim do Nascimento Pires Fróis (50065411), do QGRMS,

$2 720$00;
SargAjd João Antunes Gil (50167111), do OGRML, 82 720$00;

SargAjd Francisco da Glória (50186511), do QGRMS, 72 954$00;

SargAjd José Lopes Branco Gonçaives (50138711), do OGRMS,

72 028$00;
SargAjd Flumberto Bicho Leal Guerra (50107911), do OGRML,

74 600$00;
SargAjd José Silvestre de Jesus (50017211), do QGRMC, 76360$00;

SargAjd José Alves Lapa (50052511), do QGRMN, 70000$00;

SargAjd Manuel Joaquim Lopes (50133711), do QGRMC, 7$ 977$00;

SargAjd Eduardo Lucas (50086811), do QGRML, 82 720$00;

SargAjd Joaquim do Rosário Marques (50093511), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd José Vicente Martins (50157911), do QGRML, 82720$00;

SargAjd Francisco Coelho Vitorino da Mata (50130211), do QGRMC,

77 160$00;
SargAjd Júlio da Conceição Mata (50168011), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd António Augusto de Meio (50173911), do QGRMN,

82 720$00;
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SargAjd Agostinho Rosa Mendes (50091311), do QGRML, 85 920$00;
SargAjd Artur Mendonça (50018711), do OGRML, 76006$00;
SargAjd Seliastião Maria Mesquita (50039211), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Joaquim Pedrosa Moita (50029311), do QGRML, $4 471$00;
SargAjd Carlos Gabriel da Conceição Moita (50035111), do QGRML,

76 723$00;
SargAjd José Manuel Rodrigues Murta (50160111), do OGRMS,

76 360$00;
SargAjd Manuel fagundes Neves (50084511), do QGRMN, 80805$00;
SargAjd Laureano José Costa Nunes (50052911), do OGRML,

82 720$00;
SargAjd Joaquim Augusto de Oliveira (50093411), do OGRMS,

70000$00;
SargAjd Joaquim Oliveira (50044811), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Manuel da Costa de Oliveira (50014011), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Manuel Joaquim Pato (50018211), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Acácio do Nascimento Pereira (50110611), do OGRML,

70 000$00;
SargAjd Alberto Domingos Pereira (50084611), do OGRMN,

82 720$00;
SargAjd João José Pereira (50086711), do QGRMS, 83 139$00;
SargAjd Júlio Dinis Jesus Pinheiro (50068511), do OGRMN,

76 360$00;
SargAjd Manuel Afonso Pinheiro (50033111), do OGRMC,

65 463$00;
SargAjd Armando ferreira Redentor (50103411), do QGRMC,

$0 960$00;
SargAjd José Pereira Ribeiro (50167911), do QGRMN, 82 720$00;
SargAjd Augusto Guerreiro Ricardo (50141411), do QGRMS,

79 560$00;
SargAjd Álvaro Rodrigues (50148211), do OGRMC, 82 720$00;
SargAjd Joaquim Pedro Milhinhos Roque (50166011), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd Augusto José Rosa (50069811), do OGRMC, 70000$00;
SargAjd Custódio José Anes Runa (50300011), do OGRMS,

82 720$00;
SargAjd Francisco Santana (50183511), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Domingos da Conceição Santos (50183411), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd Joaquim Rodrigues Sérgio (50110711), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd Raul Serra (50587311), do QGRML, 70000$00;
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SargAjd José Joaquim Vieira da Silva (50070811), do OGRMC,
77917$00;

SargAjd Manuci Dias da Silva (50186211), do QGRMN, 82 720$00;
Sa:Ajd António Duarte Simões (50145811), do QGRMC, 76 360$00;
SargAjd Rui Augusto de Sousa (50174611), do QGRMN, 82 720$00;
SargAjd Procópio Tinta Fina Taniças (50065011), do OGRML,

76 360$00;
SargAjd José A1vs Teixeira (50178311), do QGRMN, 82720$00;
SargAjd Angélico Joaquim Vargas (50135011), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd José Maurício de Almeida (52734711), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues Alves (52395411), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Francisco Farinha Alves (52737111), do QGRML,

70000$00;

SargAjd Orlando Augusto (52395011), do OÓRMN, 70 000$00;

SargAjd Manuel Ferreira de Azevedo (51767311), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Joaquim Antunes Barata (52182411), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd José Videira Belo (51787911), do OGRML, 70000$00;

SargAjd Francisco Marcelo Burgos (52132711), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Ludgcro Camacho (52419411), do OGRML, 76 360$00;

SargAjd José Gonçalo de Carvalho (51985911), do QGRMS,

66 921$00;
SargAd Manuel Vieira da Conceição (52423$11), do QGZMA,

70 000$00;
SargAjd João António Fernandes Cordas (52732711), do OGRMC,

70 000$00;
SargAjd João Azeitona Costa (52418411), do QGRML, 70000$00;

SargAjd Joaquim José Dias (52125311), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd Adelino Fernando Carvalho da Encarnação (52270311), do

QGRML, 70 000$00;
SargAjd João da Câmara Lyra Fernandes (51340711), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd José Manuel fernandes (51786511), do QGRMC, $2 720$00;

SargAjd Ventura Barateiro fernandes (51690211), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd António Alves ferreira (52267311), do QGRMN, 70000$00;

SargAjd João Augusto Ferreira (52442411), do QGZMM, 70 000$00;

SargAjd Manuel Ferreira (52840711), do QGRMN, 66 979$00;

SargAjd Manuel Mendes Ferreira (52440811), do QGRML, 70000$00;
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SargAjd Carlos Alberto Pina Galego (51787011), do QGRML,
76 360$00;

SargAjd Abílio de Jesus (52407511), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Agostinho Rodrigues Lages (52267411), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd João ferreira Machado (52057011), do QGRMN, 82720$00;
SargAjd Joaquim Pedro Madeira (46194248), do QGRML, 72 704$00;
SargAjd António Marques (5232491 1), do QGRML, 70 000$00;
SargAjd Graciano Rodrigues Massa (52573311), do OGRMC,

74 239$00;
SargAjd Luís dc Medeiros Júnior (52437911), do QGZMA,

70 000$00;
SargAjd António Correia de Mendonça (52689711), do QGZMA,

82 720$00;
SargAjd Luís Domingues Mesquita (45230250), do QGRML,

74 600$00;
SargAjd Luís Abrantes Morais (52572711), do QGRMC, 82720$00;
SargAd Mário de Jesus Nunes (34198059), do OGRML, 63 030$00;
SargAjd José de Oliveira (52680211), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Lino Joaquim Pacheco (52735011), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Luís Soares Peixoto (52014011), do OGRMN, 70000$00;
SargAjd Carlos Pereira (52266111), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Francisco Pereira (52781911), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Valdemar de Jesus Pires (52066411), do OGRMC, 76 360$00;
SargAjd Manuel Gonçalves Presunto (32084360), do OGRML,

83 563$00;
SargAjd António Emílio Ramos (51549211), do OGRML, 70000$00;
SargAjd Luís Nunes dos Reis (51779111), do OGRML, 82720$00;
SargAjd João António do Céu Santinhos (52325911), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd António Santos (52842511), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Joaquim Pereira dos Santos (52544511), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Luís Rafael dos Santoss (51788111), do QGRML, 76360$00;
SargAjd João Gomes da Silva (52267811), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd António dos Ramos Simões (51184511), do GGRML,

67 276$00;
SargAjd Henrique Samora Teixeira (52113211), do GGZMM,

70 000$00;
SargAjd José Adelino Rodrigues Teixeira (36300550), do QGRML,

74 600$00;
SargAjd Norberto dos Anjos Teixefra (51768811), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Francisco Correia Valente (52503211), do QGRML,

76 360$00;
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SargAjd José Vilhena (52561111), do QGRMS, 70000$00;

SargAjd Armando Teixeira Gomes do Amaral Xavier (52441211), do

QGRML, 76 360$00;
SargAjd Simplício Henrique Zorrinho (52262911), do QGRMS,

70 000$00;
1.0 Sarg Manuel Alexandre (50039811), do QGRML, 65 200$00;

1.° Sarg Joaquim Amante (50159011), do QGRMS, 71 080$00;

1.0 Sarg Francisco Leandro Amaral (50095111), do QGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg José Vintém de Sá Amorim (50151911), do OGRMC,

69 800$00;
1.0 Sarg António de Assis (50084111), do OGRMS, 65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim Eduardo Carvalho Barreto (50087311), do

OGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Antero Barbosa de Oliveira Bentes (50054411), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg José Lopo Bentes (50161011), do OGRMS, 78410$00;

1.° Sarg Francisco dos Reis Bicho (50149811), do QGRMC,

72 047$00;
1.0 Sarg João Marvanejo Branco (50151311), do QGRMS, 71 080$00;

1.° Sarg Justo Branco (50087$11), do OGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg António da Silva Bravo (50174411), do OGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim Maria Caldeira (50089711), do QGRMC, 76 960$00;
1.0 Sarg Francisco Mexe Carapuça (50095311), do QGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg Jorge Sequeira Carrilho (50160011), do QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg José de Sousa Carrusca Júnior (50161711), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Francisco Travanca Carvalho (50132211), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Luís César de Carvalho (50243111), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel da Fátima Carvalho (50018811), do QGRML,

70 547$00;
1.0 Sarg José Sanches Castilho (50054711), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Alberto João Coelho (50008111), do QGRMC, 61 578$00;
1.0 Sarg Hernâni da Conceição Colaço (50142811), do QGRMS,

76 960$00;
1.° Sarg António Batista Corga (50088911), do QGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg Fausto Roque Correia (50037911), do QGRMS, 65200$00;
1.0 Sarg José Marques Costa (50070311), do QGRMC, 71 080$00;
1.° Sarg Maximino do Nascimento Costa (50151711), do QGRMC,

81 560$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto Cruz (50149511), do QGRMC, 77379$00;
1.0 Sarg Manuel de Passos Gomes da Cunha (50170511), do QGRMN,

63 540$00;
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l.° Sarg João Simão Dias (50160911), do QGRMS, 59233$00;
1.0 Sarg José Maria da Silva Dias (50084411), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Custódio Henriques Duarte (50147411), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg José António Esteves (50007211), do QGRMC, 78 988$00;
1.0 Sarg António Gomes Fernandes (50070511), do QGRMC,

58 861$00;
1.0 Sarg Manuel dos Santos fernandes (50068311), do QGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg António Rodrigues fcrreira (50147811), do QGRMC,

62 031$00;
1.0 Sarg Mílton Esteves ferreira (50049511), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Tarcísio Parente Ferreira (50177711), do QGRMN,

47 920$00;
1.0 Sarg David Pereira de Figueiredo (50123511), do QGRMC,

73 108$00;
1.0 Sarg António Carrilho francisquinho (50070111), do QGRMC,

73 551$00;
1.0 Sarg Francisco da Conceição Franco (50087011), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Rosa de freitas (50130011), do QGRML, 76960$00;
f•0 Sarg José Vicente Gaspar Júnior (50037711), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg António Dinis Góis (50166111), do QGRMC, 65486$00;
1.0 Sarg Ilídio Gonçalves (50039711), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Conceição Gonçalves (50160711), do QGRMS,

55 582$00;
1.0 Sarg Olinto Gonçalves (50118311), do QGRMN, 71 986$00;
1.0 Sarg Mário do Nascimento Guedes (50108411), do GGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg Manuel António Horta (50186711), do OGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Domingos Rico Lampreia (50029111), do QGRML,

73 913$00;
1.0 Sarg Belarmino Ferreira Larangeira (50024111), do QGRML,

45 881$00;
1.0 Sarg João Paulo Lavaredas (50177111), do QGRMN, 76960$00;
1.0 Sarg António Tapada Lopes (50084911), do QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Augusto Lopes (50045811), do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg Joaquim Carlos Lopes (50087111), do QGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg Nuno Sargento Lopes (50056511), do QGRMC, 73 697$00;
1.0 Sarg António Veloso dos Santos Lopo (50167811), do OGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg Euríalo Louro (50088411), do QGRMC, 71 080$00;1.0 Sarg Gualdino Luz (50111711), do QGRML, 71 080$00;
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1.0 Sarg Joaquim Alves Luzio (50176511), do QGRMN, 68 943$00;
1.0 Sarg José Araújo Pereira Macedo (50134611), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg José Rafael de Matos Madeira (50136211), do QGRML,

33 420$00;
1.0 Sarg António Velez dos Santos Maldito (50064811), do QGRMS,

73 108$00;
1.0 Sarg Joaquim Barata Marreiros (50184311), do QGRMS,

68 409$00;
1.0 Sarg António Cordeiro Martins (50123811), do QGRMC,

63 018$00;
1.0 Sarg José Lopes Martins (50133811), do QGRMC, 55 692$00;
1.0 Sarg Sebastiao da Costa Martins (50184911), do QGRMS,

61 208$00;
1.0 Sarg José Mendes (50015211), do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg José Pedro Morais (50176411), do QGRMN, 71 443$00;

1.0 Sarg Joaquim do Nascimento (50132311), do QGRMC, 68400$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Nicolau (50028711), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Francisco Rodrigues Nogueira (50166311), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg José Teotónio Octaviano (50042611), do OGRML,

68941$00;
1.0 Sarg Alberto Carlos Barbosa de Oliveira (50247911), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel de Jesus Pedro (50065111), do QGRMS, 76 960$00;
1.0 Sarg Manuel de Matos Peixoto (50110511), do QGRML,

41 606$00;
1.0 Sarg Carlos Martins Pereira (50043411), do QGRML, 71 769$00;
1.0 Sarg Manuel António Pereira (46417753), do OGRMS, 65 200$00;

l.° Sarg Rogério Pereira (50154511), do OGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Valentim Rodrigues Pereira (50094311), do QGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg Bartolomeu Valadas Peres (50142111), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg João Batista Pina (50033511), do QGRMC, 76 960$00;
1.0 Sarg António Martins Pinto (50147211), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg José Maria Pinto (50136311), do QGRMC, 75680$00;
1.0 Sarg Amásio da Fraga Portugal (50175311), do OGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg João José Amaral Rabiais (50065511), do QGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg Manuel Ferreira Ramos (50064511), do QGRMS, 65 200$00;
1.0 Sarg Eduardo da Silva Raposo (50144011), do QGRML,

81 560$00;
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1.0 Sarg Emídio Francisco Raposo (50049711), do QGRMN,
43 165$00;

1.° Sarg António José da Conceição Realinho (50056611), do
OGRMS, 76 960$00;

1.0 Sarg Alfredo Gaspar dos Reis (50186411), do QGRMS,
75 680$00;

1.0 Sarg Reginaldo dos Reis (50166211), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Martins Revez (50155211), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg António Ribeiro (52195911), do QGRML, 40 297$00;
1.0 Sarg Edmundo Rodrigues (50162611), do QGRMS, 81 560$00;
1.0 Sarg José Amadeu Diogo Rodrigues (50342411), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg José Maria Rodrigues (50154811), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel António Rodrigues (50169811), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg João da Conceição Santana (50064611), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Américo ferreiro dos Santos (50070211), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg Francisco Braz dos Santos (50162511), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Marques Sardo (50054511), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg José Ameixa Semedo (50094811), do QGRMS, 76 960$00;
1.0 Sarg Albano Serrano (50056211), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Clemente Correia da Silva (48127352), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Luís da Silva (50032911), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Maria da Silva (50170211), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Victorino Ferreira da Silva (50089811), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Rogério Marques de Sousa (50154611), do QGRML,

58 106$00;
1.0 Sarg António Manuel Teixeira (50100611), do QGRML,

45 580$00;
1.0 Sarg Manuel António Vaz (50186011), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg José Tairocas Velez (50096511), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Victor Manuel de Azevedo Ventura (50011011), do

QGRMC, 81 560$00;
1.0 Sarg José Santarém Victória (50037211), do QGRML, 64663$00;
1.0 Sarg Abel Jacinto Vieira (50161211), do QGRMS, 76 960$00;
1.0 Sarg Oldemiro de Fátima Teixeira de Almeida (51201611), do

QGRML, 52 069$00;
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1.0 Sarg Domingos da Silva Alves (38166759), do QGRMN,
60 267$00;

1.° Sarg José Fraústo Coroadinha Ambrósio (33046958), do QGRML,
60 400$00;

1.° Sarg António Manuel Amieira Araújo (04902365), do QGRMS,
41 201$00;

1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML,
61 208$00;

1.0 Sarg José da Silva Arruda (48078759), do QGZMA, 43 042$00;
1.0 Sarg Artur de Azevedo (43074652), do QGRMN, 71 986$00;
1.0 Sarg João Bazista (50942111), do QGRML, 57 654$00;
1.0 Sarg Possidónio da Conceição Barata (45039458), do QGRMC,

55 239$00;
1.° Sarg José Moreira Bargão (45274961), do QGRML, 47099$00;
1.0 Sarg José Joaquim Pereira Barroso (43273860), do OGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg José da Silveira Bartolomeu (47083661), do QGZMA,

56 874$00;
1.0 Sarg António Iria Bengalinha Júnior (51355211), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Eduardo dos Santos Paredes Bolas (46277359), do QGRML,

61 967$00;
1.0 Sarg José Moreira Borges (06974665), do OGRMN, 29 650$00;
1.° Sarg Alfredo Cabral Botelho (52421111), do QGZMA, 59767$00;
1.0 Sarg Gabriel de Brito (45549860), do OGRMC, 66094$00;
f0 Sarg Arildo João da Costa Cardoso (09230863), do QGRMN,

51 704$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Cardoso (39247744), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg António Almeida Duarte Carregado (12437859), do QGRMC,

55 088$00;
1.0 Sarg Alberto Guimarães de Carvalho (39225554), do QGRMN,

67 228$00;
1.0 Sarg António Monteiro Carvalho (39395060), do QGRMN,

56 489$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto da Silva Carvalho (43015160), do

QGRMN, 69 800$00;
1.0 Sarg João firmino Catalino (46187062), do QGRML, 40448$00;
1.0 Sarg João Coelho (45293760), do QGRML, 58 769$00;
1.0 Sarg Avelino Bandeira da Conceição (41119459), do QGRMN,

69 800$00;
1.0 Sarg José Afonso Cordeiro (52393611), do QGRMC, 64846$00;
1.0 Sarg José Barreto Correia (52329111), do OGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Alves Correia (34071238), do QGRML, 65 200$00;
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1.0 Sarg Manuel António Correia (46208160), do QGRML, 32 986$00;
1.0 Sarg Vicente Neves de Cintra Correia (34180858), do QGRML,

75 680$00;
1.° Sarg Dinis Fernando Moreira da Costa (41085560), do QGRML,

28 499$00;
1.0 Sarg Fernando José Martins da Costa (32250359), do QGRMC,

50 107$00;
1.0 Sarg João Gomes Pereira Cravo (52260011), do QGRML,

64 499$00;
1.0 Sarg José Maria Rocha da Cunha (00592064), do QGRMN,

42 969$00;
1.0 Sarg Victor Manuel Santos Currito (31433257), do QGRMS,

56 272$00;
1.0 Sarg Américo de Sottsa Dias (34216658), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg José Gomes Duarte (52066811), do OGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Luís Pedrosa Duarte (42110855), do QGRMC, 65 970$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Fernandes (44265955), do QGRMC,

55 088$00;
1.0 Sarg Venâncio dos Santos Fernandes (4.2173860), do QGRMC,

51 398$00;
1.0 Sarg Francisco Ferraz (38714656), do QGRMN, 63 018$00;
1.0 Sarg Eduardo Soares Fernandes Figueiredo (51983011), do

QGZMA, 73 219$00;
1.0 Sarg Silvano Pereira de Figueiredo (52683511), do OGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Garcia Filipe (45442454), do QGRMC, 74280$00;
1.0 Sarg Fortunato Lopes Grabiel (52635011), do QGRMS, 65200$00;
1.0 Sarg Fernando Gomes (44264550), do OGRMN, 26 024$00;
1.0 Sarg António Luís Gonçalves (33199661), do QGRML, 51 768$00;
1.0 Sarg Florêncio Orlando Gonçalves (36289059), do QGRMN,

56 295$00;
1.0 Sarg Manuel Gonçalves (39098860), do QGRML, 5$ 323$00;
1.0 Sarg João de Gouveia (52268911), do QGZMM, 71 080$00;
1.0 Sarg Fernando Graça (42047153), do QGRMC, 44 271$00;
1.0 Sarg Levi Costa Graça (41207359), do QGRML, 52 208$00;
1.0 Sarg Benedito Maria Gregório (32071758), do QGRML,

38 484$00;
1.0 Sarg Manuel Inácio Paixão Grilo (46434955), do QGRMS,

56 144$00;
1.0 Sarg Libório da Piedade Júlio (52423511), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira de Lima (40167351), do OGRML, 76 960$00;
1.0 Sarg António Maria Dias Lopes (09016064), do OGRMC,

39 781$00;
1.0 Sarg Francisco Abílio Lopes (69161450), do QGRMN, 65 200$00;
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1.0 Sarg Manuel ferreira Lopes (31354159), do QGRML, 56 930$00;
1.0 Sarg José Dias Lourenço (45576357), do QGRML, 45 278$00;
1.0 Sarg Romeu Afonso Ledesma Maciel (36035956), do QGRMN,

69 800$00;
1.0 Sarg Manuel Domingues Maia (36860561), do OGRMN,

57 898$00;
L° Sarg Adelino Valada Manaia (05252963), do QGRMC, 43 955$00;
1.0 Sarg Adelino João Manuel (33146661), do OGRIvIS, 44 825$00;
1.0 Sarg José Augusto Ferreira Marques (52269111), do CFSM,

65 200$00;
1.0 Sarg Francisco Manuel Martins (00335262), do QGRML,

26 301$00;
1.0 Sarg José Ricardo Martins (35248956), do QGRMN, 65 600$00;
1.0 Sarg Francisco António Mata (52059111), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Francisco Bernardo Meio (36051859), do QGRMN,

55 578$00;
1.0 Sarg Eduardo Mourão Raposo Jvlendes (33074961), do QGRML,

39 497$00;
1.0 Sarg 1-lenriques Alves Mendes (46182355), do QGZMA, 68 016$00;
1.0 Sarg José de Alpoim Meneses (38685553), do OGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Altino Augusto Modas (52687611), do OGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Alfeu Monteiro (44139652), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg José Alves Monteiro (44067058), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Luís Maia Monteiro (44312757), do QGRML, 66046$00;
1.0 Sarg Domingos Gemes Moreira (38236653), do QGRMN,

75 680$00;
1.0 Sarg Francisco Diogo Moreira (33191755), do QGRML, 80 160$00;
1.0 Sarg Manuel de Andrade Moreira (36929361), do QGRMN,

42 259$00;
1.0 Sarg Acácio Augusto Moura (39229252), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg António Joaquim da Fonseca Murteira (46414956), do

QGRMS, 53 881$00;
1.0 Sarg Luciano Freire Nave (45087155), do OGRMC, 52 981$00;
1.0 Sarg António Cardoso Nunes (51780911), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Francisco Nunes (34019047), do QGRMS, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Nunes (51983311), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Marques de Oliveira (42262$59), do QGRMC,

67 958$00;
1.0 Sarg António Mendes Penas (43142856), do QGRMN, 81 560$00;
1.0 Sarg António Pereira (44279057), do QGRMN, 81 560$00;
1.0 Sarg Carlos Manuel Dias Pereira (34005659), do OGRMS,

58 740$00;
1.0 Sarg Joaquim Vieira Pereira (38057260), do QGRML, 51 994$00;
1.0 Sarg Leonel da Silva Pereira (47007761), do QGZMA, 56 903$00;
1.0 Sarg Manuel An1ánio Pereira (39243549), do QGRMN, 65 200$00;
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1.0 Sarg Sílvio Rosa Pereira (52063211), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Eduardo José Cardoso da Silva Pinto (51781511), do

QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Abílio dos Santos Pires (45295956), do QGRMS, 79 577$00;
1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do QGRMS, 59233$00;
1.0 Sarg Delfim Borges Ramos (03059974), do QGRML, 11 318$00;
1.° Sarg José Ramos (45301433), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Inocente João Gonçalves Redondo (46357058), do QGRMS,

41 203$00;
1.0 Sarg Victor António Ribeiro (42449258), do QGRMC, 54 937$00;
1.0 Sarg José Moreira Resendes (09687463), do OGZMA, 32 697$00;
1.0 Sarg José Leite Ribeiro (36157462), do QGRML, 46 441$00;
1.0 Sarg António Amador Miranda Rodrigues (39338356), do

QGRMN, 58 246$00;
1.0 Sarg João Felisberto Rodrigues (52733411), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg João Francisco Sequeira Rodrigues (46168861), do QGRML,

60 106$00;
1.° Sarg João Pinto Rodrigues (61099961), do QGRMC, 61 880$00;
1.0 Sarg Mário Rodrigues Romacho (32196636), do QGRMS,

32 552$00;
1.0 Sarg Augusto Sousa Rosa (52503611), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Américo Pereira Salgado (39433062), do QGRMN,

43 113$00;
1.0 Sarg Eduardo Duarte Santos (52020611), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg António da Conceição Silva (34148557), do QGRML,

52 975$00;
1.0 Sarg Armando da Silva (36241656), do QGRMN, 75 680$00;
1.0 Sarg Fernando José Júlio da Silva (52261711), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Higino Domingos Ferreira da Silva (43186459), do QGRMN,

65 559$00;
1° Sarg João José Pardal da Silva (45550758), do QGRML, 44 976$00;
1.0 Sarg uno Francisco Ferreira da Silva (42066354), do QGRMC,

66 665$00;
1.0 Sarg Luís da Silva (52058511), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Bártolo Silva (39180850), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Nuno Fernandes da Silva (52272311), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Silvério Marques da Silva (52271811), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg João Manuel Soares (05171463), do QGRML, 45 398$00;
1.0 Sarg Victor Augusto Sobral (51766411), do QGRMN, 51 336$00;
1.0 Sarg Francisco Soares de Sousa (52438111), do QGRML,

71 080$00;
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1.0 Sarg João de Sousa (43210761), do QGRMN, 57826$00;
1.0 Sarg José Rodrigues Sousa (38032752), do QGRMN, 52 844$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira de Sousa (51778511), do QGRML,

71 080$00;
1.° Sarg Luís Epafrodito Carvalho Spínola (52188411), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg José Inácio Rosa Tatá (46065660), do QGRML, 50 107$00;
1.0 Sarg Agostinho Teles (36136954), do QGRML, 72 047$00;
1.0 Sarg António Monteiro Temudo (42116149), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg José Cardoso Torres (44238259), do QGRMC, 59 858$00;
1.0 Sarg Sebastião José Batanete Toucinho (46265759), do QGRMS,

45 278$00;
1.0 Sarg António Alves Tourais (45047538), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Custódio Treno (52867111), do QGRMS, 54333$00;
1.° Sarg Mário Batista Trindade (40210750), do QGRMN, 66 167$00;
J0 Sarg Manuel Valadares (52016011), do OGRML, 65200$00;
1.0 Sarg José Joaquim Valadas (46098654), do QGRMS, 54 786$00;

1.° Sarg Joaquim António Encarnação Valentim (52262811), do

QGRML, 67 131$00;
1.0 Sarg Constantino Moreira Valverde (03014763), do QGRMN,

35 880$00;
1.0 Sarg José Maria Vaz (42261152), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Veloso (36227143), do QGRMN,

65 200$00;
l.° Sarg Martinho Vermelho (52107211), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg João António da Cruz Vicente (45561957), do QGRMC,

$1 560$00;
1.0 Sarg Américo Batista Viegas (34010744), do OGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg João Sílvio Ascenção Vieira (49146058), do OGZMM,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Filipe de MeIo Batista Vieira (41171761), do

OGRML, 38 240$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Lopes Vieira (09652165), do QGRMC,

33 999$00;
1.0 Sarg Manuel Lobato Vinagre (45562053), do OGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg João Vaz Cristóvão Xarelho (45050060), do OGRML,

54 383$00;
2.° Sarg António de Sousa Neto (50046111), do QGRML, 27907$00;
2.° Sarg João Remédio Marques Rato (50007011), do QGRMC,

17 886$00;
2.° Sarg António Manuel Silva Abrantes (45586955), do QGRML,

15 919$00;
2.° Sarg João Augusto Raposo Cabaceira (00369153), do QGRML,

21 311$00;
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2.° Sarg Guilherme Dias (45231342), do QGRML, 60 200$00;
2.° Sarg Salvador António Faneca (52863111), do QGRML,

50 167$00;
2.° Sarg Carlos de Freitas (52413811), do QGRML, 48494$00;
2.° Sarg Isidro José Aparício Gaspar (32091654), do QGRMS,

37 764$00;
1° Sarg Júlio Gomes (42311649), do QGRMC, 31146$00;
2.° Sarg Manuel Pereira Lopes (35161354), do QGRML, 34 757$00;
2.° Sarg Rarniro Lino Martins (39384560), do QGRMN, 11 664$00;
2.° Sarg Rui Manuel Ferreira Rodrigues (52055411), do QGRML,

48 494$00;
2.° Sarg Gustavo Ferreira Pereira Rosa (52994511), do QGRML,

55 183$00;
furriel Rodrigo Alves (43014953), do QGRML, 61 700$00;
Furriel Arnaldo Adriano José Bragança (00270752), do OGRMN,

57 100$00;
Furriel António Fernando Félix (39217755), do QGRMN, 47 065$00;
Furriel Manuel de Jesus Gameiro (37152549), do GGRMC, 57 463$00;
Furriel Domingos do Nascimento Gonçalves (43266852), do QGRMN,

42 825$00;
Furriel Manuel da Costa Leiroz (43338156), do QGRMN, 43 643$00;
furriel Carlos Xavier Mendes (43304857), do QGRMN, 50 131$00;
Furriel Manuel Pires (45540249), do OGRML, 61 700$00;
Furriel Joaquim António Lopes Ralo (46036948), do QGRMS,

57 100$00;
Furriel António Mendes Rijo (46255552), do QGRML, 61 700$00;
Furríel Josué Carlos da Rosa (32091952), do QGRMC, 47 980$00;
Furriel Américo da Silva (04668551), do QGRMC, 47 848$00;
Furriel Rogério Goulart da Silva (00091459), do QGZMA, 33 044$00.

2. Melhorias

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Delfim Pereira Antunes (51270311), do QGRML, 52 522$00,
desde llAbr87;

1.° Sarg Leonel Dias Gonçalves (50471111), do QGRMN, 59233$00,
desde 12Abr87;

1.0 Sarg Alcides Duarte (51313411), do QGRML, 47089$00, desde
12Abr87;

1.0 Sarg José Manuel Ricardo (07219963), do QGZMA, 42 039$00,
desde 15Abr87;

1.0 Sarg Joaquim António Fialho Russo (51095211), do QGRMS,
65 157$00, desde 20Abr87;
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1.0 Sarg Amadeu Ernesto Escaleira (50471511), do QGRML,

57 259$00, desde 25Abr87;
1.0 Sarg Armando António da Silva Martins (51152811), do QGRML,

76 960$00, desde 20Mai87.

(Por portarias de 12Jun87.)

Vil—DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções -.

1. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men

cionados:

Do QGRML

SargMor SAM Fortunato Rabaça Rasteiro (51761611), no EMGFA,

desde lOAbr87.

Do QGRMN

Furriel Inf Amadeu Gonçalves Rodrigues (43356352), no RIC, desde

20Mar87;
SargAjd SGE Isac Correia da Silva (51023411), no BAM, desde

06Ju187.

Do QGRMC

1.° Sarg SM António Maria Macid (52183311), no RCSM, desde

08Jun87;
SargAjd SGE Jose Tiago Marinho (50123011), no HMR 2, desde

04Ju187.

Do QGRMS

Furriel Art Francisco dos Santos Duarte (46109550), no Cemitério

Militar Português de Richebourg L’Avoué, desde 02Mar86.
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2. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargChefe SM António Heitor Josezinho (51217511), no AGE, desde
01Ju187;

SargChefe SM Virgílio António Mendes Rosa (51252711), na EPSM,
desde 0lJu187.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE José Marques Faustino (51998211), do OGRMC,
desde 28Jun87;

SargAjd SGE José Maria Teixeira da Silva (52690211), do QGRMN,
desde 06Ju187.

Petiç6es

4. Por despacho de l4Jul$7, do General AGE, foram autorizados
a prorrogar a Comissão Normal por Oferecimento nas FSM, desde
OlJans8, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20
de Agosto, cuja redacção foi alterada pelo Decreto-Lei n.° 431/79,
de 20 de Outubro, os sargentos abaixo mencionados do CfSM:

SargMor lnf Manuel Maria de Oliveira (51036011);
1.0 Sarg Inf Guilherme Augusto Corujo (50657411);
1.0 Sarg Inf Rafael Maria Afonso (08752564);
1.0 Sarg Art Novato João Roque do Rosário (87113055);
SargAjd Cav Emílio Cervantes Jimnior (84011353);
SargAjd Cav António dos Santos (51688411);
1.0 Sarg Cav André dos Santos (52268111).

Rectifieaç6es

5. Na QE n.° 8/87 — 3. Série, a páginas 268, onde se lê
«SargAjd Germano António Sarmento Santos» deve ler-se «SargAjd
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Germano António Sarmento Ramos». Este sargento pertence ao
OGRML.

Diversos

6. Por despacho de 07Ju187, foi nomeado para iniciar um
deslocamento no QGZMA, ao abrigo das NCOSQP-Jan8l, o 1.0 Sarg
SM João Barriguinha Amaro (05516778), do GAG 1, devendo ser
considerado nesta situação desde 18Ju187.

VIII— OBITUÁRIO
1987

Junho, 12— 1.° Sarg Ref Joaquim Saraiva (50677211), do QGRML.
Junho, 12—2.° Sarg Ref Manuel Maria Monteiro (52132411), do

QGRML.
Junho, 13— 1.° Sarg Ref Aníbal Desidério Tavares Costa (51298611),

do QGRML.
Junho, 13—2.° Sarg Ref Francisco Pimenta Godinho (52996611),

do QGRML.
Junho, 24—SargAjd Ref Braz Pinheiro (00007798), do QGRMN.
Junho, 28—1.° Sarg SM, Res, Alfredo Coelho Rodrigues (31052357),

do QGRML.
Julho, 02 — SargAjd SGE, Res, Francisco José de Assunção

(51719211), do OGRML.
Julho, 03 — Sarg Ajd SGE, Res Joaquim da Silva dos Remédios

(32281953), do QGRMS.
Julho, 05— 1.° Sarg Ref João Rodrigues (52201511), do QGRMC.
Julho, 08 — SargAjd Cav Ânge]o Luís de Almeida (52587211), da

EPC.

O Chefe do Estado-Maior do Exército
Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General
/,

/Z

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 16/15 DE AGOSTO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 15 de Abril de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Cav António Fidalgo Cana
veira (51282111).

Por portarias de 11 de Maio de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Sebastiíio Luís dos Santos
Amoroso (51320411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4•a classe por, segundo parecer do Con

selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao

abrigo dos artigos 33.° e 36° do Regulamento da Medalha Militar,

de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Eng Arnaldo Reis Pinto

(35493360).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SGE António Antunes
(50487411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4.’ classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro. o SargMor Inf José António Mota
Cunha (50193411).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos f•0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd Eng Fi-ancisco Silva
(5212321 1).

Por portarias de 26 de Maio de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4? classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd SGE Francisco Marcelo
Burgos (52132711).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4•a classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.° e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd SGE, Res, João António do
Céu Santinhos (52325911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4,a classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros
e clarins, José Manuel Rebelo Heliodoro (35281562).

Por portarias de 12 de Junho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar a título
póstttmo com a medalha de cobre de serviços distintos, por ter sido
considerado ao abrigo dos artigos 21.° e 26.° com referência ao n.° 1
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do artigo 67.° todos do Regulamento da Medalha Militar de 20 de
Dezembro de 1971, o l.° Sarg Inf Mário Augusto Diz de Carvalho
(12166377).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargMor Art Manuel Beiras Bolrão
(50453611).

Por portarias de 22 de Junho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, fer sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1? Sarg Inf Rui Jaime Domingues da
Fonseca (60245367).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Inf Manuel Antunes
(74732473).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4a classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SM Bento Cachopo Campa

niço (51024611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de mérito militar de 4.’ classe por, segundo parecer do Con
selho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado ao
abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar,
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe SGE António Maurício da
Costa Biquinha (50015611).

Por portaria de 23 de Junho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército, condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4a classe,



510 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 16 3. Série

por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei
n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd SS Francisco Luís Pimenta
(50941511).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

1. Condecorados com a medalha de ouro de comportamento
exemplar em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida
mencionados:

Do Exército

Por despacho de 16 de Dezembro de 1986

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José de Carvalho (50517111).

Por despacho de 30 de Abril de 1987

SargAjd Art António Freitas Godinho (51230311);
1.0 Sarg Art Manuel Edmundo da Silva Prego (50586511);
SargAjd Cav Abel Maria Russo Pires (5238941 1);
1.0 Sarg Cav António Manuel Azenhas Carolino (51098811);
SargChefe Eng António Carvalho Luís (51068811);
SargChefe SM Amaral Silva Matos (50586311);
SargChefe SM José Rodrigues de Faria (50007511);

Por despacho de 5 de Maio de 1987

1.° Sarg Inf Agostinho Mendes Carneiro (51283111);
1.0 Sarg Inf João Mendes Matias (50970611);
1.0 Sarg Inf Abílio José Domingos (51361311);
1.0 Sarg Cav António Estáquio Boné (46408556).

Por despacho de 7 de Maio de 1987

SargAjd Cav Luís Faria (51778211).

Por despacho de 8 de Maio de 1987

SargAjd Tm João Damasceno Ferreira Morgado (50361211);
SargChefe Tm José Leal (52424611);
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1.° Sarg SM Sebastião Luís dos Santos Amoroso (51320411);
1.0 Sarg SM Artur Nunes Romão (51125411);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Renato Ribeiro fernandes (51231711).

Por despacho de 13 de Maio de 1987

1.0 Sarg Cav José Rafael (39188057);
SargChefe Tm José Maurício Geraldo (50361811).

Por despacho de 15 de Maio de 1987

SargChefe Inf Manuel Martins ferreira (50219011);

SargAjd Inf Joaquim Valério Martins (51360711);

SargAjd Inf Jaime da Silva Cravo (51765211);

SargAjd Inf José Adelino Antunes Catana (51533811);

SargAjd Inf José António Lopes (50512311);
1.0 Sarg Inf Jorge da Conceição Calha Paiva (50983711);
1.0 Sarg Inf Manuel Fernandes Domingos (50619811);
1.0 Sarg Art João dos Santos Sequeira (32160156);

SargChefe Eng Armindo Teixeira da Silva (50208611);

SargMor Eng felizberto D. P. R. Capareira (52259111);

SargAjd SS, ramo de medicina, José Maria Duarte (37187057);

SargChefe SM João António B. da Lomba (52265311);
1.0 Sarg SM João Garção Miranda (50331711);
1.0 Sarg BFE, ramo de cornetefros e clarins, Sebastião Esteves Ribeiro

(39368556).

Por despacho de 19 de Maio de 1987

1.° Sarg Art José Taborda Nunes (45569157).

Por despacho de 20 de Maio de 1987

SargAjd SOE Alexandre José Carapin1a Batista (51340211).

Por despacho de 25 de Maio de 1987

1.0 Sarg Inf Joaquim de Almeida Marques (45305657);

1.O Sarg SAM Alberto Neves Palmeiro (52439511);

SargAjd SS, ramo de medicina, Júlio de Oliveira Robalo (45577357).
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Por despacho de 28 de Maio de 1987

SargAjd lnf Alberto Oliveira da Cruz (51330511).

Por despacho de 2 de Junho de 1987

SargChefe Inf Manuel dos Santos Coelho (51982$11);
SargAjd Cav José Júlio Roque Lages (51688511).

Por despacho de $ de Junho de 1987

SargAjd Tm José Pascoinho Neto Vasco (50986311);
1.0 Sarg SM Luís Filipe da Conceição Parrança (31416567).

Por despacho de 11 de Junho de 1987

1.° Sarg SM Alberto Manuel Moreira (52394911).

Por despacho de 12 de Junho de 1987

J.° Sarg Inf Manuel Francisco Charréu Lagarto (51517811).

Por despacho de 17 de Junho de 1987

SargAjd Cav António Joaquim Rodrigues Catapirra (52107711).

Por despacho de 23 de Junho de 1987

SargAjd SGE Manuel dos Santos Paixão (50350911);
SargAjd BFE, ramo de músicos, Abel Teixeira Mendes (49119957).

Da Guarda Fiscal

Por despacho de 2 de Dezembro de 1986

SargAjd Domingos Godinho Cardoso (46031651).

2. Segundo comunicação da Chancelaria das Ordens Portuguesas,
foram ali registados os seguintes diplomas: de medalha de Ouro da
Ordem de Mérito da Áustria e Medalha Comemorativa em prata da
Ordem Real de Santo Olavo da Noruega, ao SargChefe Tm Leonor
Ribeiro Rolim Pestana (52136011).
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Louvores
Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 14 de Maio de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército louvar a título
póstumo, o 1.0 Sarg Inf Mário Augusto Diz de Carvalho (12166377),
que pertenceu à Escola Prática de Infantaria, porque durante seis
anos serviu a Escola Prática de Infantaria de forma altamente honrosa

e brilhante, denotando excepcional zêlo no cumprimento de todas as
missões que lhe foram atribuídas e envidenciando extraordinárias
qualidades cívicas, militares e profissionais.

Logo no início da sua vida militar e como Soldado Recruta se
salientou pela dedicação, aprumo e elevada noção do dever militar,

sendo louvado pelo Comandante do Regimento de Infantaria de Cas

telo Branco.
Na 1? Companhia de Atiradores do Batalhão Escolar Opera

cional, da Escola Prática de Infantaria e no desempenho das funções

de Comandante de Secção e Sargento do Pelotão Mecanizado e como

instrutor de Táctica e Armamento dos Tirocínios para Oficial e dos

Cursos de formação de Sargentos, veio a demonstrar as qualidades

ímpares de que era dotado para servir a Instituição Militar.
Generoso, competente, entusiasta e dotado de aptidão natural para

o comando, instruiu sempre os seus homens de forma eficiente, prepa

rando-os para o cabal cumprimento das tarefas de carácter operacional

e de apoio à instrução que lhe estavam atribuídas, obtendo excelentes

resultados, bem patenteados nos muitos exercícios tácticos e demons

trações com fogos reais em que a sua Secção e Pelotão participaram.

Permanentemente disponível, possuídor de elevados conhecimen

tos técnicos e com assinalável sentido prático, ministrou sempre as

suas instruções com objectividade e vivacidade, constituindo-se num

exemplo para os jovens Sargentos de Infantaria.
A sua coragem, sangue frio e perfeito entendimento da missão

de Chefe Militar, ficaram bem ilustrados aquando de uma sessão de

fogos reais com um Curso de Formação de Sargentos. Efectuando

um instruendo um lançamento de um dilagrama e tendo caído a gra

nada que se encontrava já descavilhada, de imediato, o 1.0 Sarg Car

valho, com serenidade e desembaraço, recolheu-a, procedeu ao seu

lançamento e protegeu o instruendo.
/ Militar íntegro, totalmente devotado à carreira das armas que

serviu com grande idealismo e abnegação, o I.° Sarg Carvalho prestou

srrviços de que resultaram honra e lustre para a infantaria e o Exér

ato e que, indubitalvelmente, são merecedores de serem considerados

e1evantes, extraordinários e importantes.
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do Quadro Permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Dec72, vindo da
FAP/RCP 21, nos termos do artigo 31.° do Decreto-Lei n.° 42 075,
de 31Dec58, o 2.° Sarg Pára José Sacramento Vicente (06716266).

Transita para a situação de supranumerário permanente ao abrigo
do artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 51/77, de 13 de Abril, desde a data
do aumento.

(Por portaria de 30Ju187.)

Passagem à situação de adido

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 20Jun87, o
SargChefe, adido, Hélder da Silva Manique (51159511), do BSGE/
/SCEPL.

(Por portaria de 03Ago87.)

Passagem à situação de reforma \
Transitaram para a situação de reforma, nos termos do artigo 2.°

do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Elísio Vaz de Barros Lima (50067211), do QGRMN, desde
30Abr86;

SargAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do QGRMC,
desde 06Dec86;

SargAjd Artur Domingos (52390411), do QGRML, desde 15Dec86.
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Sargentos do quadro de complemento

Abates

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Cav Miguel Muiler Castro Silva (17189382), do RCB,

desde 04Jun87, por ter sido julgado incapaz;

2.° FurMil SAM Fernando Barbosa Afonso (05740083), do QGZMA,

desde O2Jun$7, por ter sido julgado incapaz;

furMil SM José António Sardinha Teles Alface (15993884), do BSM,

desde 30Set87, por ter ingressado no QP de oficiais ENGAER;

2.° FurMil ST Fernando Manuel Amorim Moreira (19114884), do

GAG 2, desde 20Mar87, por ter sido julgado incapaz;

Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde 17Jun87, ao abrigo do

n° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados, do RCMDS:

Arma de infantaria

FurMil António Maria Eliseu Travassos (16238785);

FurMil Jorge Sousa Fontes (05550185);
FurMil Teimo Reis Pires (05725786);
FurMil Luís Acácio Gonçalves Rocha (12232586);

FurMil António Luís Antunes Carvalho (17839586);

FurMil Fernando Jorge Pereira Costa (13574686);

FurMil Fernando Rosa Guerreiro Reis (04820786);

furMil José Manuel Martins Ligeiro (04207386);

FurMil João Carlos Hipólito Januário (02652287).

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 20 de Abril,

os sargentos em seguida mencionados:
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Arma de infantaria

FurMil Paulo Maria Oliveira Martins (11155285), do RIT, desde
15Ju187.

Arma de engenharia

furMil João Manuel Lopes Carvalho Dias (17229682), do REE, desde
03Ju1$7.

Serviço de administração militar

FurMil José Brissas Reis Sobral Cavalinhas (07272481), do EME,
desde 01Ju187.

2. Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furMil Fernando José Tocão Valhelhas (06498586), do RCMDS,
desde 17Ju187. Esteve de licença registada;

furMil Mário Inácio Silva (08122186), do RIBE, desde 2lJu187.
Esteve com baixa no HMP.

Passagem à situação de licença ilimitada

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 09Jun87, ao abrigo
do Decreto-Lei nY 152/78, de 22 de Junho, conjugado com o artigo 4.°
do Decreto-Lei n.° 434-V/$2, de 29 de Outubro, o 2.° SargMil Victor
Manuel Soares Scepeus de Melo (73707072), do RCMDS.

Transita para a situação de adido, nos termos da alínea a) do
n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
desde a mesma data.

(Por portaria de 22Ju187.)
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III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargAjd Cav o 1.0 Sarg, adido, Joaquim Dias (50031511), contando
a antiguidade desde 21Ju1$7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 03Ago87.)

1.a Brigada Mista independente

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

SargAjd Inf o 1.0 Sarg, adido, José Oliveira Batista Gadanho
(45203751), contando a antiguidade desde 14Ju1$7, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, nos termos
do Decreto-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 30Ju187.)

Sargentos do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil Tm o furMil José Manuel da Silva Pinto (13653882),
contando a antiguidade desde 24Abr87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar na

2. Parte do 14.° CFS.
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSfERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exercito

Direcção da Arma de Transmissões

SargAjd Tm Josézinho Caldeira Gonçalves (52682911), do RT, deven
do ser considerado nesta situação desde 02Ju187, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares

Ouartéis-generais

Região Militar do Norte

1.0 Sarg Tm Moisés Neutério Caroceiras Vaz (11068479), do QGRMC/
/DRrvIMT, devendo ser considerado nesta situação desde 12Jun37,
por conveniência de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Transmissões

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Tm Manuel Aleixo Vargas (50250611), da DAT, desde
13Ju187;

SargAjd Tm José Maria Cardoso (50572611), da ESE, desde 14Ago86.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

furGrad SS, ramo de medicina, António José Belo Fialho (00133362),
do HMDIC, devendo ser considerado nesta situação desde 09Ju187,
por conveniência de serviço.
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Comandos

Regimento de Comandos

2.° Sarg Inf Aurélio Rodrigues Ramos (04237983), do 1 BIMoto/
/IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde
28Jun87.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Ouartéis.generais

Região Militar do Norte

2.° FurMil SIE Rui Margarido de Sousa Lira Pereira da Costa

(19245686), da DSIE, devendo ser considerado nesta situação

desde 26Jun87, a seu pedido.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

2.° furMil Inf Rui J. T. C. Pedroto (01064981), do CIOE, devendo
ser considerado nesta situação desde 24Mar87, a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Beja

2.° FurMil Inf Victor José Farto Luz (01915286), do RIE, devendo

ser considerado nesta situação desde 21Ju187, por motivo disci

plinar.

Regimento de Infantaria de Faro

2.° FurMil Inf Joaquim Filipe Ferreira Santo (13674386), do FG,

devendo ser considerado nesta situação desde 09Ju187, por motivo

disciplinar.
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Regimento de Infantaria de Queluz

2.° furMil Inf Fernando Santos Pereira (03350886), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 14Ju187, por motivo disci
plinar.

Regimento de Infantaria de Vila Real

2.° FurMil Inf José Pires (18687086), do dOE, devendo ser consi
derado nesta situação desde 05Jun87, por motivo disciplinar.

V — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 5 de Feve
reiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os quanti
tativos qtte a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos em
seguida mencionados:

SargMor José Mendes Trindade Bagorro (50198711), do QGRMS,
105 340$00;

SargMor José Maria Dias (50290811), do OGRMC, 99840$00;
SargMor António Salvador Félix (51754511), do QGZMA, 90 300$00;
SargMor José Vicente Gregório (50287311), do QGRMC, 97 820$00;
SargMor Manuel António Martins Leal (50250411), do QGRML,

98 800$00;
SargMor Ernesto Luís de Meio (51708111), do OGZMA, 95911$00;
SargMor Alexandre Joaquim Fialho Panasco (50199211), do QGRML,

105 340$00;
SargMor Domingos Pascoal (50201811), do OGRMC, 105 340$00;

13Ju187;
SargMor Manuel Francisco Serra (50203211), do QGRML.

105 740$00;
Sargdhefe José António Pagou Brilha (50256211), do OGRMS,

88 250$00;
SargChefe António da Rocha Brum (51357611), do QGZMA,

100 900$00;
Sargdhefe Horácio Manuel Cebola (50196511), do QGRMS,

81 538$00;
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SargChefe João Relva Constantino (50197311), do QGRMS,
100 900$00;

SargChefe Francisco da Cunha (50253511), do QGRMN, 81100$00;
SargChefe Manuel Fernandes Duarte (50291511), do OGRMC,

100 900$00;
SargChefe Armando Manuel de Faria (50208011), do QGRMN,

81100$00;
SargChefe Rogério Teodoro Nunes Ferreira (51118711), do QGZMM,

88 250$00;
SargChefe Américo Freitas (50192311), do QGRMN, 9$ 457$00;
SargChefe Hermano Cabral de Medeiros Freitas (50373011), do

QGZMA, 100 900$00;
SargChefe Jaime Correia Galvão (50288411), do OGRMC, 88 688$00;
SargChefe António Lopes (50218911), do OGRMN, 93 750$00;
SargChefe António Dias Pinto (50201911), do QGRML, 88250$00;
SargChefe Manuel Custódio Ramos (51081011), do QGZMM,

$8 250$00;
SargChefe José António de Sá (50219511), do QGRMN, 100 900$00;
SargChefe João Alves da Silva (50250811), do QGRMS, 76951$00;
SargChefe Mário Aniceto da Silva (50203011), do OGRML,

95 400$00;
SargChefe Manuel Alves Ferreira Sousa (50207011), do QGRMN,

81 938$00;
SargAjd Álvaro Maciel de Aguiar (51716211), do OGZMA,

83 534$00;
SargAjd Armando Teixeira Alvarenga (50206711), do OGRMN,

70 400$00;
SargAjd Silvestre de Almeida Alves (50193811), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd José Cândido Barbosa (50201011), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Alexandre Bernardo (50254311), do OGRMN, 62 396$00;
SargAjd Ernesto da Costa Cabral (52539611), do QGZMA, 70 000$00;
SargAjd José Raposo Cabral (51663911), do QGZMA, 82720$00;
SargAjd António Mendes de Carvalho (50286011), do OGRML,

76 360$00;
SargAd Manuel Brandão Ferreira Coelho (50206411), do OGRMN,

77 810$00;
SargAjd Manuel Lourenço Ferreira Domingos (50252411), do

QGRMC, 71 750$00;
SargAd José da Glória Duarte (52017711), do QGZMM, 87 320$00;
SargAjd José Marques Faustino (51998211), do OGRMC, 82 720$00;
SargAjd Agostinho Ferreira (50215111), do QGRMN, 76360$00;
SargAjd João Batista Ferreira (50190911), do QGRMN, 85 920$00;
SargAjd Manuel dos Santos Ferreira (50249411), do OGRMN,

70 000$00;
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SargAjd José Eusébio de França (51669111), do QGZMM, 78 388$00;
SargAjd Jaime de freitas (51550611), do QGZMM, 82 720$00;
SargAjd Mariano José Ganhíío (50196611), do QGRML, 76360$00;
SargAjd António Gonçalves (50214311), do QGRMN, 70000$00;
SargAjd Eduardo Nobre Isidro (50199011), do QGRML, 76360$00;
SargAjcl Júlio Maria Antunes de Sousa Larcher (51057811), do

QGZMA, 70 000$00;
SargAjd António Dias da Costa Lua (50204111), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Josué Júlio Monteiro Ludovíco (50191111), do QGRMN,

61 088$00;
SargAjd José Pereira Machado (52128811), do OGZMA, 82720$00;
SargAjd Manuel Joaquim Aldeagas Malta (50199911), do QGRMS,

87 320$00;
SargAjd António Luís Peixoto Martins (50190811), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Fernando Melim (52135811), do QGZMM, 76360$00;
SargAjd Manuel Silveira de Meio (52421011), do QGZMA, 76360$00;
SargAjd Salomão Avelar de Mendonça (52123411), do QGZMA,

82 720$00;
SargAjd Aníbal Carvalho Miranda Júnior (51718611), do QGZMA,

82 720$00;
SargAjd Jorge Furtado Monteiro Júnior (50373911), do QGZMA,

80 614$00;
SargAjd Manuel da Cruz Moreira (51663611), do QGZMA, $2 720$00;
SargAjd António Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd Horácio Maria Lima Mourão (5019251J), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Cesário Ferreira das Neves (52267511), do OGZMA,

76 360$00;
SargAjd José Augusto Barroso de Oliveira (50199311), do QGRMS,

69 997$00;
SargAjd Virgulio Pacheco (51663811), do QGZMA, 76 360$00;
SargAjd José António Pereira (50204511), do QGRML, 73 200$00;
SargAjd Abner Ramos de Pina (80105261), do QGRML, 65 793$00;
SargAjd Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, 70 000$00;
SargAjd José Carlos Quintas (50195811), do QGRMN, 74600$00;
SargAjd Filipe Gomes Rebelo (51718811), do QGZMA, 76 360$00;
SargAjd António Maria Ribeiro (50215411), do QGRMN, 70000$00;
SargAd José Rodrigues Ribeiro (52416511), do QGZMA, 70000$00;
SargAjd Manuel Joaquim Ferreira da Rocha (50219111), do QGRMN,

85 920$00;
SargAjd Raul Gomes Serrão (52113311), do QGZMM, 56713$00;
SargAjd António Lopes da Silva (50209911), do QGRMN, 87 320$00;
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SargAjd Francisco José da Silva (50217011), do QGRMN, 74600$00;
SargAjd José Gornes da Silva (52244511), do OGZMM, 70000$00;

SargAjd José Maria Teixeira da Silva (52690211), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Benedito Albertino da Costa Simões (50220711), do OGRMN,

80 960$00;
SargAjd David Manuel de Sousa (51716311), do QGZMA, $2 720$00;

SargAjd Virgílio de Aguiar Torres (52328211), do OGZMA,

70 000$00;
SargAjd José Gonçalves Vargas (51719811), do QGZMA, 76 843$00;

SargAjd Arnaldo Maria dos Santos Vieira (52134511), do OGZMM,

76 360$00;
SargAjd Leonel Cipriano Vieira (52578711), do QGZMM, 70 000$00;
1.0 Sarg Francisco Abreu (50291011), do QGRMC, 76 960$00;
1.0 Sarg José Tavares Afonso (50285511), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg José Manuel Trincheira Alpalhão (50200211), do QGRMS,

61 208$00;
1.0 Sarg Alfredo de Sousa Amaral (51666011), do OGZMA,

65 200$00;
1. Sarg Manuel Gomes de Amorim (50218611), do OGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg António Gonçalves Rocha Angélica (51693911), do OGZMM,

71 080$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Barbosa (50216611), do OGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Lídio Romualdo Barros (52416211), do OGZMA, 50258$00;
1.0 Sarg Domingos Amiguinho Belchior (50197011), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg João de Medeiros Benevides (51798011), do OGZMA,

60 240$00;
1.0 Sarg João Jorge Ávila Brum (52560911), do QGZMA, 55)390$00;
1.0 Sarg José Silveira Brum (51673711), do QGZMA, 66093$00;
1.0 Sarg Jaime Humberto Faria Velho Cabral (51667911), do

QGZMA, 48 749$00;
1.0 Sarg Arnaldo de Sousa Camboia (51758311), do QGZMA,

56 295$00;
1.0 Sarg Luís Aguiar Camilo (51664611), do QGZMA, 76960$00;
1.0 Sarg Ilídio Sequeira Cardoso (51782111), do QGZMA, 76960$00;

1.° Sarg João Manteigas Carracão (50291811), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Francisco dos Santos Carvalho (50252911), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg Luciano da Costa Carvalho (51693811), do QGZMA,

71 080$00;
1.0 Sarg Luís de Castro César (50374211), do QGZMA, 69800$00;
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1.0 Sarg João Neves Correia (51989811), do QGZMA, 75 680$00;
10 Sarg Eduardo Duarte da Costa (51664511), do OGZMA,

54 786$00;
1.0 Sarg João Gil Pereira Costa (51761911), do QGZMA, 77 190$00;
1.° Sarg José Joaquim da Costa (51665911), do QGZMA, 44372$00;
1. Sarg José António Varzea Cravinho (50204411), do OGRML,

26 163$00;
1.0 Sarg José Luís Ferreira da Cruz (50204211), do OGRML,

25 747$00;
1.0 Sarg Benjamim Pacheco Cunha (50248011), do OGRML,

60 823$00;
1.0 SarZ João da Cunha (50220811), do QGZMA, 64 144$00;
1.0 Sarg Fernando Amaral Garcia Dutra (51667611), do QGZMA,

38 194$00;
1.0 Sarg José da Rosa da Silveira Dutra (51754411), do QGZMA,

76 960$00;
1.0 Sarg Aires Caetano da Encarnação (51666311), do QGZMA,

67 228$00;
1.0 Sarg Alfredo Esteves (52271111), do QGZMA, 67 799$00;
1 ° Sarg Jaime Esteves (50202511), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Esteves (50209711), do QGRMN, 42390$00;
L° Sarg José Orlando de Faria (50571711), do OGZMM, 70547$00;
1.0 Sarg José Ferreira Fernandes (51358511), do OGZMM, 75 680$00;
1.0 Sarg António ferreira (52265011), do QGZMM, 61 208$00;
1.0 Sarg Luciano Ferreira (52416611), do QGZMM, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Matos Ferreira (50214811), do QGRMN, 58261$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Fevereiro (50287611), do OGRMC,

71 080$00;
1.° Sarg António Manuel do Nascimento Figueiredo (50224811), do

QGRMN, 76 960$00;
1.° Sarg Eduino da Fonte (52418811), do QGZMA, 71 080$00;
1.0 Sarg Jorge Miguel Martins de Freitas (52113411), do QGZMM,

59 163$00;
1.0 Sarg David Simões Freire (50249511), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg João Grazina Galama (51755911), do QGZMA, 71 080$00;
1.0 Sarg Júlio Alves Comes (50217411), do OGRMN, 74280$00;
1.0 Sarg Sílvio Gomes (51033911), do QGZMM, 68 765$00;
1.0 Sarg José Belmiro Martins Granha (50297911), do QGRML,

65 200$00;
l.° Sarg José Benvindo Rodrigues Guimarães (51006811), do

QGZMA, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Gomes Lacerda (51719711), do QGZMA, 76 960$00;
1.0 Sarg José dos Santos Rosado Laço (50198211), do QGRMS,

77 323$00;
1.0 Sarg José Pereira Leal (51988211), do OGZMA, 62 174$00;
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1.0 Sarg Alfredo Campos Leite (50219811), do QGRMC, 75 680$00;
1.0 Sarg Francisco Machado Leite (50253111), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg Eduardo Lima (52735111), do QGRMM, 71 080$00;
1.0 Sarg Francisco Lopes (50221011), do QGRMN, 57 139$00;
1.0 Sarg José Garcia Luís (50522111), do QGZMA, 65200$00;
1.0 Sarg Manuel Garcia Luís (52422311), do QGZMA, 61 537$00;
1.0 Sarg José Rodrigues Machado (52057611), do QGZMA,

76 960$00;
1.0 Sarg José Magalhães (50253611), do QGRMN, 49202$00;
1.0 Sarg Manuel Sanches Marcos (50199811), do QGRMC, 81 560$00;
1.0 Sarg João Gregório Marques (52578811), do QGZMM, 71 080$00;
1.0 Sarg António Martins (50209211), do QGRMN, 65 200$00;
1 ° Sarg Júlio Gonçalves Martins (50291211), do OGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg José Plácido de Medeiros (52054311), do QGZMA,

71 080$00;
1.0 Sarg António Pacheco de Meio (52328111), do OGZMA,

76 960$00;
1.0 Sarg Francisco da Fonte Meio (52058811), do QGZMA,

59 727$00;
1.0 Sarg José Feleciano de Meio (51755811), do QGZMA, 71 080$00;
l.° Sarg Nicolau Luís de MeIo (51664311), do QGZMA, 71 080$00;
1.0 Sarg Celestino Monteiro (50192611), do OGRMN, 58082$00;
1.0 Sarg Firmino David Patuieia (50197111), do QGRMS, 71 080$00;
J0 Sarg Renato Paulo (52328311), do QGZMA, 71 080$00;
1.0 Sarg Luís da Câmara Pavão (51665811), do GGZMA, 50560$00;

l.° Sarg José da Silva Pejão (50220511), do QGRMC, 75 713$00;
1.0 Sarg Manuel Martins Pereira (50220211), do QGRMN, 33 119$00;
1.0 Sarg Manuel Pereira (50253211), do OGRMN, 62 785$00;
1.0 Sarg Duarte Dias Pinto (50299611), do OGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg José Rosa Rafael (50290311), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Santos Ramalho (50253911), do QGRMN, 45 731$00;
1.0 Sarg João Eduardo Ramos (50253411), do QGRMN, 66901$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Raposo (51665411), do QGZMA, 66 167$00;

1.° Sarg Ângelo Ferreira de Resende (50256011), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Firmino Silva Ribeiro (61097059), do QGRMC, 65 200$00;

1.° Sarg João da Costa Rita (50373311), do QGZMA, 76960$00;
1.0 Sarg José Trindade Rodrigues (50298711), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Salvador Rodrigues (50194211), do QGRMN, 71 080$00;

l.° Sarg António Joaquim da Rocha Romão (50216111), do QGRMC,

69 928$00;
1.0 Sarg Manuel francisco da Rosa (52390511), do QGZMA.

71 080$00;
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1.° Sarg Francisco Germano dos Santos (50299311), do QGRMS,
65 200$00;

1.0 Sarg Francisco Neves dos Santos (50252711), do QGRMN,
71 080$00;

1.0 Sarg Manuel dos Santos (52417411), do QGZMA, 54869$00;
1.0 Sarg Manuel Serejo (50285611), do QGRMC, 41 957$00;
IY Sarg Evaristo Manuel Joaquim de Serpa (51667811), do QGZMA,

52 816$00;
1.0 Sarg Luciano Francisco Serrado (51988311), do QGZMA,

71 080$00;
1.0 Sarg Abel Cerqueira da Silva (50219711), do QGRMN, 76960$00;
1.0 Sarg Eduino Tavares da Silva (52423311), do OGZMA, 45 580$00;
1.0 Sarg Ernesto Silva (50220411), do QGRMN, 65200$00;
1.° Sarg Francisco da Silva (51719911), do QGZMA, 76960$00;
1.0 Sarg João dos Santos Silva (51666511), do QGZMA, 53481$00;
1.0 Sarg Joaquim da Costa Silva (51675711), do QGZMA, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Fernando da Silva (52423411), do QGZMA,

71 080$00;
1.0 Sarg Adriano Teixeira Soares (51790311), do QGZMA, 68 118$00;
1.0 Sarg José Silveira de Vargas (51700511), do QGZMA, 54484$00;
1.0 Sarg Osvaldo de Medeiros Vicente (52116411), do QGZMA,

76 960$00;
1.0 Sarg Salvador Vieira (52423211), do QGZMA, 60385$00;
2.° Sarg Vasco Edmundo de Freitas (53099911), do QGZMM,

36 231$00;

VI— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 169 — II Série, de 25Jul87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlAgo87, em conformi
dade com o artigo 46.° e os n.os 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Artur Domingos (52390411), do QGRML, 70 100$00;
SargAjd Elísio Vaz de Barros Lima (50067211), do OGRMN,

64 300$00;
StrgAjd José Miguel Pires de Carvalho (51202311), do OGRMC,

70 100$00.
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VII— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 169— II Série, de 25Ju187, foram
publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos sargentos
em seguida mencionados, pelo que devem ser abatidos ao efectivo
das suas unidades a partir de OlAgo87, desde quando passam a ser
pagos pela Caixa Geral de Aposentações em conformidade com o
artigo 46.° e os •OS 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro, ficando sujeitos a todas as disposições resultantes
da nova situação:

2.° SargMil Edmundo Pereira da Silva (12/56/EC), do DRMPO,
18 200$00;

FurMil António César Alves Morais Pereira (05929771), do RAL,

51 300$00;
FurMil Carlos Manuel Milho da Conceição (01609768), do DRMLI,

51 300$00.

VIII — DECLARAÇÕES

1. Deixou de prestar serviço na Delegação do Serviço de Mate

rial/RMC, desde 15Abr87, o SargMor SM Manuel de Matos Véstia

Damásio (50135111), do BSM.

2. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares

que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida men

cionados:

Do QGRML

SargChefe Inf Ordando Filipe Fernandes (50507011), na EPI, com

destino à Delegação da MM de Mafra, desde 17Ju187.

Do QGRMN

SargChefe Inf José da Silva Gaio (51713111), na Delegação de

Lamego da CV?, desde 21Ju187;
1.0 Sarg Inf Antéro Augusto Teixeira (50564311), na Delegação de

Bragança da CVP, desde 16Jul87.
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3. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargChefe SAM Joaquim Mota Capão (51525211), no BSGE/IO,
desde 27Ju187;

SargAjd SGE Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), na EMEL, desde
24Ju187;

1.0 Sarg SGE Jorge da Silva Reis (50462611), no HMDIC, desde
01Ju187.

Do QGRMN

1.0 Sarg Inf José dos Santos Vaz (51280411), na Delegação de Bra
gança da CVP, desde 30Jun87;

1.0 Sarg SGE Eurico Luís Morais (51509111), no 1TMTP, desde
30Ju187.

Do QGRMC

1.0 Sarg Inf José Silva (51698811), no BST, desde 30Jun87.

Do QGRMS

SargAjd SGE Joaquim Maria Correia (50753111), na Delegação de
Ëvora dos SSFA, desde 22Jul87;

l.° Sarg SGE fortunato Lopes Gabriel (52635011), no RIE, desde
25Ju187.

Desligados do serviço

4. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António Maria Ribeiro (50215411), do OGRMN, desde
20Jul87;
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SargAjd SGE Joaquim Maria Correia (50753111), do QGRMS, desde
22Ju1$7;

1.0 Sarg SGE Renato Hugo Duarte Catulo (52263111), do QGRMS,
desde 22Ju187;

1.0 Sarg SGE Fortunato Lopes Gabriel (52635011), do QGRMS,
desde 22Ju187.

Números de identificação

5. O SargAjd Inf João Gil dos Santos Rosa, da EPST, tem atri

buído o número de identificação (42150161), e não o número

(01140661), como vem sendo identificado.

6. O 1.0 Sarg Inf João Fortunato Bizarro Calabaça, do RIQ,

passa a ter atribuído o número de identificação (00896064), e não o

número (2287791 1), como vem sendo identificado.

7. O 1.0 Sarg Inf António Costa Pacheco, das fSM, passa a ter

atribuído o número de identificação (06609166), e não o número

(2290771 1), como vem sendo identificado.

8. O 1.0 Sarg Inf Manuel de Jesus Rainha, do BC 5, tem atribuído

o número de identificação (02728265), e não o número (23115511),

como vem sendo identificado.

Rectificações

9. Passou à situação de reserva desde 20Nov86, e não como foi

publicado na OE n.° 8/87 — 3. Série, a página 249, o furriel Inf

António Augusto (43059554), do BIA.

10. O 1. Sarg SGE Tibério de Almeida Pavão (50372711), do

QGZMA, constante da OE n.° 9/87 — 3. Série, a páginas 298, deixou

de prestar serviço na Delegação dos SSFA de Ponta Delgada, desde

llDecl6, e não como foi publicado.

11. Na QE n.° 4/86_3.a Série, a páginas 159, 176 e 213, onde

se lê furMil, deve ler-se 2.° SargMil, respeitante ao 2.° Sarg Inf João

Martins da Silva (09656679), do RIT.

12. O 1.° SargMil Nélson Oliveira Leite Monteiro (04064064),

do DRMVI, pertence ao SGE e não como foi publicado na QE

6/87 — 3a Série, a páginas 212.
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IX — OBITUÁRIO

1987

Abril, 30_1.0 Sarg Inf, DFA, Mário Correia de Meio (51991311),
do QGZMM.

Julho, 10 1.° Sarg Inf, Res, Adriano Fernando Branquinho
(61073259), do OGRMN.

Julho, 27— SargChefe SAM, Res, Joaquim Mota Capão (51525211),
do QGRML.

Julho, 31 — SargAjd SGE, Res, António Gomes Durão Branco
(50174911), do QGRMN.

Agosto, 2—1.° Sarg Inf Joaquim de Jesus Pescada (37167661), da
ESE.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general.

1



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N. 17/1 DE SETEMBRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro:

Quadro do serviço geral do Exército

SargAjd, adido, Fernando José Alvarinhas Miguel (51192611), da
DSPJM, desde OlAbr87.

(Por portaria de 22Ju187.)

2. Nos termos do n.° 3 do artigo do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

& chefe, supranumerário, José António Prates (50348911), do
RCMDS, desde 08Jun87.

(Por portaria de 22Ju187.)

!rChefe, supranomerário, Acácio Lopes Moreira (51984311), do
RIAM, desde 30Jun87.

(Por portaria de 30Ju187.)
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Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 11Jun87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/87, de 10 de Maio, com a redacção
que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 338/77, de
15 de Setembro, os sargentos em seguida mencionados, do RIQ:
1.0 Sarg Francisco Mestre Gonçalves Tomisio Janicas (10502280);
2.° Sarg João Paulo Bento Alves (02686881).

(Por portarias de 22Ju187.)

Comando-Chefe das Forças Armadas no Arquipélago da Madeira

Quadro da arma de transmissões

Passaram a ser considerados nesta situação desde 09Ago86, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados, do
OGZMM:

2.° Sarg Carlos Maria Ribeiro de Sousa (00724284);
2.° Sarg Luís Fernando Monteiro da Mota (06547286).

(Por portarias de 22Ju187.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados, do QGRMC:

1. Nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, António José Simões dos Reis (50148811), desde
OlAgo87;

1.0 Sarg, supranumerário, permanente, António José Roque dos Santos
(02444775), desde OlAgo87.

(Por portarias de 30Jul87.)
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2. Nos termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-
-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de infantaria

1.0 Sarg, supranumerário permanente, António José Roque dos Santos

(Por portaria de 22Ju187.)

Noutros Departamentos do Estado

Ministério da Defesa Nacional

Quadro da arma de transmiss&s

Passou a ser considerado nesta situação desde 24Jun87, nos termos
da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargMor Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho
(50350511), do QGRMS.

(Por portaria de 22Ju187.)

Ministério da Defesa Nacional

Autoridade Nacional de Segurança

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 170ut86, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg, adido, José António Neves Rodri
gues (08726674), do EMGFA.

(Por portaria de 22Ju187.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ju187, o SargAjd,
adido, Álvaro Gomes Lopes (51265911), da AM.

(Por portaria de lOAgo87.)
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Passagem à situação de supranumerário

Passou a ser considerado nesta situação desde 29Jun87, nos
termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/76,
dc 31 de Dezembro, o SargChefe, adido, Péricles Augusto do Livra
mento Bettencout Pinto (51310011), do BSGE/EMGfA.

(Por portaria de 22Ju1$7.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Cav Amadeu Nunes Ferreira (52426311), do RCSM, desde
12Jun87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 76 360$00 (a).

(Por portaria de 22Ju187.)

SargAjd SGE lsac Correia da Silva (51023411), do BAM, desde
06Ju187, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 76360$00 (b).

(Por portaria de 30Ju187.)

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf José David da Silva Araúo (51305411), do BSGE, desde
04Jun87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 86 600$00 (e);

SargChefe Inf Manuel Joaquim ferreira Romão (51015711), do RIBE,
desde 08Jun87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 100 900$00 (d);

2.° Sarg ml Manuel José Martins (50680611), do QGRML, desde
llMai$7, contando 14 anos e 5 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 22 694$00.

(Por portarias de 30Ju187.)
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3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, e n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-

-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro:

2.° Sarg Inf António Jorge Ferreira (50882511), do QGRMC, desde
16Mar87, contando 17 anos e 6 meses de serviço. fica com a
pensão mensal de 26 639$00;

1.° Sarg SAM Orlando Moreira Gonçalves (51218811), do QGRML,

desde llMai$7, contando 14 anos e 10 meses de serviço. Fica

com a pensão mensal de 24 640$00.

(Por portarias de 22Ju187.)

1.0 Sarg Cav José Joaquim Lopes Barbosa (52182811), do QGRML,

desde 06Abr87, contando 18 anos e 9 meses de serviço. fica com

a pensão mensal de 33 927$00.

(Por portaria de 30Ju187.)

4. Nos termos da alínea b)-3.° do n.’ 1 do artigo 1.0 do Decreto-

-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

1.0 Sarg Cav João Manuel Carvalho Ganhão (46339555), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde l$Mar87, contando 34 anos e 1 mês de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 66 084$00 (b).

(Por portaria de 22Ju187.)

2.° Sarg Inf José Carlos da Silva Marques (13846079), do RI?, desde
l9Jan87, contando 7 anos e 6 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 11 724$00 (b).

(Por portaria de 30Jul87.)

5. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo f0 do Decreto-Lei

n.° 514/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf António Ramos Acácio (50300311), da AM, desde
3lMai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 100900$00 (c);

SargAjd Inf Victor João Rodrigues Vicente (37300161), da ESE,

desde l5Mai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 89 923$00 (a);

SargMor Cav José Claudino Fernandes Lúzia (51517311), do RLL,
desde 27Abr87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 112 860$00 (e);
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SargMor Cav António Henriques Sabino ferreira (50202711), do RCE,
desde 25Mai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 97 820$00 (d);

1.0 Sarg Cav José Augusto da Costa (51194611), do RCMDS, desde
04Mai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 75 680$00 (c);

1.0 Sarg SM Fernando dos Santos Suzano (50136411), do DGMG,
desde 01Jun87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 69 800$00 (c).

(Por portarias de 22Jul$7.)

SargChefe Inf Alberto Gonçalves da Conceição (51004611), do RIF,
desde 30Jun87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 93 750$00 (d);

SargMor SAM Teófilo José Lança Milho Raposo (52165111), da
DSAM, desde 13Mai87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 90 300$00 (e);

SargAjd SS, ramo de medicina, Eduardo Jorge Cunha Luís
(51530111), do BIMec/IBMI/ABSM, desde 13Mai87, contando
34 anos e 5 meses de serviço. Fica com a pensão mensal de
71 319$00 (a);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando dos Santos Cordeiro
(50970011), do RAL, desde 04Jun87, contando 36 anos de ser
viço, fica com a pensão mensal de 75 680$00 (a).

(Por portarias de 30Ju187.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.
(b) fica apresentado no QGRMN.
(e) Fica apreseentado no QGRML.
(d) Fica apresentado no QGRMS.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido

No EstadoMaior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 15Abr87, nos
termos da alínea b)-f 4) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Elias do Nascimento Gomes
(38456162), do QGRMC.

(Por portaria de 22Ju187.)
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Sargentos do quadro de complemento

Aumentos

Por terem terminado com aproveitamento a 1 •a Parte do 15.0 CFS,
so transferidos para o Exército, sendo colocados como a seguir se
indica, desde l8Julsl, os seguintes militares da Força Aérea:

Escola Prática de Infantaria

1y Cabo Manuel Francisco Trindade Martins (06251383);
1.0 Cabo Luís Alexandre Marques Reguengos (15886784);
1.0 Cabo José António Duarte Rebelo da Cruz (08096686);
1.0 Cabo César Carlos Constâncio Matias (10616285);
1.0 Cabo Francisco Manuel de Cristo Anes (04998483).

Escola Prática de Artilharia

Soldado António Domingos dos Santos Alves (05827382).

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Cabo Manuel Bernardo de Almeida Costeira (00706982).

Escola Prática de Administração Militar

1.° Cabo Carlos Manuel Beato Amaro (09423285).

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil Luciano da Silva Roxo (17282584).

Escola Prática do Serviço de Material

f•0 Cabo Manuel Gervásio Poejo Churra (03181186);
Soldado Carlos Alberto da Costa Pinto (15161084);
Soldado António José Tavares dos Santos (10690782).
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Escola do Serviço de Saúde Militar

1.° Cabo Fernando Manuel Lopes da Silva Morgado (12157284);
1.0 Cabo Fernando Manuel Gaspar Lousa (00741883).

Escota de Sargentos do Exército

Soldado José António da Silva Gonçalves (17076583).

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do n.° 2 do artigo 5•0 do Decreto-Lei n.° 316/
/A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil José Manuel Costa Rocha (18699185), do BIA, desde 27Mai87,
sendo colocado no QGRMC;

FurMil Pedro Afonso Lopes dos Santos (17609386), da CRRML,
desde 031u187, sendo colocado no DGMG;

FurMil Vítor Manuel Gomes Lopes (00361386), do lBIMoto/IBMI/
/RIT, desde 15Ju187, sendo colocado no BIMec/IBMI/ABSM;

FurMil João Paulo Almeida Coelho (03849286), do RIFT, desde
20Ju187, sendo colocado no QGRML.

Arma de artilharia

FurMil Fernadno José Gomes dos Reis Rosa (05028285), do RALIS,
desde 26un87, sendo colocado no DFAD.

Arma de cavalaria

furMil José Augusto Caracól Antunes Polana (11616086), do
CMEFED, desde 17Jun87.

Serviço de transportes

FurMil Jorge Duque Domingos Pedro (03778185), do BST, desde
13Jul87, sendo colocado no OGRML;

FurMil José Carlos Canelha Gomes (00608485), do RCE, desde
16Ju187, sendo colocado no RLL.
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11—PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Zona Militar da Madeira

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg, adido no CCFAAM, Feliciano Henrique Paula
da Silva (07195480), contando a antiguidade desde 30Jun87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unfdaes

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Armando Lopes Dias da Silva (17860081),
contando a antiguidade desde 01Ju187, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargMor Eng o SargChefe António Alves Moço (50984711), contando
a antiguidade desde 23Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)

Regimento de Engenharia n.° 1

SargChefe Eng o SargAjd José Garcia Paulino (52678711), contando
a antiguidade desde 23Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)
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Transmissões

Escola Prática de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd Aristóteles João Fidalgo Marques (52399511),
contando a antiguidade desde 01Jul87, data a partir da qual tem
direito aos vencimenetos do novo posto.

(Por portaria de 22Jul87.)

Serviço de administração militar

Batalhão de Administração Militar

SargMor SAM o SargChefe João Francisco Parreira (52440611), con
tando a antiguidade desde 13Mai87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Jul87.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg, adido no EMGFA, Francisco José Aleixo
Caldeireiro (04918211), contando a antiguidade desde 30Jun87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

SargChefe Eng o SargAjd, adido no EMGFA, Leocádio Marcolino
Semião (50690011), contando a antiguidade desde 23Jun87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

SargMor Tm o SargChefe, adido no MDN/ANS, Joaquim dos Santos
Pereira (50687711), contando a antiguidade desde 24Jun87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto;

SargMor Tm o SargChefe, adido no MDN, Emídio Ferreira André
(51325211), contando a antiguidade desde 241un87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 22Ju187.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg, adido no EMGFA, João Paulo Bento Alves
(02686881), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.° Sarg Inf o 2.° Sarg, adido no EMGfA, Carlos Agostinho Favita
Madeira (03405880), contando a antiguidade desde 30Jun87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 30Ju187.

1 a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Altino Júlio Calvo (01719779), contando a
antiguidade desde 02Ju187, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg, adido, Domingos Manuel Mendes Mariquitos
(02286779), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

SargChefe Tm o SargAd João Damasceno Ferreira Morgado
(50361211), contando a antiguidade desde 24Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

SargMor o SargChefe Joaquim Dias Albino (51074511), contando a
antiguidade desde 16Jun87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

SargChefe o SargAjd Fernando Domingos Jacinto (51336011), con
tando a antiguidade desde 16Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)

Sargentos do quadro de complemento

São promovidos ao posto de FurMil para as armas ou serviços
que lhes vão indicadas, contando a antiguidade desde 18Ju187, por
terem completado com aproveitamento a 1.a Parte do 15.° CFS, os
seguintes militares da ESE:

Arma de infantaria

1.0 Cabo Carlos Adelino Oliveira Ferreira (00279684);
1.0 Cabo Higino Fernando Neves Esteves (09324685);
2.° furMil Paulo Jorge da Costa Inácio (14005785);
1.0 Cabo Carlos Manuel Martins dos Santos (09936485);
1.0 Cabo Rui Manuel Ribeiro de Oliveira (08602586);
1.0 Cabo Manuel Francisco Trindade Martins (06251383);
Soldado Eliseu dos Santos Leitão (13577887);
1.0 Cabo José António Martins Gonçalves (04867086);
Soldado Jorge Manuel de Almeida Valadares (0963584);
1.0 Cabo José Eduardo Gonçalves Rodrigues (06115285);
Soldado João Carlos Silva Noira (08756185);
2.° furMil Carlos Manuel Soares Alves (13959385);
Soldado António Manuel Janelas Ferreira (18902485);
1.0 Cabo Luís Alexandre Marques Reguengos (15886784);
Soldado Francisco Fernando Borralho Morgado (07716085);
1.0 Cabo Paulo Miguel Ferreira Miravail (10276385);
1.0 Cabo Fernando Domingos Aleixo Caldeireiro (16115485);
l.° Cabo Jorge Manuel Vieira Elias (05840684);
Soldado José Luís Miranda Botas (15465284);
1.0 Cabo João Francisco Miranda da Costa (11304285);
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1.° Cabo Joaquim José Gomes Rocha Fernandes (06563782);
1.0 Cabo Carlos António da Costa Veloso (11725285);
Soldado António Alberto Marujo Pescada Bento (12099985);
Soldado Manuel Fortunato Mendes Marques (01405085);
1.0 Cabo José António Duarte Rebelo da Cruz (02096686);
Soldado Manuel António Marques de Matos (00375485);
2.° FurMil Carlos António Vaz de Andrade (18848685);
1.° Cabo César Carlos Constantino Matias (10616285);
1.° Cabo António José Batista Ferreira (18382085);
Soldado Vítor Manuel Gomes Coimbra (09771385);
1.° Cabo Carlos dos Santos Morais (17582684);
2.° FurMil Agostinho José Carrilho Mousinho Paixão (04521085);
Soldado António Manuel Nunes Candeias (13321683);
1° Cabo António Carvalho Patrício (08155585);
1.° Cabo José Eduardo Peniche Falcão (05101185);
Soldado João António Gouveia Gomes (16810684);
1.° Cabo Vítor Manuel Dias João (05903180);
1.° Cabo José Augusto Costa Rodrigues (15029384);
1.° Cabo João Manuel Mendes Oliveira (13198685);
1.0 Cabo António Pinheiro Mendes (16261882);
Soldado Alexandre Batista Ramos (09151185);
1.° Cabo João Pererira Ribeiro Moreira (19171886);
Soldado Adriano Francisco Gonçalves Pires (19931288);
1.° Cabo António Manuel Sequeeira Sanches (07766585);
1.0 Cabo Francisco Tomás Rodrigues Granada (10870222);
Soldado Rui Sonsa Correia da Silva (13330686);
1.0 Cabo Francisco Manuel de Cristo Anes (04998483);
Soldado Jorge Manuel Lourenço Henriques (19810485);
1.° Cabo Luís Alberto Duarte Rodrigues (09315186);
1.° Cabo João Paulo da Rocha Chambel (17032786);
Soldado José António Ferreira Lopes (02387287);
Soldado Bernardo figueiredo Rodrigues (07555285).

Artilharia

1.° Cabo Vítor Manuel Tavares Pinto (19168585);
Soldado Jorge Humberto da Silva Ferreira Fernandes (11173685);
Soldado Manuel Fortunato Mendes Marques (01405085);
Soldado Francisco Falé da Silva Capucho (09004182);
1.0 Cabo Jorge Manuel Alves da Silva Ganhoteiro (17952085);
1.° Cabo António Luís Pereira Serôdio (03161685);
1.0 Cabo Felisberto Armando Neves Santos (09624783);
1.° Cabo Carlos Manuel de lesus Ferreira Neto (17172784);
Soldado Luís Alberto da Silva Ferreira dos Santos (04370785);
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Soldado Luís Filipe Ferreira Lopes de Sousa (06031585);
Soldado Manuel Francisco do Vai Pereira (17891982);
1.0 Cabo Luís Manuel Pinto Esteves (07236684);
Soldado José Cláudio Rodrigues Alves (04853384);
1.° Cabo José Fernandes Dias (15752285);
1.0 Cabo Jo5o António Valente Nunes Nogueira (11553685);
2.° FurMil Carlos Alberto Martins dos Santos (15844685);
Soldado António Domingos dos Santos Alves (05827382);
1.0 Cabo Nuno Miguel Cardoso Belo de Carvalho (00734885).

Cavalaria

2.° FurMil José Manuel Fonseca Miguens (17755785);
1.0 Cabo Manuel Alberto Soares de Oliveira Duarte (18721185);
1.0 Cabo Fernando José Gaiola Vitorino (06278885);
Soldado Manuel Jesus Victorino Neves (11027185);

Soldado João Emanuel Costa Soares (09031583);
1.0 Cabo Jorge Manuel Pires Clérigo (11097885);
1.0 Cabo Carlos Alberto Duarte Marques (06616482);
1.0 Cabo Manuel Bernardo de Almeida Costeira (00706982);
1.0 Cabo Paulo Alexandre de Matos Mestre (04759684);
1.0 Cabo Manuel Dantas Pereira (05479985);
1.0 Cabo Jorge Manuel Coelho Gambutas (08426086).

Engenharia

2.° FurMíl Paulo Jorge Barata Mendes (10301386);

2.° FurMil António Batista dos Santos (13703485);
1.0 Cabo Júlio Jorge Rodrigues Nóbrega (15845185);

2.° FurMil Fernando Duarte Portela Martins (11500585);

2.° FurMil Manuel Mário Velho Neves da Costa (14556885);
1.0 Cabo José Carlos Marques Dias (14645085);
Soldado Ricardo Manuel Alves (15412485);
1.0 Cabo José Alfredo Nunes Ribeiro (15064085);
1.° Cabo Fernando Catarino Augusto (01634685).

Transmissões

1.0 Cabo José Francisco Madureira dos Santos (01312685);
2.° FurMil Pedro João Pereira Duarte (17579385);
1.0 Cabo Carlos Alberto Nabais Júnior (13981784);
1.0 Cabo Ernesto Manuel Rodrigues da Silva (19236085);
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l.° Cabo Joaquim Manuel Gregório Mateus (11048785);
Soldado Júlio Manuel da Silva Vieira Venâncio (13357685);
1.° Cabo Adérito Augusto Valente da Fonseca (11055484);
1.0 Cabo Eduardo José Alves Rodrigues de Moura (16947785);
1.° Cabo João Paulo Gomes Ferreira (13580785);
1.° Cabo Rui Mantiel Oliveira Ferreira (00777984);
Soldado Armando Coelho Duarte (16304385);
2.° FurMil José Francisco Neto (15930885);
Soldado João Carlos Duarte de Carvalho (19483083);
1.0 Cabo Jorge Manuel Cortes dos Santos (02742785);
1.° Cabo António Machado Fernandes (03871384);
Soldado António Manuel Soares Moco (04129085).

Serviço de administração militar

1.0 Cabo Manuel Rodrigues Castanho (03721584);
1.0 Cabo Paulo Alexandre Veloso Gonçalves (12175184);
2.° FurMil Rui Manuel Costa Henriques (12209285);
1.° Cabo José António Fonseca (16720885);
1.° Cabo Nuno Miguel Costa Crisóstomo (03923485);
1.° Cabo Carlos Manuel Beato Amaro (09423285).

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1.0 Cabo Fernando Manuel Lopes da Silva Morgado (12157284);
1.° Cabo Fernando Manuel Gaspar Lousa (00741883);
Soldado Armando Adelino Cepeda Moreno (09410585);
1.0 Cabo Rui Mário Santos de Castro Magalhuies (01813$85);
1.° Cabo António Manuel da Silva Carvalho (17561086);
1.0 Cabo José Augusto Mateus Amorim Nobre (08907484);
2.° FurMil António Manuel Ferreira da Costa (06213785);
1.0 Cabo Jorge Manuel Martins Costa Carvalho (03803284);
2.° FurMil Joaquim Maria Xavier Raimundo (11292185);
2.° FurMil Fernadno Nuno Martinho Martins (11452085);
1.° Cabo Caciano Henriques Cardoso (09863885);
Soldado Carlos Manuel da Silva Ribeiro (17887385).

— Ramo de farmácia

Soldado Luís Manuel da Silva Catarino (14489285).
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Ramo de veterinária

2.° FurMil João Miguel Tavares Gurgo e Cirne (06635485).

Serviço de material

Soldado José Eduardo Oliveira da Rocha (06418085);
1.° Cabo Rui António Alves Martins (11656885);
2.° FurMil António Óscar Cardoso de Oliveira (12381885);
Soldado Eusébio da Silva (15663285);
1.0 Cabo António Jorge Branquinho Pereira (10108784);
Soldado Carlos Alberto Costa Pinto (15161084);
Soldado Celestino Manuel dos Santos Ganilha (19458386);
Soldado Vítor Manuel Gomes Antunes (06042082);
Soldado Vasco Manuel Guedes de MeIo Matias (00257885);
1.0 Cabo Joaquim José Rodrigues Gonçalves (17658385);
Soldado Mário Rosa Mendes da Silva (18405885);
2.° FurMil Nélson Silva de Almeida (19942085);
1.0 Cabo Hélio Manuel Neto Ferreira (03165786);
Soldado José Maria Sendas Vaz (11379485);
Soldado António José Tavares dos Santos (10690782);
1.° Cabo Armando Rodrigues Martins da Costa (10312585);

2.° FurMil Jogo Carlos Nunes Cordeiro (14032585);
1.0 Cabo Vítor Manuel Brites Florindo (10213985);

1.° Cabo Manuel Gervásio Poejo Churra (03181186);
Soldado Rui Manuel de Oliveira Martins (15385284);
1.0 Cabo Vítor Manuel Santos Rodrigues (01341185);
l.° Cabo Daniel Paiva Couto Abrantes (08559583);

1.° Cabo Luís Fernandes Morais (08398185);
Soldado Francisco Xavier Mariano Casqueiro (08563485).

Serviço geral do Exército

2.° FurMil Armando dos Santos Sousa (09552485);
1.0 Cabo João Manuel Gonçalves Videira Afonso (02685784);

1.° Cabo Joaquim José dos Santos Caeiro (05020885);
2.° FurMil Rui Manuel Silva Lopes (19277685);
2.° FurMil Ângelo António Gouveia Duarte (14525085);

2.° FurMil Fernando António José Heneni Lopes (12970085);

2.° FurMil António Manuel Matos Marques (13236385);

Soldado José António da Silva Gonçalves (17076583);
Soldado Luís Filipe da Costa Fernandes (19020554);

l.° Cabo Ilídio Manuel Carreira Rodrigues (13543588);

1.° Cabo Manuel Lopes Correia (15885085);
2.° FurMil Paulo Rodrigues Tomás (14747985).
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Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

1.0 Cabo Jorge Manuel Simões da Silva de Almeida (17099286);
1.0 Cabo Paulo Alexandre Nereu Monteiro (01007587);
1.° Cabo Fernando Jorge Pacheco Soares Magalhães (10552288);
1.0 Cabo Ernesto Ferreira Loureiro (18351088);
1.0 Cabo João Fernando Afonso Sousa Cerqueira (07315888);
1.0 Cabo Paulo Alexandre Dias Ramos Lindo Pleno (00119587);
1.0 Cabo José Manuel Ferreira Brito (18732386);
1.0 Cabo Francisco José Pires Paixão (03961385);
1.0 Cabo João Paulo Martins Santana (07645287);
1.0 Cabo João António Viso Mota (07408485);
1.° Cabo António Claudino Silva Dias (09812785);
1.° Cabo José Manuel Barbosa Maciel (06726487);
1.0 Cabo Dulcínio Toni Pereira de Matos (09992887);
1.0 Cabo Fernando César Moreira Rocha (17278285);
1.° Cabo Manuel Carvalho da Fonseca Babo (13788987;
Soldado José Manuel Novo Leandro Miranda (05522686).

— Ramo de corneteiros e clarins

1.0 Cabo António Ricardo Bico Rosa Mendes (17533884);
1.0 Cabo Joaquim Fernandes Dias Agudo (17917382);
Soldado António Marques Oliveira (02771785).

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Material

São considerados nesta situação desde 14Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do BIMec/1BMI/
/ABSM:

1.0 Sarg SM Manuel do Rosário Filipe (03602763);
1.0 Sarg SM Bernardino Alves de Carvalho (52324711).
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Direcção do Serviço de Finanças

1.0 Sarg SM António Rosa Pinto (33227561) da EPAM, devendo ser
considerado nesta situação desde lOAgo87, por conveniência de
serviço.

Chefia do Serviço de Material de Instrução

São considerados nesta situação desde 01Ju187, os sargentos em
seguida mencionados, do BC 5:

SargAjd Inf Manuel Jesus Vara (50177811);
1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Manuel de Jesus Rainha

(02728265);
FurGrad Inf Manuel Vilela Marques (00267663);
SargAjd SM, adido, Mário dos Santos Macário (52736711), por con

veniência de serviço;
SargChefe SOE Vítor Manuel Santos Loureiro (50487511);
SargAjd SOE Manuel dos Santos Paixão (50350911);
1.0 Sarg SOE, adido, Agostinho Silva Barrocas (50488811).

Centro Financeiro do Exército

2.° Sarg SAM Carlos Alberto da Cruz Silva (03396682), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago87, por con
veniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Joaquim Leal Marques Trinca (50849511), do RIPD,
desde 15Ago87;

1.0 Sarg Inf António José Pisco da Silva (50143611), do QGRML,
desde lOAgo87.

Região Militar do Sul

(Com destino à Delegação do Serviço de Material)

1.0 Sarg SM, adido, Arlindo Filipe (50456611), da EPA, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ago87, por conveniência
de serviço.
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Zona Militar da Madeira

(Com destino ao CCfAM)

São considerados nesta situação desde 09Ago86, por terem termi
nado o 13.° CFS, os sargentos em seguida mencionados, da EPT:

2.° Sarg Tm, adido, Carlos Maria Ribeiro de Sousa (00724284);
2.° Sarg Tm, adido, Luís Fernando Monteiro da Mota (06547286).

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Beja

1.0 Sarg SM Hermenegildo Duarte Nobre (33298261), do QGRMS,
devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago87, por con
veniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Faro

2.° Sarg SM Euclides Ferreira Costa (10973583), da EMEL, devendo
ser considerado nesta situação desde 02Ago87.

Regimento de Infantaria de Queluz

São considerados nesta situação desde 13Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do QGRMS:

SargAjd Inf, adido, Manuel Vidigal Godinho (51766211);
SargAjd Inf Carlos Viadimiro Lavadinho Serrano (52021411).

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.0 Sarg SM, adido, Aníbal da Cunha Teixeira (43351954), do
DGMG, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo$7,
a seu pedido.

Artilharia

Regimento de Artilharia de Costa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM José Manuel Dias Costa Ferreira (19527078), do GAG 1,
desde 15Ago87, por conveniência de serviço;
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1.0 Sarg SM, adido, Policarpo dos Reis Santos Larangeira (52728211),
do RALIS, desde 14Ago87, o seu pedido;

2.° Sarg SM Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620883), da EMEL,
desde 14Ago87, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

SargAjd SM Guilherme Augusto Nascimento (52513311), do BST,

devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago87, por con

veniência de serviço.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg SM António Manuel Rato (52387911), da EPA, devendo ser
considerado nesta situação desde 13Ago87, por conveniência de
serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Orlando Sousa Gouveia
(44057556), da EPSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 20Ju187, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde 11 Jun87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RIO:

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco Mestre Gonçalves Tomásio Janicas
(10502280);

2.° Sarg Inf, adido, João Paulo Bento Alves (02686881).

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

SargMor Tm, adido, Domingos Caeiro Gouveia Esturrenho
(50350511), do OGRMS, devendo ser considerado nesta situação
desde 24Jun$7.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN/ANS)

1.° Sarg SGE, adido, José António Neves Rodrigues (08726674), do
EMGFA, devendo ser considerado nesta situação desde 170ut86.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel de Jesus Lopes (41175255), do RIQ,
devendo ser considerado nesta situação desde 03Ago87, a seu
pedido.

J•a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Albano Lourenço Vilela
(38301260), do QGRMN/CSP, desde lOAgo87 (a);

1.0 Sarg Inf António Manuel da Ressurreição (10907177), do RIC,
desde llAgo87 (a);

1.° Sarg Inf, adido, Manuel Pires Moreda (61092457), do RIP, desde
llAgos7 (a);

1.0 Sarg Inf José Sebastião Fernandes (16913579), do RIC, desde
llAgo87 (a);

1.° Sarg Inf Adriano Silva Teixeira (12224473), do RIP, desde
12Ago87 (a);

1.0 Sarg Inf João José Peixoto (03770176), do RIV, desde 13Ago87

(a);
1.0 Sarg Inf Vítor Manuel Gonçalves Canário (15720279), do

1 BlMoto/ YBMI/RIT, desde 1 3Ago87 (h);
1.0 Sarg Inf António Manuel dos Santos figueiredo (08733378), do

RIV, desde 13Ago87 (a);
1.0 Sarg Inf Joaquim de Almeida (16877579), do RIV, desde

13Ago87 (a);
2.° Sarg SS, ramo de medicina, José Manuel Peixoto de Sousa

(12112080), do HMP, desde 03 Ago87 (a);
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1.0 Sarg SM Armindo Prudente Marques (51757811), do RICB, desde
lOAgo87 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

FurGrad Inf Erlindo António Silva (34207758), do RIBE, desde
14Ago87;

SargAjd SGE Fernando José Alvarinhas Miguel (51196211), da
DSPJM, desde OlAbr87.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

SargMor Cav Manuel António Soares (51316611), do RCSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 01Ju187, por conveniência
de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Marques (51173111), do OGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf Jorge Manuel Fernandes Veiga dos Reis (11254079), do
dOE, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago87,
a seu pedido.
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Casa de Reclusão da Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde 14Ago87, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Inf Jacinto Alves Miranda (51275711), do RIfC, por con
veniência de serviço;

2.° Sarg Inf Joaquim Manuel Carvalho Vieira (01280983), do
lBIMoto/1BMI/RIT, a seu pedido;

2.° Sarg Inf Joaquim António Trindade Rolhas (16259681), do
lBIMoto/1BMI/RIT, a seu pedido.

Presídio Militar

SargAjd Inf José António Silva Luís (50300511), do 2BIMoto/IBMI/
IRIA, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87,
por conveniência de serviço.

Forte da Graça

SargAjd Inf, adido, João Lopes Surrécio (50178811), do Cmd e CCS/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
lOAgo87, a seu pedido.

Diversos

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

1.0 Sarg Inf António José Cândido Gaspar (14879078), do RIAH,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo87, por con
veniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

São considerados nesta situação desde OlAgo87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do QGRMC:

SargChefe Inf António José Simões dos Reis (50148811);
1.0 Sarg Inf António José Roque dos Santos (02444775).
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Sargentos do quadro de complemento

a. Por terem terminado com aproveitamento a 1. Parte do 15.°
CFS, são transferidos da ESE para as escolas práticas das armas e
serviços que se indicam, desde 18Ju187, os sargentos em seguida men
cionados:

Arma de infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° SargMil António Manuel Pimentel (07767982);
FurMil Carlos Adelino Oliveira Ferreira (00279684);
FurMil Higino Fernando Neves Esteves (09324685);
FurMil Ramiro da Silva Ferreia Vicente (11126385);
FurMil Carlos Miguel Veiga Machado (02445785);
FurMil Paulo Jorge da Costa Inácio (14005785);
FurMil Manuel António Rodrigues (14401684);
FurMil Carlos Manuel Martins dos Santos (09936485);
FurMil Rui Manuel Ribeiro de Oliveira (08602586);
FurMil Manuel Francisco Trindade Martins (06251383);
FurMil Eliseu dos Santos Leitão (13577887);
FurMil José António Martins Gonçalves (04867086);
FurMil Jorge Manuel de Almeida Valadares (09693584);
FurMil José Eduardo Gonçalves Rodrigues (06115285);
FurMil João Batista Sanches Nunes (13662083);
FurMil João Carlos Silva Noira (08756185);
FurMil Carlos Manuel Soares Alves (13959385);
FurMil António Manuel Janelas Ferreira (18902485);
FurMil Luís Alexandre Marques Reguengos (15886784);
FurMil Francisco Fernando Borralho Morgado (07716085);
FurMil Paulo Miguel Ferreira Miravall (10276385);
FurMil Fernando Domingos Aleixo Caldeireiro (16115485);
FurMil Jorge Manuel Vieira Elias (05840684);
FurMil José Luís Miranda Botas (15465284);
furMil João Francisco Miranda da Costa (11304285);
FurMil Joaquim José Gomes Rocha Fernandes (06563782);
FurMil Jorge Manuel Mendes Ribeiro (02509385);
FurMil Carlos António da Costa Veloso (11725285);
FurMil António Alberto Marújo Pescada Bento (12099985);
FurMil Fernando Rodrigues da Fonseca (06996583);
FurMil José António Duarte Rebelo da Cruz (08096686);
FurMil Manuel António Marques de Matos (00375485);
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furMil Carlos António Vaz de Andrade (18848685);
FurMil César Carlos Constantino Matias (10616285);
FurMil António José Batista Ferreira (18382085);
FurMil Victor Manuel Gomes Coimbra (09771385);
FurMil Carlos dos Santos Morais (17582684);
FurMil Agostinho José Carrilho Mousinho Paixão (04521085);
FurMil António Manuel Nunes Candeias (13321683);
FurMil António Carvalho Patrício (08155585);
FurMil José Eduardo Peniche Falcão (05101185);
FurMil João António Gouveia Gomes (16810684);
FurMil Vítor Manuel Dias João (05903180);
FurMil José Augusto Costa Rodrigues (15029384);
FurMil João Manuel Mendes Oliveira (13198685);
FurMil António Pinheiro Mendes (16261882);
FurMil Alexandre Batista Ramos (09151185);
FurMil João Pereira Ribeiro Moreira (19171886);
FurMil Adriano Francisco Gonçalves Pires (19931288);
FurMil António Manuel Sequeira Sanches (07766585);
FurMil Francisco Tomás Rodrigues Granada (10870282);
FurMil Rui Sousa Correia da Silva (13330686);
furMil Francisco Manuel de Cristo Anes (04998483);
FurMil Jorge Manuel Lourenço Henriques (19814085);
FurMil Luís Alberto Duarte Rodrigues (09315186);
FurMil João Paulo da Rocha Chambel (17032786);
FurMil José António ferreira Lopes (02387287);
furMil Bernardo Figueiredo Rodrigues (07555285).

Arma de artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.° SargMil Severino de Freitas Ohm (19238182);
FurMil Carlos Manuel Marques Silveirinha (01828585);
furMil Joaquim Miguel Ferreira (07702685);
FurMil José Carlos Coelho Valério (08106586);
FurMil Vítor Manuel Tavares Pinto (19168585);
FurMil Jorge Humberto da Silva Ferreira Fernandes (11173685);
FurMil Manuel Fortunato Mendes Marques (01405085);
FurMil Francisco Falé da Silva Capucho (09004182);
FurMil Paulo Renato Evangelista Matos (02380885);
FurMil Mário Alexandre Espanhol Martins (04543984);
FurMil Jorge Manuel Alves da Silva Ganhoteiro (17952085);
furMil António Luís Pereira Serôdio (03161685);
FurMil Felisberto Armando Neves Santos (09624783);
FurMil Carlos Manuel de Jesus Ferreira Neto (17172784);
FurMil Luís Alberto da Silva Ferreira dos Santos (04370785);
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FurMil Luís Filipe Ferreira Lopes de Sousa (06031585);
FurMil Manuel Francisco do Vai Pereira (17891982);
FurMil Luís Manuel Pinto Esteves (07236684);
furMil José Cláudio Rodrigues Alves (04853384);
furMil José fernandes Dias (15752285);
FurMil João António Valente Nunes Nogueira (11553685);
FurMil Carlos Alberto Martins dos Santos (15844685);
FurMil António Domingos dos Santos Alves (05827382);
FurMil Nuno Miguel Cardoso Belo de Carvalho (00734885).

Arma de cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

2.° SargMil Heitor Jorge de Castro Batista Peixoto (02922081);
FurMil Américo das Neves Pratas (10444084);
FurMil José Manuel Fonseca Miguens (17755785);
FurMil Luís Manuel Alves Grácio Contente (02316485);
FurMil Manuel Alberto Soares de Oliveira Duarte (18721185);
FurMil Fernando José Gaiola Vitorino (06278885);
FurMil Daniel José Torres Lopes (00341384);
FurMil Manuel Jesus Vitorino Neves (11027185);
furMil João Emanuel Costa Soares (09031583);
FurMil João António Mendes Alves (07771685);
FurMil Jorge Manuel Pires Clérigo (11097885);
FurMil Carlos Alberto Duarte Marques (06616482);
FurMil Manuel Bernardo de Almeida Costeira (00706982);
FurMil Paulo Alexandre de Matos Mestre (04759684);
FurMil Manuel Dantas Pereira (05479985);
FurMil Jorge Manuel Coelho Gambutas (08426086).

Arma de engenharia
Escola Prática de Engenharia

FurMil Afonso Manuel de Oliveira Resende (09793485);
FurMil Paulo Jorge Barata Mendes (10301386);
FurMil António Batista dos Santos (13703485);
FurMil Júlio Jorge Rodrigues Nóbrega (15845185);
FurMi[ Fernando Duarte Portela Martins (11500585);
FurMil Manuel Mário Velho Neves da Costa (14556885);
FurMil João Máximino Pedro Morais (07213584);
FurMil Fernando Catarino Augusto (01634685);
FurMil José Carlos Marques Dias (14645085);
FurMil Ricardo Manuel Alves (15412485);
FurMil José Alfredo Nunes Ribeiro (15064085);
FurMil Manuci João Ramalho Rolhas (08784084).
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Arma de transmissões

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil Luciano da Silva Roxo (17282584);
FurMil Mário Rodrigues Marques (02328585);
FurMil José Francisco Madureira dos Santos (01312685);
FurMil Pedro João Pereira Duarte (17579385);
furMil Fernando Lourenço de Castro (16539083);
FurMil Carlos Alberto Nabais Júnior (13981784);
FurMil Ernesto Manuel Rodrigues da Silva (19236035);
FurMil Joaquim Manuel Gregório Mateus (11048785);
FurMil Teixeira José Barreira Reigada (10803285);
FurMil Júlio Manuel da Silva Vieira Venâncio (13357685);
FurMil Adériito Augusto Valente da Fonseca (11055484);
FurMil Eduardo José Alves Rodrigues de Moura (16947785);
furMil João Paulo Gomes Ferreira (13580785);
FurMil Rui Manuel Oliveira Ferreira (00777984);
furMil Armando Coelho Duarte (16304385);
furMil José Francisco Neto (15930885);
furMil João Carlos Duarte de Carvalho (19483083);
furMil Jorge Manuel Cortes dos Santos (02742785);
furMil António Machado Fernandes (03871384);
FurMil António Manuel Soares Moco (04129085).

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

2.° SargMil José Carlos da Cruz Ferreira (11434682);
FurMil Vítor Manuel Sabino Marta (02357785);
furMil Manuel Rodrigues Castanho (03721584);
furMil Paulo Alexandre Veloso Gonçalves (12175184);
FurMil Rui Manuel Costa Henriques (12209285);
furMil José António Fonseca (16720885);
FurMil Nuno Miguel Costa Crisóstomo (03923485);
FurMil Carlos Manuel Beato Arnaro (09423285).

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

Escola do Serviço de Saúde Militar

2.° SargMil Fernando Manuel Meireles Pássaro (09616482);
FurMil Fernando Manuel Lopes da Silva Morgado (12157284);
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furMil Fernando Manuel Gaspar Lousa (00741883);

FurMil Armando Adelino Cepeda Moreno (09410585);

FurMil Rui Mário Santos de Castro Magalhães (01813885);

FurMil António Manuel da Silva Carvalho (17561086);

furMil José Augusto Mateus Amorim Nobre (08907484);

FurMil António Manuel Ferreira da Costa (06213785);

FurMil Manuel Francisco Mata de Albuquerque (19488785);

FurMil Jorge Manuel Martins Costa Carvalho (03803284);

FurMil Joaquim Maria Xavier Raimundo (11292185);

FurMil Fernando Nuno Martinho Martins (11452085);

furMil Cassiano Henriques Cardoso (09863885);
FurMil Carlos Manuel da Silva Ribeiro (17887385).

— Ramo de veterinária

FurMil Vítor Manuel Madeira Abreu (16453085);
FurMil Joüo Miguel Tavares Gurgo e Cirne (06635485).

— Ramo de farmácia

furMil Carlos José Nogueira de Sousa Lopes (11579685);

FurMil Luís Manuel da Silva Catarino (14489285).

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil Luís Manuel Narciso Correia (08159481);

furMil José Eduardo Oliveira da Rocha (06418085);
FurMil Rui António Alves Martins (11656885);
FurMil António Manuel Alves Ribeiro (03815885);

furMil António Óscar Cardoso de Oliveira (12381885);

furMil Eusébio da Silva (15663285);
FurMil António Jorge Branquinho Pereira (10108784);

FurMil Carlos Alberto Costa Pinto (15161084);
FurMil Francisco José dos Santos Agostinho (11451585);

FurMil Celestino Manuel dos Santos Ganilha (19458386);

furMil Vítor Manuel Gomes Antunes (06042082);
furMil Vasco Manuel Guedes de Meio Matias (00257885);

FurMil Joaquim José Rodrigues Gonçalves (17658385);

FurMil Mário Rosa Mendes da Silva (18405885);
FurMil Nélson Silva de Almeida (19942085);
FurMil Hélio Manuel Neto Ferreira (03165786);
furMil José Maria Sendas Vaz (11379485);
FurMil António José Tavares dos Santos (10690782);
furMil Armando Rodrigues Martins da Costa (10312585);



3. Série ORDEM DO EXERCITO N. 17 559

FurMil João Carlos Nunes Cordeiro (14032585);
FurMil Rui Manuel Antunes Gonçalves (00564785);
FurMil Vítor Manuel Brites Florindo (10213985);

FurMil Mário João da Fonseca Pinto (11667685);

FurMil Manuel Gervásio Poejo Churra (03181186);

FurMil Rui Manuel de Oliveira Martins (15385284);

FurMil Paulo Jorge Gonçalves Baieta (04745485);
FurMil Vítor Manuel Santos Rodrigues (01341185);

FurMil Cipriano António Ferrão Gonçalves (02712385);

furMil Daniel Paiva Couto Abrantes (08559583);

FurMil Luís Fernandes Morais (08398185);
FurMil Francisco Xavier Mariano Casqueiro (08563485).

Bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

Destacamento de Queluz

FurMil Jorge Manuel Simães da Silva de Almeida (17099286);
FurMil Paulo Alexandre Nereu Monteiro (01007587);
FurMil Fernando Jorge Pacheco Soares Magalhães (10552288);
FurMil Ernesto Ferreira Loureiro (18351088);
FurMil João Fernando Afonso Sousa Cerqueira (07315888);
FurMil Paulo Alexandre Dias Ramos Lindo Pleno (00119587);
furMil José Manuel Ferreira Brito (18732386);
FurMil Francisco José Pires Paixão (03961385); (a);
FurMil João Paulo Martins Santana (07645287) (a);
FurMil João António Viso Mota (07408485);
FurMil António Claudino Silva Dias (09812785);
FurMil José Manuel Barbosa Maciel (06726487);
FurMil Dulcínio Toni Pereira de Matos (09992887);
FurMil Fernando César Moreira Rocha (17278285);
FurMil Manuel Carvalho da Fonseca Babo (13788987);
FurMil José Manuel Novo Leandro Miranda (05522686).

— Ramo de corneteiros e clarins

Regimento de Infantaria do Porto

FurMil António Ricardo Bico Rosa Mendes (17533884);
FurMil Joaquim fernandes Dias Agudo (17917382);
FurMil António Marques Oliveira (02771785) (b).

(a) Mantrn a colocação nesta Unidade.
(b) Mantém a colocação nesta Unidade.
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b. Por terem terminado com aproveitamento a 1? parte do f 5.
CFS, continuam colocados na ESE, os sargentos em seguida mencio
nados:

Serviço geral do Exército

Escola de Sargentos do Exército

FurMil Armando dos Santos Sousa (09552485);
FurMil João Manuel Gonçalves Videira Afonso (02685784);
FurMil Joaquim José dos Santos Caeiro (05020885);
FurMil José Carlos Captivo Frazão Teixeira Brigid (01026885);
FurMil Paulo José Belo Furtado (09155985);
FurMil Rui Manuel Silva Lopes (19277685);
FurMil António José dos Santos Candeia (04105085);
FurMil Fernando Cardoso Nunes (07873785);
FurMil Ãngelo António Gouveia Duarte (14525095);
FurMil Luís Alberto Teeixeira Pinheiro (10580485);
FurMil João de Oliveira e Cunha (06036884);
FurMil Fernando António José Heneni Lopes (12970085);
FurMil Amândio Manuel Ferreira (07643485);
FurMil António Manuel Matos Marques (13236385);
FurMil José António da Silva Gonçalves (17076583);
FurMil Luís Filipe da Costa Fernandes (19020584);
FurMil Ilídio Manuel Carreia Rodrigues (13543588);
FurMil Manuel Lopes Correia (15885085);
furMil António Matias Fernandes (02124485);
FurMil António Francisco de Castro Barros (17115684);
FurMil Elias Paulo Martins Paclieco (04796685);
furMil Paulo Rodrigues Tomás (14747985).

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva para os quan
titativos que a cada um se indica, aos sargentos em seguida mencio
nados:

SargAjd Manuel Raposo Arruda (51665711), do QGZMA, 70000$00,
desde 19Jun87;

1.0 Sarg João Batista (50942111), do OGRML, 65 200$00, desde
1 lMai87;
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1.0 Sarg Luís Ferreira Coutinho (51997411), do QGRMN, 67 131$00,
desde 27Mai87;

1.0 Sarg Alfredo da Silva Conde (00157465), do QGZMA, 39 844$00,
desde 30Mai87;

1.0 Sarg José Maria Lemos (38583655), do QGRMN, 59 767$00,
desde 11Jun87;

1.0 Sarg Adelino Miranda dos Santos (41000257), do QGRMC,
56 144$00, desde 20Jun87;

1.0 Sarg Quintino Nicolau dos Santos Botelheiro (51053611), do
QGRML, 67 131$00, desde 24Jun$7;

1.0 Sarg Guilherme Romano Palito (61032057), do QGRMN,
65 200$00, desde 25Jun87.

(Por portarias de 30Ju187.)

b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, é melhorada a pensão mensal de reserva para 80 960$00,
desde 15Jun87, ao SargAjd José Maurício de Almeida (52734711),
do GGRMC.

(Por portaria de 30Ju187.)

c. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 377/86, de
10 de Novembro, é melhorada a pensão mensal de reserva para
72 390$00, desde 15Nov86, ao SargAjd António Martins Grilo
(50347511), do QGRMS.

(Por portaria de 22Ju187.)

2. Rectificações

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/84, de
12 de Março, é rectificada a pensão mensal de reserva para 72 390$00,
desde OlAgo86, ao SargAjd Francisco António Alho (51283211), do
QGRMC.

(Por portaria de 30Ju187.)

V—ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Administrativo

Acordam na Secção de Contencioso Administrativo

Publica-se em sumário o acórdão do STA proferido sobre o recurso
interposto pelo 1.0 Sarg Inf António da Conceição Ribeiro (01154978),
da CHESMATI.
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SUMÁRIO

1. A 1.0 Secção do Supremo Tribunal Administrativo é compe
tente, em razão da matéria, mas incompetente, em razão de hierarquia,
para conhecer em primeira instância de recurso contencioso interposto
de acto administrativo proferido pelo Ajudante-General do Exército,
no uso de poderes delegados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército.

II. Compete, pois, aos Tribunais Administrativos de círculo

conhecer de tal recurso (Artigo 51.° N.° 1, do Decreto-Lei n.° 129/84,
de 27 de Abril.)

Lisboa, 7 de Julho de 1987.

O Relator, Exm.° Cons.° Dr. Guilherme da Fonseca.

VI— DECLARAÇÕES

1. Prestam serviço na DSPJM, desde 15Abr87, os sargentos em
seguida mencionados, do QGRMC:

1.0 Sarg Inf, adido, António José Roque dos Santos (02444775);
SargAjd SPM, adido, Elias do Nascimento Gomes (39456162).

2. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML

1.° Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Filipe de Meio Batista Vieira
(41171761), na DSFOE, desde O7Agos7;

SargAjd SOE Adelino Fernando Carvalho da Encarnação (52270311),
na CHESMATI, desde 01Jul87, deixando de prestar serviço,
desde a mesma data, no BC 5;

SargAjd SOE Emídio António (50965811), no BSS, desde OlAgo$7.

Do QGRMC

SargAjd Cav Amadeu Nunes Ferreira (52426311), no RCSM, desde
12Jun87;

1.0 Sarg SGE Justo Branco (50087811), no DRMAB, desde lOAgo87.
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3. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRMN

SargChefe SM José Correia Barbosa (51544911), no HMR 1, desde
31Ju187.

Do QGRMC

1.0 Sarg SGE Domingos Ribeiro (50150111), no Museu Militar de
Coimbra, desde OlAgo87.

4. Prestou serviço na Direcção dos Serviços Prisionais Militares,
desde OlJun8O até 22Jul80, o SargAjd SGE, Res, Artur Mendonça
(50018711), do OGRML.

Desligados do serviço

5. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por atin
girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE António Rodrigues dos Santos Lança (51518411), do
QGRMS, desde OlAgo87;

SargAjd SOE António Joaquim Moreno (50284711), do QGRMC,
desde 03Ago87;

SargAjd SOE João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML,
desde lOAgo87.

Números de identificação

6. O SargAjd lnf Manuel José Maia, do Cmd e CCS/1BMI/
/ABSM, tem atribuído o número de identificação (46217961), e não
o número (35019161), como vem sendo identificado.

7. O 1.0 Sarg Inf José de Oliveira Fernandes, do RIA, tem atri
buído o número de identificação (32008460), e não o número
(23112411), como vem sendo identificado.
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8. O 1.0 Sarg Inf António Marinheiro Costa, do RIT, tem atri
buído o número de identificação (42416361), e não o número
(01147961), como vem sendo identificado.

9. O 2.° Sarg Eng, Res, Vítor Hugo Martins, do QGRMC, tem
o número de identificação (52936611), e não como vem sendo identi
ficado.

VII— OBITUÁRIO

1987

Abril, 051.° Sarg Ref Eduardo faria (53089711), do QGRML.
Junho, 18 — SargAjd Ref Rafael Augusto Rocha (53011911), do

QGRML.
Julho, 01 — SargAjd Ref José Andrade (50200411), do QGRML.
Julho, 20—1.° Sarg Ref José Augusto da Cunha (51243110), do

QGRMN.
Julho, 28—1.° Sarg Ref José ferreira Coutinho (50556411), do

QGRMN.
Julho, 28_1.0 Sarg Ref Virgílio Mártir (52965317), do QGRMN.
Agosto, 14—1.° Sarg Ref Manuel Mendes (52880911), do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

——

/

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general
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Publica-se ao Exército o seguinte:

1— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde OlAgo87, nos
termos do n.° 3 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de artilharia

SargMor, supranumerário, António dos Santos Simões (51033511), do
GAG 1;

SargChefe, supranumerário, Manuel Lobo de Carvalho (50583411),
do RALIS.

(Por portarias de lOAgo87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jun87, nos ter
termos do Decreto Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com a redacção
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que foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de
Setembro, o SargAjd José Maria Cardoso (50572611), do BSGE.

(Por portaria de 03Ago87.)

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Ju187, nos ter
mos da alínea b)-6 do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de 18Mar87,
inserta no DR n.° 95 — 11 Série, de 24Abr87, o 2.° Sarg Jorge Ma
nuel Morais de Araújo (18166479), do REE.

(Por portaria de 03Ago87.)

Comando das forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de artilharia

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam nos termos do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de Agosto,
por terem sido nomeados para prestar serviço nas FSM, tendo iniciado
uma comissão normal por escolha naquele Comando, desde as mesmas
datas, os sargcntos em seguida mencionados:

SargAjd Daniel dos Santos Chinopa (51129711), do RAC, desde
20Ju187;

SargAjd Fernando José da Silva Nascimento (52121811), do RALIS,
desde 07Ago87.

(Por portarias de 27Ago87.)

Lar de Veteranos Militares

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 10Jul87, nos ter
mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChefe José Francisco Moreira Pinto
(50943711), da EPI.

(Por portaria de lOAgos7.)
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Serviços Sociais das forças Armadas

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 23Jun$7, nos ter

mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o SargMor António de Oliveira Pereira Rodngues

(50683811), do BSGE.

(Por poriaria de 03Ago87.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Lar Académico Militar

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 22Mai87, nos ter

mos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,

de 31 de Dezembro, o SargAjd Francisco Caeiro Lourinho (50689211),

do BSGE.
(Por portaria de 03Ago87.)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei

n.° 941/76, de 31 de Dezembro:

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe Tomé Vicente da Saóde (51714511), da EPI, desde 25Jul87;

SargChefe Agostinho Inácio Gaspar (5014421;), do RIfC, desde
27Jul87.

(Por portarias de O3AgoS7.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei a.° 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd SM António Rodrigucs Moreira (52690011), do RCB, desde
13Jul87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal

de 74 600$00 (a);
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SargAjd SGE José Tiago Martinho (50123011), do HMR 2, desde
04Ju187, contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal

de 70 000$00 (b).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargAjd Tm Heitor José Varela (52389111), da DAT, desde 04Jun87,
contando 36 anos de serviço. fica com a pensão mensal de
80 960$00 (c).

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do Decreto-Lei n.° 514/
/79, de 28 de Dezembro:

l.° Sarg lnf Diogo das Neves Silva (53116311), do RIT, desde
15Mai87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 80 800$00 (b);

SargChefe Tm Fernando de Oliveira (50207511), da EPT, desde
01Ju187, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 86 600$00 (b);

SargMor 5AM António Ramos Salvado (52136411), da EPAM, desde
01Jul87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 97 820$00 (d).

(Por portarias de 03Ago87.)

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRML.

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do ri.0 2 do
Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em seguida
mencionados:

SargAjd Manuel Mesquita Vilela (51049211), do QGRMN, desde
15Abr86;

SargAjd José Machado de Oliveira (52212011), do QGZMA, desde
l2Nov$6;

SargAjd Carlos Gonçalves da Fonseca (50889311), do QGRMN, desde
24Dec86;
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1.0 Sarg Manuel da Cruz Gomes (33031961), do QGRMC, desde

OlFev84;
1.° Sarg António Cardoso da Silva André (00011353), do QGRML,

desde 27Mar86;
1.0 Sarg Abílio Nunes (50514511), do QGRML, desde 29Abr86;
1.0 Sarg António Alves Coimbra (51994111), do QGRMC, desde

24Jun$6;
1.0 Sarg João Raposo (52724811), do QGRMC, desde 205et86;

2.° Sarg João Delgado Miranda (53004111), do QGRML, desde

26Jan86.

Regresso ao serviço activo

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Ju187, nos

termos do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 30Dec67, por ter

sido julgado pronto para iodo o serviço pela junta da AlFA em

sessão 07Ju187, o 1.0 Sarg, adido, João Francisco Jesus Matias

(04838265) do ABSM. Ingressa no quadro desde a mesma data, ao

abrigo do artigo 8.0 do Decreto-Lei a.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 03Ago87.)

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo87, nos

termos da alínea b)-6) do a.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei a.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd, adido, Elias do Nascimento

Gomes (39456162), do QGRMC.

(Por portaria de 03Ago87.)

Passagem à situação de reserva

Passou a ser considerado nesta situação desde 16Jun87, nos ter

mos da alínea b)-2.° do a.° 1 do artigo 1.° do Decreto-Lei n.° 514/79,
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de 28 de Dezembro, o SargMor Augusto Manuel Cordeiro (51535611),
da CHESMATI. Conta 34 anos e 2 meses de serviço. fica com a pen
são mensal de 85 701$00 e apresentado no QGRMN.

(Por portaria de 03Ago87.)

II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

SargChefe Inf o SargAjd Fernando Rio de Freitas (51360611), con
tando a antiguidade desde 31Ju187, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Eng o SargAjd João Albino Ferreira Chaves (52426811),
contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem
direho aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAgo87.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargChefe Inf o SargAjd, supranumerário, permanente, Fernando de
Campos Miranda (53012811), contando a antiguidade desde
27ju187, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

SargChefe Cav o SargAjd Joaquim António Coelho da Mota
(50197711), contando a antiguidade desde 10Ju187, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Ago87.)
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SargChcfe Eng o SargAjd Joaquim Barreiros (51147711), contando

a antiguidade desde 30Ju1$7, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Isidro Manuel dos Santos (05802079), coa

tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Joaquim Fernando Fer

reira Peixoto (17500685), contando a antiguidade desde 30Jun87,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Saig BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Júlio Henrique Paiva Figo

(17391380), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ago87.)

Região Militar do Sul

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Francisco Manuel Semião Pinto (02515278),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Zona Militar dos Açores

Sarg Cav o 2.° Sarg Nélson Lucas Viegas Alves (03086981), con
tando a antiguidade desde 02Ju187, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Paulo Jorge Craveiro Reis Costa (03020981),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Luís Figueiredo Alves (08241682), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg António José Portugal Gonçalves (08245980),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Alves Martins Rodrigues (13038681), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel Cavaco da Costa (17032982),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Vítor Manuel da Graça Novais (11701479),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Fernando Manuel Cosme
Moreira (03177083), contando a antiguidade desde 30Jun87,
data a partir da qual tem direito aos vencimemos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Regimento de Infantaria de Beja

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Manuel Santos Malveiro (08619982),
contando a antiguidade desde 30Jun37, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José António Guerreiro felício (13918079),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando da Silva Franco (14828580), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a parór da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Carlos Alberto Morganho Ferra (12865981),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Infantaria de Elvas

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Fernando Manuel Saragoça Casa Nova
(06386081), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Júlio Semcdo Bravo (07688878), contando

a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Martinho Ezequiel da Costa Elias (06140281),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

f0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel Lourenço Lúcio (16800683),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Saul Joaquim Nunes Valente (01569081),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Infantaria de faro

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel das Chagas Silva (05835182),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Infantaria do Funchal

SargChefe Inf o SargAjd Alberto Martins Videira (50470411), con

tando a antiguidade desde 20Ju187, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Plácido Lemos Silva (04214780), con

tando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Óscar Manuel Gil Alves

(16953182), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)
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Regimento de Infantaria dc Queluz

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Roberto Jorge Seixas Martins (04549778),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito ao vencimento do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg fábio Reis da Costa e Silva (11746581), con
tando a anJguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel Assunção Agulha (11011682),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Artur dos Santos Afonso (19574081),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Eugénio Realinho Farinha Palha (10362081),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg João António Carrillo Alves de Sousa
(18328681), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Jorge Alberto Lopes Pereira (07159681),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Fernando Manuel Patrão Maçaroco Santa
(02697081), contando a antiguidade desde 3OJunS7, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Vítor Manuel Caixas Caldeira (08008983),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SGE o 2.° Sarg Francisco da Conceição Correia Carvão
(03317683), contando a antiguidade desde 30Jun37, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)
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Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Joaquim António Catarino (10391280), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg S1\’I o 2.° Sarg Carlos Manuel Sousa Angelino (05114982),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Joaquim Fonseca Salvado Alves
(17436181), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Manuel da Silva (00227781), contando
a antiguidade 30Jun87, data a partir da qual tem direito aos venci

mentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Paulo Jorge Santos Antunes Guerreiro

(03634884), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Manuel Barros Martins Beirão de Oli
veira (13788681), contando a antiguidade desde 30Jun87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

SargChefe Art o SargAjcl Álvaro Ezequiel Andrade (52025911), con
tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo$7.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Francisco Nunes Viveiros (01439980),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vancimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Manuel Clemente Meneses (14355380),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargChefe Art o SargAjd Francisco António Valadas Vermelhudo

(505$95 11) contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Bernardino Correia Duarte (09194080),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito ao vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Joaquim António Oliveira frade (07856582),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg António Freitas de Meio (19338879), contan
do a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem di
reito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José António Encarnação Arsénio (00841979),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Aníbal Manuel Jesus Cristão (07676381),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Mário Manuel da Silva Balbino (06576377),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Luís Filipe Tavares Duarte
de Almeida (16995684), contando a antiguidade desde 30Jun87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, o 2.° Sarg Rogério Paulo Martins
da Silva (03226382), contando a antiguidade desde 30Jun87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Francisco Luís Castelo Valente Casimiro
(12463581), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Carlos Batista Seixas (07212679), contando

a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Vasco Manuel Gomes Machado (00559781),

contando a antiguidade desde 30Jun$7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Cav o 2.° Sarg José Luís de Oliveira Correia (00351981),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Jogo Afonso Sequeira Rodrigues (07982981),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Francisco Leite Barbosa (16018480), contando

a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António Manuel Ferreira Rodrigues (19153881),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente

(1023838;), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Luís Filipe Pinheiro Barradas (05952781),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, o 2.° Sarg José António

Vitorino de Andrade (19216286), contando a antiguidade desde

30Jun87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do

novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Cavalaria de Braga

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Amândio José Freitas da Silva (12513978),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)
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Furriel Cav o FurGrad José Rodrigues da Silva (38224052), contando
a antiguidade desde 14Ago87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-Lei
n.° 492/80, de 18 de Outubro.

(Por portaria de 27Ago87.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Francisco Véstia Ourives (02202680),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Manuel Andrade Nogueira Pinto
(02697680), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Carlos Alberto Tavares Dias (03049182),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargMor Eng o SargChefe Éortunato da Cruz (52681411), contando
a antiguidade desde 30Ju187, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António Manuel Batista Pestana (00307681),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Manuel Mourato Trabuco (10316381),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Fernando Carvalho Lopes (07264082),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Paulo Domingues Lapa dos Santos (06165682),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, o 2.° Sarg João Celestino
Nobre Garcia (13739981), contando a antiguidade desde 30Jun87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Regimento de Engenharia n.° 1

SargMor Eng o SargChefe Armando Albuquerque Sirgado (51506411),
contando a antiguidade desde 31Ju187, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg António João Mendes Cordeiro (12366581),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Carlos Martins Alves (03597481), contando
a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Francisco Firmino Esteves Sousa (05832779),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Regimento de Engenharia de Espinho

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Emanuel de Jesus Rodrigues Moreira da Silva
(06856681), contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)
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Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Miguel Carneiro Monteiro (04111081), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Sabino do Nascimento Morais ferreira
(11681781), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Hélder José Machado Gonçalves (05372279),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Fernando Marques de Sousa Pirraço
(12766678). contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Mário Augusto Martins Pires (01261581),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 3OJul$7.)

Regimento de Transmissões

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Joaquim Rodrigues Duarte (16297779), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Tm o 2Y Sarg Amândio fernandes Correia (17683979), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo pos*o.

(Por portaria de 30Jul87.)

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

SargMor SAM o SargChefe, supranumerário, Péricles Augusto do
Livramento Bettencourt Pinto (51310011), contando a antigui
dade desde 01Ju187, data a partir da qual tem direito aos ven
cimentos do novo posto. Ingressa no quadro desde a mesma data.

(Por portaria de 03Ago87.)
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Sargchefe SAM o SargAjd António Jorge Cruz (50477011), contando
a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgos7.)

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Carlos Manuel Carvalho de Jesus (11393078),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.c Sarg SAM o 2.0 Sarg Amindio do Nascimento Evangelista
(11004180), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg António Fonseca Ferreira (05532279), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Duarte Gomes Oliveira (07881881), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg João Carlos Xavier de Mesquita (16227381),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg António Maria Poejo Churra (19903282),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o Sarg Joaquim Ricardo Marques Aleixo (01604481),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Batalhão de Administração Militar

SargChefe SAM o SargAjd Fernando dos Reis Giesteira (51194311),
contando a antiguidade desde l3Mai$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Joaquim José Rodrigues Paiva (05043678),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)
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Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Joaquim Manuel Laço Caroço (10573580),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Adelino Manuel Ribeiro Marques (11400680),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Carlos Gameiro Marques (06214282), con
tando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargChefe Eng o SargAjd, adido no LAM, Francisco Caeiro Lourinho
(50689211), contando a antiguidade desde 30Ju187, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Eng o SargAjd, adido no EMGfA, José Correia Domingues
Valente (50422011), contando a antiguidade desde OlAgo87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de lOAgu87.)

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Valentim Nogueira da Cunha (06135882),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Arnaldo da Silva Santos Fernandes (05993181),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)
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Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

f0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Abílio Almeida (13377081), contando
a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Gervósio Nunes da Silva Marques
(00450379), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Armando Jorge de Jesus Aparício (19006981),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

L Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António Josó Branquinho dos Santos
(00305481), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Arlindo Braz Álvaro Papafina (03337082),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg António Augusto Leal Veríssimo (09443280),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Ia’ o 2.° Sarg José Carlos Lopes (11253781), contando a
antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Miguel Afonso (01780579), contando a
antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António José Beça Fernandes (04081382),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Armando Rodrigues de Figueiredo (01797482),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Jorge Pereira Relvas (16720$81),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Alberto da Silva Osório (19328981),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim Correia de Figuciredo (08855380),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Nascimento António Barroco Peniche
(02174582), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Ago87.)

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Francisco Alberto Pires (05182182), contando
a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg Inf o 1° Sarg Adriano de Araújo Rodrigues (01640181),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Manuel da Costa Pereira (10174882),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos Alberto Neves (13006082), contando a
antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg João António Marques Matos (19420881),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)
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2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

SargChefe Inf o SargAjd Joaquim Valério Martins (51360711), con

tando a antiguidade desde 27Ju187, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim José Esturrica Garcia (15246181),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg José Alexandre Veiga Martins (15777381),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg António Manuel Freitas Osório (12533380),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg lnf o 2.° Sarg Evaristo António Marques Valente (00886881),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Filipe Serras Alves (03557281), contando

a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Jorge Luís Venâncio (00292581), contando a

antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg José Carlos Moreno Malveiro (16689380),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Augusto Tomé Penda (09714280), contando

a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Lino Vicente Graça (01690778), contando a

antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Carlos Jorge Guerrinha Teixeira (07181481),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.
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1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Luís Manuel Sameiro Santana Correia
(19884481), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg José Gregório Duarte Canatário (09258281),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Joaquim António Cabrai de Oliveira
(1527377$), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Vítor Manuel Mendes Evangelista (09431181),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Carlos Manuel Pinto Sequeira (10720881),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg José Alberto Neves Liberato (14305479),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António José do Rosário Torres (07986781),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Domingos Fernando de Barros (18812181),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Carlos Manuel Alves Lopes (13842281),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Manuel do Rosário Leandro Gonçalves
(14881481), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Joaquim Manuel Monteiro Mariano
(07646380), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel Fernando Pinto dos Santos (11510482),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.
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1.° Sarg SM o 2.° Sarg Rui Manuel Simões Godinho (077576$0),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Mário Manuel Gaspar de Carvalho (07677382),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

I.° Sarg SM o 2.° Sarg Lourenço José Ferrcira Rato (10059881),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Francisco Lula Batuca (16599882),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg José Luís da Silva Garcia (01754381),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Alfredo Moutinho (10669681),

contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Dinis Pires Matela (04243080), contando

a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg António Norberto Oliveira Rocha Brito

(05702179), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Fernando Martins Dias (11560282), contando

a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.
1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Joõo Manuel da Silva Dias (15853981),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Marcelino Gago Belchior (01876482),

contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual

tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.° Sarg SM o 2.° Sarg Carlos Manuel Alves Vieira da Costa

(06096$81), contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)



588 ORDEM DO EXËRCITO N.° 18 3. Série

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.° Sarg Cav o 2.° Sarg Luís Adelino Menezes Rcal (17180280),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg António José Alves Coutinho (12381781),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade
Silva (11587481), contando a antiguidade desde 30Jun87, data
a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg Jogo Francisco Alves Ramos (14545981),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Companhia de Engenharia/ABSM

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Luís Manuel Machado Farias (07964678),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg José Henrique dos Santos (14081281), con
tando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Eng o 2.° Sarg Luís Filipe Cabeleira Leal (1280587$),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Companhia de Transmissões/ABSM

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Vítor José Abrantes Nunes (04584282),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Luís Gonzaga Terêncio (01713481), contando
a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Hernini Alexandre Leite da Silva Martins
(03565482), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)
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Comandos

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg José Manuel Afonso Costa (11137681),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Luís António de Lima Tinoco Tovim
(16158579), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim Manuel da Glória Cruz (12056379),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg lnf o 2.° Sarg Francisco José Gordo Gasalho Bicho
(12233081), contando a antiguidade desde 30jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Carlos José Fazendas Quaresma (10474881),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Joaquim Pedro Duarte Rodrigues (19337981),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Alcochete

1.0 Sarg Art o 2.° Sarg Jolio António Soares Lopes (02418281),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SM o 2Y Sarg António José Branco Pinto (18725181),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Centro de Instrução de Operações Especiais

SargChefe lnf o SargAjd Joaquim dos Santos Bidarra (50177411),
contando a antiguidade desde 25Ju1$7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)
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Centro Militar de Educação física, Equitação e Desportos

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Luís Manuel dos Santos Margaça (01027881),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Manuel Comes Domingues (14045380),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SM o 2.° Sarg José Manuel Moniz Catanho (02625380),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Escola de Sargentos do Exército

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg António Luís Ramalhete Malheiro (18820378),
contando a antiguidade desda 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Inf o 2.° Sarg Adriano Pires Comes (02233181), contando
a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Cav o 2.° Sarg Luís Manuel Vicente Vergara Peres (09876279),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg Eng o 2.° Sarg José Carlos Vitória Constantino (17310380),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg José Albino Filipe Seco (12770281), contando
a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Jul87.)
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Centro de Gestão financeira da Logística

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Carlos António Soares Martins Pimpão
(07663182), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

SargChefe Inf o SargAjd Joaquim Matos Esteves (50290911), con
tando a antiguidade desde 3lJu187, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de lOAgo87.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

SargMor Tm o SargChefe Rogério Luís Rodrigues (52399211), con
tando a antiguidade desde 24Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Ago87.)

l.° Sarg Tm o 2.° Sarg Jorge Manuel de Almeida Pereira (08516281),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António José ferreira Caldas de Araújo
(01183181), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Manuel Carlos Fernandes Martins (06339781),
contando a antiguidade desde 3OJun$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg António Fernando Lampreia Cravinho
(12543080), contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

Adidos

Estado-Maior do Exército

Academia Militar

1.° Sarg Inf o 2.° Sarg Vítor Manuel dos Santos Miranda (16449781),
contando a antiguidade desde 02Jul87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)
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1.0 Sarg Cav o 1° Sarg Armindo Santos Silva (19732683), contando
a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 22Ju187.)

Manutenção Militar

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Vítor Manuel Assunção Pereira (09031981),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

l.° Sarg SAM o 2.° Sarg António Joaquim Cabaço Pereira (16992880),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 30Ju187.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

1.0 Sarg SGE o 2.° Sarg Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Ago87.)

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Ouatéis-generais

Região Militar do Centro

2.° SargMil Cav o FurMil Jorge D. C. Lopes dos Santos (05707877),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar no
serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316-A/76, de 29 de Abril.
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III— COLOCAÇÕES E TRANSFERÉNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, Bernardino Mário Tei
xeira de Castro (36131962), do RIO, desde 20Ago87, a seu
pedido;

1.0 Sarg Inf Esmeraldo Manuel Rão Rocho (10496179), do RIFC,
desde 14Ago87, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Pessoal

São considerados nesta situação, desde a data que se indicam,
a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf João Maria da Conceição Marques (51090511), do BST,
desde 13Ago87;

1.0 Sarg Inf Manuel Alberto Monteiro Martins (11507778), da EPI,
desde 12Ago87.

Direcção da Arma de Infantaria

1.° Sarg Inf António José Portugal Gonçalves (08254980), da EPI,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, a seu
pedido.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
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Sarg Mor Inf, adido, José Rosa Serrenho (50484911), do RIPD, desde
1 5Ago87;

SargAjd Inf, supranumerário permanente, João Rebelo Esteves
(32879311), do 2BIMoto/1BMI/RIA, desde 14Ago87.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

Sarg Chefe Inf Amadeu Marques Ferreira (50220611), do RIPD,
desde 17Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Carlos Alberto Silva Osório (19328981), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde 13Ago87, a seu pedido.

Região Militar do Centro

1.0 Sarg SS, ramo de veterinária, Manuel Agostinho da Silva
(15193074), da EPSVM, devendo ser considerado nesta situação
desde lOAgo87, por conveniência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao CSC)

1.0 Sarg Art José Carlos Amaral da Cruz (16558379), do RAL,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por conve
niência de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros)

1.0 Sarg Cav Rui Manuel Simões dos Santos (17565079), da EPC,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87.

Região Militar do Sul

l.° Sarg Inf José Maria Lapa Mendes (19688179), do RIBE, devendo
ser considerado nesta situação desde l3AgoS7, por conveniência
de serviço.
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Região Milftar do Sul

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros)

1.0 Sarg Cav Avelino Rodrigues Seco (08284678), do RCSM, devendo
scr considerado nesta situação desde 14Ago87, por conveniência
de serviço.

Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
do RIPD:

1.0 Sarg Inf, adido, Luís Felício Rodrigues (35061455), desde lOAgo$7;
1.0 Sarg Inf Fernando de Almeida Pereira (18784278), desde 13Ago87.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros)

1.0 Sarg Cav Carlos Piçarra Martinho (32135261), do RCE, devendo
ser considerado nesta situação desde llAgo87, por conveniência
de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centro de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

(Com destino ao LVM/Runa)

SargChefe Cav, adido, José Francisco Moreira Pinto (50943711), do
EME, devendo ser considerado nesta situação desde 10Ju187, por
convenínêcia de serviço.

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf António Maria Mónica Pereira (50159711), do RIF,
desde l2Ago87;
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SargChefe Inf Jorge Bernardino Primitivo (50159411), do RIF, desde
12Ago87;

SargAjd Inf Manuel do Nascimento Cabeças (39222161), do RIT,
desde l2Ago87;

SargAjd Inf Fernando Monteiro (51217211), do RIV, desde 14Ago87;
1.0 Sarg Inf Manuel Joaquim Covas Mexia (46171611), do RIE, desde

12Ago87.

Regimento de Infantaria de Beja

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf João Martins Fialho Morais (50879411), do RIT, desde
13Ago87;

SargChefe Inf, adido, Agostinho Inácio Gaspar (50144211), do RIFC,
desde 14Ago87.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf José Pinto (51180911), do RIFC, desde 14Ago87;
2.° Sarg Inf José Luís Calmeiro (10567082), do BIMec/1BMI/ABSM,

desde 13Ago87;
2.° Sarg Inf Jorge Manuel Paulos Ferraz (05359$82), do RIAH, desde

15Ago87;
2.° Sarg Inf João Henrique Mateus Dias (06355883), do RIfC, desde

16Ago87.

Regimento de Infantaria de Chaves

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf António Augusto (52833911), do CIOE, desde 15Ago87,
por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Augusto José Moura Martins (10120781), do RIVR,
desde 14Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf João Alves Branco (19395873), do BIMec/1BMI/ABSM,
desde l4Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf Anselmo Deus Gonçalves (39047859), do BApSvç/
/IBMI/ABSM, desde l5Ago87, por conveniência de serviço;
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1.0 Sarg Inf Mário Manuel Pinto Rodrigues (18145380), do RIBE,
desde 15Ago87, por conveniência de serviço;

•0 Sarg Inf José Augusto de Só Pinheiro (02887680), da EPI, desde
17Ago87, a seu pedido.

Regimento de Infantaria de faro

São considerados nesta situação desde 17Ago87, por conveniên
cia de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Inácio Martins Cereja (52148311), da EPI;
SargAjd Inf António Manuel Matias dos Santos (50112411), do RIBE.

Regimento de Infantaria de faro

(Com destino ao Destacamento de Tavira)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Manuel Filipe Campina Guerreiro (51359511), do RIAH,

desde 14Ago87;
SargAjd Inf Francisco António Paixão Guerreiro (51675511), do

RIPD, desde 15Ago87.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.0 Sarg Inf António Ribeiro da Silva (45444611), do RIFT, devendo

ser considerado nesta situação desde 1 lAgoS?, por conveniência

de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg lnf Nascimento António Barroco Peniche (02174582), do
BIMec/IBMI/ABSM, desde 14Ago87;

1.0 Sarg Inf José Carlos Lopes (11253780), do BIMec/1BMI/ ABSM,
desde 14Ago87;

l.° Sarg Inf, adido, Joaquim Rocha Azevedo (51096111), do RIPD,

desde i5Ago$7.
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Regimento de Infantaria de Queluz

1° Sarg Inf António Carlos Pereira de Sousa (102$0580), do RIBE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por
conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviÇo, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Francisco Nunes Serrano (50885611), da CRRMC,
desde 13Ago87;

1.0 Sarg Inf José Maria Alves Mateus Moura (07165463), do RIAH,
desde 12Ago87;

1.0 Sarg Inf José Nuno Pires Marçal (60807473), do RIP, desde
1 3Ago87;

1.° Sarg Inf, adido, Silvino Godinho (45493255), do RIAH, desde
14Ago87;

1.0 Sarg Inf, adido, Francisco dos Santos Pinto (51340$11), do
QGZMM, desde 25Ago87.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, adido, José Augusto Leonor (51768311), do BApSvç/
/IBMI/ABSM. desde l5Ago$7;

1.0 Sarg Inf José Miguel Afonso (01780579), do BIMcc/IBMI/ABSM,
desde 14Ago87;

1.0 Sarg Inf Sebastião Augusto Pires Saldanha (14026374), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l4AgoS7;

1.0 Sarg Inf António dos Santos Teixeira (43396765), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l4AgoS7;

1.0 Sarg Inf Armando do Nascimento Gordete (04004775), do BlMec/
/1BMI/ABSM, desde 14Ago87.

Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefc Inf Joaquim dos Santos Bidarra (50177411), do C1OE,
desde l3AgoS7;
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1.0 Sarg Inf Gil Pinto da Cunha (10603177), do BIMoto/1BMI/RIT,

desde 14Ago87;
1.0 Sarg Inf Albano Sena PinLo (0521797$), do BlMec/IBMI/ABSM,

desde 14Ago87;
1.0 Sarg Inf Armando Monteiro Pereira (04618479), do RIPD, desde

15Ago87.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Atcino Augusto Costa (50447111), do RIVR, desde

12Ago87;
SargAjcl Inf Carlos Magalhães Moreira (52015211), do RIVR, desde

12Ago87;
SargAjd Inf Fernando João de Lisboa (51766611), do RIVR, desde

12Ago87;
2.° Sarg Inf António José dos Santos Dores (10691982), do RIFC,

desde 16Ago87;
2.° Sarg Inf Eduardo Manuel Monteiro Rabaço (12702382), do RIFC.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação, desde as datas qtte se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art Adão Fadigas Ferreira dos Santos (51692711), do
CIAAC, desde 13Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art João Carlos Chumbaça Carvalho (04692779), do GAG 1,
desde l4Ago$7, por conveniência de serviço;

1. Sarg Art Manuel António Catarino Rato (12320779), do RAC,
desde 23Ago87, a seu pedido;

2.° Sarg Art João José Dias Camponês (10156783), do GAG 1, desde
14Ago87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg Art Francisco José Gaspar Teixeira (10942582), do GAG 1,
desde 14Ago87, por conveniência de serviço.
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Regimento de Artilharia de Costa

1.0 Sarg Art, adido, Narciso Barradas Pereira (46370454), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 19Ago87, por con
veniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Leiria

São considerados nesta situação desde 15Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do GAC/1BMI/
/RAL:

1.0 Sarg Ar Arcindo Pires Cardoso (00957678);
1.0 Sarg Art António Manuel Amaral da Cruz (16460877).

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art António Ribeiro da Silva (50016711), do RAC, desde
13Ago87, por conveniência de serviço;

SargChefe Art Francisco António Valadas Vermelhudo (50589511),
do CIAAC, desde 14Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art José António ferreira Marques (18269377), do RAC,
desde llAgo87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art João António Soares Lopes (02418281), do dA, desde
14Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Art Manuel Joaquim Almeida Mirrado (11342481), do GAC/
/IBMI/RAL, desde l4AgoS7, a seu pedido;

2.° Sarg Art João Isidro Marcelino Calado (01028581), do GAG 1,
desde l4Ago$7, por conveniência de serviço.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

SargChefe Art Pedro José Andrade de Oliveira (50929911), do
RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde llAgo$7,
por conveniência de serviço.
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Art João da Rosa Caldeira (50342311), do Crnd e CCS/

/1BMI/ABSM, desde l3Ago$7;
1.0 Sarg Ar Ernesto Fernandes Pinheiro Maria (43348962), da

CHERET, desde lOAgo87;
1.0 Sarg Art Artur Henrique Peixoto Costa (03212864), do QGRML,

desde lOAgo87;
1.0 Sarg Art Horácio do Carmo Costa (05512066), do RALIS, desde

lOAgo87.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Norberto Mendes Batista (52688111), do BapSvç/1BMI/

/ABSM, desde l5Ago87;
1.0 Sarg 5AM António Ferreira da Silva Batista (37004061), do GAC/

/1BMI/RAL, desde 13Ago87.

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Cav José Carlindo Espírito Santo (43406461), do QGRMN,
desde 12Ago87;

1.0 Sarg Cav Ernesto Arnaldo Fernandes Clemente (10238381), do
RLL, desde 12Ago87;

l.° Sarg Cav António José Alves Couinho (12381781), do ERec/

/IBMI/RCSM, desde l5Ago$7;
1.0 Sarg Cav Carlos Augusto Lopes Pereira Natividade Silva

(11587481), desde 15Ago87;
1.0 Sarg Cav Domingos Fernando de Barros (18812181), do GCC/

/1BMI/RCSM, desde l5Ago87;
2.° Sarg Cav José Mário da Cruz Costa (17435682), do ERec/1BMI/

/RCSM, desde 15Ago87.
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência dc scrviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Cav Alfredo António Cachapa Almeida (52066911), do BST,
do BST, desde 14Ago87;

1.0 Sarg Cav, adido, João Fróis Guerra (50096411), do RLL, desde
15Ago87;

1.0 Sarg Cay José Francisco Galarincha Fortalezas (05356674), do
RLL, desde l5Ago87;

1.0 Sarg Cav José Domingos Carvalho Ramalho (16656282), do GCC/
/1BMI/RCSM, desde l5Ago87;

1.0 Sarg Cav João José Ribeiro Cardoso (02529881), do RCSM, desde
15Ago87;

2.° Sarg Cav Jorge Manuel Aldeagas Lopes (02410183), do ERec/
/1BMI/RCSM, desde l5Ago87.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

SargAjd Cav José Laureano Videira Candeias (52688411), do fG,
devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago$7, por con
veniência de serviço.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe, supranumerório, Péricles Augusto do Livramento Betten
court Pinto (51310011), do BSGE/EMGFA, desde 29Jan87;

1.0 Sarg SAM Ficrival Andrez Duarte (34156961), do CGFG, desde
l4Ago87;

1.0 Sarg SAM Joaquim Bação Bonito (31049$62), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde l5Ago$7;

1.0 Sarg SAM Manuel Francisco Cabrita (00207956), do CGFZMM,
desde l5Ago$7.

Batalhão de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAd SAM José Nogueira Teixeira (38829559), da EPA, desde
14Ago87;
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SargAjd SAM Aureliano dos Santos Proença (61139160), da EPC,

desde 22Ago87;
1.0 Sarg SAM João Correia da Silva Cosia (44339862), do BApSvç/

/YBMI/ABSM, desde 12Ago87.

Serviço de Saúde

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar

1.0 Sarg SS, ramo de vetcrmiria, supranurnerúrio permanente, Josó

dos Santos Guerreiro (33024960), da EPE, devendo ser conside

rado nesta situação desde l4Ago$7, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço de Saúde

SargAjd Art António Guilherme Português da Silva (51061611), do

CIAAC, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago87,

a seu pedido.

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São consideradas nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SargÀjd inf José Sousa Lourenço Gonçatves (51225911), do RICB,

desde 23Âgo$7, por conveniência dc serviço;
1.0 Sarg Inf José Luís Figuciredo Alves (03241682), da EPI, desde

12Ago87, a seu pedido.

Servio geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjd Trn, adido, José Maria Cardoso (50572611), do RT, devendo

ser considerado nesta situação desde 10Ju187, por conveniência

de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino aos SSFA)

SargMor Eng, adido, António de Oliveira Pereira Rodrigues
(50683811), da DSFOE, devendo ser considerado nesta situação
desde 23Ju187, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército
(Com destino aos SSFAJLAM)

SargAjd Eng, adido, Francisco Caeiro Lourinho (50689211), da
DSFOE, devendo ser considerado nesta situação desde 22Mai87,
por conveniência de serviço.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

l.° Sarg Inf Américo Reis Castro Forneiro (39817959), do CICA 1,
devendo ser considerado nesta situação desde l2Ago87, por con
veniência de serviço.

Serviço de reconhecimento das transmissões
Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Inf Manuel Gomes Nave (51764$11), da IGE, desde 24Ago87;1.0 Sarg lnf António Augusto Leal Veríssimo (10944380), do BIMec//BMI/ABSM, desde 14Ago87;
2.° Sarg Inf Ernesto Augusto Ramos Calçarão (15934180), do1 BMoto/ 1 BMI/RIT, desde l4Ago$7;
1.0 Sarg Art Múrio José Pereira Rebelo Cordeiro (03105280), doGAG 2, desde l4Ago$7;
2.° Sarg Art Pedro Jorge Martins dos Santos (05004082), do GAG 1,desde l4Ago87.
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1 a Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1. Sarg Inf, adido, Alexandre Pereira de Carvalho (43177156), do

RIC, desde 12Ago87;
1.0 Sarg Inf Jorge Castro Pinto de Oliveira (12579574), do RIP, desde

l2Ago87;
l.° Sarg Inf António Loureiro Martins (52009711), do RIV, desde

13Ago87;
1.0 Sarg Inf, adido, David da Costa Pais (44167953), do RIV, desde

13Ago87.

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta situação desde a datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Carlos Alberto Santos Currito (46164361), do RIE, desde
13Ago87;

1.0 Sarg Inf Reinaldo fanico Pernas (42661859), do RIE, desde
12Ago87;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, João Álvaro Chixarro das
Pintas (09285265), do RIE, desde 12Ago87.

2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf Joaquim Sequeira Carapinha (46171961), do RIE, desde
12Ago87, por conveniência de serviço;

1.0 Sarg Inf, supranumerário permanente, Augusto Antunes dos San
tos (03598763), do ABSM, desde 13Ago87, a seu pedido.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

São considerados nesta situação desde 15Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Diamantino Ribeiro Pedro (51300811), do RAL;
1.0 Sarg Art Joaquim Portugal Vital (01712263), do ABSM.
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Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação desde 13Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAd Cav Manuel António Cigarro Nepomuceno (46274159), da
CRRMS;

1.0 Sarg Cav Francisco Calado Martins (46163361), do FO.

Batalhão do Apoio de Serviços/ABSM

SargAjd Cav Luís António Carpinteiro Alexandre (46160481), do
RCE, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago87,
por conveniência de serviço.

Comandos

Regimento de Comandos

SargAjd Inf Joaquim Voz Sarzedas (50292411), do RIQ, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lAgo37, por conveniência
de serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

f0 Sarg Inf, adido, João Barbosa Ribeiro (38228756), do DRMPO,
devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago87, por con
veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

SargAjd lnf António Ildefonso da Silva (50338911), do RIAH,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago87, por con
veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

1.0 Sarg Art José Lino Rodrigues Martins Pereira (49043262), do
GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago$7,
por conveninêcia de serviço.
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Órgão de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Tomar

SargAjd Inf João da Silva Nogueira (51276611), do RIfC, devendo

ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por conveniência

de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Alcochete

1.0 Sarg Art Carlos Francisco Duarte freitas (16844378), da EPA,

devendo ser considerado nesta situação desde l2AgoS7, por

conveninêcia de serviço.

Centro de Instrução de Operações Especiais

São considerados nesta situação desde l3AgoS7, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do lBlMoto/

/1BMI/RIT:

1.0 Sarg lnf Manuel Adolfo Ribeiro Coelho (12121581);
1.0 Sarg Inf Francisco Alberto Pires (05182182).

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

SargChefe Inf, supranumerário permanente, Fernando de Campos

Mirando (53012811), da CI-IESMATI, devendo ser considerado

nesta situação desde l3Ago87, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, Luís Manuel Santos Alves Figueira

(13812679), da EPI, devendo ser considerado nessa situação

desde l4Ago87, por conveniência de serviço.
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Hospital Militar Regional n.° 1

SargAjd SS, ramo de medicina, Agostinho Ferreira Borges (51128111),
do HMR 4, devendo ser considerado nesta situação desde
04Ago87, por conveniência de serviço.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

SargChefe Art João Monteiro Meira (51349911), do GAC/lBIVíI/
/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 21Ago87,
por conveniência de serviço.

Centro de Gestão financeira da Região Militar de Lisboa

1.0 Sarg SAM Carlos Alberto de Sousa Lopes (04457979), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão financeira da Região Militar do Norte

1.0 Sarg SAM Mário Rui Pereira Sabrosa (60522$74), do CGFZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago87, por
conveniência de serviço.

Centro de Gestão Financeira da Região Militar dos Açores

SargAjd SAM José Manuel Ribeiro Marques (51114311), da EPT,
devendo ser considerado nesta situação desde llAgo87, por con
veniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

2.° Sarg Eng Américo Luís Gomes Pereira (08190385), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde 02Dec86, por con
veniência de serviço.
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No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

2.° Sarg SGE Jorge Manuel Morais de Araújo (18166479), do REE,

devendo ser considerado nesta situação desde 01Jun87.

Comando das Forças de Segurança de Macau

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por terem sido nomeados para prestarem serviço em comissão nor

mal por escolha, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de

Agosto, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Art Daniel dos Santos Chinopa (51129711), do RAC, desde

20Ju187;
SargAjd Art Fernando José da Silva Nascimento (52121811), do

RALIS, desde 07Ago87.

Sargentos do serviço postal militar

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Dfrecço do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargAjd Elias do Nascimento Gomes (39456162), do QGRMC, de

vendo ser considerado nesta situação desde OlAgo87, por con

veniência de serviço.

IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de

l4Nov58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as

datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Carlos Moreira Lopes Pereira (07657865), do QGRML,

39 844$00, desde 16Jun87;
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1.0 Sarg Florival Cristina (33176457), do QGRMS, 69 800$00, desde
24Jun87;

1.0 Sarg António da Conceição Lopes (50366311), do QGRMC,
54 333$00, desde 25Jun87.

(Por portarias de O3Ago$7.)

b. De harmonia com o disposto, no Decreto-Lei n.° 81-A/$4,
de 12 de Março, é melhorada a pensão nensa1 de reserva para
87 000$00, desde 01Ju187, ao SargChefe Virgílio António Mandes Rosa
(51252711), do QGRML.

(Por portaria de 03Ago87.)

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Dkírio da República n.° 194—11 Série, de 25Ago87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela Caixa Geral de Aposentações a partir de OlSet87, em confor
inidade com o artigo 46.° e os n.s 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-
-Lei n.° 498/72, dc 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida men
cionados:

SargAjd Manuel Mesquita Vilela (51049211), do QGRMN, 75400$00;
SargAjd José Machado de Oliveira (52212011), do QGZMA,

75 900$00;
SargAjd Carlos Gonçalves da Fonseca (50889311), do QGRMN,

64 300$00;
l.° Sarg João Raposo (52724811), do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg António Alves Coimbra (51904111), do QGRMC, 63 100$00;
1.0 Sarg António Cardoso da Silva André (00011353), do QGRML,

79 680$00;
1.0 Sarg Manuel da Cruz Gornes (33031961), do QGRMC, 75 200$00;
1.0 Sarg Abílio Nunes (50514511), do QGRML, 59900$00;
2.° Sarg João Delgado Mirando (53004111), do QGRML, 29 800$00.
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VI— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Passou a prestar serviço na 6. Bateria (fonte da Telha), desde

l3Ago87. por conveniência de serviço, o SargAjd Art Francisco Dias

Seia (50574411), do RAC.

2. Deixou de prestar serviço na 6. Bateria (fonte da Telha),

desde l4Ago$7, por conveniência de serviço, o SargAjd Art Amadeu

Martins Moreira (51124511), do RAC.

Números de identificação

3. O SargAjd Inf Diamantino Marques dc Sousa, do RIV, tem

atribuído o número de indentificnçiío (07156464), e no o (00661615),

como vem sendo identificado.

Vil—OBITUÁRIO

1987

Junho, 29—2.° Sar Ref Artur Pinto (52314011), do OGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

li

%-‘y
.‘ ‘

/ c

Manuel Ribeiro dc Oliveira Carvalho, general
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.’ 19/1 DE OUTUBRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1—DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Mínistério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,

o Chefe do Estado-Maior da Armada e o Chefe do Estado-Maior do

Exército, nomear, a contar de 15Jun87, nos termos do artigo 3.° do

Decreto-Lei n.° 377/75, de 1$ de Julho, o 1.° Sarg 5AM Armando

Victor Pinto da Silva (15405079), para o cargo «E-1006 Athletic Coor

dinator», no Comando-Chefe da Área Ibero-Atlântica da Organização

do Atlântico Norte.

21Ju187. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar

madas, José Lemos Ferreiro, general. — O Chefe do Estado-Maior da

Armada, António de Sonsa Leitão, almirante. — O Chefe do Estado-

-Maior do Exéi-cito, Mário firmino Miguel, general.

(Anotada pelo TC em 3lAgo87.)

(DR n.° 213 — II Série, de 16Set87.)
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Ju187, ao
abrigo do § 4.° do artigo 19.° e alínea b) do artigo 31.° ambos do
Decreto-Lei n.° 42 075, de 31Dec58, vindos da FAP para transitarem
para a situação de reserva, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe Pára José Francïsco Maria Fortunato (32296961), da DSP;
SargChefe Pára Saul Francisco Miranda (31621061), do CEM/CTP.

(Por portarias de 30Jul87.)

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Manutenção Militar

SargMor SAM o SargChefe António Joaquim Filipe Barreto
(51994211), contando a antiguidade desde 01Ju187, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

1.0 Sarg SAM o 2.° Sarg Herculano Manuel Brio Pacheco (0586207$),
contando a antiguidade desde 31Jan84, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 03Ago87.)
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IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf, supranumerário permanente, João fortunato Bizarro

Calabaça (22877911), do RIQ, desde 14Ago87, a seu pedido;

1.0 Sarg Inf, adido, António Lucas Simão (51341111), da IGE, desde

24Ago87, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Material

SargMor SM António Garcia Goulão (52391211), do DGMG, devendo

ser considerado nesta situação desde 025et87, por conveniência

de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.° Sarg lnf Luís Filipe Alves Silva (11188680), do BIRT, devendo

ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por conveniência

de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Campos

Jacinto (51315111), do QGRMC, devendo ser considerado nesta

situação desde 13Ago87, por conveniência de serviço.
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Região Militar do Norte

(Com destino à delegação do SM)

1.0 Sarg SM José Manuel Nogueira da Silva (09262763), do RCSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago87, por con
veniência de serviço.

Região Militar do Norte

(Com destino ao CSP)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Armando da Costa Andrade (38088962), do RIP, desde
lOAgo87;

1.0 Sarg Inf Amadeu António Bandeira Churra (46261459), da
CRRMN, desde 12Ago87;

1.0 Sarg SGE Joaquim dos Santos freitas (1492167$), do REE, desde
17Ago87.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Tm José de Jesus Lopes (10628482), do RT, desde 28Mai87,
por motivo disciplinar;

SargChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, Emílio Cândido Ren
deiro de Oliveira (52111411), do OGRMN, desde 03Ago87, a
seu pedido.

Região Militar do Sul

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM José Leitão (51260911), da EPAM, desde 13Ago87;
1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, José Manuel da Conceição Tobias

(15768981), do RIFC, desde 14Ago87.
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Zona Militar dos Açores

São considerados nesta situação desde 03Set87, por terem termi

nado o 13.° CfS, os sargentos em seguida mencionados, da EPSM:

2.° Sarg SM João Carlos Alves Martins (06607983);

2.° Sarg SM Fernando José Gabriel Vieira (03816280).

Zona Militar dos Açores

(Com destino à Delegação do SM)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe SM Mário da Cunha Pimentel (52391311), do RIPD, desde

13Ago87, por conveniência de serviço;
2.° Sarg SM Luís do Carmo Dias (03330084), da EPSM, desde

03Set87, por ter terminado o 13.° CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Abrantes

São considerados nesta situação desde 15Ago87, os sargentos

em seguida mencionados, do 2BIMoto/1BMI/RIA:

SargChefe Inf Joaquim Valério Martins (51360711), por conveniência

de serviço;
1.0 Sarg Inf, adido, Daniel dos Anjos Martins (51169411), a seu

pedido.

Regimento de Infantaria de Beja

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Salvador António Pedras

Gomes (09032467), do RIO, devendo ser considerado nesta situ

ação desde 1 lAgoS7, por conveniência de serviço.
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Regimento de Infantaria de Castelo Branco

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Inf José Adelino Antunes Catana (51533811), do RCMDS,

desde 08Set87;
1.0 Sarg SM Manuel Antunes Morgado Martins (45046460), do

BIMec/IBMI/ABSM, desde 13Ago87;
1.0 Sarg SM Carlos Candeias Henriques (52271711), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde 13Ago87;
1.0 Sarg SM Joaquim Marques Courela (45051762), do DGMG, desde

1 5Ago87.

Regimento de Infantaria de Chaves

2.° Sarg SM Manuel Agostinho Borges Machado (17673483), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde 015et87,
por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd SGE Evaristo António Farropo Lobo (04852278), do

BApSvc/1BMI/ABSM, desde 15Ago87;
1.0 Sarg SGE Manuel António Neves Martins (17031979), do RCE,

desde 14Ago87.

Regimento de Infantaria de Faro

2.° Sarg SM Domingos Manuel Calado Correia (15419483), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet87,
por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde lOAgo87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Inf Dimas da Conceição Artilheiro Algarvio (50096711), do

RIE;
SargAjd SGE Armando Marcos Ferreira (52113811), do GAG 2.
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Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM António Joaquim Trindade Magro (51069611), do RIE,

desde 3lAgoS7;
SargAjd SGE Francisco Julião da Conceição Águas (50854511), do

2TMTP, desde 015et87.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Álvaro da Costa Pereira (15337681), da EPSM, desde

OlSet$7, por ter terminado o 13.° CFS;

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, Valdemar Nascimento Sequeira

(07515482), do QGRMC, desde 13Ago87, por conveniência de

serviço.

Regimento de Infantaria de Tomar

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados, do RIP:

1.° Sarg BFE, ramo de músicos, Joaquim António Neves Coca

(19771168), desde 035et87, a seu pedido;
1.0 Sarg BfE, ramo de corneteiros e clarins, Teófilo Pinto da Mota

(39057854), desde l4Agos7, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

1.° Sarg SGE Manuel Teixeira Azevedo (14625673), do BApSvç/

/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde

14Ago87, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg SGE António Jeremias Caseiro Marques (09297578), do

2BIMoto/1BMI/RIA, devendo ser considerado nesta situação

desde l4Ago$7, por conveniência de serviço.
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Artilharia

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde 1 4Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados, do RCE:

SargAjd SM Carlos Vicente (50456811);
1.0 Sarg SM Brás José do Carmo (52511211).

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM António José Fernandes Alonso (18643083), da EPSM,
desde 3lAgo87 (a);

2.° Sarg SM Armando Reis Abrantes (19166683), da EPSM, desde
3lAgo87 (a);

2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Paulo José Comes fer
feira Coelho (07177284), do CIAAC, desde 07Set87 (b).

a) Por er terminado o 13.° CfS.
b) A seu pedido.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 1

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Carlos Manuel de Sousa Angelino (05114982), do RAC,
desde llAgo87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM José António Moreira Lopes (06754984), da EPSM, desde
02Set87, por ter terminado o 13.° CFS.

Grupo de Artilharia de Guarnição n.° 2

2.° Sarg SM João Manuel da Silva Pinto (04530584), da EPSM, de
vendo ser considerado nesta situação desde 035et87, por ter
terminado o 13.° CfS.
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg BFE, ramo de músicos, Fernando José Pires (50881811), da

EMEL, desde 07Ago87 (a);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, Romeu Adriano Lopes (05611063),

do RIT, desde 07Ago87 (b);
1.0 Sarg BfE, ramo de músicos, José Domingos Gomes Rego

(01938866), da EPI, desde 14Ago87 (b).

(a) A seu pedido.
(b) Por conveniência de serviço.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

2.° Sarg SM Hilúrio Fernandes Coutinho de Sousa (14228784), da

EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet87,

por ter terminado o 13.° CFS.

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° Sarg SM Carlos Alberto Jorge Moura (08199382), da EPSM,

devendo ser considerado nesta situação desde OlSet87, por ter

terminado o 13.° CFS.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Manuel Ribeiro Pereira Cardador (04815464), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde l4AgoS7, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM Arménio Mendes Leal (07093283), da EPSM, desde

OlSet87, por ter terminado o 13.° CFS.
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Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Adérito Ribeiro Noivo (51157711), do GCC/1BMI/
/RCSM, desde 15Ago87;

1.0 Sarg SM Adão Araújo (03722864), do DGMG, desde 11 Ago87;
1.0 Sarg SM Manuel da Silva Cruz (08642864), do BApSvç/1BMI/

/ABSM, desde 15Ago87.

Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM Sebastião Luís dos Santos Amoroso (51320411), do RIA,
desde 14Ago87 (a);

1.0 Sarg SM José Luís Salgueiro Lourenço (50422911), do GAG 1,
desde l5ÀgoS7 (a);

2.° Sarg SM José Manuel Ladeiras Nauírio (08134784), da EPSM,
desde 31Ago87 (b);

2.° Sarg SM João da Paz Pires (14444983), da EPSM, desde 31Ago87
(b);

2.° Sarg SM Carlos Manuel dos Santos Fraga (19661483), da EPSM,
desde 3lAgo87 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(6) Por ter terminado o 13.° CfS.

Batalhão do Serviço de Material

(Com destino à Delegação do SM/RMC)

SargChefe SM José Augusto Barreto dos Reis (50330111), do
QGZMA, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago87,
por conveniência de serviço.
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Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

SargChefe Inf Serafim Teixeira (50840111), da ESE, devendo ser

considerado nesta situação desde 31Ago87, por conveniência de

serviço.

Batalhão do Serviço de Transportes

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados;

SargAjd Inf Cravelino Caldeireiro Camboias (51185411), do RIE,

desde llAgo87 (a);
2.° Sarg SM João António Gonçalves féria (18769483), da EPSM,

desde OlSet87 (b);
2.° Sarg SM José Augusto Águas Amador (03204482), da EPSM,

desde OlSet87 (b).

(a) Por conveniência de serviço.

(b) Por ter terminado o 13.° CFS.

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

São considerados nesta situação desde l3Ago$7, por conveniência

de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf Heitor Martins (50167611), do RIO;

2.° Sarg Inf José Augusto Táboas (07671682), do RIFC.

J a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Jorge Manuel Gomes Ferreira Dias

(19017581), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde OlAgo87.

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2.° Sarg SM José Pires Ribeiro da Cruz (08962484), da EPSM,

devendo ser considerado nesta situação desde OlSet87, por ter

terminado o 13.° CfS.
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2.° Batalhão de Infantaria Motorizado/RIA

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargAjd Inf Martinho Prates Piteira Guerra (51348711), do RIA,

desde 15Ago87;
SargAjd Inf Atílio Marques Nicolau (51988711), do RIA, desde

1 5Ago87;
SargAjd SM Manuel António Pereira de Sousa (50136811), do RIFC.

desde 14Ago87.

Grupo de Artilharia de Campanha/RAL

1.0 Sarg SM António de Almeida Pedreiro (04103065), do QGRMC,
devendo ser considerado nesta situação desde 24Ago87, por con
veniência de serviço.

Grupo de Carros de Combate/RCSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SM Raul Manuel de Jesus Monteiro (51132411), do 2BIMoto/
/lBMI/RIA, desde I2Ago$7, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM Henrique Manuel Balsinha Raleira (01336083), da EPSM,
desde OISet87, por ter terminado o 13.0 CFS.

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg SM Mantiel Adelino Carmelino (61138958), do QGZMA,

desde l5Ago$7 (a);
2.° Sarg SM João Manuel da Silva (16667683), da EPSM, desde

OlSet$7 (b);
2.° Sarg SM José António Ruivo ferreira (04166383), da EPSM,

desde OlSet87 (b);
2.° Sarg SM Manuel Fernando Teixeira Machado (09701983), da

EPSM, desde OlSet$7 (b).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) Por ter terminado o 13.° CFS.
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Companhia de Transmissões/ABSM

2.° Sarg SM José Manuel de Oliveira Morgado (01976780), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago87, por ter
terminado o 13.° CfS.

Comandos

Regimento de Comandos

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

l.° Sarg Inf Duarte ferreira Fernandes fonseca (44409461), do RIC,
desde tlAgo87;

SargAjd BfE, ramo de corneteiros e clarins, Manuel da Conceição
ferreira Ribeiro (50204911), do QGRML, desde lOAgo$7.

Regimento de Comandos

(Com destino à BfE)

1.0 Sarg Inf José António da Silva (60835670), do RIPD, devendo ser
considerado nesta situação desde 15Ago87, por conveniência de
serviço.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

1.0 Sarg SGE António Manuel Salgado Marinheira (12683174), do
RIE, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87,
por conveniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

1.0 Sarg SGE António José Lopes de Azevedo (19071778), do BSGE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por con
veniência de serviço.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

1.0 Sarg SGE Arlindo Henrique Guedes Costa Castanheira
(0179507$), do DRMAFI, devendo ser considerado nesta situação
desde lOAgo$7, por conveniência de serviço.
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Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

Tribunal Militar Territorial de Elvas

1.0 Sarg SGE António Francisco Abrantes Pires (46406456), do RIE,
devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago87, por con
veniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mancionados:

SargAjd Inf Otílio Joaquim Cunha Carr’eço (46098961), do RIE,
desde lOAgo87;

2.° Sarg Inf João Manuel Correia Poejo (15634182), do BIMec/
/1BMI/ABSM, desde l4AgoS7;

2.° Sarg Inf António João Mota Rato (13683383), do RIBE, desde
14Ago87;

2.° Sarg Inf Álvaro João Balsinhas Matroca (04812184), do 2BIMoto/
/1BMI/RIA, desde 14Ago87.

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução de Operações Especiais

1.0 Sarg SM, adido, António Teixeira Ruivo (50462111), do BApSvç/
/ 1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
13Ago87, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

1 — Continua colocado neste estabelecimento hospitalar para
preenchimento de cota desde OlAgo87, o 2.° Sarg SS, ramo de me
dicina, José Augusto Serrano Couceiro (11435982).

2—2.° Sarg SM Severino José Dias Loureiro (13935583), da
EPSM, devendo ser considerado nesta situação desde OlSet87, por
ter terminado o 13.° CFS.
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Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Luís Ribeiro Lopes

(05997882), do HJVIP, devendo ser considerado nesta situação

desde OlAgo87.

Hospital Militar Regional n.° 1

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Eduardo Luís Brandão Alves

(07202883), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde OlAgo87.

Hospital Militar Regional n.° 3

2.° Sarg SS, ramo de medicina, Casímiro de Matos Ventura

(09035182), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde OlAgo87.

Hospital Militar Regional n.° 4

2.° Sarg 55, ramo de medicina, Francisco José Bastos Pereira Batalha

(05750582), do HMP, devendo ser considerado nesta situação

desde OlAgo87.

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM Álvaro Herculano Morais (09724483), da EPSM, desde

31Ago87, por ter terminado o 13.° CFS;
1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, José António Victorino

Andrade (19216286), do RLL, desde 15Ago87, a seu pedido.

Depósito Geral de Material de Guerra

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SM José Landeiro Matanço (45583158), do CIAAC, desde

l4Ago87, por conveniência de serviço;
2.° Sarg SM Rui Jorge de Oliveira Faria (18320380), da EPSM,

desde OlSet37, por ter terminado o 13.° CFS.
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Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exrcíto

Chefia do Serviço de Material de Instrução

SargAjd João Maria dos Santos Cruz (41025311), da DSP, devendo
ser considerado nesta situação desde 07Set87, por conveniência
de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Zona Militar dos Açores

1.° Sarg António Feiício Ribeiro (32131362), do OGRML, devendo
ser considerado nesta situação desde 1 lAgo87, por conveniência
de serviço.

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar de Lisboa

1.0 SargMii lnf Victor Manuel Soares Schepens de Meio (73707072),
do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde
09Jun87, por ter entrado de licença ilimitada.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 SargMil Inf Carlos Jorge fernandes Cerveira Pinto (23003711),
do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde
OGAgo87, a seu pedido.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

1.0 SargMil Inf José António Paulo (82127173), do BSGE, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago$7, por conveniência
de serviço.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluiu o «Curso de Comandos» — Especialidade 959QA, que
frequentou no RCMDS, no período de 09Abr87 a 29Jun87, com a
classificação de 16,11 valores, o 2.° Sarg Inf Aurélio Rodrigues
Ramos (04237983), do lBIMoto/1BMI/RIT.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 70/86, de
5 de Abril, é actualizada a pensão mensal de reserva para 20 530$00,
desde 01Jan86, ao 2.° Sarg Manuel Alves Pires (53118311), do
QGRML.

b) De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de
26 de fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva
para os quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos
sargentos em seguida mencionados:

SargMor José Garraio Afonso (50479111), do QGRMS, 97 820$00;

SargMor António André Jónior (50574511), do QGRML, 90300$00;
SargMor Víctor Manuel Bento Baeta (50562711), do QGRMC,

97 820$00;
SargMor Arlindo Madeira Bonifácio (50683111), do QGRML,

92 758$00;
SargMor Manuel da Luz Rebocho Borralho (50347911), do QGRMS,

92 830$00;
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SargMor Manuel Joaquim Moreira Dias (50528211), do QGRMN,
97 820$00;

SargMor Alberto Manuel da Rosa Evangelista (50673311), QGRML,
90 300$00;

SargMor Manuel José fernandes (50348211), QGRML, 97 820$00;
SargMor António Maria Comes (50526611), do QGRMC, 99 840$00;
SargMor João Gonçalves (50571111), do QGRML, 97 820$00;
SargMor Sérgio Fernandes Gonçalves (50348111), do QGRML,

94 152$00;
SargMor José Vaz Martins (50564411), do OGRMC, 103 457$00;
SargMor Luís da Rosa Alves Mota (50479011), do OGRMC,

84 800$00;
SargMor Júlio Vicente Pacheco (50678211), do QGRML, 89 700$00;
SargMor António Manuel Paco (50563711), do QGRML, 92 320$00;
SargMor Manuel Caetano Pires (50683611), do QGRML, 90 300$00;
SargMor Jogo Lopes Rosado (50420811), do OGRML, 97820$00;
SargMor Francisco Pereira do Rosado Santos (50458911), do QGRML,

97 820$00;
SargMor António Pereira Guerreiro da Silva (50511711), do QGRML,

99 840$00;
SargMor Modesto da Silva (50665111), do QGRML, 99 840$00;
SargMor António Torres (57303611), do QGRMC, 90867$00;
SargMor António Alves Vieira (50438711), do QGRMC, 105 340$00;
SargChefe Joaquim do Carmo Ascenção (50584511), do QGRML,

86 600$00;
SargChefe José Vicente Bandeira (50587911), do QGRMS, 94 150$00;
SargChefe João Afonso Barradas (50485311), do GGRMS, 88250$00;
SargChefe João Pereira Borges (50676611), do QGRMN, 95 698$00;
SargChefe Joaquim Alves Borges (50572711), do QGRMN, 88 688$00;
SargChefe Eduardo Comes de Carvalho (50533$11), do QGRML,

92 200$00;
SargChefe José Luís Catarino (50469211), do QGRMN, 100 900$00;
SargChefe António Manuel Clérigo (50347411), do QGRMS,

95 400$00;
SargChefe Francisco dos Santos Duarte (50594411), do QGRMC,

97 629$00;
SargChefe Francisco Esteves (50663111), do QGRML, 88250$00;
SargChefe Rafael da Silva Faria (50441111), do QGRML, 95400$00;
SargChefe Orlando Filipe fernandes (50507011), do QGRML,

95 800$00;
SargChefe Felicíssimo de Jesus Ferreira (50507111), do QGRML,

80 283$00;
SargChefe Feliciano Francisco florentino (50516211), do QGRML,

83 544$00;
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SargChefe António Moreira fragoso (50468311), do QGRMC,

81 100$00;
SargChefe Joaquim Costa Reia Garcia (50454411), do QGRMS,

100 900$00;
SargChefe António Pereira Gomes (50440111), do QGRMC,

93 750$00;
SargChefe Arnílcar Correia Gregório (50361611), do QGRML,

94 650$00;
SargChefe José Inácio Infante (50439611), do QGRMS, 93 750$00;
SargChefe João Alves Isidoro (50479411), do OGRMC, 100 900$00;
SargChefe Júlio Augusto Jarra (50557011), do QGRMN, 88 250$00;
SargChefe António Mendes Marques (50341211), do QGRMC,

100 900$00;
SargChefe Eudócio Veredas Matos (50421211), do QGRMS,

81 538$00;
SargChefe António Gonçalves Melão (50341611), do QGRMS,

100 900$00;
SargChefe Francisco Alves Minga (50469711), do QGRMN,

100 900$00;
SargChefe António Sanches Monteiro (50674011), do QGRMC,

88 250$00;
SargChefe Jorge Francisco Xavier Morais (87507654), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe José de Matos Morais (50441311), do QGRMC, 81100$00;
SargChefe Manuel Henrique da Conceição Nunes (50682811), do

QGRML, 95 983$00;
SargChefe António César Ramos de Oliveira (50666611), do QGRMN,

88250$00;
SargChefe Felisberto Ramos (50469011), do QGRMN, 100 900$00;
SargChefe Manuel da Silva Ribeiro (50461111), do QGRML,

81100$00;
SargChefe José Manuel Roberto (50450911), do QGRML, 89 417$00;
SargChefe Américo dos Santos (50557511), do QGRMN, 82 631$00;
SargChefe João António da Saúde (50599611), do QGRMS,

93 750$00;
SargChefe Mário Fernandes Simões (50442511), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe José Luís Teixeira (50360611), do QGRML, 88250$00;
SargChefe Augusto Veiga Meira Torres (50527511), do QGRMN,

$8 688$00
SargChefe Joaquim Monteiro Valente (50580011), do QGRML,

93 750$00;
SargAjd Joaquim Reis Alcobia (50421911), do OGRMC, 74600$00;
SargAjd José Ferreira de Almeida (50654111), do QGRMC, 70 000$00;
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SargAjd Tobias dos Santos Almeida (50561211), do QGRMC,
82 720$00;

SargAjd António José Alves (50527711), do QGRMN, 83 928$00;
SargAjd António Monteiro Andrade (50594211), do QGRMC,

67 520$00;
SargAjd Emídio António (50965811), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Augusto Cardoso Batata (50569511), do QGRML, 76360$00;
SargAjd José António Boi (50458211), do QGRMC, 70000$00;
SargAjd Rogério da Silva Branco (50360511), do QGRML, 87320$00;
SargAjd Américo Sabino Canhoto (50442811), do QGRML, 80 960$00;
SargAjd Alexandre Capela (50533311), do QGRMC, 76 360$00;
SargAjd Albino ferreira do Carmo (50673411), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Bernardino Domingos de Carvalho (50525211), do QGRMN,

54 444$00;
SargAjd Joaquim Carvalho Cevada (50453011), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd Carlos Alberto da Silva Cordeiro (50483711), do QGRML,

56 390$00;
SargAjd José Correia (50515311), do QGRML, 85920$00;
SargAjd José Augusto Costa (50342011), do QGRMC, 77 355$00;
SargAjd Rafael Póvoas félix (50666111), do QGRML, 70363$00;
SargAjd Américo Alves Ferreira (50516411), do QGRML, 74600$00;
SargAjd Joaquim Pereira dos Santos Figueiredo (50576311), do

QGRML, $2 720$00;
SargAjd Amtónio Inácio Filipe (50351911), do QGRMS, 71 257$00;
SargAjd Fernando Augusto Fortuna (50465911), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Joaquim José ferreira Frade (50521811), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd António Pacheco Furtado (50346311), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd José Alves Garcia (50488411), do QGRMC, 70000$00;
SargAjd Ramiro Gomes (50486911), do QGRML, 70387$00;
SargAjd João José dos Reis Gonçalves (50439811), do QGRMC,

80 960$00;
SargAjd José Maria Gonçalves (50569211), do QGRML, 85 920$00;
SargAjd Aguinaldo da Graça (50458611), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd Luís Ferreira Graça (50671811), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd Cândido Augusto Pires Guimarães (61115657), do QGRMC,

67 026$00;
SargAjd Uriel da Cruz Neixa Inglês (50416511), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd José Áreas Lameirinhas (50531511), do QGRML, 76360$00;
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SargAjd António Rodrigties dos Santos Lança (51518411), do

QGRMS, 70 000$00;
SargAjd José António Brito Leso (50441211), do QGRPvIS, 87 320$00;

SargAjd António de Lima (50667211), do QGRML, 78977$00;

SargAjd Jorge Rodrigues Lima (50517811), do QGRML, 64329$00;

SargAjd José Correia Lopes (50618911), do QGRMC, 74600$00;

SargAjd Victorino Batista Machado (50583011), do OGRML,

82 720$00;
SargAjd Francisco Jorge Martins (50663611), do QGRML, 70 000$00;

SargAjd Manuel Albino da Silva Martins (50488311), do QGRMN,

58 824$00;
SargAjd Manuel Martins (50332711), do OGRMN, 70000$00;

SargAjd Joaquim Marcos Minhoto (61175456), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Joaquim da Rocha Monteiro (50349811), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd Joaquim Francisco Morais (50345511), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd José Pinto Morais (50468011), do QGRMN, 83916$00;

SargAjd António Manuel Moreno (50430411), do QGRML, 82 720$00;

SargAjd Manuel de Jesus Vaz Palma (50354911), do QGRML,

52 965$00;
SargAjd José Benavente Lino Pouca Pena (50444311), do QGRML,

74 600$00;
SargAjd José fernandes Pereira (50619011), do QGRMS, 76 798$00;

SargAjd José Jorge Pereira (5035$411). do QGRML, 27088$00;

SargAjd José Maria Pereira (50438211), do QGRML, 82720$00;

SargAjd Manuel Domingos Filipe Pereira (50527611), do QGRMN,

$0 960$00;
SargAjd João Fazendas Piçarra (50357711), do QGRML, $1 360$00;

SargAjd Domingos Pereira Pina (50582911), do QGRML, 76360$00;

SargAjd Manuel Santiago do Pomar (50424211), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd João Francisco Ramalho (51315511), do QGRML, 70000$00;

SargAjd José da Silva Rézio (50417811), do QGRMS, 70000$00;

SargAjd José da Conceição Rodrigues (58239111), do QGRMS,

76 843$00;
SargAjd Raul Pereira da Rosa (50682611), do QGRML, 47 477$00;

SargAjd Adriano Ferreira de Sá (50527111), do QGRMN, 82 720$00;

SargAjd António Joaquim dos Santos (50577711), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd Artur Ribeiro dos Santos (50519311), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Barnabé Gaocho Saúde (50652711), do QGRML, 82720$00;
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SargAjd Alfredo Sequeira (50577311), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd Armindo da Silva (50346211), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd Emérico João Tolentino da Silva (87365946), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Francisco José da Silva (50570011), do QGRML, 76360$00;
SargAjd João da Silva (50485$11), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Sílvio Rodrigues dos Santos Silva (50467711), do QGRMN,

$2 720$00;
SargAjd José Soares (50345611), do QGRMS, 82 720$00;
SargAjd Manuel Soares (50358911), do QGRML, 59630$00;
SargAjd Fernando Meio de Sousa (50352311), do OGRMC, 71 329$00;
SargAjd Máximino de Sousa (50467411), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd António de Oliveira Tavares (50570611), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd António Ledo Teixeira (50466711), do OGRMN, 82720$00;
SargAjd Inácio António Toscano (50617$11), do QGRI1S, 82720$00;
SargAjd António da Veiga (50682411), do QGRML, 82 720$00;
1.° Sarg António Rodrigues Abana (50340811), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg Armando Morais de Abreu (50577511), do QGRMC,

28 791$00;
1.0 Sarg Joaquim dos Santos Abreu (50564911), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg António Manuel Afonso (50470611), do OGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg José João Alexandre (50589211), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Estêvão José Alexandrino ($8067562), do QGRML, 43 618$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Alferes (50418011), do OGRMS, 61 578$00;
1.0 Sarg Manuel Couto de Almeida (61159960), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg António Joaquim Alpalhão (50667111), do QGRML,

65 563$00;
1.0 Sarg António Alves (50514811), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Sérgio dos Santos Amaral (61144360), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Amarílio José Gonçaives de Amorim (55171011), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg António Nicolau Ferreira de Amorim (50528311), do

QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Ilídio de Alexandre (50579511), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg João Asseiceira (50665511), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg António Manuel ferraz de Azevedo (88034660), do QGRML,

47211$00;
1.0 Sarg José Caetano Barradas (50516511), do QGRML, 61 220$00;
1.0 Sarg Pedro Simão de Bastos (50564811), do QGRMC, 76 960$00;
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1.° Sarg Manuel Palhinhas Beijocas (50348711), do OGRMS,
66 627$00;

1.0 Sarg Manuel Duarte Bernardo (50678611), do QGRML, 37 760$00;
1.0 Sarg António Joaquim Bordalo (50454211), do QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Pedro de Sousa Borralho (50660411), do QGRML, 76 960$00;
1.0 Sarg Adriano Fernando Branquinho (61073259), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Severino da Graça Serra Bogalho (50538411), do OGRML,

27 685$00;
1.0 Sarg Joaquim ferreira Campos (61084056), do QGRMC,

65 563$00;
1.0 Sarg José de Oliveira Canelas (50678011), do QGRML, 61 208$00;
1.0 Sarg Gualdino Cardoso (50472211), do QGRMN, 57588$00;
1.0 Sarg Mário Mendes do Carmo (50511911), doo QGRMU,

71 443$00;
1.0 Sarg Domingos Guimarães Carreira (50599011), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg João José de Jesus Correia (50479811), do QGRMS,

69 764$00;
l.° Sarg Silvestre Carrola (50600011), do OGRMC, 67 518$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Carvalho (50678911), do QRGMS,

66 984$00;
1.0 Sarg Rui Manuel de Carvalho (50619711), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 $arg Renato Hugo Duarte Catulo (52263111), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Luís António Canhão Cavaco (50347811), do QGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg Manuel Henrique Cavaleiro (50488611), do QGRML,

70 200$00;
1.0 Sarg Manuel Ribeiro Cavaleiro (61138760), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg António Luís Ferreira Coelho (50654311), do QGRML,

60 219$00;
1.0 Sarg Armando Cardoso Coelho (50469111), do OGRMN,

67 696$00;
1.0 Sarg José da Rosa Coelho (50350811), do QGRML, 65 915$00;
I.° Sarg José Inocncio Coito (50586211), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Luís Marques Pereira da Conceição (61089857), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg António fernandes Correia (50349611), do QGRML,

77 806$00;
1.0 Sarg António Crisóstomo (50512111), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg José Pereira dos Santos Cristóvulo (50487011), do QGRML,

65 200$00;
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1.0 Sarg José Manuel Cunha (50517611), do OGRML, 39 694$00;
1.0 Sarg Aníbal José Dias (50477111), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Carlos José Sampaio Dias (61057757), do QGRMC,

66 070$00;
1.0 Sarg Joaquim Paulo Dias (50421011), do QGRMC, 67 131$00;
1.0 Sarg Marco António Dias (50629611), do QGRMS, 77443$00;
1. Sarg Rogério Lourinho Alves Dinis (50618611), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Israel Domingues (50537311), do QGRML, 52 673$00;

l.° Sarg João Maria Nicolau Duarte (50488511), do QGRMC,
65 200$00;

1.0 Sarg Manuel Canelas da Encarnação (50352611), do OGRMS,
55 994$00;

1.0 Sarg Francisco António Fortes Falardo (61077557), do QGRML,
65 200$00;

1.0 Sarg Francisco Lopes Faria (50594711), do QGRML, 66 160$00;
1.0 Sarg Agostinho Andrade Fernandes (50347111), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Duarte Fernando Ramada Ferreira (61032259), do OGRMN,

64 747$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50486811), do QGRMC, 49 956$00;
1.0 Sarg Francisco Ferreira (50539411), do QGRML, 64005$00;
1.° Sarg Guilherme Ferreira (50580811), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Mantiel Júlio Ferreira (50341511), do QGRML, 46636$00;
l.° Sarg Leonel Brites de Figueiredo (50472111), do QGRMN,

42 167$00;
1.0 Sarg Carlos Manuel Marques Filipe (50538311), do QGRML,

46 485$00;
1.0 Sarg Elvino Almeida Filipe (50364511), do QGRML, 20764$00;
1.0 Sarg Ilídio dc Jesus Almeida Freitas (62008553), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg José dos Santos Goines Fróis (50489011), do QGRML,

38 184$00;
l.° Sarg João Vasco Paixão da Gama (50680311), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Armindo Pereira Gaspar (62045657), do QGRMC, 59 767$00;
1.0 Sarg Joaquim Ramos Gata (50580611), do QGRMC, 64005$00;
1.0 Sarg Albano Pires Gomes (50663411), do QGRMN, 65200$00;
1.0 Sarg João António Abrantes Gomes (50345711), do QGRMS,

33 275$00;
1.0 Sarg José dos Santos Gomes (50443011), do QGRML, 50 184$00;
1.0 Sarg Manuel Vieira Gomes (50610$11), do QRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Armando dos Santos Caramelo Gonçalves (50439511),

do QGRMS, 45 429$00;
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1.0 Sarg Jerónimo Ribeiro da Graça (62041954), do QGRMN,

65 200$00;
l.° Sarg Aristides Diz Guerra (61004257), do QGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg Faustino Augusto Guerra (50347311), do QGRMS 71 080$00;

1.0 Sarg António Jacinto Leocádio (50656111), do QGRML, 65200$00;

l.° Sarg João Pires Limpo (50484011), do QGRML, 69 764$00;

1.° Sarg Manuel Lopes (50527211), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto Louro (50451411), do QGRMC, 71 080$00;

1.0 Sarg Mário Virgílio Macedo (50332211), do QGRML, 76 960$00;

1.0 Sarg António Maria Macide (52183311), do QGRMC, 84 868$00;

1.0 Sarg José Mariano Maluco (50665911), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg Joaquim Alberto Barão Martelo (50516611), do QGRML,

51 013$00;
1.0 Sarg Fernando de Almeida Martins (50564011), do QGRMC,

60 056$00;
1.0 Sarg Fernando Ribeiro Martins (50657311), do QGRML, 76960$00;

1.0 Sarg Manuel da Costa Martins (50484511), do OGRML, 81 560$00;
1.0 Sarg Manuel Pinto de Matos (61193960), do QGRMN, 65200$00;
1.0 Sarg Manuel António Maurício (50348311), do QGRMS, 53 925$00;

1.0 Sarg Marcolino Alexandre de Sampaio e Meio (50488211), do

OGRMN, 57 352$00;
1.0 Sarg João Mendes (50503711), do QGRML, 39090$00;
1.0 Sarg José Marques Mendes (50683011), do QGRML, 52522$00;
1.0 Sarg João Garra Mesquita (50581111), do QGRMC, 81 560$00;
1.0 Sarg António Guerreiro Mestre (50571011), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Miguel (50484711), do OGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg José Augusto Monteiro (50453511), do OGRMS, 81 560$00;
1.0 Sarg José João Gregório Morais (87403453), do OGRML,

65 776$00;
1.0 Sarg Hélio Fernando Moreira Morgado (50676311), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg José da Cruz Mousinho (50418211), do QGRMS, 71 080$00;

1.0 Sarg José Alves Mouta (50587111), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Neto (61157859), do QGRMN, 65200$00;
f0 Sarg Manuel de Jesus Nunes (50365$11), do QGRMS, 52975$00;

1.0 Sarg Manuel Robalo Nunes (50362311), do QGRMC, 71 080$00;

1.0 Sarg Ernesto de Sousa Oliveira (61105960), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim Vicente Dias de Oliveira (50476511), do QGRML,

69 800$00;
1.0 Sarg Eduardo Alcino Pereira (50468211), do QGR\IN, 71 080S00;

1.0 Sarg Manuel Martins Pereira (50577211), do QGRMC, 65 200$00;
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1.0 Sarg Marciano Aigusto Pereira (50421111), do QGRML,
65 200$00;

1.0 Sarg Josá Martins Rosado Píça (50349011), do QGRMS,
69 764$00;

1.0 Sarg Ildebeito da Costa Pinto (50589411), do QGRMN, 76 960$00;
1.0 Sarg Armando Ferraz Gomes Pires (61000258), do QGRMC,

65 563$00;
1.0 Sarg Manuel ferreira Pires (62002955), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Augusto Afonso Pissarra (50462011), do QGRMC, 69 800$00;
1.0 Sarg António Pereira dos Prazeres (61134259), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Bernardino Virgílio Quito (50483411), do QGRML,

41 656$00;
1.0 Sarg Manuel Augusto de Azevedo Rainho (50339811), do QGRMS,

64 728$00;
1.0 Sarg Alberto Serra Ramos (50584611), do QGRML, 65 486$00;
1.0 Sarg Jaime Rosa Ribeiro (50422811), do QGRMN, 73697$00;
1.0 Sarg Tomaz Augusto Ribeiro (50421811), do QGRMN, 67460$00;
1.0 Sarg Manuel de Oliveira Mendes Rodrigues (50465711), do

QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Madruga Ferreira Romano (50452211), do QGRMS,

6$ 400$00;
1.0 Sarg José Monteiro Rosa (50471211), do QGRMN, 80 160$00;
1.0 Sarg Manuel Maria Parra Ruivo (50561411), do QGRMC,

76 960$00;
l.° Sarg João Guilherme de Só (50539511), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Carlos Morão dos Santos (50577911), do QGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Humberto Augusto dos Santos (50326411), do QGRMN,

71 080$00;
1° Sarg Manuel Guerreiro dos Santos (50618411), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Mário Luís dos Santos (50569611), do OGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Ernesto Marques Saraiva (62049855), do QGRMC, 57 503$00;
1.0 Sarg Alfredo Diogo Seixas (50487211), do QGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg Vítor Gonçalves Sequeira (50660911), do QGRML,

81 560S00;
1.0 Sarg Álvaro Marcolino ferreira da Silva (50528311), do QGRMN,

78 410$00;
1.0 Sarg Adolfo Alberto Martins Moreira da Silva (61016255), do

QGRMN, 65 200$00;
l.° Sarg José Alberto Simas da Silva (50682911), do QGRML,

61 729$00;
1.0 Sarg José Martins da Silva (50562411), do QGRMC, 81 560$00;
1.0 Sarg Luís Vieira da Silva (50332311), do QGRML, 71 080$00;
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1.0 Sarg Manuel António Moutinho da Silva (50557811), do QGRMN,
71 080$00;

1.0 Sarg Manuel Jacinto da Silva (50477311), do QGRML, 71 080$00;

1.° Sarg António Simão (50476011), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Joaquim Reis Simões (50539311), do QGRMC, 78 346$00;
1.0 Sarg Virgílio Augusto Simões (50470211), do QGRMN, 76 960$00:

l.° Sarg Francisco Duarte Siopa (50389211), do QGRMC, 75680$00;
1.0 Sarg Mário Artur Silva Soares (61193560), do QGRMN, 68617$00;
1.0 Sarg José da Costa Sousa (50399911), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Mário Gouveia dc Sousa (62053155), do QGRML, 54937$00;

1.° Sarg Francisco Gonçalves Tapadas (50440911), do GGRMS,

62 360$00;
1.0 Sarg Antero Augusto Teixeira (50564311), do QGRMN, 65 915$00;
1.0 Sarg Albano Fernando Teresinho (50526711), do QGRMN,

65 200$00;
l.° Sarg Fernando Tomás (80460111), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Ilídio Rodrigues Torrão (61058658), do OGRMN, 55 692$00;
1.0 Sarg Francisco António Pereira Veloso (50527411), do QGRMN,

64 846$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim do Nascimento Viegas (50585411), do

QGRMS, 53 639$00;
1.0 Sarg Joaquim António Caldeira Vieira (50475111), do QGRML,

76 960$00;
2.° Sarg Francisco João Carapau (50484211), do QGRML, 29 682$00;

2.° Sarg Manuel João Almoça da Cruz (50678$11), do QGRMC,

22 580$00;
2.° Sarg Manuel Alve3 Pires (53118311), do QGRML, 22960$00;

2.° Sarg José Luciano Pulido (50664011), do QGRML, 27 019$00;

2.° Sarg Benjamim Silva Tavares (50674611), do QGRML, 31 944$00;

2.° Sarg Adolfo Cardoso Alves Teixeira (50572$11), do QGRMC,

47 515$00;
2.° Sarg João Martins Vieira (50676511), do QGRML, 27 273$00;

2.’ Sarg Gonçalo Gornes de Almeida Leitão (50331111), do QGRML,

22 580$00.

2. Rectificações

a) Tem a pensão mensal de reserva de 66 177$00, desde 01Jan86,

e não como foi publicado na O. E. n.° 1/87, — 3.’ Série, a páginas

36, o 1.0 Sarg Jaime Rosa Ribeiro (50422811), do QGRMN.

b) Tem a pensão mensal de reserva de 42 458$00, desde 01Jan86,

e não como foi publicado nas O. E. n.°’ 24/85 e 5/87,—3.’ Série,

a páginas 795 e 182, respectivamente, o SargAjd Raul Pereira da

Rocha (50682611), do QGRML.
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VII— DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço no Esquadrão de Lanceiros de Ponta Delgada
desde l9Ago87, o 1.0 Sarg Cav Nélson Lucas Viegas Alves (03086981),
do QGZMA.

2. Presta serviço no BAM desde 06Ju187, o SargAjd SGE, Res,
Jsac Correia da Silva (51023411), do QGRMN.

Números de identificação

3. O l.° Sarg Inf António Victorino Ribeiro, do ABSM, passa
a ter atribuído o número de identificação 08584864, deixando de
ter atribuído o número 23100511.

Rectificações

4. Na O. E. n.° 9/87 — 3. Série, a páginas 278, onde se lê
“SargChefe Cav, Res, Joaquim Maria Cabaço” deve lêr-se “SargChefe
Cav, Rcs, Joaquim Martins Cabaço, este sargento pertence à DSP.

VIII— OBITUÁRIO

1986

Novembro, 26— 1.° Sarg Ref Francisco Manuel Correia (52369211),
do QGRMN.

1987

Julho, 21 — l.° Sarg Ref Silvério Lopes Martins (50022411), do
QGRML.

Agosto, 6_1.0 Sarg Ref João Francisco Rodrigues (50330011), do
QGRML.

Setembro, 1 —2.° Sarg Ref José da Silva (52362511), do QGRMN.
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O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firinino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general





MINISTËRIO DA DEFESA NÀCONAL

ESTADO - MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3 SÉRIE
N.° 20/15 DE OUTUBRO DE 1987

Publica.se ao Exércïto o seguinte:

1—MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Aumentos

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Ju187, ao

abrigo do § 4•0 do artigo 19.0 e alínea b) do artigo 31.° ambos do

Decreto-Lei n.° 42 075, de 3lDec58, vindos da FAP para transitarem

para a situação de reserva, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Pára Hernâni da Silva Carvalho (53120611), da BOTP 2;

SargMor Pára José Martins Azevedo (53120511), da BA 2;

SargMor Pára António Rodrigues (53120711), da BETP;
1.0 Sarg Pára Alberto Alexandre Terras (53116011), da BETP.

(Por portarias de 23Set$7.)

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 28

de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro do serviço de administração militar

1.0 Sarg, adido, David Arnaldo Conceição Pedro (46164461), da MM,
desde lOAgo87.
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Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

SargChefe, adido, Manuel Gonçalves Lopes (50123711), do BSGE/
/SCEPL, desde 14Ago87.

(Por portarias de 27Ago87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se
indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
a redacção que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/
/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida mencionados, do
/BSGE:

SargMor Artur Fernando Pimenta (51714611), desde OlAgo87;
SargChefe Francisco Frade Raimundo (50029611), desde 31Ju187;
1.0 Sarg José Luís Marques da Silva (04750179), desde 03Ago87.

(Por portarias de 27Ago87.)

Comando-Chefe das Forças Armadas dos Açores

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde l3Agos7, nos ter
mos da alínea b)-14) no n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Isidoro da fonseca Almeida
(44212860), do RIPD.

(Por portaria de 27Ago87.)

Comando das Forças de Segurança de Macau

Quadro da arma de cavalaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Ago87, nos
termos da alínea a) do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20
de Agosto, o 1.0 Sarg Luís Manuel Gouveia Antunes (17147187), do
EME.

(Por portaria de 235et87.)
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Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo87, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado por portaria de
09Ju187, inserta no D. R. n.° 161 — II Série, de 16Ju187, o SargAjd,
adido, João António Trabulo (50896911), do QGRMN.

Quadro do serviço geral do Exército

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo87, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Jerónimo José Carapinha Barreto

(46050658), do QGRMS.

(Por portarias de 27Ago87.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago87, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargAjd Diamantino Ferro Nascimento
(50186911), do BSGE.

(Por portaria de 27Ago87.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Cofre de Previdência das forças Armadas

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde lOAgo87, nos
termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargMor José Lucínio Oliveira (51701711),
do BSGE.

(Por portaria de 27Ago87.)
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Noutros Departamentos do Estado

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PTDE/DGS e LP

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9•0 do
Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Deezmbro, os sargentos em seguida
mencionados, do BSGE:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe Joaquim Matos Esteves (50290911), desde 03Ago87;
SargChefe João da Silva Vieira (50219311), desde 17Ago87.

Quadro da arma de artilharia

SargAjd António Paula Figueira (50584911), desde 24Ju187.

(Por portarias de 27Ago87.)

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezem
bro, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Joaquim Fevereiro (50284811), do QGRMC, desde 29Set86;
SargAjd Érmino Batista Bandeira (52401211), do QGRMN, desde

30Jan87;
1.0 Sarg João Pereira (52730911), do QGZMM, desde 04Fev87;
1.0 Sarg João Batista Lourenço (51073011), do QGRML, desde

26Fev87;
1.0 Sarg Álvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC, desde

O3Mar$7;
2.° Sarg Jaime Dinis Paralta (52947111), do QGRML, desde 08Mai86;
2.° Sarg Vítor Hugo Martins (52936611), do QGRMC, desde

020ut86;
Furriel Manuel Mendes Ginja (02388134), do QGRMS, desde 3ODec86.

Passagem aos serviços moderados

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

Passou a ser considerado nesta situação desde 12Ago87, nos
termos da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de
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3ODec6l, por decisão da Junta da ATFA, de 21Ju187, homologada

em 12Ago87, o 1.0 Sarg, adido, Aires Soares Rebelo (49030558), do

RIfC. Ingressa no quadro desde a mesma data nos termos do artigo

8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 27Ago87.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

os sargentos em seguida mencionados:

furMil Cav José Azevedo Claro (06960268), do DRMBA, desde

04Set87 (a);
furMil Cav Jorge Rodrigues Guimarães (11482473), do RCE, desde

04Set87 (a);
furMil SEF Carlos Alberto Matos dos Santos (11232685), do

CMEFED, desde 20Jun87 (6).

(a) Por ter sido julgado incapaz.

(b) Por ter ingressado nas tropas pára.quedistas.

Passagem à situação de disponibilidade

1. São considerados nesta situção desde as datas que se indicam,

nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de

Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Luís Alberto Soares Beirão (07754283), do RIO, desde

24Jun87;
2.° SargMil Luís Manuel da Costa Alcobia (05826182), do RIF, desde

21Jul87;
2.° SargMil Júlio Manuel Rodrigues Correia (14233379), do RIA,

desde 15Ago87;
2.° SargMil José Luís Albuquerque Antunes (10047981), do RIV,

desde 1 5Ago87;
2.° SargMil Manuel António Coelho Ferreira (06357382), do RIP,

desde l6Ago87;
2.° SargMil José Ribeiro Filipe (12835678), do BIRT, desde OlSet87;

furMil José Luís Carneiro Ferreira (07718884), do RIP, desde

19Ju187;
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FurMil António José Pinto Azevedo (00759685), do RIFC, desde
31Ju187;

FurMil Nuno Gilberto Moutinho Duarte Pires Afonso (04751283), da
CHESMATI, desde OlAgoS7, sendo colocado no RIO;

FurMil Júlio Nogueira Tomé (01492681), do BSGE/EMGFA, desde
19Ago87;

FurMil Manuel 1. S. Medeiros (07335185), do RIVR, desde 19Ago87;
FurMil Alcino Duarte Pereira 3. M. Meneses (11692084), do 2BIMoto/

/1BMI/RIA, desde 09Set87.

Arma de artilharia

2.° SargMil António Manuel Garcia (10578582), do RAC, desde
16Ago87.

Arma de cavalaria

2.° SargMil Cav António Luís Martins do Vale Lima (14170182),
do RCB, desde 02Set87.

Arma de transmissões

furMil Isaac Manuel Simões ferreira (08011182), do OGRML, desde
03Ago87, sendo colocado no BIRT.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Custódio António Alves Salazar (09826382), do BAM,
desde l6Agos7.

Serviço de material

2? SargMil Rui Octávio Comes Salvador (07387282), do QGRMN,
desde 17Ju187, sendo colocado no BSM.

2. Passou a ser considerado nesta situação desde 24Ju187, o
FurMli Inf Jorge Manuel Ribeiro Pereira Garcia (04639786), do
RCMDS.
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II— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoat

SargChefe SGE o SargAjd Porfírio Manuel Casaca Serrano (51354611),

contando a antiguidade desde 05Ago87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 27Ago87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

SargChefe Eng o SargÃjd José dos Santos Nunes Ribeiro (50985711),

contando a antiguidade desde 31Ju187, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo pasto.

(Por portaria de 27Ago87.)

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macau

SargChefe Cav o SargAjd João Cristávão Cabaço (50693211), con

tando a antiguidade desde 15Ago87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de l7Set87.)

Sargentos do quadro de complemento

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola de Sargentos do Exército

2.° SargMil Inf o furMil João Manuel Dores (09079784), contando a

antiguidade desde 31Ju1$7, data a partir da qual tem direito aos
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vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar o
14.0 CFS.

2.° SargMil Inf o FurMil Vítor Madeira Abreu (16453085), contando
a antiguidade desde 305et87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar o
15.0 CFS.

2.° SargMil Inf o FurMil João Oliveira Cunha (06036$84), contando
a antiguidade desde 3OSet$7, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar o
15.° CFS.

2.° SargMil Inf o FurMil João Pedro Morais (07213584), contando a
antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto, por se encontrar a frequentar o
15.0 CFS.

2.° SargMil Inf o furMil Manuel João Ramalho Rolhas (08784084),
contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a
frequentar o 15.° CFS.

2.° SargMil SAM o furMil Mário Espanhol Martins (04543984), con
tando a antiguidade desde 305et87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar a fre
quentar o 15.° CFS.

III — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Cav Ilídio Paulino dos Remédios (46339858), do QGZMM/
/EL, devendo ser considerado nesta situação desde 24Ago87, por
conveniência de serviço.

Direcção da Arma de Infantaria

SargChefe Inf, adido, Hélder da Silva Manique (51159511), do
BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde
l4Ago87, por conveniência de serviço.
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Direcção da Arma de Infantaria

(Com destino à Cooperativa Militar)

1.0 Sarg Inf, adido, Manuel Dinis de Almeida Rebelo (51229511), do

QGZMA/CCFAA, devendo ser considerado nesta situação desde

lOAgo87, por conveniência de serviço.

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do Exército

SargAjd Eng António Mendes feiteira (46214959), do EME, devendo

ser considerado nesta situação desde l4Ago87, por conveniência

de serviço.

Regiões e zonas militares

Ouartéis-generais

Região Militar do Centro

l.° Sarg Eng Fernando Carvalho Lopes (07264082), da EPE, devendo

ser considerado nesta situação desde 13Ago87, por conveniência

de serviço.

Região Militar do Centro

(Com destino ao DRMMT)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Trn João Damasceno Ferreira Morgado (50361211), da

EMEL, desde lOAgoS7;

SargChefe Tm António flores Soares (50249111), do BApSvç/1BMI/

/ABSM, desde l3Ago87.

Zona Militar dos Açores

(Com destino ao CCFAA)

l.° Sarg Inf, adido, Isidoro da Fonseca Almeida (44212$60), do RIPD,

devendo ser considerado nesta situação desde l3Ago$7, por con

veniência de serviço.
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Zona Militar dos Açores

(Com destino ao STM)

1.° Sarg Tm João da Cunha e Silva (38620060), do RT, devendo ser
considerado nesta situação desde 1 lAgo87, por conveniência de
serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao STM)

1.0 Sarg Trn Ernanuel Jesus Gonçalves de Oliveira (03323079), do
QGZMA/STM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Ago$7, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao DRMMT)

1.0 Sarg Trn António Manuel Alves Pereira (00335279), do BApSvç/
/BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
l5Ago$7, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

(Com destino ao EL)

SargAjd Cav António Martins Afonso (51528611), do RLL, devendo
ser considerado nesta situação desde lOAgo87, por conveniência
de serviço.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg SM Rui António Bento Henriques (15684882), da EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde llSet87, por ter
terminado o 13.° CFS.
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Regimento de Infantaria do Funchal

São considerados nesta situação desde 10Ago87, por conveniência

dc serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Inf António João Dias (34043062), do RIfT;
1.° Sarg Inf, supranumerário permanente, José Fernandes Cavaleiro

(06432366), do QGRMS.

Regimento de Infantaria de Qucluz

1.0 Sarg Inf, adido, Joaquim de Almeida Marques (45305657), da

EPI, devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, a

seu pedido.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg SAM David Arnaldo Conceição Pedro (46164461), da MM,

desde lOAgo87;
1.0 Sarg SM Manuel de Sousa Gomes (51348811), da EPI, desde

1 4Set87.

Regimento de Artilharia de Leiria

SargChefe Art Manuel ferrefra da Silva (51529711), da EPA, de

vendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por con

veniência de serviço.

Regimento de Artilharia de Lisboa

SargChefe Art José Vieira (51304711), do RAC, devendo ser consi

derado nesta situação desde 07Set87, por conveniência de ser

viço.

Destacamento do Forte do Alto do Duque

1.0 Sarg Tm Leonel Marques Maia Pereira (00493080), do QGRML,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Ago$7, a seu

pedido.
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaéria de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

1.0 Sarg Art, adido, Vences Tomé Castelo (32114157), do RALIS, de
vendo ser considerado nesta situação desd 095et87, por conve
niência de serviço.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargAjd Cav Joaquim António Candeias Maçôas (51212311), da AM,
devendo ser considerado nesta situação desde 2$Ago87, por
conveniência de serviço.

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Marcos Joaquim Parreira Pinguicha (51014711), do
RIE, desde 12Ago87;

SargAjd Eng José Carvalho Simões (50986011), da CEng/YBMI/ABSM,
desde l4Ago$7;

1.0 Saig Eng Joaquim Macedo da Silva (32255759), do ABSM, desde
13Ago87;

1.0 Sarg Eng Luís Maria Dinis (32214462), da CEng/IBMI/ABSM,
desde 14Ago87;

1.0 Sarg Eng Silvino Vieira Pereira (04272166), da CEng/YBMI/
/ABSM, desde 14Ago87;

1.0 Sarg Eng José Luís Ribeiro Marques (16435879), da CEng/1BMI/
/ABSM, desde l4Ago87;

1.0 Sarg Eng Manuel José Rio Paiva (51366511), da CEng/1BMI/
/ABSM, desde 14Ago87;

1.0 Sarg Eng José Agostinho Correia da Silva (32240460), da CEng/
/1BMI/ABSM, desde l4AgoS7;

I.° Sarg Eng Irineu da Silva Mendes (03296478), da CEng/1BMI/
/ABSM, desde l4Ago$7.
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Regimento de Engenharia n.° 1

São considerados nestasituação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng José Manuel Rodrigues Batista (13233579), do BApSvç/

/IBMI/ABSM, desde 13Ago87;
2.° Sarg Eng Joaquim farias (10447682), da EPE, desde 18Ago87;

2.° Sarg Eng Hélder Manuel Crispim da Silva Neves (15578385), da

EPE, desde 24Ago87.

Regimento de Engenharia de Espinho

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Eng Joaquim Barreiros (51147711), do QGRMC, desde

31Ago87;
SargAjd Eng Manuel Oliveira (45011961), do OGRMC, desde

l3Ago87;
SargAjd Eng Fernando Pereira dos Santos (51274911), da EPE, desde

13Ago87;
2.° Sarg Eng Paulo Manuel Ferreira Pereira (04238985), da CEng/

1BMI/ABSM, desde 13Ago87.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Tm António Mário Ribeiro Pinto (50557611), do QGRMN,

desde 24Ago87;
1.0 Sarg Tm António Adão Borges (09964480), do EME, desde

12Ago87;
1. Sarg Tm António Abílio Almeida (13377081), do BIRT, desde

13Ago87.

Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

(Com destino ao CSS)

1.0 Sarg, Inf, adido, Inácio Manuel Ferreira (51766311), do RIFe,

devendo ser considerado nesta situação desde l5AgoS7, por

conveniência de serviço.
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Serviço de material

Batalhão do Serviço de Material
1.0 Sarg SM Emilio Carlos dos Santos Paiva (50010811), do QGZMA,

devendo ser considerado nesta situação desde 15Set87, por con
veniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf, adido, Artur Fernando Pimenta (51714611), da DAI,
desde OlAgo87;

SargChefe Inf, adido, Francisco Frade Raimundo (50029611), do
EME, desde 31Ju1$7;

1.0 Sarg Inf, adido, José Luís Marques da Silva (04750179), do RIO,
desde 03Ago87.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargAjd Inf, adido, Diamantino Ferro Nascimento (5019681f), do
RIFI, devendo ser considerado nesta situação desde 12Ago87,
por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao CPFA)

SargMor Inf, adido, José Lucínio de Oliveira (51701711), da ESE,
devendo ser considerado nesta situação desde lOAgoS7, por
conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
SargChefe Inf, adido, Joaquim Matos Esteves (50290911), do CEPE,

desde 03Ago87;
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SargChefe Inf, adido, João da Silva Vieira (50219311), da EPI,
desde 17Ago87;

SargAjd Art, adido, António Paula Figueira (50584911), da DAA,
desde 24Ju187.

Serviço de transportes

Batalhão do Serviço de Transportes

2.° Sarg Art João Luís Saporiti Machado da Cruz Bucho (04946983),

do GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde

17Ago87, por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

1.0 Sarg Art Adelino Tin’co Dantas da Costa (02088478), do RALIS,

devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago87, a seu

pedido.

Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

2.° Sarg Tm David Gonçalves Rodrigues (03118181), do RCMDS,

devendo ser considerado nesta situação desde l4Ago$7, por

conveniência de serviço.

Ja Brigada Mistct Independente

Batalhão de Apoio de Serviços/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Fernando Manuel Pinto Ferreira (06658181), do RE 1,

desde lOAgo87;
1.0 Sarg Eng Francisco Firmino Esteves de Sousa (05832779), do

RE 1, desde lOAgo87;
1.0 Sarg Eng Emanuel de Jeses Rodrígues Moreira da Silva (06856681),

do REE, desde lOAgo87;
SargAjd Tm Francisco de Almeida Moura (50970711), do ABSM,

desde 19Ago87;
1.0 Sarg Tm José Manuel Sampaio de Castro (17562578), do QGRMN/

/DRMMT, desde 13Ago87.
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Companhia de Engenharia/ABSM

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Eng José Manuel Dinis (51203211), da EPE, desde 13Ago87
(a);

1.0 Sarg Eng Victor Manuel Cordeiro (07996279), da CEng/IBMI/
/EPE, desde llAgoS7 (b);

1.0 Sarg Fng José Pedro Castanheiro (10790776), do BApSvç/1BMI/
/ABSM, desde 14Ago87 (a);

1.0 Sarg Eng, adido, Joaquim Gonçalves (30308456), do BApSvç/
/1BMJ/ABSM, desde l4Ago$7 (a).

(a) Por conveniência de serviço.
(b) A seu pedido.

Companhia de Engenharia/EPE

1.0 Sarg Eng Luís Manuel Macedo Farias (07964678), da CEng/
/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
14Ago87, por conveniência de serviço.

Companhia de Transmissões/AESM

SargAjd Tm Francisco Silveira Pereira (32254958), da RT, devendo
ser considerado nesta situação desde 12Ago87, a seu pedido.

Comandos

Regimento de Comandos

SargAjd Cav, adido, Luís Faria (51778211), do QGZMA/EL, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ago87, por conveniência
de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

1.0 Sarg SM Adérito Joaquim Sequcira Gonçalves (11094278), do
GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago87,
por conveniência de serviço.
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Escola Militar de Electromecânica

(Com destino à OLE)

2.° Sarg BFE, ramo de músicos, José Carlos de Oliveira Cerqueira
(19608983), do OGZMA, devendo ser considerado nesta situação

desde I4Ago87, por conveniência de serviço.

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe Art João Pedro Ruas Marrafa (51070911), do RALIS,

devendo ser considerado nesta situação desde 09Set87, por con

veniência de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

Sai gChefe SS, ramo de medicina, Manuel Gonçalves Lopes (50123711),

do BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta situação desde

l4Ago$7, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Comando das Forças de Segurança de Macan

1.0 Sarg Cav Luís Manuel Gouveia Antunes (17147181), do EME,

devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago87, por

ter iniciado uma comissão normal por escolha, ao abrigo da

alínea a) dos artigos 1.0 e 2.° do Decreto-Lei n .° 345/77, de

20 de Agosto.

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

(Com destino à Delegação do Porto)

SargAjd Art João António Trabulo (50896911), do OGRMN, de

vendo ser considerado nesta situação desde OlAgo87, por con

veniência de serviço.
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IV — PENSÕES DE RESERVA

1. Actualizações

De hamonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de
fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor António Joaquim Eloi Aleluia (51049911), do QGRMS,
99 840$00;

SargMor Joaquim Anselmo (50689811), do QGRML, 86807$00;
SargMor Cândido Lopes Antunes (50980511), do QGRML, 84800$00;

SargMor João Sineiro Canha (50941711), do QGRML, 84922$00;

SargMor João Alves Diogo (50748311), do OGRML, 86929$00;

SargMor Generoso Gonçalves Duarte (50943411), do QGRML,
$6 538500;

SargMor Joaquim Manuel Germano Ganhão (50693111), do QGRMS,
105 340$00;

SargMor José Porfírio da Glória (51008511), do QGRML, 84 800$00;
SargMor José Augusto de Oliveira Guedes (51024511), do QGRMN,

92 320$00;
SargMor António de Almeida Lourenço (50891811), do QGRMC,

105 340$00;
SargMor João Louro (50885411), do QGRML, 92320$00;
SargMor Francisco António Gouvcia Marchã (51015211), do QGRMS,

105 340$00;
SargMor Xavier Vicência Marques (50985611), do OGRMC,

97 820$00;
SargMor José dos Santos Moura (50892411), do QGRMC, 97 820$00;
SargMor Artur Luís das Neves (50943211), do OGRML, 90300$00;
SargMor Júlio Rodrigues de Oliveira (51062311), do QGRMC,

94 595$00;
SargMor Frederico Marques Penedo (50693511), do QGRML,

90 300$00;
SargMor Manuel António Pinto (50840211), do QGRMC, 92 320$00;
SargMor Atílio Domingos Pires (50691511), do QGRML, 100 278$00;
SargMor José Alexandre Sanchcs (51083111), do QGRML, 92320$00;
SargMor Erncsto dos Santos (50968211), do QGRMC, 92811$00;
SargMor José Manuel Ferreira dos Santos (51001911), do QGRMC,

99 840$00;
SargMor António da Natividade Silva (51027611), do QGRMN,

90 300$00;
SargMor Horácio Santos Alves Teixeira (50941911), do QGRML,

90 300$00;
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SargChefe Manuel Alves (51062611), do QGRMC, 95 400$00;

SargChefe José Fernandes António (51073711), do QGRML, 93 750$00;

SargChefe Abílio Seabra Oliveira Barreira (50892211), do QGRMN,

96 051$00;
SargChcfc José Joaquim Pereira Bento (51005611), do QGRML,

96 608$00;
SwgChcfc Francisco da Assunção Liberdade Branco (51012811), do

QGRMS, $7 594$00;

SargChefe Marcelino Cardoso (50975911), do QGRMC, 79874$00;

SargChefe Victor Manuel de Lima Coelho (51029011), do QGRMC,

95 400$00;

SargChefe José da Costa (50881211), do QGRMC, $6 600$00;

SargChefe Diamantino Pereira Crespo (50968011), do QGRMC,

95 400$00;
SargChefe José Barreto Lopes Crucho (50841211), do OGRMC,

95 400$00;
SargChefe Moisés Dionísio (50832$11), do QGRMC, 100 900$00;

SargChefe Dílio Geirinhas Ferreira (50927811), do QGRML,

81 878$00;
SargChefe Germeniano da Conceição Sande Figueira (51013911),

do QGRMS, 83 025$00;

SargChefe Joaquim João Gonçalves (51034011), do QGRMC,

96 494$00;
SargChefe João Narciso Lebre (51014211), do QGRMS, 88250$00;

SargChefe Acácio Alves Luz (50982811), do OGRMC, 83 369S00;

SargChefe Manuel Ribeiro Machado (50850811), do QGRMN,

93 750$00;
SargChefe Filipe Joaquim da Conceição Martins (50693411), do

OGRMC, 83439$00;

SargChefe João Martins Mendes (50692411), do QGRMC, 88250$00;

SargChefe José António Morais (51024111), do QGRMN, 86600$00;

SargChefe Ricardo Carlos Dei Negro Parrança (51088611), do

OGRML, 81100$00;

SargChefe António Rodrígues João Paula (50694311), do QGRMC,

100 900$00;
SargChefe Alfredo Henriques Jorge Pereira (50691411), do QGRMC,

95 400$00;
SargChefe Manuel Augusto Bravo da Piedade (51006711), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe António Gonçaives Pinto (50837411), do QGRML,

100 300$00;
SargChefe Altino Fernandes Pinto (50694011), do QGRMS,

100 900$00;
SargChefe Joaquim Ramos (50848311), do QGRMN, 92 100$00;
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SargChefe Francisco Manuel Rosado Rasteiro (51060711), do QGRML,
88 250$00;

SargChefe José Joaquim Campos dos Reis (50885811), do QGRMC,
100 900$00;

SargChefc Joaquim Lourenço da Rita (50967411), do QGRMC,
81 100$00;

SargChefe Manuel José Inácio dos Santos (51013811), do QGRMS,
81100$00;

SargChefe José Vieira de Sousa (50848211), do QGRMN, 95400$00;
SargAjd José Alexandre Júnior (50965111), do QGRMC, $2 720$00;
SargAjd Emídio de Almeida (50964811), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd Vitorino Augusto (50977111), do OGRMC, 76 360$00;
SargAjd Manuel Barata (50695411), do QGRMC, 70 000$00;
SargAjd João dos Reis Barata (51011811), do OGRMC, 70000$00;
SargAjd Rui dos Santos Bastos (50976311), cio QGRML, 66 111$00;
SargAjd Humberto Romano Bernardino (51001211), do QGRML,

$5 570$00;
SargAjd Manuel Sanches da Silva Boavida (50984511), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd António Henriques Branco (50982411), do QGRMC,

63 032$00;
SargAjd Alfredo Martins Simões Caldeira (50941011), do QGRML,

66 921$00;
SargAjd Serafim da Costa Cardoso (50892311), do OGRML,

70 000$00;
SargAjd José Carvalho (50849811), do QGRMC, 80 960$00;
SargAjd José Ferreira Alves Carvalho (50851211), do QGRMN,

6$ 052$00;
SargAjd Adriano Correia Castanho (51015911), do QGRMS,

87 320$00;
SargAjd José Paulo Carapinha Chamorra (50964911), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Joaquim Maria Coelho (51012111), do QGRMS, 76360$00;
SargAjd José Eusébio Colaço (50905111), do QGRML, 82 720$00;
SargAjd Galileu Sanches Cordeiro (51042711), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd António Pedro Correia (51007811), do QGRMS, 70000$00;
SargAjd José Ribeiro Correia (50880711), do OGRMC, 70592$00;
SargAjd Alberto Fernando dc Sousa Coutinho (50696411), do

QGRMN, 73 200$00;
SargAjd José Augusto Martins da Cruz (50891211), do OGRMN,

76 360$00;
SargAjd Amândio Manteigas Domingues (51083511), do QGRML,

87 320$00;
SargAjd José dos Santos Espírito Santo (50850511), do QGRML,

76 360$00;
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SargAjd José Pereira Fagundes (50659511), do QGRML, 82 720$00;

SargAjd Mário Flisberto (50852911), do QGRMN, 74 100$00;

SargAjd Alberto Fernandes Júnior (50943011), do QGRMC,

$0 960$00;
SargAjd Américo Alípio fernandes (50846911), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd António Biscaia Fernandes (51032511), do OGRMC,

$0 960$00;
SargAjd Eduardo Domingos fernandes (51014311), do QGRMS,

$0 960$00;
SargAjd Adelino da Costa Ferreira (50849311), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd António José de Almeida Ferreira (51065411), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Augusto Marques da Silva Gervásio (50878711), do QGRMC,

83 828$00;
SargAjd Júlio César Ginja (50893711), do QGRMN, 82720$00;

SargAjd António de Jesus dos Santos Gomes (51024311), do QGRMN,
82 720$00;

SargAjd José dos Santos Garrete Gomes (51051911), do QGRMS,
70 000$00;

SargAjd Artur Gonçalves (51004211), do QGRML, $2 720$00;
SargAjd Luís Artur de Oliveira Gonçalves (51047911), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Tomás dos Santos Gonçaives (52730$11), do QGZMM,

67 407$00;
SargAjd Francisco da Graça Gordo (50941311), do QGRML,

70 400$00;
SargAjd Mário Augusto Grandão (51089011), do QGRML, 76360$00;
SargAjd António Francisco Carretas Laço (51014511), do QGRMS,

76 360$00;
SargAjd António Augusto da Costa Lemos (51086711), d o QGRMN,

75 000$00;
SargAjd Manuel Dantas Lima (50851111), do OGRMN, 70000$00;
SargAjd José Pinto Queiroz Marinho (51089111), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd José Coelho Martins (50878411), do QGRMC, 70000$00;
SargAjd Joaquim Correia Dias Mateus (50941111), do QGRML.

70 000$00;
SargAjd Adelino Bento Maurício (51041211), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd Arlindo da Silva Meira (50849111), do QGRMN, 82720$00;
SargAjd António 1\•’iontes (50852611), do QGRMN, 74600$00;
SargAjd António de Sousa Moreira (51082511), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Francisco Moreira (51083011), do QGRML, 82 720$00;
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SargAjd João fernandes Moreira (50691811), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Eduardo da Encarnação Lourenço Moriano (51043611),

QGRMS, 70 000$00
SargAjd Mário de Oliveira Motira (50880411), do QGRMC,

74 600$00;
SargAjd Orlando da Silva Nova (51027111), do QGRMN, 83 083$00;
SargAjd Bernardino Pereira Nunes (50966411), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd Francisco Pereira Nunes (50980811), do QGRMC, $0 960S00;
SargAjd António de Oliveira (50890511), do QGRMN, 70000$00;
SargAjd Francisco Fernandes Afonso de Oliveira (51041411), do

QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Joaquim de Oliveira (50859311), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Manuel Pedro (50964711), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Almiro Zeferino Pereira (50890611), do QGRMN, 76 702$00;
SargAjd Américo Palos Pereira (51031111), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd José Esperança Palma Pereira (50980711), do OGRMS,

76 360$00;
SargAjd José Gomes Pereira (50893311), do QGRMN, 66454$00;
SargAjd Alberto Rodrigues Pinto (51018111), do QGRMC, 70064$00;
SargAjd Manuel Augusto Pinto (50894911), do QGRMN, $0 960$00;
SargAjd Joaquim Augusto Gomes Ramalho (51047511), do QGRML,

87 320$00;
SargAjd José António Ramos (51013711), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Abel Augusto Tavares Ribeiro (50698211), do QGRML,

60 133$00;
SargAjd Alberto de Assunção Júnior (51027211), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Amândio da Silva Ribeiro (50696111), do OGRMC,

$0 960$00;
SargAjd Júlio Lourenço Rosa (50831211), do QGRMC, 74600S00;
SargAjd Manuel do Poço Sanches (50852411), do QGRMN,

74 600$00;
SargAjd Joaquim Afonso Saraiva (50968511), do QGRMC, 79560$00;
SargAjd Albino Pereira da Silva (51066111), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd António Valente Silva (50848011), do QGRML, 72617$00;
SargAjd António José Soares (50845011), do QGRMN, 76360$00;
SargAjd Jaime Rodrigues de Sousa (50787811), do QGRMC,

87 320$00;
SargAjd Joaquim de Sousa Tavares (50894611), do QGRML,

78 977$00;
SargAjd António Costa Teixeira (50894111), do QGRMN, 75444$00;
SargAjd José António Bajanca Valério (51014911), do (IGRMS.

71 423$00;
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SargAjd Fernando Tomaz dos Santos Vieira (50982211), do OGRMN,

82 720$00;
SargAjd Lucílio dos Santos Vieira (50881611), do QGRMC, 74600$00;

1.0 Sarg Manuel Afonso (50884311), do OGRMC, 71 080$00;

1.0 Sarg Américo de Oliveira Aguiar (50852211), do QGRMN,

46 183$00;
1.0 Sarg Fernando Augusto Aires (50880211), do QGRMC, 38 335$00;

1.0 Sarg José Alberto (51027311), do OGRMN, 57956$00;

l.° Satg Gonçalo de Almeida (51083411), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg António Ferreira Alves (51027011), do QGRMN, 71 080$00;

1.0 Sarg Miguel Nogueira Alves (50904611), do OGRML, 65 200$00;

1.0 Sarg Victor António Estrada Amaral (51007511), do OGRMS,

82 360$00;
1.0 Sarg Manuel Francisco Antunes (50966611), do OGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg José Lopes de Azevedo (50850711), do QGRMN, 71 080$00;

1. Sarg Frederico Barreiro (50977011), do QGRML, 71 080$00;

1. Sarg Artur Teixeira Barros (50715911), do QGRMN, 47 387$00;

1.0 Sarg Joaquim Lopes Vasconcelos Barros (50852111), do QGRMC,

71 926$00;
1.0 Sarg Franklim ferreira de Bastos (50852111), do QGRMN,

47 994$00;
1.0 Sarg Joaquim Ribeiro ferreira Bastos (50895311), do OGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg António Isidoro Batista (507.38711), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg Humberto Ferreira Batista (51008411), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Mário dos Reis Bicho (50968911), do QGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg Joaquim Jesus Salvador Bruno (50980211), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Satg José Conceição Camoesas (51014011), do QGRMN,

57 898$00;
1.0 Sarg Amílcar Eugénio Gonçalves do Canto (50878811), do

OGRMC, 64 445$00;
1.0 Sarg José Cardo (50967311), do QGRMC, 57 259S00;
1.0 Sarg Damião Dias Cardoso (50845411), do QGRMN, 76960$00;
1.0 Sarg Francisco Ramalho Cardoso (51064711), do OGRML,

76 538$00;
l.° Sarg Renato Almeida Carrasqueira (51046211), do QGRML,

67 696$00;
1.° Sarg Joaquim Tavares Correia de Carvalho (50881711), do

QGRML, 69 800$00;
1.° Sarg Luís Alberto Vilhena de Carvalho (50850411), do QGRMN,

72 530$00;
1.0 Sarg Manuel de Carvalho (51036111), do QGRMC, 71 080$00;



666 ORDEM DO EXERCITO N.° 20 3. Séríe

1.0 Sarg Manuel Catarino (51070111), do QGRMC, 53428$00;
1.0 Sarg António Cerqueira (50792411), do QGRML, 65000$00;
1.0 Sarg Gaspar José Cerqueira (50649911), do QGRMN, 76 960$00;1.0 Sarg António Claro (50789311), do OGRML, 63 182S00;
1.0 Sarg Adelino de Amorim Coelho (51080611), do QGRMN,66 144$00;
l.° Sarg Custódio Nery da Silva Coelho (50847611), do QGRMN,65 200$00;
1.0 Sarg José Folgado Coelho (50688011), do QGRML, 66046$00;1.0 Sarg Josué Ribeiro Coelho (50839011), do QGRMC, 56765$00;1.0 Sarg António Correia da Conceição (50986911), do QGRML,49 664$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Graça Cordeiro (51039311), do OGRML,76 960$00;
1.0 Sarg Fernando Manuel Martins Marques da Costa (51057111),do QGRML, 76 960$00;
1.0 Sarg Mário Veloso da Costa (50847511), do QGRMN, 65200$00;1.0 Sarg José Costa da Cunha (50845611), do QGRMN, 54 333$00;1.° Sarg José Maria de Magalhães Dias (51064911), do QGRMN,73 036$00;
1.0 Sarg Arnaldo Duarte (51032911), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel António Pedro Duarte (50942011), do QGRML,43 467$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues de Faria (50850111), do OGRMN,71 080$00;
1.0 Sarg Clemente Baptista fernandes (50696411), do QGRML,75 937$00;
1.0 Sarg Luís António Fernandes (51050711), do QGRMN, 64 133$00;1.0 Sarg Antero Augusto Ferreira (50851511), do QGRMN, 71 727$00;1.0 Sarg Armindo Ferreira (50854011), do QGRMN, 41 656$00;1.0 Sarg João Dionísio Gomes Ferreira (50685911), do QGRML,81 560$00;
1.° Sarg José Leite Baptista Ferreira (50853011), do QGRMN,42 410$00;
1.0 Sarg José Monteiro Pinto Ferreira (50695111), do QGRML,55 390$00;
1.0 Sarg Justino Ferreira (50905011), do QGRML, 71 080$00;1.0 Sarg Manuel Ferreira (51069011), do OGRMC, 65 200$00;1.0 Sarg Francisco Prata fialho (51005111), do QGRMS, 76960$00;1.0 Sarg Manuel Filipe (51009411), do QGRMC, 87440$00;1.0 Sarg José António Martins Flosa (50881411), do QGRMS,54031$00;
1.0 Sarg Alexandre Teixeira da Fonseca (50847111), do QGRMN,43 467$00;
1.0 Sarg José Miguel da Fonseca (50895411), do QGRML, 77 660$00;
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1.0 Sarg Manuel Correia Marques da fonseca (50688911), do OGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg António Luís friezas (50905511), do OGRML, 65200$00;

1.0 Sarg José Semedo Godinho (51040811), do QGRML, 77379$00;
1.0 Sarg Adelino Gomes (50930011), do QGRMN, 71 080$00
1.0 Sarg A]fredo Manuel Gomes (51041311), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg José Lopes Gomes (50967611), do QGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg José Aniceto Gonçalves (51039011), do QGRMS, 76960$00;
1.0 Sarg Virgílio Rafael Gonçalves (50789611), do QGRMC,

59 145$00;
1.0 Sarg António Diogo Gouveia (50927911), do QGRML, 65200$00;

1.0 Sarg José Governo (50685411), do OGRML, 76960$00;

1.° Sarg Rui Eduardo Pires Guerra (51036211), do QGRML,

60 714$00;
1.0 Sarg Francisco Martinho Guiomar (50882311), do QGRrvIL,

65 200$00;
1.0 Sarg Domingos Ramos Jerónimo (50748911), do OGRML,

46 787$00;
1 ° Sarg Francisco da Felicidade Jerónimo (51038811), do OGRiMS,

76 960$00;
1.0 Sarg José Jorge (50830311), do QGRMS, 51 006$00;
1.0 Sarg José Justo (50941211), do OGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Dionísio Mendes Leal (50841011), do QGRMC, 75 170$00;
1.0 Sarg José Ribeiro Leite (50859611), do QGRMN, 65 954$00;
1.0 Sarg António Marques Oliveira Lemos (51006511), do OGRML,

75 713S00;
1.0 Sarg Arnaldo Simões Lopes (51032211), do QGRMC, 78 289$00;
1.0 Sarg José Augusto Lopes (51051511), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Manuel Lopes (51035311), do QGRMN, 64992$00;
1.0 Sarg Mário Boavida Lucas (50942911), do QGRML, 59 010$00;

1° Sarg José Ventura Luz (50789$11), do QGRML, 71080$00;
1.0 Sarg Carlos Henriques Macedo (51028811), do OGRMN, 62 225$00;
1.0 Sarg Alípio José Madaleno (51047611), do QGRMN, $0 160$00;
1.0 Sarg António Maria Maia (50748111), do QGRML, 68400$00;
1.0 Sarg António Augusto da Silva Martins (50969211), do QGRMC,

59 616$00;
1.0 Sarg Bernardino Guerreiro Martins (50941411), do QGRIfS,

65 200$00;
1.0 Sarg David Nascimento Martins (51027411), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg Paulino Silva Martins (50969411), do OGRML, 76960$00;

1.° Sarg Domingos Marújo (50879511), do QGRML, 65 200$00;

1.° Sarg Manuel Matias (50965011), do QGRMC, 65200$00;
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1.0 Sarg Manuel Fernandes Gomes Meira (51051111), do QGRML,
65 200$00;

1.0 Sarg Augusto Gonçalves Meio (51041911), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg António José Raposo Morais (51070511), do QGRML,

57 050$00;
1 .° Sarg Bernardino de Jesus Moreira (51027711), do QGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg Belmiro do Nascimento Moura (50967211), do QGRMC,

65 200$00;
1.° Sarg Manuel ferreira Neto (50965211), do QGRMC, 61 125$00:
1.0 Sarg Jacinto Maria Neves (50942311), do OGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Joüo Afonso Nunes (51043111), do QGRMS, 76960$00;
1.0 Sarg José Joaquim Lopes Nunes (50980111), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Carneiro Nunes (50977811), do QGRML, 43316$00;
1.0 Sarg Alexandre Soares de Oliveira (50982611), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg António de Oliveira (51062011), do QGRMC, 75 680$00;
1.0 Sarg António Rodrigues de Oliveira (50967911), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Augusto Henriques de Oliveira (50685111), do QGRML,

40901$00;
1.0 Sarg David António Xavier de Oliveira (50929511), do OGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg João Pereira de Oliveira (50685711), do OGRML, 48 145$00;
1.0 Sarg Joaquim Antunes Marques Oliveira (50986711), do QGRML,

59 562$00;
l.° Sarg José Ferreira dc Oliveira (50696011), do QGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg João de Deus Patrício (51033811), do QGRMC, 60056$00;
1.° Sarg Artur Adelino Paula (51028611), do QGRMN, 65200$00;
1.0 Sarg Manuel Paulino (51022311), do QGRMS, 76960$00;
1.0 Sarg Vasco Manuel Godinho Paulo (50944611), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim Marecos Pedro (50854611), do OGRML, 30459$00;
1.0 Sarg Manuel Pedro (51007311), do QGRMC, 75 767$00;
1.0 Sarg Joaquim Anastácio Peixe (51043411), do QGRMS, 45 564$00;
1.0 Sarg José Maria Pereira (50847911), do OGRMN, 76 960$00;
1.0 Sarg Júlio Pereira (51003611), do QGRMN, 71080$00;
1.0 Sarg Manuel Afonso Teixeira Pereira (50854411), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Augusto César Fernandes Pinheiro (50894311), do QGRMN,

69 300$00;
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1.0 Sarg César Augusto Gonçaives Dias Pinheiro (50889711), do

QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg António da Rocha Pinto (50889611), do QGRMN, 65 200$00;

1.0 Sarg António fontainhas Piteira (51035811), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg Eduardo Rosa Rebelo (50933511), do QGRMC, 62 500$00;

1.0 Sarg Fernando Luís fernandes Reiçadas (50943911), do OGRML,

46 636$00;
1.0 Sarg Joaquim Reis (50895011), do QGRMN, 65321$00;

1.0 Sarg Jorge Augusto Reis (50840511), do QGRMC, 59233$00;

l.° Sarg António Roque Ribeiro (50986411), do QGRMC, 28 212$00;

1 ° Sarg Arménio Correia Ribeiro (51009011), do OGRMN, 63 087$00;

1.0 Sarg Fausto Pinto Ribeiro (50851311), do QGRMN, 44070$00;

1.0 Sarg Norberto António Ricardo (50836911), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Hermenegildo Possidónio Roberto (50984011), do QGRMS,

60 550$00;
1.0 Sarg Américo Augusto Rodrigues (50891011), do QGRMN,

42 712$00;
1.0 Sarg Delfim Rodrigues (51024011), do QGRMN, 71 080$00;

1.° Sarg José Rodrigues (50904911), do QGRMS, 65200$00;

1.0 Sarg Manuel José Rodrigues (50689111), do QGRML, 62 181$00;

1.0 Sarg Manuel Simões Roque (50837311), do QGRMC, 76960$00;

1.0 Sarg Manuel Pedro Rosa (52388011), do QGZMA, 81 560$00;

1.0 Sarg António Alberto Roseira (50943811), do QGRMN, 55 050$00;

1.0 Sarg Joõo do Nascimento Rosinha (50748611), do QGRML,

54 501$00;
1.0 Sarg Francisco Mtírio Eugénio de Meio Sampaio, (50931011), do

QGRML, 74 280$00;
1.0 Sarg Luís António Gonçalves Sampaio (51064611), do QGRMN,

56 652$00;
1.0 Sarg José Vaz Sanches (51070611), do QGRML, 77323$00;

1.° Sarg Fernando Carreira dos Santos (51024411), do OGRMN,

71 080$00;
1.0 Saig Joaquim Januário dos Santos (50853111), do QGRMN,

52 975$00;
1.0 Sarg José Lourenço dos Santos (50970211), do QGRML,

72 200$00;
1.0 Sarg Luís José Saramago (50980411), do OGRMS, 71 080$00;

1.° Sarg José Marçal da Silva Seica (50942411), do QGRML,

47391$00;
1.0 Sarg Acácio Henriques da Silva (51011611), do OGRMS,

65 200$00;
1.° Sarg Adelino Ferreira da Silva (51003411), do QGRML, 65450$00;



670 ORDEM DO EXËRCITO N.’ 20 3.’ Série

1.0 Sarg António Lopes da Silva (50836311), do QGRMC, 69 300$00;1.0 Sarg Artur Peres da Silva (50904511), do QGRML, 65200$00;
l.° Sarg Francisco Augusto da Silva (50906611), do QORML,

65 200$00;
1° Sarg Joaquim de Matos Silva (50906811), do OGRMS, 71080$00;
1.0 Sarg José Alfredo Caldeira da Silva (51004011), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg José António da Silva (50748711), do OGRMN, 65200$00;
1.0 Sarg José da Silva (51067511), do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg Manuel Henrique Amendoeira da Silva (51088011), do

QGRML, 45 880$00;
1.0 Sarg Saul Rodrigues da Silva (50852811), do QGRML, 41 656$00;
1.0 Sarg António Malcata Sousa (50940911), do OGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Justino Sousa (51087311), do QGRMS, 71080$00;
1.0 Sarg Albano Teixeira (51024211), do QGRMN, 65200$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva Teixeira (51027911), do QGRMN,69 800$00;
1.0 Sarg Oscar Teixeira (50853911), do QGRMN, 52522$00;
1.0 Sarg Teáfilo da Conceição Teixeira (50849711), do QGRMN,65 200$00;
1.0 Sarg José Diogo Tomás (50906511), do OGRMS, 71 080$00;1.0 Sarg Carlos Alberto Veiga (51053511), do QGRML, 65200$00;1.0 Sarg Henrique Florêncio Veríssimo (50788311), do OGRML,76 960$00;
l.° Sarg Francisco Viegas (50767611), do OGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Orlando José Flores Vilar (50944111), do GGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg António Vilela (50891711), do QGRMN, 71 080$00;
2.° Sarg Emídio Lopes Albergaria (50698711), do QGRML, 60200$00;2.° Sarg Manuel Ramos Mourão Andrade (50970511), do OGRML,21 311$00;
2.° Sarg João Sanches Galvão (50985311), do QGRMC, 28415$00;2.° Sarg Acácio de Jesus (50684811), do QGRML, 24609$00;
2.° Sarg Vitgílio Rodrigues da fonseca Raimundo (50860211), do

QGRML, 28 034$00;
2.° Sarg José Rodrigues Silva (50967011), do QGRMC, 22 199$00.

2. Rectificações

a) Tem a pensão mensal de reserva de 99 250$00, desde OlJan87,e não como foi pttblicado na t)E n.° 10/87 — 3. Série, a páginas321, o SargChefe Jacinto da Conceição Carneiro (23112511), doQGRMC.
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b) Tem a pensão mensal de reserva de 86 600$00, desde 01Jan87,

e não come foi publicado na OE n.° 10/87 —

3. série, a páginas

322, o SargChefe Eugénio Miranda Ferreira da Silva (51996111), do

QGRMC.

c) Tem a pensão mensal de roserva de 80 460$00, desde 01Jan87,

e não como foi publicado na OE n.° 10/87 — 3. Série, a páginas

323, o SargAjd António Joaquim Eusáquio (52214211), do QGRMS.

d) Tem a pensão mensal de reserva de 93 750$00, desde OlMar87,

e não como foi publicado na OE n.° 11/87 — 3. Série, a páginas

354, o SargChefe Custódio fernandes Castro Cadilhe (51787411), do

QGRMN.

V — PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da Repúbtica n.° 222 — II Série, de 26Set87, foram

publicadas as pensões mensais dc reforma, passando a serem pagas

pela Caixa Gerfal de Aposentações a partir de OlOutS7, em confor

midade com o artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-

-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida men

cionados:

SargAjd Ermínio Batista Bandeira (52401211), da QGRMN, 70 000$00;

SargAjd Joaquim Fevereiro (50284811), do QGRMC, 70 100$00;

1.0 Sarg João Batista Lourenço (51073011), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg João Pereira (52730911), do OGZMM, 71 080$00;

1.0 Sarg Álvaro Alberto Dias Martins (50561911), do QGRMC,

65 200$00;
2.° Sarg Jaime Dinis Paraha (52947111), do QGRML, 38 100$00;

2.° Sarg Vítor Hugo Martins (52936611), do QGRMC, 42700$00;

Furriel Manuel Mendes Ginja (02388134), do QGRMS, 25 100$00.

VI— PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No Diário da República n.° 222— II Série, de 26Set87, foi

publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao 2.° SargMil
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Álvaro Armando de Oliveira Pereira (04113765), do DRMPO, na
importância de 51 300$00, desde 010ut87, data em que passou a ser
pago pela Caixa Geral de Aposentações, em conformidade com o
artigo 46.° e os n.°’ 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72,
de 9 de Dezembro.

VII— DECLARAÇÕES

Cotocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço na BRT 15,5 de Santa Margarida desde
l3AgoS7, a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados, do
GAC/IBMI/RAL:

2.° Sarg Art Joaquim José Delgadinho Simões (01964883);
2.° Sarg Art Victor Manuel Lourenço Duarte (08060782).

2. Presta serviço no Esquadrão de Lanceiros do Porto, desde
25Set87, o 1.0 Sarg Cav Reinaldo José ferreira Monteiro (11943278),
dc OGRMN.

3. Presta serviço no DLRT 2, desde 04Abr87, o 1.0 Sarg Tm
Agostinho Manuel Santos Rosa (10649978), do QGRMC.

4. Presta serviço na Delegação de evora da PJM, desde OlAgo87,
o SargAjd SGE, adido, Jerónimo José Carapinha Barreto (46050658),
do QGRMS.

5. Presta serviço no Instituto de Odivetas desde 14Ago87, o
SargAjd Inf, Res, Alberto Costa da Fonseca (51174211), do QGRML,
deixando de prestá-lo desde a mesma data no EME.

6. Deixaram de prestar serviço nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

1.0 Sarg Inf José Cabaço Diogo (50884211), do BIRT, desde OlSet87.



3. Série ORDEM DO EXÉRCITO N.° 20 673

Do QGRMC

SargChefe Tm Manuel da Silva (50679111), na EPST, desde 31Ago87;

SargAjd SGE Joaquim Caixeiro (50839311), no DRMCO, desde

20Set87.

Desligados do serviço

7. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do

Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de

desligados do serviço desde as datas ue lhes vão indicadas, por atin

girem o limite de idade para transitarem para a situação de reforma,

os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Francisco Henriques (50286111), do QGRML, desde

30Ago87;
SargAjd SGE Francisco Fernando Afonso de Oliveira (51041411), do

QGRMN, desde l5Set87;
SargAjd SGE Joaquim Caixeiro (50839311), do QGRMC, desde

2OSet$7;
1.0 Sarg SGE Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do

QGRMN, desde l8Ago87;
1.0 Sarg SGE Carlos Morão dos Santos (50577911), do OGRMC,

desde 30Ago87;
1.° Sarg SGE José Rosa Fernandcs (51663211), do QGRMC, desde

06Set87;
1.0 Sarg SGE António de Assis (50084111), do QGRMC, desde

0$Set87;
1.° Sarg SGE Francisco da Silva Nogueira (50851911), do QGRMN.

desde 16Set87;
1.0 Sarg SPM Manuel Alvos Correia (34071238), do OGRML, desde

18Ago87;
2.° Sarg Inf José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, desde

27Ago87.

Rectificações

8. O 1.0 Sarg Tm Joaquim Augusto da Silva freitas (15626978),

foi colocado no QGRMC/DRMMT em 01Ju187, e não como foi

publicado na OE n.° 2/87 — 3. Série, a páginas 47.

Diversos

9. Por despacho de 2lSet87, do Director do Serviço de Pessoal foi

determinado em relação ao 1.0 Sarg Inf, Res, Bartolomeu Marçal
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de Jesus (88026461), do QGRML, o seguinte procedimento adminis
trativo:

Que no período decorrido entre 01Jan86 a 270ut86, ambos
inclusive, em que permaneceu na Austrália, não lhc seja considerado
como tempo de serviço, em conformidade como tempo de serviço,
em conformidade com o despacho do General Ajudante-General de
15Ju187.

VIII — OBITUÁRIO

1987

Agosto, 15—1.° Sarg SGE, Res, Jorge Joaquim Mouta (52329011),
do QGRMS.

Agosto, 20—1.° Sarg Cav, Res, José Eduardo Belfo da Conceição
(51778111), do QGRMS.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conrorme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3Z SÉRIE
N.’21/1 DE NOVEMBRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros
da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
general Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos
termos da alínea b) do n.° 1 do artigo 1.0, artigo 3.° e n.° 1 do
artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 233/81, de 1 de Agosto, e da Portaria
n.° 986/81, de 19 de Novembro, nomear o 1.0 Sarg Art Nélson Luís
Coelho Pais (09476278), pai-a o cargo de amanuense/arquivista da
Representação Militar Nacional junto do SHAPE, em Mons, Bélgica,
em substituição do 1.0 Sarg Inf José Eugénio Fortes (80019562),
que fica exonerado do referido cargo pela presente portaria na data
em que o sargento agora nomeado assuma funções.

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros da
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do general
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos da
alínea a) do n.° 1 do artigo 1.0, artigo 3.° e n.° 1 do artigo 8.0 do
Decreto-Lei n.° 233/81, de 1 de Agosto, e da Portaria n.° 986/81, de
19 de Novembro, nomear o 1.0 Sarg Inf Fernando Viegas Lousa
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(03052878) para o cargo de amanuense/arquivista da Missão Militar

OTAN (MILREP), em Bruxelas, Bélgica, em substituição do 1.0 Sarg

Inf Mário Alves Firmino (10374077) que fica exonerado do referido
cargo pela presente portaria na data em que o sargento agora nomeado

assuma funções.

As presentes portarias deverão produzir efeitos a partir de

01 0ut87.

Assinadas em 08Set87.

O Ministro da Defesa Nacional, Eurico Silva Teixeira de Meto.

— O Ministro dos Negócios Estrangeiros, João de Deus Rogado Sal

vador Pinheiro.

(Visadas pelo TC em 29Set87. Não são devidos emolumentos).

(DR n.° 233 — II Série, de 100ut87.)

II— JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 12 de Junho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4a classe,

por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-

-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro o 1° Sarg Cav José Mexia Lourenço

(52687011).

Por portaria de 17 dc Julho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
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ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Eng Marcos Joaquim Pinguicha
(50004711).

Por portarias de 24 de Julho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 43 classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargChefe Inf José Francisco Neves
(50064911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Tm Fernando Neves Serrano
(52268611).

Por portarias de 31 de Julho de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 4.a classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33•0 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd lnf Manuel Ribeiro Fontes
(50177611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro dc 1971, o SargAjd Inf Mário de Palma André
(34042562).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.° Sarg Inf Heliodoro Domingos
Andrade (51771$11).
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Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Cav Francisco António Carlos
Vaz (50692611).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o 1.0 Sarg Tm Henrique Carvalho Gon
çalvcs (61159559).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4. classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.’ do Decreto-
-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o 1.° Sarg Art José António Ro
drigues Grãos Duros (50522911).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de D. Afonso Henriques, Patrono do Exército, de 4? classe,
por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 1.0 e 4.’ do Decreto-
-Lei n.° 397/85, de 11 de Outubro, o SargAjd SM José da Silva Coelho
Agante (42449259).

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito militar de 4? classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd SOE Alexandre José Carapinha
Batista (51340211).

Por portaria de 18 de Setembro de 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a
medalha de mérito multar de 4. classe por, segundo parecer do
Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado
ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar
de 20 dc Dezembro de 1971, o SargAjd Inf João Joaquim Cordeiro
Roma (52015511).
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Por pirtaria de 24 de Setembro dc 1987

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército condecorar com a

medalha de mérito multar de 4.a classe por, segundo parecer do

Conselho Superior de Disciplina do Exército, ter sido considerado

ao abrigo dos artigos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar

de 20 de Dezembro de 1971, o SargAjd Inf Manuel Francisco Rosa

Dias (51630611).

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem

plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da Medalha

Militar, de 20 de Dezembro de 1971, os sargentos em seguida

mencionados:

Por despacho de 12 de Junho de 1987

1.0 Snrg Inf Francisco Maria Monteiro (50008511);
1.0 Sarg Inf Manuel Alves da Costa (51049311).

Por despacho de 17 de Junho de 1987

SargMor Inf. Res, Nélson Ferreira (50514311);
SargChefc Eng Eugénio Fernandes Machado (51772211);

SargAjd SGE Amadeu Palinhos (51039511).

Por despacho de 30 de Junho de 1987

SargAjd Art Evaristo da Silva Calapez (51343311);

SargChefe SAM Avelino Tereza Joaquim (51038311);
SargAjd SM José Pereira Marques (52183311);
l.° Sarg SM Filipe Geada faria (33176357);
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Fernando dos Santos Cordeiro

(50970011);
SargAjd SGE Manuel Araújo Pinto (51229611).
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Por despacho de 3 de Julho de 1987

SargMor Inf Manuel Maria de Oliveira (51036011);
SargChefe Inf Alberto Fernão Silvano (50176311);
SargChefe Inf Ernesto Romão Vicente (5028771 1);
SargAjd Inf Manuel fernandes (51004$11);
l.° Sarg Inf Manuel Júlio Poças (45568557).

Por despacho de 10 de Julho de 1927

SargChefe Cav Mário Fernandes dos Santos (50459811);
1.0 Sarg Cav Bernardino da Costa Lança (51525511).

Por despacho de 14 de Julho de 1987

SargChefe Inf João Gardete Cabaço (50512211);
SargChDfc lnf José Joaquim fialho Belfo (50166911);
SargAjd Inf Martinho Prates Piteira Guerra (5134871 1);
SargAjd Inf Alberto Martins Videira (50470411);
SargAjd Inf José Manuel Bexiga Leandro (52013411);
SargAjd Inf António da Cruz Nunes Temudo (50287411);
1.0 Sarg Inf Joaquim Álvares Laje (51178711);
l.° Sarg lnf Manuel João Martins Sousa (45274557);
1.0 Sarg Inf Manuel Marques (51173111);
l.° Sarg Inf José Esteves Mondes (45450857);
SargAjd SM Manuel Silva Guerreiro Vaz (51334011);
SargAjd SM Romualdo Gonçalves Dias (51304911);
l.° Sarg SM José Estevão Rodrigues Sequeira Monteiro (50042811);
l.° Sarg SM Américo Ribeiro Diogo (53244811).

Por despacho de 15 de Julho de 1987

SargAjd Art José Vieira (51304711);
1.0 Sarg Tm Carlindo de Carvalho Basto (43356$57);
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Portugal de Sousa (52187511).

Por despacho de 17 de Julho de 1927

1.0 Sarg Eng Manuel Henriques (39096057);
1.0 Sarg Eng José Rodrigues ferreira (37080357);
1.0 Sarg SM Victor Manuel dos Santos frota (50331811);
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SargAjd SGE Manuel das Neves Oliveira (51339311);
1.0 Sarg SGE Fernando Nogueira Silvestre (50838211).

Por despacho de 27 de Julho de 1987

SargChefe SAM João Francisco Parreira (5244061 1);

SargChefc SOE António José Calças Góis (51517911).

Por despacho de 31 de julho de 1987

SargMor SS, ramo de farmácia, Ângelo Miguel Faria Cerqueira

(52685011);
SargChefe SS, ramo de medicina, Manuel de Jesus Nunes (51328211);

SargChefe SS, ramo de medicina, Leonel Pires (50944811);

SargAjd SS, ramo de medicina, Albino da Silva Pereira (51104011);
1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Artur de Jesus Vieira (52685211);

1.’ Sarg SS, ramo de medicina, António Patrício Semedo da Cruz

(51254611).

Por despacho de 6 de Agosto de 1987

SargChefe Inf Luís de Oliveira Rcidão (51015411);
SargChcfe lnf João Sobreiro Moreno (50906311);
1.” Sarg Inf José Joaquim Brigadeiro (51990611);
SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim Pereira Mendes da Graça

(52318611).

Por despacho de 18 de Setembro de 1987

SargAjd Art José Martins Salvaterra (52326511).

Louvores

Ministério da Defesa Nacional

Gabinete do Ministro

1. Desp. 55/MDN/87. — Louvor — Louvo o SargMor António
Venceslau Gonçalves Sengo (50035611), porque durante o período
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de tempo que tem desempenhado funções nos serviços de apoio do
Gabinete do Ministro da Defesa Nacional demonstrou competência
profissional e uma invulgar dedicação ao serviço, o que se traduziu na
forma muito eficiente como sempre levou a bom termo as tarefas
administrativas que lhe foram cometidas.

Militar brioso e possuidor de sólida formação moral, patcnteou
as suas excelentes qualidades de trabalho e senso prático, que o
tornam digno e merecedor da máxima confiança e admiração.

E, pois, de inteira justiça que se dê público realce às suas qua
lidades e valor, devendo a sua actuação ser considerada como muito
meritória e digna de ser apontada como exemplo a seguir.

(DR n.° 192 — II Série, de 22Ago87.)

2. Desp. 67/MDN/87. — Louvor — Louvo os elementos abaixo
indicados pela maneira eficiente e zelosa como têm desempenhado
as suas funções no Gabinete do Ministro da Defesa Nacional.

Dotados de grande espírito de dedicação e lealdade, correspon
deram com eficiência e prontidão às exigências do serviço, mostrando
um verdadeiro sentido do dever, que os tornou merecedores deste
público testemunho e 1ouvor

SargMor Higino Augusto Tavares (51276211);
SargChefe José Alfredo Cassiano Pastor (50135811);
SargChefe João Sobreiro Moreno (50906311);
SargAjd José Maria Ruano das Graças (52018311);
SargAjd Manuel José Orelhas Canhita (51545611).

(DR n.° 194— II Série, de 25Ago87.)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas quese indicam, nos termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do
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Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos cm seguida

mencionados:

Quardro da arma de infantaria

1.0 Sarg José Manuel Ferreira (39167060), do BApSvç/lBMI/ABSII,

desde 31Ago87.

(Por portaria de 175et87.)

Quadro da arma de cavalaria

SargAjd Manuel Joaquim da Silva (50256311), do QGZMM/EL,

desde 24Ago87.

(Por portaria de 03Set87.)

Manutenção Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam, nos termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do

Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida

mencionados:

Quadro do serviço de administração militar

1.0 Sarg António Joaquim Pires Ganhão (18375378), do BApSvç/

/1BMI/ABSM, desde 14Ago87.

(Por portaria de 27Ago87.)

1.° Sarg Josué Dias Rosa (17209478), do CGFZMA, desde 15Ago87.

(Por portaria de 03Set87.)

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que se

indicam, nos termos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com
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a rcdacçãa que lhe foi dada pDlo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/
/77, de 15 de Setembro, os sargentos em seguida mencionados:

Ouadro da arma de infantaria

SargChefe Fernando Rio de freitas (51360611), do BSGE, desde
28Ago87.

(Por portaria de 175et87.)

Quadro da arma de cavalaria

SargChefe António Fidalgo Canaveira (51282111), do BSGE, desde
14Ago87.

(Por portaria de O3Set$7.)

Serviços Prisionais Militares

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Ju187, nos termos
da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9. do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro, o SargChefe Licínio Garcia Machado (50883911), do
BSGE.

(Por portaria de 17Set87.)

Noutros Departamentos do Estado

Assembleia da República

Serviço de Coordenação da Extinção da PIDE/DGS e LP

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 26Ago87, nos
termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Joaquim Batista Lopes
(50053711), do BSGE.

(Por portaria de l7Set87.)
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Ministério da Defesa Nacional

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 04Ago87, nos

termos da alínea b)-13) do n.° 1 do artigo 9» do Decreto-Lei n.° 941/

/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Manuel Lopo de Carvalho

(50583411), do BSGE.

(Por portaria de 17Set87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que

se indicam os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-l ,0 do n.° 1 do artigo 1.0 do De

creto-Lei 11.0 514/79, de 2$ de Dezembro:

SargAjd Inf António Carlos de Oliveira (5176371;), do RIP, desde

14Ju187, contando 36 anos de serviço. Fica ccm a pensão mensal

de 80 960$00 (a);
SargAjd Inf José de Oliveira Batista Gadanho (45220351), do

lBIMoto/1BMI/RIT, desde 15Ju187, contando 36 anos de ser

viço, fica com a pensão mensal de 80 960$00 (b);

SargAjd Cav Joaquim Dias (50031511), da EPC, desde 22Ju187,

contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

87320$00 (c).

2. Nos termos da alínea b)-2.° do ,0 1 do artigo 1.0 do

Decreto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 2 do

artigo 5•0 do Decreto-Lei n.° 434-S/$2, de 29 de Outubro:

2.° Sarg Tm João Pedro Cabeça Martins (51204111), do QGRML,

desde 22Jun87, contando 14 anos e 6 meses de serviço. Fica com

a pensão mensal de 22 072$00.

3. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro:

SargChefe Inf Saul Francisco Miranda (31621061), do CEM/CTP,

desde 01 Ju187, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão

mensal de 97 065$00 (c);
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SargChefe Inf José Francisco Maria fortunato (33296961), da DSP/
/FAP, desde 01Ju187, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 111 594$00 (c);

SargMor Eng Alvaro Valadas (50688111), do BSGE/EMGFA, desde
0íJu187, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 90300$00 (c).

(Por portarias de 17Set87.)

(a) Fica apresentado no QGRMN.
(b) Fica apresentado no QGRMC.
(e) Fica apresentado no QGRML.

Passagem à situação de inactividade temporária

Quadro da arma de transmiss6es

Passou a ser considerado nesta situação desde 31Ago87, ao abrigo
do artigo 28? do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por ter sido
julgado temporariamente incapaz do serviço activo pela junta da
ATFA, o 2.° Sarg José Joaquim da Silveira Magalhães (04980383),
da EPT.

Transita para a situação de adido desde a mesma data, nos
termos da alínea a) do n.° 1 do artigo 9? do Decreto-Lei n.° 941/76, de
31 de Dezembro.

(Por portaria de 175et87.)

Passagem aos serviços moderados

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde llAgo$7, nos
termos da alínea b) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de
3ODec6I, por decisão da junta da ATFA de 04Ago87, homologada
em llAgo87, o 1.° Sarg, adido, Mário Lopes Domingues (00276781),
do RIP. Ingressa no quadro desde a mesma data, nos termos do artigo
8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de 03Set87.)
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Regresso ao serviço activo

Quadro da arma de transmissões

Passou a ser considerado nesta situação desde 01 Ju187, ao abrigo
da alínea a) do artigo 52.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de 3ODec6l, por
tei sido julgado pronto para todo o serviço pela junta da ATFA, em
sessão de 24Jun37, o 1.0 Sarg, adido, António de Castro Henriques
(00471077), da ETP. Ingressa no quadro desde a mesma data ao
abrigo do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro.

(Por portaria de l7Set87.)

Sargentos do quadro de complemento

Abates

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por terem sido julgados incapazes, os sargentos em seguida men
cionados:

2.° FurMil Inf Joaquim José Gonçalves Marques (10171882), do
lBIMoto/IBMI/RIT, desde 20Ju187;

2.’ FurMil Inf Rui Manuel Nunes Brandão (08915883), do RIBE,
desde 045et87;

2.° furMil SM Rui Jorge Almeida Santos Ramalho (10311880), do
BSM, desde 2$Ju187.

Passagem à situação de contratados

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furMil Luís Manuel Cláudio Nunes (02380036), do RIBE, desde
21Jul87;

furMil Luís Miguel Damas Batista (02738086), do RCMDS, desde
27Jul87, sendo colocado no BSS;

furMil Rui Baltazar Sousa Viana (05613186), do RIBE, desde
03Ago87;
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FurMil Luís Augusto Pacheco (01797085), do 2BIMoto/IBMI/RIA,
desde 04Ago87, sendo colocado no RIBE;

FurMil António Luís Fernandes Oliveira (03695386), do RIVR, desde
08Ago87;

FurMil Rogério Cunha Gonçalves (10613186), do DGMG, desde
08Ago87, sendo colocado na AM;

furMil António José Ferreira Branco (04430886), da CHESMATI,
desde 08Ago87;

FurMil José Luís Borges Brós (10705886), do BSGE, desde 08Ago87,
sendo colocado no RIQ;

FurMil José Orlando Freitas Abreu (04652186), do RIPD, desde

lOAgo87, sendo colocado no RIFC;
FurMil Luís Filipe Gonçalves Conde (008633$5), do RCMDS/BFE,

desde llAgo87;
FurMil Hélder Antóno Sousa Silva (14963585), do RIE, desde

13Ago87, sendo colocado no OGRMC;
FurMil António José Silva Palhota (04813785), do 2BIMoto/1BMI/

IRIA, desde 09Set87, sendo colocado no RIT.

Arma de artilharia

FurMil Carlos Alberto Graça dos Remédios (19808786), da EPA,
desde 24Ago87.

Arma de cavalaria

furMil José Manuel F. Martins Palma (06811382), do CMEFED,
desde 08Ago87, sendo colocado no BSGE/EMGFA.

Serviço de administração militar

FurMil José Manuel Rodrigues (02548686), da EPAM, desde O8Ago87,
sendo colocado no OGMA.

Serviço de pessoal

FurMil Armando Jorge Ferreira Costa (18413986), do QGRMN,
desde 12Ago87.
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Serviço de educação física

FurMil Abílio Manuel Serra Nunes (02830086), do CMEFED, desde
08Ago87.

Passagem à situação de disponibilidade

1. Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas

que se indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de

Abril. os sargentc em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2° SargMil José M. B. Seixas (12190982), do RCMDS, desde 3lAgo$7;

2.° SargMil Manuel Paiva da Rocha (01102582), do RCMDS, desde

OlSet87;
2.° Sarg Mil Josi António S. Almeida Matos (11478682), do RCMDS,

desde 03Set87;
furMil José Avelino Guimarües da Silva (05005885), do RCMDS,

desde 10Ju187.

Arma de artilharia

2.° SargMil Carlos José Gonçalves Mariano 03529079), do RASP,

desde OlSet87.

Arma de cavalaria

2.° SargMíl Jorge Manuet Silva Matos (16890380), do RLL, desde

30Set87.

Serviço de transportes

2.° SargMil Vítor Manuel Gonçalves Correia (00550$82), do BST,
desde 010ut87.

2. Passou a ser considerado nesta situação desde 24Set$7, o

2.’ SargMil Inf João António Mendes Santos Borda D’Água (06060382),

dc) 2BIMoto/1BMI/RIA.
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IV — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exercito

Direcção do Serviço de Pessoal

SargMor Tm o SargChefe José Maria Mestre (52212211), contando
a antiguidade desde 25Ago$7, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

tPor portaria de 17Set87.)

Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd José Augusto Marques Mata (50677511),
ontando a antigtiidade desde lOAgoS7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de O3Set$7.)

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Tm o 2.° Sarg Joaquim Augusto da Silva Freitas (1562697$),
contando a antiguidade desde 30Jun87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Set87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Artilharia

Regimento de Artilharia de Costa

SargChefe Art o SargAjd José Vieira (51304711), contando a anti
guidade desde O4Ago$7, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 035et87.)
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SargChefe Art o SargAjd Manuel da Silva Pereira (51754711), con.
tando a antiguidade desde 31Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 175et87.)

Regimento de Artilharia de Leiria

SargMor Ar o SargChefe Virgílio Baltazar Nascimento Cardoso
ç5001651l), contando a antiguidade desde OlSet87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Set87.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

SargMor Art o SargChefe José Rosa Caldeira (50342311), contando a
antiguidade desde 31Ago87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 1?Set87.)

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

SargChefe Cav o SargAjd Manuel da Conceição Simões (51065611),
contando a antiguidade desde 15Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 175et87.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

SargChefe Cav o SargAjd António Angélico David Varela (52112011),
contando a antiguidade desde 14Ago87, data a parti rda qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Cav o SargAjd Leopoldo António Sardinha Mexia
(51015811), contando a antiguidade desde 15Ago87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de l7Set$7.)
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Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

SargMor Art o SargChefe, adido no MDN, Manuel Lobo de Carvalho

(50583411), contando a antiguidade desde 31Ago87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Set87.)

SargChefe Art o SargAjd, adido no SCEPL, António Paulo Figueira
(50584911), contando a antiguidade desde 04Ago87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Set87.)

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

SargAjd Inf o l.° Sarg, adido, João Miguel fernandes (51796111),
contando a antiguidade desde 27Set87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, nos termos do Decreto-
-Lei n.° 382/84, de 4 de Dezembro.

(Por portaria de 020ut87.)

Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

SargChefe Art o SargAjd Joaquim Agostinho Martins (51284211),
contando a antiguidade desde 04Ago87, data a partir da qual
tDm direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 03Set87.)

Direcção do Serviço de Polícia Judiciária Militar

SargChefe Inf o Sarg Ajd Manuel Gomes Sousa (50143411), con
tando a antiguidade desde 26Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 21 693

SargChefc Art o SargAjd José de Sá Pereira (50892111), contando a
antiguidade desde 31Ago87, data a partir da qual tem direito aos

vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 17Set87.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Tm Joaquim Rodrigues Duarte (16297779), do RT, devendo

ser considerado situação desde l8Set87, por conveniência de

serviço.

Direcção da Arma de Transmissões

2,° Sarg Tm Manuel Jerónimo Silva Duarte (15702781), do DGMT,

devendo ser considerado nesta situação desde OIAgo87, por con

veniência de serviço.

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

1.0 Sarg Tm, adido, Henrique António Lopes (52111211), do QGRMC/

/DRMNT, devendo ser considerado nesta situação desde l5Set87,
por conveniência dc serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar de Lisboa

SargChefe SGE Horácio Pires Concha (50881511), do BSGE, de
vendo ser considerado nesta situação desde 24Set87, por conve
niência de serviço.
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Região Militar do Norte

1.0 Sarg Inf Manuel Alves da Mota (3906295$), da CRRMN, devendo
ser considerado nesta situação desde lOSet87, a seu pedido.

Região Militar do Centro

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Eng Carlos Manuel Marralheira Cavadas (06569177), do
QGZMA/SFOE, desde 010ut87, data em que se apresentou
no ISM para a frequência do 1.0 ano;

1.0 Sarg SM Eduardo Pratas Sagradas Couceiro (07774277), do GAC/
/1BMI/RAL, desde 13Ago87, por conveniência de serviço.

Zona Militar da Madeira

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.° Sarg Inf José Plácido Lemos Silva (04214780), do RIFC, desde
21Set87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM António Manuel Lopes Dias Ribeiro (06618081), da EPSM,
desde 045et87, por ter terminado o 13.° CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

2.° Sarg SM José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181), do EPSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago87, por ter
terminado o 13.° CFS.

Regimento de Infantaria de Elvas

2.° Sarg SM José Manuel Milheiro Vaz (07495583), da EPSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 31Ago87, por ter terminado o
13.° CFS.
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Regimento de Infantaria do Funchal

SargAjd Inf Ezequiel Sochas Pires (46161460), do RIE, devendo ser
considerado nesta situação desde 080ut87, por conveniência de
serviço.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Victor Manuel Lucena Gonçalves (43366411), do DGMG,
desde 30Set87, a seu pedido;

2.° Sarg SM Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082), da EPSM,
desde OlSet87, por ter terminado o 13.° CfS.

Artilharia

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam, os
sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg Art Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162), do 1TMTL,
desde 23Set87, por conveniência de serviço;

2.° Sarg SM José Manuel dos Santos Cordeiro (19796484), ra EPSM,
desde OlSet87, por ter terminado o 13.° CFS.

Cavalaria

Escola Prática de Cavalaria

1.0 Sarg SM Augusto ferreira Moutinlio (13523276), do GAC/IBMI/
/RAL, deevndo ser considerado nesta situação desde 010ut87,
por ter sido nomeado para a frequência do 1.0 ano do ISM, no
ano lectivo de 1987/88.

Regimento de Lanceiros de Lisboa

2? Sarg SM Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Emfdio
(12663282), da EPSM, devendo ser considerado nesta situação
desde OlSet87, por ter terminado o 13.° CFS.
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Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

1.0 Sarg SM Augusto Miguel da Silva (03679776), do BApSvç/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 010ut87,
por ter sido nomeado pala a frequência do 1.0 ano do ISM,
no ano lectivo de 1987/88.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg SGE Carlos Joaquim Carrilho Dias (17129177), do RALIS,
devendo ser considerado nesta situação desde 21Set87, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Inf, adido, Fernando Rio de Freitas (51360611), da DSP,
desde 28Ago87;

SargChefe Cav, adido, António fidalgo Canaveira (51282111), do
IMPE, desde 14Ago87.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SPM)

SargChefe Inf, adido Licínio Garcia Machado (50883911), do EME,
deevndo ser considerado nesta situação desde 31Ju187, por con
veniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao SCEPL)

SargChcfe Inf, adido, Joaquim Batista Lopes (50053711), do BIRT,
devendo ser considerado nesta situação desde 26Ago87, por con
veniência de serviço.
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Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao MDN)

SargChefe Art, adido, Manuel Lobo de Carvalho (50583411), do

RALIS, devendo ser considerado nesta situação desde 04Ago87,

por conveniência de serviço.

l.’ Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanizado/ABSM

São considerados nesta siutção desde OlSet87, por terem ter

minado o 13.° CFS, os saregntos em seguida mencionados, da EPSM:

2.° Sarg SM Armando Ribeiro Jorge (11386782);

2.° Sarg SM Manuel José Ferreira Pauleta (05777283);

2.° Sarg SM Mário José Gonçalves Bernardo (00449$83);

2 ° Sarg SM Carlos Manuel Afonso Vieira da Costa (06058383);

2.° Sarg SM Francisco José Feitinha Espandinha da Cruz (02536982);

2.° Sarg SM Luís Paulo Lopes Vicente Januário (06120383).

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

1.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

1.0 Sarg Art Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162), do RALIS,

devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87, por

conveniência de serviço.

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

2.° Sarg Inf Horácio Joaquim da Conceição Chaves Rodrigues

(07824583), do BIMec/1BMI/ABSM, devendo ser considerado

nesta situação desde 060ut87, por conveniência de serviço.
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Adidos

No Estado-Maior do Exército

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Inf José Manuel ferreira (39167060), do BApSvç/1BMI/

/ABSM, desde 3lAgo87;
SargAjd Cav Manuel Joaquim da Silva (50256311), do QGZMM/EL,

desde 24Ago87.

Manutenção Militar

1.0 Sarg SAM Josué Dias Rosa (17209478), do CGFZMA, devendo
ser considerado nesta situação desde l5Ago87.

Manutenção Militar
(Com destino à sucursal de Elvas)

1.0 Sarg SAM António Joaquim Pires Canhão (18375378), do
BApSvç/YBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação
desde 14Ago87.

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluíram com aproveitamento no dOE, no período de
151un87 a 171u187, o «Curso de Operações Irregulares», com a classificação que a cada um se indica, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg Inf António Manuel Magalhães Vieira (00696583), do RIT,
16,63;

2.° Sarg Inf Armando José Batista Teixeira (13910984), do BIMec/
/1BMI/ABSM, 15,82;

2.° Sarg Inf Luís Manuel Mesquita (02670582), da ESE, 15,65;
2.° Sarg Inf José Augusto da Silva Barroso Gomes (15647582), da

EPI, 15,58;
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2.° Sarg Inf João Carlos Morais (10009683), do RIBE, 15,24;

2.° Sarg lnf Hélder Abílio Gomes Palavras (07031283), do BlMec/

/1BMI/ABSM, 15,15;
2.° Sarg Inf Rui Paulo Monteiro Duarte (15416282), do RIT, 15,05;

2.° Sarg Inf José Manuel Ribeiro Aspeçada (14210683), do RCMDS,

14,93;
2.° Sarg Inf Justino Manuel Cerieiro Graça (11567983), do RCMDS,

14,66;
2.° Sarg lnf João Paulo Tomás Borrega (14389783), do BlMec/

/YBMI/ABSM, 14,57;
2.° Sarg Inf Adriano Fernando Cardoso (07814482), do RCMDS,

14,54;
2.° Sarg José Carlos Soares Mendes (11724584), do RIF, 14,36;

2.° Sarg Inf Armando Edtiardo de Almeida Pascoal (14441080), do

BIMec/1BMI/ABSM, 14,15;

2.° Sarg Inf José Joaquim Miranda da Silva (11103882), do RIA,

14,12;
2.° lnf Elízio Freitas Pedrosa (11339$85), do BIMec/IBMI/ABSM,

13,99;
2.° Sarg Inf João José Pires Pascoal (16717583), do RIF, 13,97;

2.° Sarg lnf Rui António de Azevedo Moreira (19441082), do RIBE,

13,70;
2.° Sarg Inf Luís Carlos Gornes Pereira (00178982), do RIA, 13,45;

1° Sarg Inf Manuel Rodrigues Guerra (15386183), do RIFC, 12,77;

2.° Sarg Inf Victor Manuel Alegre Chaves (02095683), do RIfC,

12,45;
2.° Sarg Inf Eduardo Bernardino Malha Varela (15779783), do RIPD,

11,65;
2.° Sarg Inf José Alexandre Sanches Monteiro da Cunha (15970982),

do RIFC, 11,33;
2.° Sarg Art João Guilhermino Madureira Fernandes (01315083), do

GAG 2, 15,93;
2.° Sarg Art António Valentim Barros da Silva (12408181), do RAC,

15,37;
2.° Sarg Art António José Lisboa Gonçalves (03985684), da EPA,

15,12;
2.° Sarg Art José Manuel Carvalho (17589983), do RAC, 15,07;

1° Sarg Art Nélson Luís Rogério Lima de Bragança (16290381), do

CIAAC/DQ, 15,06;
2.° Sarg Art Armindo Manuel Veiga Cardoso (07351983), do RALIS,

14,92;
1° Sarg Art Luís Manuel Isaías (13751783), do GAG 2, 14,82;

2.° Sarg Art Eurico José Simão Coelho (01582881), do CIAAC/DQ,

14,74;
2.° Sarg Art Paulo Jorge Vaz Pereira (08400883), do CIAAC, 14,44;
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2.° Sarg Art C’.rlos Manuel Nabais Moiteiro (12964982), do GAG 1,
14,39;

2° Sarg Art João Carlos Barreira Pires (13567983), do RAL, 14,19;
2° Sarg Art Manuel Fernando Rodrigues Campino (00068684), do

GAG 1, 14,14;
2.° Sarg Art António Hermínio da Costa Santos (17771584), do

CIAAC/DG, 13,83;
2.° Sarg Art José António Pratas Guerreiro (07770283), do RAC,

13,67;
2.’ Sarg Art Jorge Manuel Mareiros (19567480), do RAC, 13,47;
2.° Sarg Art Lúcio Robalo Pereira (09258883), do RAC, 13,13;
2.° Sarg Art Henrique Manuel Lopes da Silva (14957582), do RASP,

13,02;
2.° Sarg Art Domingos António Cristão Macedo (09403782), do

GaG 2, 12,39;
2? Sarg Cav Jorge Manuel Trindade Barata (09064783), do Cmd e

CCS/IBMI/ABSM, 15,12;
2.° Sarg Cav Carlos Manuel Nabais Gonçalves (00911886), do RCSM,

15,12;
2.° Sarg Ccv José Henriques Pacheco Botelho (16368183), do

OGZMA/EL, 14,95;
2.° Sarg Cav João Manuel Trindade Fernandes Rodrigues (05095183),

do RCE, 14,72;
2.° Sarg Cav Paulo José Antunes Rainho (07741384), do RCSM,

14,57;
2.° Sarg Cav Virgílio António Tiago Ferreira (13279883), do RLL,

14,45;
2.° Sarg Cav Mário Ângelo Tavares Candeias (02743284), do RCSM,

14,34;
2.’ Sarg Cav Carlos José Rodrigues Sá Pombo (12841583), do RCSM,

13,74;
2.° Sarg Tm Luís Fernando Monteiro da Mota (06547286), do

QGZMM, 14,13;
2.° Sarg Tm Luís Alexandre Bandeiras Moutínho (18144283), do RT,

13,01;
2.° Sarg Tm Carlos Manuel Magro Anunciação (18291383), da

CHERET, 12,50;
2.° Sarg Eng Luís Manuel da Palma Maciel (14429082), do RE 1,

15,11;
2.° Sarg Eng Luís Manuel Fernandes da Silva (06199682), do REE,

14,20;
2? Sarg Eng José Maria Martins Fernandes (07982281), do REE,

13,53;
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2.° Sarg Eng Carlos Reis Pio (16017183), da CEng/1BMI/ABSM,

13,18;
2.° Sarg Eng António José Ferreira Nunes (05218185), da EPE, 12,46.

Estágios

Concluiu com aproveitamento em França, no Regimento de Cava

laria da Guarda Republicana, em Paris, no período de 15Jun87 a

27Jun87, o «Estágio dc Siderotecnia» o 2.° Sarg SS, ramo de vcteri

nária, Manuel João dos Santos Cristóvão (08972682), do CMEFED.

VII— PENSÕES DE RESERVA

1 — Actualizações

a) De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 64/85, de 15

de Março, é actualizada a pensão mensal de reserva para 76 400$00,

desde 01Jan85, ao SargMor Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611),

do QGRMN.

b) De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de

Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os

quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos

em seguida mencionados:

SargMor Adelino Dias Alves (51214111), do OGRMN, 97820$00;

SargMor José Francisco Inácio de Azevedo (51222711), do QGRMC,

99 840$00;
SargMor Rufino Toicato Ferreira Capitão (51288211), do QGRML,

90 300$00;
SargMor Manuel Domingos Reis Costa (51195911), do QGRMN,

90 300$00;
SargMor Madail Dionísio Cruz (51510111), do QGRML, 77341$00;

SargMor António Roque do Nascimento Delfino (51235311), do

QGRML, 102 290$00;
SargMor Joaquim Carlos Barata Félix (51302211), do QGRML,

90 824$00;
SargMor José António Ferreira (51306911), do QGRMS, 99840$00;

SargMor Carlos Gomes (51330911), do QGRMC, 92320$00;

SargMor Aventino José Neixa Inglês (51321311), do QGRMS,

99 840$00;
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SargMor Ernesto de Sousa Machado (51205011), do OGRML,
105 340$00;

SargMor Joaquim Monteiro (51138911), do QGRML, 99 840S00;
SargMor José Joaquim Pisco (51155211), do QGRMC, 92 320$00;
SargMor António Jesus Sousa (51197811), do QGRML, 80285$00;
SargMor Domingos Francisco Vaz (51132711), do QGRMN,

99 840$00;
SargChefe Ãlvaro Jorge Silva Magalhües Alberto (51192911), do

QGRMN, 88 250$00;
SargChefe Gabriel Albino (51178511), do QGRMN, 88 250$00;
SargChefe José Rodrigues Alves (51320911), do QGRML, $8 250$00;
SargChefe Manuel dos Reis Alves (51509511), do QGRML, 86 600$00;
SargChefe Manuel António de Amorim (51279711), do OGRML,

8$ 250$00;
SargChefc Agapito João Ortiz Balão (51232411), do QGRMN,

93 750$00;
SargChefe José de Matos Capelo (51325011), do QGRML, 81 992$00;
SargChefe José Dimas Rocha de Carvalho (51273711), do QGRMS,

88 250$00;
SargChefe Amílcar Manuel Coutinho (51226011), do QGRMC,

93 750$00;
SargChcfe Agostinho Dinis ç5121781l), do QGRMC, 92 100$00;
SargChefe Henrique Palmeiro Faustino (51099911), do QGRML,

88 250$00;
SargChefe António José Almeida Cordeiro frazão (51515011), do

QGRMC, 88 250$00;
SargChefe Manuel Gonçalves Gaudêncio (51169111), do CFSM,

100 900$00;
SargChefe José Vaz Gonçalves (51327511), do OGRML, 88440$00;
SargChcfe António Ribeiro Guedes (51289311), do QGRMN,

88 250$00;
SargChefe António Boulanger Teixcira Soares Marinho (51196011),

do QGRML, 95 400$00;
SargChefc Guilherme da Conceição Parrança (51355711), do OGRML,

73 950$00;
SargChefe António da Silva Perdigão (51202611), do QGRMN,

95 400$00;
SargChefe Francisco dos Santos Pisco (51321411), do QGRMS,

95 400$00;
SargChefe Victor Tomús Ramircs (51516911), do OGRML, $1 100$00;
SargChefe Leonardo Augusto Mourato Rosado (51333711), do

QGRMS, 82 121$00;
SargChefe Jorge dc Jesus Rovisco (51129411), do QGRML, 90 786$00;
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SargChefe António Guilherme dos Santos (51210611), do QGRML,

86 600$00;
SargChefe Ernesto Ferrcira dos Santos (5119381;), do QGRMC,

8$ 250$00;
SargChefe Ramiro Serra (51332711), do QGRML, 88 250$00;

SargChcfe Joaquim Azevedo da Silva (51276111), do OGRMC,

93 750$00;
SargChefe Aníbal Vítoriano Martíns Teixeira (5112371 1), do QGRML,

95 400$00;
SargAjd António Soares de Almeida (51189911), do QGRMC,

$0 960$00;
SargAjd João Sobreira de Almeida Júnior (51137611), do GGRMN,

76 360$00;
SargAjd José Alpalhão (51330711), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd João Maria Alves (51148311), do QGRMC, 70000$00;

SargAjd José Alves (5109931fl, do QGRMN, 70000$00;

SargAjd Henrique Andrade (51364711), do QGRMC, 70 OOó$00;

SargAjd Victor Manuel Marques Dias Santo António (51112211), do

QGRMC, 67 037$00;
SargAjd Paulo José da Silva Araújo (51279411), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd António Augusto (51190711), do QGRML, 70000$00;

SargAjd Francisco Barata (51225411), do QGRML, 80960$00;

SargAjd Joaquim de Matos Barradas (5l507i1l), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd João da Cruz Teixeira Bento (51307511), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd Armando Pereira Bordonhos (51509711), do QGRMN,

70 000$00;
SargAjd Alberto de Sousa Cardoso (51244011), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Francisco Diniz Godinho Canta (51106311), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd Abel de Carvalho (51284911), do QGRMN, 89080$00;

SargAjd Adolfo da Costa Carvalho (51358811), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Agostinho Azevedo de Carvalho (51330011), do QGRML,

$2 720$00;
SargAjd António Clemente (51148211, do OGRML, 74 600$00;

SargAjcl António da Costa (51146611), do QGRMC, 76360$00;

SargAjd António José Heleno da Costa (51293011), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd Aquilino Ramos da Costa (51189$11), do QGRMN,

74 600$00;
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SargAjd Virgílio Bernardino da Costa (51215111), do OGRML,
70 000$00;

SargAjd Heitor Armando Dias (51343011), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Manuel Rosa Durão (51274111), do QGRMC, 74600$00;
SargAjd Augusto de Sousa Fernandes (51273411), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd José Augusto Figueira (51358311), do OGRMN, 82 720$00;
SargAjd João Barrigas Filipe (51515811), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd Joaquim Rodrigues Furtado (51306511), do QGRML,

83 687$00;
SargAjd Júlio Antunes Gaspar (51359811), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd José Francisco da Glória (51358611), do OGRMS, 70000$00;
SargAjd Joaquim Bernardo Gomes Júnior (51300211), do OGRMC,

82 720$00;
SargAjd José Anastácio Guerreiro (51215411), do QGRMS, 70000$00;
SargAjd José dos Santos Iria (51331011), do QGRMC, 82720$00;
SargAjd Olegário Bernardo Leitão (51120011), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd José Salazar Oliveira Loja (51159811), do QGRMS,

80 960$00;
SargAjd Guilherme Lopes júnior (51300111), do QGRMC, 70000$00;
SargAjd José Lopes (51318211), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Eduardo Conceição Marques (51518111), do QGRMS,

$2 720$00;
SargAjd Joaquim Ribeiro Marques (51257511), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Adriano fernandes Martins (51509411), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd António das Dores Martins (51357811), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Fernando Martins (51161211), do QGRML, 70000$00;
SargAjd José Luís Comédias Meira (51323611), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd João de Meireles (51269611), do QGRMN, 76 360$00;
SargAjd António Ricardo Alturas Micaelo (51324911), do QGRMS,

$0 960$00;
SargAjd José Lima de Miranda (51292211), do QGRMN, 82 7200$00;
SrgAjd Serafim Novais Moreira (51128911), do OGRMN, 82720$00;
SargAjd Ramiro do Nascimento Nascimento (51215011), do QGRMC,

74 234$00;
SargAjd Armindo dos Anjos Neto (51161011), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd António Marques das Neves (51234811), do QGRML,

79 560$00;
SargAjd Norberto Alves Nunes (51096211), do QGRMN, 76360$00;
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SargAjd Albino dos Reis Oliveira (51149011), do QGRMC,

63 189$00;
SargAjd Fernando Delgado de Oliveira (51135111), do QGRML,

82 720$00;

SargAjd Artur da Glória Pacheco (51349311), do QGRML, 76360$00;

SargAjd Joaquim das Dores Patada (51312811), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Alberto dos Santos Pereira (51331211), do QGRML,

$2 720$00;
SargAjd Cândido Augusto Milagres Lopcs Pereira (51253811), do

QGRML, 70 000$00;

SargAjd Fernando António Pereira (51173911), do QGRMC,

75 061$00;
SargAjd Josó Marques da Costa Pereira (51176811), do OGRMN,

87 320$00;
SargAjd Joaquim Paulo Peres (51364911), do QGRML, 82 720$00;

SargAjd José Joaquim Pires (51253711), do QGRML, 76350$00;

SargAjd Rui Fernando Bica Pires (51345911), do QGRML, 76360$00;

SargAjd João Batista Prado (51257411), do QGRML, 76 360$00;

SargAjd Fernando dos Santos (51333811), do QGRMC, 76360$00;

SargAjd José Jèsus dos Santos (51299611), do OGRMC, 76360$00;

SargAjd Casimiro dos Santos Piçarra Serrano (51263011), do QGRMS,

87 320$00;
SargAjd Alberto Augusto da Silva (51171811), do QGRMC,

82 720$00;
SargAjd António da Conceição Silva (51255111), do QGRML,

87 320$00;
SargAjd Augusto da Silva (51277911), do QGRML, 70000$00;

SargAjd Elísio Fereira da Sitva (51358111), do QGRIVIC, 70 000$00;

SargAjd Francisco de freitas e Silva (51265111), do OGRMN,

80 960$00;
SargAjd José Inócio da Silva (51316311), do QGRML, 7636000;

SargAjd Manuel Dias da Silva (51252911), do QGRMC, 89080$00;

SargAjd Manuel Medeiros da Silva (51336711), do QGRMN,

74 600$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Marques da Silva (51268811), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Francisco Soares (51510511), do QGRMN, 82720$00;

SargAjd Martinho Paredes de Sousa (51355911), do QGRML,

72 617$00;
SargAjd António Nunes da Trindade (5132811), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd João Pedro Venâncio (51099211), do QGRMN, 76 350$00;

SargAjd António Lopes Vinagre (51362811), do QGRMC, 76360$00;



706 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 21 3•0 Série

1.0 Sarg João Maria Marques Alegria (51206911), do OGRML,
58 904$00;

1.0 Sarg Alfredo da Cruz de Almeida (51178611), do QGRMC,
48 900$00;

1.0 Sarg Armando Batista de Almeida (51194111), do OGRMN,
71 080$00:

l.° Sarg Francisco Tavares de Almeida (51321711), do QGRMN.
57 917$00;

l.° Sarg João Manuel Rodrigues Alves (51101311), do QGRML
52 786$0;

1.0 Sarg Manuel da Cruz Alves (51220111), do QGRML, 69 800S00;
1.0 Sarg Manuel Pereira Alves (51194211), do OGRMN, 67 156$00;
1.0 Sarg Inácio Ambrásio (51230011), do QGRMS, 65200$00;
l.° Sarg Sérgio Rodrigues André (51302011), do QGRMS, 76960$00;
l.° Sarg Alfredo dos Anjos (51216111), do QGRMN, 71 080$00;
1.° Sarg Manuel António Antunes (51173511), do QGRML,

59 767$00;
1.0 Sarg Luís António Antunes de Araújo (51193911), do QGRMN,

77 927$00;
t.° Sarg João Camilo Marques Bajouco (51300611), do QGRMC,

78 9l6$0;
1.0 Sarg Ninélio Pires Barreira (51219111), do QGRML, 62689$00;
1.0 Sarg António da Costa Batista (51189611), do QGRMC, 81 560$00;
l.° Sarg Ulisses Joaquim Rodrigues Belo (51513611), do QGRMS,

54 626$00;
1.° Sarg José Luís Caeiro Benedito (51127611), do QGRML,

65 200$00;
1 ° Sarg José Pescada Bento (51341211), do QGRML, 75 680$00;
1.0 Sarg Miguel Caldeira Branco (51267011), do QGRMS, 71 080$00;
1 ° Sarg Abel Pereira de Campos (51311911), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Manuel de Campos (51255811), do QGRMS, 76 960$00;
1.° Sarg Armando figueira Carretas (51520011), do QGRMS,

78 410$00;
1.0 Sarg Albino Carrilho Carvalho (51328311), do QGRML,

52 673$00;
1.° Sarg Aníbal Lopes Carvalho (51148611), do QGRMC, 59398$00;
1.0 Sarg António Alves de Carvalho (51280311), do QGRMN,

76 840$00;
1.0 Sarg Paulino Gonçalves de Carvalho (51180711), do QGRMC,

60219$00;
1.0 Sarg José Monteiro de Sousa Caseiro (51237611), do OGRMC,

58 408$00;
1.0 Sarg Alberto Moreira Castro (51097011), do QGRMC, 71 080$00;
i.° Sarg Salvato de Castro (51510711), do QGRMN, 65200$00;
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1° Sarg Manuel Guerra Catalão (51201711), do QGRML, 71 080$00;

1.° Sarg Manuel Pereira Cavaco (51330211), do QGRMS, 75 680$00;

l.° Sarg Bertolino Chainho (51243411), do QGRML, 59767$00;
1.0 Sarg João Francisco Chaves (51510611), do QGRML, 71 080$00;

1.° Sarg José Eduardo Beifo da Conceição (51778111), do QGRMS,

71 080$00;
1.° Sarg Armando de Deus Correia (51118311), do QGRML,

71 080$00;

1.° Sarg António Costa (51236511), do OGRMN, 67228$00;

1.0 Sarg José Alberto Rodrigues da Costa (51198111), do QGRMC,

55 778$00;
1.0 Sarg José Anes da Costa (51789411), do QGRMN, 75680$00;

1.0 Sarg Alvaro Rodrigues Couto (51261011), do QGRMC, 65200$00;

1.0 Sarg Henrique Manuel Faria e Cunha (51220911), do QGRMC,

81 560$00;
1.0 Sarg Jacinto Isidoro Custódio (51206411), do QGRML, 65 200$00;

1.0 Sarg José Dias (51365011), do QGRMC, 55692$00;

1.0 Sarg Fernando Pereira Domingos (51186911), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg António Duarte das Dores (51311511), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Jacinto José João Enderêncio (51322011), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Joaquim de Sousa Feliciano (51124611), do QGRML,

75 680$00;
1.° Sarg Nuno Monteiro Félix (51095911), do QGRIvIL, 65 200$00;

1.0 Sarg Arlindo Ãguedo Fcrnandes (51280211), do QGRMS,

45 127$00;
l.° Sarg Francisco António Fernandes (51169611), do QGRMN,

76 960$00;
1.° Sarg José Luís fernandes (51112$11), do QGRML, 76960$00;

1.0 Sarg José Rosa Fernandes (51663211), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel Albino Fernandes (51305511), do QGRMN,

61 866$00;
1.0 Sarg Virgílio Rodrigues Fernandes (51118611), do QGRML,

30 731$00;
1.0 Sarg António ferreira (51279011), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Eduardo Rodrigues Ferreira (51140311), do QGRMC,

65 563$00;
1.0 Sarg Joaquim da Nactividade Ferrefra (51160411), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg José Gonçalves de Figueiredo (51232611), do QGRMN,

65 200$00;
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1.0 Sarg Edmundo Rodrigues Filipe (51210711), do GGRML,
65 200$00;

l.° Sarg Joaquim José Filipe (51101211), do QGRMS, 76 960$00;
1.0 Sarg José da Silva Fotia (51518711), do QGRMC. 46 729$00;
1.° Sarg António de Amorim Fonseca (51239611)) do QGRMN.

69 800$00;
1.0 Sarg Bartolomeu Caldeira da Fonseca (51359011), do OGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Vasco Matias da Gama (51357211), do QGRMC, 71 080$00;
1? Sarg Josué Joaquim Germano Ganhão (51265211), do OGRMS,

71 443$00;
1.0 Sarg Ivo de Matos Godinho (51267411), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Adriano Fernando Duarte Gornes (51334511), do QGRML,

78 444$00;
l.° Sarg José Norberto Ferreira Gomes (51246211), do OGRML,

80 160$00;
1.0 Sarg António Duarte Gorgulho (51252211), do QGRML, 45 880$00;
1.0 Sarg Serafim Figueiredo Gouveia (51130311), do OGRMN,

71 080$00;
l.° Sarg David Teixeira Guina (51128611), do QGRMC, 65200$00;
1.° Sarg Joaquim Ramos Ladeira (51210511),, do QGRMC, 65200$00;
1.0 Sarg Jacinto Luís Catarino Lageira (51520211), do QGRMS,

69 800$00;
1.0 Sarg Joaquim da Costa Landeiro (51338611), do OGRML,

75 680$00;
1.0 Sarg Francisco Gomes da Silva Larangeiro (51160011), do

QGRMC, 52 673$00;
l.° Sarg Abel Pereira Leite (51183311), do QGRMN, 65563$00;
1.0 Sarg Luís de Abreu Lemos (51366111), do QGRMN, 58 559$00;
1.0 Sarg António Fernando do Nascimento Lobo (51330311), do

OGRMS, 75 680$00;
1.’ Sarg Joaquim da Silva Louro (51261311), do QGRML, 65 321$00;
1.0 Sarg Francisco Manuel Caixeiro Macedo (51364611), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg João dos Santos Magalhães (51256111), do QGRMS,

62 650$00;
1.0 Sarg Luís Gonzaga Nogueira de Magalhães (51167411), do

QGRMC, 51 994$00;
1.0 Sarg Manuel Leite de Magalhães (51267211), do QGRMN,

69 800$00;
1.0 Sarg Manuel José Constantino Marcelino (51253911), do QGRML,

76 960$00;
l.° Sarg Marcelino de Jesus Santa Maria (51297611), do QGRMS,

71 080$00;
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1.0 Sarg Manuel Faria Marques (51100411), do QGRMN, 49855$00;

1.0 Sarg António José Marreiros (51118811), do QGRMS, 67 450$00;
f. Sarg Ângelo do Carmo Gomas Martins (51203111), do OGRMC,

65 200$00;
1.° Sarg António Augusto Martins (51136111), do QGRMC,

71 080$00;
1.° Sarg Joaquim Rosa Martins (51292411), do QGRMS, 54937$00;
1.0 Sarg António da Conceição Mateus (515]5411), do QGRMN,

55 200$00;
1.0 Sarg Aníbal de Oliveira Matias (51292011), do OGRML,

73 575$00;
1.0 Sarg Rogério dos Santos Meireles (51102411), do QGRML,

36 748$00;
l.° Sarg Augusto António Fernandes Mendes (51188511), do QGRMN,

25 609$00;
1.0 Sarg florimundo José Mestre (51514311), do QGRML, 71 080$00;
lo Sarg José Landeiro Miguel (51329611), do QGRMC, 81 560$00;
1.0 Sarg José Jerónimo Moleirinho (51514411), do OGRMS,

81 560$00;
1.° Sarg José Morais (51338111), do QGRMN, 60 570$00;
1.0 Sarg Rogério Grilo Morais (51168611), do QGRMN, 71080$00;
1.0 Sarg António Manuel Moreira (51109111), do QGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg Júlio Pinto Moreira (51160511), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Bento Mourão (51203911), do QGRMN, 69270$00;
1.0 Sarg António Gregório Mourinho (51133511), do QGRMS,

77 379$00;
1.0 Sarg Jorge Joaquim Mouta (52329011), do QGRMS, 71 080$00;
1.° Sarg António Leitão Neto (51112711), do QGRML, 66000$00;
1.0 Sarg José Duarte Neto (51299511), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg António Neves (51328011), do QGRML, 46 690$00;
1.0 Sarg Joaquim Augusto das Neves (51339811), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Nuno Gonçalo fabeiro Portes de Ibérico Nogueira

(51161711), do QGRMN, 50258$00;
1.0 Sarg Serafina António Nogueira (51306111), do QGRMC,

75 180$00;
1.0 Sarg Maurício Dias de Pinho Noites (51513311), do OGRMN.

40 365$00;
1.0 Sarg Manuel Jorge de Montes São Brós Cara Nova (51185211),

do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Clemente José Nunes (51164911), do QGRMS, 34288$00;
1.° Sarg Jaime de Sousa Maia de Oliveira (51329411), do QGRIvIC,

54 484$00;
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1.0 Sarg Manuel Mendes Paixão (51116$11), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg Estevão Fernando Loureiro Palmela (51272011), do QGRML,

75 680$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Alves Parreira (51166211), do QGRMN,

65 200$00;
IY Sarg Ernesto Noites Passinhas (51199211), do QGRMS,

77 379$00;
1.0 Sarg Manuel Gameiro Pedrosa (51117211), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Ezequiel Pina (51120911), do QGRML, 73 108$00;
1.0 Sarg António José Ribeiro Pinto (51191711), do OGRMS,

75 680$00;
1.0 Sarg João da Silva Pinto (51287511), do QGRMC, 65 209$00;
1.0 Sarg Bernardino Portilha (51516611), do QGRMC, 71 926$00;
1.0 Sarg Agostinho Silva Praça (51133111), do QGRMN, 49353$00;
1.0 Sarg João Henrique de Oliveira Raio (51351011), do QGRML,

58 082$00;
1.0 Sarg Ramiro Francisco Ramalho (51096511), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Francisco António Rego (51198211), do QGRMN, 78 410$00;
1.0 Sarg Jofre de Jesus Reis (51518211), do QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg Orlando da Silva Ribeiro (51199111), do QGRMC,

66 473$00;
1.0 Sarg Cândido Augusto Rodrigues (52881111), do QGRMN,

43 316$00;
1.0 Sarg Carlos Alberto Rodrigues (51116411), do QGRML,

75 505$00;
1.0 Sarg João Rodrigues (51299911), do OGRML, 66 144$00;
1.0 Sarg Agostinho da Costa Romão (51092411), do QGRMC,

71 080$00;
l.° Sarg Adriano Rodrigues dos Santos (51098211), do QGRML,

66 638$00;
1.0 Sarg Fernando Ribeiro dos Santos (51295$11), do QGRMC,

65 563$00;
l.° Sarg Francisco Camacho dos Santos (51343$11), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Francisco Silva dos Santos (51414711), do QGRMC,

54 133$00;
1.0 Sarg Ivo dos Santos (51290711), do OGRMN, 71 080$00;
1.° Sarg Jaime dos Santos (51187011), do QGRMN, 51 013$00;
1.0 Sarg João dos Santos (51134211), do OGRMC, 69800$00;
1.0 Sarg Joaquim do Carmo Santos (51175511), do OGRMN,

62 785$00;
f•0 Sarg José Sonsa Moreira dos Santos (51231111), do QGRMN,

38 300$00;
1 ° Sarg José do Val Santos (51325611), do OGRML, 55390$00;
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1.0 Sarg Rui José Freitas dos Santos (51233711), do QGRMS,

81 560$00;
1.0 Sarg Serafim Francisco dos Santos (51513711), do OGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Abel Seco (51097111), do QGRMC, 71 080$00;

1.0 Sarg Francisco Ferreira Seco (51136811), do OGRML, 58 246$00;

1.’ Sarg José Brús Segurado (51225211), do QGRMS, 75 680$00;

1.0 Sarg Orlando Bernardo Semedeiros (51305311), do QGRML

66 967$00;
1.0 Sarg Carlos Duarte Gonçalves Serenho (51350711), do QGRMS,

75 680$00;
1.0 Sarg José Jacinto Severino (51351111), do OGRMS, 71 334$00;
1.0 Sarg Ernesto da Silva (51199911), do QGRML, 70 093$00;
1.0 Sarg florentino Pereira da Silva (51318111), do QGRMC,

71 443$00;
1.° Sarg Francisco Esteves da Silva (51230911), do QGRML,

75 680$00;
1.0 Sarg Manuel Cerqueira Silva (51130211), do QGRMC, 71 030$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim da Silva (51214811), do QGRML,

64 005$00;
1.0 Sarg Carlos de Sousa Simões (51117611), do OGRMC, 79 280$00;
1.0 Sarg António da Costa Soares (51280011), do QGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Carlos Cunha Soares (51336311), do QGRMN, 79 960$00;
1.0 Sarg Adelino Fernandes Sousa (51342011), do QGRMN,

54 940$00;
1.0 Sarg Alberto da Cruz Lourenço Torcato (51517611), do QGRML,

79431$00;
1.0 Sarg Fernando Carvalho Trigo (51214911), do OGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg António Ferreira Urze (51126811), do QGRML, 76960$00;
1.0 Sarg José Afonso Mandeiros Valadas (51308611), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg José Bento Ladeira Valadas (51359311), do OGRMS,

76 960$00;
1.0 Sarg Manuel Luís Valente (51209611), do QGRMN, 47844$00;
1.0 Sarg José Augusto Vaz (51240011), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Joaquim Pereira Pastor Velez (51327711), do QGRML,

51 013$00;
l.° Sarg Abílio Francisco Viegas (51188811), do OGRMS, 68400$00;
1.0 Sarg Diamantino Vieira (51182211), do QGRMN, 51 919$00;
1.0 Sarg Manuel Avelino Gonçalves Vieira (51307311), do OGRMN,

65 563$00;
1.0 Sarg Manuel Miranda Nogueira Vilaça (51362311), do QGRMN,

65 200$00;
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2.° Sarg João Rolo da fonseca Barreiro (51366311), do QGRML,
25 244$00;

2.° Sarg José de Sousa Ferreira (53014711), do QGRML, 35535$00;
20 Sarg António Clarnote Vaz Galante (51285411), do QGRML,

30 480$00;
2.° Sarg Armindo da Glória Inácio (51275911), do QGRMS,

16 452$00;
20 Sarg Manuel Inácio Lança (51317111), do QGRML, 33 009$00;
2.° Sarg Manuel Marques Ribeiro (51174911), do QGRML, 21 565$00.

2 — Melhorias

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
l4Nov5S, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Manuel Pinto Marques Aires (51002911), do QGRML,
76 594$00, desde 15Jul87;

SargAjd José Gonçalo de Carvalho (51985911), do QGRMS,
70 00000, desde 11Jul87;

1.0 Sarg Albino da Nóbrega Rodrigues (43332456), do OGRMN,
57 956$00, desde 05Ju187;

1.0 Sarg Joaquim António Encarnação Valentim (52262811), do
QGRML, 69 106$00, desde 07Ju187;

1° Sarg José Fernandes Moreira (51297411), do QGRMI, 28 239$00,
desde 081ul87;

1.0 Sarg Gonçalo Rocha Gaspar (50345911), do QGRMS, 54333$00,
desde 11Jul87;

° Sarg António Francisco Figueiras (34088661), do OGRMS,
56 144$00, desde l4Jul$7;

1.0 Sarg Amândio Pinheiro Machado (50208511), do QGRMN,
55 284$00, desde 16Jul87;

l.° Sarg João Gomes Pereira Cravo (52260011), do QGRML,
67 131$00, desde 19Jul87;

1.0 Sarg António Augusto Alves (51005711), do QGRMC, 65 200$00,
desde 23Jul87;

1.0 Sarg João Tibúrcio Arcângelo (52026611), do QGRML, 63 182$00,desde 26Ju187.

(Por portarias de 17Set87.)
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b. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 8l-A/84, de

12 de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde

as datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargChefe António Heitor Josézinho (51217511), do QGRML,

93 750$00, desde 01Ju187;

SargChefe José Correia Barbosa (51544911), do GGRMN, 93 750$00,

desde 31Ju187;

SargAjd Serafim Lourenço Cartaxo (50660711), do QGRML,

87 320$00, desde 14Ju187;
1.0 Sarg José dos Santos Vaz (51280411), do OGRMN, 65922$00,

desde 3OJun$7;

1.° Sarg Eduardo Duarte dos Santos (52020611), do OGRMC,

69 800$00, desde 30Abr87.

(Por portarias de 17Set87.)

VIII — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuições

No Diário da República n.° 222 — II Série, de 26Set87, foram

publicadas as pensões mensais de invalidez concedidas aos militares

em seguida mencionados, a partir de 010ut87, desde quando passam

a ser pagos pela CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os n.os

1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro,

na nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.° 191-A/79, de 25 de Junho:

Do recrutamento da ex-PU de Timor

2.° SargMil Elias de Jesus Aniceto (88074662), 56 700$00.

Do recrutamento da ex-PU de Moçambique

FurMil Domingos da Encarnação Chamba Muchamga (74104673),

48 200$00.
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IX — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Prestam serviço nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva, em seguida
mencionados:

Do QGRMN

SargChefe Inf Eduardo Peixoto Pinto de Carvalho (51185511), no
DRMBA, desde 070ut87, deixando de prestar serviço, desde a
mesma data, na DSJRD;

1.0 Sarg Inf Luís António Fernandes (51050711), no Museu Militar
de Bragança, desde 080ut87.

SargMor SPM Augusto Manuel Cordeiro (51535611), no Museu Militar
de Bragança, desde 080ut87.

Do QGRMC

SargAjd SGE António Adriano Gaspar (52185311), no QGRMC,
desde 080ut87;

1.0 Sarg SGE João Gaspar Cid Garcia (50882111), no HMR 3, desde
010ut87, deixando de prestar serviço, desde a mesma data, no
RIT.

2. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimentos
militares que se indicam, os sargentos em situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

SargAjd SGE Custódio Júlio Lícias (51756711), no RIQ, desde
01 0ut87.

Do QGRMC

1.0 Sarg Inf Manuel Carreia Vicente (50292111), no GAG 2, desde
l4AgoS7.
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Números de identificação

3. O 1.0 Sarg Inf Armindo do Coito Almeida da ESE, tem
atribuído o número de identificação (51054511), e não corno vem
sendo identificado.

Diversos

4. Por terem ingressado no 16.° Curso de formação de Sargentos
cm 27Set87, deixaram de estar na situação de contratados ao abrigo
do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida
mencionados:

2.° SargMil Jorge Manuel da Encarnação Rodrigues (19924583), da
EPA;

2.° SargMil João Carlos Mendes Faztudo (07824282), do QGRMS;
FurMil João António Gaspar da Silva (08396085), do RIA;
furMil Manuel Pires Iourenço (13317386), do BIMec/1BMI/ABSM;
FurMil António Luís Antunes de Carvalho (17839586), do RCMDS;
furMil Teimo dos Reis Pires (05725786), do RCMDS;
furMil Aníbal José Fernandes Afonso (11045185), do ERec/1BMI/

RCSM;
FurMil José Domingos Dias Vaz (07330085), do IAEM;
FurMil Rui Baltazar de Sousa Viana (05613186), do RIBE;
furMil Manuel Carlos Paz Lopes (17602186), do RIA;
FurMil Jorge Sousa Fortes (05550185), cio RCMDS;
FurMil Eugénio Manuel Casaca Marçal (02667785), do 2BIMoto/

1BMI/RIA;
furMil Artur Manuel Coelho Pinheiro (05566785), do lBIMoto/1BMI/

RIT;
furMil Luís Acácio Gonçalves Rocha (12232586), do RCMDS;
furMil Jorge Manuel Rebocho Costa (03741385), da EPSM;
FurMil José Marques da Silva (19778585), do RAL;
FurMil Henrique Manuel 14. Trindade (02362587), da EPST;
furMil Armando Carneiro Gonçalves (07517285), do BSM;
FurMil Marco Aurélio da Silva Martins Ferreira (01311585), do

CIOE;
furMil Rui Fernando Trindade Barata (19299685), do ABSM;
furMil António Augusto Prates Rosado (12253785), do GAC/1BMI/

/RAL;
FurMil Carlos A. de São José Teixeira (03580684), da CTE;
FurMil Manuel José Moura Dias (17848587), do DGMG;
FurMil Luís Manuel M. Ramos (08416483), do DGMG;
furMil João Alexandre N. Birra (18915885), da EPA;
FurMil João Carlos Mesquita Esteves Correia (17843585), do HMR 3;
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furMil António José G. de Sousa Cardoso (14362384), do RIP;
furMil José Noel ferreira Luís (01411384), do QGZMM;
furMil Carlos Manuel Garcia Marques (09134886), do GAC/1BMI/

RAL;
FutMil Manuel ferreira Pinheiro (01707484), do RIVR;
FurMil Carlos Manuel Delgado Paulos (16530384), do RICB;
furMil Ramiro de Jesus Pereira (12466284), do RIV;
furMil João Carlos Hipólito Januário (02652287), do RCMDS;

X — OBITUÁRIO
1987

Abril, 7 — 2.° Sarg Ref Manuel Armando Gonçalves Coelho
(53087911), do OGRML.

Julho, 29—1.° Sarg Ref José Lourenço Mafra (51017111), do
QGRML.

Agosto, 16—2.° Sarg Ref José Fernando de Sousa (52368311),
QGRMN.

Agosto, 21 — l.° Sarg Ref António Gaspar Vicente (50687011), do
QGRML.

Setembro, 16—2.° Sarg Ref João Pinto de Oliveira (52374911), de
OGRMN.

Setembro, 17— l.° Sarg Ref Arnaldo Tragoso Fernandes Fão
(50067411), do QGRMN.

Setembro, 22—SargAjd Ref António Nunes da Silva (50790311),
do OGRML.

Setembro, 25—1.° Sarg SM José Alves de Barros (51334411), do
BSM.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3ê SÉRIE
N.’ 22/75 DE NOVEMBRO DE 1987

Publica-se ao Exército o seguinte:

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Mnistério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Portaria

Mandam o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
o Chefe do Estado-Maior da Armada e o Chefe do Estado-Maior do
Exército, nomear, a contar de l7AgoS7, nos termos do artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 377/75, de 18 de Julho, o 1.0 Sarg Inf Filipe Félix dos
Santos Costa (05761380), para o cargo E4010 Personnel Clerck,
no Comando em Chefe da Área lbcro-Atlântica da Organização do
Atlântico Norte.

23Set87. — O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma
das, José Lemos Ferreiro, general. — O Chefe do Estado-Maior da
Armada, António de Sousa Leitão, almirante. — O Chefe do Estado-
-Maior do Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(Anotada pelo TC, em 130ut87.)

(DR n.° 248— II Série, de 280ut87.)
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II— MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Instituto Superior Militar

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago87, nos
termos da alínea b)-7) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg Fausto Gualter Ramos Duque Adão
(18142879), do GAC/IBMI/RAL.

(Por portaria de l7Set$7.)

Passagem à situação de supranumerário

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde lOSet87, nos ter
mos da alínea e) do n.° 2 do artigo 10.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargAjd, adido, Júlio Augusto de Oliveira
Cardoso (509581 11), do BSGE/SCEPL.

(Por portaria de 23Set87.)

Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação desde 01Ju187, nos
termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.° 514/79,
de 28 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados:

SargMor Inf José Martins Azevedo (53120511), da FAP/BA 2, con
tando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
lo! 300$00 (a);

SargMor Inf António Rodrigues (53120711), da FAP/BETP, contan
do 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
104771$00 (a);
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1.0 Sarg Inf Alberto Alexandre Terras (53116011), da FAP/BETP,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
86680$00 (a);

(Por portarias de 23Set87.)

(a) Fica apresentado no QGRMC.

Passagem à situação de reforma

Transitaram para a situação de reforma, nos termos do n.° 2
do Decreto-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro, os sargentos em
seguida mencionados:

SargAjd Victor Antunes Correia (52309411), do QGRML, desde
21Nov86;

1.0 Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do QGRML,
desde 05Mar87.

Regresso ao serviço activo

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos do artigo 54.° do Decreto-Lei n.° 44 131, de
3ODez6l, por terem sido julgados prontos para todo o serviço pela
junta da ATFA, em sessão de 31Ago87, os sargentos em seguida
mencionados:

Quadro da arma de cavalaria

1.° Sarg António José Guerra Colaço (01238478), da EPC, desde
26Set$7.

Quadro do serviço geral do Exército

1.0 Sarg José Fernandes Rodrigues (10132779), do RAL, desde
25Set87.

Sargentos do serviço postal militar

Ingresso nos quadros

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago87, nos
termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro,
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o 1.0 Sarg, adido, João António Diogo Afonso (51537911), da
EPI/LVM.

(Por portaria de 235et87.)

Sargentos do quadro de complemento

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-AI

/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Joaquim M. G. Carvalho José (12870486), do RCMDS, desde
O2Ago87, sendo colocado na ESE;

furMil Carlos Manuel Barata Fonseca Borges (01107286), do EME/
/DSHM, desde 08Ago87;

furMil Paulo Jorge Alves Caldeira (15388786), do RIE, desde
08Ago87, sendo colocado na EPI;

FurMil João Carlos Maria Santos Graça (11119086), do RIFT, desde
24Ago87, sendo colocado na EPI;

furMil Manuel Carlos Paz Lopes (17602186), do 2BIMoto/lBMI/
IRIA, desde OlSet87, sendo colocado na RIA;

FurMil Henrique Manuel H. Trindade (02362587), do RIO, desde
08Set87, sendo colocado na EPST;

furMil Paulo Jorge Ribeiro Caldeira (08766286), do BSS, desde
21Set87;

FurMil Paulo José Bernardo da Silva (04153486), do RIBE, desde
21 Set87, sedo colocado no lBlMoto/ 1 BMI/RIT.

Arma de artilharia

FurMil Carlos Manuel Garcia Marques (09134886), do RASP, desde
08Ago87, sendo colocado no GAC/YBMI/RAL;

furMil Hélder M. Soares Rato (00158686), do GAG 2, desde
14Set87.

Serviço de material

FurMil Manuel José Moura Dias (17848587), da EPSM, desde
25Ago87, sendo colocado no DGMG.
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Serviço geral do Exército

FurMil Carlos Jorge Pombo Pinto (17927284), do BSGE, desde
25Ago87.

Passagem à situação de disponibilidade

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de Abril,
os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil Mário Fernando Marques Morais (01620585), do RCMDS,
desde 30Set87;

FurMil João Manuel do Nascimento Trindade (00853685), do RIE,
desde 150ut87.

Arma de artilharia

FurMil Júlio Cerdeira Mendes (10068784), do GAG 2, desde 085et87.

Serviço de saúde

2.° SargMil Carlos José Ferreira de Carvalho (18364182), do BSS,
desde 15Ago87.

III — PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção da Arma de Transmissões

SargChefe Tm o SargAjd João Miguel Horta Silvares de Carvalho
(52682511), contando a antiguidade desde 25Ago87, data a
partir da qtial tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 235et87.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargMor Inf o SargChefe Manuel Nunes dos Santos (51005211),
contando a antiguidade desde lOAgo87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

SargChefe Inf o SargAjd firmino Augusto Abreu (50514711), con
tando a antiguidade desde 24Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portarias de 235et87.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

SargChefe Inf o SargAjd Oliver de Matos Estevinha (50090411),
contando a antiguidade desde 15Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

SargChefe Inf o SargAjd Manuel Fernandes (5100481;), contando
a antiguidade desde lOAgo87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 235et87.)

Regimento de Infantaria de Chaves

SargChefe Inf o SargAjd José Jesus (51516411), contando a anti
guidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem direito aos
vencimentos dos novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Regimento de Infantaria de Faro

SargChefe Inf o SargAjd António Manuel Matias Santos (50512411),
contando a antiguidade desde 15Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set$7.)
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Regimento de Infantaria do Porto

SargChefe Eng o SargAjd Francisco Coito Ribeiro (52418511), con
tando a antiguidade desde 31Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Regimento de Infantaria de Queluz

SargChefe Inf o SargAjd António Cruz Nunes Temudo (50287411),
contando a antiguidade desde 17Ago87, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

SargChefe Inf o SargAjd José Maria Reis Guedes (51764611), con
tando a antiguidade desde 28Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Regimento de Infantaria de Viseu

SargMor Inf o SargChefe António de Jesus Campos (50580911), con
tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

SargChefe Inf o SargAjd Henrique Neto Guerreiro (51763611), con
tando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)
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Serviço de reconhecimento das transmissões

Batalhão de Informações e Reconhecimento das Transmissões

SargChefe lnf o SargAjd Manuel Gomes Nave (51764811), contando
a antiguidade desde 31Ago87, data a partir da qual tem direito
aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

1 •a Brigada Mista Independente

Comando e Companhia de Comando e Serviços/ABSM

SargChefe Inf o SargAjd Jerónimo Francisco Conceição Candeias
(50089911), contando a antiguidade desde OlAgo87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Comandos

Regimento de Comandos

SargChefe Inf o SargAjd Joaquim Vaz Sarzedas (50292411), contan
do a antiguidade desde 26Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SargChefe Inf o SargAjd Manuel Mendes Cabaço (51360811), con
tando a antiguidade desde 03Ago87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set$7.) ;
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Escola Militar de Electromecânica

SargChefe SM o SargAjd Norberto Martins dos Santos (50589011),

contando a antiguidade desde l5Ago87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 23Set87.)

Escola de Sargentos do Exército

SargChefe Inf o SargAjd (DFA), adido, Ilídio Filipe Oliveira

(35216459), contando a antiguidade desde OlAgo$7, data a partir

da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 235et87.)

Sargentos do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Pessoal

2.° SargMil Inf o furMil Jorge M. Cândido Antunes (09730984),

contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI

/76, de 29 de Abril.

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Norte

2.° SargMil Inf o FurMil Amadeu Valentim P. Nunes (04352983),

contado a antiguidade desde 3OSet$7, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrgo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI

/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil Inf o furMil João Costa Macedo (07587984), contando

a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem direito

aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço
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efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/76,de 29 de Abril.
2.° SargMil Inf o furMil Miguel M. L. Taveira Lobo (19065984),contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil ST o furMil Jorge Manuel S. Romariz (14026383), contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A//76, de 29 de Abril.

Zona Militar da Madeira

2.° SargMil Inf o furMil José Noel ferreira Luís (01411384), contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil Cav o FurMil Luís António Robalo Cordeiro (14383384),contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI/76, de 29 de Abril.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçãoe unidades

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.° SargMil Art o FurMil Bernardino L. Latas Doroteia (07567584),contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual temdireito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil Art o furMil Hélder A. S. Milho (01476284), contandoa antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem direitoaos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviçoefectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-A/76,de 29 de Abril.
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2.° SargMil Art o FurMil Jogo Alexandre N. Birra (18915$85), con

tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/

/76, de 29 de Abril.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

2.° SargMil Cav o FurMil João A. M. Oliveira Amante (09802984),

contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI

/76, de 29 de Abril.

2.° SargMil Cav o furMil Armindo A. C. Caixinha (15991584), con

tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI

/76, de 29 de Abril.

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

2.° SargMil Inf o furMil Carlos A. S. José Teixeira (03580684), con

tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-AI

/76, de 29 de Abril.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

2.° SargMil Tm o FurMil António Carlos A. Matos (03448482), con

tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-Ai

/76, de 29 de Abril.
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Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

2.° SargMil SM o FurMil Paulo Nuno A. Alves (04085581), con
tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser
viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei a.° 316-AI
/76, de 29 de Abril.

Serviço de transportes

Batalhão de Serviço de Transportes

2.° SarMil Inf o furMil João José B. Torres Cabaço (04725582),
contando a antiguidade desde 31Jan87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 31 6-AI
/76, de 29 de Abril.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa da Reclusão da Região Militar de Lisboa

2.° SargMil Inf o furMil Carlos Manuel S. Antunes (01350183), con
tando a antiguidade desde 305et87, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI/76, de 29 de Abril.

Estabelecimentos de instrução

Ccntro de Instrução de Operações Especiais

2.° SargMil Inf o FurMil Jorge Manuel Poças Mariano (00811984),
coi:tando a antiguidade desde 3OSetS7, data a partir da qual tem
direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser
viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril.
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2.° SargMil Inf o furMil Joaquim Alves da Costa (19297981), con

tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

víço efectivo corno contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-AI

/76, de 29 de Abril.

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

2.° SargMil Inf o FurMil Vítor David Matos Correia (08241284),

contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 316-A/

/76, de 29 de Abril.
2.° SargMil Inf o Fui-Mil Luís Manuel M. Ramos (08416483), con

tando a antiguidade desde 30Set87, data a partir da qual tem

direito aos vencimentos do novo posto, por se encontrar ao ser

viço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3 16-Ai

/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TR4NSFERÊNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargChefe SAM Adelino Pedroso Nora (52420711), da EPAM, de

vendo ser considerado nesta situação desde 010ut87, por con

veniência de serviço.

Direcção de Serviço de Saúde

1.0 Sarg SS, ramo de farmácia, José Maria de Sousa Ribeiro

(12976178), do RCMDS, devendo ser considerado nesta situação

desde 2lSet87, por conveniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargChefe Inf Manuel António Veríssimo Direitinho (51674011), doRIA, devendo ser considerado nesta situação desde 2lSet87,
por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

1.0 Sarg SM Manuel Lopes Ascenção Ramos (0055405$), da CTm/
/IBMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde
060ut87, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria de Elvas

São considerados nesta situação desde 28Set87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Inf Otílio Joaquim Cunha Carreço (46098951), do FG;
SargAjd Inf Jacinto Alves Miranda (51275711), da CRRMS.

Regimento de Infantaria de Vila Real

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados,
do BIMec/1BMI/ABSM:

1.0 Sarg Inf António José Bessa Fernandes (04081382), desde
0$0ut87;

1.0 Sarg Inf Joaquim Correia de Figueiredo (08855380), desde
l2Out$7.

Regimento de Infantaria de Viseu

1.0 Sarg Inf, adido, José Marques (42343555), do IMPE, devendo
ser considerado nesta situação desde l4Ago$7, por conveniência
de serviço.
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Artilharia

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

SargMor Art Virgílio Baltazar do Nascimento Cardoso (50016511),

do RAL, devendo ser considerado nesta situação desde 190ut87,

por conveniência de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

São considerados nesta situação desde 13Ago87, por conveniência

dc serviço, os sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SM José Miguel da fonseca Gonçalves Vieira (11480982),

da EPSM;
2.° Sarg SM Luís Miguel Batista Cana (13343580), do DGMG.

Serviço de administração militar

Escola Prática de Administração Militar

1.0 Sarg SAM António Norberto Oliveira Rocha Brito (05702179),

do BApSvç/ 1 BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta situação

desde l2Out$7, por conveniência de serviço.

Batalhão de Administração Militar

FurGrad SAM Agostinho Barreira Gouveia (43432661), da EPAM,

devendo ser considerado nesta situação desde 2lSet$7, por con

veniência de serviço.

Serviço de transportes

Escola Prática do Serviço de Transportes

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, António Armando Macedo Ribeiro

(43045261), do HMR 1, devendo ser considerado nesta situação

desde 01 0ut87, por conveniência de serviço.
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1 •a Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoi& de Serviços/ABSM

SargChefe Inf Jerónimo Francisco Conceição Candeias (50089911),
do Cmd e CCS/1BMI/ABSM, devendo ser considerado nesta
situação desde 23Set87, por conveniência de serviço.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos
Diversos

Depósito Geral de Material dc Guerra

SargAjd SM, supranumerário, Júlio Augusto de Oliveira Cardoso
(50958111), do BSGE/SCEPL, devendo ser considerado nesta
situação desde lOSet87, por conveniência de serviço.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Instituto Superior Militar
1.0 Sarg Art Fausto Gualter Ramos Duque Adão (18142$79), do

GAC/1BMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde
14Ago87, a seu pedido.

Sargentos do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército
1.0 Sarg João António Diogo Afonso (51537911), da EPI/LVM,

devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por con
veniência de serviço.

Sargento do quadro de complemento

Estado-Maior do Exército

Chefia do Serviço de Material de Instrução
São considerados nesta situação, desde 01Ju187, os sargentos emem seguida mencionados, do BC 5.

2.° furMil Inf Rogério António G. Santos Ramos (09281386);2.° FurMil Inf João Paulo Azevedo Bernardes Severino (04905184);
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2Y FurMil Inf Paulo José Costa Salgueiro Madeira (18202686);

2.° furMil lnf José Maria fonseca Barbosa Saraiva Marques

(19834786);
2.° furMil Inf Manuel Rodrigo Pereira Reisinho (19703486);

2.° SargMil Art Carlos Alberto Mendes Farinha (03301683);

FurMil Art Vítor Manuel Madeira Trindade (18241882).

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Inf Fernando H. Santos Teles (03943981), do RIBE, desde

3lAgo87;
2.° FurMil SAM Luís António Alves de V. Mota Pereira (14917682),

do QQZMM/EL, desde l35ct87.

Região Militar do Norte

(Com destino ao Esquadrão de Lanceiros)

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Cav Jorge Manuel Delgado Serra (01842583), do

QGZMM/EL, desde 24Ago87;

2.° furMil Cav Jacinto António Ribeiro Monteiro (15906486), do

QGZMA/EL, desde 02Set87.

Região Militar do Centro

2.° FurMil SAM Joaquim Jorge S. Carvalho (00282484), do GAC/

/lBMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

15Ago87, a seu pedido.
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Região Militar do Sul

2.° FurMil Inf Nuno Aleixo Pais Vacas Carvalho (17505580), doRIfC, devendo ser considerado nesta situação desde 28Ago87a seu pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:
2.° FurMil Inf Sérgio Manuel R. F. Dantas (17489384), do BIMec/

/1BMI/ABSM, desde 14Ago87;
2.° FurMil Inf Samuel Paulo Gonçalves P. dos Santos (03736586),

do BIA, desde 17Ago87;
2.° furMil Inf Augusto Jorge Maia Pinheiro (06669483), do BIMec/

/IBMI/ABSM, desde l9Ago$7;
2.° FurMil Inf João Mouro freitas Gouveia (18117481), do RIPD,

desde 2lAgo87;
2.° FurMil lnf José Eduardo Castanheira Beira (15180881), do RIAH,

desde 25Ago87;
2.° furMil Inf José Carlos farias Teixeira Sousa (11436680), do

RIBE, desde 31Ago87;
2.° FurMil Inf José Francisco Fonseca Cerqueira (12278681), do BIA,

desde 03Set87;
2.° FurMil Inf António Manuel P. Alves Martins (16224483), do

RIV, desde 085et87;
2.° FurMil SAM José Francisco Neves Ribeiro (12241882), do

BApSvç/BMI/ABSM, desde lOAgo87;
2.° FurMil SM José Manuel Figueiras Silva (11608682), do BSM,desde 28Ju187;
2.° FurMil ST Manuel Ernesto T. M. Pinto de Barros (05344983),

da EPST, desde 215et87.

Regimento de Infantaria de Queluz

2.° FurMil Inf Mário R. Santos Manita (10161584), do lBIMoto//IBMI/RIT, devendo ser considerado nesta situação desde06Ago87, a seu pedido.
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Regimento de Infantaria de Viseu

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Inf Carlos Alberto Rodrigues Lobo (13462781), do RIAH,

desde 15Ago87;
2.° furMil Inf Joaquim Diamantino G. Pereira (14969983), do RIBE,

desde OISet87.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf Herculano Abrantes Maia (13890380), do RIP, desde

1 7Ago87;
1° furMil Inf Fernando Jorge Almeida Silva (18698082), do RIfC,

desde 28Ago87;

2.° FurMil Inf Herculano José ferreira Marques (05558483), do RIV,

desde OlSet87;
2.° FurMil Inf Paulo Manuel Oliveira M. Abreu (17147081), do

RIV, desde 04Set87.

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

2.° FurMil Art Jorge Orlando Jordão Pires (12704186), do GAC/

/IBMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

3lAgo87, a seu pedido.

Regimento de Artilharia de Lisboa

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil 8AM João Manuel Castela Cravo (09180983), da ESE

desde 13Ago87;
2.° FurMil ST João Luís Viegas A. Carvalho (08728684), do RIE,

desde lOAgo87.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

2.° FurMil SM António Jorge Aguiar Marinho (18455883), do BSM,

devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87, a seu

pedido.



736 ORDEM DO EXERCITO N. 22 3. Série

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

2.° furMil Art Tadeu Afonso Morgado fernandes (17820983), do
GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde lOAgo87,
a seu pedido.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

2.° furMil Art José M. Costa Mateus Rodrigues (13701780), do
GAG 1, devendo ser considerado nesta situação desde O9Ago87,
a seu pedido.

Cavalaria

Regimento de Cavalaria de Braga

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° furMil Cav Joaquim José Cruz Leite (12888785), do RCE, desde
O7Ago87;

2.° FurMil Cav José Mário Oliva Teles (05967782), do RCE, desde
07Ago87;

2.° FurMil Cav José Augusto da Silva Cruz (07122986), da EPC,
desde l5Ago$7.

Engenharia

Regimento de Engenharia n.° 1

2.° FurMil Eng José f. Rocha Pinto Silva (18089483), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, a seu
pedido.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados, do BApSvç/
/IBMI/ABSM:
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2.° FurMil 5AM José Paulo Andrade de Carvalho (02911681), desde

24Ago87;
2.° furMil SM Rui Carlos Clemente 5. Meneses Rosa (00712481),

desde lOAgo87.

Servço de transportes

Centro de Instrução de Condução Auto n.° 1

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil ST Filipe José N. Faria Marques (17841481), do GAG 1,

desde 09Ago87;

2.° FurMil ST Rui Fernando 5. Ferreira Silva (10343183), do RCSM,

desde l7Ago87.

Distritos de recrutamento e mobilização

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

2.° FurMil SGE José V. Cunha figueiral (19634283), do DRMBE,

devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago87, a seu

pedido.

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Campo de Tiro de Alcochete

2.° FurMil Art António José Viegas Piteira (12157282), do GAC/

/IBMI/RAL, devendo ser considerado nesta situação desde

31Ago87, a seu pedido.

Escola de Sargentos do Exército

São considerados nesta situação desde 28Set87, por se encontra

rem a frequentar o CFS, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Art João Paulo Rosado Godinho (09571986), do GAC/

/ 1 BMI/RAL;

2.° FurMil Art Alcino Fernando Cardoso Santos (14125286), do RAL.
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n? 1

2.° fuiMjl 5AM Mário José M. B. Ferraz Azevedo (00290481), doOGRMC, devendo ser considerado nesta situação desde 13Ago87,a seu pedido.

Hospital Militar Regional n.° 3

2.° furMil Cav Manuel Filipe Rocha Guimarães (01865384), doGCC/IBMI/RCSM, devendo ser considerado nesta situação desde070ut87, por conveniência de serviço.

Diversos

Centro de Gestão Financeira da Região Militar do Norte

2.° FurMil SAM José Pedro Rocha Almeida Campos (12184882), doCGFRMS, devendo ser considerado nesta situação desde 22Ago87,a seu pedido.

São colocados nas unidades ou estabelecimentos militares que seindicam, desde 03Ago87, os 2.0s furMilGrad em seguida mencionados,que terminaram com aproveitamento o 1.0 Turno do CSM de 1987:

Arma de infantaria

António Duarte Morais (07515981), no RIV;
António Carlos Pereira Fabião (01769384), no RIO;José Paulo Pais Borges Rodrigues da Silva (09400883, no RIV;José Manuel Lourenço Correia (06999284), na CRRMN;José Teixeira Trindade (054785g6), na EPI;
António João Alves Fernandes (04178587), no RIC;José Pedro Raposo de Magalhães do Nascimento e Sousa (07920785),na EPI;
José António Diniz figueira da Silva (01544585), no RIfC;Horácio Oliveira Romão Fernandes (06994287), na EPI;José Carlos Guimarães fernandes (06574486), no RIP;António Augusto Lima Nogueira (13606784), no RIP;Pedro Manuel da Silva Ferreira (00353627), no RIP;
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Manuel Joilo Lousada Paradinha (04754387), no RIC;

Arlindo ferrcira Soares da Silva (07115187), no RI?;

Manuel Augusto Pires da Costa (01541786), no RI?;

Joõo Manuel da Costa Cravinho (08537782), na EPI;

Joaquim Manuel Ferreira Alves (06420787), no RI?;

João Paulo Prado Pereira (01096987), no RI?;

José Augusto Mendes Ferreira (12761387), no RIP;

Pedro Nuno de Carvalho Carreira Fernandes (03845287), no RIO;

Rui Jorge Bermonte Soares dos Reis (04335587), no RIPD;

João Carlos Fontes Antunes (04517587), no RI?;

João Alírio Petronilho Vieira (06074987), no RIP;

António José de Oliveira Moreira (12893687), no RIC;

Luís Filipe Carvalheira de Carvalho (05920586), no RIO;

Paulo André Fonseca da Costa (06197186), no RIVR;

Carlos Manuel de Carvalho Machado (07960287), no RIC;

Arménio Fernandes Martins Mendes (03955987), na EPI;

Rui Jorge Ventura João (04524686), na EPI;

António Teixeira Mendes (01265887), no RIVR;

José Carlos Gama Caetano (07112787), no RIO;

António Paulo Tomás da Fonseca (02356687), no RIV;

Carlos Orlando Frederico Ribeiro (01629086), no RIF;

Sérgio Tavares Galvão (11856183), no RIO;

João Manuel Marques Moreira (06860586), no lBIMoto/BMI/RIT;

Carlos Manuel Monteiro Lopes (03183487), no RIO;

Adelino Jorge de Sá Valentím (05411387), no RIC;

Luís Filipe Comes Simões (06013085), no RIC;

José Manuel da Silva Azevedo (03938885), no RIO;

Vítor Manuel Machado Lemos (13222387), na EPI;

Carlos Gamboa Félix Machado (01688387), no RIPD;

João Luís Figueira Ferro (01826287), no RIFC;

Gabriel Soares Lopes (00272687), na EPI;

Belmiro da Costa Matos (01877487), no RIO;

Sílvio José Comes Matias (07711687), no RIO;

Jaime Manuel Ramos de Oliveira (03422886), no RIF;

Paulo Alexandre da Silva Cadilha Torres (00186086), no lBIMoto/

/IBMI/R1T;
Pedro Manuel Leitão Pais (03788287), no lBIMoto/1BMI/RIT;

João Paulo Frazão de Sousa Ribeiro (05496586), no lBlMoto/lBMI/

/RIT;
Manuel Joaquim Rodrigues de Freitas Costa (02055486), no CIOE;

Francisco Filomeno de Almeida Dias dos Santos (19142783), no

lBlMoto/ 1BMI/RIT;
Manuel Joaquim Nunes Alves (01856887), no lBIMoto/1BMI/RIT;

José Joaquim Mendes Oliveira (04486787), no lBIMoto/1BMI/RIT;
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Jorge Barrela Luís (01409284), no lBlMoto/1BMI/RIT;
Luís Filipe de Oliveira Reis (02300785), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Casimiro Augusto Flores (02224987), no lBIMoto/IBMI/RIT;
Justino Vítor Lemos Bebiano (0$078987), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
António Manuel Costa Ramalho (04491987), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
Abílio Jorge Gonçalves Bastos (02385787), no RIBE;
Eduardo Alfredo Garcia ferreira dos Reis (15557784), no lBIMoto/

/1BMI/RIT;
Manuel António Moreira Teixeira (05929187), no RIBE;
Luís Manuel Delgado de Oliveira Mascarenhas (00870285), no RIf;
Rui Fernando de Sá Sousa e Castro (01855686), no RIBE;
Ezequiel José Teixeira Alves Campos da Silva (05228587), no

2BIMoto/ 1BMI/RIA;
Joaquim Paulo de Oliveira Ribeiro (02409787), no RIAH;
Serafim Joaquim Reis de Sousa (05182387), no BIMec/1BMI/ABSM;
João Miguel dos Santos Carvalho de Almeida Pinto (10718486), no

RIF;
Alberto Sá de Sousa (04206587), no BIMec/BMI/ABSM;
José Paulo Carvalho Gonçalves Soares (04351486), no RIBE;
Domingos Borges da Silva (02593887), no RIBE;
Fernando Reinaldo Ferreira Hcrmano (03636387), no lBIMoto/1BMI/

/RIT;
José Alves da Silva (06382487), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Luís Miguel Morgado Laranjeiro (00332686), no RIBE;
António Paulo Andrade de Sousa (06673987), no 2BlMoto/IBMI/

/R1A;
João José Ferreira dos Santos Fernandes Le (04570687), no BIMecj’

/ IBMI/ABSM;
Manuel Joaquim Brandão da Silva (09021983), no RIE;
Armando Jorge de Araújo Coelho (02717587), no RIBE;
José Pedro Pestana Pinho Leão (07466), no RIBE;
Victor Manuel Gomes Machado (11024687), no RICB;
João Pedro Gomes Rebelo Alves (01853087), no 2BlMoto/1BMI/

/ABSM;
Eduardo Jaime Saraive Palhais (00573764), no lBiMoto/1BMI/RIY;
Américo Pereira Tavares (04489887), no RIBE;
Vítor Manuel de Fieitas Marques (04422987), no 2BIMoto/IBMI/

/RIA;
Cândido Pedro Ferreira Barnabé (06131587), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
José Miguel Faria de Barros Borges de Sousa (11931084), no

2BlMoto/ 1BMI/RIA;
Rui Manuel da Silva Alcobia (04612087), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Pedro Jorge Fernandes fonseca (18530784), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
Armando José da Silva Almeida (06997586), no BIMec/1BM1/ABSM;
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Rui António do Vale (05579387), no 2BlMoto/1BMI/RIA;

Jorge Manuel Cardoso Ferreira (03694387), no BIMec/1BMI/ABSM;

José Alberto Soares Lopes Marques (04745886), no 2BIMoto/1BMI/

iRIA;
Luís Fernando Pimentel Gaspar Alves Novais (01527487), no BIMec/

/IBMI/ABSM;

Armando Rodrigues Tavares (03413887), no RIE;

franclim Corvelo Avila Dutra (06749266), no RIAR;

Vítor Manuel Rodrigues Figueiredo (11601487), no RIBE;

Victor Manuel de Oueirós Pais (07646286), no 2BIMoto/IBMI/RIA;

Carlos Jorge Lemos e Silva de Barros Rosas (01184887), no BlMcc/

/1BMI/ABSM;

José Manuel da Silva Gomes (06030187), no BIMec/1BMI/ABSM;

Jacinto António Rolha Castanho (05082185), no BIMec/13M1/ABSM;

Rui Manuel Perfeito Gil Figueira(17506981), no RIFC;

Sérgio Luís Simões feliciano (06942987), no RIFC;

Jorge Paulo Lira Domingues (11448388), no RIAH;

Joüo Paulo Gonçalves da Silva (02157886), no RICB;

José da Silva Soares (00062187), no RIAII;

Amílcar Vidal Martins (01509786), no RIAH;

Isidro António Franco Inácio (06085487), no RIPD;

António Manuel Marques de Almeida Pinho (05432183), no RIV;

Francisco Jorge Tavares Rodtigues (01477686), no RI?;

Rui Manuel dos Santos Pereira (00293586), no RIP;

Isidro Manuel Gaspar Simões (07145787), no lBIMoto/IBMI/R1T;

João Rito Vieira (17226484), na EPI;

António de Sousa Magalhães (06059986), no RIVR;

José Duarte Pereira de Abieu (10385882), no CIOE;

José Francisco Correia de Matos (00205787), no RIC;

Brito Manuel Marques Largo (07509685), no 1 BIMoto/ 1BMI/RIT;

José Carlos Oliveira da Silva (01939287), no RIQ;

Manuel Carlos Rodrigues Fernandes Chaves (10805985), no lBIMoto/

/IBMI/RIT;

Carlos Ernesto dos Santos Soeiro (04920087), no RIO;

Jorge da Silva Oliveira (02400587), no RIC;

Vítor Paulo Roca Marcos (02297187), no lBlMoto/IBMI/RIT;

João Manuel Costa Santos (06768687), no RIO;

José Manuel Lopes Carvalho Filipe (12524783), no RIO;

Carlos Manuel Matos Gomes (03267987), no RIO;

Nélson Luís Garção Gonçalves (01447387), no CM;

Pedro César Romano (10823785), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Ernestino de Sousa Pinheiro (04168167), na EPI;

José Manuel Morgado Monteiro (05366284), no RICB;

Paulo Nuno Brás Roque Santos Nogueira (08299086), no 2BIMoto/

/1BMI/RIA;
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Jorge Manuel Nascimento de Oliveira (01327787), no RIBE;Lourenço Manuel Pereira Alves (06077287), no BlMec/1BMI/ABSM;José Paulo da Piedade Vieira (01189987), no RIBE;
José Lino França Carvalho (05338087), no RIFC;
Paulo Fernando da Silva Pereira (10894585), no RIBE;José Henrique Pinho Godinho (09570587), no RIE;Horácio Rodrigues Borralho dos Santos (07787887), no RIPD;José Inácio Batista de Freitas (03644287), no RIFC;António Eugénio Teixeira Pestana (03714986), no RIFC;Francisco Manuel Carvalho Rosa (04916686), no RIAH;Paulo Jorge da Encarnação Silva Bacelar Macedo (11646481), noRIAH;
Guilherme António Prisca Lima (10369284), no RIAH;Fernando Abel Craveiro Martins (00272987), no RIV;Abel Pereira Teixeira (06958084), no RI?;
Carlos José Lúcio Patrício (02017887), na EPI;
Mário Ribeiro Jordão (01508487), na EPI;
Manuel José Peixeiro Paraiba (05291387), no RIVR;Carlos Manuel Correia Conde (07246187), no RIO;Eduardo Rui Outeiro Afonso (01873784), no RIBE;José Guilherme Teixeira de Vasconcelos Abranches Pinto (16409586),no RICB;
Rui Nuno Lopes Firmo (07783687), no OGRML;Ãlvaro José Madureira (14869987), no CIOE;Paulo Jorge Duarte Pereira (09321287), na CRRMC;Luís Filipe Roque de Assunção (17292087), no RIO;Leonel Antunes Pereira Calças (03929287), no QGRMC;Vítor Dorvalino Ruela de freitas (00463987), no BIA;Eurico ferreira Nunes (01586387), na CRRMN;Júlio Alberto Rocha da Silva (11157087), no CIOE;António Avelino Martins Sequeira dos Santos (01856687), no RIV;António José Moreira Gomes (11369587), no RI?;Pedro Filipe Oliveira Santos da Cruz (11996887), no RIO;Eduardo Jesuíno Correia fernandes (04632382), no RIP;Fernando Jorge de Almeida Moreira (11483386), no RIO;Eusébio Augusto Medeiros de Oliveira (08769484), no RIP;Carlos António Freitas Lopes (05426187), na EPST;Nélson Luís Marques Nunes (09627187), no BIA;Paulo Jorge dos Reis Ferreira (00025387), no RIO;José Manuel Marques Teixeira (15428688), no RIP;Benjamim Alfredo de Sousa Coelho (06457687), no RIP;Rui Fernando Martins (12743787), no RIO;Francisco Manuel Silva Labrincha (11132484), no BIA;Ricardo Dernony Relvas Pires (10492587), no RIO;Luís José Rodrigues Meio (05421387), na EPI;
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António Manuel Ribeiro Marques Fornea (01546187), no RICB;

Arlindo João Martins Garcia (14373187), no RCMDS;

Vasco do Nascimento e Oliveira da Rocha (11180386), no RIO;

João Paulo Alves Lage (09171086), no RI?;

Fernando José da Conceição Fernandes (00816387), na CRRML;

Carlos Miguel Castanheira de Araújo Quintão (15334087), na

CRRML;
Eurico Manuel Botas frade (13030286), na EPI;

José Joaquim Gomes (12160487), no RIV;

Luís Filipe da Costa Figueiredo (05298787), no BIA;

José António Pascoal Caetano (08205587), na CRRML;

Jorge José Tinoco Ferreira (04154285), no CIOE;

Rogério Manuel da Glória Duarte (09908787), no RIF;

Sérgio Leite Martins (02692684), na CRRML;

Diamantino da Conceição Mónica Henriques (00506687), no BIRT;

João Casimiro Capalever Vieira (06743586), no BST;

Jorge António de Jesus da Luz (05213487), no ABSM;

Serafim Ferreira Caetano (06930487), no BIA;

Aires Manuel Calado Roque (00051787), no QGRMC;

Joaquim Manuel Dias Pereira (03362187), no RIP;

José Joaquim da Silva Cardoso Soares (16938286), no CIOE;

Olavo Manuel Moura da Rocha (10615986), no RIP;

Armando de Jesus Ribeiro Fernandes (05549885), no CIOE;

Gabriel Augusto Dinis Alemão (06039987), no BSGE;

Manuel Alberto Nogueira Henriques Rosa (07762287), no BSGE;

Pedro Miguel Farinha Casimiro (00196187), no lBIMoto/IBMI/RIT;

Rui Manuel de Oliveira Santos Nunes (10110887), no BSGE;

Paulo José dos Santos Pereira (14052087), no DOMO;

Sérgio Manuel da Silva Cravo (08459287), no DGMS;

João Manuel Almeida Martins (01008483), no RI?;

João Manuel Tavares da Costa (00665387), no BIA;

Fernando Caetano Ferradeira Domingos (02745987), no RIBE;

Júlio José Santos Felga (17728485), na CHESMATI;

Carlos Cesório Vaz Bom (01277687), no RI?;

José Francisco Abranches Formosinho Alves Lopes (06889286), na

EPI;
Paulo Alexandre fonseca Pereira (18468487), na CHESMATI;

João Carlos Guerreiro Almeida (03806186), na CHESMATI;

Ricardo Bruno da Silva (07805587), no RIfC;

António Eduardo Martins Teixeira (02389587), no RI?;

José Alberto de Meio ferreira de Meneses e Ornelas (09317786),

no RIAH;
Luís Manuel Cardoso Félix Martins (08676283), no BIA;

Alexandre João de Almeida Gomes Moreira (06827087), no RIfT;

Luís Carlos Nobre Fernandes Tomás (05992885), no RICB;
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Carlos Manuel Ribeiro Teixeira (06822287), na EPI;Mário Teixeira de Carvalho (01776387), no CIOE;Pii3 Filipe Dias Daniel (07092387), no 2BlMoto/1BMI/RIA;Alfredo José Nunes Santos Rodrigues (06206684), no RIV;João Pedro da Costa Vieira (09928787), no RIFT;Augusto Fernando Teixeira Magalhães (16898487), no OGRMN/CSP;Fernando Manuel Carneiro Geraldes Vasconcelos Correia (05918686),no CICA 1;
António Carlos Coimbra Martins Portugal (05855586), no BIA;Paulo Alexandre Dias de Sousa (02525887), no RIFT;Paulo Henrique Martins Tomás (02621987), na EPI;MigueI Paulo dos Reis Aivcs Gomes (11906487), no RCMDS;Fcrnando Jorge Rodrigues de Sousa (01362687), no CIOE;José Alberto ferreira Félix da Costa (10533486), no CIOE;Paulo Jore da Costa Pedro (18122887), na EPI;Alberto Manuel Pombal Vilela Salvado dos Santos (19060087), noRIFT;

Manuel Fernando Dias Ferreira (18711287). no RCMDS;António Fernando Pereira Miranda (08830685), no BIA;Carlos Paulo Barrigas Fernandes (07555787), na EPI;Rui da Graça Marques (11371987), no lBlMoto/IBMI/RIT;Paulo Luís dc Oliveira Leurenço (06361887), no 2BIMoU/IBMI/IRIA;
Luís Alberto Carvalho da Silva (18040086), na EPI;João Humberto Batista Machado (12.372387), no BSS/CSS;Fernando Gcça1vcs dc Araújo (04997987), no QGRMN;João Paulo Oliveita Campos (02723986), no OGRMN;João Manuel Rosa Montes (16525886), no RIFT;Benjamim Manuel da Rocha figueiredo (06143987), no QGRMN;José Carlos Alves dos Santos (14794387), na EPI;Paulo Jorge Santos Lima (07631586), na EPI;José Manuel Vasconcelos de Oliveira (16311484), no C1CA 1;José Fernando Pereira das Neves (02304682), no BIA:Ângelo Francisco Paulo Espanhol (10759187), no FG;Manuel Rafael Princes da Cunha Lopes (01203287), na EPI;Paulo Vítor Maceclo Leitão (19486686), na ESE;Jorge Augusto Sobral Monteiro (01199686), no BIA;Rui Armando Vitorino de Oliveira (08674387), no lBIMoto/IBMI//RIT;

Paulo Jorge Batista Castanheira (07507987), no BIMec/1BMI/ABSM;António José Lopes Saraiva (04272987), no lBlMoto/IBMI/RIT;Miguel Nuno Alves Garcia (17047586), no RIFC;Paulo Alexandre de Assunção Pereira (17040887), no RIBE;Paulo Alberto Gomes Nunes (15987787), no BIMec/1BMI/ABSM;



3. Série ORDEM DO EXËRCITO N.° 22
745

Jorge Paulo Cerqueira de Oliveira (08547887), no R1VR;

Paulo Alexandre Pereira Cantas (05103086), no lBIMoto/IBMI/RIT;

Norberto Simão Vaz (19379087), no RICB;

Alfredo Manuel Dias Póvoa Mesquita Soares (02838587), no FG;

Fernando Isidro Carvalho Capítulo (09992587), no RIBE;

António José Magalhães Albuquerque (13734887), no RIV;

Pedro Manuel Machado Pêgo de Resina Rosado (01323586), no

lBIMoto/ IBMI/RIT;

Idalécio Lourciro Mendes (00667787), no lBIMoto/ 1 BMI/RIT;

Paulo Alexandre Piçarra Bentes (09116387), no RIBE;

António Manuel Antunes Silveira (066595287), na CRRMS;

Carlos Alberto Trindade falcão (11539687), no RIFC;

Ezequiel da Costa Rodrigues (11153087), no BlMec/IBMI/ABSM;

Mário Fernando da Silva Rodrigues Ferreira (15902487), no lBIMoto/

/1 BMI/RIT;

Paulo Jorge Martins Viana de Teles Marques (10617985), no lBIMoto/

/ 1BMI/RIT;

Jorge Manuel Tavares da Silva Mortágua (04941887), no lBIMoto/

/ 1 BMI/RIT;

Luís Jorge Abranches Faria da Cunha (03490687), no CIOE;

Mário Francisco Martins Guerreiro (01379787), no RIBE;

Álvaro Luís Martins da Silva Abreu (17282687), no RIBE;

Carlos Alberto Lopes de Almeida (10393787), no RIV;

Mário Nuno dos Santos Abrantes (00613887), no BIMec/IBMI/ABSM;

Carlos Alberto Marques Capela (05338687), no 2BIMoto/IBMI/RIA;

Jorge Nuno Campos de Sena e Silva (12062987), no RIBE;

Domingos José Vaz Bezerra (01487487), na CRRMS;

António Miguel Delfim Padrão da Silva Ferrão (09313$87), no RIBE;

José Fernando Barros de Sousa Brito (07217388), no CICA 1;

Jorge Alberto Magalhães Carmona (12376687), no RIfC;

Matias Manuel Gameiro Duarte (11484987), no lBIMoto/1BMI/RIT;

Raul Malafaia de Almeida (07115987), no RIV;

António João Marques Maia (045244.87), no 1 BIMoto/1BMI/RIT;

António José da Silva Gonçalves Pereira de Carvalho (01236787), no

CICA 1;

António Pereira de Campos (17110187). no RIV;

António Fernando Lobão Aleixo (00617687), no CIOE;

José Jorge Teixeira Lameiras Taveira (09815387), no RIC;

José Manuel Davide da Cruz Machado Alves (08429987), no RIBE;

Augusto Gonçalo Delgado Torgal Mendes (09262187), no RIBE;

José Carlos Ferreira Afonso (04117087), no lBIMoto/1BMI/RIT;

Jorge Manuel ferreira Ribeiro (05843387), no RIBE;

Jaime Manuel Veríssimo da Encarnação Almeida (10549187), no RIE;

Adolfo Manuel Gonçalves da Silva (09541587), no RIC;
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Joaquim José Pinto dos Santos (01436187), no lBIMoto/1BMI/RIT;Armindo Manuel dos Santos Fraga (09637685), no RIC;PauI Jorge Barradas dos Reis (17941586), no RIE;António José Amador (11612487), no RIfC;Luís Miguel dc Oliveira Braga Simões (08532185), no RIC;Carlos Manuel Moreira Ribeiro Marques (07282287), no lBIMoto//1BMI/RIT;
Artur Jorge Silva Barbosa Vivente (09207887), no lBlMoto/1BMI//RIT;
Alfredo Pereira da Rocha (12405687), no RIVR;Luíís Manuel Lopes de Carvalho (10115187), no BIMec/IBMI/ABSM;Sérgio Manuel Simões da fonseca Pereira (14864787), no RIVR;Luís Manuel Marques Neves (02682287), no lBIMoto/1BMI/RIT;Paulo Renato Sousa Almeida (15346687), no RIT;Joõo Paulo Nora Pepe (00094487), no RIE;João José Moreira Fernandes (04194987), no CIOE;Carlos José ferreira da Silva (08916086), no RICB;Mário José Godinho Cardoso (15881187), no RIE;João Ezequiel Rodrigues Serrano (07476687), no lBlMoto/JBMI/RIT;António José Jacinto Santa Rita (06297687), no RIE;Rui Manuel Lourenço Capela (08700967), no RIVR;António César da Luz Fernandes Batista (08474067), no lBIMoto// 1 BMI/RIT;

Rui Rato Rossa (107555$T1, na 2BIMoto/IBMI/RIA;Miguel Gamboa Nunes Proença (08220484), na CHESMATI;José Manuel Antunes Monteiro Oliveira dos Santos (13444687), noRIVR;
Rui Manuel Castro de Frias (01420383), no RICB;Vítor Manuel Correia Esteves (10490467), no 2BIMoto/IBMI/RIA;Jaime Honorato da Silva Prior Guedes (10825187), no RIC;Domingos Fernando Pereira Duarte (02620087), no RIC;José António Pereira Monteiro (06095784), na DSHM;Pedro António dos Santos Aleixo (18607786), no 2BIMoto/1BMI/IRIA;

Porfírio Norberto Dias Leitõo (16890287), no 2BIMoto/IBMI/RIA;Paulo Jorge Borges Lopes (10730386), no RIE;João Frederico Burnay de Vasconcelos Guimarães (05219986), no RIA;Fernando Joaquim dos Santos Graça (14346788), no RIA;Artur dos Anjos Afonso Gonçalves (14077386), no 2BIMoto/IBMI/IRIA;
José Pedro de Oliveira Serigado (13535389), no 2BIMoto/IBMI/RIA;Carlos Ventura Pimentel Castelhano (12103983), no 2BlMoto/IBMI/IRIA;
Pedro José de Oliveira Nobre (10931786), no 2BIMoto/IBMI/RIA;
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Alexandre Arménio Maia Tojal (09810986), 2BIMoto/IBMI/RIA;

Sérgio Manuel Ferreira dos Santos (09453587), no RIVR;

Carlos Alberto Esteves de Almeida Guerra (09933483), na DSHM;

Jorge Manuel Nunes Ribeiro (12919787), no 2BIMoto/YBMI/RIA;

Luís Fernando Barroso Pego (04803687), no RIE;

1-lélder Roberto cio Carmo Santos (05200287), no 2BlMoto/1BMI/

IRIA;

Eleutério Porfírio da Silveira Soares (06396885), no RIAH;

António Alberto Rodrigues Gomes (10074986), no RIC;

Paulino Cruz Maganete (02053985), no RIC;

João Paulo Graça Godinho (18685187), na EPI;

Francisco Xavier Martins Marques da Fonseca (00037383), no RIC;

Abel Carlos da Costa Antunes (04789487), no RIAH;

Luís Fernando Vieira Ricardo (13741287), no 2BIMoto/IBMI/RIA;

Jorge Cardoso da Silva (17690585), no CIOE;

Teodoro Manuel dos Santos Abreu (17303187), no RIE;

José Carlos Monteiro de Pina (04867387), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

José Manuel Correia Marques (00164287), 2BIMoto/IBMI/RIA;

Mário José Duarte Rodrigues (11537087), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Manuel Domingos dos Santos Esteves (09996287), no 2BIMoto/IBMI/

IRIA;
José Luís Viana da Silva (15232487), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Crispim Francisco Avo Lopes (06714787), no RIE;

Francisco Manuel Padrão Pinto Guedes (09349986), no RIPD;

Eduardo Adolfo Monteiro (00173586), no RIPD;

João Paulo Carvalheira das Neves (09677785), no RIPD;

Fernando Manuel Candeias Figueiras (06998786), no RIPD;

Carlos Manuel Roque Figueira (02535987), no RIAH;

Rafael Francisco Borracha Segurado (07920987), no 2BIMoto/1BMI/

IRIA;
Paulo Jorge Vidigal Correia (06552486), no RIAH;

Fernando Manuel Quental de Barras (16467283), no RIAH;

Fernando Manuel da Silva Rodrigues (04966387), no RIAH;

Mário Rui da Silva Duarte (00277286), no BlMec/1BMI/ABSM;

João Manuel Teixeira Alves (06906187), no BIMec/IBMI/ABSM;

José João da fonseca Ribeiro (08428585), no lBIMoto/IBMI/RIT;

João Paulo Patinhas Pastorinho (07361987), no RIBE;

Luís Jorge dos Santos Oliveira (05197287), no RIV;

Pedro Silvestre da Cunha Teixeira (09198486), no RIVR;

Paulo Nuno Azevedo Barreiros (05858787), no RIAH;

Armando Fernandes Cruz (00360286), no RIV;

Paulo Jorge Morais Alexandre (15552983), no RIQ;

Vítor Manuel Pinheiro Pereira (03096283), no 2BIMoto/1BMI/RIA;

Bernardo Lage Valério (02557185), no RIVR;
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Sérgio Abreu Tavares da Cunha (06991485), no RIO;
José Paulo Ferreira Pinto Brás (07602687), no BIMec/1BMI/ABSM;João Paulo Borralho furtado Barreiros (09427687), na EPI;
Rui Fernando Moreira Magalhães (09229384), no RIV;
Jorge Oliveira fidalgo (00792585), no RIV;
João Pedro Brites Coimbra Moita faria (09784886), na CHESMATI;Carlos Fernando Sampaio Correia (12519584), no RIVR;
Jorge Manuel Silva Martins (11583883), no RIBE;
Francisco Armando ferreira de Freitas Lopes (11264183), no lBIMoto//1BMI/RIT;
Vítor Manuel Gameiro (03611884), no lBlMoto/IBMI/RIT;
António José de Almeida Araújo Pires Monteiro (10082382), noRIfC;
Mário Jorge Moreira de Almeida Maia (18648683), no RIAH;Alfredo José Monteiro Branco da Costa Rodrigues (15611386), noRIAH;
António José Teixeira Soares (18835883), no RIV;
Jorge Manuel Andrade Amara (02275984), na EPI;
Carlos Fernando dos Santos Dinis Sirnõcs (12960181), na EPI;José Alberto de Almeida Oliveira (00631083), no RIQ;Mário José Bertão Costa (18514184), no RIBE;
Augusto Mafluel locas Miranda (09404681), no RIAH;José Manuel de Sousa Guedes (14691783), no RIAH;João António Coelho ferreira Inácio (07601781), no RIfC;Bernardino Vilas Boas Monteiro da Silva (05138887), no RIP;António Augusto ferreira (04388787), no RIV;
Hernni Manuel dos Santos José (06117787), na EPI;José Adriano Coelho Moreira (06868387), no RI?;Vítor Manuel Martins t)urc:) (04061687), no RJV;António João Pereira da Fonseca (06242087), no BIA;Manuel António Tavares Santos (00637187), no lBIMoto/IBMI/RIT;José António Batuca Veríssimo (07679885), na EPSM;Luciano Cadete dos Reis (06575686), na ESE;
Jos Manuel Ceraucira (07322287), no RIVR;
João Eduardo Gomes Alves (04766987), no RIAH;
Hilário da Silva Duarte (02145586), no CIOE;António José figueiredo Viegas (08559584), no RIFT;José Carlos Garcia Geraldo (07190987), no RIAH;João Paulo de Almeida Sobral de Matos (08112986), no RCMDS;Carlos Alberto Quintela de Oliveira (03657087), na EPI;Pedro Miguel Lopes Lourenço (01179787), no BIMec/IBMI/ABSM;Bcrtílio José de Jesus Quitério (09407287), no RIBE;
Mário Rui Ribeiro Varejão (06062887), no RIBE;António Luís Marçal Ferreira (00733687), no RIBE;
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Paulo Jorge Mateus Domingues (04014587), no RIE;

Alberto Manuel Sardinha Oliveira Almeida (08458987), no RIfC;

Nuno Frederico Rebordão Afonso Correia (09895286), no 2BIMoto/

/IBMI/RIA;
Humberto Simões Marques (08735533), no lBIMoto/1BBMI/RIT;

Vasco Manuel Alves de Macedo Ferreira (06949187), no 2BIMoto/

/1 BMI/RIA;
José Luís Martins Condinho Nunes (04499837), no RIT;

José Carlos Freitas Roclrigues (08259584), no RIFC;

Nuno Eduardo Machado dos Santos Ferreira (09990487), no RIPD;

João Paulo Marques Gonçalves (08327587), no RIPD.

Arma de artilharia

Fernando Jorge Ferreira Colaço (00509087), no CIAAC;

Francisco José ?arcira Gcsn (02858887), no CIAAC;

Paulo Jorge Lourenço Maldonodo (15680687), no CIAAC/D. Queluz;

Vítor Manuel dos Santos Pimpão (00391287), no CIAAC/D. Queluz;

Carlos Manuel Dias Ribeiro (07921127), no CIAAC/D. Queluz;

Carlos Manuel Fernandes da Silva (07682285), no CIAAC/D. Queluz;

Victor Manuel Alves Afonso (05423786), no CIAAC/D. Queluz;

Artur Manuel Nobre faleiro (06276787), no CIAAC/D. Queluz;

João José Garcia Antunes (07018687), no CIAAC;

Alfredo Manuel Gualdino Silva (01088787), no GAG 2;

Vítor Manuel de Oliveira Pereira (01359287), no GAG 2;

Jorge Manuel Ribeiro Martins (03485487), no GAG 2;

Luís Carlos Guimarões de Carvalho Morais (04309087), no GAG 2;

Pedro Miguel da Silva Ribeiro de Sousa (07665687), no GAG 2;

António Rui Alves Barbosa Silva (02366086), no GAG 2;

Carlos Manuel Martins Dias (02505686), no GAG 2;

Paulo Alexandre Gonçalves de Sousa (01493187), no GAG 2;

Joaquim de Deus Lapão Galharda (02886287), no GAG 2;

Luís Filipe Vieira Rodrigues (03934q$7), no GAG 2;

João Paulo Monteiro Santana (04128487), no GAG 1;

Pedro Alexandre Pinto Alves (06686486), no GAG 1;

Emanuel António Duque da Silva Noivo (06682486), no GAG 1;

António Mahomed Habibo (05500087), no GAG 1;

Raul Alexandre Cardoso Bouzada e Pinto (03101587), no GAG 1;

João Carlos Rodrigues dos Reis (13726485), no GAG 1;

Jorge Manuel Proença Seixas (00855787), no GAG 1;

Pedro Miguel da Silva Pereira (03961287), no CIAAC;

Pedro Emanuel Rosa Dores Simão (04463086), no CIAAC;

Henrique Manuel Foja Mendes de Oliveira (04759386), no CIAAC/D.

Queluz;
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Paulo Severino Martins (04452587), no CIAAC/D. Queluz;
António Artur Seguro Guerreiro (04918787), no CIAAC/D. Queluz;
Miguel António Lima de Menezes (02237986), no CIAAC/D. Queluz;
António José dos Santos Oliveira Rosa (07178487), no RASP;
H1der Jorge Carvalho Leal (03390785), no RASP;
António José Martins Henriques (02177187), no RASP;
Manuel dos Ramos Dias Justino (05047487), no RASP;
Rui Manuel Proença Mendes (06884487), no RÃS?;
Rui Jorge Salgueiro Andrade (06081887), no RASP;
Paulo Jorge Camilo dos Santos (06703687), no RASP;
Jorge Manuel Carapuço Dias (16330687), no RALIS;
António Henrique Mendes Guerreiro Franco (10730787), no RASP;
Miguel Pereira Leal (09465987), no RALIS;
Vítor Manuel Alho Januário (11261787), no RAL;
Amândio da Silva Rego Júnior (08402987)), no RASP;
Ireneu Manuel de Brito Gonçalves (03494687), na EPA;
Nénio Álvaro Palma Franganito (07383387), na EPA;
José Maria ferreira Manana (08954987), no RAL;
Carlos Manuel Martins Correia (11162687), no RASP;
Joaquim José Sobral Caeiro (16102487). no GAC/IBMI/RAL;
Manuel José Monteiro Mota (06693887), no GAC/1BMI/RAL;
Fernando Artur Lopes dos Anjos Marques (08743587), na GAC/

/ 1 BMI/RAL;
António dos Santos Pereira (11485887), no GAC/1BMI/RAL;
António Manuel de Lima Vieira Cascalheira (14133885)), no GAC/

/1BMI/RAL;
Renato José Esteves Coelho de Brito (11106187), no GAC/1BMI/RAL;
Manuel Paulo de Sousa Mendes (09076787), no GAC/IBMI/RAL;
Jos. Augusto de lesos Duarte (11011284). no GAC/1BMI/RAL;
Jorge Pintado Barrios (04927387), no GAC/IBMI/RAL;
Joaquim Eduardo Sousa Góis (02003583), no RALIS;
Carlos Manuel da Mota Paulino (01521385), no RAL;
Joaquim Manuel Serra Lopes (14635087), no RALIS;
José Manuel Marques Batista Mendes (03185983), no RALIS;
Miguel João Lourenço Ferreira (04192585), no RALIS;
José Augusto Silva Freitas (00007987), no GAC/IBMI/RAL;
João Paulo Ramos Ribeiro da fonseca (05563986), no GAC/IBMI/

/RAL;
Carlos Alberto Pires Vaz (00961787), no GAC/IBMI/RAL;
João Carlos Ribau Pata (02225781), no GAC/IBMI/RAL;
Luís Manuel Catalão Trinca (01885786), na EPA;
José António Pereira Esfola (03460687), na EPA;
José Manuel Jorge Ãlvares (01342587)), na EPA;
Miguel Fernandes Machadeiro (02318487), no RAL;
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Jogo António Pinto Oleiro (06191087), no RAL;

Hélder António Gesero José (00235087), no RAL

Norberto Manuel Raposo Amaro (06283487), no RAL;

Carlos José Gomes Pereira (06954087), no RAL;

Alvaro António da Ponte Gonçalves (01118587), no RAL;

João Paulo Silva Guedes (10273887), no RASP;

José Joaquim André Carvoeiras (02937287), no RAL;

Luís António dos Santos Carvalho (04034187), no RAL;

Paulo Jorge Sampaío Farinha Cordeiro (06162086), no RAL;

Carlos Alberto Mcndes Bairinhas (03190787), no GAC/1BMI/RAL;

João Paulo Correia da Costa (12771187), no GAC/1BMI/RAL;

Carlos Manuel Bento Temudo Caixado (04840087), no GAC/1BMI/

/RAL;
Luís Miguel Tapadinhas Gomes Amaral (11386887), no GAC/IBMI/

/RAL;
Manuel Alberto Clérigo da Fonseca (02652987), no GAC/1BMI/RAL;

Joaquim Epiménio da Silva Oliveira (07126887), no GAC/1BMI/RAL;

José Luís Silva Pereira (02283487), no GAC/IBMI/RAL;

Fernando Manuel Gonçalves de Almeida (09402187), no RASP;

António Augusto Pires Calisto Mendes (05258487), no GAC/IBMI/

/RAL;
António Manuel Rente Rodrigues fonseca (00308287), no GAC/

/1BMI/RAL;
João Gabriel Alvaro Teixeira Isidoro (09559386), no GAC/IBMI/

/RAL; -

Carlos Manuel Pestana Pontes (02918787), no GAC/fBMI7iÃL;

João Paulo Teles Pisco (03059087), no GAC/IBMI/RAL;

Rui Paulo Belchior Horta (02092787), no RASP;

José Agudo Bergano (01716087), no RASP;

José Luís Soares Pinheiro (00990287), no RASP;

Paulo Jorge Nogueira Sofio (00869587), no RASP;

Carlos Alberto da Costa ferreira (10771287), no RASP;

Vivaldo Coelho Aléluia (09134587), no RASP;

Vítor José dos Santos Henriques (06350487), no GAC/IBMI/RAL;

Ricardo José Silva Xavier da Costa (08628588), no RALIS;

Rafael Gramacho Femandes (04744386), no RALIS;

Adelino José Rodrigues Furtado (05551587), no RALIS;

Celso Emanuel Vaz de Castro Ferreira Leão (03092486), no RALIS;

Luís Manuel Franco Ramalho (03527487), na EPA;

Carlos Manuel da Silva Gonçalves (09936787), no RALIS;

Januário Nunes Rodrigues (07168587), no RALIS;

António José dos Santos da Silva (00560487), no GAC/IBMI/RAL;

José Paulo Marques Romeiro (14254187), no RALIS;
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Domingos Manuel Ribeiro Cardoso Diogo (03244187), no RALIS;
Renato Argueiles Teixeira Morais (06533886), no RALIS;
Cristiano Augusto Vieira Borges de Oliveira (09962587), no RALIS;
Manuel Vítor Pinto Alves de MeIo (10683387), no GAC/1BMI/RAL;
Paulo Telho Dias do Socorro Teixeira Cardoso (09648887), no RALIS;
Diogo Francisco Couceiro da Costa Cordeiro Laranjo (11039986), no

RALIS;
Francisco José Macias Marques Mira (06916083), no RALIS;
Juib Manuel da Silva Pclicano (04895483), na EPA;
Jaime Fernando Esteves Barbosa Piçarra (02818483), no RAL;
Pedro Nogueira Brás de Oliveira (05132781), no RALIS;
Mário António da Costa de Sousa (01493566), na EPA;
Fernando José feijão de Oliveira Santana (18463088), no RAL;
Manuel Luís Monginho dos Santos (09183287), na EPA;
António João Marta Vaz Velho da Silva (04956287)), no CTA;
Jorge Manuel Marmelo Velez Nabais (06577685), no GAC/IBMI/

/RAL;
Pedro Pimenta Pires Coelho (02891683), no GAC/IBMI/RAL;
Joiquim Cainnha Engrola Carapeto (04669683), no RASP:
José Carlos Ferreira dos Santos (03328287), no RASP;
Miguel Borrego Antunes (05467987), no GAC/1BMI/RAL;
João Paulo de Oliveira Silva (19800586), no GAC/IBMI/RAL;
Manuel António Ribeiro Martins Apolinário (05647286), no RAC;
Luís Miguel Nunes Vieira de Melo (11089087), no RAC;
António Pedro Moreira Barroso (02842986), no RASP;
Osvaldo Alberto Oliveira Santos (01932786), no GAG 1;
Eduardo José Almeida Santos (02039486), no GAG 1;

Arma de cavalaria

Pcdr Miuel Marques c1e Queirós Pereira (14999887), no GCC/
/IBMI/RCSM;

Carlos Jorge da Conceição de Sousa (08945382), no GCC/1BMI/
/RCSM;

Delfim Fernandes Soares (02739282), na EPC;
André Marcelo do Espírito Santo Seria Marques (16547384), na

EPC;
João Teixeira Ramos (09403087), no GCC/IBMI/RCSM;
Hélder Faustino Esteves da Silva (01036083), no GCC/1BMI/RCSM;
Joaquim Orlando da Silva Monteiro (02646583), no GCC/IBMI/

/RCSM;
José Manuel Monteiro Morais (02203287), no GCC/1BMI/RCSM;
Paulo Jorge Leite Gonçalves (00381886), no GCC/IBMI/RCSM;
António Joaquim Filipe Lourenço (00746887), no GCC/1BMI/RCSM;
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Fernando Sérgio Rornão Mendo (05046484), no GCC/1BMI/RCSM;

Fernando Manuel Vieira dos Santos Lopes (08792882), no GCC/

/IBMI/RCSM;
Fernando Manuel Antunes (12206985), no GCC/1BMI/RCSM;

Manuel João Malta Rodrigues (02663082), no GCC/1BMI/RCSM;

Teimo Lino Sante Clara França Pedrosa (13718782), na EPC;

Paulo João da Cunha Oliveira (05216084), no GCC/IBMI/RCSM;

António José Sousa Esteves de Oliveira (01431787), no GCC/1BMI/

/RCSM;
José Paulo Chaves de Faria e Castro (09751380), no GCC/1BMI/

RCSM;
Paulo Miguel de Andrade Martins (02688287), no GCC/lBMl/RCSM;

António Filipe Linhares de Figueiredo (10438186), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Manuel João Outeiro Afonso (01632187), no GCC/1BMI/RCSM;

Paulo Luís da Silva Belo (02972886), no GCC/1BMI/RCSM;

Manuel Filipe da Rocha Guimarães (01865384), no HMR 1;

Paulo Jorge da Silva Botelho (09002082), no GCC/1BMI/RCSM;

Paulo Jorge da Encarnação Oliveira (01863284), no GCC/1BMI/

RCSM;
António Luís félix de Castro (12519283), no GCC/1BMI/RCSM;

Carlos Alberto Mendes Godinho (00445487), no GCC/1BMI/RCSM;

Paulo Manuel de Almeida Ferreira (05935784), no GCC/lBMI/RCSM;

João Pedro Freire Miguel Dias Tavares (00798085), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Telmo Jorge Lopes Pereira (03165480), no GCC/1BMI/RCSM;

João José de Brito Rebelo (00021184), no GCC/1BMI/RCSM;

José Manuel Morgado Martins (15954181), no GCC/lBMI/RCSM;

Fernando Manuel Caniço Gomes (04533887), no RCB;
Luís Patrício Dias (10901486), no RCE;
Manuel figueiredo Moreira de Carvalho (02574386), no RCB;
José Agostinho Leão (09979286), na EPC;
Manuel da Rocha Pereira Cardante (04446487), no RCE;
António José Ferreira Araújo (00961987), na EPC;
Miguel Ângelo Nunes Dias Lopes (03362287), na EPC;
António José Lima Pereira (10786286), no RCE;
Óscar Manuel Valente Patrocínio Teixeira de Sousa (11531686), no

RCE;
Ondino Manuel Gornes Simões da Costa (18170686), no RCE;

Néison Manuel Rafael Barbosa (09073281), no RCB;
Mário Rui Paiva Correia (11223584), no RCB;
Pedro Guilherme Gouveia Fernandes de Aguiar (06391887), no RCSM;

José Carreira Gaspar (04979786), no RCSM;
Joaquim Manuel da Silva Gonçalves Jóia (03576587), na EPC;
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José Joaquim Areias da Costa faria (00139385), no RCSM;
Carlos Manuel de Sousa Soares (02438587), no ERec/IBMI/RCSM;
José Adelino da Silva Albuquerque (02956387), no ERec/IBMI/

/RCSM;
Carlos Manuel Rodrigues da Graça (01755885), no ERec/1BMI/

/RCSM;
José Eduardo Lima e Viega ferraz Martins (16575685), no ERec/

/IBMI/RCSM;
António Carlos Rodrigues Gomes (11728785), no RCE;
Paulo Alexandre de Almeida Araújo (08796585), no RCE;
Sérgio Manuel Borges Diniz Marques Marçal (09673585), na EPC;
Mário Mateus de Carvalho (06748785), no RCE;
Manuel Joaquim Gonçalves da Costa (07672387), no RCE;
José Alberto da Cunha Coelho (00906286), no RCE;
António Jorge Figueiredo de Sousa (06568187), no RCE;
José Paulo Batista dos Santos (06210286), no RCE;
Pedro Manuel Marques Martins da Silva (04343682), na EPC;
António Júlio Raposo Lopes Pereira (09440487), no RCSM;
Arménio Carlos Esteves Soares (07928887), na EPC;
António Narciso Palha Semedo Nunes (00381987), na EPC;
José Carlos de Andrade Abreu (09193287), no QGZMM/EL;
Alcindo José Veiga de Barros (00078587), no RCB;
Henrique Fernando Matos Meireles de Barros (03433283), no RLL;
Mário Rui figueiredo Rodrigues de Almeida (06438987), no RCE;
António Alberto de Sousa Chaves (07234487). no QGZMA/EL;
Joaquim José Mendes Manteigas (03490287), no RCE;
Paulo José Lopes Lobo (16682987), no QGRMC/EL;
Manuel Afonso Brigas (05942987), na EPC;
António Gonçalves faria (08172187), no RCB;
Teimo António Pereira Monteiro (06108987), no GCC/1BMI/RCSM;
João Manuel ferreira Marafona (04728187), no RCB;
Carlos Alberto Monteiro Soares (08020687), no RCB;
Delfim Manuel Ferreira da Costa (04883387), no RCB;
Alcino Guimares Moreira (08607787), no GCC/IBMI/RCSM;
José Luís Versos Esteves (08276187), no RCSM;
Félix Moreira Ferreira Souto (04823087), no RCE;
José Francisco Guimares Machado (04863087), no RCE;
Armando Augusto Ramires Bernardo (08847087), no RCSM;
Paulo Manuel Rodrigues da Silva (15328987), no RCSM;
Carlos Manuel Serra Barrocas (08421787), no RCSM;
Jorge Miguel farinha Ribeiro (11020587), no RCSM;
Rui Alberto Lourenço Ramos (06792787), no RCSM;
Luís Manuel Couto Granja Leite (05822987), no RCSM;
Júlio José Costinha da Silva (05929087), no RCE;
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José Manuel Marto Pereira (10588187), no RCSM;

Paulo Manuel Moreira de Oliveira (01624787), no RLL;

Carlos Jorge Calhau Machado Diogo (02136187), no RLL;

Paulo Jorge Agostinho Rosa (00007687)), na EPC;

Pedro Alexandre Pereira de Oliveira (01248187), na EPC;

Vítor Manuel de Sousa Penda (03115886), no RLL;

António Armindo Gomes de Sousa (02913385), no QGRMC/EL;

Henrique Manuel dos Santos Barata (02786587), no RLL;

Joaquim Daniel Nunes dos Santos Fernandes (01653687), no RLL;

José António dos Santos Coelho (02197586), no OGRMC/EL;

José Miguel Leitüo Portela Correia de Faria (00003487), no QGRMC/

/EL;
António Carlos da Silva Rodrigues (00763687), no RLL;

Francisco da Silva Bastos Martins Barata (01424487), no RLL;

Emanuel Guilherme Louro da Silva (00663487), no RLL;

Paulo José Pessanha de Almeida Duarte (08097086), no RLL;

José Carlos da Costa Viegas (01405487), no RLL;

José Henrique Machado de Melo (18180185), no QGZMA/EL;

José Joaquim Parente Teixeira da Mota (00643136), no QGRMC/EL;

José Soares do Bernardo (02581781), no RLL;
Luís Manuel da Silva Dias (00545187), no QGRMS/EL;

António Fernando Mendes Braga dos Santos (02520287), no OGRMS/

lEI;
Francisco Salgueiro Araújo (01789287), no QGRMS/EL;

Carlos Manuel de Abreu Jorge (02127587), na EPC;

Manuel Fernando Calapez Batista de Matos Candeias (01568087), no

QGRMS/EL;
José Luís Ribeiro Arnorim da Silva (03282985), no QGRMS/EL;

Manuel José Moreira Moras (02974087), no QGZMM/EL;

Fernando António dos Santos Pereira (00181687), no QGZMM/EL;

Luciano José de Almeida Correia das Neves (02878286), no OGZMA/

/EL;
Joaquim Maria Dias do Rosário Batista (01791387), no QGZMA/EL;

Fernando José dos Santos Pinto Torilo (03285087), no QGZMA/EL

Arma de engenharia

João Manuel de Almeida Trindade e Silva (04127383), no RE 1;

Sérgio Bruno Martins de Oliveira (03653084), no RE 1;

Fernando Ribeiro Cardoso (14160485), no REE;

Manuel Campos Marques (04018483), no REE;

João Manuel Fialho Carraça (03663483), no RE 1;

Amadeu Augusto Vinhas (04996483), no REE;

Mário Rui Campos Machado Silva (10489983), na DAE;
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José Carlos Carreira Gonçalves Nunes (11133685), na DAE;
João Mário de Brito Camacho Barriga (02188182), na EPE;
Rodrigo de Almada Cardoso Proença de Oliveira (06495684), na EPE;
António Carlos Ruivo Duarte (15186382), na EPE;
António de Brito Cardoso Gaspai- (06908085), na CEng/JBM1/ABSM;
Martin de Castro e Almeida de Serrano e Moura (05810681), na CEng/

/ 1BMI/ABSM;
Leonel Arcanjo Neves Viana (10653784), no REE;
João Agostinho da Costa Carapinha Espiga (09326984), na CEng/

/ 1BMI/ABSM;
Sidónio ferreiro Seixas Mourão (00232784), na CEng/IBMI/ABSM;
Luís Pedro Horta Ralha (04174181), na CEng/IBMI/ABSM;
Paulo Manuel Paula Santos Vaz Osório (14491182), no REE;
Nuno Vasco Maia Costa Mendes Freire (07165383), na CEng/1BMI/

/ABSTvI;
Joaquim Paiva da Costa (06880181), no QGZMA;
Júlio Eduardo Pinto Marques (14470183), na EPE;
António Manuel Temporão Alves (12679382), na EPE;
João José Novais Martins de Araújo (00200083), na CEng/1BMI/

/ABSM.

Arma de transmissões

Moisés Inácio Andrade Laranjeira Cruz (12832985), no QGRML;
Paulo Alexandre Ferreira Frutuoso (04783385), na EPT;
Luís Álvaro Serra Costa (08079583), no RT;
Pedro Manel Faim Cerveira (04596085), na EPT;
Nuno de SousaFalcão Estrada (08114886)), no RT;
João Paulo Von Gilsa dos Prazeres (14971883), no DGMT;
Manuel Salvador Oliveira Gonçalves (13045184), na EPT;
Fernando Rui de Almeida Raimundo (02971184), na EPT;
António Pedro Fonseca Almeida (l042483), na EPT;
Aníbai Manuel Rafael Fonseca (15215383), na EPT;
Pedro Miguel de Medeiros Moniz (05769282), na EPT;
Paulo Sampaio de Abreu Madeira (06866984), na EPT;
Paulo Jó O Monteiro Domingues (02138685), no QGMRN;
Eduardo Jorge Macedo Martins dos Santos (00578385), na EPT;
Mário Joaquim fernandes Carvão (07461785), na EPT;
Hélder Filipe Faria Lobo (04454786), no QGZMA;
Alexandre Manuel de Meio Banha Sousa Pereira (06666083), no BIRT;
Jorge Manuel António Arnaro Ribeiro (15221484), no BIRT;
António Maria Vitória Pires Caldeira Cordovil (14689884), no BIRT;
António Júlio Morais Santos (15673784), na CSRT;
Carlos Fernando ferreira Lopes Cardoso (06098786), no BIRT;
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Carlos Manuel Rebelo Alves (14478384), no BIRT;

António Miguel Duarte Soares (06461184)), na CSRT;

João Francisco Cruz Mendes (09384582), no QGRML/DLRTL;

Paulo Renato Ruivo Mendes (07491184), no QGRMN.

Serviço de informática

Rui Manuel Cruz Sousa (06822487), na DSIE;

Miguel Maria de Morais Gomes de Sousa e Melo (02458485), na

DSIE.

Serviço geral do Exército

Rui Jorge Carvalho Louro (00932986), no QGRMN/CSP;

José Armando Machado Aparício (01125182), no DRMLI;

Armando António Oliveira Arantes (10891185), no I)RMPO;

Ïoiij Pedro Fernandes Boaniz (01772386), no GAC/1BMI/RAL;

António Manuel Lopes Venâncio (16033388), no DRMBE;

José Alexandre Garrucho de Almeida (01807886), no QGRMC/CSC;

Alexandre Laufkotter Sarmento (01743588), no BApSvç/YBMI/ABSM;

José Paulo Tomé Cardoso (09543587), no BApSvç/1BMI/ABSM;

Vítor Rui Monteiro Roma (11426587), no BApSvç/1BMI/ABSM;

Manuel Salvador Dias (03405187), no BApSvç/IBMi/ABSM;

Carlos Alberto da Costa Rodrigues (10663087), no BApSvç/1BMI/

ABSM.

Serviço de saúde

Francisco Manuel Piteira Quadrado (02018284), na ESSM;

Jorge Manuel Henriques dos Santos (01647787), no lBIMoto/IBMI/

/RIT;
Paulo Carlos Carrilho Nazetti (03018885), no GAC/IBMI/RAL;

Luís Filipe da Silva Santos (01174987), no GCC/1BMI/RCSM;

Pedro Miguel Farinha Freire Rodrigues (17020287), no GCC/1BMI/

/RCSM;
Alfredo Manuel Fereira Araújo (01034787), no 2BIMoto/ 1 BMI/RIA;

Fernando Jorge Almeida Ëvora (02733086), no BApSvç/1BMI/ABSM;

Adriano de Jesus Miguel Dias Pedro (06613185), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
José Alexandre dos Santos Abrantes (01058386), na ESSM;

Carlos Manuel Pereira Henriques (08446585), no RLL;

Fausto Manuel de Oliveira Correia (02712884), na EPST;
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Paulo Leonel Rita dos Santos (06250185), na EPSM;
Jolio Paulo Vieira Rodrígues (00709285), no CMEfED;
José António Pereira da Costa (03559585), no RJV;
Joaquim Fernando da Silva Santos (06108385), no QGZMA/EL;
António João Reis dos Santos (07701181), no QGRMC;
António João Rosa de Sousa Oliveira (02043187), na EPSVM;
José Afonso Diz Ferreira Moura (06313487), no QGZMM;
António Sérgio da Costa Neves (05493483), na DSS;
Abílio Joaquim da Silva Martinho (10702586), no LMPQF;
Henrique Guilherme de Castro Pereira (06560885), no RCMDS;
José Miguel Faria Lobo (08006485), na EPI.

Serviço de material

Paulo Alexandre Borralho de Gouvcia (05634883), na EPSM;
João Carlos Campos de Sousa Mota Oliveira (13269185), no IAEM;
João Filipe Ferreira Lopes (13933087), na EPSM;
Carlos Alberto Alves Duarte (00558585), na EPSM;
Pedro Miguel Cerqueira Quaresma (15700987), no DGMG;
António Luís Monteiro da Silva (13988382), no DGMG;
António Manuel Camelo Gouveia (04682887), no BSM;
Manuel Joaquim Costa Peixoto (17678784), no BSM;
Joaquim Jorge Morais Gonçalves (11212266), no BSM;
José Carlos Casal de Queiroz Baldo (00141685), no BSM;
João Carlos Correia Rodrigues Sabugueiro (02617583), no BSM;
Joaquim Filipe Augusto Madeira Filipe (05034386), na EMEL;
José Augusto Lima Soares (06520085), na EPSM;
José Luís Azevedo Moreira (08786882), no BSM;
Jorge Manuel Pessoa Santos (00457882), no BSM;
Francisco Maria Belo de Morais de Calheiros e Menezes (02680884),

na EPSM;
João Augusto Parente de Araújo (16207086), na EPSM;
Rui Jorge Carvalho de Sousa (095008i4), no BSM;
António Manuel de Oliveira Silva (04403984), na EMEL;
José Carlos Infante Henriques (00200$84), na EPSM;
Paulo Alexandre Dias Maia da Vitória Pereira (16079486), na EPSM;
Luís Filipe Camacho Lima (07211785), no DGMG;
Paulo JosS Gonçalves Afonso Guerreiro (04106382), no DGMG;
Ernesto Nunes Pedro (01557687), no DGMG;
Eduardo António Amorim de Oliveira Sargento (02373586), no BSM;
Vítor Manuel Junqueira das Neves (16860587), no BSM;
Francisco José Sampaio de Abreu Madeira (08455583), no BSM;
Carlos Manuel de Vasconcelos Cipriano (01387684), na EPSM;
José Luís Fernandes Pereira (07153286), no BSM;
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João Carlos Sousa Lobato forte (05637684), no GAC/1BMI/RAL;

José Paulo Pama Maia (07636585), na CEng/1BMI/ABSM;

Vítor Manuel Pessoa Rodrigues (08090285), no BApSvç/IBMI/ABSM;

António Manuel Santos Rodrigues (00950187), no 2BIMoto/IBMI/

iRIA;
Carlos Manuel Rosa da Costa Lobo (14767587), no BApSvç/1BMI/

ABSM;
José Francisco Gomes Monteiro (06637379), no BIMec/1BMI/ABSM;

Rui Miguel Luís dos Reis (08706283), no BIMec/IBMI/ABSM;

José Paulo de Champalimaud Gomes Ribeiro (07540484), no lBIMoto/

/ YBMI/RIT;
Xavier Coração Vaz Fernandes (05033381), na EMEL;

João António Rodrigues Prata (11681185), no DGMG;

Paulo Jorge de Antas Torre (04036886), no DGMG;

José Manuel Burrica Pratas (08290687), no BSM;

I\4ário Rui Simões de Oliveira Caldas (08929286), na EPSM;

Carlos Alberto Duarte da Silva (08709887), na EPSM;

Rui Manuel Cristóvão Ribeiro dos Reis (11345983), na EPSM;

João Paulo Lourenço Pequeno (00706287), na EPSM;

João Carlos Ganito Trincheiras (05830687), no BSM;

Luís Miguel Rodrigues da Silva (08133487), no DGMG;

Rui Manuel Frade Martins (03690786), no BSM;
Carlos Alberto Pinto Henriques (03378187), na EPSM;

José António dos Santos Pereira de Matos (02540081), no BSM;

João Paulo Marques Romeiras (05798984), no BSM;
Luís Carlos Gomes Lopes Pereira (04610482), na EPSM;

Fernando Manuel Antunes Rocha (04242884), no BSM;

Vítor Afonso da Cunha Simões (06092785), no GCC/IBMI/RCSM;

A.mílcar José de Freitas Ribeiro Peixoto (05258384), no BIMec/1BMI/

/ABSM;
Paulo Tomé Batista Duarte (05418087), no BApSvç/1BMI/ABSM;

Pedro Bastos Reynolds Chaves Brandão (06498280), no BApSvç/

/1BMI/ABSM;
José Fernando Guerreiro da Costa (06772986), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Luís Gabriel Carvalho de Meio (03779083), no lBIMoto/IBMI/RIT;

João Francisco Cosme Arruda de Melo Linhares (11298881), no

QGZMA;
Adérito Jorge Lopes Gamboa (04092483), no 2BIMoto/1BMI/RIA;
Carlos Luís da Conceição da Glória (04665387), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Carlos Manuel da Silva Baptista (05302982), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Gil Paes de Botton (03508483), no DGMG;
José Fernando Prudêncio Ferreira (05216286), na EPSM;
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Carlos Manuel Pinto de Almeida (15954985), no BSM;
Vasco Maria Viegas Fróis Calheiros Burguete (16428684), no BSM;
João Carlos Conde Barrancos (10788386), no BSM;
António Manuel Almeida Valente (05756283), na EMEL.

Serviço de administração militar

Jorge Manuel de Sousa Marrão (05774382), no CGFL;
Vítor Manuel Lopes Fernandes (03659284), no CGFL;
António Jose Martins Leitão (11077183), no OGRML;
Jorge Miguel Correia da Silva (01198983), na CHESMATI;
António João Coelho de Sousa (04829582), no CGfRMS;
António Carlos Braguez Gameiro (08306984), no CGfRML;
João de Sousa Rosa (03671783), no CGFRML;
Armando Jorge de Medeiros Sousa (03650287), no GAG 1;
Flamino José Leal Viola (02626584), no CGfRMS;
Paulo Manuel Dias Pereira Sapata (02870585), no CGFRMC;
Carlos Paulo Claro Costa (06545783), no DGMA;
José Joaquim Carvalho dos Santos (15869381), no OGZMA;
Jorge Manuel Ferreira Pinto (07640984), na DSAM;
Afonso Henrique de Almeida (06301884), no HMP;
Rui Manuel Calado Lourenço Manique Simões (07571685), na ESE;
Fernando Manuel Meio Sequeira de Carvalho Coelho (06223084), na

EPAM;
Paulo Salvador Cocco Martins (07670485), no CGfRMN;
Rui Manuel fernandes Agostinho (15191782), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
Ricardo Manuel Garcia Tomaz (05541783), no RIBE;
Manuel António da Conceição Leite (08270784), no QGRMC;
Jorge Manuel da Silva Batista Pinto (13321882), no CGFRMC;
Mário Fernando Bastos Amoral (01574986), no RIf;
José Carlos Carmo Mira Bernardo (00321485), no QGZMM/EL;
Paulo João de Matos Pereira (07220586), no GAG 2;
João Cardoso Ribeiro Correia Mateus (06430885), no CGfZMM;
Augusto de Freitas Faria (05044187), no CGFZMA;
João Miguel Jervis de Meio de Sampaio (05374683), na EPSM;
Fernando José Alagoa das Santos Claro (09996586), na EPAM;
Fernando Jorge Pires Fernandes (09437585), no RIFC;
José Augusto Godinho Coinças (03337585), na EPA;
António Jorge Martins Pereira (05284984), no RI?;
Benjamim Pereira Campos (10942287), no RE 1;
João Paulo Santos Carrageta (07631287), no HMR 4;
António Carlos Jorge Martins (00333987), no BSS;
Norberto Luís Fernandes (08407987), no RIVR;
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Joaquim António Ramos Guerreiro (04643387), na AM;

Clarence Laginha Correia (07690087), na DSI;

Francisco Maria Moniz Bettencour Botelho (02587382), na EPAM;

Arnaldo José de Jesus Abreu (04723186), no HMP;

Carlos Manuel Pires dos Santos (02496386), no IAEM;

Carlos Manuel Marques Vieira (09511287), no RCMDS;

Paulo Jorge Rodrigues Afonso (18168286), no RCMDS;

Filipe Oliveira de Paiva Teles Teixeira (06540484), no RCMDS;

Rogério Manuel Gaspar Marques (00394387), na ESE;

Domingos Ferreira António (00811487), no GAC/IBMI/RAL;

José Manuel Ribeiro Frade (01483287), no GAG 2;

Eduardo Costa Cabral Paes (04874585), na EPAM;

António Joaquim Sota Martins (04798485), no GAC/IBMI/RAL;

Valdemar farto da Silva (04292087), no GAC/1BMI/RAL;

Miguel ‘lavares Cardoso de Azevedo Gomes (07853086), no GCC/

/1BMI/RCSM;
Armando Jorge Nobre Milho (03804987), no GCC/1BMI/RCSM;

Diamantino Martins Ribeiro (01193487), no RCB;

Rui Manuel Suzano Abrantes (00680087), no 2BIMoto/IBMI/RIA;

António Manuel Ferreira Baltazar (03717987), na CEng/IBMI/ABSM;

Carlos Alberto Coelho dos Santos (10509987), na EPST;

Pedro Paulo Resende Taveira (06447687), na CTm/1BMI/ABSM;

Luís Miguel Marques dos Ramos (02833887), no BApSvç/1BMI/

/ABSM;
José António Araújo da Silva (08444687), no lBIMoto/IBMI/RIT;

Daniel di Pietro Costa (10628587), no RIBE;

Carlos Manuel de Carvalho Ramos Ferreira (03720987), no lBIMoto/

/ 1 BMI/RIT;
Carlos Bernardino Costa de Vasconcelos (08389483), no FIMR 1;

Carlos Álvaro Bastos Áraújo (00025586), no RCE;

Horécio Manuel Tavares Marcelino Figueiredo (10826287), no RIF (a);

Joaquim António Pinto de Matos Dias (00789$83), no QGRMN;

Paulo Jorge Felisberto Quintos (04026887), no BAM;

João Maria Brálio de Brito Caldeira (07172085), no CICA 1;

José Luís Duarte Lopes (06456287), no QGZMA/EL;

Ismael Duarte Soares Silvério (02829682), no CGfRML;

Álvaro Mendes Pires Ccrdeira (00666485), na EPAM;

Ricargo Jorge Lima da Silva (05119587), na EPAM;

Pedro Nuno da Silva Osório Barbosa (01439386), no RIO;

José Manuel de Moura Coelho (07812387), no BAM;

Luís Carlos dos Santos Carmo (03793487), no RIV;

Francisco Carlos Teixeira Serafim (00780487), na EPAM;
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Pedro Manuel Silva Pires (09442887), na EPAM;
Casimiro do Rego Lima (03865186), no BAM;
Pedro Miguel Toucedo Dias Ferrão (00079186), no RALIS;
José Marílio Oliveira Cardoso (02202487), na CRRMN;
Idalino Celestino Pinto Comes (00060687), no RASP;
Alfredo Manuel flores Tavares (00606586), na EPAM;
Paulo Henrique Grais Santos (03168085), na EPAM;
Rui Alberto Garcia Batista (09028686), no RLL;
José Paulo da Silva Carvalho (06546086), no BAM;
Manuel Ramos Mónica (00352287), no RÃS?;
Francisco José Amaro Moiteiro (00006287), no RICB;
Rui Manuel Higino José (08973587), na EPAM;
Rui da Graça Correia Martins Romão (01872986), na EPAM;
Fernando António de Oliveira Tavares (03052287), na MM;
Rodolfo António de Martins ferreira (14252785), na MM (b);
Mário Gabriel de Meio Massa (00370386), no OGZMA;
Rui Jorge Pereira Duarte de faria (11407181), na EPAM;
José Mário Teixeira Nunes (07243687), no BAM;
Rui Manuel da Silva Picoito (01076487), no RIBE;
Jorge Manuel Mendes Viana Barbosa (00078986), na MM (b);
Fernando Manuel Mendes de Oliveira (08983282), no DGMA;
António Francisco dos Santos Pereira (08421884), no CICA 1;
António José Rodrigues Lopes (01818987), no RCB;
Ângelo Albino Moura das Neves (08176884), no DGMA;
João Paulo Pinto Ferreira Batista (08435987), no CIOE;
José Manuel Nave da Silva (05448287), no DGMA;
Armando Alexandre Pereira (10219486), na EPAM;
Paulo José Lourenço Tovar de Morais (08267187), no RIf;
Laurindo Eduardo da Silva Tereso (01870686), no DGFC;
Luís Filipe Fernandes Sousa (13806022), no QGZMM;
Casimiro Fernando Ramos da fonseca ferreira (06656187), no BAM;
João Paulo Viana Torres (00180387), no DGFC;
Manuel Sabino Martins Sequeira (00013687), na EMEL;
Casimiro José Faria da Costa (04244487), na EPSM;
José Francisco da Silva Basto (00110186), no GAC/IBMI/RAL;
José Carlos Nunes dos Santos (00474$87), no GCC/IBMI/RCSM;
José Alberto fonseca Vaz (01415887), no BApSvç/IBMI/ABSM;
\1ítor Alves dos Santos (14407982), na DSI;
Carlos Paulo Olivier Branco (05498087), na DSAM;
Rui Manuel Nunes Marciano (00684787), na DSI;
Lindolfo Eduardo Baptista da Silva (03281783), no BApSvç/IBMI/

/ABSM;
David Manuel Rodrigues dos Santos Martins (02075185), no BApSvç/

/IBMI/ABSM;
Silvério dos Santos Domingues (00464187), na DSI;
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Rui Manuel Camposinhos Gomes de Oliveira (05441086), no BApSvç/
/1BMI/ABSM;

Armando António Nunes de Matos Almeida (03271982), no RCSM;

José Rui Nunes de Almeida (08476284), no IMPE;

Gonçalo Nuno Álvares de Sousa Soares (03175286), no RCMDS;

Carlos Manuel Rodrigues Braga (03771287), no HMDIC;

Horácio José Antunes Pais (01484484), na EPA;

Filipe Jorge dos Santos (03089987), no RCE;
João Manuel Rodrigues Neto (02796287), no RIPD;

Rui Miguel Fontes Ferreira (00292384), no RIAH.

(a) Com destino à Messe Militar de Lagos.
(b) Com destino à Sucursal do Porto.

Serviço de transportes

Carlos Adalberto Augusto Janela (09167686), no RICB;

Paulo Renato Bastos da Silva (08923383), no RIP;

João Paulo Henriques de Lima Madanelo (01528986), na EPST;

Rui Manuel Afonso Ramos Trovão (08271685), na EPST;

Raul Jorge da Costa Sousa (12543884), no RALIS;

José Carlos Rodrigues ferreira (13734987), no RIP;

João Paulo de Oliveira Frazão (04923784), no RLL;

António João Correia da fonseca (07388387), no RICB;

Luís Manuel Marques Vaz (09491887), na EPST;

António José Vaz Dias (01887983), na EPSI;

Rodolfo João de Magalhães Pinheiro Alves (09270584), no BST:

José Carlos Fcrreira Neves (05108585), na EPST;

Paulo Alexandre Branco de Castro (0932728?), na EPST;

Henrique José Henriques Zacarias Cabeças (06559187), no RIE;

Alexandre Deolindo Pereira da Costa (08647987), no CICA 1;

Joaquim José de Guimarães Rios Alves Ferreira (12461984), no

CICA 1;
João Guilherme da Fonseca Carrilho Lopes da Silva (06247086), na

EPC;
Pedro Manuel da frança Neto Cabrita (05923586), na DT;

Noé Beato dos Santos Oliveira (03443585), na E PST;

Luís Manuel Pais Borges da Mota e Costa (06876685), no RCSM;

Luís Filipe Rosa Gouveia (09627883), no RIE;

Manuel ferreira de Oliveira (05178187), no RCSM;

António José de Vilhena Reis Gonçalves (06598385), no RTE;

António José Morgado Alves (05037087), no RIE;

Filipe José Dias Castanheira (00403286), no BST;

Fernando Jorge Rodrigues Gouyeia (03020585), no RIE;
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José António Gonçalves (09858487), no RICB;
Amândio José Leite Alves (19468287), no RIE;
Celestino António fialho Garradas Saraiva (08872283), no RCE;
Hélder José onçalves Bacalhau (02729286), no RICB;
José Manuel Domingues Mariano (08571185), no GAG 2;
António João dos Santos Lameiras (00190788), no Cmd e CCS/

/ 1BMI/ABSM;
José Gregório Pereira Duarte (01450386), no GAG 1;
António Nuno Gonçalves Martins (02350787), no GAG 2;
Paulo António felicidade Jácomc (00360787), no GAG 2.

Serviço de educação física

Carlos Francisco Vala Chagas (01153587), no CMEFED;
André Maria de Mendonça Holtreman Roquette (01863785), no

CIAAC/D. QUELUZ;
Carlos Alberto Dias dos Santos Martins (01297987), na EPT;
António Luís Macedo de Almeida (02140087), na EPC;
Paulo Jorge Cerqueira da Rocha Pinto da Silva (01571587), na EPE;
Franclim Duarte Ferreira Camacho (00074387), na EPSM;
Mário Domingos Carvalho Gonçalves da Silva (10746886), no

CMEFED;
Miguel António Granado Chaves Queiroga (00524686), no RAC;
António Joaquim Neves Carvalho Aniceto (00994787), na EPI.

Serviço de material de instrução

Vítor Manuel Sérgio Pires (16829887), na CHESMATI;
Afonso Manuel Vieira Soares (12259788), na EPI.

Comandos

José António Farinha ferreira (00941987), no RCMDS;
Rui Pedro Simões Pereira (17632687), no RCMDS;
Jorge Manuel Pinto da Silva (18671887), no RCMDS;
João Pedro de Oliveira Vicente (18802487), no RCMDS;
Joaquim Manuel Antunes Salgueiro Gaião (05330687), no RCMDS;
António Júlio Viegas (13650926), no RCMDS;
Joaquim Manuel Rosa Duro (01443587), no RCMDS;
José Francisco Dias Mira (13638087), no RCMDS;
João Carlos Ribeiro Águia (03992187), no RCMDS;
Domingos Armando Banha Vitorino (09798887), no RCMDS;
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José Manuel Ramos Fernandes (00086786), no RCMDS;
Carlos Manuel Pinto Moreira (11564487), no RCMDS;
José Luís dos Santos Brás (15197287), no RCMDS;
David Acácio Pinto Ferro Caetano (00698987), no RCMDS;
António Manuel Pinto Bandeira de Aguiar (07067087), no RCMDS;
Fernando Carlos Bandarrinha Monteiro (10484987), no RCMDS;
Carlos José Fazendas de Sousa (03277087), no RCMDS;
Mário José Pinto Salgado (03119$86), no RCMDS;
Arnaldo Paulo Silva Pereira (07048$87), no RCMDS;
joão Maria Alves Vaz (01952386), no RCMDS;
Fernando Marques Ramalho (04570287), no RCMDS;
Rogério Paulo Guimarães Silva (07814587), no RCMDS;
Rarniro Diamantino Loio Loureiro (08780287), no RCMDS;
José Miguel Peça de Oliveira Valada (03678186), no RCMDS;
Luís Manuel de Matos Simões (06407787), no RCMDS;
Rui Alexandre Matias Ladeira (00523587), no RCMDS;
Fernando Augusto Correia Mendes de Deus (04499087), no RCMDS;
Paulo Alexandre figueiredo Alberto (18459287), no RCMDS;
António Acácio de Almeida Gomes (18235087), no RCMDS;
Carlos Manuel Moreira Rocha (02926887), no RCMDS;
Filipe Alexandre Madeira Carvalho Teixeira (12340187), no RCMDS;
Rui Manuel Caiado Batista (10127987), no RCMDS;
Luís Vasco Rodrigues Vieira da Cruz (12574387), no RCMDS;
Teófilo Leopoldino Madeira Vieira (13044187), no RCMDS;
José Henrique de Sonsa Pereira (17361587), no RCMDS;
francisco Ventura Marques Coelho (19141487), no RCMDS;
Carlos Alberto Cabral do Rego (14411587), no RCMDS;
Rui Manuel Marques Maria Remédio (00978786), no RCMDS;
Manuel Guerreiro Vicente (17409587), no RCMDS;
Alfredo da Silva Figueircdo (02237687), no RCMDS;
Vítor Joaquim Bicheiro Sanches (16468287), no RCMDS;
Paulo Jorge Alves Rana (17140785), no RCMDS;
Carlos Alberto Pinto Telo (08787887), no RCMDS;
António Rui dos Ramos Lopes (19945886), no RCMDS;
José Maria Vasco de Oliveira (16099787), no RCMDS;
Rui Batista Felino (10289087), no RCMDS;
António José Sá da Silva (00819487), no RCMDS;
Vítor Manuel Leal Pinto (01502287), no RCMDS;
Jorge Manuel Ambrósio Salvador (19412287), no RCMDS;
Paulo Fernando Pereira Esteves (14028787), no RCMDS;
Pedro Miguel Santos Fortes de Gouveia Carrilho (15589787), no

RCMDS;
António José Martins Reis (19100787), no RCMDS;
António Júlio Pereira Azinheira (01364387), no RCMDS;
Mário Castanheira Ramos (01336887), no RCMDS;
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Abel Luís Pereira de Oliveira (04463187), no RCMDS;
António Carlos Pinto Barbosa de Oliveira (02502086), no RCMDS;
Jorge Manuel Pacheco Correia (02011787), no RCMDS.

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Cursos

Concluiu com aproveitamento no Reino Unido, no período de
01Jun87 a 19Jun87, o «Curso 8B16 NATO OfFICERs AND SNCOs
IED DISPOSAL», o 2.° Sarg Eng Jorge Manuel Pratas de Oliveira
Covão (03429383), da EPE.

VI— PENSÕES DE RESERVA

1. Melhorias

De hamonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Nov58, é melhorada a pensão mensal de reserva para 54 333$00,
desde 15Jun87, ao 1.0 Sarg Carlos Gaspar Nogueira (50521811), do
QGRMC.

(Por portaria de 23Set87.)

2. Rectificações

O SargAjd Artur de Mendonça (50018711), do QGRML, tem
as pensões mensais de reserva que se indicam e não como foi
publicado nas OE3.’ Série que se mencionam:

24310$00, desde OlJul8O—OE n.° 23/80, a páginas 833;
26 720$00, desde OlOut8O — OE n.° 23/80 a páginas 833;
29 800$00, desde OlMai$1 — QE n.° 15/82, a páginas 318;
30 500$00, desde OlDec8l — QE n.° 19/82, a páginas 662;
35 230$00, desde OlJans2 — QE n.° 12/83, a páginas 417;
41780$00, desde 01Jan83—OE n.° 24/83, a páginas 797;
48870$00, desde OlJan84—OE n.° 5/85, a páginas 185;
58 250$00, desde OlJan85 — OE n.° 20/85, a páginas 615;

01Jan86—OE a.° 21/86, a páginas 756.68 290$00, desde
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VII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No Diário da República n.° 246— II Série, de 260ut87, foram
publicadas as pensões mensais de reforma, passando a serem pagas
pela CGA, a partir de 0lNov87, em conformidade com o artigo 46.°
e os n.° 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 dc
Dezembro, aos sargentos em seguida mencionados:

SargAjd Vítor Antunes Correia (52309411), do QGRML, 70 100$00;
1.0 Sarg Alfredo Joaquim Maria Afonso (52392711), do OGRML,

65 200$00.

Vil — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na Sucursal da Manutenção Militar de Braga,
desde 200ut27, o SargAjd SGE, Res, Manuel Joaquim Ferreira da
Rocha (50219111), do QGRMN.

2. Deixou de prestar serviço no HMR 2, desde 120ut87, o 1.0 Sarg
SS, ramo de medicina, Res, António dos Santos Ribeiro (51219711),
do QGRMC.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAdj SM Alfredo Francisco do Lago Branco (51540611), do
QGRML, desde 240ut87;

SargAjd SGE José Ferreira Almeida (50654111), do QGRMC, desde
140ut87;

SargAjd SGE João Martins Rodrigues (52063911), do OGRML, desde
210ut87;
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SargAdj SGE António Portela Rosmaninho (52261611), do QGRML,
desde 250ut87;

1.0 Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, Acácio Henriques da
Silva (51011611), do QGRMS, desde 110ut87;

1.0 Sarg SGE Francisco Morgado (52071211), do QGRML, desde
040ut87.

IX — OBITUÁRIO

1987

Outubro, 12 — 1.0 Sarg, Ref, Manuel Lopes (52726211), do QGRMC.

O Chefe do EstadoMaior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Otiveirct Carvalho, general



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SÉRIE
N.’ 23/1 DE DEZEMBRO DE 1987 —_____________________

Publica-se ao Exército o seguinte

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das forças Armadas

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Exonero das funções que vinha desempenhando no Serviço de
Polícia Judiciária Militar o SargChefe Art José de Sá Pereira
(50892111), exoneração referida a OlNov87, para efeitos administra
tivos. (Não carece de visto do TC.)

260ut87. — O Director, Fernando Ribeiro da Cunha, brigadeiro

(DR n.° 254— II Série, de 04Nov87.)

II — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que se
indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31
de Dezembro

Quadro da arma de infantaria

1. Sarg, adido, Rafael Maria Afonso (08752564), do CFSM, desde
060ut87.
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Quadro da arma de artilharia

1.0 Sarg, adido, Luís Afonso da Silva Costa (74451473), do EMGFA,
desde 01Jun87.

(Por portarias de 160ut87.)

Quadro da arma de cavalaria

1.0 Sarg, adido, Armindo Santos Silva (19732683), da AM, desde
21Ago87.

Quadro da arma de transmissões

1.0 Sarg, adido, Julião Silvestre Rodrigues Rocha (02333763), do
OGZMM/CCFAM, desde 25Ago87.

(Por portarias de 020ut87.)

2. Nos termos do a.° 3 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.° 941/
/76, de 31 de Dezembro

Quadro de bandas o fanfarras do Exercito

— Ramo de corneteiros e clarins

SargChefe, supranumerário, António Manuel Caeiro fandango
(50351011), do QGRMS, desde 15Set87.

(Por portaria de 020ut87.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam nos termos da alínea b) - 7 do n.° 1 do artigo 9.° do
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Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em segui

da mencionados:

Quadro da arma de artilharia

1.0 Sarg Joiio Francisco do Carmo Carrilho (14507379), do GAG 2,

desde 16Ago87.

(Por portaria de 27Ago87.)

Quadro da arma de cavalaria

1.0 Sarg Armando Gonçaives dos Santos (19435179), do RCSM,

desde 15Ago87.

(Por portaria de 03Set87.)

Quadro de bandas o fanfarras do Exército

— Ramo de corneteiros e clarins

2.° Sarg António Manuel dos Santos Ribeiro (08231384), do GAG 1,
desde 2lSet87.

(Por portaria de 020ut87.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Quadro do serviço de material

Passou a ser considerado nesta situação desde 01Jan87, nos
termos do artigo 22.° do DecretoLei n.° 44 632 de 04Nov59, o
SargAjd Narciso Lúcio Maçaneiro (50986811), do IPME.

(Por portaria de 160ut87.)

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Quadro do serviço de administração militar

Passou a ser considerado nesta situação desde 165et87, nos ter
mos do Decreto-Lei n.° 188/77, de 10 de Maio, com redacção que



772 ORDEM DO EXËRCITO N.° 23 3. Série

foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de 15 de Se
tembro, o SargAjd Bento Cachopo Campaniço (51024611), do BSGE.

(Por portaria de O2Out$7.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro de bandas e fanfarras do Exército
— Ramo de corneteiros e clarins

Passou a ser considerado nesta situação desde l5Set87, nos ter
mos da alínea b) - 14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
a.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe Manuel Carlos Alves Fer
reira (51007711), do BSGE.

(Por portaria de 020ut87.)

Serviços Sociais das Forças Armadas

Lar de Veteranos Militares

Quadro da arma de engenharia

Passou a ser considerado nesta situação desde l4Set87, nos ter
nos da alínea b) - 14), do n.° 1 do artigo 9•0 do Decreto-Lei
n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o SargChefe José Garcia Paulino
(52678711), do BSGE.

(Por portaria de 02Out87)

Nos termos da alínea b)-12) do n.° 1 do artigo do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

SargAjd Joaquim Veríssimo dos Reis (51275511), do HMR 4, desde
28Ju187.
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Quadro do serviço de material

SargAjd Adriano Pereira dos Santos (51258211), do RIV, desde
14Jun87.

(Por portarias de 020ut87.)

Quadro de bandas e fanfarras do Exército

— Ramo de músicos

SargChefe Ernesto de Medeiros (51664911), do QGZMA, desde
040ut87.

(Por portaria de 160ut87j

Passagem à situação de supranumerário

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, nos termos da alínea c) do n.° 2 do artigo 10.0 do Decre
to-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida men
cionados:

Quadro da arma de infantaria

SargChefe, adido, António José de Jesus Bandeira Lopes (50656311),
do BSGE/SPM, desde 02Set87;

SargChefe, adido, António José figueira (50656211), do BSGE/
/EMGFA, desde 075et87.

Quadro da arma de cavalaria

SargChefe, adido, Manuel José de Jesus Batista (50065611), do BSGE/
/SCEPL, desde 21Ago87.

(Por portarias de 020ut87)

SargChefe, adido, Lúcio Paulino Amiguinho (50203811), do RLL,
desde 235et87.

(Por portaria de 160ut87.)
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Passagem à situação de reserva

Passaram a ser considerados nesta situação, desde as datas que
se indicam, os sargentos em seguida mencionados:

1. Nos termos da alínea b)-1 0 do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro

SargAjd Inf João Miguel Fernandes (51796111), do DRMFU, desde
28Set87, contando 31 anos e 3 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 66 285$00 (a);

SargAjd SM Artur fialho Rosa Mendes (52689211), do RAC, desde
l4Set$7, contando 35 anos e 4 meses de serviço. Fica com a
pensão mensal de 74 946$00 (b);

(Por portarias de 260ut87.)

2. Nos termos da alínea b)-1.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 1 do ar
tigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/82, de 29 de Outubro

2.° Sarg Tm Fernando Faria de Carvalho (51718411), do QGRMN,
desde 22Set87, contando 23 anos e 9 meses de serviço. Fica
com a pensão menal de 37 934$00.

(Por portaria de 260ut87.)

3. Nos termos da alínea b)-2.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creto-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro, e n.° 2 do
artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 434-S/$2, de 29 de Ou
tubro

2.° Sarg Tm Francisco Vences Galveias (52327611), do QGRML,
desde 25Jun87, contando 14 anos e 8 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 22 326$00.

(Por portaria de 160ut87.)

2.° Sarg Tm Manuel Henrique Réfega (53117211), do QGRML,
desde 22Ju187, contando 10 anos e 1 mês de serviço. Fica com
a pensão mensal de 14 593$00.

2.° Sarg SM Joaquim António Reis Travanca (51701611), do OGRML,
desde 20Ju187, contando 10 anos e 3 meses de serviço. Fica com
a pensão mensal de 14 834$00.

(Por portarias de 260ut87.)
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4. Nos termos da alínea c)-4.° do n.° 1 do artigo 1.0 do De
creta-Lei n.° 514/79, de 28 de Dezembro

1.0 Sarg Inf Jorge Manuel Correia do Carmo (34261761), do RIF,
desde 06Abr87, contando 33 anos e 8 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 76 122$00 (c)

(Por portaria de 260ut87.)

5. Nos termos da alínea d) do n.° 1 do artigo 1.0 do Decre
to-Lei n.° 5 14/79, de 2$ de Dezembro

SargMor Jnf Hernâni da Silva Carvalho (53120611), da FAP/BOTP 2,
desde 01Ju187, contando 36 anos de serviço. fica com a pen
são mensal de 108 820$00 (b).

(Por portaria de 23Set87.)

SargMor Inf Arlindo Tiago de Andrade (50884011), do TMTT, des
OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 105 340$00 (d);

SargMor lnf Diogo Rosado Leão (50348411), do RIBE, desde OlAgo87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
105 340$00 (c);

SargChefe lnf Serafim Coelho (50851011), do RIP, desde OlAgo87,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de
100900$00 (e);

SargChefe Inf José António Prates (50348911), do RCMDS, desde
OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 93 750$00 (e);

SargChefe Inf Delmar Teixeira Batista (50176711), do RIC, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 93 750$00 (e);

SargChefe Inf Domingos José Mirones Riço (50906211), do BST,
desde 15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 100 900$00 (b);

SargAjd Inf José António Martins Henriques (46178560), do BIMec/
/IBMI/ABSM, desde l5Ago87, contando 36 anos de serviço. Fi
ca com a pensão mensal de 89 516$00 (d);

SargAjd Inf Manuel José Maia (46217961), do BlMec/IBMI/ABSM,
desde 15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 89 719$00 (d);

1.0 Sarg Inf João Mendes Matias (50970611), do QGRMC, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 81 560$00;
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1.0 Sarg Inf Nélson da Costa Santos (51770611), do RIQ, desde
l5Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 81 560$00 (b);

1.0 Sarg Inf David Manuel Lopes Crespo (51715411), do QGRMC,
desde 15Ago87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão
mensal de 69 800$00;

1.0 Sarg Inf Abel Meireles Dinis (51997211), do RIVR, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 75 680$00 (e);

1.0 Sarg Inf Manuel fernandes Domingos (50619811), da CHESMATI,
desde 15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mensal de 81 560$00 (c);

1.0 .Sarg Inf Antero Amadeu Filipe (50292411), do EME, desde
l5AgoS7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 75 680$00 (b);

SargChefe Art Ãngelo dos Santos Galrinho (50832011), do ABSM,
desde OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 100 900$00 (d);

SargChefe Art José Flor Teodoro (52024711), do CIAAC, desde
OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 86 600$00 (b);

SarChefe Art Manuel Adelino Correia Teigão (52023911), da EPA,
desde OlAgo$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 100 900$00 (e);

SargAjd Àrt Justiniano da Silva (51300711), do RAL, desde 15Agc87,
contando 36 anos de serviço. Fica com pensão mensal de
74600$00 (d);

SargChefe Cav José da Silva Neves (50441411), da EPC, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 93 750$00 (b);

SargChefe Cav Albertino Francisco Carvalho Simões (50197911), do
RCE, desde l5Ago$7, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 100 900$00 (e);

1.0 Sarg Cav João Silva Fradinho (51523911), do BIRT, desde
OlAgo$7, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men
sal de 75 680$00 (b);

1.0 Sarg Cav Adriano Gonçalves (43088954), do RCSM, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 69 800$00 (d);

SargMor Eng António Alves Moço (50984711), da EPE, desde
30Jul87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 90 300$00 (d);
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SargMor Eng Manuel Simões (51781311), da EPE, desde 31Ju187,
contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal de

105 340$00 (d);
SargMor Eng Narciso José de Medeiros (52419611), da DSFOE, desde

OlAgoS7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men

sal de 97 820$00 (b)
SargChefe Tm João Francisco Parrulas Valadas (50199611), do

QGRMS, desde lOAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 93 750$00;

SargChcfe SAM Fernando dos Reis Giesteira (51194311), do BAM,
desde OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 86 600$00 (e);

1.0 Sarg 5AM António José Rodrigues (43187911), do BAM, desde
OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 69 800$00 (e);

SargAjd SS, ramo de medicina, Fernando Reis de Carvalho (50147911),
do ISM, desde OlAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 74 600$00 (d)

(Por portarias de l6Out$7.)

SargChefe Inf Francisco do Espírito Santo Carvalho Fernandes
(50470111), do RIC, desde 31Ago87, contando 36 anos de ser
viço. Fica com a pensão mensal de 100 900$00 (e);

1.0 Sarg Inf António Emídio Ventura (50143211), do RIBE, desde
31Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 81 560$00 (e);

l.° Sarg Inf António José Pisco da Silva (50143611), do QGRMS,
desde OlSet87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 81 560$00;

SargMor Art Joaquim Fernando Teixeira Lopes (52022911), do RASP,
desde 31Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão
mesal de 97 820$00 (e);

SargAjd Cav João Vieira Mendes (50441911), da EPC desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 81 756$00 (b);

1.0 Sarg Cav José dos Santos Gonçalves (50199711), do RCE, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. fica com a pensão men
sal de 81 560$00 (c);

1.0 Sarg Cav José Mexia Loureiro (52687011), do RCE, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão mensal
de 75 680$00 c);

1.0 Sarg Cav João Ribeiro Pires (32262856), do RCB, desde 15Ago87,
contando 36 anos de serviço, fica com a pensão mensal de
69800$00 (e);
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Furriel Cav José Rodrigues da Silva (38224052), do RCB, desde
l5Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 61 700$00 (e);

SargMor Trn Rogério Luís Rodrigues (52399211), do DGMT, desde
25Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 90300$00 (b);

SargAjd SS, ramo de medicina, João Alves Fangueiro (51279911), do
FIMR 3, desde lSAgo87, contando 36 anos de serviço. Fica com
a pensão mensal de 74 600$00 (d);

SargAjd SS, ramo dc medicina, Henrique félix Trindade (52439611),
do BSGE, desde 15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 80 960$00 (b);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Augusto Nogueira da Silva (50151811),
do HMR 2, desde 15Ago87, contando 35 anos de serviço. Fica
com a pensão mensal de 69 800$00 (d);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, Manuel Rosa Soares (51065511), do
HMP, desde 015et87, contando 36 anos de serviço. Fica com a
pensão mensal de 69 800$00 (b);

1.0 Sarg SM Manuel Barroca Estanque (50163011), do RCMDS,
desde l5AgoS7, contando 36 anos de serviço. Fica com a pen
são mensal de 87 320$00 (b);

1.0 Sarg SM Armando da Glória Vidal (51679811), do RIF, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 81 560$00 (c);

1.0 Sarg SM Joaquim António Aiies (52258711), do QGRMS, desde
15Ago87, contando 36 anos de serviço. Fica com a pensão men
sal de 75 680$00.

(Por portarias de 260ut87.)

(a) Fica apresentado no QGZMM.
(b) Fica apresentado no QGRML.
(c) Fica apresentado no QGRMS.
(d) Fica apresentado no QGRMC.
(e) fica apresentado no QGRMN.

Sargentos do serviço postal militar

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas
L

Serviços Sociais das forças Armadas

Lar de Veteranos Militares

Passou a ser considerado nesta situação desde llAgo87, nos
termos da alínea b) - 14 do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei
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n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o 1.0 Sarg José Maria Lourenço
(32179155), da EPI.

(Por portaria de 020ut87.)

Passagem à situação de reserva

Passou a ser considerado nesta situação desde OlAgo87, nos

termos da alínea b) - 1.0 do n.° 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei
n.° 5 14/79, de 28 de Dezembro, o SargAjd Manuel dos Santos

(51535211), do EME, contando 32 anos e 3 meses de serviço. Fica
com a pensão mensal de 72 527$00 e apresentado no QGRML.

(Por portaria de 160ut87.)

Sargentos do quadro de complemento

Ingresso nos quadros ‘:

Quadro da arma de infantaria

Passou a ser considerado nesta situação desde 07Set87, nos ter
mos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de Dezembro, o
lo SargMil, adido, João Manuel Carvalho do Ó (61092172), do
RCMDS.

(Por portaria de 020ut87.)

Passagem à situação de contratado

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam ao abrigo do n.° 2 do artigo 5.° do Decreto-Lei n.° 316-A/
/76, de 29 de Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

furMil Fernando José Matos Belo (11618886), do RIE, desde
22Set87;

furMil Ramiro Silva Cautela (03111686), do RIV, desde 305et87;
furMil João Paulo Regalar Borges Amaral (07125986), do RIV,

desde OlOut$7, sendo colocado no lBIMoto/IBMI/RIT;
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furMil Jogo Guerreiro Romão (10276486), do RIBE, desde 060ut87,
sendo colocado no QGRMS;

FurMi1 Jorge Carlos Lima Pereira (01973686), da CHESMATI, des
de 060ut87, sendo colocado no RIP;

furMil Rui Manuel Nobre Correia (10227986), do RIFT, desde
070ut87;

furMil Paulo Jorge Pires Brito Gomes (10502486), do RIQ, desde
080ut87, sendo colocado no IAEM.

Arma de artilharia

furMil João Carlos Patrocínio Cardoso (07531183), do CIAAC, des
de 08Ago87;

furMil Pedro Rui Barros Vasconcelos Pereira (05069187), do RAL,
desde l30ut87.

Arma de cavalaria

FurMil Ramiro Guiomar da Cruz (19038086), do RCE, desde
070ut87, sendo colocado na EPC;

FurMil José Pote Pereira Caneira (10524686), da EPC, desde
130ut87.

Serviço de informática do Exército

furMil António Luís Vaz Serra Pontes Cabrita (11110385), da DSIE,
desde 2OAgo$7.

Serviço geral do Exército

furMil António José Correia Oliveira (11356687), do DRMPO, des
de 070ut87.

Serviço de transportes

FurMil João Henrique Rosa Matos (01610486), do RIE, desde
08Ago87, sendo colocado no BST;

FurMil Joaquim Martins Castro (02603086), do CICA 1, desde
020ut87, sendo colocado na EPST.
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III— PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Norte

SargChefe Eng o SargAjd António Fernandes Vasques (51361611),
contando a antiguidade desde l4Set$7, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 160ut87.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

SargChefe BFE, ramo de músicos, o SargAjd João Pires Monteiro
(32268158), contando a antiguidade desde 30Set87, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 160ut87.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

SarChefe Art o SargAjd Bento Perfeito Pestana (51117411), contan

do a antiguidade desde OlSet87, data a partir da qual tem di
reito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 020ut87.)
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n° 1

SargMor SS, ramo de medicina, o SargChefe José da Cunha
(51046$11), contando a antiguidade desde l4Ago$7, data a par
tir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 020ut87.)

Sargentos do quadro de complemento

Regiões e zonas militares

Quartéis.generais

Região Militar do Norte

2.° SargMil Inf o furMil António Manuel Almeida M. Carvalho
(06067781), contando a antiguidade desde 30Set87, data a partir
da qual tem direito aos vencimentos do novo posto, por se en
contrar no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decre
to-Lei n.° 315-A/76, de 29 de Abril.

Órgüos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar do Centro

2.° SargMil Inf o FurMil José Fernando Sousa figueiredo (14884481),
contando a antiguidade desde 3lAgoS6, data a partir da qual
tem direito aos vencimentos do novo posto, por se enconfrar
no serviço efectivo como contratado ao abrigo do Decreto-Lei
n.° 316/76, de 29 de Abril.

IV — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

1.0 Sarg Art Manuel Jorge Martins (12147278), do GAC/1BMI/RAL,
devendo ser considerado nesta situação desde 14Ago87, por con
veniência de serviço.
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

1.0 Sarg SM Joaquim Oliveira Mendonça (37314161), do RIO, deven
do ser considerado nesta situação desde 15Abr87.

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

SargChefe Inf, supranumerário, António José Figueira (50656211),
do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta situação des
de 07Set87, por conveniência de serviço.

Regimento de Infantaria do Porto

1.0 Sarg SM Manuel Agostinho Guimarães Ferreira (50897011), do
GAC/1BMI/RAL. devendo ser considerado nesta situação des
de 15Abr87.

Cavalaria

Regimento de Lanceiros de Lisboa

1.0 Sarg Cav Armindo Santos Silva (19732683), da AM, devendo ser
considerado nesta situação desde 21Ago87, por conveniência
de serviço.

Regimento de Cavalaria de Estremoz

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Cav, supranumerário, Manuel José de Jesus Batista
(50065611), do BSGE/SCEPL, desde 2lAgo$7;

1.0 Sarg Cav Inácio João Rosa Brites (46271859), do QGZMM/EL,
desde 24Abr86.

Transmissões

Escola Prática de Transmissões

1 Sarg Tm Ju]ião Silvestre Rodrigues Rocha (02333763), do
QGZMM/CCFAM, devendo ser considerado nesta situação des
de 25Ago87.



784 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 23 3. Série

Serviço de material

Escola Prática do Serviço de Material

São considerados nesta situação, desde l5Abr$7, os sargentos em
seguida mencionados, do BApSvç/ 1 BM1/ABSM.
1.0 Sarg SM João Mendes dos Reis Júnior (63055565);
1.° Sarg SM António Alves Luís (52539511).

Batalhão do Serviço de Material

1.0 Sarg SM António Maria Silveira (45017361), do BIMec/IBMI/
/ABSM, devendo ser considerado nesta situação desde 04Nov87,
por conveniência de serviço.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

1.0 Sarg Inf Rafael Maria Afonso (08752564), do CFSM, devendo
ser considerado nesta situação desde 060ut87, por ter sido no
meado para frequentar o 14.° CPSA.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino ao EMGFA)

SargAjd SAM, adido, Bento Cachopo Campaniço (51024611), do
RCMDS, devendo ser considerado nesta situação desde l6Set87.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

SargChefe BFE, ramo de corneteiros e clarins, adido, Manuel Carlos
Alves Ferreira (51007711), do BSS/CSS, devendo ser considerado
nesta situação desde l5Set$7, por conveniência de serviço.

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino aos SSFA/LVM)

SargChefe Eng, adido, José Garcia Paulino (52678711), do RE 1,
devendo ser considerado nesta situação desde l4SetS7.
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Comandos

Regimento de Comandos

1.0 Sarg Art Luís Afonso da Silva Costa (74451473), do EMGFA,

devendo ser considerado nesta situação desde 01Jun87, por

conveniência de serviço.

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

forte da Graça

SargChefe Inf, supranumerário, António José de Jesus Bandeira Lo

pes (50656311), do BSGE/SPM, devendo ser considerado nesta
situação desde O2Set$7, por conveniência de serviço.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação desde 170ut87, por terem in

gressado no 1.0 ano do Curso Geral da AM, os sargentos em seguida

mencionados:

2.° Sarg Inf Mário Manuel Queirága Pereira (10394583), do 2BIMoto/

/ 1BMI/RIA;
2.° Sarg Art José Manuel Santana Mariano (05946883), do CIAAC/

/DQ;
2.° Sarg Art João Guilhermino Madureira Fernandes (01315083), do

GAG 2.

Campo de Tiro de Alcochete

2.° Sarg SM Orlando Filipe Oliveira Cabral (03620883), do RAC,
devendo ser considerado nesta situação desde 04Nov87, por
conveniência de serviço.
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Centro de Instrução de Operações Especiais

SargAjd SS, ramo de medicina, Joaquim Maria Ladeiras (39266860),
do HMR 1, devendo ser considerado nesta situação desde
260ut87, por conveniência de serviço.

Diversos
‘0

Depósito Geral de Material de Guerra

1.0 Sarg SM Jose Joaquim Peixoto Carronha (50930811), do QGZMA,
devendo ser considerado nesta situação desde 15Ago87.

Adidos

No Estado-Maior do Exército

Academia Militar

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:
1.0 Sarg Art João Francisco do Carmo Carrilho (14507379), do GAG 2,

desde l6Ago$7;
fo Sarg Cav Armando Gonçalves dos Santos (19435179),do RCSM,

desde l5Agos7;
2.° Sarg BFE, ramo de corneteiros e clarins, António Manuel dos

Santos Ribeiro (08231384), do GAG 1, desde 2l5et87.

Sargentos do serviço postal militar

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução e
unidades

Escola Prática de Infantaria

(Com destino ao LVM)

1.0 Sarg, adido, José Maria Lourenço Quinta (32179155), do EME,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 lAgo87, por con
veniência de serviço.
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Sargentos do quadro de complemento

Õrgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Escola Militar de Electromecânica

São considerados nesta situação desde 190ut87, por terem ter
minado a 2. Parte do 15.° CFS, os sargentos em seguida menciona
dos, da EPSM:

FurMil SM António Manuel Alves Ribeiro (03815885);
FurMil SM António Jorge Branquinho Pereira (10108784);
FurMil SM Francisco José dos Santos Agostinho (11451585);
FurMil SM Vítor Manuel Gomes Antunes (06042082);
furMil SM Vasco Manuel Guedes de Meio Matias (00257885);
furMil SM Celestino Manuel dos Santos Ganilha (19458386);
FurMil SM Joaquim José Rodrigues Gonçalves (17658385);
furMil SM Mário Rosa Mendes da Silva (18405885);
furMil SM José Maria Sendas Vaz (11379486);
FurMil SM António José Tavares Santos (10690782).

V — CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

Ao abrigo do despacho do General Vice-Chefe do EME, de
lOMai75, foram aprovadas as especialidades que se indicam aos
sargentos em seguida mencionados:

1. Especialidade 725-M (MVRODAS)

2.° Sarg SM Álvaro da Costa Pereira (15337681), do RIP;
2.° Sarg SM Severino José Dias Loureiro (13935583), do HMP;
2.° Sarg SM João da Paz Pires (14444983), do BSM;
2? Sarg SM Hilário Fernandes Coutínho de Sousa (14228784), do

RCB;
2.° Sarg SM Rui Jorge de Oliveira Faria (18320380), do DGMG;
2.° Sarg SM Fernando António Lourenço de Jesus (03383382), da

EPSM;
2.° Sarg SM Domingos Manuel Calado Correia (15419483), do RIF;
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2.° Sarg SM Carlos Alberto Reis (16669681), da EPSM;
2.° Sarg SM Paulo Alexandre de Sousa Rodrigues Ernídio (12663282),

do RLL;
2? Sarg SM Manuel Eusébio Pereira da Costa (12158082), do RIVR;
2.° Sarg SM José Carlos Rodrigues Salgueiro (08921181), da EPI;
2.° Sarg SM Carlos Alberto Jorge Moura (08199382), do RCSM;
2.° Sarg SM José Manuel de Oliveira Morgado (01976780), da CTm/

/1BMI/ABSM;
2.° Sarg SM José Manuel dos Santos Cordeiro (19796484), do CIAAC/

IDO;
2.° Sarg SM Carlos Alberto Marques Henriques Martins Horta

(16502883), da EPSM;
2? Sarg SM José Augusto Águas Amador (03204482), do BST;
2? Sarg SM António José fernandes Alonso (18643083), do RALIS;
2.° Sarg SM António Alberto Nunes Agostinho (04598283), da

EPSM;
2.° Sarg SM Rui António Bento Henriques (15684882), da EPI;
2. Sarg SM João Manuel da Silva (16667683), do BApSvç/1BMI

/ABSM;
2? Sarg SM João Manuel da Silva Pinto (04530584), do GAG 1;
2.° Sarg SM Mário José Gonçalves Bernardo (00449883), do BlMec/

/ 1BMI/ABSM;
2.° Sarg SM Manuel José dos Santos Pauleta (05777283), do BIMec/

/ 1BMI/ABSM;
2.° Sarg SM Armando Reis Abrantes (19166683), do RALIS;
2.° Sarg SM Luís Paulo Lopes Vicente Januário (06120383), do

BlMec/ 1BMI/ABSM;
2.° Sarg SM Armando Ribeiro Jorge (11386782), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
2.° Sarg SM Carlos Manuel Afonso Vieira da Costa (06058383), do

BIMec/1BMI/ABSM;
2.° Sarg SM Fernando José Gabriel Vieira (03816280), do OGZMA;
2.° Sarg SM Manuel Fernando Teixeira Machado (09701983), do

BApSvç/ 1 BMI/ABSM;
2.° Sarg SM João Carlos Alves Martins (06607983), do QGZMA;
2? Sarg SM António Manuel Lopes Dias Ribeiro (06618081), do

QGZMM;
2? Sarg SM Luís Carlos Dias (03330084), do QGZMA;
2.° Sarg SM José António Ruivo ferreira (04166383), do BApSvç/

/IBMI/ABSM;
2.° Sarg SM Carlos Manuel dos Santos Fraga (19661483), do BSM;
2.° Sarg SM Álvaro Herculano Morais (09724483), do ABSM;
2.° Sarg SM José Manuel Ladeiras Natário (08134784), do BSM;
2.° Sarg SM João António Gonçalves Féria (18769483), do BST;
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2.° Sarg SM José Pires Ribeiro da Cruz (08962484), do lBIMoto/

/ 1BMI/RIT;
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

RCSM;
2.° Sarg SM Francisco José Feitinha Espadinha da Cruz (02536982),

do BIMec/1BMI/ABSM;
2.° Sarg SM Manuel Agostinho Borges Machado (17673483), do

RIC.

2. Especialidade 7 13-M (MALIGEIRAS)

2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

EPSM;
2.° Sarg SM

EPSM;
2.° Sarg SM

Fernando Manuel Gomes Fontes (15053581), da EPSM;

Manuel Abrantes Rocha Cecílio (01992581), da EPSM;

Júlio João Calção Miguens Jorge (15799280), da EPSM;

Alfredo António Gouveia (09469582), da EPSM;

António José de Jesus Bernardo (00063183), da EPSM;

António Manuel dos Santos Belo (08407581), da EPSM;

Carlos Manuel Rodrigues fernandes (13732383), da

Serafim Fernando dos Santos Pacheco (18630583), da

Edgar de Barros Martins (15573684), da EPSM.

3. Especialidade 732-M (MEC. ELECTRICISTA)

2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

EMEL;
2.° Sarg SM

EMEL;
2.° Sarg SM

EMEL;
2.° Sarg SM

2.° Sarg SM
2.° Sarg SM
2.° Sarg SM

EMEL;

João Manuel Pereira da Fonseca (11549782), da EMEL;

Vítor Manuel Carreira de Mendonça (02883082), da

António Carlos Ribeiro Figueiredo (06992884), da

Claudino Figueiredo Soares Campos (17413884), da

José Carlos Abadesso dos Santos (18029283), da EMEL;

4. Especialidade 755..M (MEC. RADAR)

Mário Humberto Santos Sousa (07572280), da EMEL;

António Manuel Mendes Matos (11185883), da EMEL;

Fernando Manuel Figueiredo Pimenta (14795583), da

Arménio Mendes Lopes (07093283), da EPE;

José Manuel Milheiro Vaz (07495583), do RIE;

José António Moreira Lopes (06754984), do GAG 1;

Henrique Manuel Balsinha Raleira (01336083), do
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2.° Sarg SM Luís José Vieira Faustino (00942182), da EMEL;
2.° Sarg SM António Manuel Lopes Alegre (07077784), da EMEL;

VI— PENSÕES DE RESERVA

1 Melhorias

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 41 958, de
14Noy58, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

SargMor Joaquim da Silva Graça (50683911), do QGRML, 80089$00,
desde 20Ago87;

SargMor Felisberto Domingos Pires Rodrigues Capareira (52259111),
do QGRMS, 92 320$00, desde 025et87;

SargMor António Mendes Miguel (52053$11), do QGRMC, 99 840$00,
desde 085et87;

SargChefe José André Pires florindo (52330311), do QGRMS,
67 533$00, desde l2Ago$7;

1.0 Sarg Manuel fernandes Tomaz Simões (50045611), do QGRMC,
61 237$00, desde 18Mar87;

1.0 Sarg Eurico Luís Morais (51509111), do QGRMN, 76080$00,
desde 30Ju187;

1.0 Sarg Domingos Ribeiro (50150111), do QGRMC, 74804$00,
desde OlAgo87;

1.0 Sarg Manuel Joaquim Batista Guerra (50684011), do QGRML,
61 578$00 desde lOAgo87;

1.0 Sarg Eduardo Soares fernandes figueiredo (51983011), do
QGZMA, 76 960$00, desde 015et87;

1.0 Sarg João Pires de Matos (50010311), do QGRML, 58321$00,
desde 035et87;

1.0 Sarg João Pinto Rodrigues (61099961), do QGRMC, 65 200$00,
desde O3Set$7;

(Por portarias de 020ut87.)

1.0 Sarg Hélder Vilas Rabiais (51983111), do OGRMS, 61 208$00,
desde 16Ago87;

(Por portaria de 160ut87.)
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1.0 Sarg José Maria Lemos (38583655), do QGRMN, 61 578$00,
desde 17Ago87.

(Por portaria de 260ut87.)

De harmonia com o disposto no Decreto-Lei n.° 81-A/$4, de 12
de Março, são melhoradas as pensões mensais de reserva, desde as
datas que se indicam, aos sargentos em seguida mencionados:

1.0 Sarg José Silva (51698811), do OGRMC, 75 680$00, desde 30Jun87;
L° Sarg Jorge da Silva Reis (50462611), do QGRML, 69800$00,

desde 01Ju187.

(Por portarias de 160ut87.)

1.0 Sarg José Cabaço Diogo (50884211), do QGRML, 69 800$00,
desde OlSet87.

(Por portaria de 260ut87.)

2. Rectfficaçes

a. De harmonia com o disposto no Decreto-Lei o.° 354/20, de
5 de Setembro, é rectificada na pensão mensal de reserva para
22 990$00, desde OlJun$0, ao SargAjd Artur Mendonça (50018711),
do QGRML.

(Por portaria de 260ut87.)

5. Tem a pensão mensal de reserva de 51 550$00, desde 01Jan85,
e não como foi publicada na OE n.° 19/85 — 3. Série, a páginas
584, o 1.? Sarg José Fonseca Cardoso (51987211), do QGRMC.

e. Tem a pensão mensal de reserva de 60 150$00, desde 01Jan86,
e não como foi publicada na QE 1/87 — 3. Série, páginas 32, o
1.° Sarg José Fonseca Cardoso (51987211), do OGRMC.

VII — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço na Brigada de Forças Especiais, desde O7Set87,
o 1.0 SargMil Inf João Manuel Carvalho do Ó (61092172), do RCMDS.
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2. Deixou de prestar serviço no EMGFA, desde 23Set87, o
SargChefe Cav Lúcio Paulino Amiguinho (50203811), do RLL.

3. Deixou de prestar serviço no Esquadrão de Lanceiros de
Coimbra, desde 15Ago87, o SargChefe Cav Joaquim António Coelho
da Mata (50197711), do QGRMC.

4. Deixou de prestar serviço no Destacamento de Tavira, desde
070ut87, o FurMil Inf Rui Manuel Nobre Correia (10227986), do RIF.

5. Prestam serviço, nas unidades ou estabelecimentos militares
que se indicam, os sargentos na situação de reserva em seguida men
cionados:

Do QGRML

SargAjd SM Artur Fialho Rosa Mendes (52689211), no RAC, des.
de 145et87.

Do OGZMM

SargAjd Inf João Miguel Fernandes (51796111), no DRMFU, des
de 285et87.

6. Deixaram de prestar serviço, nas unidades ou estabelecimen
tos militares que se indicam, os sargentos na situação de reserva em
seguida mencionados:

Do QGRML

1.0 Sarg SGE Francisco Soares de Sousa (52438111), no DRMLI,
desde 260ut87.

Do QGRMC

SargAjd SOE Carlos Amado de Matos (51360411), na Sucursal da
Manutenção Militar de Leiria, desde 02Nov87.

Desligados do serviço

7. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.0 do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação de
desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas, por
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atingirem o limite de idade para transitarem para a situação de re
forma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE Carlos Amado de Matos (51360411), do QGRMC, desde
02Nov87;

SargAjd SGE Álvaro José Pratas (50289111), do QGRMN, desde
03Nov87;

1.0 Sarg SGE José Tavares Afonso (50285511), do QGRMC, desde
05Nov87.

Rectificações

8. O 1.0 Sarg SAM João Benarnor Miranda de Castro (51190511),
do QGRML, passou à situação de licenciado em OlNov68 e não em
010ut68, como foi publicado na QE n.° 33/68_3.’ Série, a pá
ginas 1089.

Diversos

9. Nos termos da alínea m) do n.° 4 da Portaria n.° 497/78,
de 31 de Agosto, se publicam as listas dos primeiros-sargentos que
terminaram com aproveitamento o 13.° CPSA, homologadas por des
pacho de 290ut87, do General Ajudante-General:

Promoção a sargento-ajudante:

— Lista dos primeiros-sargentos a promover, depois de re
formulada a escala de antiguidades:

Arma de infantaria

— Isaac José da Silva Gonçalves (06448063), do CIOE;
2 — Fernando Ortega Cardoso (05487463), da EPE;
3—António Acácio Branco (39148164), do Cmd e CCS/1BMI/

/ABSM;
4—António José Felício Martins Jorge (00736065), da DSJRD;
5 — Manuel Francisco Dorningues (34172560), do RIBE;
6— José Rodrigues da Costa (44408361), do RIV;
7 — Amadeu António Bandeiras Churra (46261459), da CRRMN;
8 — Manuel Carvalho de Oliveira (02536764), do RIPD;
9 — Manuel de Jesus Teixeira (44304862), do RIV;

10— José Agostinho Romeira (34256461), do RIFT;
11 — Octávio Augusto Fitas Cruz (34998162), do CICA 1;
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12— João Álvaro Chixaro das Pintas (09285265), do RIE;
13— António Marinheiro Costa (01147961), do QGZMA;
14 — José Fernarides Cavaleiro (06432366), do QGRMS;
15 — Henrique António Silvestre (02332065), da DSJRD;
16—Augusto Antunes dos Santos (03598763), do ABSM;
17 — José Sacramento Vicente (06716266), do DFAD;
18—José Folgado Milheiro (01825165), da EPI;
19 — Lourenço Castanheira Lopes Quental (44393962), do RIV;
20— Duarte Ferreira Fernandes Fonseca (44409461), do RIC;
21 — Victor de Oliveira Barbeiro (23011711), do BIRT;
22—Nuno Álvaro Silva (12947211), do RIQ;
23 — António Manuel Correia Barreto (01148765), da CHESMATI;
24—José Filipe Mendes Prates (45548260), do EME;
25 — José Fernandes de Matos Tavares (07425267), do ISM;
26—António Fernando de Almeida Ramalho (02038165), do PM;
27—António João Dias (34043062), do RIFT;
28 — Augusto da Silva (39222962), do C1OE;
29—Manuel Aleixo Martins (34219762), do RIF;
30—António Ribeiro da Silva (45444761), do RIfT;
31 — Firmino dos Anjos Ribas Ginja (08300364), da EPI;
32 — José Joaquim Ferreira Melro (44380562), do RIVR;
33 — Mário Pereira Clemente (34040162), do RIE;
34— Paulo Deodato Andrade Silva (09454864), do R1F;
35 — Joaquim Sequeira Carapinha (46171961), do RIE;
36 — Domingos Rita Fernandes (04102363), do RIQ;
37 — Américo Reis de Castro Forneiro (38917958), do CICA 1;
38— José Alves Seixas (02292063), do RIVR
39— José de Sousa Caldeira (05048862), da CRRMC;
40—António José Cartaxo Bulhão (46003161), da EPI;
41—Manuel Joaquim Gomes Mexia (46171661), do RIE;
42 — António Pires Ribeiro (43396662), do RIVR;
43—Fernando de Sousa Caldeira (05091464), do RICB;
44 — Manuel Joaquim de Carvalho Ferreira (43380962), do RIVR;
45 — Francisco de Assis Lopes (39220161), do ISM;
46— António dos Santos Teixeira (43396762), do BIMec/1BMI/

/ABSM;
47 — Reinaldo Fanico Pernas (46261859), do RIE;
48 — José Francisco Gamurça Parreira (46049461), do QGRML.

Arma de artilharia

1—Artur Henrique Peixoto Costa (03212864), do CIAAC;
2—Joaquim Portugal Vital (01712263), do GAC/1BMI/RAL;
3 — Ernesto Fernandes Pinheiro Maria (43348962), do CIAAC;
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4—fernando Duarte Andrade Abadeço (35250359), da DAA;

5—Manuel Augusto Vidal Sampaio (62064162), do CIAAC;

6— Francisco de Jesus Martins (01839663), da EPA;

7—Horácio do Carmo Costa (05512066), do CIAAC;

8—José Dionísio Jorge Mendonça (07628668), do GAG 1.

Serviço de material

1—José Patrocínio Horta (50011611), da DSM;
2—Manuel da Silva Filipe (50539011), da EPE;
3—José Luís Campaniço (51331711), do RIBE;
4— Aurélio Figueireclo Marmelo (51360211), do QGRMS;

5 — Horácio Graça da Silva (73001361), da EPST;

6—Manuel Agostinho Guimarães ferreira (50897011), do RIP;

7—Carlos Alfredo Alves Carvalho (51160911), da EPI;

8— Joaquim de Oliveira Mendonça (37314161), da EPI;

9—Pedro Custódio Galvão (51169211), da EPA;

1O—Ãntónio Alves Luís (52539511), da EPSM;
11 —Josué Joaquim Peixoto Carronha (50930811), do DGMG;

12—Manuel Freitas Rodrigues (52391911), do GAG 2;

13 — João Mendes dos Reis Júnior (63055561), da EPSM;

14— Lucílio Sereno Jorge (50011211), da EPSM;

15 — Orlando Rosado Correia (34185$60), da EPI;

16—José Manuel Brás Avô (50187411), do RLL;

17 — João Carlos da Conceição Varela (46206162), do QGRML;

18—Manuel da Silva Pereira (61116061), do RT;

19—António Joaquim Calixto (51529911), do RCE;

20— Serafim Fernando Branca (36277161), do RASP;

21— José Manuel Ferreira Pratas (50538911), do BSM.

— Lista dos primeiros-sargentos a promover por antiguidade:

Arma de cavalaria

1 — Arnaldo fitas Nunes (42270059), do RLL;

2— José Carlindo do Espírito Santo (43406461), do RCB;

3 — Carlos Piçarra Martinho (32135261), do QGZMA/EL;

4—Armando de Lurdes Gonçalves (45278562), da EPC;

5 — José António Trindade Gambutas (46272659), do RCE;

6—Alfredo Manuel Batalha dos Santos (31424562), do CMEFED;

7 — Francisco Calado Martins (46163361), do RCSM;

8 — Manuel do Anjos ferreira Dinis (06993064), do QGRMN/EL;

9—Inácio João Rosa Brites (46271$59), do RCE;
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10—André Joaquim Carvão Oliveira (00217462), do RCB;
11 — António Francisco Nicolau Malacão (00272559), do RCE;
12 — Abilardo Guerreiro Lopes (07935164), do RCMDS.

Arma de engenharia

1 — fernando Aguiar de Sousa (04026463), do REE;
2 — Carlos de Almeida Pereira (00320662), do DGME;
3—António Augusto Andrés (39395860), do RE 1;
4— Joaquim Macedo da Silva (32255759), da EPE;
5—António Joaquim Francisco (45374161), do RE 1;
6 — Delfim Pereira Miranda (03023563), do QGRMN;
7—Américo Francisco (45373961), do RE 1.

Arma de transmissões

1 — José António da Eugénia (45578759), do DGMT;
2— Fernando Rodrigo Rosa Couto (01516363), do ERec/IBMI/

/RCSM;
3 — Alberto José Martins Freire (46335758), do RT;
4—Adalberto António Maria Sapateiro (46266959), do RT;
5 — José Gonçalves Abreu (45548260), do RT;
6— José Carlos da Conceição Parrança (08701168), do DGMT;
7 — Joaquim Tomaz de Magalhães Pereira (07610467), da EMEL;
8—Nuno Ferreira Gonçalves (00317862), da EPT.

Serviço de administração militar

1 — Florival Adrez Duarte (34156961), da EPAM;
2— António Rosa Pinto (33227561), da DSF;
3 — Fernando Peres Gomes Moreira (01996267), do BAM;
4— Manuel Martins Teixeira (10410967), do OGRMN;
5 — Rodrigo Resende da Silva (43261661), da MM;
6—David Arnaldo da Conceição Pedro (46164461), da EPA;
7— Alcino Carvalho Gonçalves (39323361), do BAM;
8— António ferreira da Silva Batista (37004061), da EPC.

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1 — José Joaquim Rosado Ganhão (46266$59), do HMP;
2—Armindo Gomes da Silva Maia (10849470), do ISM;
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3 — Artur Cclestino Monteiro Simões (01926766), do HMP;

4— José Ribeiro (06852564), do CICA 1;

5 — António Paulo Dias Ferreira (42401062), do RCE;

6—Henrique da Conceição Louro (60981566), do HMP;

7— José Ramos Hilório (00125963), do DGMS.

— Ramo de veterinária

José dos Santos Guerreiro (33024960), da EPE.

Serviço postal militar

1—Armindo Martins Diogo (02723064), do BSGE/EMGFA;

2— António felício Ribeiro (32131362), do QGZMA;

3 — António Augusto Casimiro (39502262), do BApSvç/IBMI/

/ABSM;
4— Mório Peixoto Xavier (07899164), do BSGE/EMGFA;

5 — Joaquim da Conceição Pires Mendes (08296564), da DSP;

6 — Francisco Marques Siborro (08349364), da DSP;

7 — Manuel Martins Carrilho (06098565), do EME;

8—Manuel Serrano Nabais (45268461), do QGZMM.

— Lista dos segundos-sargentos a não promover:

Arma de transmissões

José Jesus Lopes (10628482), do QGRMC, por não satisfazer à 3•a

condição geral de promoção.

VIII— OBITUÁRIO

1987

Setembro, 22 — SargAjd Ref Albino Gonçalves Castelo (51994911),

do QGRML.
Outubro, 15 — t.° Sarg Ref José de Andrade Tavares (52964411),

do QGRML.
Outubro, 26 — 1.0 Sarg SGE, Res, Francisco Soares de Sousa

(52438111), do QGRML.

Outubro, 27— SargMor Cav, Res, António da Natividade Silva

(51027611), do QGRMN.



798 ORDEM DO EXÊRCITO N. 23 3. Série

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário firinino Miguel, general

Está conforme:

O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvalho, general



41*
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO EXÉRCITO
3. SÉRIE
N.° 24/75 DE DEZEMBRO DE 7987

Publïca-se ao Exército o seguinte: —

1— DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministérios da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros

Portaria

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos Ministros
da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, por proposta do
General Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos
termos do artigo 3°, do artigo 7•0, do n.° 1 do artigo 8.° e do n.° 1
do artigo 10.0 do Decreto-Lei O 56/81, de 31 de Março, e da Portaria

n.° 228/87, dc 27 de Março, nomear o 1.0 Sarg SM Joaquim Bento

de Oliveira Latas (12963773), para o cargo de amanuense/arqui

vista do adido de defesa junto da Embaixada dc Portugal em Madrid,

Espanha, em substituição do SargAjd Art Joaquim Agostinho Martins

(51284211). que fica exonerado do referido cargo pela presente por

taria na data em que o sargento agora nomeado assuma funções.

270ut87. — O Ministro da Defesa Nacional, Eurico Situa Teixeira

de Meto. — Pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, José Manuel

Darão Barroso, Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e

da Cooperação.

(Visada pelo TC em 09Nov87. Não são devidos emolu

mentos.)

(DR n.° 271 — II Série, de 24Nov87.)
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Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Despacho

O Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas e o
Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos do n.° 2 do artigo 13.°
do Decreto-Lei n.° 266/79, de 2 dc Agosto, e dos n.s 1.0 e 1° da
Portaria n.° 257/81, de 11 de Março, nomeiam o SargChcfc BFE,
ramo de corneteiros e clarins, Manuel Carlos Alves ferreira
(51007711), para prestar serviço na Escola do Serviço de Saide
Militar.

(Visto, TC em 16Nov67.)

24Set87. — O Chefe do Estado-Maior-General das forças Armadas
Interino, Jorge Manuel Brochado de Miranda, general. — O Chefe
do Estado-Maior do Exército, Mário Firmino Miguel, general.

(DR n.° 276—11 Série, de 30Nov87.)

Ministério da Defesa Nacional

Estado-Maior do Exército

Repartição Geral

Por portarias de 16 de Novembro de 1987:

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto

de Sargento-Ajudante de Inf, na situação de reforma extraordinária.
nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, dc 9 de

Junho, o 1.0 Sarg Joaquim Gil Vieira Morgado (50089511), contando

a antiguidade desde 21 de Agosto de 1981.
A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer

alteração na pensão de reforma, calculada e estabelecida na data

da mudança de situação. (Artigo 40 do Decreto-Lei n.° 295/73, de

9 de Junho.)

Manda o Chefe do Estado-Maior do Exército graduar no posto
de Sargento-Ajudante de Inf, na situação de reforma extraordinária,
nos termos dos artigos 1.0 e 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9 de
Junho, o 1.0 Sarg José Luís Cavaco ferreira (01861865), contando
a antiguidade desde 1 de Agosto de 1987.
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A graduação deste sargento não lhe confere direito a qualquer
alteração na pensão de refoma, calculada e estabelecida na data da
mudança de situação. (Artigo 4.° do Decreto-Lei n.° 295/73, de 9
de Junho.)

II— MUDANÇAS DE QUADRO

Sargentos do quadro permanente

Tenham ingresso no quadro permanente das armas qtte se indi
cam desde 09Ago86, ao abrigo da alínea a) do artigo 7•0 do Decreto-
-Lei n.° 920/76, de 31 de Dezembro, por terem completado com
aproveitamento o 13.° CFS, os sargentos de complemento em seguida
mencionados:

Quadro da arma de infantaria

Furriel Rui Paulo Monteiro Duarte (15416282);
Furriel Armando José Batista Teixeira (13910984);
Furriel Humberto Coelho de Carvalho (01537082);
Furriel Armando Eduardo de Almeida Pascoal (14441080).

Quadro da arma de engenharia

furriel João Cardoso Marques (19168281);
furriel Abílio da Conceição Ribeiro (14312883).

(Por portaria de 260ut87.)

III — MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Sargentos do quadro permanente

Ingresso nos quadros

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 14Ago87, nos

termos do n.° 3 do artigo 10 do Decreto-Lei n.° 941/76, de 31 de
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Dezembro, o SargChefe, supranumerário, Humberto da Silva Cardaso
(50097711), do HMR n.° 2.

(Por portaria de 260ut$7.)

Passagem à situação de adido

No Estado-Maior-General das forças Armadas

Estado-Maior-General das forças Armadas

Quadro da arma de artilharia

Passou a ser considerado nesta situação desde 010ut87, nos
termos da alínea b)-6) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, por ter sido nomeado para o cargo de ama
nuense/arquivista da Reprcsentação Militar Nacional junto do SHAPE,
na Bélgica, por portaria 0$Sct87, inserta no Dl? n.° 233 — II Série,
dc 100ut87, o 1.0 Sarg Nélson Luís Coelho Pais (09476278).

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde 060ut87, nos
termos do Decreto-Lei n.° 188/77, dc 10 de Maio, com a redacção

que lhe foi dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.° 388/77, de

15 de Setembro, o 1.0 Sarg, adido, Artur Celestino Monteiro Simões

(01926766), do BSGE.

(Por portarias de 260ut87.)

Escola do Serviço de Saúde Militar

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passaram a ser considerados nesta situação desde 1$Ago$7, nos

termos da alínea b)-14) do n.° 1 do artigo 9.° do Decreto-Lei a.° 941 /76,

de 31 de Dezembro, os sargentos em seguida mencionados do BSGE;

1.0 Sarg Artur Celestino Monteiro Simões (01926466);
1.0 Sarg José Joaquim Rosado Ganhão (46266859).

(Por portarias de 260ut87.)
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Passagem à situação de supranumerário

Quadro do serviço de saúde

— Ramo de medicina

Passou a ser considerado nesta situação desde l2Ago$7, nos
termos da ahnea c) do n.° 2 do artigo 10 do Decreto-Lei n.° 941/76,
de 31 de Dezembro, o SargChcfe, adido, Humberto da Silva Cardoso
(50097711), do BSGE/ESSM.

(Por portaria de 260ut$7.)

Passagem à situação de reforma

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
ao abrigo do artigo 2.° do Decreto-Lei n,° 514/79, de 2$ de Dezembro,
os sargentos em seguida mencionados:

Sarg\jd Almiro Pereira (5089081 1), do QGRMN, desde 29Nov36;
SrgAjd Rui Firmino Pacheco Moreira (5114’811), cb CGRML,

desde l5Mar$7;
1.0 Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, desde

02Mar87;
1.0 Sarg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, desde

1 lMai87.

Sargentos do cyuadro de complemento

Abates

Passaram a ser considerados nesta situação desde as datas que
se indicam, por terem sido julgados incapazes, os sargentos em

seguida mencionados:

2.° FurMil Art Jorge Manuel Marmelo Velez Nabais (06577685),
do GAC/IBMI/RAL, desde 210ut87;

2.° furMil Cav José Alfredo Carvalho Gerardo (14831786), do RCSM,
desde 2lOut$7;

2.° FurMil Eng João José Novais Martins Araújo (00200083), da
CEng/1BMI/ABSM, desde 210ut87;

2.° FurMil SAM Luís Carlos Verdade Alves (08431179), do QGZMM,
desde 150ut87;

2.° furMil 55 Fernando Jorge Almeida Évora (02732686), do
BApSvç/IBMI/ABSM, desde 03Nov67.
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Passagem à situação de contratado

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,

ao abrigo do Decreto-Lei n.° 3l6-A/76, de 29 de Abril, os sargentos
em seguida mencionados:

Arma de infantaria

FurMil José Manuel Borges Teixeira Dias (O0%0486), do RIC,
desde 190ut87;

furMil João Carlos Silva Sousa (01379586), do RIQ, desde 190ut87,
sendo colocado no RI?;

FurMil Jorge Hipélito da Costa Rosa (03497686), do RIf, desde

200ut87.

Serviço de administração militar

FurMil José Santos Vicente (08972286), cio DGMA, desde 140ut87.

Passagem à situação de disponiblidade

1. São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
nos termos do artigo 8.0 do Decreto-Lei n.° 316-A/76, de 29 de

Abril, os sargentos em seguida mencionados:

Arma de infantaria

2.° SargMil Licínio A. Nogueira Amaral (05724881), do OGRMC,

desde l5Mar87, sendo colocado no RIV;

2.° SargMil Vítor Manuel Costa Correia (13555582), da ESE, desde

l6Ago87, sendo colocado no RIT;

2.° SargMil Vítor Luís Tavares Lima (02338281), do RIO, desde

31Ago87;
2.° SargMil Vítor David Matos Correia (08241284), do DGMG,

desde OlSet87, sendo colocado no RIO;

2.° SargMil José Acácio Morgado Esteves Garcia (06767281), do PM,

desde 160ut87, sendo o1ocado no RIO;

FurMil Acácio M. C. Monteiro T. Lobo (17614684), da EPST, desde

17Ago87, sendo colocado no RIV;

furMil José Pedro Silva Quaresma (08052884), do QGRML, desde

l4Set87, sendo colocado no RIO;
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FurMil Domingos Augusto Verde fernandes (12914985), do RCMDS,
desde 150ut87;

FurMil Timóteo Mota Mendes (01324885), do 2BIMoto/1BMI/RIA,
desde 160ut67;

furMil Luís filipe Gonçalves Conde (00863385), do RCMDS/BFE,
desde 230ut87;

furMil Manuel Alberto fernandes (13800785), do QGZMA, desde
310ut87, sendo colocado no RIC.

Arma de artilharia

FurMil Eliseu Soares Fraga (12583485), do GAG 1, desde 080ut87.

Arma de transmissões

2.° SargMil Victor Hugo Branquinho de Oliveira Sampaio (00620581),
da EMEL, desde 010ut87, sendo colocado no RT;

FurMil Rui José Lopes Monteiro Negrão (18430483), do QGRMC,
desde 17Set87, sendo colocado no RT.

Serviço de administração militar

2.° SargMil Pedro Manuel Barros Pereira (01316682), da EPAM,
desde l5AgoS7, sendo colocado no BAM;

furMil José António Pedroto Costa (06987685), do R1f, desde
310ut87.

Serviço de informática

FurMil João P. C. Teixeira Pinto (12120485), da DSIE, desde
20Ago87, sendo colocado no BAM.

Serviço geral do Exército

2.° SargMil Joaquim Manuel Direitinho Lavadinho (08587179),
do BSGE, desde OlSet87, sendo colocado no BST;

FurMil Luís Filipe Alves Sustelo Anselmo (04980885), do OGRMN,
desde 26Mai87, sendo colocado no BST;

furMil João Carlos Dias Figueiredo (13984684), do DRMPO, desde
010ut87, sendo colocado no RIV.

Serviço de material

2.° SargMil Joaquim Nunes Boto (05565881), do RIO, desde 3OSet8l.
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2. São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil SI José Eusébio Alpedrinha (11038083), da ESE, desde
04Ago87, sendo colocado no RAC (ci);

furMil SAM Amadeu José Afonso Martins (00750983), do RASP,
desde 22Ago87 (b);

2.° FurMil Grad SA11 Filipe Jorge dos Santos (03089987), da EPAM,
desde 30Jul87, sendo colocado no BAM (e).

(a) Por ter desistido da 2. Parte do 14.° CFS.
(b) Por ter tido baixa de serviço.
(c) Por ter sido considerado amparo.

IV PROMOÇÕES E GRADUAÇÕES

Sargentos do quadro permanente

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Escola Prática de Infantaria

São promovidos ao poso de 2.° Sarg Inf, contando a antigui
dade desde 09Ago86, data a partir da qual têm direito aos venci
mentos do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:
FurMil Rui Paulo Monteiro Duarte (15416282);
FurMil Armando José Batista Teixeira (13910984);
furMil Humberto Coelho dc Carvalho (01537082);
FurMil Armando Eduardo de Almeida Pascoal (14441080).

(Por portaria de 260ut87.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

1.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Victor Manuel Carretas
Pestana (04535581), contando a antiguidade desde 010ut87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posta.

(Por portaria de 260ut87.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

1.0 Sarg SS, ramo dc medicina, o 2.° Sarg Eduardo Manuel Martins
Farinha (00482882), contando a antiguidade desde OlOutS7,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria dc 260ut87.)

Artilharia

Escola Prática de Artilharia

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Victor Manuel Pereira dos
Santos (07125182), contando a antiguidade desde 010ut87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Regimento de Artitharia de Costa

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Henrique Pires de Oliveira
(02116$81), contando a antiguidade desde OlOut$7, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Engenharia

Escola Prática de Engenharia

Suo promovidos ao posto de 2.° Sarg de Eng, contando a anti
guidade desde O9Ago$6, data a partir da qual têm direito aos venci
mentos do novo posto, os sargentos em seguida mencionados:

furMil Jouo Cardoso Marques (19168281);
furMil Abílio da Conceiçêo Ribeiro (14312883).

(Por portaria de 260ut87.)

Regimento de Engenharia n.° 1

1.0 Sarg SS, ramo de mecBcina, o 2.° Sarg Victor Manuel Perefrmnha
dos Santos (05167281), contando a antiguidade desde 010ut87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)
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Serviço de saúde

Batalhão do Serviço de Saúde

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Nélson Antunes Rodrigues
dos Santos (12719381), contando a antiguidade desde OlOut$7,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

1.’ Brigada Mista independente

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José António dos Santos

Caseiro (19498680), contando a antiguidade desde 010ut87,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Grupo de Carros de Combate/RCSM

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg António Ferreira da Rocha

(04282382), contando a antiguidade desde 010ut87, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Esquadrão de Reconhecimento/RCSM

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José João Guedes Saavedra

(0237242), contando a antiguidade desde 010ut87, data a

partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos penais

forte da Graça

t.° Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Hermenegildo José Durão

Rodrigues (01434882), contando a antiguidade desde 010ut37,

data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)
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Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2. Sarg Orlando dos Reis Espe
rança Palma Pereira (06662581), contando a antiguidade desde
010ut87, data a partir da qual tem direito aos vencimentos do
novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Hospital Militar Regional n.° 2

l.° Sarg SS, ramo dc medicina, o 2.° Sarg Manuel Simões Ferraz
(05855381), contando a antiguidade desde 010ut87, data a
partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Diversos

Agrupamento Base de Santa Margarida

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg Joõo Manuel do Carmo
Ribeiro (11998281), contando a antiguidade desde OlOut87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, o 2.° Sarg José Manuel Albuquerque
Parelho (10244081), contando a antiguidade desde 010ut87,
data a partir da qual tem direito aos vencimentos do novo posto.

(Por portaria de 260ut87.)

V — COLOCAÇÕES E TRANSFERËNCIAS

Sargentos do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Estado-Maior do Exército

1.0 Sarg Tm Leonel Marques Maia Pereira (00493080), do DFAD,
devendo ser considerado nesta situação desde O6Nov$7, para
acerto de cotas.



810 ORDEM DO EXËRCITO N.° 24 3. Série

Direcção do Serviço de Administração Militar

SargMor SAM Alberto Salgueiro Carreira (51204011), da EPAM,
devendo ser considerado nesta situação desde OlNov87, por
conveniência de serviço.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Sul

2.° Sarg Eng Abílio da Conceição Ribeiro (14312883), da EPE,
devendo ser considerado nesta situação desde O9AgoS6, por
ter terminado o 13.° CFS.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Regimento de Infantaria de Tomar

S:rgAjd SGE Luís Augusto Rodrigues (39514962), do HMR 3,
devendo ser considerado nesta situação desde 120ut87, por
conveniência de serviço.

Artilharia

Regimento de Artilharia de Leiria

l.° Sarg SGE Luís Miguel Martins (11742479), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde 070ut87, por conveniência
de serviço.

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea de Cascais

(Com destino ao Destacamento de Queluz)

1.0 Srg SS, ramo de medicina, adido, Joaquim António Barra
(46331055), do BSGE/EMGFA, devendo ser considerado nesta
situação desde 070ut87, por conveniência de serviço.
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Transmissões

Regimento de Transmissões

São considerados nesta situação desde 060ut87, por conve

niência de serviço, os sargentos em seguida mencionados da CTrn/

/IBMI/ABSM:

1.0 Sarg Tm Luís Gonzaga Tcrêncio (01713481);
1.0 Sarg Tm Hernâni Alexandre Leite da Silva Martins (03565482).

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à ESSM)

São considerados nesta situação desde 18Ago87, por conveniência
dc serviço, os sargentos em seguida mencionados do HMP:

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, Artur Celestino Monteiro
Simões (01926766);

1.0 Sarg SS, ramo de medicina, adido, José Joaquim Rosado Ganhão
(45266859).

1.a Brigada Mista Independente

Batalhão de Infantaria Mecanízado/ABSM

São considerados nesta situação desde O9AgoE6, por terem

terminado o 13.° CFS, cs sargentos em seguida mencionados da EPL

2.° Sarg Inf Armando José Batista Teixeira (13910984);

2.° Sarg Inf Humberto Coelho de Carvalho (01537082);
2.° Sarg Inf Armando Eduardo de Almeida Pascoal (14441080).

1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado/RIT

2.° Sarg Inf Rui Paulo Monteiro Duarte (15416282), da EPI, devendo
ser considerado nesta situação desde 09Ago86, por ter terminado

o 13.° CFS.

Companhia de Engenharia/ABSM

2.° Sarg Eng João Cardoso Marques (19168281), da EPE, devendo
ser considerado nesta situação desde O9AgoS6, por ter terminado
o 13.0 CFS.
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Tribunais

1 o Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd Cav Manuel dos Anjos ferreira Dinis (06993064), do
QGRMN/EL, devendo ser considerado nesta situação desde
18Novl7, por conveniência de serviço.

2.° Tribunal Militar Territorial do Porto

SargAjd SOE Manuel Lima Bastos (50854111), do DRMPO, devendo
ser considerado nesta situação desde 13Ago87, por conveniência
de serviço.

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Regional n.° 2

SargChcfc, SS. ramo de medicina, supranumerário, Humberto da
Silva Cardoso (50097711), do BSGE/ESSM, devendo ser consi
derado nesta situação desde l2Ago$7, por conveniência de
serviço.

Diversos

Depósito de Material de Engenharia

SargChefe Eng João Albino Ferreira Chaves (52426$11), da DSP,
devendo ser considerado nesta situação desde 060ut87, por
conveniência de serviço.

Depósito Geral de Material de Transmissões

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
por conveniência de serviço, os sargentos em seguida mencionados:

SargChefe Tm José Leal (52424611), do QGRMC/DRMMT, desde
1 lAgo$7;

SargAjd Tm José António da Eugénia (45578759), da EMEL, desde
lOAgo87;

SargAjd Tm José Carlos da Conceição Parrança (08701168), da
CHERET, desde lOAgo87.
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Adidos

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Estado-Maior-General das Forças Armadas

1.0 Sarg Art Nélson Luís Coelho Pais (09476278), do CIAAC, devendo
ser considerado nesta situação desde 010ut87, por ter sido
nomeado para cargo de amanuense/arquivista da Representação
Militar Nacional junto do SHAPE, na Bélgica.

Sargentos do quadro de complemento

Chefia do Serviço de Material de Instrução

FurMíl Inf Samuel R. Santos Pinheiro (07449883), do RIPD, devendo
ser considerado nesta situação desde 26Ago87, a seu pedido.

Centro Financeiro do Exército

furMil 5AM Frutuoso Manuel Lopes Mendes Mateus (05313284),
do GAG 2, devendo ser considerado nesta situação desde
27Ago87, a seu pedido.

Regiões e zonas militares

Quartéis-generais

Região Militar do Centro

FurMil Inf Carlos Alberto Fernandes Gomes (06989585), do ABSM,
devendo ser considerado nesta situação desde 220ut87, a seu
pedido.

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria

Escola Prática de Infantaria

FurMil Inf Luís Miguel M. Barbosa de Magalhães (11562185), do
RIFC, devendo ser considerado nesta situação desde 260ut87,
a seu pedido.
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Regimento de Infantaria de Chaves

FurMil Inf Serafim José Pereira Rito (15843785), do RIfC, devendo
ser considerado nesta situação desde O8NovS7, a seu pedido.

Regimento de Infantaria do Porto

São considerados nesta situação desde as datas que se indicam,
a seu pedido, os sargentos em seguida mencionados:

2.° FurMil Inf Francisco José de Castro Ferrão Marques (10767684),
do RIAR, desde l7Ago$7;

2.° FurMil Inf Artur Jorge Henriques Macieira (09246386), do
RIPD, desde 120ut87.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

furMil Inf Francisco António da Silva Pereira (19577085), do
RIBE, devendo ser considerado nesta situação desde 31Ago87,
a seu pedido.

Engenharia

Regimento de Engenharia de Espinho

FurMil Eng José Fernando Rocha Morais (11502982), do OGZMA/
/SFOE, devendo ser considerado nesta situação desde 20Ago87,
a seu pedido.

Serviço geral do Exército

Batalhão do Serviço Geral do Exército

(Com destino à BFE)

São considerados nesta situação desde 03Ago87, por conveniência
de serviço, os sargentos em seguida mencionados do RCMDS:

2.° FurMil Inf Jaime Miguel Machado Adelino (02096686);
2.° FurMil Inf Luís Paulo Vilhena MeIo Machado (08671787);
2.° furMil Inf José Carlos Rafael Pimenta (08138186).
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Órgiios de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

São considerados nesta situação, desde as datas que se indicam
os sargentos em seguida mencionados:

FurMil Inf José Miguel Costa Morgado (04572684), da CRRML,
desde 170ut87 (a);

FurMil Inf Luís Manuel Cardoso Relvas Marino (06371285), do

RIQ, desde 170ut87 (a);
FurMil Inf José Carlos fernandes Delgado (08551085), do RCMDS,

desde l7Out$7 (a);
2.° FurMil SAM Horácio Manuel Marcelino Figueiredo (10826287),

do RIF, desde 160ut87 (b).

(a) Por ter ingressado no 1.0 Ano da AM.
(b) Por troca.
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Cursos

VI— CONCURSOS, CURSOS E ESTÁGIOS

1. De acordo com o determinado no artigo 13.° do Regulamento de Frequéncia e Classificação dos CPSA,se publica a classificação no fim das l.a 2. Partes e final Geral de 13.° CPSA, obtida pelos sargentos dasarmas e serviços que se indicam:

ClassificaçijoN.°
UnidadePosto Nome

de Idt.
1.’ Parte 2. Parte final Nível

Arma de infantaria

1.0 Sarg José folgado Milheiro 01825165 EPI 15,18 17,40 16,07 Bom
1.0 Sarg Duarte F.erreira Fernandes Fonseca 44409461 RIC 15,68 15,96 15,80 Bom
1.0 Sarg Lourenço Castanheira Lopes Quental 44393962 RIV 14,77 17,27 15,77 Bom
1.0 Sarg Manuel de Jesus Teixeira 44304862 RIV 14,91 15,64 15,21 Bom
1.0 Sarg lsaac José da Silva Gonçalves 06448063 CIOE 14,45 16,02 15,08 Bom1.0 Sarg Paulo Deodato Andrade Silva 09454864 RIF 14,1$ 14,22 14,20 Reg1.0 Sarg Firmino dos Anjos Ribas Ginja 08300364 EPI 13,55 14,91 14,10 Reg
l.° Sarg Manuel Francisco Domingues 34172560 RIBE 13,55 14,75 14,03 Reg
1.0 Sarg José Filipe Mendes Prates 45548260 EME 12,82 15,56 13,92 Reg
1.0 Sarg José Fernandes de Matos Tavares 07425267 ISM 13,50 14,27 13,81 Reg
1.0 Sarg José Sacramento Vicente 06716266 DFAD 13,73 13,60 13,68 Reg
1.0 Sarg António Pires Ribeiro 43396662 RIVR 12,27 15,41 13,53 Reg1.0 Sarg João Ãlvaro Chixarro das Pintas 09285265 RIE 12,50 13,98 13,10 Reg
1.0 Sarg Manuel Joaquim de Carvalho Ferreira 43380962 RIVR 11,64 15,04 13,00 Reg
1.° Sarg Manuel Aleixo Martins 34219762 RIF 12,23 13,92 12,91 Reg
1.0 Sarg Octávio Augusto fitas Cruz 39498162 CICA 1 12,32 13,74 12,89 Reg
1.0 Sarg Augusto Antunes dos Santos 03598763 ABSM 12,41 13,39 12,81 Reg
1.° Sarg Augusto Silva 39222962 CIOE 11,95 14,10 12,81 Reg
1.0 Sarg Domingos Rita Fernandes 04102363 RIC 12,41 13,17 12,72 Reg
f0 Sarg António José Felício Martins Jorge 00736065 DSJRD 1 1,95 13,78 12,69 Reg
1.0 Sarg Nuno Alvaro Silva 12947211 R1Q 12,45 12,48 12,47 Suf
1.0 Sarg António Manuel Correia Barreto 01148765 CHESMAT1 11,64 13,52 12,40 Suf
1.° Sarg Joaquim Sequeira Carapinha 46171961 RIE 11,73 13,21 12,33 Suf
1.° Sarg José de Sousa Caldeira 45048862 CRRMC 12,14 12,42 12,26 Suf
1.0 Sarg Mário Pereira Clemente 34040162 RIFT 11,64 13,11 12,23 Suf
1.0 Sarg António João Dias 34043062 RIFT 11,36 13,30 12,14 Suf
1.0 Sarg Fernando Ortegas Cardoso 05487463 EPE 11,64 12,79 12,10 Suf
1.0 Sarg Vítor de Oliveira Barbeiro 23011711 BIRT 11,77 12,11 11,91 Suf
1.0 Sarg José fernandes Cavaleiro 06432366 QGRMS 12,05 11,60 11,87 Suf
1.0 Sarg José Rodrigues da Costa 44408361 RIV 11,36 12,4$ 11,81 Suf
f0 Sarg Américo Reis dc Castro forneiro 38917959 CICA 1 11,73 11,74 11,74 Suf
l.° Sarg Fernando de Sousa Caldeira 05091464 RICB 11,36 12,27 11,73 Suf
1.0 Sarg José Alves Seixas 02292063 RIVR 11,00 12,62 11,65 Suf
1.0 Sarg Reinaldo Fanico Pernas 46261$59 RIE 11,05 12,50 11,63 Suf
1.0 Sarg Henrique António Silvestre 02332065 DSJRD 11,05 12,25 11,53 Suf
1.0 Sarg Manuel Carvalho de Oliveira 02536764 RIPD 11,73 11,15 11,50 Suf
1.0 Sarg Amadeu António Bandeiras Churra 46261459 CRRMN 10,91 12,20 11,43 Suf
l.° Sarg António Fernando de Almeida Ramalho 02038165 PM 11,05 11,93 11,41 Suf
l.° Sarg António José Cartaxo Bulhão 46003161 CHESMATI 11,09 11,67 11,33 Suf
1.0 Sarg António Ribeiro da Silva 45444761 RIFT 10,82 11,70 11,18 Suf
1.0 Sarg José Joaquim Ferreira Melro 44380562 RIVR 10,45 11,67 10,94 Suf
l.° Sarg António Acácio Branco 39148164 Cmd e CCS/ 10,86 10,27 10,63 Suf

/ 1 BMI/ABSM
1.0 Sarg António dos Santos Teixeira 43396762 BlMec/ 10,59 10,66 10,62 Suf

/ 1BMI/ABSM
1.° Sarg António Marinheiro Costa 01147961 QGZMA 10,77 10,00 10,47 Suf1.0 Sarg Manuel Joaquim Gomes Mexia 46171661 RIE 10,77 10,00 10,47 Suf1.0 Sarg José Agostinho Remeira 34256461 RIFT 10,50 10,05 10,32 Sufl.° Sarg José Francisco Camurça Parreira 46049461 QGRML 10,41 10,06 10,27 Suf1.0 Sarg Francisco de Assis Lopes 39221161 ISM 10,05 10,11 10,0$ Suf
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Classificação
N.° UnidadePosto Nome de Idt.

1. Parte 2.’ Parte Final Nível

Arma de artilharia

1.0 Sarg Artur 1-lenriques Peixoto Costa 03212$64 QGRML 15,86 16,86 16,26 Bom
l.° Sarg Joaquim Portugal Vital 01712263 ABSM 12,77 15,89 14,02 Reg
l.° Sarg Francisco de Jesus Martins 01839663 EPA 12,18 14,53 13,12 Reg
1.0 Sarg Ernesto Fernandes Pinheiro Maria 43348962 CHERET 11,86 14,15 12,78 Reg
1.” Sarg Horácio do Carmo Costa 05512066 RALIS 12,41 13,10 12,69 Reg
1.0 Sarg José Dionísio Jorge de Mendonça 17628668 GAG 1 11,00 13,06 11,83 Suf
IY Sarg Manuel Augusto Vidal Sarnpaio 62064162 RALIS 10,50 12,34 11,24 Suf
1.0 Sarg Fernando Duarte Andrade Abadeço 35250359 DAA 10,1$ 12,08 10,94 Suf

Arma de cavalaria

1.0 Sarg Manuel dos Anjos Ferreira Dinis 06993064 QGRMN/EL 13,32 13,37 13,34 Reg
1.0 Sarg Armando de Lurdcs Gonçalves 45278562 EPC 12,82 13,34 13,02 Reg
1.0 Sarg José Carlindo do Espírito Santo 43406461 GGRMN/EL 12,32 14,04 13,01 Reg
1.0 Sarg Francisco Calado Martins 46163361 GCC/IBMI/RCSM 12,05 14,14 12,89 Reg
1.0 Sarg José António Trindade Gambutas 46272659 RCE 12,55 12,37 12,48 Suf
1.0 Sarg Carlos Piçarra Marinho 32135261 RCE 11,59 13,15 12,22 Suf
l.° Sarg Abilardo Guerreiro Lopes 07935164 RCMDS 11,32 12,69 11,87 Suf
1.0 Sarg Arnaldo Fitas Nunes 42270059 RLL 10,86 12,67 11,59 Suf
l.° Sarg Alfredo Manuel Batalha dos Santos 31424562 CMEFED 10,00 12,61 11,05 Suf
1.° Sarg Inácio João Rosa Brites 46271859 RCE 10,59 11,51 10,96 Suf
1.0 Sarg António Francisco Nicolau Malacão 00272559 QGZMM/EL 10,00 11,77 10,71 Suf
1.0 Sarg André Joaquim Carvão Oliveira 00217462 RCE 10,00 10,28 10,12 Suf

Arma de engenharia

1.0 Sarg António Augusto Andrés 39395860 RE 1 14,23 16,01 14,95 Bom
l.° Sarg Carlos de Almeida Pereira 00320662 DGME 12,82 15,48 13,89 Reg
l.° Sarg Fernando Aguiar Sousa 04026463 REE 11,91 14,48 12,94 Reg
l.° Sarg Américo Francisco 45373961 RE 1 10,86 14,58 12,35 Suf
1.0 Sarg Delfim Pereira Miranda 03023563 QGRMN 10,68 13,98 12,00 Suf
l.° Sarg António Joaquim Francisco 45374161 RE 1 10,1$ 13,91 11,68 Suf
l.° Sarg Joaquim Macedo da Silva 32255759 ABSM 10,50 13,38 11,66 Suf

Arma de transmissões

1.0 Sarg Joaquim Tomaz de Magalhães Pereira 07610467 ErvIEL 13,82 13,32 13,62 Reg
l.° Sarg José Carlos da Conceição Parrança 08701168 CHERET 13,1$ 13,58 13,34 Reg
l.° Sarg José Gonçalves Abreu 45548260 RT 12,59 13,45 12,94 Reg
l.° Sarg Adalberto António Maria Sapateiro 46266959 RT 12,73 12,80 12,76 Reg
1.0 Sarg Nuno ferreira Gonçalves 00317862 EPI 12,14 13,17 12,56 Reg
l.° Sarg Fernando Rodrigo Rosa Couto 01516363 ERec/1BMI/RCSM 12,23 11,86 12,09 Suf
1.° Sarg José António da Eugénia 45578759 EMEL 11,32 12,04 11,61 Suf
1.0 Sarg Alberto José Martins Freire 46335758 RT 10,95 11,07 11,00 Suf

Serviço de administração militar

1.0 Sarg Fernando Peres Gomes Moreira 01996267 BAM 16,68 18,37 17,36 M. B.
l.° Sarg Rodrigo Resende da Silva 43261561 MM 14,41 16,18 15,12 Bom
1.0 Sarg António Ferreira da Silva Batista 37004061 GAC/7BMI/RAL 13,68 16,70 14,89 Bom
1.0 Sarg Florival Andrez Duarte 34156961 CGFG 12,86 16,50 14,32 Reg
l.° Sarg António Rosa Pinto 33227561 EPAM 12,86 16,44 14,30 Reg
l.° Sarg David Arnaldo Conceição Pedro 46164461 MM 12,00 15,12 13,25 Reg
1.0 Sarg Alcino de Carvalho Gonçalves 39323361 BAM 11,32 15,27 12,90 Reg
l.° Sarg Manuel Martins Teixeira 10410967 QGRMN 12,05 14,07 12,86 Reg
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ClassificaçãoN.°
Unidade

Posto Nome
dc Idt,

1? Porte 2? Parte final Nível

Serviço de saúde

— Ramo de medicina

1.0 Sarg Armindo Gomes da Silva Maia 10849470 ISM 13,64 15,08 14,51 Bom1.° Sarg Artur Celestino Monteiro Simões 01926766 HMP 11,68 14,22 13,21 Reg1.° Sarg José Ribeiro 06852564 CICÁ 1 10,95 14,56 13,12 Reg1.0 Sarg José Joaquim Rosado Canhão 46266859 HMP 11,36 14,07 12,99 Rcg1.0 Sarg António Paulo Dias Ferreiro 42401062 RCE 11,91 13,15 12,66 Reg1.0 Sarg José Ramos Hilário 00125963 DGMS 11,68 13,21 12,60 Reg1.0 Sarg Henrique da Conceição Louro 60981566 HMP 11,64 12,02 11,87 Suf

— Ramo de veterinária

1.0 Sarg José dos Santos Guerreiro 33024960 EPE 10,95 11,50 11,28 Suf

Serviço de material

1.0 Sarg Joaquim de Oliveira Mendonça 37314161 RIQ 15,14 16,48 15,95 Bom1.0 Sarg José Patrício Horta 50011611 DSM 15,64 15,52 15,57 Bom1.0 Sarg Josué Joaquim Peixoto Carrounha 50930811 QGZMA 13,68 16,79 15,55 Bom1.0 Sarg Manuel da Silva Filipe 50539011 EPE 14,95 15,63 15,36 Bom1.° Sarg Pedro Custódio Galvão 51169211 EPA 13,82 16,13 15,21 Bom1.0 Sarg Manuel Agostinho Guimarães Ferreira 50897011 CAC/IBMI/RAL 13,50 15,99 15,00 Bom1.0 Sarg António Alves Luís 52539511 BApSvç/ 13,50 15,45 14,67 Bom
/ 1BMI/ABSM

1.0 Sarg João Carlos da Conceição Varela 46206162 QGRML 13,41 15,47 14,65 Bomf•0 Sarg Carlos Alfredo Alves Carvalho 51160911 EPI 12,23 16,19 14,61 Bom1.0 Sarg José Manuel Ferreira Prates 50538911 BSM 13,23 15,53 14,61 Bom1.0 Sarg Manuel Freitas Rodrigues 52391911 GAG 2 12,27 15,84 14,42 Rcg1.0 Sarg António Joaquim Calixto 51529911 RCE 13,55 14,82 14,32 Rcg1. Sarg Horácio Graça da Silva 73001361 EPST 12,00 15,61 14,17 Regl.° Sarg Aurélio Figuueiredo Marmelo 51360211 QGRMS 13,50 14,48 14,09 Reg1.0 Sarg Serafim Fernando Branco 36277161 RASP 12,36 15,15 14,04 Reg1.0 Sarg José Manuel Brás Avó 50187411 RLL 13,23 14,21 13,82 Reg1.0 Sarg Manuel da Silva Pereira 61116061 RT 10,91 15,24 13,51 Regl.° Sarg Orlando Rosado Correia 34185860 EPI 11,59 14,39 13,27 Regl.° Sarg Lucílio Sereno Jorge 50011211 EPSM 11,05 14,38 13,05 Rcg1.0 Sarg José Luís Campaniço 51331711 RIBE 10,68 13,59 12,43 Reg1.0 Sarg João Mendes dos Reis Júnior 63055561 BApSvç/ 11,18 14,02 12,89 Reg
/1BMI/ABSM

Serviço postal militar

1.0 Sarg Mário Peixoto Xavier 07899164 BSGE/EMGFA 11,23 13,67 12,21 Suf1.0 Sarg António Feilciano Ribeiro 32131362 QGRML 11,77 11,98 11,85 Suf1.° Sarg Manuel Serrano Nabais 45268461 QGZMM 11,36 12,49 11,81 Sufl.° Sarg António Augusto Casimiro 39502262 BApSvç/ 10,50 12,53 11,31 Suf
/IBMI/ABSM

1.° Sarg Joaquim da Conceição Pires Mendes 08296564 DSPRS 10,59 12,14 11,21 Suf1.° Sarg António Martins Diogo 02723064 BSGE 10,05 11,67 10,70 Suf1.0 Sarg Manuel Martins Carrilho 06098565 EME 10,23 10,90 10,50 Suf1.0 Sarg Francisco Marques Siborro 08349364 DSPRS 10,05 10,85 10,37 Suf
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2. Concluíram com aproveitamento na DSIE, no perodo de
2lAbr$7 a 07Ago87, o «Curso de Operador de Computador» (Espe.
cialidade 908SP), com a classificação que a cada um se indica, os
sargentos em seguida mencionados:

2.° Sarg SOE Antero Maria Jerónimo (09901683), do QGZMM,
16,09 (Bom);

2.° Sarg SOE João Ricardo Lopes Brito do Amaral (07424481), do
QGRMC, 14,34 (Reg);

2.° Sarg SOE Artur Luís Botelho Camilo (16431684), do QGZMA,
13,94 (Reg);

2.° Sarg SOE Jorge Humberto ferra Duarte (13791784), do BSS/
/CSS, 13,75 (Reg);

2.° Sarg SOE Rui Manuel Fonseca Seixas (06479885), do BSS/CSS,
13,65 (Reg);

2.° Sarg SGE Rui Rodrigues Duarte Redinho (07283684), 13,53
(Reg);

2.° Sarg SOE Adelino da Conceição Pires Queijo (15995883), do
QGZMM, 12,83 (Reg);

furMil José Eusébio Alpedrinha (11038083), do RAC, 16,30 (Bom).

VII— PENSÕES DE RESERVA

Actualizações

De harmonia com o disposto na Portaria n.° 132/87, de 26 de
Fevereiro, são actualizadas as pensões mensais de reserva para os
quantitativos que a cada um se indica, desde 01Jan87, aos sargentos
em seguida mencionados:

SargMor Alberto de Almeida (52136511), do QORMN, 84800$00;
SargMor José Reis Cariano (51714811), do QGRMC, 105 340$00;
SargMor Armindo Gonçalves Carneiro (52053911), do QGRMN,

97 800$00;
SargMor Francisco Augusto Carteiro (52108411), do QGRML,

92 758$00;
SargMor Joaquim de Oliveira Carvalho (51547611), do QGRMN,

103 690$00;
SargMor António Cerqueira (51716511), do QORML, 97820$00;
SargMor João Augusto Costa (51684211), do QGRML, 90300$00;
SargMor Luís Carlos Pereira Costa (52062911), do OGRMN,

98 220$00;
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SargMor José Ramos Folgado (51788411), do QGRML, 97820$00;
SargMor Arnaldo da Silva Fontes (51550011), do QGRMN,

102 815$00;
SargMor António Eusébio Francisco (52057511), do QGRML,

97 820$00;
SargMor Joaquim Gonçalves (51550211), do QGRML, 107 798$00;
SargMor José Maria (52134411), do OGRMC, 97 820$00;
SargMor Fernando Abel Marmelo (51759511), do OGRML,

86 550$00;
SargMor Marçal Moreira Martins (51535011), do OGRMC, 88 650$00;
SargMor João José Mira (52124411), do QGRMN, 97820$00;
SargMor Manuel Vaz Pinto (51692211), do QGRML, 92 320$00;
SargMor Fernando Manuel Sirgado Porto (51780511), do QGRMS,

97 820$00;
SargMor Júlio Soares (51664811), do OGRML, 84800$00;
SargChefe Francisco José Riço Abegoaria (51701011), do OGRMS,

81100$00;
SargChefe António Castanheira de Almeida (51668711), do QGRMC,

96 489$00;
SargChefe Olegário Carretas Amante (51782311), do OGRML,

82 850$00;
SargChefe António dos Santos Ascenço (52064511), do QGRMC,

94 050$00;
SargChefe Abílio Gonçalves da Costa Azevedo (51714011), do

QGRMN, 79 874$00;
SargChefe Albino Alves Cacheira (51715011), do QGRMC,

95 400$00;
SargChefe António da Cruz Salgueiro Cardoso (51789111), do

QGRMS, 96 421$00;
SargChefe Francisco José Lopes Catana (51710511), do QGRMC,

88 610$00;
SargChefe Carlos Tomás dos Santos Cavaleiro (51530611), do

QGRML, 89 271$00;
SargChefe Manuel António Gonçalves da Costa (52055611), do

QGRMC, 93 750$00;
SargChefe Amaro António da Cruz (52066511), do QGRMC,

76 219$00;
SargChefe Fernando Guerreiro Farias (52170011), do QGRMS,

84 950$00;
SargChefe Manuel da Silva Ferreira (52166011), do QGRMN,

83 457$00;
SargChefe José Correia de figueiredo (51717911), do QGRML,

86 600$00;
SargChefe Carlos Pinto da Fonseca 52186411), do QGRMN,

88 548$00;
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SargChefe Domingos Francisco Botelho Gama (51788811), do
OGRMS, 95 400$00;

SargChefe Sebastião Augusto Borges da Gama (51715511), do
OGRML, 81100$00;

SargChefe António Olímpio Lopes Gouveia (51541711), do QGRML,
88 250$00;

SargChefe Carlos Alberto Silva Lopes (52187711), do QGRMC,
86 616$00;

SargChefe Artur Cipriano Caramelo Me (51788211), do QGRMS,
$8 250$00;

SargChefe Manuel Tomé Medeiros (51697211), do QGRML,
88 250$00;

SargChefe Gabriel da Conceição Mendes (52182711), do OGRML,
73 215$00;

SargChefe Herlânder Augusto Santos Moreira (51675911), do
QGRMN, 88 250$00;

SargChefe Alfredo António Portela (51778811), do QGRMN,
82 326$00;

SargChefe Manuel João Lopes Pouca Roupa (52065911), do QGRMS,
93 750$00;

SargChefe Manuel Ribeiro (5178851 1), do QGRMN, 88250$00;
SargChefe Luís Bernardo Rocha (51762011), do QGRML, 81100$00;
SargChefe fortunato José Galhardas Ruivo (52054011), do QGRMS,

94 550$00;
SargChefe José Ribeiro dos Santos (51715611), do QGRML,

79 786$00;
SargChefe Custódio Afonso da Silva (52182311), do QGRML,

95 400$00;
SargChefe Júlio Luciano da Silva (51790111), do OGRMN,

97 232$00;
SargChefe César Augusto Teixeira (51790011), do QGRMN,

$8 250$00;
SargChefe Raul José Tomaz (51799411), do OGRML, 100 900$0;
SargChefe Agostinho Mendes Vaz (51995211), do OGRML,

81 100$00;
SargChefe José Maria Lopes Vicente (52112111), do QGRMC,

91 028$00;
SargChefe Manuel João Vieira (51786111), do QGRMS, 100 900$00;
SargAjd Francisco António de Albuquerque (51782711), do OGRML,

70 000$00;
SargAjd Orlando Ferreira Elias de Almeida (51534811), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Lopo Ribeiro Cardoso Alves (51760011), do QGRML,

$2 998$00;



824 ORDEM DO EXÉRCITO N. 24 3• Série

SargAjd Francisco do Nascimento Charuto Bandeiras (51778411), do
OGRMC, 82 720$00;

SargAjd Victor Manuel Cabral Bastos (51758911), do QGRML,
58 819$00;

SargAjd António Gomes de Barros (51772511), do OGRMN,
78316$00;

SargAjd Dâmaso Calado Batista (52061011), do QGRML, 87320$00;
SargAjd Manuel Adérito Pereira Braga (51537111), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Alfredo Francisco do Lago Branco (51540611), do QGRML,

82 720$00;
SargAjd Francisco Maria Branco (51695111), do GGRMN, 70000$00;
SargAjd José Cardoso Almeida Braz (51716011), cio OGRMC,

82 720$00;
SargAjd IVIanuel Martins de Brito (51715211), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Elísio Cachulo (51680511), do QGRMC, 76360$00;
SargAjd Júlio do Carmo (51764511), do QGRML, 74600$00;
SargAjd Manuel Duarte Carregado (51689311), do QGRMC,

79 161$00;
SargAjd Francisco António de Castro (51768111), do OGRMC,

70 000$00;
SargAjd António dos Santos Carvalho (51696111), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd José Alfredo Cerdeira (51789$11), do QGRMN, $9 080$00;
SargAjd Joaquim Marques Chaves (51677111), do OGRML,

74 600$00;
SargAjd Joaquim Teixeira da Conceição (52113111), do OGZMM,

76 360$00;
SargAjd Alberto Correia (52095311), do QGRMS, 76360$00;
SargAjd Laurentino José Correia (52066211), do QGRMC, 70 000$00;
SargAd Ernesto Rolo Duarte (52133011), do QGRMC, 59792$00;
SargAjd António Augusto Ramajal Farinha (51662911), do QGRMC,

76 360$00;
SargAjd Nicolau Farinha (52126911), do OGRML, 85 667$00;
SargAjd António Pinto da Silva Ferreira (52183511), do QGRMN,

72 339$00;
SargAjd Joaquim Martins Flosa (52113611), do QGRML, 70000$00;
SargAjd José Pinto da Fonseca (52187411), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd José Bruno Coelho franco (52059811), do QGRMC,

80 960$00;
SargAjd José Furtado de Freitas (52135611), do OGRMS, 68406$00;
SargAjd António Adriano Gaspar (52185311), do QGRMC,

70 000$00;
SargAjd António Meneses Gaspar (52060111), do GGRMS, 82 720$00;
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SargAjd João Godinho Júnior (51780311), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd Delfim SebastiAo Gomes (51675011), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd Abílio de Castro Gonçalves (51700911), do QGRMC,

83 445$00;
SargAjd Fernando Jorge Benvindo dos Santos Gordilho (52167011),

do QGRMC, 70 000$00;
SargAjd João Lima (51550711), do QGRML, 70000$00;
SargAjd Manuel Martins Loureiro (52066111), do QGRMN,

74 600$00;
SargAjd José Rafael Lourenço (51673811), do GGRML, 62 546$00;
SargAjd Rui Sebastião Lourenço da Luz (51778011), do QGRMS,

$3 687$00;
SargAjd Joaquim da Silva Machado (51527911), do QGRMN,

82 720$00;
SargAjd José Avelar Gonçalves Manita (52133111), do QGRML,

78 388$00;
SargAjd António Nunes Marques (52137411), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd David Matias (51760611), do QGRMN, 78077$00;
SargAjd Artur de Mendonça (50018711), do QGRML, 76 360$00;
SargAjd Francisco de Sousa Miranda (51768211), do QGRMN,

70 000$00; /
SargAjd António Moreira (51789211), do QGRML, 74600$00; C
SargAjd António Lavadinho Mourato (51984711), do QGRML,

81 360$00;
SargAjd Amílcar Rosa Neves (52182511), do QGRMS, 70000$00;
SargAjd António Nunes (51761811), do QGRML, 70608$00;
SargAjd Carlos Manuel Patacho Nunes (52060911), do QGRML,

87 320$00;
SargAjd Albino Augusto de Oliveira (51718311), do QGRML,

69 028$00;
SargAjd António Ferreira Alves Pinto (51760311), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd Artur da Assunção Pinto (52053211), do OGRMS, 79521$00;
SargAjd Manuel António Martins Pinto (51786711), do QGRMS,

82 720$00;
SargAjd Manuel Pinto (51768711), do QGRMN, 78 719$00;
SargAjd Amadeu Augusto Domingos Pires (52131111), QGRMS,

70 000$00;
SargAjd Eduardo Justino Pires (51526311), do OGRMN, 82720$00;
SargAjd António Martins Ramos (51717611), do OGRMC, 70 000$00;
SargAjd José Luís Recharto (51693011), do QGRMS, 70000$00;
SargAjd Anselmo Ribeiro (52125211), QGRMN, 82720$00;
SargAjd Serafim Ribeiro (52132111), do QGRMN, 82720$00;
SargAjd Valdemar Ribeiro (52187211), do OGRMC, 82 720$00;
SargAjd Celestino Rocha (51663711), do QGRMN, 70 000$00;
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SargAjd Jaime de Sousa Rocha (52125511), do QGRMN, 76360$00;
SargAjd Alexandre Rodrigues (51527811), do QGRMC, 82 720$00;
SargAjd António da Nazaré Rodrigues (51534211), do QGRML,

72 471$00;
SargAjd João Martins Rodrigues (52063911), do OGRML, 70000$00;
SargAjd António Rodrigues Sabino (52109311), do QGRML,

70 000$00;
SargAjd José Maria Sequeira (51533911), do QGRML, 76360$00;
SargAjd Manuel Ribeiro Serra (51999011), do QGRMS, 76944$00;
SargAjd António do Nascimento Silva (52056111), do QGRMC,

78 388$00;
SárgAjd Dâmaso Martins da Silva (51534611), do OGRML

82 720$00;
SargAjd Francisco Domingues da Silva (51787311), do QGRMS,

70 274$00;
SargAjd Francisco Manuel Fontela Pires da Silva (51543311), do

QGRMC, 70 000$00;
SargAjd Humberto Cardoso da Silva (51669511), do QGRML,

76 360$00;
SargAjd Manuel Cardoso Pinto da Silva (51762211), do QGRMN,

76 360$00;
SargAjd Fernando Pereira de Sousa (52187$11), QGRML, 70000$00;
SargAjd Manuel Pinto Teixeira (52023511), do QGRMN, 73 146$00;
SargAjd Rui Fernando de Oliveira Verdial (51534711), do QGRML,

89 080$00;
SargAjd Eduardo José da Cunha Viegas (52062811), do QGRMS,

75 000$00;
1 ° Sarg António dos Santos Agostinho (51687911), do QGRML,

56 295$00;
1.0 Sarg Joaquim Agostinho (52138011), do QGRMC, 63 389$00;
1.0 Sarg Manuel de Melo Aguiar (52066011), do QGRMN, 47 880$00;
1.0 Sarg José Dias Albuquerque (51538111), do QGRMC, 55541$00;
l.° Sarg Alberto Augusto de Almeida (52025511), do OGRMN,

67 954$00;
1.0 Sar Carlos da Silva Almeida (52108111), do OGRMC, 65 200$00;
1.0 Sarg Aventino Portela Alves (51762311), do QGRML, 46 875$00;
1.0 Sarg Edmundo dos Santos Alves (51544811), do QORMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Jerónimo Pires Alves (52109611), do OGRMC, 55226$00;
1.0 Sarg João José Alves (51710211), do QGRML, 68 400$00;
1.0 Sarg Manuel Rodrigues Alves (51544511), do QGRML, 27 488$00;
1.0 Sarg Henrique Coelho de Amorim (51782611), do QGRMN,

43 467$00;
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1. Sarg Augusto fernandes de Araújo (52113711), do QGRMN,

65 200$00;
1° Sarg Gustavo da Costa Arnauth (51798611), do QGRMC,

56 597$00;
1.0 Sarg Norberto de Amaral Azevedo (51690411), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Joaquim Trindade Baixa (52012911), do QGRML,

72 684$00;
1.0 Sarg António Rito Barreiros (52063111), do QGRMC, 71 926$00;
1.0 Sarg Fernando de Sousa Batista (51758511), do QGRMN,

39 543$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins Beirão (52020311), do QGRML, 74 786$00;
1.0 Sarg António Moreira Beliz (51698611), do QGRMS, 64005$00;
1.0 Sarg José Maria Bernardes (51769311), do QGRML, 38339$00;
1.0 Sarg António Muriano Gil Bernardino (51520511), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Joaquim da Silva Bonzinho (51715711), do QGRMS,

69 106$00;
1.0 Sarg Balduino Bragança (52062711), do OGRML, 51 768$00;
1.0 Sarg João Francisco da Encarnação Branca (51710111), do

QGRMS, 71 080$00;
1.0 Sarg José Correia Cabaço (51531211), do QGRML, 76 960$00;

1.0 Sarg António Augusto Caetano (51991111), do OGRMN,

42 410$00;
1.0 Sarg Fernando Galvão (52165311), do OGRMN, 71 080$00;

1.0 Sarg Tomé Luís Neves Canavarro (51714211), do QGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg José fidalgo Canaveira (52110111), do QGRMC, 71080$00;
1.0 Sarg Ricardo José Cansado (51709011), do QGRML, 76960$00;

1.0 Sarg António Meira Cardoso (51669711), do OGRML, 65 200$00;

1.0 Sarg Domingos Vicente Cardoso (52024011), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg José Fonseca Cardoso (51987211), do OGRMC, 67050$00;

1.0 Sarg Abílio Oliveira Manaia Caridade (52012511), do QGRMC,

71 080$00;
1.0 Sarg António Henriques Cristo Carraça (51669011), do QGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg António Joaquim Nito Cartaxo (51992211), do QGRML,

65 200$00;
1Y Sarg Hermano Gualter Barbosa de Castro (52165411), do

QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Inócio António Catela (52135511), do QGRMS, 75 080$00;

1.0 Sarg Darnel Maçana Centeno (52015411), do QGRMC, 59918$00;

1.0 Sarg José Pereira Cerqueira (52012411), do QGRMN, 65200$00;
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1.0 Sarg Abílio César (52116211), do QGZMA, 35 735$00;
1.0 Sarg José Maria Ferreira da Silva Correia (51784211), do

QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Manuel da Silva Cortês (52053411), do QGRML, 69800$00;
1.0 Sarg António Joaquim Costa (52054611), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Umbelino José Cota (51982511), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Jouío Nuno Couchinho (51709511), do QGRML, 36458$00;
1.0 Sarg Francisco da Cruz (52110511), do QGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg Laurindo Gonçalves Silva Dantas (52023311), do QGRMN,

76 960$00;
1.0 Sarg Gilberto Rodrigues Dias (51537611), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Mário Fernando Roseira Dias (51986611), do QGRML,

$1 560$00;
1.0 Sarg Norberto Ramiro Diegues (51761211), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Custódio Sebastião Diogo (51795411), do QGRMS,

74 280$00;
1.0 Sarg Ilídio Ferreira de Faria (51769911), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg José Joaguim Coelho feiteira (5170$01 1), do QGRML,

76 960$00;
1.° Sarg António Sanches Feiteiro (51766511), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Luís fernandes (51675811), do QGRMN, 62 689$00;
1.0 Sarg António de Paiva Ferreira (51543711), do QGRMC,

76 960S00;
1.0 Sarg Libânio Henriques de Figueiredo (51989711), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Joilo da Fonseca (51663011), do QGRMN, 71 080$00;
1.0 Sarg Joaquim Martins da Fonseca (51991211), do QGRML,

78 346$00;
1.0 Sarg Ângelo Amaral de Freitas (51994311), do QGRML,

56 899$00;
1.0 Sarg José Ascenção Batista de Freitas (51760111), do QGRML,

71 080$00;
1.0 Sarg Álvaro José Furtado (51706911), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg José do Nascimento Furtado (51780711), do QGRMS,

72 530$00;
1.0 Sarg António Joaquim Serrano Galhanas (52169611), do

QGRMS, 42 100$00;
1.0 Sarg Aloisio Emídio Gertrudes (51985511), do QGRMS,

64 846$00;
1.0 Sarg Jaime de Almeida Gomes (51716911), do QGRMN,

65 200$00;



3. Série ORDEM DO EXORCITO N.° 24 829

1.0 Sarg Jaime de Moura Gomes (51673211), do QGRML, 71 080$00;

1.0 Sarg Francisco José Gonçalves (51712211), do QGRMN,

71 06000;
1.° Sarg Octávio Alegria Gonçalves (51717511), do QGRMS,

51 336$00;
1.0 Sarg Mário de Jesus Rodrigues Guimarães (51521011), do

QGRML, 46 938$00;
1.0 Sarg António Inácio (51695911), do QGRML, 71 081$00;

1.0 Sarg Bartolomeu Marçal de Jesus (88026461), do QGRML,

29 900$00;
1.0 Sarg Manuel Maria Pinto Leite (51986211), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg António de Carvalho Lima (51981611), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg João Aires Baltazar Lopes (51790211), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Alexandre Alves Lourenço (52158511), do QGRML,

75 680$00;
1.0 Sarg José da Conceição Luís (51545311), do QGRML, 65200$00;

1.0 Sarg Serafim furtado da Luz (52020911), do QGRMS, 75 680$00;

1.0 Sarg Eduardo Tomás Madeira (51691911), do QGRML,

41 088$00;
1.0 Sarg Henrique Esteves de Magalhães (51997311), do QGRMN,

73 108$00;
1.0 Sarg Arlindo Marques (51996911), do QGRMC, 60974$00;

1.0 Sarg Artur Felício Marques (51707711), do OGRMN, 73827$00;

1.0 Sarg José Marques (51536311), do QGRML, 53 145$00;

1.0 Sarg Adelino da Costa Martins (51692511), do QGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg António Pereira Martins (51542111), do QGRMC, 75680$00;

1.0 Sarg Elídio Raposo Martins (51536611), do QGRML, 54333$00;

1.0 Sarg Euclides Augusto Martins (52026711), do QGRMC,

69 270$00;
1.0 Sarg Vasco Marcelino Martins (52135911), do QGRMN,

60974$00;
1.0 Sarg Flermenegildo Augusto Melim (52184411), do QGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Carlos Francisco Loureiro Mendes (51709111), do QGRML,

65 363$00;
1.0 Sarg João Pires Mendes (51709311), do QGRML, 59562$00;

1.0 Sarg António Augusto César Mesquita (52137511), do QGRMN,

36 603$00;
1.0 Sarg Francisco João Eduardo Mimoso (51708911), do QGRMC,

67 296$00;
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1.0 Sarg francisco Domingos Mineiro (51533711), do OGRMC,
62 530$00;

1.0 Sarg António Joaquim Moreira (51779211), do QGRML,
53 730$00;

1.0 Sarg Francisco Morgado (52071211), do QGRML, 65 200$00;
1.° Sarg José de Moura (51997511), do QGRML, 65200$00;
1.0 Sarg Francisco tia Costa Muchacho (51992611), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg João Filipe Narciso (51796311), do OGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg António Júlio Nunes (51525611), do QGRMC, 34578$00;
1.0 Sarg João Augusto Nunes (52132811), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Joaquim Nunes de Oliveira (51780211), do QGRMS,

59 616$00;
1.0 Sarg Mário Augusto Palmeiro (51788611), do QGRMS,

77 323$00;
1.0 Sarg João Borges Pamplona Júnior (51698111), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg António da Silva Patrício (51185811), do QGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Manuel Custódio Patrício (51782511), do QGRMS,

65 200$00;
1.0 Sarg Carlos Domingos Paula (51761011), do QGRMN, 58433$00;
1.° Sarg Francisco Sousa Pedro (52062111), do QGRML, 59012$00;
1.0 Sarg José Proença Robalo Pedro (51797911), do QGMRL,

28 800$00
1.0 Sarg Albino dos Santos Pereira (52131411), do QGRMC,

40 943$00;
1.° Sarg José Rui Mendes Pereira (52167611), do QGRML,

63 238$00;
1.0 Sarg Manuel Fernandes Pereira (51719111), do OGRMC,

39 931$00;
1.0 Sarg Octávio Pereira (51762611), do QGRMC, 76960$00;
1.0 Sarg Celestino de Pina (52011011), do QGRMC, 65200$00;
1.° Sarg Agostinho da Conceição Nunes de Sousa Pinto (51764811),

do QGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg António Manuel Pinto (51715111), do QGRMS, 76 960$00;
1.0 Sarg Armando Martins Pinto (52061811), do QGRMC, 81 560$00;
1.° Sarg Joaquim da Silva Pinto (52186911), do OGRML, 33 420$00;
1.0 Sarg Domingos Manteigas Borges Pires (51761511), do QGRMC,

68 118$00;
1.0 Sarg Celestino Portem (51698011), do QGRML, 61 427$00;
1.0 Sarg António Bernardo Prata (51693711), do QGRML, 65 200$00;
1.° Sarg João Galo Ferreira Rainho (51992111), do QGRMS,

69 800$00;
1.0 Sarg João Gonçalves Ribeiro (52134311), do QGRMN, 65 200$00;
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1.0 Sarg Manuel das Neves Ribeiro (51688111), do QGRML,
71 080$00;

1.0 Sarg Manuel Francisco da Rocha (5201111 1), do QGRMC,
65 200$00;

1.0 Sarg \ïirgílio Rodrigues (51689211), do QGRML, 71 080$00;
1,0 Sarg Joaquim de Almeida Rossas (52015711), do QGRMC,

65 200$00;
1.o Sarg Mário Peixoto Franco Rufino (52066311), do QGRML,

57 956$00;
1.0 Sarg Luís dos Santos Ruivo (51765611), do QGRMN, 34288$00;
1.° Sarg José António Saldanha (52017911), do QGRMN, 65 200$00;
1.0 Sarg Abel Oliveira Santos (51788011), do QGRML, 73847$00;
1.0 Sarg António Manuel dos Santos (52014111), do QGRMN,

67 228$00;
1.0 Sarg Francisco Norberto dos Santos (51694311), do OCZMM,

61 578$00;
1.0 Sarg José da Silva dos Santos (52723911), do QGRMC, 68400$00;
1.0 Sarg Roque dos Santos (51521211), do QGRML, 71 080$00;
1.0 Sarg Sebastião de Sousa Ribeiro dos Santos (51717811), dc

QGRMN, 59 767$00;
1.0 Sarg António Rodrigues Saraiva (51710811), do QGRMC,

76 960$00;
1.0 Sarg Norberto da Conceição Saraiva (52184511), do OGRMN,

65 200$00;
1.0 Sarg Augusto António Segurado (52061911), do QGRML,

76 960$00;
1.0 Sarg Manuel João Serafim (52021711), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg Arnaro Carlos Martins da Silva (51713011), do QGRMN,

71 080$00;
1.° Sarg António Francisco da Silva (52021011), do QGRML,

75 680$00;
1.0 Sarg Herntni Ferreira da Silva (52055911), do QGRMN,

71 080$00;
1.0 Sarg Luís Caetano da Silva (51549111), do QGRML, 56 597$00;
l.° Sarg Mário Silva (52137811), do OGRMC, 71 080$00;
1.0 Sarg Olegório Rodrigues Correia da Silva (51756511), do OGRML,

65 200$00;
1.0 Sarg Saul Ernesto de Jesus da Silva (52023211), do QGRML,

78 410$00;
1? Sarg Valdernar Ferreira da Silva (52107411), do QGRML,

41 667$00;
l.° Sarg Germano Sabino Dias Silvestre (52019211), do QGRMS,

71 080$00;



832 ORDEM DO EXÉRCITO N.° 24 3. Série

1.0 Sarg Amadeu Fernandes de Sousa (51668411), do QGRMC,
71 080$00;

1.0 Sarg António IvIanuel de Sousa (51691811), do OGRML,
76 960$00;

1.0 Sarg Luciano Rodrigues Teixeira (51781211), do OGRMC,
70 915$00;

1.0 Sarg Saul Teixeira (51695511), do OGRMN, 65 200$00;
10 Sarg Joaquim Francisco Santana Trovão (51520611), do GGRMS,

71 080$00;
1.0 Sarg Francisco Josf Veloso Júnior (52184711), do QGRMN,

65 517$00;
1.° Sarg Manuel da Conceição Vicente (51535811), do OGRML,

50 258$00;
j•0 Sarg António Augusto da Vila (51663111), do OGRMC,

65 200$00;
1.0 Sarg Abel Luís Vinagre (51996611), do OGRML, 45 580$00;
1.0 Sarg Alberto Alves Viola (51983611), do QGRMN, 65 200$00;
2.° Sarg Jorge Oscar Machado Teixeira (52184811), do OGRMN,

18 814$00;
2.° Sarg Manuel Frederico Batista (51999211), do OGRML,

30 191$00;
2.° Sarg João Martins Cabrinha (51771211), do OGRMS, 31 840$00;
2.° Sarg Manuel Lopes Pato (51788711), do OGRML, 34928$00.

VIII— PENSÕES DE REFORMA

Atribuição

No «Diário da República» n.° 273 — II Série, de 26Nov87,
foram publicadas as pensões mensais de reforma, passando a se
rem pagas peda CGA a partir de OlDec87, em conformidade com
o artigo 46.° e os n.s 1 e 3 do artigo 100.0 do Decreto-Lei
n? 498/72, de 9 de Dezembro, aos sargentos em seguida mencio
nados:

SargAjd Almiro Pereira (50890811), do QGRMN, 70 100$00;
SargAjcl Rui Firmino Pacheco Moreira (51148811), do QGRML,

74 600$00;
1. Sarg João de Jesus Duarte (50587011), do QGRML, 65 200$00;
1.0 Sarg José Joaquim dos Santos (50455011), do QGRML, 65 200$00.
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IX — PENSÕES DE INVALIDEZ

Atribuição

No «Diário da República» ti.0 172 — II Série, de 29Ju181, foi
publicada a pensão mensal de invalidez concedida ao 2.° SargMil
Élio Dias da Silva Lopes (72376261), do DRMCB, na importância
de 14 700$00, desde OlAgosl, data em que passou a ser pago pe
la CGA, em conformidade com o artigo 46.° e os ti.°5 1 e 3 do ar
tigo 100.0 do Decreto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro.

X — DECLARAÇÕES

Colocações e desempenho de funções

1. Presta serviço no EMGFA, desde 060ut87, deixando de pres
tá-lo desde a mesma data na ESSM, o 1.° Sarg SS, ramo de medi
cina, adido, Artur Celestino Monteiro Simões (01926766), do BSGE.

2. Presta serviço na DSP, desde 02Nov87, o 1.0 Sarg Cav, Res,
Jaime Esteves (50202511), do OGRML.

Desligados do serviço

3. De acordo com o previsto na parte final do artigo 15.° do
Decreto-Lei n.° 28 404, de 31Dec37, são considerados na situação
de desligados do serviço desde as datas que lhes vão indicadas,
por atigirem o limite de idade para transitarem para a situação de
reforma, os sargentos em seguida mencionados:

SargAjd SGE feliciano Ferreira (52418011), do QGRMN, desde
09Nov87;

SargAjd SGE Francisco José Manguinhas (51054711), do OGRML,
desde llNov87;

SargAjd SOE José Paulo Carapinha Chamorra (50964911), do
QGRML, desde 22Nov$7.

Rectificações

4. O SargMor Inf Manuel Maria de Oliveira (51036011), do
CFSM, iniciou em 01Jan78 uma comissão normal por oferecimento,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de
20 de Agosto, e não como foi publicado na QE n.° 20/77 — 3. Série,
a páginas 469. (Despacho de 23Nov87 do BDSP.)

5. O SargAjd Tm Jorge António Dias (52269311), do CFSM,
iniciou em OlJan78 uma comissão normal por oferecimento, ao
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abrigo do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de
Agosto, e não como foi publicado na DE n.° 4/79 — 3. Série, a
páginas 189 e 190. (Despacho de 23Nov87 do BDSP.)

6. O 1.0 Sarg Inf Rafael Maria Afonso (08752564), do CFSM,
iniciou em 01Jan78 uma comissão normal por oferecimento, an
abrigo do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20 de
Agosto, e não como foi publicado na DE n.° 4/79 3. Série, a
páginas 189 e 190. (Despacho de 23Nov87 do BDSP.)

7. O 1. Sarg Inf Guilherme Augusto Corujo (50657411), do
CFSM, iniciou em 01Jan78 uma comissão normal por oferecimento,
ao abrigo do n.° 2 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.° 345/77, de 20
de Agosto, e não como foi publicado na DE n.° 20/79 — 3.’ Série,
a páginas 469. (Despacho de 23Nov87 do BDSP.)

8. O 1.0 Sarg SGE Fortunato Lopes Gabriel (52635071), do
QGRMS, foi desligado do serviço em 25Jul87, e não corno foi pu
blicado na DE n.° 16/87 — 3. Série, a páginas 529.

XI— OBITUÁRIO

Outubro, 31 — 1.0 Sarg Inf Virgílio António Tavares (51991611),
do EME.

Novembro, 7— 1.0 Sarg SGE, Res, Amadeu fernandes de Sousa
(51668411), do QGRMC.

Novembro, 8—SargAjd Ref António Folgado (50284911), do
QGRML.

Novembro, 18—SargAjd Ref Elísio Vaz de Barros Lima (50067211),
do QGRMN.

Novembro, 22 — 1.0 Sarg Ref Américo Pereira da Silva (5085351 1),
do QGRMN.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Mário Firmino Miguel, general

Está conforme:
O Ajudante-General

Manuel Ribeiro de Oliveira Carvallho, general
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